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PODER EXECUTIVO (Continuação)

(CONTINUAÇÃO) DECRETO Nº34.955, de 15 de setembro de 2022. 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ESTADUAL DO GRUPO DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL DENOMINADA PARQUE ESTADUAL DAS ÁGUAS NOS MUNICÍPIOS DE ITAITINGA, HORIZONTE, 
PACATUBA, PACAJUS, GUAIÚBA E AQUIRAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
especialmente no disposto nos incisos I, III e VII do §1º do Art. 225 da Constituição Federal de 1988, e CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 8º e 11º 
da Lei Federal n.º 9.985, de 18 de julho de 2000 e no art. 2º, do Decreto Federal n.º 4.320, de 22 de agosto de 2002, bem como do disposto na Lei Estadual 
n.º 11.411, de 28 de dezembro de 1987, que estabelece a Política Estadual do Meio Ambiente; CONSIDERANDO que, nos termos da Lei n.º 14.950, de 27 de 
junho de 2011, foi instituído o Sistema Estadual de Unidades de Conservação – Seuc, constituído pelo conjunto de Unidades de Conservação federais, estaduais 
e municipais de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei n.º 9.985, de 18 de junho de 2.000; CONSIDERANDO que, nos termos da Lei n.º 9.985, de 18 de 
julho de 2.000, entende-se por unidade de conservação um espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual 
se aplicam garantias adequadas de proteção; CONSIDERANDO que os objetivos básicos de uma unidade de conservação da categoria Parque é a preservação 
de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades 
de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico; DECRETA: 

Art.1º Fica criado o Parque Estadual das Águas, com área de 9.836,72 ha (nove mil, oitocentos e trinta e seis hectares e setenta e dois ares), situado 
no entorno do sistema hídrico Pacoti, Riachão e Gavião, abrangendo parte do território dos municípios cearenses de Itaitinga, Horizonte, Pacatuba, Pacajus, 
Guaiúba e Aquiraz, conforme descrição estabelecida nos Anexos I, II e III deste Decreto.

Parágrafo único. Ficam excluídas da Poligonal do que trata o caput as áreas dos espelhos d’águas dos reservatórios Pacoti, Riachão e Gavião, 
descritas no Anexo II deste Decreto. 

Art.2º Parque Estadual das Águas tem por objetivo proteger os recursos hídricos que abastecem a Região Metropolitana de Fortaleza, possibilitando 
a realização de pesquisas científicas, o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a natureza e o 
turismo ecológico. 

Art.3º São objetivos específicos do Parque Estadual das Águas:
I - proteger os recursos hídricos que abastecem a Região Metropolitana de Fortaleza;
II - manter a área de preservação permanente e um cinturão verde de proteção no entorno dos açudes Pacoti, Riachão e Gavião;
III - disciplinar o uso e ocupação do território no entorno dos açudes;
IV - preservar a diversidade biológica, proteger os recursos florestais e as espécies endêmicas e ameaçadas, como o pau-d’arco-roxo (Handroanthus 

impetiginosus) e o gato-do-mato-pequeno (Leopardus emiliae);
V - disciplinar o uso do solo, para manter os recursos hídricos e pesqueiros;
VI - valorizar a beleza cênica e os inselbergs da região dos açudes Pacoti, Riachão e Gavião;
VII - promover ações de uso público e de educação ambiental sobre a importância da conservação da Caatinga. 
Art.4º Caberá à Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Ceará - Sema administrar o Parque Estadual das Águas, adotando as medidas necessárias 

à sua efetiva proteção, implantação e controle, na forma do art. 11 e seguintes da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2.000, da Lei Estadual n.º 14.950, 
de 27 de junho de 2011, bem como da Lei Estadual n.º 14.844, de 28 de dezembro de 2010 e do Decreto Estadual n.º 32.470, de 22 de dezembro de 2017. 

Art.5º A Sema elaborará, no prazo de 12 (doze) meses contados da publicação deste Decreto, o levantamento fundiário detalhado das ocupações e 
propriedades das áreas inseridas nos limites do Parque Estadual das Águas, bem como promoverá, posteriormente, a regularização fundiária dessas áreas e 
eventual adequação do limite do Parque. 

Art.6º Considerando o prazo para realização do levantamento fundiário estipulado no art. 5º deste Decreto, o Poder Executivo poderá proceder, na 
forma da legislação, a eventuais retificações dos limites territoriais do Parque Estadual das Águas, caso os estudos técnicos indiquem tal necessidade, para 
compatibilizar a área da unidade de conservação ao seu objetivo proposto ou para adequação ao zoneamento previsto no seu Plano de Manejo. 

Art. 7º O Parque Estadual das Águas contará com a atuação de um Conselho Consultivo, que será criado posteriormente por ato legal específico no 
prazo de até 1 (um) ano da publicação deste Decreto.

§1º O Conselho Consultivo será paritário e constituído por representantes de órgãos e entidades da administração pública, de representantes da 
sociedade civil e das comunidades atingidas diretamente pela criação do Parque Estadual das Águas.

§2º Os representantes da sociedade civil serão eleitos entre seus pares, em eleição convocada e amplamente divulgada pela Sema para este fim.
§3º O Poder Público municipal indicará seus representantes, sendo um titular e um suplente de cada município abrangido por essa unidade de conservação.
§4º Os conselheiros tomarão posse através de portaria que nomeará a maioria de seus membros, podendo ser dada posse dos membros faltantes em 

portarias posteriores. 
Art. 7º O Plano de Manejo do Parque Estadual das Águas deverá ser elaborado e aprovado pelo Conselho Consultivo no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos, a contar da data de publicação deste Decreto. 
Art. 8º Poderá ser proposta a criação de um mosaico de unidades de conservação, o qual será reconhecido em ato da Sema ou do Ministério do Meio 

Ambiente, a pedido do órgão gestor das unidades de conservação estaduais. 
Art. 9o O mosaico a que se refere o art. 8º, deste Decreto, deverá dispor de um conselho gestor de mosaico, com caráter consultivo e com a função 

de atuar como instância de gestão integrada das unidades de conservação que o compõem.
§1º A composição do conselho de mosaico será prevista no mesmo instrumento de sua instituição, observados os critérios estabelecidos no Capítulo 

III do Decreto Federal nº 4.340, de 22 agosto de 2002.
§2º O conselho de mosaico terá como presidente um dos gestores das unidades de conservação que o compõem, o qual será escolhido pela maioria 

simples de seus membros. 
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de outubro de 2022. 
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ 
Republicado por incorreção.

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.955, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
266° 58’ 7,36” e 10,56 m até o vértice 77.755 de coordenadas N 9.565.013,92 m e E 549.288,35 m; 263° 59’ 47,41” e 4,82 m até o vértice 77.756 de coor-
denadas N 9.565.013,41 m e E 549.283,56 m; 207° 27’ 23,02” e 18,32 m até o vértice 77.757 de coordenadas N 9.564.997,15 m e E 549.275,12 m; 23° 55’ 
21,27” e 7,36 m até o vértice 77.758 de coordenadas N 9.565.003,88 m e E 549.278,10 m; 21° 31’ 2,75” e 8,27 m até o vértice 77.759 de coordenadas N 
9.565.011,57 m e E 549.281,13 m; 336° 49’ 10,79” e 3,44 m até o vértice 77.760 de coordenadas N 9.565.014,74 m e E 549.279,78 m; 347° 13’ 7,42” e 9,82 
m até o vértice 77.761 de coordenadas N 9.565.024,31 m e E 549.277,61 m; 348° 32’ 0,08” e 13,18 m até o vértice 77.762 de coordenadas N 9.565.037,23 
m e E 549.274,99 m; 1° 8’ 5,16” e 0,47 m até o vértice 77.763 de coordenadas N 9.565.037,69 m e E 549.274,99 m; 349° 54’ 1,71” e 9,97 m até o vértice 
77.764 de coordenadas N 9.565.047,51 m e E 549.273,25 m; 351° 39’ 45,97” e 11,95 m até o vértice 77.765 de coordenadas N 9.565.059,33 m e E 549.271,51 
m; 344° 47’ 16,45” e 10,49 m até o vértice 77.766 de coordenadas N 9.565.069,45 m e E 549.268,76 m; 340° 33’ 37,46” e 9,87 m até o vértice 77.767 de 
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coordenadas N 9.565.078,76 m e E 549.265,48 m; 354° 11’ 34,56” e 8,48 m até o vértice 77.768 de coordenadas N 9.565.087,19 m e E 549.264,62 m; 341° 
12’ 9,3” e 7,39 m até o vértice 77.769 de coordenadas N 9.565.094,19 m e E 549.262,24 m; 312° 1’ 58,3” e 5,97 m até o vértice 77.770 de coordenadas N 
9.565.098,19 m e E 549.257,80 m; 308° 11’ 18,86” e 5,67 m até o vértice 77.771 de coordenadas N 9.565.101,69 m e E 549.253,35 m; 296° 28’ 18,92” e 
4,45 m até o vértice 77.772 de coordenadas N 9.565.103,68 m e E 549.249,36 m; 331° 53’ 48,79” e 12,69 m até o vértice 77.773 de coordenadas N 9.565.114,87 
m e E 549.243,39 m; 339° 36’ 39,93” e 10,12 m até o vértice 77.774 de coordenadas N 9.565.124,35 m e E 549.239,86 m; 347° 17’ 58,26” e 9,29 m até o 
vértice 77.775 de coordenadas N 9.565.133,41 m e E 549.237,82 m; 334° 55’ 49,31” e 25,73 m até o vértice 77.776 de coordenadas N 9.565.156,72 m e E 
549.226,92 m; 341° 27’ 47,71” e 15,16 m até o vértice 77.777 de coordenadas N 9.565.171,09 m e E 549.222,10 m; 335° 17’ 31,43” e 14,19 m até o vértice 
77.778 de coordenadas N 9.565.183,98 m e E 549.216,17 m; 331° 23’ 29,91” e 18,25 m até o vértice 77.779 de coordenadas N 9.565.200,00 m e E 549.207,43 
m; 324° 11’ 39,81” e 13,24 m até o vértice 77.780 de coordenadas N 9.565.210,74 m e E 549.199,68 m; 330° 42’ 31,68” e 10,71 m até o vértice 77.781 de 
coordenadas N 9.565.220,08 m e E 549.194,45 m; 316° 30’ 59,73” e 11,28 m até o vértice 77.782 de coordenadas N 9.565.228,26 m e E 549.186,69 m; 300° 
59’ 30,36” e 17,52 m até o vértice 77.783 de coordenadas N 9.565.237,28 m e E 549.171,67 m; 324° 36’ 44,61” e 12,50 m até o vértice 77.784 de coordenadas 
N 9.565.247,47 m e E 549.164,43 m; 344° 21’ 31,05” e 0,58 m até o vértice 77.785 de coordenadas N 9.565.248,03 m e E 549.164,27 m; 336° 13’ 8,53” e 
6,49 m até o vértice 77.786 de coordenadas N 9.565.253,97 m e E 549.161,66 m; 338° 13’ 21,25” e 1,52 m até o vértice 77.787 de coordenadas N 9.565.255,38 
m e E 549.161,09 m; 324° 41’ 43,09” e 4,86 m até o vértice 77.788 de coordenadas N 9.565.259,35 m e E 549.158,28 m; 299° 51’ 23,41” e 0,57 m até o 
vértice 77.789 de coordenadas N 9.565.259,63 m e E 549.157,79 m; 303° 25’ 52,3” e 6,13 m até o vértice 77.790 de coordenadas N 9.565.263,01 m e E 
549.152,67 m; 310° 5’ 50,32” e 5,32 m até o vértice 77.791 de coordenadas N 9.565.266,43 m e E 549.148,61 m; 310° 29’ 15,66” e 4,43 m até o vértice 
77.792 de coordenadas N 9.565.269,31 m e E 549.145,24 m; 275° 43’ 46,7” e 4,86 m até o vértice 77.793 de coordenadas N 9.565.269,79 m e E 549.140,40 
m; 337° 41’ 38,7” e 4,78 m até o vértice 77.794 de coordenadas N 9.565.274,22 m e E 549.138,58 m; 35° 18’ 16,67” e 6,00 m até o vértice 77.795 de coor-
denadas N 9.565.279,12 m e E 549.142,05 m; 293° 26’ 24,72” e 6,52 m até o vértice 77.796 de coordenadas N 9.565.281,71 m e E 549.136,07 m; 278° 14’ 
5,37” e 5,48 m até o vértice 77.797 de coordenadas N 9.565.282,50 m e E 549.130,65 m; 330° 57’ 41,45” e 4,15 m até o vértice 77.798 de coordenadas N 
9.565.286,13 m e E 549.128,63 m; 7° 23’ 38,85” e 3,13 m até o vértice 77.799 de coordenadas N 9.565.289,23 m e E 549.129,03 m; 72° 14’ 12,17” e 2,31 
m até o vértice 77.800 de coordenadas N 9.565.289,94 m e E 549.131,23 m; 354° 51’ 4,9” e 4,11 m até o vértice 77.801 de coordenadas N 9.565.294,03 m 
e E 549.130,86 m; 7° 37’ 33,1” e 4,18 m até o vértice 77.802 de coordenadas N 9.565.298,17 m e E 549.131,42 m; 17° 15’ 26,63” e 8,24 m até o vértice 
77.803 de coordenadas N 9.565.306,04 m e E 549.133,86 m; 28° 17’ 23,22” e 7,91 m até o vértice 77.804 de coordenadas N 9.565.313,01 m e E 549.137,61 
m; 337° 14’ 15,62” e 6,33 m até o vértice 77.805 de coordenadas N 9.565.318,85 m e E 549.135,16 m; 312° 6’ 54,01” e 3,92 m até o vértice 77.806 de 
coordenadas N 9.565.321,48 m e E 549.132,25 m; 257° 18’ 58,2” e 5,43 m até o vértice 77.807 de coordenadas N 9.565.320,29 m e E 549.126,95 m; 213° 
18’ 8,08” e 8,45 m até o vértice 77.808 de coordenadas N 9.565.313,22 m e E 549.122,31 m; 204° 18’ 54,86” e 4,71 m até o vértice 77.809 de coordenadas 
N 9.565.308,93 m e E 549.120,37 m; 209° 12’ 31,67” e 4,89 m até o vértice 77.810 de coordenadas N 9.565.304,66 m e E 549.117,99 m; 209° 12’ 31,8” e 
4,86 m até o vértice 77.811 de coordenadas N 9.565.300,42 m e E 549.115,62 m; 330° 26’ 5,87” e 5,36 m até o vértice 77.812 de coordenadas N 9.565.305,09 
m e E 549.112,97 m; 329° 34’ 36,19” e 6,05 m até o vértice 77.813 de coordenadas N 9.565.310,31 m e E 549.109,91 m; 322° 30’ 38,99” e 5,28 m até o 
vértice 77.814 de coordenadas N 9.565.314,49 m e E 549.106,69 m; 330° 44’ 11,66” e 7,90 m até o vértice 77.815 de coordenadas N 9.565.321,38 m e E 
549.102,83 m; 300° 47’ 11,76” e 7,13 m até o vértice 77.816 de coordenadas N 9.565.325,04 m e E 549.096,70 m; 279° 56’ 36,11” e 5,58 m até o vértice 
77.817 de coordenadas N 9.565.326,00 m e E 549.091,20 m; 276° 12’ 8,02” e 4,18 m até o vértice 77.818 de coordenadas N 9.565.326,45 m e E 549.087,05 
m; 269° 11’ 36,28” e 9,32 m até o vértice 77.819 de coordenadas N 9.565.326,32 m e E 549.077,73 m; 292° 18’ 54,5” e 11,16 m até o vértice 77.820 de 
coordenadas N 9.565.330,56 m e E 549.067,40 m; 281° 4’ 6,38” e 10,76 m até o vértice 77.821 de coordenadas N 9.565.332,62 m e E 549.056,84 m; 296° 
1’ 21,43” e 6,03 m até o vértice 77.822 de coordenadas N 9.565.335,27 m e E 549.051,43 m; 295° 4’ 11,06” e 7,51 m até o vértice 77.823 de coordenadas 
N 9.565.338,45 m e E 549.044,62 m; 258° 14’ 8,13” e 8,21 m até o vértice 77.824 de coordenadas N 9.565.336,78 m e E 549.036,59 m; 238° 57’ 59,28” e 
8,43 m até o vértice 77.825 de coordenadas N 9.565.332,43 m e E 549.029,36 m; 255° 56’ 53,05” e 6,79 m até o vértice 77.826 de coordenadas N 9.565.330,78 
m e E 549.022,78 m; 225° 15’ 35,49” e 6,16 m até o vértice 77.827 de coordenadas N 9.565.326,45 m e E 549.018,40 m; 206° 40’ 56,93” e 9,01 m até o 
vértice 77.828 de coordenadas N 9.565.318,39 m e E 549.014,35 m; 199° 37’ 23,99” e 6,20 m até o vértice 77.829 de coordenadas N 9.565.312,56 m e E 
549.012,27 m; 206° 42’ 43,65” e 8,83 m até o vértice 77.830 de coordenadas N 9.565.304,67 m e E 549.008,30 m; 205° 22’ 22,35” e 6,91 m até o vértice 
77.831 de coordenadas N 9.565.298,43 m e E 549.005,35 m; 189° 43’ 33,51” e 6,77 m até o vértice 77.832 de coordenadas N 9.565.291,75 m e E 549.004,20 
m; 209° 53’ 22,32” e 10,53 m até o vértice 77.833 de coordenadas N 9.565.282,63 m e E 548.998,96 m; 213° 57’ 39,32” e 10,85 m até o vértice 77.834 de 
coordenadas N 9.565.273,63 m e E 548.992,90 m; 196° 11’ 52,58” e 8,73 m até o vértice 77.835 de coordenadas N 9.565.265,25 m e E 548.990,46 m; 173° 
35’ 18,37” e 15,97 m até o vértice 77.836 de coordenadas N 9.565.249,37 m e E 548.992,24 m; 318° 4’ 4,87” e 9,56 m até o vértice 77.837 de coordenadas 
N 9.565.256,49 m e E 548.985,85 m; 324° 0’ 42,07” e 13,87 m até o vértice 77.838 de coordenadas N 9.565.267,71 m e E 548.977,70 m; 332° 56’ 23,07” e 
16,21 m até o vértice 77.839 de coordenadas N 9.565.282,14 m e E 548.970,33 m; 328° 4’ 37,11” e 12,59 m até o vértice 77.840 de coordenadas N 9.565.292,82 
m e E 548.963,67 m; 18° 27’ 22,83” e 4,35 m até o vértice 77.841 de coordenadas N 9.565.296,95 m e E 548.965,05 m; 26° 29’ 14,14” e 9,29 m até o vértice 
77.842 de coordenadas N 9.565.305,26 m e E 548.969,19 m; 17° 42’ 22,36” e 7,74 m até o vértice 77.843 de coordenadas N 9.565.312,64 m e E 548.971,55 
m; 3° 54’ 15,57” e 8,03 m até o vértice 77.844 de coordenadas N 9.565.320,65 m e E 548.972,10 m; 352° 30’ 7,99” e 9,84 m até o vértice 77.845 de coor-
denadas N 9.565.330,40 m e E 548.970,81 m; 338° 26’ 3,01” e 9,92 m até o vértice 77.846 de coordenadas N 9.565.339,63 m e E 548.967,16 m; 330° 39’ 
49” e 9,47 m até o vértice 77.847 de coordenadas N 9.565.347,89 m e E 548.962,52 m; 319° 52’ 32,03” e 0,73 m até o vértice 77.848 de coordenadas N 
9.565.348,44 m e E 548.962,05 m; 290° 35’ 20,26” e 8,04 m até o vértice 77.849 de coordenadas N 9.565.351,27 m e E 548.954,53 m; 259° 22’ 38,88” e 
11,49 m até o vértice 77.850 de coordenadas N 9.565.349,15 m e E 548.943,24 m; 264° 38’ 47,05” e 10,86 m até o vértice 77.851 de coordenadas N 
9.565.348,14 m e E 548.932,43 m; 266° 3’ 34,04” e 6,60 m até o vértice 77.852 de coordenadas N 9.565.347,69 m e E 548.925,85 m; 285° 47’ 1,61” e 8,89 
m até o vértice 77.853 de coordenadas N 9.565.350,11 m e E 548.917,29 m; 253° 5’ 40,14” e 8,80 m até o vértice 77.854 de coordenadas N 9.565.347,55 m 
e E 548.908,87 m; 241° 23’ 7,01” e 12,19 m até o vértice 77.855 de coordenadas N 9.565.341,71 m e E 548.898,17 m; 243° 31’ 40,61” e 1,41 m até o vértice 
77.856 de coordenadas N 9.565.341,08 m e E 548.896,91 m; 259° 42’ 11,23” e 14,08 m até o vértice 77.857 de coordenadas N 9.565.338,56 m e E 548.883,06 
m; 269° 56’ 27,26” e 0,63 m até o vértice 77.858 de coordenadas N 9.565.338,56 m e E 548.882,43 m; 243° 31’ 41,95” e 2,81 m até o vértice 77.859 de 
coordenadas N 9.565.337,31 m e E 548.879,91 m; 245° 27’ 42,11” e 16,60 m até o vértice 77.860 de coordenadas N 9.565.330,41 m e E 548.864,81 m; 251° 
37’ 12,31” e 1,99 m até o vértice 77.861 de coordenadas N 9.565.329,79 m e E 548.862,92 m; 243° 31’ 41,69” e 4,22 m até o vértice 77.862 de coordenadas 
N 9.565.327,91 m e E 548.859,15 m; 217° 3’ 30,51” e 7,78 m até o vértice 77.863 de coordenadas N 9.565.321,70 m e E 548.854,46 m; 216° 13’ 58,86” e 
6,43 m até o vértice 77.864 de coordenadas N 9.565.316,51 m e E 548.850,65 m; 195° 4’ 9,24” e 9,68 m até o vértice 77.865 de coordenadas N 9.565.307,15 
m e E 548.848,14 m; 165° 33’ 36,22” e 10,81 m até o vértice 77.866 de coordenadas N 9.565.296,69 m e E 548.850,83 m; 151° 29’ 39,37” e 11,18 m até o 
vértice 77.867 de coordenadas N 9.565.286,86 m e E 548.856,17 m; 171° 45’ 49,98” e 6,64 m até o vértice 77.868 de coordenadas N 9.565.280,30 m e E 
548.857,12 m; 182° 34’ 12,64” e 7,48 m até o vértice 77.869 de coordenadas N 9.565.272,82 m e E 548.856,78 m; 211° 36’ 49,14” e 10,97 m até o vértice 
77.870 de coordenadas N 9.565.263,48 m e E 548.851,03 m; 194° 3’ 58,59” e 2,58 m até o vértice 77.871 de coordenadas N 9.565.260,98 m e E 548.850,40 
m; 211° 4’ 22,1” e 3,65 m até o vértice 77.872 de coordenadas N 9.565.257,85 m e E 548.848,52 m; 218° 47’ 12,55” e 16,06 m até o vértice 77.873 de 
coordenadas N 9.565.245,33 m e E 548.838,46 m; 198° 29’ 22,87” e 1,98 m até o vértice 77.874 de coordenadas N 9.565.243,45 m e E 548.837,83 m; 213° 
48’ 25,53” e 2,26 m até o vértice 77.875 de coordenadas N 9.565.241,57 m e E 548.836,57 m; 206° 39’ 30” e 14,00 m até o vértice 77.876 de coordenadas 
N 9.565.229,06 m e E 548.830,29 m; 211° 4’ 22,29” e 3,65 m até o vértice 77.877 de coordenadas N 9.565.225,93 m e E 548.828,40 m; 206° 39’ 30,08” e 
4,20 m até o vértice 77.878 de coordenadas N 9.565.222,18 m e E 548.826,52 m; 191° 47’ 4,62” e 15,34 m até o vértice 77.879 de coordenadas N 9.565.207,16 
m e E 548.823,39 m; 179° 56’ 22,44” e 0,63 m até o vértice 77.880 de coordenadas N 9.565.206,54 m e E 548.823,39 m; 179° 56’ 22,46” e 12,51 m até o 
vértice 77.881 de coordenadas N 9.565.194,03 m e E 548.823,40 m; 165° 48’ 47,21” e 2,58 m até o vértice 77.882 de coordenadas N 9.565.191,53 m e E 
548.824,03 m; 160° 9’ 51,4” e 18,61 m até o vértice 77.883 de coordenadas N 9.565.174,02 m e E 548.830,35 m; 146° 4’ 23,25” e 2,26 m até o vértice 77.884 
de coordenadas N 9.565.172,15 m e E 548.831,61 m; 148° 26’ 27,16” e 16,87 m até o vértice 77.885 de coordenadas N 9.565.157,77 m e E 548.840,44 m; 
134° 44’ 55,56” e 2,66 m até o vértice 77.886 de coordenadas N 9.565.155,90 m e E 548.842,33 m; 153° 13’ 16,39” e 1,40 m até o vértice 77.887 de coor-
denadas N 9.565.154,65 m e E 548.842,96 m; 141° 59’ 23,91” e 8,59 m até o vértice 77.888 de coordenadas N 9.565.147,88 m e E 548.848,25 m; 150° 11’ 
8,14” e 10,27 m até o vértice 77.889 de coordenadas N 9.565.138,97 m e E 548.853,36 m; 133° 1’ 49,42” e 7,02 m até o vértice 77.890 de coordenadas N 
9.565.134,18 m e E 548.858,49 m; 128° 22’ 41,65” e 9,23 m até o vértice 77.891 de coordenadas N 9.565.128,44 m e E 548.865,73 m; 138° 5’ 34,83” e 
13,71 m até o vértice 77.892 de coordenadas N 9.565.118,24 m e E 548.874,89 m; 182° 12’ 28,18” e 0,90 m até o vértice 77.893 de coordenadas N 9.565.117,34 
m e E 548.874,85 m; 152° 14’ 1,73” e 11,15 m até o vértice 77.894 de coordenadas N 9.565.107,47 m e E 548.880,05 m; 123° 32’ 22,3” e 11,44 m até o 
vértice 77.895 de coordenadas N 9.565.101,15 m e E 548.889,59 m; 118° 57’ 0,45” e 9,42 m até o vértice 77.896 de coordenadas N 9.565.096,59 m e E 
548.897,83 m; 133° 33’ 54,06” e 10,99 m até o vértice 77.897 de coordenadas N 9.565.089,02 m e E 548.905,79 m; 135° 59’ 15,37” e 7,34 m até o vértice 
77.898 de coordenadas N 9.565.083,74 m e E 548.910,89 m; 159° 52’ 10,83” e 8,20 m até o vértice 77.899 de coordenadas N 9.565.076,04 m e E 548.913,71 
m; 166° 39’ 41,02” e 6,96 m até o vértice 77.900 de coordenadas N 9.565.069,27 m e E 548.915,31 m; 184° 6’ 50,09” e 5,45 m até o vértice 77.901 de 
coordenadas N 9.565.063,83 m e E 548.914,92 m; 184° 6’ 50,61” e 3,75 m até o vértice 77.902 de coordenadas N 9.565.060,09 m e E 548.914,65 m; 229° 
14’ 0,27” e 7,54 m até o vértice 77.903 de coordenadas N 9.565.055,17 m e E 548.908,94 m; 175° 42’ 55,26” e 5,76 m até o vértice 77.904 de coordenadas 
N 9.565.049,42 m e E 548.909,37 m; 162° 53’ 53,95” e 6,81 m até o vértice 77.905 de coordenadas N 9.565.042,91 m e E 548.911,38 m; 147° 2’ 20,95” e 
6,74 m até o vértice 77.906 de coordenadas N 9.565.037,26 m e E 548.915,04 m; 231° 39’ 0,88” e 3,85 m até o vértice 77.907 de coordenadas N 9.565.034,87 
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m e E 548.912,03 m; 339° 12’ 42,04” e 9,78 m até o vértice 77.908 de coordenadas N 9.565.044,01 m e E 548.908,56 m; 296° 21’ 10,17” e 2,81 m até o 
vértice 77.909 de coordenadas N 9.565.045,26 m e E 548.906,04 m; 269° 56’ 27,15” e 3,15 m até o vértice 77.910 de coordenadas N 9.565.045,26 m e E 
548.902,89 m; 268° 22’ 28,18” e 8,15 m até o vértice 77.911 de coordenadas N 9.565.045,03 m e E 548.894,74 m; 297° 16’ 56,96” e 2,69 m até o vértice 
77.912 de coordenadas N 9.565.046,26 m e E 548.892,35 m; 310° 33’ 45,98” e 5,68 m até o vértice 77.913 de coordenadas N 9.565.049,95 m e E 548.888,04 
m; 297° 18’ 39,37” e 0,90 m até o vértice 77.914 de coordenadas N 9.565.050,37 m e E 548.887,24 m; 305° 45’ 30,82” e 6,37 m até o vértice 77.915 de 
coordenadas N 9.565.054,09 m e E 548.882,07 m; 301° 46’ 27,07” e 8,02 m até o vértice 77.916 de coordenadas N 9.565.058,31 m e E 548.875,25 m; 316° 
54’ 24,81” e 1,15 m até o vértice 77.917 de coordenadas N 9.565.059,16 m e E 548.874,46 m; 319° 16’ 32,5” e 7,27 m até o vértice 77.918 de coordenadas 
N 9.565.064,66 m e E 548.869,72 m; 298° 46’ 22,99” e 12,60 m até o vértice 77.919 de coordenadas N 9.565.070,73 m e E 548.858,68 m; 291° 41’ 54,68” 
e 9,39 m até o vértice 77.920 de coordenadas N 9.565.074,20 m e E 548.849,96 m; 278° 55’ 40,57” e 5,12 m até o vértice 77.921 de coordenadas N 9.565.074,99 
m e E 548.844,90 m; 278° 25’ 36,96” e 8,09 m até o vértice 77.922 de coordenadas N 9.565.076,18 m e E 548.836,90 m; 287° 12’ 2,22” e 8,37 m até o 
vértice 77.923 de coordenadas N 9.565.078,65 m e E 548.828,90 m; 276° 31’ 4,63” e 7,22 m até o vértice 77.924 de coordenadas N 9.565.079,47 m e E 
548.821,73 m; 254° 23’ 30,45” e 6,58 m até o vértice 77.925 de coordenadas N 9.565.077,70 m e E 548.815,39 m; 248° 11’ 10,13” e 5,89 m até o vértice 
77.926 de coordenadas N 9.565.075,51 m e E 548.809,93 m; 226° 19’ 27,43” e 7,49 m até o vértice 77.927 de coordenadas N 9.565.070,34 m e E 548.804,51 
m; 226° 9’ 13,17” e 8,02 m até o vértice 77.928 de coordenadas N 9.565.064,79 m e E 548.798,73 m; 15° 41’ 51,6” e 4,41 m até o vértice 77.929 de coor-
denadas N 9.565.069,04 m e E 548.799,92 m; 5° 50’ 38,9” e 7,32 m até o vértice 77.930 de coordenadas N 9.565.076,32 m e E 548.800,67 m; 18° 20’ 18,75” 
e 7,78 m até o vértice 77.931 de coordenadas N 9.565.083,70 m e E 548.803,11 m; 31° 25’ 55,78” e 7,22 m até o vértice 77.932 de coordenadas N 9.565.089,86 
m e E 548.806,88 m; 4° 10’ 58,89” e 5,32 m até o vértice 77.933 de coordenadas N 9.565.095,17 m e E 548.807,27 m; 349° 57’ 27,4” e 7,69 m até o vértice 
77.934 de coordenadas N 9.565.102,75 m e E 548.805,92 m; 325° 40’ 34,02” e 6,96 m até o vértice 77.935 de coordenadas N 9.565.108,49 m e E 548.802,00 
m; 320° 11’ 53,06” e 7,53 m até o vértice 77.936 de coordenadas N 9.565.114,28 m e E 548.797,18 m; 300° 13’ 49,26” e 7,09 m até o vértice 77.937 de 
coordenadas N 9.565.117,84 m e E 548.791,06 m; 295° 52’ 32,53” e 5,38 m até o vértice 77.938 de coordenadas N 9.565.120,19 m e E 548.786,22 m; 311° 
33’ 31,77” e 7,76 m até o vértice 77.939 de coordenadas N 9.565.125,34 m e E 548.780,41 m; 317° 26’ 19,77” e 12,76 m até o vértice 77.940 de coordenadas 
N 9.565.134,74 m e E 548.771,78 m; 272° 56’ 28,84” e 12,23 m até o vértice 77.941 de coordenadas N 9.565.135,37 m e E 548.759,57 m; 288° 20’ 14,46” 
e 6,00 m até o vértice 77.942 de coordenadas N 9.565.137,25 m e E 548.753,87 m; 291° 18’ 41,07” e 9,38 m até o vértice 77.943 de coordenadas N 9.565.140,66 
m e E 548.745,13 m; 315° 32’ 6,06” e 2,67 m até o vértice 77.944 de coordenadas N 9.565.142,57 m e E 548.743,27 m; 299° 33’ 14,24” e 6,98 m até o 
vértice 77.945 de coordenadas N 9.565.146,01 m e E 548.737,19 m; 270° 1’ 48,55” e 6,96 m até o vértice 77.946 de coordenadas N 9.565.146,01 m e E 
548.730,23 m; 261° 9’ 4,68” e 7,46 m até o vértice 77.947 de coordenadas N 9.565.144,87 m e E 548.722,86 m; 255° 16’ 37,83” e 6,01 m até o vértice 77.948 
de coordenadas N 9.565.143,34 m e E 548.717,05 m; 262° 58’ 47,94” e 6,23 m até o vértice 77.949 de coordenadas N 9.565.142,58 m e E 548.710,87 m; 
267° 19’ 51,25” e 8,11 m até o vértice 77.950 de coordenadas N 9.565.142,20 m e E 548.702,77 m; 241° 58’ 59,05” e 5,68 m até o vértice 77.951 de coor-
denadas N 9.565.139,53 m e E 548.697,75 m; 234° 16’ 3,75” e 5,20 m até o vértice 77.952 de coordenadas N 9.565.136,49 m e E 548.693,53 m; 294° 23’ 
57,13” e 3,82 m até o vértice 77.953 de coordenadas N 9.565.138,07 m e E 548.690,05 m; 255° 59’ 39,91” e 2,17 m até o vértice 77.954 de coordenadas N 
9.565.137,55 m e E 548.687,95 m; 255° 59’ 39,22” e 2,17 m até o vértice 77.955 de coordenadas N 9.565.137,02 m e E 548.685,85 m; 240° 29’ 8,67” e 2,63 
m até o vértice 77.956 de coordenadas N 9.565.135,73 m e E 548.683,56 m; 190° 56’ 5,18” e 3,84 m até o vértice 77.957 de coordenadas N 9.565.131,96 m 
e E 548.682,83 m; 186° 40’ 15,28” e 3,02 m até o vértice 77.958 de coordenadas N 9.565.128,95 m e E 548.682,48 m; 219° 27’ 5,71” e 5,32 m até o vértice 
77.959 de coordenadas N 9.565.124,85 m e E 548.679,10 m; 215° 38’ 1,5” e 6,39 m até o vértice 77.960 de coordenadas N 9.565.119,65 m e E 548.675,37 
m; 206° 25’ 59,46” e 3,29 m até o vértice 77.961 de coordenadas N 9.565.116,70 m e E 548.673,91 m; 213° 45’ 28” e 7,93 m até o vértice 77.962 de coor-
denadas N 9.565.110,11 m e E 548.669,50 m; 231° 9’ 32,5” e 5,22 m até o vértice 77.963 de coordenadas N 9.565.106,84 m e E 548.665,44 m; 208° 53’ 
53,87” e 3,72 m até o vértice 77.964 de coordenadas N 9.565.103,59 m e E 548.663,64 m; 308° 14’ 11,84” e 2,92 m até o vértice 77.965 de coordenadas N 
9.565.105,39 m e E 548.661,35 m; 358° 30’ 39,47” e 2,90 m até o vértice 77.966 de coordenadas N 9.565.108,29 m e E 548.661,28 m; 17° 40’ 16,29” e 3,44 
m até o vértice 77.967 de coordenadas N 9.565.111,57 m e E 548.662,32 m; 249° 50’ 28,28” e 3,18 m até o vértice 77.968 de coordenadas N 9.565.110,48 
m e E 548.659,34 m; 292° 18’ 59,31” e 2,88 m até o vértice 77.969 de coordenadas N 9.565.111,57 m e E 548.656,67 m; 274° 14’ 54,29” e 4,92 m até o 
vértice 77.970 de coordenadas N 9.565.111,93 m e E 548.651,77 m; 269° 59’ 27,15” e 4,89 m até o vértice 77.971 de coordenadas N 9.565.111,93 m e E 
548.646,88 m; 189° 8’ 36,3” e 2,65 m até o vértice 77.972 de coordenadas N 9.565.109,31 m e E 548.646,46 m; 179° 56’ 23,04” e 0,52 m até o vértice 77.973 
de coordenadas N 9.565.108,79 m e E 548.646,46 m; 233° 15’ 14,57” e 2,62 m até o vértice 77.974 de coordenadas N 9.565.107,22 m e E 548.644,36 m; 
245° 3’ 49,23” e 5,20 m até o vértice 77.975 de coordenadas N 9.565.105,03 m e E 548.639,64 m; 265° 23’ 6,72” e 4,49 m até o vértice 77.976 de coordenadas 
N 9.565.104,67 m e E 548.635,17 m; 28° 15’ 35,52” e 6,59 m até o vértice 77.977 de coordenadas N 9.565.110,47 m e E 548.638,29 m; 52° 23’ 27,06” e 
5,99 m até o vértice 77.978 de coordenadas N 9.565.114,13 m e E 548.643,03 m; 4° 41’ 6,05” e 6,27 m até o vértice 77.979 de coordenadas N 9.565.120,38 
m e E 548.643,54 m; 44° 34’ 37,31” e 6,25 m até o vértice 77.980 de coordenadas N 9.565.124,83 m e E 548.647,93 m; 307° 18’ 6,46” e 2,45 m até o vértice 
77.981 de coordenadas N 9.565.126,31 m e E 548.645,98 m; 334° 45’ 43,47” e 5,77 m até o vértice 77.982 de coordenadas N 9.565.131,53 m e E 548.643,52 
m; 15° 44’ 2,63” e 6,26 m até o vértice 77.983 de coordenadas N 9.565.137,55 m e E 548.645,22 m; 5° 16’ 20,08” e 6,09 m até o vértice 77.984 de coorde-
nadas N 9.565.143,62 m e E 548.645,78 m; 16° 47’ 53,87” e 5,99 m até o vértice 77.985 de coordenadas N 9.565.149,36 m e E 548.647,51 m; 9° 33’ 11,46” 
e 7,82 m até o vértice 77.986 de coordenadas N 9.565.157,07 m e E 548.648,81 m; 29° 31’ 45,11” e 6,73 m até o vértice 77.987 de coordenadas N 9.565.162,92 
m e E 548.652,12 m; 358° 19’ 56,61” e 5,49 m até o vértice 77.988 de coordenadas N 9.565.168,41 m e E 548.651,96 m; 4° 0’ 27,46” e 3,95 m até o vértice 
77.989 de coordenadas N 9.565.172,35 m e E 548.652,24 m; 12° 18’ 35,48” e 3,25 m até o vértice 77.990 de coordenadas N 9.565.175,52 m e E 548.652,93 
m; 50° 55’ 10,41” e 4,45 m até o vértice 77.991 de coordenadas N 9.565.178,33 m e E 548.656,39 m; 15° 28’ 17,64” e 5,40 m até o vértice 77.992 de coor-
denadas N 9.565.183,54 m e E 548.657,83 m; 10° 29’ 49,7” e 5,74 m até o vértice 77.993 de coordenadas N 9.565.189,18 m e E 548.658,87 m; 2° 20’ 45,86” 
e 6,09 m até o vértice 77.994 de coordenadas N 9.565.195,27 m e E 548.659,12 m; 356° 21’ 14,53” e 6,61 m até o vértice 77.995 de coordenadas N 9.565.201,86 
m e E 548.658,70 m; 60° 3’ 49,87” e 5,49 m até o vértice 77.996 de coordenadas N 9.565.204,60 m e E 548.663,46 m; 333° 26’ 46,06” e 2,81 m até o vértice 
77.997 de coordenadas N 9.565.207,12 m e E 548.662,20 m; 303° 6’ 45,23” e 7,61 m até o vértice 77.998 de coordenadas N 9.565.211,28 m e E 548.655,83 
m; 302° 23’ 10,86” e 5,21 m até o vértice 77.999 de coordenadas N 9.565.214,07 m e E 548.651,43 m; 298° 13’ 54,23” e 7,40 m até o vértice 78.000 de 
coordenadas N 9.565.217,57 m e E 548.644,90 m; 296° 57’ 14,19” e 6,21 m até o vértice 78.001 de coordenadas N 9.565.220,39 m e E 548.639,37 m; 273° 
0’ 27,75” e 5,73 m até o vértice 78.002 de coordenadas N 9.565.220,69 m e E 548.633,64 m; 257° 0’ 45,12” e 6,70 m até o vértice 78.003 de coordenadas 
N 9.565.219,18 m e E 548.627,11 m; 244° 21’ 35,22” e 9,32 m até o vértice 78.004 de coordenadas N 9.565.215,15 m e E 548.618,71 m; 248° 38’ 14,64” e 
5,04 m até o vértice 78.005 de coordenadas N 9.565.213,31 m e E 548.614,02 m; 272° 36’ 14,34” e 6,03 m até o vértice 78.006 de coordenadas N 9.565.213,59 
m e E 548.608,00 m; 279° 47’ 10,26” e 9,67 m até o vértice 78.007 de coordenadas N 9.565.215,23 m e E 548.598,47 m; 294° 41’ 48,18” e 12,44 m até o 
vértice 78.008 de coordenadas N 9.565.220,43 m e E 548.587,16 m; 297° 57’ 1,86” e 5,23 m até o vértice 78.009 de coordenadas N 9.565.222,88 m e E 
548.582,54 m; 346° 6’ 6,01” e 2,97 m até o vértice 78.010 de coordenadas N 9.565.225,77 m e E 548.581,83 m; 355° 57’ 10,62” e 5,12 m até o vértice 78.011 
de coordenadas N 9.565.230,88 m e E 548.581,47 m; 18° 55’ 48,2” e 6,69 m até o vértice 78.012 de coordenadas N 9.565.237,20 m e E 548.583,64 m; 46° 
14’ 46,94” e 6,06 m até o vértice 78.013 de coordenadas N 9.565.241,40 m e E 548.588,02 m; 47° 32’ 40,68” e 3,99 m até o vértice 78.014 de coordenadas 
N 9.565.244,09 m e E 548.590,96 m; 46° 28’ 53,99” e 5,63 m até o vértice 78.015 de coordenadas N 9.565.247,97 m e E 548.595,04 m; 36° 58’ 17,56” e 
4,38 m até o vértice 78.016 de coordenadas N 9.565.251,47 m e E 548.597,68 m; 22° 28’ 45,41” e 5,07 m até o vértice 78.017 de coordenadas N 9.565.256,16 
m e E 548.599,62 m; 12° 58’ 53,3” e 3,63 m até o vértice 78.018 de coordenadas N 9.565.259,70 m e E 548.600,44 m; 17° 16’ 14,87” e 5,41 m até o vértice 
78.019 de coordenadas N 9.565.264,86 m e E 548.602,04 m; 344° 53’ 17,95” e 5,35 m até o vértice 78.020 de coordenadas N 9.565.270,03 m e E 548.600,65 
m; 321° 26’ 30,04” e 3,55 m até o vértice 78.021 de coordenadas N 9.565.272,81 m e E 548.598,43 m; 309° 27’ 45,14” e 4,36 m até o vértice 78.022 de 
coordenadas N 9.565.275,58 m e E 548.595,07 m; 325° 48’ 48,37” e 7,32 m até o vértice 78.023 de coordenadas N 9.565.281,63 m e E 548.590,96 m; 325° 
11’ 42,86” e 9,97 m até o vértice 78.024 de coordenadas N 9.565.289,82 m e E 548.585,26 m; 327° 21’ 15,75” e 6,42 m até o vértice 78.025 de coordenadas 
N 9.565.295,22 m e E 548.581,80 m; 306° 22’ 16,6” e 6,26 m até o vértice 78.026 de coordenadas N 9.565.298,93 m e E 548.576,76 m; 301° 8’ 42,16” e 
3,19 m até o vértice 78.027 de coordenadas N 9.565.300,58 m e E 548.574,03 m; 329° 47’ 16,03” e 7,88 m até o vértice 78.028 de coordenadas N 9.565.307,39 
m e E 548.570,07 m; 331° 56’ 53,6” e 6,85 m até o vértice 78.029 de coordenadas N 9.565.313,44 m e E 548.566,85 m; 291° 57’ 30,2” e 5,55 m até o vértice 
78.030 de coordenadas N 9.565.315,52 m e E 548.561,70 m; 260° 34’ 4,63” e 3,18 m até o vértice 78.031 de coordenadas N 9.565.315,00 m e E 548.558,56 
m; 309° 42’ 43,62” e 4,71 m até o vértice 78.032 de coordenadas N 9.565.318,00 m e E 548.554,94 m; 19° 54’ 41,95” e 4,31 m até o vértice 78.033 de 
coordenadas N 9.565.322,06 m e E 548.556,41 m; 358° 28’ 2,09” e 5,40 m até o vértice 78.034 de coordenadas N 9.565.327,46 m e E 548.556,26 m; 13° 
40’ 8,03” e 6,11 m até o vértice 78.035 de coordenadas N 9.565.333,40 m e E 548.557,71 m; 340° 50’ 41,64” e 5,28 m até o vértice 78.036 de coordenadas 
N 9.565.338,39 m e E 548.555,98 m; 22° 0’ 50,66” e 4,05 m até o vértice 78.037 de coordenadas N 9.565.342,14 m e E 548.557,49 m; 34° 27’ 6,1” e 3,46 
m até o vértice 78.038 de coordenadas N 9.565.344,99 m e E 548.559,45 m; 63° 0’ 2,9” e 5,41 m até o vértice 78.039 de coordenadas N 9.565.347,45 m e 
E 548.564,27 m; 3° 53’ 12,9” e 4,76 m até o vértice 78.040 de coordenadas N 9.565.352,20 m e E 548.564,60 m; 11° 20’ 21,2” e 6,12 m até o vértice 78.041 
de coordenadas N 9.565.358,20 m e E 548.565,80 m; 348° 9’ 31,62” e 5,56 m até o vértice 78.042 de coordenadas N 9.565.363,64 m e E 548.564,66 m; 3° 
21’ 22,12” e 7,98 m até o vértice 78.043 de coordenadas N 9.565.371,61 m e E 548.565,12 m; 26° 47’ 4,13” e 4,87 m até o vértice 78.044 de coordenadas 
N 9.565.375,96 m e E 548.567,32 m; 47° 14’ 3,03” e 3,68 m até o vértice 78.045 de coordenadas N 9.565.378,45 m e E 548.570,02 m; 33° 21’ 25,47” e 4,34 
m até o vértice 78.046 de coordenadas N 9.565.382,08 m e E 548.572,41 m; 20° 32’ 56,9” e 3,90 m até o vértice 78.047 de coordenadas N 9.565.385,72 m 
e E 548.573,77 m; 356° 58’ 39,81” e 3,67 m até o vértice 78.048 de coordenadas N 9.565.389,39 m e E 548.573,58 m; 333° 19’ 29,46” e 4,44 m até o vértice 
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78.049 de coordenadas N 9.565.393,36 m e E 548.571,58 m; 341° 52’ 11,58” e 4,57 m até o vértice 78.050 de coordenadas N 9.565.397,70 m e E 548.570,16 
m; 295° 50’ 43,07” e 3,29 m até o vértice 78.051 de coordenadas N 9.565.399,14 m e E 548.567,20 m; 334° 59’ 21,44” e 7,17 m até o vértice 78.052 de 
coordenadas N 9.565.405,64 m e E 548.564,17 m; 300° 24’ 56,82” e 6,34 m até o vértice 78.053 de coordenadas N 9.565.408,84 m e E 548.558,71 m; 310° 
43’ 22,92” e 5,45 m até o vértice 78.054 de coordenadas N 9.565.412,40 m e E 548.554,58 m; 289° 3’ 51,82” e 2,73 m até o vértice 78.055 de coordenadas 
N 9.565.413,29 m e E 548.551,99 m; 312° 0’ 4,68” e 5,92 m até o vértice 78.056 de coordenadas N 9.565.417,25 m e E 548.547,60 m; 338° 54’ 37,39” e 
5,91 m até o vértice 78.057 de coordenadas N 9.565.422,77 m e E 548.545,47 m; 300° 41’ 15,44” e 5,75 m até o vértice 78.058 de coordenadas N 9.565.425,70 
m e E 548.540,53 m; 314° 15’ 11,44” e 12,41 m até o vértice 78.059 de coordenadas N 9.565.434,36 m e E 548.531,64 m; 317° 44’ 43,58” e 8,73 m até o 
vértice 78.060 de coordenadas N 9.565.440,82 m e E 548.525,77 m; 311° 52’ 19,7” e 9,22 m até o vértice 78.061 de coordenadas N 9.565.446,98 m e E 
548.518,90 m; 329° 25’ 17,23” e 5,01 m até o vértice 78.062 de coordenadas N 9.565.451,29 m e E 548.516,35 m; 295° 57’ 18” e 7,68 m até o vértice 78.063 
de coordenadas N 9.565.454,65 m e E 548.509,45 m; 268° 0’ 19,87” e 8,29 m até o vértice 78.064 de coordenadas N 9.565.454,36 m e E 548.501,16 m; 236° 
23’ 8,66” e 5,96 m até o vértice 78.065 de coordenadas N 9.565.451,07 m e E 548.496,20 m; 283° 26’ 31,07” e 2,60 m até o vértice 78.066 de coordenadas 
N 9.565.451,67 m e E 548.493,67 m; 263° 40’ 55,8” e 4,57 m até o vértice 78.067 de coordenadas N 9.565.451,17 m e E 548.489,13 m; 214° 40’ 12,65” e 
2,57 m até o vértice 78.068 de coordenadas N 9.565.449,05 m e E 548.487,67 m; 163° 33’ 32,33” e 4,58 m até o vértice 78.069 de coordenadas N 9.565.444,66 
m e E 548.488,96 m; 199° 42’ 0,23” e 6,22 m até o vértice 78.070 de coordenadas N 9.565.438,80 m e E 548.486,87 m; 237° 38’ 14,83” e 2,66 m até o 
vértice 78.071 de coordenadas N 9.565.437,38 m e E 548.484,62 m; 263° 30’ 47,39” e 4,18 m até o vértice 78.072 de coordenadas N 9.565.436,91 m e E 
548.480,47 m; 195° 54’ 14,15” e 3,16 m até o vértice 78.073 de coordenadas N 9.565.433,87 m e E 548.479,60 m; 160° 16’ 30,55” e 3,13 m até o vértice 
78.074 de coordenadas N 9.565.430,93 m e E 548.480,66 m; 167° 21’ 2,36” e 2,34 m até o vértice 78.075 de coordenadas N 9.565.428,64 m e E 548.481,17 
m; 157° 53’ 0,75” e 3,47 m até o vértice 78.076 de coordenadas N 9.565.425,43 m e E 548.482,48 m; 185° 19’ 13,58” e 3,57 m até o vértice 78.077 de 
coordenadas N 9.565.421,88 m e E 548.482,15 m; 174° 55’ 13,82” e 5,08 m até o vértice 78.078 de coordenadas N 9.565.416,82 m e E 548.482,60 m; 259° 
50’ 54,05” e 2,18 m até o vértice 78.079 de coordenadas N 9.565.416,43 m e E 548.480,46 m; 254° 20’ 21,49” e 3,89 m até o vértice 78.080 de coordenadas 
N 9.565.415,38 m e E 548.476,71 m; 242° 3’ 30,27” e 6,32 m até o vértice 78.081 de coordenadas N 9.565.412,42 m e E 548.471,13 m; 233° 19’ 37,29” e 
3,91 m até o vértice 78.082 de coordenadas N 9.565.410,09 m e E 548.467,99 m; 179° 56’ 22,74” e 2,04 m até o vértice 78.083 de coordenadas N 9.565.408,05 
m e E 548.467,99 m; 214° 55’ 51,64” e 4,99 m até o vértice 78.084 de coordenadas N 9.565.403,96 m e E 548.465,14 m; 288° 59’ 51,6” e 2,77 m até o 
vértice 78.085 de coordenadas N 9.565.404,86 m e E 548.462,52 m; 221° 13’ 58,46” e 5,43 m até o vértice 78.086 de coordenadas N 9.565.400,78 m e E 
548.458,94 m; 206° 37’ 44,51” e 3,88 m até o vértice 78.087 de coordenadas N 9.565.397,32 m e E 548.457,20 m; 224° 6’ 20,48” e 3,97 m até o vértice 
78.088 de coordenadas N 9.565.394,47 m e E 548.454,44 m; 254° 43’ 51,62” e 3,17 m até o vértice 78.089 de coordenadas N 9.565.393,63 m e E 548.451,38 
m; 270° 23’ 3,09” e 3,60 m até o vértice 78.090 de coordenadas N 9.565.393,65 m e E 548.447,78 m; 307° 46’ 41,58” e 4,71 m até o vértice 78.091 de 
coordenadas N 9.565.396,54 m e E 548.444,05 m; 305° 11’ 1,98” e 5,57 m até o vértice 78.092 de coordenadas N 9.565.399,75 m e E 548.439,50 m; 318° 
56’ 44,29” e 5,07 m até o vértice 78.093 de coordenadas N 9.565.403,58 m e E 548.436,17 m; 274° 57’ 2,58” e 3,69 m até o vértice 78.094 de coordenadas 
N 9.565.403,90 m e E 548.432,49 m; 270° 17’ 27,02” e 2,35 m até o vértice 78.095 de coordenadas N 9.565.403,91 m e E 548.430,13 m; 258° 38’ 10,87” e 
2,89 m até o vértice 78.096 de coordenadas N 9.565.403,34 m e E 548.427,30 m; 186° 4’ 57,65” e 2,95 m até o vértice 78.097 de coordenadas N 9.565.400,41 
m e E 548.426,98 m; 211° 40’ 10,13” e 4,41 m até o vértice 78.098 de coordenadas N 9.565.396,65 m e E 548.424,67 m; 236° 13’ 3,15” e 9,69 m até o 
vértice 78.099 de coordenadas N 9.565.391,26 m e E 548.416,61 m; 300° 10’ 9,18” e 6,32 m até o vértice 78.100 de coordenadas N 9.565.394,44 m e E 
548.411,15 m; 261° 7’ 56,67” e 7,79 m até o vértice 78.101 de coordenadas N 9.565.393,24 m e E 548.403,46 m; 270° 18’ 48,88” e 9,22 m até o vértice 
78.102 de coordenadas N 9.565.393,29 m e E 548.394,23 m; 259° 38’ 35,36” e 5,17 m até o vértice 78.103 de coordenadas N 9.565.392,36 m e E 548.389,15 
m; 227° 29’ 10,12” e 5,10 m até o vértice 78.104 de coordenadas N 9.565.388,91 m e E 548.385,39 m; 215° 28’ 42,37” e 4,45 m até o vértice 78.105 de 
coordenadas N 9.565.385,29 m e E 548.382,81 m; 178° 50’ 13,3” e 5,41 m até o vértice 78.106 de coordenadas N 9.565.379,88 m e E 548.382,92 m; 148° 
39’ 53,33” e 4,19 m até o vértice 78.107 de coordenadas N 9.565.376,30 m e E 548.385,09 m; 160° 18’ 0,8” e 7,07 m até o vértice 78.108 de coordenadas 
N 9.565.369,65 m e E 548.387,48 m; 241° 28’ 33,11” e 3,69 m até o vértice 78.109 de coordenadas N 9.565.367,89 m e E 548.384,24 m; 251° 44’ 43,52” e 
4,20 m até o vértice 78.110 de coordenadas N 9.565.366,57 m e E 548.380,25 m; 251° 44’ 43,82” e 4,19 m até o vértice 78.111 de coordenadas N 9.565.365,26 
m e E 548.376,26 m; 208° 11’ 42,77” e 5,44 m até o vértice 78.112 de coordenadas N 9.565.360,46 m e E 548.373,69 m; 206° 20’ 56,34” e 2,90 m até o 
vértice 78.113 de coordenadas N 9.565.357,86 m e E 548.372,40 m; 216° 24’ 26,54” e 6,96 m até o vértice 78.114 de coordenadas N 9.565.352,26 m e E 
548.368,27 m; 211° 15’ 46,61” e 4,00 m até o vértice 78.115 de coordenadas N 9.565.348,84 m e E 548.366,20 m; 187° 1’ 44,46” e 4,71 m até o vértice 
78.116 de coordenadas N 9.565.344,17 m e E 548.365,62 m; 204° 56’ 14,65” e 6,96 m até o vértice 78.117 de coordenadas N 9.565.337,85 m e E 548.362,69 
m; 237° 22’ 59,29” e 6,97 m até o vértice 78.118 de coordenadas N 9.565.334,10 m e E 548.356,82 m; 311° 27’ 6,15” e 6,95 m até o vértice 78.119 de 
coordenadas N 9.565.338,70 m e E 548.351,61 m; 292° 35’ 48,69” e 13,17 m até o vértice 78.120 de coordenadas N 9.565.343,76 m e E 548.339,45 m; 311° 
27’ 26,71” e 9,64 m até o vértice 78.121 de coordenadas N 9.565.350,14 m e E 548.332,23 m; 294° 37’ 45,38” e 7,20 m até o vértice 78.122 de coordenadas 
N 9.565.353,14 m e E 548.325,68 m; 308° 40’ 45,27” e 10,42 m até o vértice 78.123 de coordenadas N 9.565.359,65 m e E 548.317,55 m; 307° 27’ 52,75” 
e 8,87 m até o vértice 78.124 de coordenadas N 9.565.365,05 m e E 548.310,50 m; 303° 37’ 10,27” e 12,35 m até o vértice 78.125 de coordenadas N 
9.565.371,88 m e E 548.300,22 m; 316° 49’ 52,65” e 10,01 m até o vértice 78.126 de coordenadas N 9.565.379,18 m e E 548.293,38 m; 307° 52’ 47,78” e 
11,30 m até o vértice 78.127 de coordenadas N 9.565.386,12 m e E 548.284,46 m; 302° 35’ 49,36” e 4,35 m até o vértice 78.128 de coordenadas N 9.565.388,46 
m e E 548.280,79 m; 298° 47’ 9,61” e 7,93 m até o vértice 78.129 de coordenadas N 9.565.392,28 m e E 548.273,85 m; 293° 21’ 46,16” e 4,90 m até o 
vértice 78.130 de coordenadas N 9.565.394,22 m e E 548.269,34 m; 14° 34’ 10,67” e 2,82 m até o vértice 78.131 de coordenadas N 9.565.396,96 m e E 
548.270,05 m; 345° 44’ 9,86” e 5,74 m até o vértice 78.132 de coordenadas N 9.565.402,51 m e E 548.268,64 m; 349° 41’ 46,45” e 8,63 m até o vértice 
78.133 de coordenadas N 9.565.411,01 m e E 548.267,10 m; 340° 45’ 28,32” e 5,62 m até o vértice 78.134 de coordenadas N 9.565.416,31 m e E 548.265,25 
m; 321° 29’ 22,22” e 6,28 m até o vértice 78.135 de coordenadas N 9.565.421,22 m e E 548.261,34 m; 307° 41’ 48,29” e 6,48 m até o vértice 78.136 de 
coordenadas N 9.565.425,19 m e E 548.256,21 m; 258° 7’ 22,58” e 10,86 m até o vértice 78.137 de coordenadas N 9.565.422,95 m e E 548.245,58 m; 233° 
7’ 21,39” e 5,45 m até o vértice 78.138 de coordenadas N 9.565.419,68 m e E 548.241,22 m; 200° 44’ 42,52” e 5,05 m até o vértice 78.139 de coordenadas 
N 9.565.414,96 m e E 548.239,43 m; 187° 2’ 30,2” e 9,01 m até o vértice 78.140 de coordenadas N 9.565.406,02 m e E 548.238,32 m; 202° 34’ 24,05” e 
7,44 m até o vértice 78.141 de coordenadas N 9.565.399,15 m e E 548.235,47 m; 260° 51’ 13,11” e 7,36 m até o vértice 78.142 de coordenadas N 9.565.397,98 
m e E 548.228,21 m; 194° 39’ 37,99” e 8,92 m até o vértice 78.143 de coordenadas N 9.565.389,35 m e E 548.225,95 m; 216° 29’ 45,17” e 9,91 m até o 
vértice 78.144 de coordenadas N 9.565.381,38 m e E 548.220,05 m; 220° 10’ 13,13” e 8,58 m até o vértice 78.145 de coordenadas N 9.565.374,83 m e E 
548.214,52 m; 217° 10’ 34,31” e 6,00 m até o vértice 78.146 de coordenadas N 9.565.370,04 m e E 548.210,89 m; 237° 29’ 36,63” e 6,31 m até o vértice 
78.147 de coordenadas N 9.565.366,66 m e E 548.205,57 m; 268° 18’ 29,67” e 7,99 m até o vértice 78.148 de coordenadas N 9.565.366,42 m e E 548.197,59 
m; 266° 48’ 18,21” e 5,35 m até o vértice 78.149 de coordenadas N 9.565.366,12 m e E 548.192,25 m; 294° 45’ 51,12” e 4,44 m até o vértice 78.150 de 
coordenadas N 9.565.367,98 m e E 548.188,21 m; 245° 38’ 47,32” e 5,06 m até o vértice 78.151 de coordenadas N 9.565.365,90 m e E 548.183,61 m; 248° 
44’ 6,73” e 4,55 m até o vértice 78.152 de coordenadas N 9.565.364,25 m e E 548.179,37 m; 241° 0’ 7,95” e 4,32 m até o vértice 78.153 de coordenadas N 
9.565.362,15 m e E 548.175,59 m; 206° 55’ 58,39” e 2,90 m até o vértice 78.154 de coordenadas N 9.565.359,56 m e E 548.174,27 m; 180° 37’ 4,43” e 6,50 
m até o vértice 78.155 de coordenadas N 9.565.353,06 m e E 548.174,20 m; 173° 35’ 36,51” e 3,91 m até o vértice 78.156 de coordenadas N 9.565.349,18 
m e E 548.174,64 m; 178° 52’ 2,51” e 4,28 m até o vértice 78.157 de coordenadas N 9.565.344,90 m e E 548.174,72 m; 162° 46’ 0,12” e 6,26 m até o vértice 
78.158 de coordenadas N 9.565.338,92 m e E 548.176,58 m; 116° 6’ 10,94” e 6,01 m até o vértice 78.159 de coordenadas N 9.565.336,28 m e E 548.181,98 
m; 142° 37’ 47,87” e 7,49 m até o vértice 78.160 de coordenadas N 9.565.330,33 m e E 548.186,52 m; 180° 37’ 3,45” e 2,59 m até o vértice 78.161 de 
coordenadas N 9.565.327,75 m e E 548.186,49 m; 146° 4’ 23,15” e 2,31 m até o vértice 78.162 de coordenadas N 9.565.325,83 m e E 548.187,78 m; 134° 
44’ 55,24” e 1,81 m até o vértice 78.163 de coordenadas N 9.565.324,55 m e E 548.189,07 m; 166° 2’ 0,34” e 9,38 m até o vértice 78.164 de coordenadas 
N 9.565.315,45 m e E 548.191,33 m; 158° 52’ 23,95” e 10,19 m até o vértice 78.165 de coordenadas N 9.565.305,94 m e E 548.195,01 m; 119° 1’ 19,93” e 
4,50 m até o vértice 78.166 de coordenadas N 9.565.303,76 m e E 548.198,94 m; 122° 19’ 16,51” e 11,05 m até o vértice 78.167 de coordenadas N 9.565.297,85 
m e E 548.208,28 m; 123° 14’ 36,1” e 8,76 m até o vértice 78.168 de coordenadas N 9.565.293,05 m e E 548.215,60 m; 101° 44’ 47,23” e 5,75 m até o 
vértice 78.169 de coordenadas N 9.565.291,88 m e E 548.221,23 m; 155° 7’ 59,6” e 9,00 m até o vértice 78.170 de coordenadas N 9.565.283,71 m e E 
548.225,02 m; 186° 35’ 36,37” e 5,01 m até o vértice 78.171 de coordenadas N 9.565.278,74 m e E 548.224,44 m; 224° 1’ 51,48” e 6,73 m até o vértice 
78.172 de coordenadas N 9.565.273,90 m e E 548.219,76 m; 157° 28’ 41,69” e 4,32 m até o vértice 78.173 de coordenadas N 9.565.269,91 m e E 548.221,42 
m; 169° 23’ 36,42” e 4,02 m até o vértice 78.174 de coordenadas N 9.565.265,96 m e E 548.222,16 m; 181° 10’ 37,65” e 4,88 m até o vértice 78.175 de 
coordenadas N 9.565.261,09 m e E 548.222,06 m; 179° 11’ 31,05” e 7,73 m até o vértice 78.176 de coordenadas N 9.565.253,36 m e E 548.222,17 m; 243° 
57’ 25” e 7,24 m até o vértice 78.177 de coordenadas N 9.565.250,18 m e E 548.215,67 m; 245° 8’ 29,46” e 8,58 m até o vértice 78.178 de coordenadas N 
9.565.246,57 m e E 548.207,88 m; 271° 23’ 38,6” e 4,05 m até o vértice 78.179 de coordenadas N 9.565.246,67 m e E 548.203,83 m; 314° 46’ 26,58” e 5,54 
m até o vértice 78.180 de coordenadas N 9.565.250,57 m e E 548.199,90 m; 210° 14’ 23,2” e 5,42 m até o vértice 78.181 de coordenadas N 9.565.245,89 m 
e E 548.197,17 m; 214° 51’ 11,35” e 3,88 m até o vértice 78.182 de coordenadas N 9.565.242,70 m e E 548.194,95 m; 198° 29’ 23,18” e 2,02 m até o vértice 
78.183 de coordenadas N 9.565.240,78 m e E 548.194,31 m; 157° 33’ 16,39” e 5,14 m até o vértice 78.184 de coordenadas N 9.565.236,03 m e E 548.196,27 
m; 157° 52’ 53,37” e 1,52 m até o vértice 78.185 de coordenadas N 9.565.234,62 m e E 548.196,85 m; 167° 43’ 26,2” e 7,15 m até o vértice 78.186 de 
coordenadas N 9.565.227,63 m e E 548.198,37 m; 184° 51’ 1,93” e 5,06 m até o vértice 78.187 de coordenadas N 9.565.222,59 m e E 548.197,94 m; 229° 
43’ 42,56” e 4,82 m até o vértice 78.188 de coordenadas N 9.565.219,47 m e E 548.194,26 m; 271° 12’ 4,22” e 3,09 m até o vértice 78.189 de coordenadas 
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N 9.565.219,53 m e E 548.191,17 m; 317° 11’ 39,25” e 5,08 m até o vértice 78.190 de coordenadas N 9.565.223,26 m e E 548.187,71 m; 301° 26’ 51,13” e 
6,59 m até o vértice 78.191 de coordenadas N 9.565.226,70 m e E 548.182,09 m; 213° 48’ 25,29” e 2,31 m até o vértice 78.192 de coordenadas N 9.565.224,78 
m e E 548.180,81 m; 236° 25’ 37,55” e 4,63 m até o vértice 78.193 de coordenadas N 9.565.222,22 m e E 548.176,95 m; 230° 19’ 23,86” e 5,01 m até o 
vértice 78.194 de coordenadas N 9.565.219,02 m e E 548.173,09 m; 168° 54’ 4,5” e 3,96 m até o vértice 78.195 de coordenadas N 9.565.215,13 m e E 
548.173,85 m; 201° 42’ 7,16” e 5,37 m até o vértice 78.196 de coordenadas N 9.565.210,14 m e E 548.171,86 m; 205° 42’ 30,34” e 4,11 m até o vértice 
78.197 de coordenadas N 9.565.206,43 m e E 548.170,08 m; 250° 26’ 5,47” e 7,86 m até o vértice 78.198 de coordenadas N 9.565.203,80 m e E 548.162,67 
m; 246° 57’ 33,22” e 4,48 m até o vértice 78.199 de coordenadas N 9.565.202,05 m e E 548.158,55 m; 243° 13’ 29,01” e 5,87 m até o vértice 78.200 de 
coordenadas N 9.565.199,41 m e E 548.153,31 m; 238° 50’ 25,05” e 5,70 m até o vértice 78.201 de coordenadas N 9.565.196,46 m e E 548.148,44 m; 237° 
56’ 6,32” e 9,39 m até o vértice 78.202 de coordenadas N 9.565.191,47 m e E 548.140,48 m; 230° 41’ 8,28” e 4,64 m até o vértice 78.203 de coordenadas 
N 9.565.188,53 m e E 548.136,89 m; 227° 50’ 41,51” e 12,78 m até o vértice 78.204 de coordenadas N 9.565.179,96 m e E 548.127,42 m; 206° 39’ 29,61” 
e 1,43 m até o vértice 78.205 de coordenadas N 9.565.178,68 m e E 548.126,78 m; 213° 48’ 26,92” e 2,31 m até o vértice 78.206 de coordenadas N 9.565.176,76 
m e E 548.125,49 m; 184° 12’ 15,73” e 17,31 m até o vértice 78.207 de coordenadas N 9.565.159,49 m e E 548.124,22 m; 168° 33’ 20,63” e 3,26 m até o 
vértice 78.208 de coordenadas N 9.565.156,30 m e E 548.124,87 m; 155° 50’ 5,28” e 12,61 m até o vértice 78.209 de coordenadas N 9.565.144,79 m e E 
548.130,03 m; 153° 13’ 15,66” e 1,43 m até o vértice 78.210 de coordenadas N 9.565.143,51 m e E 548.130,68 m; 124° 8’ 32,54” e 14,79 m até o vértice 
78.211 de coordenadas N 9.565.135,21 m e E 548.142,92 m; 134° 44’ 56,46” e 0,91 m até o vértice 78.212 de coordenadas N 9.565.134,57 m e E 548.143,56 
m; 109° 28’ 24,33” e 19,13 m até o vértice 78.213 de coordenadas N 9.565.128,20 m e E 548.161,59 m; 111° 55’ 15,68” e 13,92 m até o vértice 78.214 de 
coordenadas N 9.565.123,00 m e E 548.174,50 m; 182° 20’ 28,77” e 18,33 m até o vértice 78.215 de coordenadas N 9.565.104,69 m e E 548.173,76 m; 213° 
48’ 24,57” e 2,76 m até o vértice 78.216 de coordenadas N 9.565.102,40 m e E 548.172,22 m; 205° 51’ 33,17” e 24,60 m até o vértice 78.217 de coordenadas 
N 9.565.080,26 m e E 548.161,49 m; 206° 39’ 29,45” e 1,71 m até o vértice 78.218 de coordenadas N 9.565.078,74 m e E 548.160,73 m; 203° 16’ 37,95” e 
23,27 m até o vértice 78.219 de coordenadas N 9.565.057,36 m e E 548.151,53 m; 216° 59’ 38,18” e 3,82 m até o vértice 78.220 de coordenadas N 9.565.054,31 
m e E 548.149,23 m; 179° 56’ 21,99” e 1,53 m até o vértice 78.221 de coordenadas N 9.565.052,78 m e E 548.149,23 m; 214° 24’ 19,07” e 20,36 m até o 
vértice 78.222 de coordenadas N 9.565.035,99 m e E 548.137,73 m; 213° 48’ 25,01” e 2,76 m até o vértice 78.223 de coordenadas N 9.565.033,70 m e E 
548.136,20 m; 229° 42’ 11,88” e 27,17 m até o vértice 78.224 de coordenadas N 9.565.016,13 m e E 548.115,48 m; 231° 28’ 2,61” e 4,91 m até o vértice 
78.225 de coordenadas N 9.565.013,07 m e E 548.111,64 m; 225° 7’ 54,83” e 5,41 m até o vértice 78.226 de coordenadas N 9.565.009,25 m e E 548.107,80 
m; 227° 37’ 14,54” e 24,93 m até o vértice 78.227 de coordenadas N 9.564.992,45 m e E 548.089,39 m; 206° 39’ 30,59” e 1,71 m até o vértice 78.228 de 
coordenadas N 9.564.990,92 m e E 548.088,62 m; 200° 26’ 29,36” e 28,51 m até o vértice 78.229 de coordenadas N 9.564.964,21 m e E 548.078,67 m; 192° 
6’ 47,2” e 21,85 m até o vértice 78.230 de coordenadas N 9.564.942,84 m e E 548.074,08 m; 179° 56’ 22,29” e 1,53 m até o vértice 78.231 de coordenadas 
N 9.564.941,32 m e E 548.074,08 m; 191° 19’ 24,85” e 3,89 m até o vértice 78.232 de coordenadas N 9.564.937,50 m e E 548.073,32 m; 192° 32’ 59,55” e 
14,07 m até o vértice 78.233 de coordenadas N 9.564.923,77 m e E 548.070,26 m; 206° 39’ 29,65” e 1,71 m até o vértice 78.234 de coordenadas N 9.564.922,24 
m e E 548.069,49 m; 211° 4’ 23,14” e 4,46 m até o vértice 78.235 de coordenadas N 9.564.918,42 m e E 548.067,19 m; 248° 42’ 0,03” e 18,95 m até o 
vértice 78.236 de coordenadas N 9.564.911,54 m e E 548.049,54 m; 282° 36’ 46,47” e 11,66 m até o vértice 78.237 de coordenadas N 9.564.914,08 m e E 
548.038,16 m; 171° 52’ 39,3” e 29,89 m até o vértice 78.238 de coordenadas N 9.564.884,49 m e E 548.042,38 m; 143° 58’ 59” e 6,94 m até o vértice 78.239 
de coordenadas N 9.564.878,88 m e E 548.046,46 m; 132° 25’ 8,48” e 9,19 m até o vértice 78.240 de coordenadas N 9.564.872,68 m e E 548.053,24 m; 146° 
17’ 5,86” e 7,43 m até o vértice 78.241 de coordenadas N 9.564.866,50 m e E 548.057,37 m; 142° 15’ 11,56” e 8,50 m até o vértice 78.242 de coordenadas 
N 9.564.859,78 m e E 548.062,58 m; 141° 19’ 41,1” e 6,43 m até o vértice 78.243 de coordenadas N 9.564.854,75 m e E 548.066,60 m; 132° 28’ 47,13” e 
9,75 m até o vértice 78.244 de coordenadas N 9.564.848,17 m e E 548.073,79 m; 122° 10’ 24,78” e 5,12 m até o vértice 78.245 de coordenadas N 9.564.845,44 
m e E 548.078,12 m; 126° 52’ 17,15” e 8,16 m até o vértice 78.246 de coordenadas N 9.564.840,54 m e E 548.084,65 m; 163° 22’ 5,89” e 15,24 m até o 
vértice 78.247 de coordenadas N 9.564.825,94 m e E 548.089,01 m; 151° 52’ 15,46” e 7,39 m até o vértice 78.248 de coordenadas N 9.564.819,43 m e E 
548.092,50 m; 151° 50’ 5,27” e 1,23 m até o vértice 78.249 de coordenadas N 9.564.818,34 m e E 548.093,08 m; 149° 55’ 23,22” e 6,89 m até o vértice 
78.250 de coordenadas N 9.564.812,38 m e E 548.096,53 m; 177° 19’ 45” e 1,07 m até o vértice 78.251 de coordenadas N 9.564.811,31 m e E 548.096,58 
m; 151° 49’ 55,07” e 6,12 m até o vértice 78.252 de coordenadas N 9.564.805,92 m e E 548.099,47 m; 142° 10’ 52,76” e 5,47 m até o vértice 78.253 de 
coordenadas N 9.564.801,60 m e E 548.102,82 m; 106° 21’ 36,72” e 6,10 m até o vértice 78.254 de coordenadas N 9.564.799,88 m e E 548.108,68 m; 115° 
0’ 49,81” e 11,79 m até o vértice 78.255 de coordenadas N 9.564.794,90 m e E 548.119,36 m; 142° 20’ 14,43” e 5,41 m até o vértice 78.256 de coordenadas 
N 9.564.790,62 m e E 548.122,66 m; 141° 40’ 46,46” e 8,83 m até o vértice 78.257 de coordenadas N 9.564.783,69 m e E 548.128,14 m; 150° 27’ 1,69” e 
7,89 m até o vértice 78.258 de coordenadas N 9.564.776,83 m e E 548.132,03 m; 150° 40’ 12,19” e 9,03 m até o vértice 78.259 de coordenadas N 9.564.768,96 
m e E 548.136,45 m; 158° 49’ 42,81” e 7,78 m até o vértice 78.260 de coordenadas N 9.564.761,70 m e E 548.139,26 m; 178° 9’ 50,79” e 1,54 m até o 
vértice 78.261 de coordenadas N 9.564.760,16 m e E 548.139,31 m; 166° 57’ 48,36” e 10,55 m até o vértice 78.262 de coordenadas N 9.564.749,88 m e E 
548.141,69 m; 159° 58’ 54,37” e 1,64 m até o vértice 78.263 de coordenadas N 9.564.748,35 m e E 548.142,25 m; 175° 20’ 34,22” e 10,22 m até o vértice 
78.264 de coordenadas N 9.564.738,16 m e E 548.143,08 m; 178° 12’ 50,52” e 14,66 m até o vértice 78.265 de coordenadas N 9.564.723,51 m e E 548.143,53 
m; 164° 33’ 53,63” e 15,14 m até o vértice 78.266 de coordenadas N 9.564.708,92 m e E 548.147,56 m; 162° 37’ 30,65” e 16,65 m até o vértice 78.267 de 
coordenadas N 9.564.693,02 m e E 548.152,54 m; 183° 35’ 4,33” e 17,86 m até o vértice 78.268 de coordenadas N 9.564.675,20 m e E 548.151,42 m; 177° 
0’ 18,33” e 14,81 m até o vértice 78.269 de coordenadas N 9.564.660,41 m e E 548.152,19 m; 160° 48’ 46,32” e 26,07 m até o vértice 78.270 de coordenadas 
N 9.564.635,78 m e E 548.160,76 m; 171° 5’ 26,47” e 26,82 m até o vértice 78.271 de coordenadas N 9.564.609,29 m e E 548.164,92 m; 127° 45’ 23,1” e 
8,09 m até o vértice 78.272 de coordenadas N 9.564.604,34 m e E 548.171,31 m; 123° 39’ 23,98” e 12,82 m até o vértice 78.273 de coordenadas N 9.564.597,23 
m e E 548.181,98 m; 131° 2’ 39,02” e 7,54 m até o vértice 78.274 de coordenadas N 9.564.592,28 m e E 548.187,66 m; 123° 46’ 56,25” e 7,74 m até o 
vértice 78.275 de coordenadas N 9.564.587,98 m e E 548.194,10 m; 142° 51’ 57,77” e 7,10 m até o vértice 78.276 de coordenadas N 9.564.582,32 m e E 
548.198,38 m; 147° 13’ 31,58” e 9,23 m até o vértice 78.277 de coordenadas N 9.564.574,56 m e E 548.203,38 m; 154° 23’ 11,21” e 13,31 m até o vértice 
78.278 de coordenadas N 9.564.562,56 m e E 548.209,13 m; 150° 31’ 58,22” e 14,60 m até o vértice 78.279 de coordenadas N 9.564.549,85 m e E 548.216,31 
m; 167° 8’ 34,51” e 12,91 m até o vértice 78.280 de coordenadas N 9.564.537,26 m e E 548.219,19 m; 147° 40’ 14,6” e 19,87 m até o vértice 78.281 de 
coordenadas N 9.564.520,47 m e E 548.229,81 m; 134° 45’ 7,32” e 20,88 m até o vértice 78.282 de coordenadas N 9.564.505,77 m e E 548.244,64 m; 131° 
12’ 31,03” e 15,91 m até o vértice 78.283 de coordenadas N 9.564.495,29 m e E 548.256,61 m; 148° 13’ 31,22” e 14,74 m até o vértice 78.284 de coordenadas 
N 9.564.482,76 m e E 548.264,37 m; 154° 18’ 15,48” e 14,63 m até o vértice 78.285 de coordenadas N 9.564.469,57 m e E 548.270,72 m; 166° 42’ 56,22” 
e 9,24 m até o vértice 78.286 de coordenadas N 9.564.460,58 m e E 548.272,84 m; 179° 50’ 30,84” e 0,69 m até o vértice 78.287 de coordenadas N 9.564.459,89 
m e E 548.272,84 m; 179° 50’ 38,16” e 7,60 m até o vértice 78.288 de coordenadas N 9.564.452,29 m e E 548.272,86 m; 179° 50’ 37,51” e 2,07 m até o 
vértice 78.289 de coordenadas N 9.564.450,22 m e E 548.272,87 m; 193° 3’ 0,09” e 9,20 m até o vértice 78.290 de coordenadas N 9.564.441,26 m e E 
548.270,79 m; 194° 6’ 20,94” e 2,84 m até o vértice 78.291 de coordenadas N 9.564.438,50 m e E 548.270,10 m; 197° 27’ 54,08” e 11,56 m até o vértice 
78.292 de coordenadas N 9.564.427,48 m e E 548.266,63 m; 179° 52’ 37,94” e 2,07 m até o vértice 78.293 de coordenadas N 9.564.425,41 m e E 548.266,63 
m; 183° 42’ 1,09” e 10,35 m até o vértice 78.294 de coordenadas N 9.564.415,09 m e E 548.265,97 m; 191° 14’ 43,56” e 3,51 m até o vértice 78.295 de 
coordenadas N 9.564.411,65 m e E 548.265,28 m; 179° 45’ 52,99” e 15,80 m até o vértice 78.296 de coordenadas N 9.564.395,85 m e E 548.265,35 m; 156° 
15’ 18,87” e 15,70 m até o vértice 78.297 de coordenadas N 9.564.381,48 m e E 548.271,67 m; 152° 51’ 18,2” e 3,07 m até o vértice 78.298 de coordenadas 
N 9.564.378,75 m e E 548.273,07 m; 170° 45’ 58,43” e 13,17 m até o vértice 78.299 de coordenadas N 9.564.365,75 m e E 548.275,18 m; 165° 40’ 23,07” 
e 2,82 m até o vértice 78.300 de coordenadas N 9.564.363,02 m e E 548.275,88 m; 174° 46’ 14,89” e 23,31 m até o vértice 78.301 de coordenadas N 
9.564.339,80 m e E 548.278,01 m; 167° 51’ 9,42” e 33,31 m até o vértice 78.302 de coordenadas N 9.564.307,23 m e E 548.285,02 m; 225° 20’ 18,63” e 
8,71 m até o vértice 78.303 de coordenadas N 9.564.301,11 m e E 548.278,82 m; 255° 16’ 28,53” e 13,56 m até o vértice 78.304 de coordenadas N 9.564.297,66 
m e E 548.265,71 m; 267° 9’ 5,47” e 15,23 m até o vértice 78.305 de coordenadas N 9.564.296,91 m e E 548.250,49 m; 223° 29’ 28,28” e 14,98 m até o 
vértice 78.306 de coordenadas N 9.564.286,04 m e E 548.240,18 m; 172° 25’ 51,54” e 16,37 m até o vértice 78.307 de coordenadas N 9.564.269,81 m e E 
548.242,34 m; 153° 5’ 46,17” e 14,28 m até o vértice 78.308 de coordenadas N 9.564.257,08 m e E 548.248,80 m; 134° 38’ 22,52” e 4,94 m até o vértice 
78.309 de coordenadas N 9.564.253,61 m e E 548.252,31 m; 128° 18’ 31,88” e 8,13 m até o vértice 78.310 de coordenadas N 9.564.248,57 m e E 548.258,69 
m; 134° 38’ 34,27” e 5,82 m até o vértice 78.311 de coordenadas N 9.564.244,48 m e E 548.262,83 m; 132° 9’ 11,29” e 5,15 m até o vértice 78.312 de 
coordenadas N 9.564.241,02 m e E 548.266,66 m; 146° 46’ 28,62” e 6,39 m até o vértice 78.313 de coordenadas N 9.564.235,67 m e E 548.270,16 m; 132° 
30’ 55,27” e 6,04 m até o vértice 78.314 de coordenadas N 9.564.231,59 m e E 548.274,61 m; 137° 42’ 33,83” e 8,49 m até o vértice 78.315 de coordenadas 
N 9.564.225,31 m e E 548.280,33 m; 250° 41’ 34,64” e 24,92 m até o vértice 78.316 de coordenadas N 9.564.217,07 m e E 548.256,81 m; 337° 53’ 46,58” 
e 3,39 m até o vértice 78.317 de coordenadas N 9.564.220,21 m e E 548.255,53 m; 333° 5’ 22,44” e 2,11 m até o vértice 78.318 de coordenadas N 9.564.222,10 
m e E 548.254,58 m; 342° 38’ 29,92” e 4,28 m até o vértice 78.319 de coordenadas N 9.564.226,19 m e E 548.253,30 m; 280° 21’ 25,49” e 5,18 m até o 
vértice 78.320 de coordenadas N 9.564.227,12 m e E 548.248,20 m; 251° 37’ 46,66” e 3,02 m até o vértice 78.321 de coordenadas N 9.564.226,17 m e E 
548.245,33 m; 246° 54’ 43,52” e 2,43 m até o vértice 78.322 de coordenadas N 9.564.225,22 m e E 548.243,10 m; 202° 44’ 18,72” e 4,10 m até o vértice 
78.323 de coordenadas N 9.564.221,44 m e E 548.241,52 m; 177° 42’ 50,45” e 8,20 m até o vértice 78.324 de coordenadas N 9.564.213,24 m e E 548.241,84 
m; 256° 36’ 20,52” e 23,57 m até o vértice 78.325 de coordenadas N 9.564.207,78 m e E 548.218,92 m; 304° 3’ 37,35” e 2,27 m até o vértice 78.326 de 
coordenadas N 9.564.209,06 m e E 548.217,03 m; 336° 49’ 7,89” e 2,40 m até o vértice 78.327 de coordenadas N 9.564.211,26 m e E 548.216,09 m; 338° 
44’ 54,65” e 6,08 m até o vértice 78.328 de coordenadas N 9.564.216,93 m e E 548.213,89 m; 350° 26’ 49,41” e 5,74 m até o vértice 78.329 de coordenadas 
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N 9.564.222,59 m e E 548.212,93 m; 340° 19’ 50,01” e 4,68 m até o vértice 78.330 de coordenadas N 9.564.226,99 m e E 548.211,36 m; 345° 0’ 54,93” e 
4,88 m até o vértice 78.331 de coordenadas N 9.564.231,71 m e E 548.210,10 m; 3° 55’ 55,88” e 4,41 m até o vértice 78.332 de coordenadas N 9.564.236,10 
m e E 548.210,40 m; 3° 46’ 59,67” e 4,40 m até o vértice 78.333 de coordenadas N 9.564.240,50 m e E 548.210,69 m; 3° 30’ 26,25” e 4,72 m até o vértice 
78.334 de coordenadas N 9.564.245,20 m e E 548.210,98 m; 359° 41’ 31,26” e 4,71 m até o vértice 78.335 de coordenadas N 9.564.249,92 m e E 548.210,95 
m; 341° 18’ 54,21” e 2,99 m até o vértice 78.336 de coordenadas N 9.564.252,75 m e E 548.209,99 m; 318° 16’ 59,57” e 3,80 m até o vértice 78.337 de 
coordenadas N 9.564.255,58 m e E 548.207,47 m; 296° 38’ 15,23” e 3,52 m até o vértice 78.338 de coordenadas N 9.564.257,16 m e E 548.204,32 m; 308° 
7’ 52,16” e 4,59 m até o vértice 78.339 de coordenadas N 9.564.259,99 m e E 548.200,71 m; 331° 46’ 55,33” e 4,35 m até o vértice 78.340 de coordenadas 
N 9.564.263,82 m e E 548.198,66 m; 13° 2’ 56,81” e 10,75 m até o vértice 78.341 de coordenadas N 9.564.274,30 m e E 548.201,08 m; 332° 19’ 41,11” e 
7,96 m até o vértice 78.342 de coordenadas N 9.564.281,35 m e E 548.197,39 m; 283° 45’ 52,41” e 5,59 m até o vértice 78.343 de coordenadas N 9.564.282,68 
m e E 548.191,96 m; 4° 2’ 44,04” e 19,45 m até o vértice 78.344 de coordenadas N 9.564.302,08 m e E 548.193,33 m; 1° 16’ 44,77” e 10,35 m até o vértice 
78.345 de coordenadas N 9.564.312,43 m e E 548.193,57 m; 338° 37’ 59,9” e 6,35 m até o vértice 78.346 de coordenadas N 9.564.318,34 m e E 548.191,25 
m; 315° 8’ 53,67” e 5,34 m até o vértice 78.347 de coordenadas N 9.564.322,12 m e E 548.187,49 m; 291° 0’ 17,32” e 10,31 m até o vértice 78.348 de 
coordenadas N 9.564.325,82 m e E 548.177,86 m; 355° 25’ 34,44” e 13,88 m até o vértice 78.349 de coordenadas N 9.564.339,66 m e E 548.176,75 m; 342° 
23’ 16,68” e 27,61 m até o vértice 78.350 de coordenadas N 9.564.365,98 m e E 548.168,40 m; 332° 43’ 21,5” e 9,82 m até o vértice 78.351 de coordenadas 
N 9.564.374,70 m e E 548.163,90 m; 324° 31’ 23,01” e 13,06 m até o vértice 78.352 de coordenadas N 9.564.385,34 m e E 548.156,32 m; 325° 22’ 26,08” 
e 15,30 m até o vértice 78.353 de coordenadas N 9.564.397,93 m e E 548.147,63 m; 321° 19’ 10,11” e 17,30 m até o vértice 78.354 de coordenadas N 
9.564.411,44 m e E 548.136,81 m; 309° 50’ 36,25” e 17,86 m até o vértice 78.355 de coordenadas N 9.564.422,88 m e E 548.123,10 m; 312° 13’ 16,38” e 
1,43 m até o vértice 78.356 de coordenadas N 9.564.423,84 m e E 548.122,04 m; 302° 14’ 37,36” e 28,30 m até o vértice 78.357 de coordenadas N 9.564.438,93 
m e E 548.098,11 m; 282° 45’ 34,57” e 15,63 m até o vértice 78.358 de coordenadas N 9.564.442,38 m e E 548.082,87 m; 300° 2’ 55,65” e 26,30 m até o 
vértice 78.359 de coordenadas N 9.564.455,55 m e E 548.060,11 m; 338° 45’ 13,41” e 12,70 m até o vértice 78.360 de coordenadas N 9.564.467,39 m e E 
548.055,50 m; 8° 41’ 25,14” e 10,19 m até o vértice 78.361 de coordenadas N 9.564.477,46 m e E 548.057,04 m; 14° 26’ 5,74” e 13,58 m até o vértice 78.362 
de coordenadas N 9.564.490,61 m e E 548.060,43 m; 23° 24’ 53,16” e 19,98 m até o vértice 78.363 de coordenadas N 9.564.508,95 m e E 548.068,37 m; 
356° 48’ 13,06” e 17,08 m até o vértice 78.364 de coordenadas N 9.564.526,00 m e E 548.067,42 m; 334° 33’ 54,93” e 26,29 m até o vértice 78.365 de 
coordenadas N 9.564.549,74 m e E 548.056,13 m; 355° 4’ 3,69” e 30,29 m até o vértice 78.366 de coordenadas N 9.564.579,91 m e E 548.053,52 m; 344° 
6’ 25,45” e 40,38 m até o vértice 78.367 de coordenadas N 9.564.618,75 m e E 548.042,47 m; 339° 7’ 36,57” e 11,63 m até o vértice 78.368 de coordenadas 
N 9.564.629,62 m e E 548.038,32 m; 334° 23’ 39,51” e 13,94 m até o vértice 78.369 de coordenadas N 9.564.642,19 m e E 548.032,30 m; 330° 5’ 32,32” e 
1,32 m até o vértice 78.370 de coordenadas N 9.564.643,33 m e E 548.031,64 m; 338° 35’ 16,31” e 14,86 m até o vértice 78.371 de coordenadas N 9.564.657,16 
m e E 548.026,22 m; 318° 6’ 48,05” e 12,19 m até o vértice 78.372 de coordenadas N 9.564.666,24 m e E 548.018,08 m; 323° 44’ 15,5” e 12,77 m até o 
vértice 78.373 de coordenadas N 9.564.676,53 m e E 548.010,52 m; 324° 8’ 6,9” e 6,37 m até o vértice 78.374 de coordenadas N 9.564.681,69 m e E 
548.006,79 m; 336° 45’ 8,35” e 13,23 m até o vértice 78.375 de coordenadas N 9.564.693,85 m e E 548.001,57 m; 357° 18’ 21,73” e 0,59 m até o vértice 
78.376 de coordenadas N 9.564.694,44 m e E 548.001,54 m; 336° 8’ 60” e 14,55 m até o vértice 78.377 de coordenadas N 9.564.707,75 m e E 547.995,66 
m; 346° 50’ 27,11” e 13,77 m até o vértice 78.378 de coordenadas N 9.564.721,16 m e E 547.992,52 m; 336° 2’ 8,33” e 11,42 m até o vértice 78.379 de 
coordenadas N 9.564.731,60 m e E 547.987,88 m; 344° 19’ 10,39” e 15,77 m até o vértice 78.380 de coordenadas N 9.564.746,78 m e E 547.983,62 m; 357° 
14’ 7,26” e 11,22 m até o vértice 78.381 de coordenadas N 9.564.757,98 m e E 547.983,08 m; 336° 44’ 9,59” e 10,13 m até o vértice 78.382 de coordenadas 
N 9.564.767,29 m e E 547.979,08 m; 338° 26’ 3,25” e 7,53 m até o vértice 78.383 de coordenadas N 9.564.774,30 m e E 547.976,31 m; 322° 7’ 5,6” e 7,30 
m até o vértice 78.384 de coordenadas N 9.564.780,06 m e E 547.971,83 m; 332° 29’ 43,43” e 7,22 m até o vértice 78.385 de coordenadas N 9.564.786,47 
m e E 547.968,49 m; 340° 26’ 38,32” e 10,58 m até o vértice 78.386 de coordenadas N 9.564.796,44 m e E 547.964,95 m; 352° 54’ 40,13” e 8,96 m até o 
vértice 78.387 de coordenadas N 9.564.805,33 m e E 547.963,84 m; 345° 1’ 13,02” e 14,67 m até o vértice 78.388 de coordenadas N 9.564.819,51 m e E 
547.960,05 m; 338° 24’ 39,54” e 1,90 m até o vértice 78.389 de coordenadas N 9.564.821,28 m e E 547.959,35 m; 344° 53’ 47,35” e 20,91 m até o vértice 
78.390 de coordenadas N 9.564.841,47 m e E 547.953,90 m; 356° 25’ 13,3” e 0,60 m até o vértice 78.391 de coordenadas N 9.564.842,07 m e E 547.953,86 
m; 344° 0’ 53,57” e 16,73 m até o vértice 78.392 de coordenadas N 9.564.858,15 m e E 547.949,26 m; 47° 16’ 51,35” e 9,27 m até o vértice 78.393 de 
coordenadas N 9.564.864,44 m e E 547.956,07 m; 72° 7’ 56,59” e 11,14 m até o vértice 78.394 de coordenadas N 9.564.867,86 m e E 547.966,67 m; 41° 9’ 
44,17” e 12,67 m até o vértice 78.395 de coordenadas N 9.564.877,40 m e E 547.975,01 m; 85° 40’ 8,28” e 11,17 m até o vértice 78.396 de coordenadas N 
9.564.878,24 m e E 547.986,15 m; 83° 41’ 33,63” e 7,70 m até o vértice 78.397 de coordenadas N 9.564.879,09 m e E 547.993,80 m; 77° 27’ 1,57” e 7,81 
m até o vértice 78.398 de coordenadas N 9.564.880,78 m e E 548.001,43 m; 90° 1’ 27,25” e 9,80 m até o vértice 78.399 de coordenadas N 9.564.880,78 m 
e E 548.011,23 m; 8° 20’ 3,06” e 7,77 m até o vértice 78.400 de coordenadas N 9.564.888,46 m e E 548.012,35 m; 354° 50’ 19,33” e 12,99 m até o vértice 
78.401 de coordenadas N 9.564.901,40 m e E 548.011,18 m; 302° 51’ 31,65” e 11,23 m até o vértice 78.402 de coordenadas N 9.564.907,49 m e E 548.001,75 
m; 256° 54’ 39,29” e 11,52 m até o vértice 78.403 de coordenadas N 9.564.904,88 m e E 547.990,53 m; 272° 49’ 58,44” e 17,77 m até o vértice 78.404 de 
coordenadas N 9.564.905,76 m e E 547.972,79 m; 273° 45’ 56” e 12,10 m até o vértice 78.405 de coordenadas N 9.564.906,55 m e E 547.960,71 m; 269° 
28’ 18,24” e 6,36 m até o vértice 78.406 de coordenadas N 9.564.906,50 m e E 547.954,35 m; 288° 23’ 30,51” e 10,66 m até o vértice 78.407 de coordenadas 
N 9.564.909,86 m e E 547.944,24 m; 296° 3’ 59,31” e 15,51 m até o vértice 78.408 de coordenadas N 9.564.916,67 m e E 547.930,31 m; 315° 41’ 59,46” e 
12,10 m até o vértice 78.409 de coordenadas N 9.564.925,33 m e E 547.921,86 m; 310° 15’ 1,88” e 19,03 m até o vértice 78.410 de coordenadas N 9.564.937,63 
m e E 547.907,33 m; 301° 48’ 48,09” e 11,95 m até o vértice 78.411 de coordenadas N 9.564.943,93 m e E 547.897,18 m; 290° 1’ 57,43” e 7,06 m até o 
vértice 78.412 de coordenadas N 9.564.946,34 m e E 547.890,55 m; 265° 58’ 22,46” e 9,80 m até o vértice 78.413 de coordenadas N 9.564.945,65 m e E 
547.880,78 m; 249° 32’ 54,64” e 6,55 m até o vértice 78.414 de coordenadas N 9.564.943,37 m e E 547.874,65 m; 265° 29’ 37,62” e 8,82 m até o vértice 
78.415 de coordenadas N 9.564.942,67 m e E 547.865,85 m; 234° 46’ 12,1” e 12,79 m até o vértice 78.416 de coordenadas N 9.564.935,29 m e E 547.855,40 
m; 269° 56’ 26,95” e 1,35 m até o vértice 78.417 de coordenadas N 9.564.935,29 m e E 547.854,06 m; 255° 17’ 28,36” e 26,43 m até o vértice 78.418 de 
coordenadas N 9.564.928,58 m e E 547.828,49 m; 225° 7’ 55,01” e 1,90 m até o vértice 78.419 de coordenadas N 9.564.927,24 m e E 547.827,14 m; 244° 
44’ 32,49” e 14,13 m até o vértice 78.420 de coordenadas N 9.564.921,21 m e E 547.814,36 m; 225° 7’ 54,56” e 8,54 m até o vértice 78.421 de coordenadas 
N 9.564.915,19 m e E 547.808,31 m; 234° 11’ 17,99” e 19,85 m até o vértice 78.422 de coordenadas N 9.564.903,57 m e E 547.792,21 m; 230° 36’ 31,63” 
e 7,01 m até o vértice 78.423 de coordenadas N 9.564.899,12 m e E 547.786,79 m; 225° 7’ 54,55” e 3,79 m até o vértice 78.424 de coordenadas N 9.564.896,45 
m e E 547.784,10 m; 236° 48’ 19,66” e 28,13 m até o vértice 78.425 de coordenadas N 9.564.881,04 m e E 547.760,56 m; 218° 47’ 12,98” e 4,29 m até o 
vértice 78.426 de coordenadas N 9.564.877,70 m e E 547.757,87 m; 225° 7’ 54,6” e 2,85 m até o vértice 78.427 de coordenadas N 9.564.875,69 m e E 
547.755,86 m; 225° 7’ 54,5” e 24,66 m até o vértice 78.428 de coordenadas N 9.564.858,29 m e E 547.738,38 m; 225° 7’ 54,6” e 2,85 m até o vértice 78.429 
de coordenadas N 9.564.856,28 m e E 547.736,36 m; 225° 7’ 54,47” e 2,85 m até o vértice 78.430 de coordenadas N 9.564.854,28 m e E 547.734,34 m; 230° 
19’ 23,11” e 10,48 m até o vértice 78.431 de coordenadas N 9.564.847,58 m e E 547.726,27 m; 239° 31’ 43,8” e 17,17 m até o vértice 78.432 de coordenadas 
N 9.564.838,88 m e E 547.711,48 m; 240° 33’ 58,39” e 6,97 m até o vértice 78.433 de coordenadas N 9.564.835,45 m e E 547.705,40 m; 242° 8’ 40,27” e 
9,87 m até o vértice 78.434 de coordenadas N 9.564.830,84 m e E 547.696,68 m; 213° 48’ 25,58” e 2,42 m até o vértice 78.435 de coordenadas N 9.564.828,83 
m e E 547.695,33 m; 230° 32’ 54,5” e 5,87 m até o vértice 78.436 de coordenadas N 9.564.825,10 m e E 547.690,80 m; 213° 31’ 5,94” e 8,68 m até o vértice 
78.437 de coordenadas N 9.564.817,86 m e E 547.686,01 m; 192° 58’ 7,13” e 7,47 m até o vértice 78.438 de coordenadas N 9.564.810,58 m e E 547.684,33 
m; 189° 9’ 4,27” e 3,35 m até o vértice 78.439 de coordenadas N 9.564.807,27 m e E 547.683,80 m; 186° 4’ 17,91” e 5,39 m até o vértice 78.440 de coor-
denadas N 9.564.801,91 m e E 547.683,23 m; 197° 2’ 32,73” e 5,79 m até o vértice 78.441 de coordenadas N 9.564.796,38 m e E 547.681,53 m; 191° 54’ 
41,6” e 8,28 m até o vértice 78.442 de coordenadas N 9.564.788,27 m e E 547.679,82 m; 180° 53’ 11,56” e 4,58 m até o vértice 78.443 de coordenadas N 
9.564.783,70 m e E 547.679,75 m; 173° 31’ 56,37” e 5,13 m até o vértice 78.444 de coordenadas N 9.564.778,60 m e E 547.680,33 m; 158° 42’ 31,38” e 
5,15 m até o vértice 78.445 de coordenadas N 9.564.773,80 m e E 547.682,20 m; 157° 28’ 33,99” e 4,81 m até o vértice 78.446 de coordenadas N 9.564.769,36 
m e E 547.684,04 m; 168° 57’ 3,75” e 4,93 m até o vértice 78.447 de coordenadas N 9.564.764,51 m e E 547.684,98 m; 196° 39’ 34,32” e 4,83 m até o 
vértice 78.448 de coordenadas N 9.564.759,88 m e E 547.683,60 m; 261° 22’ 22,67” e 3,85 m até o vértice 78.449 de coordenadas N 9.564.759,31 m e E 
547.679,79 m; 258° 9’ 23,53” e 3,03 m até o vértice 78.450 de coordenadas N 9.564.758,68 m e E 547.676,83 m; 257° 17’ 31,3” e 4,76 m até o vértice 78.451 
de coordenadas N 9.564.757,64 m e E 547.672,18 m; 261° 22’ 26,77” e 3,84 m até o vértice 78.452 de coordenadas N 9.564.757,06 m e E 547.668,39 m; 
303° 16’ 58,31” e 5,11 m até o vértice 78.453 de coordenadas N 9.564.759,86 m e E 547.664,12 m; 239° 44’ 49,43” e 3,45 m até o vértice 78.454 de coor-
denadas N 9.564.758,12 m e E 547.661,14 m; 209° 9’ 26,78” e 6,72 m até o vértice 78.455 de coordenadas N 9.564.752,26 m e E 547.657,87 m; 207° 34’ 
17,48” e 18,38 m até o vértice 78.456 de coordenadas N 9.564.735,97 m e E 547.649,36 m; 201° 52’ 25,48” e 3,51 m até o vértice 78.457 de coordenadas 
N 9.564.732,71 m e E 547.648,05 m; 190° 40’ 23,58” e 16,67 m até o vértice 78.458 de coordenadas N 9.564.716,33 m e E 547.644,97 m; 181° 51’ 47,79” 
e 13,91 m até o vértice 78.459 de coordenadas N 9.564.702,43 m e E 547.644,51 m; 202° 21’ 50,04” e 11,83 m até o vértice 78.460 de coordenadas N 
9.564.691,49 m e E 547.640,01 m; 181° 42’ 40,18” e 19,19 m até o vértice 78.461 de coordenadas N 9.564.672,31 m e E 547.639,44 m; 181° 42’ 39,75” e 
11,91 m até o vértice 78.462 de coordenadas N 9.564.660,41 m e E 547.639,08 m; 169° 59’ 22,63” e 5,69 m até o vértice 78.463 de coordenadas N 9.564.654,80 
m e E 547.640,07 m; 162° 37’ 16,5” e 14,07 m até o vértice 78.464 de coordenadas N 9.564.641,38 m e E 547.644,27 m; 158° 3’ 43,78” e 7,11 m até o 
vértice 78.465 de coordenadas N 9.564.634,78 m e E 547.646,93 m; 168° 14’ 58,29” e 7,25 m até o vértice 78.466 de coordenadas N 9.564.627,69 m e E 
547.648,41 m; 181° 54’ 24,99” e 5,84 m até o vértice 78.467 de coordenadas N 9.564.621,85 m e E 547.648,21 m; 187° 27’ 15,71” e 5,84 m até o vértice 
78.468 de coordenadas N 9.564.616,06 m e E 547.647,45 m; 211° 21’ 26,2” e 8,00 m até o vértice 78.469 de coordenadas N 9.564.609,23 m e E 547.643,29 
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m; 219° 36’ 47,74” e 7,31 m até o vértice 78.470 de coordenadas N 9.564.603,60 m e E 547.638,63 m; 228° 19’ 7,89” e 9,21 m até o vértice 78.471 de 
coordenadas N 9.564.597,48 m e E 547.631,75 m; 241° 31’ 48,96” e 7,10 m até o vértice 78.472 de coordenadas N 9.564.594,09 m e E 547.625,51 m; 238° 
10’ 56,22” e 5,33 m até o vértice 78.473 de coordenadas N 9.564.591,28 m e E 547.620,98 m; 240° 47’ 49,29” e 10,31 m até o vértice 78.474 de coordenadas 
N 9.564.586,25 m e E 547.611,98 m; 228° 38’ 36,86” e 6,73 m até o vértice 78.475 de coordenadas N 9.564.581,80 m e E 547.606,93 m; 211° 1’ 42,17” e 
7,51 m até o vértice 78.476 de coordenadas N 9.564.575,36 m e E 547.603,06 m; 185° 43’ 47,31” e 2,16 m até o vértice 78.477 de coordenadas N 9.564.573,22 
m e E 547.602,84 m; 278° 3’ 19,98” e 1,92 m até o vértice 78.478 de coordenadas N 9.564.573,48 m e E 547.600,94 m; 313° 57’ 34,68” e 3,10 m até o 
vértice 78.479 de coordenadas N 9.564.575,64 m e E 547.598,71 m; 301° 22’ 40,05” e 2,60 m até o vértice 78.480 de coordenadas N 9.564.576,99 m e E 
547.596,50 m; 288° 11’ 53,85” e 3,48 m até o vértice 78.481 de coordenadas N 9.564.578,07 m e E 547.593,19 m; 286° 30’ 18,32” e 2,87 m até o vértice 
78.482 de coordenadas N 9.564.578,89 m e E 547.590,44 m; 297° 43’ 55,79” e 2,71 m até o vértice 78.483 de coordenadas N 9.564.580,15 m e E 547.588,04 
m; 294° 25’ 15,52” e 6,89 m até o vértice 78.484 de coordenadas N 9.564.583,00 m e E 547.581,77 m; 329° 7’ 4,42” e 3,54 m até o vértice 78.485 de coor-
denadas N 9.564.586,04 m e E 547.579,95 m; 345° 39’ 2,91” e 2,88 m até o vértice 78.486 de coordenadas N 9.564.588,82 m e E 547.579,24 m; 48° 24’ 
23,82” e 7,97 m até o vértice 78.487 de coordenadas N 9.564.594,11 m e E 547.585,19 m; 17° 9’ 17,93” e 11,28 m até o vértice 78.488 de coordenadas N 
9.564.604,89 m e E 547.588,52 m; 26° 3’ 28,66” e 1,28 m até o vértice 78.489 de coordenadas N 9.564.606,04 m e E 547.589,08 m; 352° 52’ 10,04” e 14,07 
m até o vértice 78.490 de coordenadas N 9.564.620,00 m e E 547.587,34 m; 351° 17’ 56,3” e 7,76 m até o vértice 78.491 de coordenadas N 9.564.627,67 m 
e E 547.586,16 m; 359° 44’ 15,27” e 1,19 m até o vértice 78.492 de coordenadas N 9.564.628,86 m e E 547.586,16 m; 350° 5’ 23,52” e 10,32 m até o vértice 
78.493 de coordenadas N 9.564.639,02 m e E 547.584,38 m; 331° 48’ 22,67” e 6,19 m até o vértice 78.494 de coordenadas N 9.564.644,48 m e E 547.581,46 
m; 332° 20’ 24,08” e 7,62 m até o vértice 78.495 de coordenadas N 9.564.651,23 m e E 547.577,92 m; 342° 3’ 37,45” e 9,80 m até o vértice 78.496 de 
coordenadas N 9.564.660,55 m e E 547.574,90 m; 347° 21’ 43,25” e 14,28 m até o vértice 78.497 de coordenadas N 9.564.674,49 m e E 547.571,77 m; 335° 
40’ 58,61” e 14,95 m até o vértice 78.498 de coordenadas N 9.564.688,11 m e E 547.565,62 m; 328° 47’ 10,22” e 13,15 m até o vértice 78.499 de coordenadas 
N 9.564.699,36 m e E 547.558,80 m; 326° 9’ 38,07” e 11,23 m até o vértice 78.500 de coordenadas N 9.564.708,68 m e E 547.552,55 m; 319° 21’ 47,79” e 
10,57 m até o vértice 78.501 de coordenadas N 9.564.716,71 m e E 547.545,67 m; 308° 19’ 38,8” e 11,94 m até o vértice 78.502 de coordenadas N 9.564.724,11 
m e E 547.536,30 m; 298° 21’ 29,12” e 1,41 m até o vértice 78.503 de coordenadas N 9.564.724,78 m e E 547.535,06 m; 311° 0’ 33,16” e 13,42 m até o 
vértice 78.504 de coordenadas N 9.564.733,58 m e E 547.524,93 m; 306° 39’ 33,66” e 10,29 m até o vértice 78.505 de coordenadas N 9.564.739,73 m e E 
547.516,68 m; 296° 27’ 43,22” e 16,96 m até o vértice 78.506 de coordenadas N 9.564.747,29 m e E 547.501,49 m; 295° 19’ 37,14” e 14,83 m até o vértice 
78.507 de coordenadas N 9.564.753,63 m e E 547.488,09 m; 267° 8’ 26,09” e 12,41 m até o vértice 78.508 de coordenadas N 9.564.753,01 m e E 547.475,70 
m; 271° 8’ 42,85” e 14,38 m até o vértice 78.509 de coordenadas N 9.564.753,30 m e E 547.461,32 m; 259° 38’ 25,63” e 10,63 m até o vértice 78.510 de 
coordenadas N 9.564.751,39 m e E 547.450,87 m; 262° 38’ 14,42” e 14,31 m até o vértice 78.511 de coordenadas N 9.564.749,55 m e E 547.436,68 m; 260° 
1’ 45,42” e 11,19 m até o vértice 78.512 de coordenadas N 9.564.747,62 m e E 547.425,65 m; 251° 29’ 45,96” e 15,14 m até o vértice 78.513 de coordenadas 
N 9.564.742,81 m e E 547.411,30 m; 247° 6’ 54,16” e 12,18 m até o vértice 78.514 de coordenadas N 9.564.738,08 m e E 547.400,07 m; 206° 9’ 29,56” e 
9,90 m até o vértice 78.515 de coordenadas N 9.564.729,19 m e E 547.395,71 m; 209° 13’ 34,75” e 6,89 m até o vértice 78.516 de coordenadas N 9.564.723,17 
m e E 547.392,34 m; 205° 26’ 7,96” e 5,02 m até o vértice 78.517 de coordenadas N 9.564.718,64 m e E 547.390,19 m; 202° 32’ 50,31” e 8,72 m até o 
vértice 78.518 de coordenadas N 9.564.710,59 m e E 547.386,85 m; 200° 19’ 27,92” e 8,46 m até o vértice 78.519 de coordenadas N 9.564.702,65 m e E 
547.383,91 m; 194° 37’ 2,27” e 6,79 m até o vértice 78.520 de coordenadas N 9.564.696,08 m e E 547.382,19 m; 198° 2’ 27,27” e 5,89 m até o vértice 78.521 
de coordenadas N 9.564.690,48 m e E 547.380,37 m; 188° 53’ 24,28” e 6,48 m até o vértice 78.522 de coordenadas N 9.564.684,08 m e E 547.379,37 m; 
171° 8’ 18” e 5,55 m até o vértice 78.523 de coordenadas N 9.564.678,60 m e E 547.380,22 m; 169° 13’ 33,28” e 9,71 m até o vértice 78.524 de coordenadas 
N 9.564.669,07 m e E 547.382,04 m; 165° 5’ 57,15” e 9,32 m até o vértice 78.525 de coordenadas N 9.564.660,06 m e E 547.384,43 m; 186° 22’ 54,26” e 
7,20 m até o vértice 78.526 de coordenadas N 9.564.652,90 m e E 547.383,63 m; 177° 3’ 3,67” e 5,91 m até o vértice 78.527 de coordenadas N 9.564.647,00 
m e E 547.383,94 m; 171° 19’ 58,11” e 5,40 m até o vértice 78.528 de coordenadas N 9.564.641,66 m e E 547.384,75 m; 163° 43’ 45,72” e 4,73 m até o 
vértice 78.529 de coordenadas N 9.564.637,12 m e E 547.386,08 m; 152° 40’ 51,75” e 6,78 m até o vértice 78.530 de coordenadas N 9.564.631,10 m e E 
547.389,19 m; 176° 2’ 44,78” e 4,02 m até o vértice 78.531 de coordenadas N 9.564.627,09 m e E 547.389,46 m; 171° 37’ 9,03” e 6,57 m até o vértice 78.532 
de coordenadas N 9.564.620,59 m e E 547.390,42 m; 157° 12’ 15,38” e 8,54 m até o vértice 78.533 de coordenadas N 9.564.612,72 m e E 547.393,73 m; 
158° 53’ 48,2” e 6,79 m até o vértice 78.534 de coordenadas N 9.564.606,38 m e E 547.396,17 m; 142° 45’ 24,83” e 6,16 m até o vértice 78.535 de coorde-
nadas N 9.564.601,48 m e E 547.399,90 m; 159° 54’ 27,32” e 11,20 m até o vértice 78.536 de coordenadas N 9.564.590,97 m e E 547.403,75 m; 154° 24’ 
54,54” e 9,66 m até o vértice 78.537 de coordenadas N 9.564.582,26 m e E 547.407,92 m; 127° 4’ 3,72” e 11,93 m até o vértice 78.538 de coordenadas N 
9.564.575,07 m e E 547.417,44 m; 113° 22’ 46,57” e 9,32 m até o vértice 78.539 de coordenadas N 9.564.571,37 m e E 547.426,00 m; 103° 39’ 17,38” e 
6,53 m até o vértice 78.540 de coordenadas N 9.564.569,82 m e E 547.432,34 m; 133° 33’ 1,95” e 3,67 m até o vértice 78.541 de coordenadas N 9.564.567,30 
m e E 547.435,00 m; 126° 9’ 31,25” e 6,50 m até o vértice 78.542 de coordenadas N 9.564.563,46 m e E 547.440,25 m; 129° 28’ 18,3” e 8,31 m até o vértice 
78.543 de coordenadas N 9.564.558,18 m e E 547.446,66 m; 128° 30’ 14,06” e 7,01 m até o vértice 78.544 de coordenadas N 9.564.553,82 m e E 547.452,15 
m; 51° 20’ 17,7” e 3,36 m até o vértice 78.545 de coordenadas N 9.564.555,92 m e E 547.454,78 m; 117° 3’ 11,89” e 4,04 m até o vértice 78.546 de coor-
denadas N 9.564.554,08 m e E 547.458,37 m; 111° 20’ 39,58” e 6,58 m até o vértice 78.547 de coordenadas N 9.564.551,68 m e E 547.464,50 m; 119° 53’ 
43,01” e 0,51 m até o vértice 78.548 de coordenadas N 9.564.551,43 m e E 547.464,95 m; 116° 40’ 15,74” e 5,16 m até o vértice 78.549 de coordenadas N 
9.564.549,11 m e E 547.469,56 m; 126° 31’ 49,71” e 0,84 m até o vértice 78.550 de coordenadas N 9.564.548,61 m e E 547.470,24 m; 130° 38’ 46,12” e 
5,67 m até o vértice 78.551 de coordenadas N 9.564.544,92 m e E 547.474,54 m; 135° 18’ 22,77” e 6,77 m até o vértice 78.552 de coordenadas N 9.564.540,11 
m e E 547.479,30 m; 136° 31’ 22,73” e 0,65 m até o vértice 78.553 de coordenadas N 9.564.539,63 m e E 547.479,75 m; 115° 30’ 59,95” e 5,13 m até o 
vértice 78.554 de coordenadas N 9.564.537,42 m e E 547.484,38 m; 102° 17’ 41,63” e 7,50 m até o vértice 78.555 de coordenadas N 9.564.535,82 m e E 
547.491,72 m; 79° 27’ 4,78” e 7,41 m até o vértice 78.556 de coordenadas N 9.564.537,18 m e E 547.499,00 m; 116° 19’ 36,66” e 9,78 m até o vértice 78.557 
de coordenadas N 9.564.532,84 m e E 547.507,76 m; 125° 12’ 56,46” e 3,23 m até o vértice 78.558 de coordenadas N 9.564.530,98 m e E 547.510,40 m; 
123° 22’ 49,62” e 3,37 m até o vértice 78.559 de coordenadas N 9.564.529,12 m e E 547.513,22 m; 101° 6’ 18” e 3,01 m até o vértice 78.560 de coordenadas 
N 9.564.528,54 m e E 547.516,17 m; 151° 0’ 0,59” e 4,67 m até o vértice 78.561 de coordenadas N 9.564.524,46 m e E 547.518,44 m; 157° 18’ 32,88” e 
4,80 m até o vértice 78.562 de coordenadas N 9.564.520,03 m e E 547.520,29 m; 196° 3’ 52,44” e 5,04 m até o vértice 78.563 de coordenadas N 9.564.515,18 
m e E 547.518,89 m; 191° 12’ 38,69” e 4,24 m até o vértice 78.564 de coordenadas N 9.564.511,03 m e E 547.518,07 m; 179° 53’ 31,4” e 6,56 m até o 
vértice 78.565 de coordenadas N 9.564.504,47 m e E 547.518,08 m; 196° 33’ 35,3” e 3,52 m até o vértice 78.566 de coordenadas N 9.564.501,10 m e E 
547.517,08 m; 202° 4’ 13,66” e 3,16 m até o vértice 78.567 de coordenadas N 9.564.498,17 m e E 547.515,89 m; 195° 34’ 34,85” e 3,61 m até o vértice 
78.568 de coordenadas N 9.564.494,69 m e E 547.514,92 m; 207° 26’ 21,54” e 4,03 m até o vértice 78.569 de coordenadas N 9.564.491,11 m e E 547.513,06 
m; 224° 14’ 1,78” e 5,19 m até o vértice 78.570 de coordenadas N 9.564.487,40 m e E 547.509,44 m; 196° 16’ 46,25” e 6,76 m até o vértice 78.571 de 
coordenadas N 9.564.480,90 m e E 547.507,55 m; 201° 22’ 32,55” e 13,29 m até o vértice 78.572 de coordenadas N 9.564.468,53 m e E 547.502,70 m; 202° 
28’ 49,5” e 20,10 m até o vértice 78.573 de coordenadas N 9.564.449,95 m e E 547.495,02 m; 180° 18’ 54,87” e 18,01 m até o vértice 78.574 de coordenadas 
N 9.564.431,95 m e E 547.494,92 m; 189° 44’ 53,97” e 9,35 m até o vértice 78.575 de coordenadas N 9.564.422,73 m e E 547.493,34 m; 183° 58’ 57,54” e 
12,51 m até o vértice 78.576 de coordenadas N 9.564.410,26 m e E 547.492,47 m; 193° 1’ 36,77” e 13,06 m até o vértice 78.577 de coordenadas N 9.564.397,53 
m e E 547.489,52 m; 172° 29’ 53,51” e 14,56 m até o vértice 78.578 de coordenadas N 9.564.383,10 m e E 547.491,42 m; 174° 42’ 2,79” e 15,32 m até o 
vértice 78.579 de coordenadas N 9.564.367,85 m e E 547.492,84 m; 181° 53’ 21,93” e 11,21 m até o vértice 78.580 de coordenadas N 9.564.356,64 m e E 
547.492,47 m; 184° 21’ 32,64” e 14,82 m até o vértice 78.581 de coordenadas N 9.564.341,87 m e E 547.491,34 m; 176° 11’ 37,38” e 13,18 m até o vértice 
78.582 de coordenadas N 9.564.328,72 m e E 547.492,22 m; 174° 17’ 37,58” e 15,07 m até o vértice 78.583 de coordenadas N 9.564.313,73 m e E 547.493,72 
m; 223° 33’ 24,42” e 6,10 m até o vértice 78.584 de coordenadas N 9.564.309,31 m e E 547.489,51 m; 176° 2’ 39,59” e 8,62 m até o vértice 78.585 de 
coordenadas N 9.564.300,71 m e E 547.490,11 m; 165° 8’ 1,87” e 7,82 m até o vértice 78.586 de coordenadas N 9.564.293,15 m e E 547.492,11 m; 236° 
18’ 34,03” e 5,11 m até o vértice 78.587 de coordenadas N 9.564.290,31 m e E 547.487,86 m; 207° 19’ 6,07” e 10,36 m até o vértice 78.588 de coordenadas 
N 9.564.281,11 m e E 547.483,10 m; 242° 8’ 31,78” e 12,17 m até o vértice 78.589 de coordenadas N 9.564.275,42 m e E 547.472,35 m; 232° 0’ 23,88” e 
21,53 m até o vértice 78.590 de coordenadas N 9.564.262,16 m e E 547.455,38 m; 211° 43’ 36,87” e 9,38 m até o vértice 78.591 de coordenadas N 9.564.254,19 
m e E 547.450,44 m; 254° 8’ 15,82” e 10,20 m até o vértice 78.592 de coordenadas N 9.564.251,40 m e E 547.440,63 m; 232° 8’ 30,85” e 7,91 m até o 
vértice 78.593 de coordenadas N 9.564.246,55 m e E 547.434,39 m; 230° 4’ 51,45” e 7,53 m até o vértice 78.594 de coordenadas N 9.564.241,71 m e E 
547.428,61 m; 230° 4’ 51,43” e 11,20 m até o vértice 78.595 de coordenadas N 9.564.234,53 m e E 547.420,02 m; 224° 52’ 16,18” e 7,41 m até o vértice 
78.596 de coordenadas N 9.564.229,28 m e E 547.414,80 m; 235° 50’ 51,81” e 8,36 m até o vértice 78.597 de coordenadas N 9.564.224,59 m e E 547.407,88 
m; 265° 34’ 57,94” e 14,41 m até o vértice 78.598 de coordenadas N 9.564.223,48 m e E 547.393,51 m; 284° 34’ 26,7” e 10,33 m até o vértice 78.599 de 
coordenadas N 9.564.226,07 m e E 547.383,52 m; 279° 50’ 36,74” e 12,76 m até o vértice 78.600 de coordenadas N 9.564.228,26 m e E 547.370,94 m; 271° 
15’ 22,91” e 7,30 m até o vértice 78.601 de coordenadas N 9.564.228,42 m e E 547.363,65 m; 266° 52’ 14,9” e 6,40 m até o vértice 78.602 de coordenadas 
N 9.564.228,07 m e E 547.357,26 m; 244° 14’ 56,55” e 9,51 m até o vértice 78.603 de coordenadas N 9.564.223,94 m e E 547.348,70 m; 196° 40’ 51,01” e 
9,83 m até o vértice 78.604 de coordenadas N 9.564.214,52 m e E 547.345,87 m; 218° 56’ 36,21” e 8,89 m até o vértice 78.605 de coordenadas N 9.564.207,60 
m e E 547.340,29 m; 210° 56’ 52,92” e 9,62 m até o vértice 78.606 de coordenadas N 9.564.199,35 m e E 547.335,34 m; 184° 45’ 28,94” e 8,27 m até o 
vértice 78.607 de coordenadas N 9.564.191,11 m e E 547.334,65 m; 203° 25’ 22,72” e 6,73 m até o vértice 78.608 de coordenadas N 9.564.184,93 m e E 
547.331,97 m; 182° 40’ 7,19” e 7,95 m até o vértice 78.609 de coordenadas N 9.564.176,99 m e E 547.331,60 m; 224° 19’ 46,17” e 4,80 m até o vértice 
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78.610 de coordenadas N 9.564.173,55 m e E 547.328,25 m; 224° 24’ 3,13” e 5,34 m até o vértice 78.611 de coordenadas N 9.564.169,73 m e E 547.324,51 
m; 230° 35’ 22,04” e 3,95 m até o vértice 78.612 de coordenadas N 9.564.167,22 m e E 547.321,45 m; 251° 53’ 57,51” e 3,82 m até o vértice 78.613 de 
coordenadas N 9.564.166,04 m e E 547.317,83 m; 184° 2’ 51,91” e 6,48 m até o vértice 78.614 de coordenadas N 9.564.159,58 m e E 547.317,37 m; 200° 
12’ 43,3” e 8,11 m até o vértice 78.615 de coordenadas N 9.564.151,97 m e E 547.314,57 m; 200° 44’ 14,76” e 8,50 m até o vértice 78.616 de coordenadas 
N 9.564.144,02 m e E 547.311,56 m; 182° 27’ 1,76” e 14,70 m até o vértice 78.617 de coordenadas N 9.564.129,33 m e E 547.310,93 m; 170° 3’ 50,17” e 
14,08 m até o vértice 78.618 de coordenadas N 9.564.115,45 m e E 547.313,36 m; 179° 30’ 55,57” e 15,18 m até o vértice 78.619 de coordenadas N 
9.564.100,27 m e E 547.313,49 m; 162° 6’ 58,76” e 18,30 m até o vértice 78.620 de coordenadas N 9.564.082,85 m e E 547.319,11 m; 147° 24’ 38,04” e 
8,47 m até o vértice 78.621 de coordenadas N 9.564.075,72 m e E 547.323,67 m; 154° 32’ 9,55” e 11,33 m até o vértice 78.622 de coordenadas N 9.564.065,49 
m e E 547.328,54 m; 144° 31’ 27,94” e 20,12 m até o vértice 78.623 de coordenadas N 9.564.049,11 m e E 547.340,21 m; 142° 53’ 9,39” e 3,34 m até o 
vértice 78.624 de coordenadas N 9.564.046,44 m e E 547.342,23 m; 133° 19’ 4,49” e 23,95 m até o vértice 78.625 de coordenadas N 9.564.030,01 m e E 
547.359,65 m; 192° 56’ 4,53” e 5,72 m até o vértice 78.626 de coordenadas N 9.564.024,44 m e E 547.358,37 m; 116° 27’ 6,2” e 11,95 m até o vértice 78.627 
de coordenadas N 9.564.019,12 m e E 547.369,08 m; 143° 23’ 8,69” e 17,05 m até o vértice 78.628 de coordenadas N 9.564.005,43 m e E 547.379,24 m; 
136° 2’ 37,33” e 10,38 m até o vértice 78.629 de coordenadas N 9.563.997,96 m e E 547.386,45 m; 128° 59’ 26,37” e 14,05 m até o vértice 78.630 de coor-
denadas N 9.563.989,12 m e E 547.397,37 m; 109° 19’ 22,62” e 34,17 m até o vértice 78.631 de coordenadas N 9.563.977,81 m e E 547.429,62 m; 104° 30’ 
8,42” e 31,03 m até o vértice 78.632 de coordenadas N 9.563.970,04 m e E 547.459,66 m; 125° 55’ 51,8” e 11,22 m até o vértice 78.633 de coordenadas N 
9.563.963,46 m e E 547.468,74 m; 123° 46’ 53,76” e 14,64 m até o vértice 78.634 de coordenadas N 9.563.955,32 m e E 547.480,91 m; 127° 40’ 1,97” e 
14,43 m até o vértice 78.635 de coordenadas N 9.563.946,50 m e E 547.492,33 m; 120° 46’ 56,91” e 20,05 m até o vértice 78.636 de coordenadas N 
9.563.936,24 m e E 547.509,56 m; 90° 28’ 38,74” e 1,45 m até o vértice 78.637 de coordenadas N 9.563.936,23 m e E 547.511,00 m; 120° 57’ 19,71” e 
26,86 m até o vértice 78.638 de coordenadas N 9.563.922,41 m e E 547.534,03 m; 115° 44’ 40,84” e 34,92 m até o vértice 78.639 de coordenadas N 
9.563.907,25 m e E 547.565,49 m; 141° 38’ 26,77” e 7,25 m até o vértice 78.640 de coordenadas N 9.563.901,56 m e E 547.569,99 m; 198° 55’ 45,04” e 
11,86 m até o vértice 78.641 de coordenadas N 9.563.890,34 m e E 547.566,14 m; 246° 6’ 51,81” e 18,96 m até o vértice 78.642 de coordenadas N 9.563.882,66 
m e E 547.548,80 m; 263° 59’ 39,2” e 12,77 m até o vértice 78.643 de coordenadas N 9.563.881,33 m e E 547.536,10 m; 258° 21’ 19,58” e 13,60 m até o 
vértice 78.644 de coordenadas N 9.563.878,58 m e E 547.522,78 m; 262° 43’ 33,72” e 10,65 m até o vértice 78.645 de coordenadas N 9.563.877,23 m e E 
547.512,22 m; 243° 3’ 26,2” e 10,76 m até o vértice 78.646 de coordenadas N 9.563.872,36 m e E 547.502,63 m; 244° 20’ 53,17” e 14,42 m até o vértice 
78.647 de coordenadas N 9.563.866,12 m e E 547.489,62 m; 253° 7’ 33,26” e 16,61 m até o vértice 78.648 de coordenadas N 9.563.861,29 m e E 547.473,73 
m; 244° 3’ 16,58” e 15,82 m até o vértice 78.649 de coordenadas N 9.563.854,37 m e E 547.459,51 m; 244° 31’ 48,5” e 11,22 m até o vértice 78.650 de 
coordenadas N 9.563.849,55 m e E 547.449,37 m; 233° 46’ 10,33” e 8,16 m até o vértice 78.651 de coordenadas N 9.563.844,72 m e E 547.442,79 m; 236° 
2’ 33,45” e 13,51 m até o vértice 78.652 de coordenadas N 9.563.837,18 m e E 547.431,58 m; 244° 12’ 13,04” e 14,11 m até o vértice 78.653 de coordenadas 
N 9.563.831,03 m e E 547.418,88 m; 264° 31’ 20,65” e 13,95 m até o vértice 78.654 de coordenadas N 9.563.829,70 m e E 547.404,99 m; 229° 12’ 39,71” 
e 9,32 m até o vértice 78.655 de coordenadas N 9.563.823,61 m e E 547.397,93 m; 253° 15’ 24,36” e 11,52 m até o vértice 78.656 de coordenadas N 
9.563.820,29 m e E 547.386,90 m; 292° 39’ 13,24” e 15,34 m até o vértice 78.657 de coordenadas N 9.563.826,20 m e E 547.372,74 m; 249° 1’ 11,63” e 
19,43 m até o vértice 78.658 de coordenadas N 9.563.819,24 m e E 547.354,60 m; 240° 41’ 57,29” e 14,34 m até o vértice 78.659 de coordenadas N 
9.563.812,22 m e E 547.342,09 m; 243° 17’ 6,04” e 15,57 m até o vértice 78.660 de coordenadas N 9.563.805,22 m e E 547.328,18 m; 212° 37’ 58,84” e 
15,12 m até o vértice 78.661 de coordenadas N 9.563.792,49 m e E 547.320,03 m; 193° 49’ 36,98” e 16,08 m até o vértice 78.662 de coordenadas N 
9.563.776,88 m e E 547.316,19 m; 190° 14’ 14,19” e 41,63 m até o vértice 78.663 de coordenadas N 9.563.735,92 m e E 547.308,79 m; 188° 39’ 58,13” e 
32,48 m até o vértice 78.664 de coordenadas N 9.563.703,80 m e E 547.303,90 m; 199° 49’ 40,25” e 42,65 m até o vértice 78.665 de coordenadas N 
9.563.663,68 m e E 547.289,43 m; 212° 12’ 23,46” e 27,64 m até o vértice 78.666 de coordenadas N 9.563.640,29 m e E 547.274,70 m; 215° 47’ 30,61” e 
32,09 m até o vértice 78.667 de coordenadas N 9.563.614,26 m e E 547.255,93 m; 208° 9’ 15,02” e 27,91 m até o vértice 78.668 de coordenadas N 9.563.589,65 
m e E 547.242,76 m; 201° 29’ 22,59” e 32,12 m até o vértice 78.669 de coordenadas N 9.563.559,76 m e E 547.230,99 m; 205° 10’ 12,05” e 46,31 m até o 
vértice 78.670 de coordenadas N 9.563.517,84 m e E 547.211,29 m; 201° 30’ 15,05” e 24,62 m até o vértice 78.671 de coordenadas N 9.563.494,94 m e E 
547.202,27 m; 178° 13’ 55,26” e 26,89 m até o vértice 78.672 de coordenadas N 9.563.468,06 m e E 547.203,10 m; 167° 22’ 20,15” e 21,94 m até o vértice 
78.673 de coordenadas N 9.563.446,66 m e E 547.207,89 m; 163° 4’ 0,44” e 26,44 m até o vértice 78.674 de coordenadas N 9.563.421,36 m e E 547.215,59 
m; 191° 47’ 15,23” e 23,01 m até o vértice 78.675 de coordenadas N 9.563.398,84 m e E 547.210,89 m; 179° 29’ 46,54” e 40,19 m até o vértice 78.676 de 
coordenadas N 9.563.358,65 m e E 547.211,25 m; 188° 15’ 32,59” e 48,74 m até o vértice 78.677 de coordenadas N 9.563.310,42 m e E 547.204,25 m; 218° 
25’ 56,83” e 32,57 m até o vértice 78.678 de coordenadas N 9.563.284,90 m e E 547.184,00 m; 215° 1’ 18,75” e 38,54 m até o vértice 78.679 de coordenadas 
N 9.563.253,34 m e E 547.161,88 m; 250° 21’ 35,43” e 35,55 m até o vértice 78.680 de coordenadas N 9.563.241,39 m e E 547.128,40 m; 230° 42’ 35,27” 
e 35,56 m até o vértice 78.681 de coordenadas N 9.563.218,87 m e E 547.100,88 m; 174° 35’ 27” e 60,21 m até o vértice 78.682 de coordenadas N 9.563.158,93 
m e E 547.106,56 m; 175° 40’ 47,78” e 48,87 m até o vértice 78.683 de coordenadas N 9.563.110,20 m e E 547.110,24 m; 204° 11’ 18,69” e 32,90 m até o 
vértice 78.684 de coordenadas N 9.563.080,19 m e E 547.096,76 m; 223° 49’ 25,88” e 5,52 m até o vértice 78.685 de coordenadas N 9.563.076,21 m e E 
547.092,94 m; 236° 45’ 31,29” e 61,25 m até o vértice 78.686 de coordenadas N 9.563.042,63 m e E 547.041,71 m; 265° 18’ 31,69” e 45,62 m até o vértice 
78.687 de coordenadas N 9.563.038,90 m e E 546.996,24 m; 270° 1’ 48,17” e 1,90 m até o vértice 78.688 de coordenadas N 9.563.038,90 m e E 546.994,34 
m; 243° 50’ 31,15” e 35,50 m até o vértice 78.689 de coordenadas N 9.563.023,25 m e E 546.962,48 m; 250° 52’ 56,99” e 5,95 m até o vértice 78.690 de 
coordenadas N 9.563.021,30 m e E 546.956,85 m; 220° 22’ 7,51” e 25,46 m até o vértice 78.691 de coordenadas N 9.563.001,90 m e E 546.940,36 m; 208° 
30’ 53,18” e 26,24 m até o vértice 78.692 de coordenadas N 9.562.978,85 m e E 546.927,84 m; 209° 36’ 36,08” e 50,22 m até o vértice 78.693 de coordenadas 
N 9.562.935,19 m e E 546.903,03 m; 250° 14’ 19,56” e 27,36 m até o vértice 78.694 de coordenadas N 9.562.925,94 m e E 546.877,28 m; 317° 39’ 16,56” 
e 23,16 m até o vértice 78.695 de coordenadas N 9.562.943,06 m e E 546.861,68 m; 292° 0’ 8,22” e 30,78 m até o vértice 78.696 de coordenadas N 9.562.954,59 
m e E 546.833,15 m; 237° 18’ 42,78” e 27,98 m até o vértice 78.697 de coordenadas N 9.562.939,48 m e E 546.809,60 m; 236° 1’ 15,06” e 36,87 m até o 
vértice 78.698 de coordenadas N 9.562.918,87 m e E 546.779,03 m; 220° 0’ 7,31” e 24,33 m até o vértice 78.699 de coordenadas N 9.562.900,23 m e E 
546.763,39 m; 206° 16’ 13,07” e 37,16 m até o vértice 78.700 de coordenadas N 9.562.866,91 m e E 546.746,94 m; 213° 55’ 57,34” e 33,07 m até o vértice 
78.701 de coordenadas N 9.562.839,48 m e E 546.728,48 m; 227° 35’ 46,39” e 34,95 m até o vértice 78.702 de coordenadas N 9.562.815,91 m e E 546.702,67 
m; 209° 37’ 22,08” e 58,03 m até o vértice 78.703 de coordenadas N 9.562.765,46 m e E 546.673,99 m; 297° 14’ 58,59” e 27,81 m até o vértice 78.704 de 
coordenadas N 9.562.778,19 m e E 546.649,27 m; 15° 27’ 40,09” e 26,13 m até o vértice 78.705 de coordenadas N 9.562.803,37 m e E 546.656,23 m; 2° 
55’ 53,66” e 27,30 m até o vértice 78.706 de coordenadas N 9.562.830,63 m e E 546.657,63 m; 294° 0’ 53,84” e 27,09 m até o vértice 78.707 de coordenadas 
N 9.562.841,66 m e E 546.632,89 m; 306° 46’ 50,3” e 48,96 m até o vértice 78.708 de coordenadas N 9.562.870,97 m e E 546.593,67 m; 285° 35’ 42,34” e 
33,08 m até o vértice 78.709 de coordenadas N 9.562.879,87 m e E 546.561,81 m; 251° 50’ 6,89” e 29,95 m até o vértice 78.710 de coordenadas N 9.562.870,53 
m e E 546.533,35 m; 277° 20’ 54,77” e 41,11 m até o vértice 78.711 de coordenadas N 9.562.875,79 m e E 546.492,58 m; 358° 17’ 50,97” e 25,79 m até o 
vértice 78.712 de coordenadas N 9.562.901,57 m e E 546.491,81 m; 15° 53’ 54,77” e 54,63 m até o vértice 78.713 de coordenadas N 9.562.954,10 m e E 
546.506,78 m; 14° 22’ 13,7” e 21,58 m até o vértice 78.714 de coordenadas N 9.562.975,01 m e E 546.512,13 m; 21° 3’ 5,78” e 24,73 m até o vértice 78.715 
de coordenadas N 9.562.998,09 m e E 546.521,02 m; 15° 28’ 58,72” e 36,29 m até o vértice 78.716 de coordenadas N 9.563.033,07 m e E 546.530,70 m; 
11° 30’ 34,32” e 32,09 m até o vértice 78.717 de coordenadas N 9.563.064,51 m e E 546.537,11 m; 353° 27’ 51,25” e 26,52 m até o vértice 78.718 de coor-
denadas N 9.563.090,85 m e E 546.534,09 m; 336° 58’ 8,17” e 19,61 m até o vértice 78.719 de coordenadas N 9.563.108,90 m e E 546.526,42 m; 345° 48’ 
46,99” e 3,92 m até o vértice 78.720 de coordenadas N 9.563.112,70 m e E 546.525,46 m; 326° 4’ 22,93” e 3,43 m até o vértice 78.721 de coordenadas N 
9.563.115,55 m e E 546.523,54 m; 13° 40’ 29,96” e 20,02 m até o vértice 78.722 de coordenadas N 9.563.135,01 m e E 546.528,27 m; 31° 42’ 10,78” e 
10,46 m até o vértice 78.723 de coordenadas N 9.563.143,90 m e E 546.533,77 m; 39° 7’ 11,82” e 8,97 m até o vértice 78.724 de coordenadas N 9.563.150,86 
m e E 546.539,43 m; 7° 54’ 14,93” e 15,12 m até o vértice 78.725 de coordenadas N 9.563.165,84 m e E 546.541,51 m; 356° 12’ 55,04” e 16,16 m até o 
vértice 78.726 de coordenadas N 9.563.181,96 m e E 546.540,44 m; 2° 42’ 9,01” e 18,36 m até o vértice 78.727 de coordenadas N 9.563.200,31 m e E 
546.541,31 m; 2° 5’ 47,86” e 19,72 m até o vértice 78.728 de coordenadas N 9.563.220,02 m e E 546.542,03 m; 352° 37’ 59,8” e 18,03 m até o vértice 78.729 
de coordenadas N 9.563.237,90 m e E 546.539,72 m; 346° 21’ 37,77” e 25,16 m até o vértice 78.730 de coordenadas N 9.563.262,35 m e E 546.533,78 m; 
13° 53’ 14,69” e 27,85 m até o vértice 78.731 de coordenadas N 9.563.289,39 m e E 546.540,47 m; 22° 52’ 44,56” e 2,38 m até o vértice 78.732 de coorde-
nadas N 9.563.291,58 m e E 546.541,39 m; 15° 27’ 26,75” e 22,84 m até o vértice 78.733 de coordenadas N 9.563.313,59 m e E 546.547,48 m; 14° 35’ 
52,04” e 27,71 m até o vértice 78.734 de coordenadas N 9.563.340,41 m e E 546.554,46 m; 53° 38’ 14,1” e 11,63 m até o vértice 78.735 de coordenadas N 
9.563.347,30 m e E 546.563,83 m; 341° 31’ 3,73” e 16,63 m até o vértice 78.736 de coordenadas N 9.563.363,08 m e E 546.558,56 m; 323° 33’ 31,05” e 
14,02 m até o vértice 78.737 de coordenadas N 9.563.374,36 m e E 546.550,23 m; 341° 26’ 58,12” e 25,41 m até o vértice 78.738 de coordenadas N 
9.563.398,45 m e E 546.542,14 m; 346° 59’ 34,77” e 20,31 m até o vértice 78.739 de coordenadas N 9.563.418,24 m e E 546.537,57 m; 15° 10’ 39,28” e 
17,23 m até o vértice 78.740 de coordenadas N 9.563.434,86 m e E 546.542,08 m; 5° 22’ 0,19” e 14,40 m até o vértice 78.741 de coordenadas N 9.563.449,20 
m e E 546.543,43 m; 10° 53’ 27,4” e 13,52 m até o vértice 78.742 de coordenadas N 9.563.462,48 m e E 546.545,98 m; 16° 16’ 55,64” e 26,77 m até o 
vértice 78.743 de coordenadas N 9.563.488,18 m e E 546.553,49 m; 83° 15’ 20,2” e 12,48 m até o vértice 78.744 de coordenadas N 9.563.489,64 m e E 
546.565,89 m; 34° 26’ 53,35” e 14,99 m até o vértice 78.745 de coordenadas N 9.563.502,00 m e E 546.574,37 m; 354° 7’ 8,64” e 22,46 m até o vértice 
78.746 de coordenadas N 9.563.524,34 m e E 546.572,06 m; 337° 56’ 52,29” e 28,00 m até o vértice 78.747 de coordenadas N 9.563.550,29 m e E 546.561,55 
m; 13° 46’ 2,51” e 23,55 m até o vértice 78.748 de coordenadas N 9.563.573,16 m e E 546.567,15 m; 347° 46’ 10,86” e 10,34 m até o vértice 78.749 de 
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coordenadas N 9.563.583,27 m e E 546.564,96 m; 337° 17’ 5,53” e 9,54 m até o vértice 78.750 de coordenadas N 9.563.592,07 m e E 546.561,28 m; 326° 
14’ 47,84” e 13,37 m até o vértice 78.751 de coordenadas N 9.563.603,19 m e E 546.553,85 m; 316° 34’ 28,84” e 18,52 m até o vértice 78.752 de coordenadas 
N 9.563.616,64 m e E 546.541,12 m; 303° 56’ 42,54” e 25,35 m até o vértice 78.753 de coordenadas N 9.563.630,80 m e E 546.520,09 m; 319° 43’ 42,29” 
e 51,65 m até o vértice 78.754 de coordenadas N 9.563.670,21 m e E 546.486,70 m; 354° 52’ 22,78” e 26,37 m até o vértice 78.755 de coordenadas N 
9.563.696,47 m e E 546.484,34 m; 356° 34’ 12,4” e 47,27 m até o vértice 78.756 de coordenadas N 9.563.743,65 m e E 546.481,51 m; 111° 9’ 30,02” e 9,50 
m até o vértice 78.757 de coordenadas N 9.563.740,22 m e E 546.490,37 m; 72° 13’ 44,69” e 10,00 m até o vértice 78.758 de coordenadas N 9.563.743,27 
m e E 546.499,90 m; 67° 1’ 8,27” e 8,95 m até o vértice 78.759 de coordenadas N 9.563.746,77 m e E 546.508,13 m; 27° 27’ 14,99” e 6,40 m até o vértice 
78.760 de coordenadas N 9.563.752,44 m e E 546.511,08 m; 32° 9’ 59,73” e 5,71 m até o vértice 78.761 de coordenadas N 9.563.757,28 m e E 546.514,12 
m; 28° 34’ 23,97” e 8,05 m até o vértice 78.762 de coordenadas N 9.563.764,35 m e E 546.517,98 m; 95° 29’ 22,67” e 6,61 m até o vértice 78.763 de coor-
denadas N 9.563.763,72 m e E 546.524,55 m; 100° 50’ 37,09” e 6,77 m até o vértice 78.764 de coordenadas N 9.563.762,45 m e E 546.531,20 m; 89° 54’ 
19,35” e 7,79 m até o vértice 78.765 de coordenadas N 9.563.762,46 m e E 546.539,00 m; 69° 40’ 47,51” e 9,30 m até o vértice 78.766 de coordenadas N 
9.563.765,69 m e E 546.547,72 m; 62° 13’ 28,79” e 9,72 m até o vértice 78.767 de coordenadas N 9.563.770,22 m e E 546.556,32 m; 48° 53’ 46,83” e 7,89 
m até o vértice 78.768 de coordenadas N 9.563.775,41 m e E 546.562,27 m; 21° 26’ 22,62” e 6,99 m até o vértice 78.769 de coordenadas N 9.563.781,91 m 
e E 546.564,82 m; 17° 37’ 26,5” e 9,62 m até o vértice 78.770 de coordenadas N 9.563.791,08 m e E 546.567,73 m; 79° 0’ 19,76” e 21,47 m até o vértice 
78.771 de coordenadas N 9.563.795,17 m e E 546.588,81 m; 141° 39’ 37,25” e 10,81 m até o vértice 78.772 de coordenadas N 9.563.786,69 m e E 546.595,52 
m; 162° 41’ 38,1” e 9,54 m até o vértice 78.773 de coordenadas N 9.563.777,58 m e E 546.598,36 m; 142° 32’ 9,43” e 4,88 m até o vértice 78.774 de coor-
denadas N 9.563.773,71 m e E 546.601,33 m; 109° 5’ 23,67” e 7,85 m até o vértice 78.775 de coordenadas N 9.563.771,14 m e E 546.608,75 m; 89° 45’ 
51,57” e 7,16 m até o vértice 78.776 de coordenadas N 9.563.771,17 m e E 546.615,91 m; 113° 16’ 52,71” e 8,13 m até o vértice 78.777 de coordenadas N 
9.563.767,96 m e E 546.623,37 m; 110° 5’ 28,7” e 9,32 m até o vértice 78.778 de coordenadas N 9.563.764,75 m e E 546.632,13 m; 112° 7’ 10,87” e 5,10 
m até o vértice 78.779 de coordenadas N 9.563.762,83 m e E 546.636,85 m; 106° 24’ 5,94” e 9,06 m até o vértice 78.780 de coordenadas N 9.563.760,28 m 
e E 546.645,54 m; 95° 14’ 39,33” e 13,86 m até o vértice 78.781 de coordenadas N 9.563.759,01 m e E 546.659,34 m; 80° 6’ 53,38” e 15,06 m até o vértice 
78.782 de coordenadas N 9.563.761,59 m e E 546.674,18 m; 73° 28’ 6,69” e 11,36 m até o vértice 78.783 de coordenadas N 9.563.764,83 m e E 546.685,07 
m; 51° 51’ 59,36” e 9,47 m até o vértice 78.784 de coordenadas N 9.563.770,67 m e E 546.692,51 m; 6° 19’ 30,02” e 7,23 m até o vértice 78.785 de coor-
denadas N 9.563.777,85 m e E 546.693,31 m; 23° 19’ 33,32” e 14,32 m até o vértice 78.786 de coordenadas N 9.563.791,01 m e E 546.698,98 m; 8° 19’ 
36,2” e 9,37 m até o vértice 78.787 de coordenadas N 9.563.800,28 m e E 546.700,34 m; 348° 12’ 24,16” e 9,52 m até o vértice 78.788 de coordenadas N 
9.563.809,60 m e E 546.698,39 m; 347° 31’ 42,88” e 8,93 m até o vértice 78.789 de coordenadas N 9.563.818,32 m e E 546.696,47 m; 353° 45’ 25,07” e 
17,05 m até o vértice 78.790 de coordenadas N 9.563.835,26 m e E 546.694,61 m; 355° 59’ 33,38” e 12,36 m até o vértice 78.791 de coordenadas N 
9.563.847,59 m e E 546.693,75 m; 355° 59’ 33,5” e 8,30 m até o vértice 78.792 de coordenadas N 9.563.855,87 m e E 546.693,17 m; 9° 51’ 50,29” e 11,29 
m até o vértice 78.793 de coordenadas N 9.563.867,00 m e E 546.695,10 m; 19° 12’ 6,23” e 14,01 m até o vértice 78.794 de coordenadas N 9.563.880,23 m 
e E 546.699,71 m; 39° 53’ 44,47” e 14,80 m até o vértice 78.795 de coordenadas N 9.563.891,58 m e E 546.709,20 m; 72° 34’ 16,1” e 12,58 m até o vértice 
78.796 de coordenadas N 9.563.895,35 m e E 546.721,20 m; 28° 42’ 9,41” e 11,54 m até o vértice 78.797 de coordenadas N 9.563.905,47 m e E 546.726,74 
m; 43° 36’ 33,2” e 12,18 m até o vértice 78.798 de coordenadas N 9.563.914,29 m e E 546.735,15 m; 11° 47’ 23,49” e 13,40 m até o vértice 78.799 de 
coordenadas N 9.563.927,41 m e E 546.737,88 m; 55° 45’ 2,48” e 16,15 m até o vértice 78.800 de coordenadas N 9.563.936,50 m e E 546.751,23 m; 33° 
47’ 22,5” e 19,87 m até o vértice 78.801 de coordenadas N 9.563.953,01 m e E 546.762,29 m; 33° 27’ 38,99” e 15,48 m até o vértice 78.802 de coordenadas 
N 9.563.965,93 m e E 546.770,82 m; 18° 26’ 45,96” e 13,77 m até o vértice 78.803 de coordenadas N 9.563.979,00 m e E 546.775,18 m; 36° 10’ 50,02” e 
13,61 m até o vértice 78.804 de coordenadas N 9.563.989,98 m e E 546.783,21 m; 61° 16’ 25,58” e 7,08 m até o vértice 78.805 de coordenadas N 9.563.993,38 
m e E 546.789,42 m; 6° 56’ 36,64” e 6,70 m até o vértice 78.806 de coordenadas N 9.564.000,04 m e E 546.790,23 m; 14° 22’ 32,17” e 8,45 m até o vértice 
78.807 de coordenadas N 9.564.008,23 m e E 546.792,33 m; 354° 51’ 42,31” e 8,22 m até o vértice 78.808 de coordenadas N 9.564.016,41 m e E 546.791,60 
m; 330° 15’ 26,59” e 11,96 m até o vértice 78.809 de coordenadas N 9.564.026,80 m e E 546.785,66 m; 311° 48’ 28,11” e 18,96 m até o vértice 78.810 de 
coordenadas N 9.564.039,44 m e E 546.771,53 m; 315° 13’ 21,35” e 15,59 m até o vértice 78.811 de coordenadas N 9.564.050,50 m e E 546.760,55 m; 316° 
12’ 10,75” e 10,24 m até o vértice 78.812 de coordenadas N 9.564.057,90 m e E 546.753,46 m; 315° 56’ 11,84” e 11,35 m até o vértice 78.813 de coordenadas 
N 9.564.066,05 m e E 546.745,56 m; 2° 57’ 48,65” e 19,26 m até o vértice 78.814 de coordenadas N 9.564.085,29 m e E 546.746,56 m; 347° 26’ 30,77” e 
19,19 m até o vértice 78.815 de coordenadas N 9.564.104,02 m e E 546.742,39 m; 344° 20’ 33,67” e 38,43 m até o vértice 78.816 de coordenadas N 
9.564.141,03 m e E 546.732,01 m; 53° 21’ 53,67” e 2,63 m até o vértice 78.817 de coordenadas N 9.564.142,60 m e E 546.734,13 m; 87° 38’ 13,53” e 16,56 
m até o vértice 78.818 de coordenadas N 9.564.143,28 m e E 546.750,68 m; 119° 44’ 7,54” e 12,73 m até o vértice 78.819 de coordenadas N 9.564.136,97 
m e E 546.761,73 m; 125° 52’ 1,1” e 14,76 m até o vértice 78.820 de coordenadas N 9.564.128,32 m e E 546.773,69 m; 136° 53’ 58,66” e 20,38 m até o 
vértice 78.821 de coordenadas N 9.564.113,44 m e E 546.787,62 m; 62° 49’ 48,58” e 12,05 m até o vértice 78.822 de coordenadas N 9.564.118,94 m e E 
546.798,34 m; 82° 51’ 24,13” e 13,34 m até o vértice 78.823 de coordenadas N 9.564.120,60 m e E 546.811,57 m; 85° 21’ 52,2” e 21,49 m até o vértice 
78.824 de coordenadas N 9.564.122,34 m e E 546.833,00 m; 107° 21’ 20,89” e 15,04 m até o vértice 78.825 de coordenadas N 9.564.117,85 m e E 546.847,35 
m; 109° 6’ 36,59” e 18,43 m até o vértice 78.826 de coordenadas N 9.564.111,82 m e E 546.864,76 m; 78° 43’ 57,22” e 17,18 m até o vértice 78.827 de 
coordenadas N 9.564.115,17 m e E 546.881,61 m; 71° 30’ 4,15” e 30,85 m até o vértice 78.828 de coordenadas N 9.564.124,96 m e E 546.910,86 m; 69° 
45’ 40,65” e 16,45 m até o vértice 78.829 de coordenadas N 9.564.130,65 m e E 546.926,30 m; 36° 3’ 52,25” e 14,57 m até o vértice 78.830 de coordenadas 
N 9.564.142,43 m e E 546.934,87 m; 19° 55’ 5,58” e 14,17 m até o vértice 78.831 de coordenadas N 9.564.155,75 m e E 546.939,70 m; 7° 24’ 54,23” e 
15,56 m até o vértice 78.832 de coordenadas N 9.564.171,18 m e E 546.941,71 m; 60° 1’ 40,12” e 6,08 m até o vértice 78.833 de coordenadas N 9.564.174,22 
m e E 546.946,98 m; 64° 13’ 53,97” e 4,06 m até o vértice 78.834 de coordenadas N 9.564.175,99 m e E 546.950,64 m; 74° 29’ 19,85” e 5,12 m até o vértice 
78.835 de coordenadas N 9.564.177,36 m e E 546.955,57 m; 69° 57’ 3,68” e 1,31 m até o vértice 78.836 de coordenadas N 9.564.177,81 m e E 546.956,80 
m; 63° 45’ 2,37” e 5,01 m até o vértice 78.837 de coordenadas N 9.564.180,03 m e E 546.961,30 m; 52° 54’ 14,13” e 5,09 m até o vértice 78.838 de coor-
denadas N 9.564.183,10 m e E 546.965,36 m; 65° 36’ 49,28” e 5,42 m até o vértice 78.839 de coordenadas N 9.564.185,33 m e E 546.970,30 m; 61° 33’ 
37,25” e 0,93 m até o vértice 78.840 de coordenadas N 9.564.185,78 m e E 546.971,12 m; 57° 2’ 57,78” e 4,89 m até o vértice 78.841 de coordenadas N 
9.564.188,44 m e E 546.975,22 m; 31° 22’ 20,26” e 3,06 m até o vértice 78.842 de coordenadas N 9.564.191,05 m e E 546.976,82 m; 23° 55’ 15,63” e 4,80 
m até o vértice 78.843 de coordenadas N 9.564.195,44 m e E 546.978,76 m; 53° 48’ 0,47” e 6,11 m até o vértice 78.844 de coordenadas N 9.564.199,05 m 
e E 546.983,69 m; 65° 57’ 18,86” e 6,84 m até o vértice 78.845 de coordenadas N 9.564.201,84 m e E 546.989,94 m; 46° 41’ 15,44” e 3,96 m até o vértice 
78.846 de coordenadas N 9.564.204,55 m e E 546.992,82 m; 59° 27’ 43,81” e 7,27 m até o vértice 78.847 de coordenadas N 9.564.208,24 m e E 546.999,07 
m; 78° 13’ 34,28” e 7,35 m até o vértice 78.848 de coordenadas N 9.564.209,74 m e E 547.006,27 m; 81° 15’ 2,56” e 6,88 m até o vértice 78.849 de coor-
denadas N 9.564.210,79 m e E 547.013,07 m; 66° 49’ 25,3” e 5,99 m até o vértice 78.850 de coordenadas N 9.564.213,15 m e E 547.018,58 m; 65° 47’ 9,89” 
e 7,42 m até o vértice 78.851 de coordenadas N 9.564.216,19 m e E 547.025,34 m; 30° 45’ 27,45” e 12,82 m até o vértice 78.852 de coordenadas N 9.564.227,21 
m e E 547.031,90 m; 14° 11’ 15,18” e 10,38 m até o vértice 78.853 de coordenadas N 9.564.237,27 m e E 547.034,44 m; 11° 28’ 33,87” e 15,41 m até o 
vértice 78.854 de coordenadas N 9.564.252,37 m e E 547.037,51 m; 11° 29’ 9,09” e 5,14 m até o vértice 78.855 de coordenadas N 9.564.257,41 m e E 
547.038,53 m; 7° 20’ 0,39” e 4,07 m até o vértice 78.856 de coordenadas N 9.564.261,44 m e E 547.039,05 m; 7° 47’ 23,38” e 7,62 m até o vértice 78.857 
de coordenadas N 9.564.268,99 m e E 547.040,08 m; 0° 9’ 27,55” e 7,02 m até o vértice 78.858 de coordenadas N 9.564.276,02 m e E 547.040,10 m; 26° 
46’ 7,7” e 8,90 m até o vértice 78.859 de coordenadas N 9.564.283,96 m e E 547.044,11 m; 8° 14’ 58,65” e 3,54 m até o vértice 78.860 de coordenadas N 
9.564.287,46 m e E 547.044,62 m; 24° 8’ 29,35” e 4,91 m até o vértice 78.861 de coordenadas N 9.564.291,94 m e E 547.046,63 m; 7° 14’ 39,26” e 4,03 m 
até o vértice 78.862 de coordenadas N 9.564.295,94 m e E 547.047,14 m; 333° 51’ 42,39” e 4,50 m até o vértice 78.863 de coordenadas N 9.564.299,99 m 
e E 547.045,15 m; 333° 51’ 43,96” e 4,50 m até o vértice 78.864 de coordenadas N 9.564.304,03 m e E 547.043,17 m; 315° 41’ 33,49” e 7,11 m até o vértice 
78.865 de coordenadas N 9.564.309,11 m e E 547.038,21 m; 335° 24’ 6,45” e 8,30 m até o vértice 78.866 de coordenadas N 9.564.316,66 m e E 547.034,75 
m; 347° 16’ 59,48” e 6,68 m até o vértice 78.867 de coordenadas N 9.564.323,18 m e E 547.033,28 m; 297° 21’ 45,8” e 4,46 m até o vértice 78.868 de 
coordenadas N 9.564.325,23 m e E 547.029,32 m; 322° 42’ 15,29” e 5,70 m até o vértice 78.869 de coordenadas N 9.564.329,76 m e E 547.025,86 m; 24° 
17’ 3,09” e 15,77 m até o vértice 78.870 de coordenadas N 9.564.344,14 m e E 547.032,35 m; 18° 35’ 9,07” e 6,29 m até o vértice 78.871 de coordenadas 
N 9.564.350,10 m e E 547.034,36 m; 15° 12’ 58,99” e 13,39 m até o vértice 78.872 de coordenadas N 9.564.363,02 m e E 547.037,87 m; 28° 45’ 41,43” e 
12,45 m até o vértice 78.873 de coordenadas N 9.564.373,93 m e E 547.043,86 m; 30° 44’ 13,83” e 12,70 m até o vértice 78.874 de coordenadas N 9.564.384,85 
m e E 547.050,35 m; 33° 5’ 34,97” e 10,70 m até o vértice 78.875 de coordenadas N 9.564.393,81 m e E 547.056,19 m; 46° 52’ 59,79” e 4,95 m até o vértice 
78.876 de coordenadas N 9.564.397,20 m e E 547.059,80 m; 44° 3’ 41,95” e 4,72 m até o vértice 78.877 de coordenadas N 9.564.400,59 m e E 547.063,09 
m; 27° 35’ 10,48” e 4,67 m até o vértice 78.878 de coordenadas N 9.564.404,73 m e E 547.065,25 m; 26° 41’ 7,84” e 5,52 m até o vértice 78.879 de coor-
denadas N 9.564.409,66 m e E 547.067,73 m; 44° 47’ 41,08” e 3,82 m até o vértice 78.880 de coordenadas N 9.564.412,37 m e E 547.070,42 m; 56° 59’ 
56,92” e 2,90 m até o vértice 78.881 de coordenadas N 9.564.413,96 m e E 547.072,86 m; 51° 24’ 11,48” e 4,42 m até o vértice 78.882 de coordenadas N 
9.564.416,72 m e E 547.076,32 m; 69° 1’ 36,12” e 3,45 m até o vértice 78.883 de coordenadas N 9.564.417,95 m e E 547.079,54 m; 31° 13’ 7,94” e 3,19 m 
até o vértice 78.884 de coordenadas N 9.564.420,68 m e E 547.081,20 m; 53° 12’ 20,69” e 3,97 m até o vértice 78.885 de coordenadas N 9.564.423,06 m e 
E 547.084,38 m; 41° 25’ 3,78” e 4,20 m até o vértice 78.886 de coordenadas N 9.564.426,21 m e E 547.087,15 m; 17° 50’ 45,24” e 4,10 m até o vértice 
78.887 de coordenadas N 9.564.430,10 m e E 547.088,41 m; 53° 5’ 3,3” e 2,69 m até o vértice 78.888 de coordenadas N 9.564.431,72 m e E 547.090,56 m; 
101° 13’ 34,42” e 3,48 m até o vértice 78.889 de coordenadas N 9.564.431,04 m e E 547.093,97 m; 80° 54’ 59,45” e 3,01 m até o vértice 78.890 de coorde-
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nadas N 9.564.431,52 m e E 547.096,95 m; 45° 16’ 18,34” e 4,54 m até o vértice 78.891 de coordenadas N 9.564.434,72 m e E 547.100,18 m; 23° 14’ 56,99” 
e 3,44 m até o vértice 78.892 de coordenadas N 9.564.437,88 m e E 547.101,54 m; 357° 13’ 31,8” e 4,35 m até o vértice 78.893 de coordenadas N 9.564.442,22 
m e E 547.101,33 m; 30° 18’ 37,93” e 4,19 m até o vértice 78.894 de coordenadas N 9.564.445,85 m e E 547.103,44 m; 33° 31’ 21,64” e 3,89 m até o vértice 
78.895 de coordenadas N 9.564.449,09 m e E 547.105,59 m; 41° 47’ 43,49” e 4,40 m até o vértice 78.896 de coordenadas N 9.564.452,37 m e E 547.108,52 
m; 49° 7’ 12,3” e 4,43 m até o vértice 78.897 de coordenadas N 9.564.455,27 m e E 547.111,88 m; 50° 54’ 43,12” e 7,27 m até o vértice 78.898 de coorde-
nadas N 9.564.459,85 m e E 547.117,52 m; 94° 51’ 42,69” e 3,90 m até o vértice 78.899 de coordenadas N 9.564.459,52 m e E 547.121,41 m; 97° 23’ 10,55” 
e 2,75 m até o vértice 78.900 de coordenadas N 9.564.459,17 m e E 547.124,13 m; 116° 29’ 21,83” e 4,39 m até o vértice 78.901 de coordenadas N 9.564.457,21 
m e E 547.128,06 m; 116° 36’ 27,41” e 4,38 m até o vértice 78.902 de coordenadas N 9.564.455,25 m e E 547.131,98 m; 124° 52’ 11,28” e 4,77 m até o 
vértice 78.903 de coordenadas N 9.564.452,52 m e E 547.135,89 m; 159° 9’ 45,46” e 3,40 m até o vértice 78.904 de coordenadas N 9.564.449,34 m e E 
547.137,10 m; 153° 19’ 4,48” e 4,42 m até o vértice 78.905 de coordenadas N 9.564.445,40 m e E 547.139,09 m; 110° 52’ 52,68” e 7,43 m até o vértice 
78.906 de coordenadas N 9.564.442,75 m e E 547.146,03 m; 55° 38’ 58,39” e 6,50 m até o vértice 78.907 de coordenadas N 9.564.446,41 m e E 547.151,39 
m; 28° 33’ 59,19” e 3,21 m até o vértice 78.908 de coordenadas N 9.564.449,23 m e E 547.152,93 m; 24° 10’ 13,3” e 7,56 m até o vértice 78.909 de coor-
denadas N 9.564.456,13 m e E 547.156,03 m; 339° 16’ 40,58” e 7,73 m até o vértice 78.910 de coordenadas N 9.564.463,36 m e E 547.153,29 m; 5° 23’ 
25,6” e 4,10 m até o vértice 78.911 de coordenadas N 9.564.467,44 m e E 547.153,68 m; 311° 5’ 3,42” e 3,66 m até o vértice 78.912 de coordenadas N 
9.564.469,85 m e E 547.150,92 m; 313° 10’ 22,31” e 5,97 m até o vértice 78.913 de coordenadas N 9.564.473,93 m e E 547.146,57 m; 340° 0’ 44,29” e 3,54 
m até o vértice 78.914 de coordenadas N 9.564.477,26 m e E 547.145,36 m; 44° 19’ 19,68” e 3,28 m até o vértice 78.915 de coordenadas N 9.564.479,61 m 
e E 547.147,65 m; 10° 58’ 34,98” e 6,62 m até o vértice 78.916 de coordenadas N 9.564.486,11 m e E 547.148,91 m; 0° 48’ 7,3” e 5,35 m até o vértice 78.917 
de coordenadas N 9.564.491,46 m e E 547.148,98 m; 0° 59’ 10,72” e 11,29 m até o vértice 78.918 de coordenadas N 9.564.502,74 m e E 547.149,18 m; 3° 
11’ 22,66” e 16,50 m até o vértice 78.919 de coordenadas N 9.564.519,22 m e E 547.150,10 m; 358° 52’ 59,84” e 15,53 m até o vértice 78.920 de coordenadas 
N 9.564.534,74 m e E 547.149,80 m; 3° 18’ 37,63” e 15,86 m até o vértice 78.921 de coordenadas N 9.564.550,58 m e E 547.150,71 m; 336° 13’ 41,33” e 
10,34 m até o vértice 78.922 de coordenadas N 9.564.560,04 m e E 547.146,54 m; 302° 1’ 19,6” e 12,36 m até o vértice 78.923 de coordenadas N 9.564.566,60 
m e E 547.136,06 m; 301° 13’ 13,07” e 10,16 m até o vértice 78.924 de coordenadas N 9.564.571,86 m e E 547.127,38 m; 301° 18’ 3,37” e 8,76 m até o 
vértice 78.925 de coordenadas N 9.564.576,41 m e E 547.119,90 m; 290° 3’ 18,14” e 7,32 m até o vértice 78.926 de coordenadas N 9.564.578,92 m e E 
547.113,02 m; 275° 45’ 10” e 5,02 m até o vértice 78.927 de coordenadas N 9.564.579,43 m e E 547.108,02 m; 267° 48’ 49,04” e 8,73 m até o vértice 78.928 
de coordenadas N 9.564.579,09 m e E 547.099,30 m; 269° 50’ 47,28” e 8,11 m até o vértice 78.929 de coordenadas N 9.564.579,07 m e E 547.091,19 m; 
263° 40’ 17,54” e 6,26 m até o vértice 78.930 de coordenadas N 9.564.578,38 m e E 547.084,96 m; 260° 17’ 21,02” e 8,19 m até o vértice 78.931 de coor-
denadas N 9.564.577,00 m e E 547.076,89 m; 283° 46’ 35,77” e 5,82 m até o vértice 78.932 de coordenadas N 9.564.578,39 m e E 547.071,23 m; 335° 48’ 
44,9” e 9,93 m até o vértice 78.933 de coordenadas N 9.564.587,45 m e E 547.067,17 m; 335° 17’ 46,78” e 14,78 m até o vértice 78.934 de coordenadas N 
9.564.600,88 m e E 547.060,99 m; 261° 58’ 0,56” e 5,08 m até o vértice 78.935 de coordenadas N 9.564.600,17 m e E 547.055,95 m; 191° 55’ 4,61” e 5,08 
m até o vértice 78.936 de coordenadas N 9.564.595,20 m e E 547.054,91 m; 168° 46’ 27,36” e 16,43 m até o vértice 78.937 de coordenadas N 9.564.579,09 
m e E 547.058,10 m; 197° 38’ 53” e 7,24 m até o vértice 78.938 de coordenadas N 9.564.572,18 m e E 547.055,91 m; 198° 7’ 22,49” e 15,51 m até o vértice 
78.939 de coordenadas N 9.564.557,45 m e E 547.051,08 m; 265° 58’ 9,88” e 9,82 m até o vértice 78.940 de coordenadas N 9.564.556,75 m e E 547.041,29 
m; 294° 37’ 34,55” e 8,36 m até o vértice 78.941 de coordenadas N 9.564.560,24 m e E 547.033,68 m; 293° 46’ 40,91” e 10,43 m até o vértice 78.942 de 
coordenadas N 9.564.564,44 m e E 547.024,14 m; 296° 41’ 1,91” e 7,92 m até o vértice 78.943 de coordenadas N 9.564.568,00 m e E 547.017,07 m; 270° 
23’ 40,73” e 7,45 m até o vértice 78.944 de coordenadas N 9.564.568,05 m e E 547.009,61 m; 245° 3’ 9,34” e 6,58 m até o vértice 78.945 de coordenadas 
N 9.564.565,28 m e E 547.003,64 m; 230° 29’ 32,1” e 14,16 m até o vértice 78.946 de coordenadas N 9.564.556,27 m e E 546.992,72 m; 224° 42’ 46,17” e 
13,49 m até o vértice 78.947 de coordenadas N 9.564.546,68 m e E 546.983,23 m; 202° 17’ 44,06” e 10,26 m até o vértice 78.948 de coordenadas N 
9.564.537,18 m e E 546.979,33 m; 228° 15’ 4,48” e 16,98 m até o vértice 78.949 de coordenadas N 9.564.525,87 m e E 546.966,66 m; 256° 27’ 0,16” e 
10,63 m até o vértice 78.950 de coordenadas N 9.564.523,38 m e E 546.956,33 m; 224° 52’ 46,71” e 11,99 m até o vértice 78.951 de coordenadas N 
9.564.514,89 m e E 546.947,87 m; 238° 33’ 41,58” e 10,02 m até o vértice 78.952 de coordenadas N 9.564.509,66 m e E 546.939,31 m; 272° 15’ 39,17” e 
15,35 m até o vértice 78.953 de coordenadas N 9.564.510,26 m e E 546.923,97 m; 263° 6’ 52,55” e 12,77 m até o vértice 78.954 de coordenadas N 9.564.508,73 
m e E 546.911,29 m; 270° 15’ 42,5” e 12,33 m até o vértice 78.955 de coordenadas N 9.564.508,79 m e E 546.898,96 m; 284° 44’ 13,97” e 12,63 m até o 
vértice 78.956 de coordenadas N 9.564.512,00 m e E 546.886,75 m; 296° 43’ 44,69” e 10,61 m até o vértice 78.957 de coordenadas N 9.564.516,77 m e E 
546.877,27 m; 315° 37’ 7,74” e 8,96 m até o vértice 78.958 de coordenadas N 9.564.523,18 m e E 546.871,00 m; 308° 5’ 4,64” e 11,28 m até o vértice 78.959 
de coordenadas N 9.564.530,14 m e E 546.862,12 m; 338° 23’ 7,82” e 8,18 m até o vértice 78.960 de coordenadas N 9.564.537,74 m e E 546.859,11 m; 275° 
43’ 6,52” e 5,12 m até o vértice 78.961 de coordenadas N 9.564.538,25 m e E 546.854,01 m; 269° 33’ 58,2” e 3,01 m até o vértice 78.962 de coordenadas 
N 9.564.538,23 m e E 546.851,00 m; 189° 21’ 12,1” e 6,64 m até o vértice 78.963 de coordenadas N 9.564.531,67 m e E 546.849,92 m; 326° 43’ 2,78” e 
5,83 m até o vértice 78.964 de coordenadas N 9.564.536,55 m e E 546.846,72 m; 331° 1’ 15,86” e 5,63 m até o vértice 78.965 de coordenadas N 9.564.541,48 
m e E 546.843,99 m; 3° 13’ 37,73” e 5,00 m até o vértice 78.966 de coordenadas N 9.564.546,47 m e E 546.844,27 m; 317° 42’ 36,46” e 4,47 m até o vértice 
78.967 de coordenadas N 9.564.549,78 m e E 546.841,26 m; 265° 24’ 10,77” e 8,03 m até o vértice 78.968 de coordenadas N 9.564.549,13 m e E 546.833,26 
m; 296° 32’ 23,36” e 4,91 m até o vértice 78.969 de coordenadas N 9.564.551,33 m e E 546.828,86 m; 325° 52’ 41,23” e 4,72 m até o vértice 78.970 de 
coordenadas N 9.564.555,24 m e E 546.826,21 m; 16° 19’ 53,91” e 4,72 m até o vértice 78.971 de coordenadas N 9.564.559,77 m e E 546.827,54 m; 8° 10’ 
18,7” e 5,19 m até o vértice 78.972 de coordenadas N 9.564.564,91 m e E 546.828,28 m; 313° 17’ 43,23” e 4,96 m até o vértice 78.973 de coordenadas N 
9.564.568,31 m e E 546.824,67 m; 292° 8’ 3,89” e 5,93 m até o vértice 78.974 de coordenadas N 9.564.570,54 m e E 546.819,17 m; 356° 23’ 30,65” e 5,73 
m até o vértice 78.975 de coordenadas N 9.564.576,26 m e E 546.818,81 m; 342° 27’ 37,13” e 6,61 m até o vértice 78.976 de coordenadas N 9.564.582,56 
m e E 546.816,82 m; 328° 50’ 8,24” e 4,03 m até o vértice 78.977 de coordenadas N 9.564.586,01 m e E 546.814,73 m; 288° 45’ 19,13” e 6,97 m até o 
vértice 78.978 de coordenadas N 9.564.588,25 m e E 546.808,13 m; 32° 20’ 2,62” e 6,27 m até o vértice 78.979 de coordenadas N 9.564.593,55 m e E 
546.811,49 m; 351° 18’ 49,49” e 7,13 m até o vértice 78.980 de coordenadas N 9.564.600,60 m e E 546.810,41 m; 347° 12’ 28,34” e 7,29 m até o vértice 
78.981 de coordenadas N 9.564.607,71 m e E 546.808,80 m; 321° 37’ 2,36” e 5,30 m até o vértice 78.982 de coordenadas N 9.564.611,86 m e E 546.805,51 
m; 296° 55’ 17,13” e 6,47 m até o vértice 78.983 de coordenadas N 9.564.614,79 m e E 546.799,74 m; 316° 45’ 43,03” e 6,54 m até o vértice 78.984 de 
coordenadas N 9.564.619,56 m e E 546.795,26 m; 313° 22’ 11,49” e 6,87 m até o vértice 78.985 de coordenadas N 9.564.624,28 m e E 546.790,27 m; 313° 
18’ 50,85” e 6,88 m até o vértice 78.986 de coordenadas N 9.564.629,00 m e E 546.785,26 m; 350° 34’ 9,8” e 8,12 m até o vértice 78.987 de coordenadas 
N 9.564.637,01 m e E 546.783,93 m; 22° 46’ 29,76” e 6,93 m até o vértice 78.988 de coordenadas N 9.564.643,39 m e E 546.786,61 m; 33° 42’ 41,44” e 
6,23 m até o vértice 78.989 de coordenadas N 9.564.648,58 m e E 546.790,07 m; 53° 17’ 18,92” e 5,46 m até o vértice 78.990 de coordenadas N 9.564.651,84 
m e E 546.794,44 m; 64° 3’ 20,9” e 9,05 m até o vértice 78.991 de coordenadas N 9.564.655,80 m e E 546.802,58 m; 29° 45’ 41,29” e 8,85 m até o vértice 
78.992 de coordenadas N 9.564.663,48 m e E 546.806,97 m; 46° 45’ 44,18” e 13,41 m até o vértice 78.993 de coordenadas N 9.564.672,67 m e E 546.816,74 
m; 32° 14’ 20,82” e 15,57 m até o vértice 78.994 de coordenadas N 9.564.685,84 m e E 546.825,05 m; 32° 15’ 14,14” e 39,56 m até o vértice 78.995 de 
coordenadas N 9.564.719,29 m e E 546.846,16 m; 347° 21’ 57,83” e 3,22 m até o vértice 78.996 de coordenadas N 9.564.722,44 m e E 546.845,45 m; 352° 
55’ 2,33” e 3,52 m até o vértice 78.997 de coordenadas N 9.564.725,93 m e E 546.845,02 m; 2° 26’ 51,05” e 6,35 m até o vértice 78.998 de coordenadas N 
9.564.732,27 m e E 546.845,29 m; 3° 35’ 24,81” e 3,57 m até o vértice 78.999 de coordenadas N 9.564.735,84 m e E 546.845,52 m; 19° 57’ 29,84” e 4,23 
m até o vértice 79.000 de coordenadas N 9.564.739,82 m e E 546.846,96 m; 1° 17’ 34,72” e 2,88 m até o vértice 79.001 de coordenadas N 9.564.742,70 m 
e E 546.847,03 m; 348° 35’ 19,87” e 0,37 m até o vértice 79.002 de coordenadas N 9.564.743,06 m e E 546.846,95 m; 9° 40’ 9,62” e 4,44 m até o vértice 
79.003 de coordenadas N 9.564.747,44 m e E 546.847,70 m; 16° 16’ 53,89” e 3,46 m até o vértice 79.004 de coordenadas N 9.564.750,76 m e E 546.848,67 
m; 21° 13’ 37,55” e 3,60 m até o vértice 79.005 de coordenadas N 9.564.754,12 m e E 546.849,98 m; 28° 53’ 3,17” e 3,02 m até o vértice 79.006 de coor-
denadas N 9.564.756,77 m e E 546.851,43 m; 1° 32’ 6,96” e 2,99 m até o vértice 79.007 de coordenadas N 9.564.759,76 m e E 546.851,51 m; 353° 54’ 
57,76” e 3,77 m até o vértice 79.008 de coordenadas N 9.564.763,51 m e E 546.851,11 m; 9° 29’ 58,66” e 4,66 m até o vértice 79.009 de coordenadas N 
9.564.768,10 m e E 546.851,88 m; 20° 48’ 53,21” e 5,00 m até o vértice 79.010 de coordenadas N 9.564.772,77 m e E 546.853,66 m; 28° 59’ 59,78” e 3,61 
m até o vértice 79.011 de coordenadas N 9.564.775,93 m e E 546.855,41 m; 37° 13’ 43,46” e 4,02 m até o vértice 79.012 de coordenadas N 9.564.779,14 m 
e E 546.857,84 m; 33° 20’ 9,68” e 0,48 m até o vértice 79.013 de coordenadas N 9.564.779,54 m e E 546.858,11 m; 33° 20’ 13,73” e 3,37 m até o vértice 
79.014 de coordenadas N 9.564.782,35 m e E 546.859,96 m; 9° 49’ 41,41” e 4,85 m até o vértice 79.015 de coordenadas N 9.564.787,13 m e E 546.860,79 
m; 17° 22’ 16,03” e 5,08 m até o vértice 79.016 de coordenadas N 9.564.791,99 m e E 546.862,31 m; 349° 58’ 25,82” e 0,40 m até o vértice 79.017 de 
coordenadas N 9.564.792,38 m e E 546.862,24 m; 36° 19’ 23,41” e 5,15 m até o vértice 79.018 de coordenadas N 9.564.796,53 m e E 546.865,28 m; 47° 
37’ 36,7” e 5,66 m até o vértice 79.019 de coordenadas N 9.564.800,34 m e E 546.869,47 m; 57° 25’ 26,92” e 3,78 m até o vértice 79.020 de coordenadas 
N 9.564.802,38 m e E 546.872,65 m; 49° 3’ 39,5” e 6,18 m até o vértice 79.021 de coordenadas N 9.564.806,43 m e E 546.877,32 m; 52° 19’ 43,87” e 6,02 
m até o vértice 79.022 de coordenadas N 9.564.810,11 m e E 546.882,09 m; 60° 15’ 4,59” e 4,16 m até o vértice 79.023 de coordenadas N 9.564.812,17 m 
e E 546.885,70 m; 46° 52’ 57,06” e 6,04 m até o vértice 79.024 de coordenadas N 9.564.816,30 m e E 546.890,10 m; 59° 48’ 36,72” e 4,98 m até o vértice 
79.025 de coordenadas N 9.564.818,80 m e E 546.894,41 m; 71° 23’ 5,21” e 3,98 m até o vértice 79.026 de coordenadas N 9.564.820,08 m e E 546.898,18 
m; 57° 40’ 11,7” e 3,14 m até o vértice 79.027 de coordenadas N 9.564.821,75 m e E 546.900,83 m; 20° 1’ 8,33” e 3,11 m até o vértice 79.028 de coordenadas 
N 9.564.824,67 m e E 546.901,90 m; 42° 1’ 0,53” e 5,68 m até o vértice 79.029 de coordenadas N 9.564.828,89 m e E 546.905,70 m; 70° 26’ 23,43” e 2,58 
m até o vértice 79.030 de coordenadas N 9.564.829,75 m e E 546.908,12 m; 90° 0’ 57,64” e 3,63 m até o vértice 79.031 de coordenadas N 9.564.829,75 m 
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e E 546.911,76 m; 128° 52’ 41,77” e 6,68 m até o vértice 79.032 de coordenadas N 9.564.825,56 m e E 546.916,96 m; 90° 1’ 35,79” e 5,06 m até o vértice 
79.033 de coordenadas N 9.564.825,56 m e E 546.922,02 m; 75° 14’ 25,74” e 6,55 m até o vértice 79.034 de coordenadas N 9.564.827,23 m e E 546.928,36 
m; 86° 41’ 56,83” e 7,22 m até o vértice 79.035 de coordenadas N 9.564.827,64 m e E 546.935,56 m; 41° 12’ 23,28” e 4,47 m até o vértice 79.036 de coor-
denadas N 9.564.831,00 m e E 546.938,51 m; 59° 49’ 10,94” e 7,60 m até o vértice 79.037 de coordenadas N 9.564.834,82 m e E 546.945,07 m; 132° 31’ 
33,67” e 7,51 m até o vértice 79.038 de coordenadas N 9.564.829,75 m e E 546.950,61 m; 88° 42’ 3,98” e 11,28 m até o vértice 79.039 de coordenadas N 
9.564.830,00 m e E 546.961,88 m; 99° 26’ 25,84” e 16,77 m até o vértice 79.040 de coordenadas N 9.564.827,25 m e E 546.978,42 m; 90° 59’ 28,3” e 9,08 
m até o vértice 79.041 de coordenadas N 9.564.827,09 m e E 546.987,50 m; 100° 58’ 13,14” e 7,08 m até o vértice 79.042 de coordenadas N 9.564.825,75 
m e E 546.994,45 m; 119° 49’ 51,3” e 11,07 m até o vértice 79.043 de coordenadas N 9.564.820,24 m e E 547.004,05 m; 138° 10’ 21,05” e 4,49 m até o 
vértice 79.044 de coordenadas N 9.564.816,90 m e E 547.007,05 m; 166° 34’ 42,23” e 7,16 m até o vértice 79.045 de coordenadas N 9.564.809,93 m e E 
547.008,71 m; 159° 5’ 33,25” e 6,52 m até o vértice 79.046 de coordenadas N 9.564.803,84 m e E 547.011,03 m; 160° 50’ 48,07” e 9,43 m até o vértice 
79.047 de coordenadas N 9.564.794,93 m e E 547.014,13 m; 156° 35’ 17,65” e 6,61 m até o vértice 79.048 de coordenadas N 9.564.788,86 m e E 547.016,76 
m; 164° 3’ 13,28” e 22,03 m até o vértice 79.049 de coordenadas N 9.564.767,68 m e E 547.022,81 m; 174° 48’ 53,57” e 9,88 m até o vértice 79.050 de 
coordenadas N 9.564.757,84 m e E 547.023,70 m; 163° 55’ 38,05” e 10,43 m até o vértice 79.051 de coordenadas N 9.564.747,81 m e E 547.026,59 m; 166° 
10’ 32,52” e 10,48 m até o vértice 79.052 de coordenadas N 9.564.737,64 m e E 547.029,09 m; 159° 55’ 13,41” e 8,00 m até o vértice 79.053 de coordenadas 
N 9.564.730,13 m e E 547.031,84 m; 174° 50’ 0,94” e 8,51 m até o vértice 79.054 de coordenadas N 9.564.721,65 m e E 547.032,60 m; 179° 13’ 24,01” e 
9,42 m até o vértice 79.055 de coordenadas N 9.564.712,23 m e E 547.032,73 m; 194° 30’ 33,91” e 8,45 m até o vértice 79.056 de coordenadas N 9.564.704,05 
m e E 547.030,62 m; 197° 19’ 29,97” e 8,05 m até o vértice 79.057 de coordenadas N 9.564.696,36 m e E 547.028,22 m; 216° 43’ 34,43” e 6,14 m até o 
vértice 79.058 de coordenadas N 9.564.691,44 m e E 547.024,55 m; 219° 57’ 57,28” e 8,02 m até o vértice 79.059 de coordenadas N 9.564.685,30 m e E 
547.019,40 m; 191° 54’ 21,37” e 6,55 m até o vértice 79.060 de coordenadas N 9.564.678,89 m e E 547.018,05 m; 135° 11’ 52,1” e 7,65 m até o vértice 
79.061 de coordenadas N 9.564.673,46 m e E 547.023,44 m; 116° 13’ 58,62” e 8,62 m até o vértice 79.062 de coordenadas N 9.564.669,65 m e E 547.031,17 
m; 86° 44’ 37,06” e 4,89 m até o vértice 79.063 de coordenadas N 9.564.669,93 m e E 547.036,05 m; 96° 12’ 59,91” e 3,07 m até o vértice 79.064 de coor-
denadas N 9.564.669,59 m e E 547.039,10 m; 151° 15’ 3,95” e 3,20 m até o vértice 79.065 de coordenadas N 9.564.666,79 m e E 547.040,64 m; 161° 37’ 
27,92” e 7,74 m até o vértice 79.066 de coordenadas N 9.564.659,44 m e E 547.043,08 m; 177° 40’ 16,28” e 7,80 m até o vértice 79.067 de coordenadas N 
9.564.651,65 m e E 547.043,40 m; 135° 34’ 45,71” e 6,40 m até o vértice 79.068 de coordenadas N 9.564.647,08 m e E 547.047,88 m; 27° 56’ 29,03” e 5,88 
m até o vértice 79.069 de coordenadas N 9.564.652,28 m e E 547.050,64 m; 2° 17’ 48,92” e 4,58 m até o vértice 79.070 de coordenadas N 9.564.656,85 m 
e E 547.050,82 m; 1° 15’ 27,42” e 5,25 m até o vértice 79.071 de coordenadas N 9.564.662,11 m e E 547.050,93 m; 344° 42’ 9,49” e 4,11 m até o vértice 
79.072 de coordenadas N 9.564.666,07 m e E 547.049,85 m; 353° 59’ 57,85” e 4,67 m até o vértice 79.073 de coordenadas N 9.564.670,71 m e E 547.049,36 
m; 353° 56’ 16,61” e 5,37 m até o vértice 79.074 de coordenadas N 9.564.676,05 m e E 547.048,80 m; 17° 56’ 35,77” e 4,93 m até o vértice 79.075 de 
coordenadas N 9.564.680,75 m e E 547.050,32 m; 25° 4’ 57,91” e 5,20 m até o vértice 79.076 de coordenadas N 9.564.685,46 m e E 547.052,52 m; 42° 2’ 
25,31” e 5,45 m até o vértice 79.077 de coordenadas N 9.564.689,50 m e E 547.056,17 m; 38° 16’ 51,28” e 7,77 m até o vértice 79.078 de coordenadas N 
9.564.695,61 m e E 547.060,99 m; 51° 5’ 28,11” e 6,49 m até o vértice 79.079 de coordenadas N 9.564.699,68 m e E 547.066,03 m; 27° 42’ 38,66” e 6,20 
m até o vértice 79.080 de coordenadas N 9.564.705,17 m e E 547.068,92 m; 51° 58’ 55,19” e 8,91 m até o vértice 79.081 de coordenadas N 9.564.710,66 m 
e E 547.075,94 m; 64° 5’ 38,74” e 10,97 m até o vértice 79.082 de coordenadas N 9.564.715,46 m e E 547.085,81 m; 73° 4’ 25,37” e 7,00 m até o vértice 
79.083 de coordenadas N 9.564.717,49 m e E 547.092,51 m; 35° 17’ 39,77” e 4,27 m até o vértice 79.084 de coordenadas N 9.564.720,98 m e E 547.094,98 
m; 16° 10’ 34,26” e 11,70 m até o vértice 79.085 de coordenadas N 9.564.732,22 m e E 547.098,24 m; 7° 53’ 4,77” e 6,47 m até o vértice 79.086 de coor-
denadas N 9.564.738,63 m e E 547.099,12 m; 40° 7’ 15,83” e 4,85 m até o vértice 79.087 de coordenadas N 9.564.742,34 m e E 547.102,25 m; 37° 19’ 
45,53” e 10,30 m até o vértice 79.088 de coordenadas N 9.564.750,52 m e E 547.108,50 m; 24° 45’ 17” e 5,70 m até o vértice 79.089 de coordenadas N 
9.564.755,70 m e E 547.110,88 m; 33° 1’ 41,72” e 20,75 m até o vértice 79.090 de coordenadas N 9.564.773,10 m e E 547.122,19 m; 18° 28’ 57,59” e 11,16 
m até o vértice 79.091 de coordenadas N 9.564.783,68 m e E 547.125,73 m; 356° 33’ 53,25” e 5,24 m até o vértice 79.092 de coordenadas N 9.564.788,91 
m e E 547.125,41 m; 1° 53’ 59,17” e 7,56 m até o vértice 79.093 de coordenadas N 9.564.796,46 m e E 547.125,66 m; 7° 7’ 53,67” e 7,71 m até o vértice 
79.094 de coordenadas N 9.564.804,11 m e E 547.126,62 m; 13° 48’ 42,48” e 4,79 m até o vértice 79.095 de coordenadas N 9.564.808,76 m e E 547.127,76 
m; 29° 20’ 52,36” e 11,86 m até o vértice 79.096 de coordenadas N 9.564.819,09 m e E 547.133,58 m; 23° 55’ 40,28” e 7,85 m até o vértice 79.097 de 
coordenadas N 9.564.826,27 m e E 547.136,76 m; 12° 19’ 40,5” e 8,12 m até o vértice 79.098 de coordenadas N 9.564.834,20 m e E 547.138,49 m; 25° 41’ 
40,58” e 9,02 m até o vértice 79.099 de coordenadas N 9.564.842,32 m e E 547.142,40 m; 21° 45’ 7,53” e 6,97 m até o vértice 79.100 de coordenadas N 
9.564.848,80 m e E 547.144,98 m; 39° 17’ 3,02” e 9,78 m até o vértice 79.101 de coordenadas N 9.564.856,36 m e E 547.151,18 m; 43° 55’ 26,22” e 13,12 
m até o vértice 79.102 de coordenadas N 9.564.865,81 m e E 547.160,28 m; 52° 27’ 33,71” e 11,71 m até o vértice 79.103 de coordenadas N 9.564.872,95 
m e E 547.169,56 m; 45° 14’ 4,52” e 6,06 m até o vértice 79.104 de coordenadas N 9.564.877,22 m e E 547.173,86 m; 36° 21’ 30,19” e 6,04 m até o vértice 
79.105 de coordenadas N 9.564.882,08 m e E 547.177,45 m; 340° 31’ 44” e 4,78 m até o vértice 79.106 de coordenadas N 9.564.886,58 m e E 547.175,85 
m; 23° 48’ 11,04” e 6,99 m até o vértice 79.107 de coordenadas N 9.564.892,98 m e E 547.178,67 m; 28° 54’ 27,28” e 7,41 m até o vértice 79.108 de coor-
denadas N 9.564.899,46 m e E 547.182,25 m; 30° 29’ 10,16” e 5,69 m até o vértice 79.109 de coordenadas N 9.564.904,36 m e E 547.185,14 m; 10° 41’ 
16,85” e 7,28 m até o vértice 79.110 de coordenadas N 9.564.911,51 m e E 547.186,49 m; 10° 41’ 16,96” e 7,32 m até o vértice 79.111 de coordenadas N 
9.564.918,70 m e E 547.187,85 m; 40° 57’ 50,07” e 7,88 m até o vértice 79.112 de coordenadas N 9.564.924,65 m e E 547.193,01 m; 21° 50’ 41,15” e 9,74 
m até o vértice 79.113 de coordenadas N 9.564.933,69 m e E 547.196,63 m; 32° 2’ 30,2” e 21,02 m até o vértice 79.114 de coordenadas N 9.564.951,51 m 
e E 547.207,79 m; 2° 58’ 44,58” e 12,29 m até o vértice 79.115 de coordenadas N 9.564.963,78 m e E 547.208,42 m; 345° 37’ 48,08” e 7,46 m até o vértice 
79.116 de coordenadas N 9.564.971,01 m e E 547.206,57 m; 8° 7’ 50,64” e 12,36 m até o vértice 79.117 de coordenadas N 9.564.983,24 m e E 547.208,32 
m; 359° 9’ 2,61” e 11,33 m até o vértice 79.118 de coordenadas N 9.564.994,57 m e E 547.208,15 m; 349° 1’ 45,12” e 11,06 m até o vértice 79.119 de 
coordenadas N 9.565.005,42 m e E 547.206,05 m; 328° 42’ 19,02” e 12,06 m até o vértice 79.120 de coordenadas N 9.565.015,73 m e E 547.199,79 m; 330° 
18’ 11,03” e 11,53 m até o vértice 79.121 de coordenadas N 9.565.025,74 m e E 547.194,07 m; 317° 55’ 41,4” e 11,17 m até o vértice 79.122 de coordenadas 
N 9.565.034,03 m e E 547.186,59 m; 296° 32’ 59,92” e 11,07 m até o vértice 79.123 de coordenadas N 9.565.038,98 m e E 547.176,68 m; 295° 45’ 16,44” 
e 8,08 m até o vértice 79.124 de coordenadas N 9.565.042,50 m e E 547.169,40 m; 281° 4’ 25,89” e 9,46 m até o vértice 79.125 de coordenadas N 9.565.044,31 
m e E 547.160,12 m; 284° 43’ 45,56” e 9,49 m até o vértice 79.126 de coordenadas N 9.565.046,73 m e E 547.150,94 m; 287° 24’ 31,58” e 10,09 m até o 
vértice 79.127 de coordenadas N 9.565.049,74 m e E 547.141,31 m; 291° 55’ 56,85” e 8,09 m até o vértice 79.128 de coordenadas N 9.565.052,77 m e E 
547.133,81 m; 270° 19’ 9,06” e 9,23 m até o vértice 79.129 de coordenadas N 9.565.052,82 m e E 547.124,58 m; 266° 26’ 12,13” e 8,82 m até o vértice 
79.130 de coordenadas N 9.565.052,27 m e E 547.115,77 m; 257° 10’ 9,23” e 10,48 m até o vértice 79.131 de coordenadas N 9.565.049,94 m e E 547.105,55 
m; 264° 7’ 43,45” e 11,74 m até o vértice 79.132 de coordenadas N 9.565.048,74 m e E 547.093,88 m; 260° 4’ 14,63” e 10,91 m até o vértice 79.133 de 
coordenadas N 9.565.046,86 m e E 547.083,13 m; 276° 59’ 41,85” e 9,18 m até o vértice 79.134 de coordenadas N 9.565.047,98 m e E 547.074,02 m; 314° 
19’ 21,45” e 5,93 m até o vértice 79.135 de coordenadas N 9.565.052,12 m e E 547.069,77 m; 318° 17’ 57,22” e 5,59 m até o vértice 79.136 de coordenadas 
N 9.565.056,30 m e E 547.066,06 m; 272° 30’ 10,07” e 11,49 m até o vértice 79.137 de coordenadas N 9.565.056,80 m e E 547.054,57 m; 263° 5’ 2,81” e 
10,71 m até o vértice 79.138 de coordenadas N 9.565.055,51 m e E 547.043,94 m; 252° 29’ 55,39” e 10,23 m até o vértice 79.139 de coordenadas N 
9.565.052,43 m e E 547.034,18 m; 265° 12’ 11,06” e 15,54 m até o vértice 79.140 de coordenadas N 9.565.051,13 m e E 547.018,70 m; 288° 15’ 24,43” e 
14,97 m até o vértice 79.141 de coordenadas N 9.565.055,82 m e E 547.004,48 m; 289° 21’ 11,76” e 12,34 m até o vértice 79.142 de coordenadas N 
9.565.059,91 m e E 546.992,83 m; 272° 16’ 6,86” e 12,60 m até o vértice 79.143 de coordenadas N 9.565.060,41 m e E 546.980,24 m; 261° 47’ 15,57” e 
9,00 m até o vértice 79.144 de coordenadas N 9.565.059,13 m e E 546.971,34 m; 215° 25’ 17,89” e 11,75 m até o vértice 79.145 de coordenadas N 9.565.049,55 
m e E 546.964,53 m; 215° 18’ 27,92” e 13,72 m até o vértice 79.146 de coordenadas N 9.565.038,36 m e E 546.956,60 m; 258° 38’ 41,31” e 12,28 m até o 
vértice 79.147 de coordenadas N 9.565.035,94 m e E 546.944,56 m; 259° 43’ 43,67” e 13,26 m até o vértice 79.148 de coordenadas N 9.565.033,58 m e E 
546.931,52 m; 303° 7’ 2,59” e 13,67 m até o vértice 79.149 de coordenadas N 9.565.041,05 m e E 546.920,07 m; 295° 3’ 54,04” e 13,47 m até o vértice 
79.150 de coordenadas N 9.565.046,75 m e E 546.907,87 m; 303° 23’ 0,56” e 9,52 m até o vértice 79.151 de coordenadas N 9.565.051,99 m e E 546.899,92 
m; 319° 50’ 50,02” e 12,27 m até o vértice 79.152 de coordenadas N 9.565.061,37 m e E 546.892,01 m; 331° 6’ 35,09” e 10,88 m até o vértice 79.153 de 
coordenadas N 9.565.070,90 m e E 546.886,75 m; 357° 16’ 1,12” e 7,90 m até o vértice 79.154 de coordenadas N 9.565.078,79 m e E 546.886,37 m; 328° 
8’ 42,33” e 7,13 m até o vértice 79.155 de coordenadas N 9.565.084,84 m e E 546.882,61 m; 289° 26’ 49,34” e 8,80 m até o vértice 79.156 de coordenadas 
N 9.565.087,77 m e E 546.874,31 m; 269° 9’ 49,93” e 6,68 m até o vértice 79.157 de coordenadas N 9.565.087,68 m e E 546.867,63 m; 291° 24’ 49,02” e 
13,14 m até o vértice 79.158 de coordenadas N 9.565.092,47 m e E 546.855,40 m; 306° 4’ 7,38” e 12,47 m até o vértice 79.159 de coordenadas N 9.565.099,82 
m e E 546.845,32 m; 328° 46’ 28,05” e 13,21 m até o vértice 79.160 de coordenadas N 9.565.111,12 m e E 546.838,47 m; 326° 46’ 23,57” e 13,73 m até o 
vértice 79.161 de coordenadas N 9.565.122,60 m e E 546.830,95 m; 317° 54’ 30,1” e 11,29 m até o vértice 79.162 de coordenadas N 9.565.130,98 m e E 
546.823,38 m; 302° 45’ 24,27” e 14,56 m até o vértice 79.163 de coordenadas N 9.565.138,86 m e E 546.811,14 m; 300° 11’ 14,63” e 21,13 m até o vértice 
79.164 de coordenadas N 9.565.149,48 m e E 546.792,87 m; 306° 28’ 30,09” e 6,69 m até o vértice 79.165 de coordenadas N 9.565.153,46 m e E 546.787,49 
m; 247° 21’ 40,87” e 5,53 m até o vértice 79.166 de coordenadas N 9.565.151,33 m e E 546.782,39 m; 200° 26’ 56,16” e 7,25 m até o vértice 79.167 de 
coordenadas N 9.565.144,54 m e E 546.779,85 m; 283° 27’ 56,65” e 5,39 m até o vértice 79.168 de coordenadas N 9.565.145,79 m e E 546.774,61 m; 294° 
32’ 23,01” e 15,63 m até o vértice 79.169 de coordenadas N 9.565.152,28 m e E 546.760,39 m; 283° 56’ 53,49” e 49,50 m até o vértice 79.170 de coordenadas 
N 9.565.164,21 m e E 546.712,35 m; 267° 30’ 44,31” e 4,46 m até o vértice 79.171 de coordenadas N 9.565.164,02 m e E 546.707,90 m; 283° 44’ 15,56” e 
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6,18 m até o vértice 79.172 de coordenadas N 9.565.165,49 m e E 546.701,90 m; 264° 43’ 32,15” e 6,50 m até o vértice 79.173 de coordenadas N 9.565.164,89 
m e E 546.695,43 m; 269° 56’ 27,16” e 2,36 m até o vértice 79.174 de coordenadas N 9.565.164,89 m e E 546.693,07 m; 269° 56’ 27,15” e 2,36 m até o 
vértice 79.175 de coordenadas N 9.565.164,88 m e E 546.690,71 m; 269° 56’ 27,15” e 9,44 m até o vértice 79.176 de coordenadas N 9.565.164,87 m e E 
546.681,27 m; 269° 56’ 27,14” e 3,54 m até o vértice 79.177 de coordenadas N 9.565.164,87 m e E 546.677,73 m; 269° 56’ 27,14” e 2,36 m até o vértice 
79.178 de coordenadas N 9.565.164,87 m e E 546.675,37 m; 252° 46’ 57,52” e 3,06 m até o vértice 79.179 de coordenadas N 9.565.163,96 m e E 546.672,45 
m; 221° 22’ 55,01” e 2,73 m até o vértice 79.180 de coordenadas N 9.565.161,91 m e E 546.670,64 m; 243° 19’ 19,38” e 2,71 m até o vértice 79.181 de 
coordenadas N 9.565.160,69 m e E 546.668,22 m; 290° 39’ 52,38” e 2,33 m até o vértice 79.182 de coordenadas N 9.565.161,52 m e E 546.666,04 m; 341° 
25’ 53,92” e 3,92 m até o vértice 79.183 de coordenadas N 9.565.165,23 m e E 546.664,79 m; 349° 45’ 38,34” e 1,91 m até o vértice 79.184 de coordenadas 
N 9.565.167,11 m e E 546.664,45 m; 314° 52’ 36,8” e 1,50 m até o vértice 79.185 de coordenadas N 9.565.168,17 m e E 546.663,39 m; 273° 54’ 4,28” e 
3,36 m até o vértice 79.186 de coordenadas N 9.565.168,39 m e E 546.660,04 m; 263° 25’ 3,75” e 1,76 m até o vértice 79.187 de coordenadas N 9.565.168,19 
m e E 546.658,29 m; 223° 53’ 50,12” e 2,32 m até o vértice 79.188 de coordenadas N 9.565.166,52 m e E 546.656,69 m; 174° 40’ 24” e 2,72 m até o vértice 
79.189 de coordenadas N 9.565.163,82 m e E 546.656,94 m; 174° 40’ 23,72” e 2,28 m até o vértice 79.190 de coordenadas N 9.565.161,55 m e E 546.657,15 
m; 268° 17’ 52,58” e 2,10 m até o vértice 79.191 de coordenadas N 9.565.161,49 m e E 546.655,06 m; 284° 45’ 55,27” e 6,14 m até o vértice 79.192 de 
coordenadas N 9.565.163,05 m e E 546.649,12 m; 266° 16’ 15,2” e 7,51 m até o vértice 79.193 de coordenadas N 9.565.162,57 m e E 546.641,63 m; 258° 
4’ 47,38” e 8,93 m até o vértice 79.194 de coordenadas N 9.565.160,72 m e E 546.632,89 m; 314° 44’ 55,69” e 0,83 m até o vértice 79.195 de coordenadas 
N 9.565.161,31 m e E 546.632,30 m; 236° 18’ 45,19” e 7,61 m até o vértice 79.196 de coordenadas N 9.565.157,09 m e E 546.625,97 m; 203° 5’ 41,63” e 
7,94 m até o vértice 79.197 de coordenadas N 9.565.149,78 m e E 546.622,85 m; 269° 39’ 28,18” e 4,89 m até o vértice 79.198 de coordenadas N 9.565.149,75 
m e E 546.617,96 m; 244° 41’ 58,32” e 5,87 m até o vértice 79.199 de coordenadas N 9.565.147,25 m e E 546.612,66 m; 228° 30’ 26,31” e 4,11 m até o 
vértice 79.200 de coordenadas N 9.565.144,52 m e E 546.609,58 m; 244° 9’ 14,26” e 3,97 m até o vértice 79.201 de coordenadas N 9.565.142,79 m e E 
546.606,01 m; 217° 1’ 40,09” e 3,06 m até o vértice 79.202 de coordenadas N 9.565.140,35 m e E 546.604,17 m; 205° 52’ 31,4” e 5,09 m até o vértice 79.203 
de coordenadas N 9.565.135,77 m e E 546.601,95 m; 262° 19’ 57,69” e 5,52 m até o vértice 79.204 de coordenadas N 9.565.135,04 m e E 546.596,48 m; 
289° 38’ 57,2” e 4,91 m até o vértice 79.205 de coordenadas N 9.565.136,69 m e E 546.591,86 m; 298° 49’ 49,35” e 3,94 m até o vértice 79.206 de coorde-
nadas N 9.565.138,59 m e E 546.588,40 m; 308° 49’ 56,89” e 4,20 m até o vértice 79.207 de coordenadas N 9.565.141,23 m e E 546.585,13 m; 333° 33’ 
4,13” e 4,34 m até o vértice 79.208 de coordenadas N 9.565.145,11 m e E 546.583,20 m; 351° 13’ 12,61” e 2,73 m até o vértice 79.209 de coordenadas N 
9.565.147,81 m e E 546.582,78 m; 7° 29’ 21,41” e 2,49 m até o vértice 79.210 de coordenadas N 9.565.150,28 m e E 546.583,10 m; 16° 14’ 35,61” e 2,86 
m até o vértice 79.211 de coordenadas N 9.565.153,02 m e E 546.583,90 m; 29° 4’ 49,97” e 3,17 m até o vértice 79.212 de coordenadas N 9.565.155,79 m 
e E 546.585,44 m; 14° 43’ 53,55” e 3,93 m até o vértice 79.213 de coordenadas N 9.565.159,58 m e E 546.586,44 m; 5° 49’ 23,2” e 3,08 m até o vértice 
79.214 de coordenadas N 9.565.162,64 m e E 546.586,75 m; 30° 13’ 30,92” e 3,58 m até o vértice 79.215 de coordenadas N 9.565.165,74 m e E 546.588,56 
m; 25° 2’ 27,03” e 3,15 m até o vértice 79.216 de coordenadas N 9.565.168,60 m e E 546.589,89 m; 356° 56’ 23” e 3,65 m até o vértice 79.217 de coorde-
nadas N 9.565.172,24 m e E 546.589,70 m; 1° 47’ 52,45” e 9,00 m até o vértice 79.218 de coordenadas N 9.565.181,24 m e E 546.589,98 m; 1° 13’ 29,52” 
e 5,78 m até o vértice 79.219 de coordenadas N 9.565.187,01 m e E 546.590,10 m; 350° 47’ 37,83” e 11,13 m até o vértice 79.220 de coordenadas N 
9.565.198,00 m e E 546.588,32 m; 345° 55’ 3,81” e 6,76 m até o vértice 79.221 de coordenadas N 9.565.204,56 m e E 546.586,67 m; 321° 50’ 5,41” e 5,87 
m até o vértice 79.222 de coordenadas N 9.565.209,18 m e E 546.583,05 m; 313° 59’ 31,85” e 7,62 m até o vértice 79.223 de coordenadas N 9.565.214,47 
m e E 546.577,56 m; 292° 51’ 46” e 6,72 m até o vértice 79.224 de coordenadas N 9.565.217,09 m e E 546.571,37 m; 269° 17’ 42,2” e 8,03 m até o vértice 
79.225 de coordenadas N 9.565.216,99 m e E 546.563,33 m; 300° 20’ 20,34” e 17,31 m até o vértice 79.226 de coordenadas N 9.565.225,73 m e E 546.548,40 
m; 299° 40’ 22,13” e 19,43 m até o vértice 79.227 de coordenadas N 9.565.235,35 m e E 546.531,52 m; 296° 3’ 11,19” e 19,39 m até o vértice 79.228 de 
coordenadas N 9.565.243,86 m e E 546.514,09 m; 279° 23’ 21,49” e 25,94 m até o vértice 79.229 de coordenadas N 9.565.248,10 m e E 546.488,50 m; 262° 
25’ 47,74” e 31,71 m até o vértice 79.230 de coordenadas N 9.565.243,92 m e E 546.457,07 m; 241° 25’ 8,01” e 106,06 m até o vértice 79.231 de coordenadas 
N 9.565.193,18 m e E 546.363,93 m; 249° 32’ 46,65” e 42,70 m até o vértice 79.232 de coordenadas N 9.565.178,25 m e E 546.323,92 m; 244° 19’ 24,34” 
e 80,17 m até o vértice 79.233 de coordenadas N 9.565.143,52 m e E 546.251,67 m; 239° 28’ 0,13” e 49,35 m até o vértice 79.234 de coordenadas N 
9.565.118,45 m e E 546.209,16 m; 217° 22’ 3,87” e 21,57 m até o vértice 79.235 de coordenadas N 9.565.101,30 m e E 546.196,07 m; 214° 51’ 53,52” e 
14,36 m até o vértice 79.236 de coordenadas N 9.565.089,52 m e E 546.187,86 m; 179° 33’ 41,49” e 13,09 m até o vértice 79.237 de coordenadas N 
9.565.076,43 m e E 546.187,96 m; 182° 45’ 29,19” e 16,91 m até o vértice 79.238 de coordenadas N 9.565.059,54 m e E 546.187,15 m; 238° 25’ 33,09” e 
14,69 m até o vértice 79.239 de coordenadas N 9.565.051,85 m e E 546.174,63 m; 239° 40’ 33,91” e 10,14 m até o vértice 79.240 de coordenadas N 
9.565.046,73 m e E 546.165,88 m; 255° 1’ 52,35” e 14,72 m até o vértice 79.241 de coordenadas N 9.565.042,93 m e E 546.151,66 m; 247° 34’ 49,5” e 
23,31 m até o vértice 79.242 de coordenadas N 9.565.034,04 m e E 546.130,11 m; 305° 46’ 53,29” e 19,79 m até o vértice 79.243 de coordenadas N 
9.565.045,61 m e E 546.114,06 m; 303° 45’ 52,57” e 34,72 m até o vértice 79.244 de coordenadas N 9.565.064,91 m e E 546.085,19 m; 310° 56’ 32,3” e 
15,81 m até o vértice 79.245 de coordenadas N 9.565.075,27 m e E 546.073,25 m; 296° 28’ 32,43” e 17,48 m até o vértice 79.246 de coordenadas N 
9.565.083,06 m e E 546.057,61 m; 345° 25’ 58,27” e 10,80 m até o vértice 79.247 de coordenadas N 9.565.093,51 m e E 546.054,89 m; 332° 46’ 58,55” e 
11,80 m até o vértice 79.248 de coordenadas N 9.565.104,01 m e E 546.049,50 m; 294° 43’ 53,31” e 12,51 m até o vértice 79.249 de coordenadas N 
9.565.109,24 m e E 546.038,13 m; 309° 10’ 28,71” e 27,11 m até o vértice 79.250 de coordenadas N 9.565.126,37 m e E 546.017,12 m; 296° 13’ 53,81” e 
20,75 m até o vértice 79.251 de coordenadas N 9.565.135,54 m e E 545.998,50 m; 270° 2’ 39,44” e 39,11 m até o vértice 79.252 de coordenadas N 9.565.135,57 
m e E 545.959,39 m; 286° 12’ 7,93” e 19,11 m até o vértice 79.253 de coordenadas N 9.565.140,90 m e E 545.941,04 m; 313° 26’ 56,87” e 17,56 m até o 
vértice 79.254 de coordenadas N 9.565.152,98 m e E 545.928,29 m; 315° 48’ 36,2” e 18,92 m até o vértice 79.255 de coordenadas N 9.565.166,54 m e E 
545.915,10 m; 305° 30’ 37,88” e 30,55 m até o vértice 79.256 de coordenadas N 9.565.184,29 m e E 545.890,24 m; 266° 16’ 48,25” e 44,29 m até o vértice 
79.257 de coordenadas N 9.565.181,41 m e E 545.846,04 m; 282° 50’ 20,16” e 26,55 m até o vértice 79.258 de coordenadas N 9.565.187,31 m e E 545.820,16 
m; 306° 29’ 42,96” e 17,43 m até o vértice 79.259 de coordenadas N 9.565.197,68 m e E 545.806,15 m; 344° 30’ 15,03” e 17,36 m até o vértice 79.260 de 
coordenadas N 9.565.214,41 m e E 545.801,51 m; 15° 2’ 52” e 15,28 m até o vértice 79.261 de coordenadas N 9.565.229,16 m e E 545.805,47 m; 73° 26’ 
21,99” e 22,79 m até o vértice 79.262 de coordenadas N 9.565.235,65 m e E 545.827,32 m; 101° 34’ 57,98” e 29,98 m até o vértice 79.263 de coordenadas 
N 9.565.229,64 m e E 545.856,69 m; 79° 10’ 42,66” e 22,90 m até o vértice 79.264 de coordenadas N 9.565.233,93 m e E 545.879,18 m; 54° 37’ 21,94” e 
14,54 m até o vértice 79.265 de coordenadas N 9.565.242,35 m e E 545.891,04 m; 99° 45’ 0,09” e 25,13 m até o vértice 79.266 de coordenadas N 9.565.238,10 
m e E 545.915,80 m; 20° 30’ 27,84” e 19,45 m até o vértice 79.267 de coordenadas N 9.565.256,32 m e E 545.922,61 m; 47° 58’ 39,1” e 31,46 m até o 
vértice 79.268 de coordenadas N 9.565.277,38 m e E 545.945,99 m; 69° 24’ 5,02” e 28,25 m até o vértice 79.269 de coordenadas N 9.565.287,32 m e E 
545.972,43 m; 81° 32’ 37,73” e 29,05 m até o vértice 79.270 de coordenadas N 9.565.291,59 m e E 546.001,16 m; 109° 27’ 8,74” e 36,05 m até o vértice 
79.271 de coordenadas N 9.565.279,58 m e E 546.035,15 m; 77° 2’ 18,14” e 12,23 m até o vértice 79.272 de coordenadas N 9.565.282,33 m e E 546.047,07 
m; 96° 6’ 46,32” e 12,67 m até o vértice 79.273 de coordenadas N 9.565.280,98 m e E 546.059,67 m; 90° 2’ 5,99” e 4,14 m até o vértice 79.274 de coorde-
nadas N 9.565.280,98 m e E 546.063,81 m; 93° 45’ 58,5” e 20,99 m até o vértice 79.275 de coordenadas N 9.565.279,60 m e E 546.084,75 m; 85° 15’ 49,6” 
e 16,42 m até o vértice 79.276 de coordenadas N 9.565.280,95 m e E 546.101,11 m; 65° 37’ 59,77” e 19,87 m até o vértice 79.277 de coordenadas N 
9.565.289,15 m e E 546.119,22 m; 56° 53’ 16,74” e 30,19 m até o vértice 79.278 de coordenadas N 9.565.305,65 m e E 546.144,51 m; 11° 42’ 48,2” e 28,37 
m até o vértice 79.279 de coordenadas N 9.565.333,42 m e E 546.150,27 m; 351° 52’ 45,73” e 12,74 m até o vértice 79.280 de coordenadas N 9.565.346,03 
m e E 546.148,47 m; 17° 15’ 33,42” e 32,57 m até o vértice 79.281 de coordenadas N 9.565.377,14 m e E 546.158,13 m; 35° 6’ 10,16” e 45,50 m até o 
vértice 79.282 de coordenadas N 9.565.414,36 m e E 546.184,29 m; 79° 25’ 12,17” e 15,56 m até o vértice 79.283 de coordenadas N 9.565.417,21 m e E 
546.199,59 m; 353° 18’ 6,27” e 15,93 m até o vértice 79.284 de coordenadas N 9.565.433,04 m e E 546.197,73 m; 2° 42’ 31,97” e 17,39 m até o vértice 
79.285 de coordenadas N 9.565.450,41 m e E 546.198,55 m; 327° 5’ 15,1” e 22,58 m até o vértice 79.286 de coordenadas N 9.565.469,36 m e E 546.186,28 
m; 315° 17’ 16,56” e 18,53 m até o vértice 79.287 de coordenadas N 9.565.482,53 m e E 546.173,25 m; 291° 58’ 34,5” e 19,52 m até o vértice 79.288 de 
coordenadas N 9.565.489,83 m e E 546.155,15 m; 312° 15’ 24,83” e 17,51 m até o vértice 79.289 de coordenadas N 9.565.501,61 m e E 546.142,19 m; 286° 
23’ 51,8” e 15,58 m até o vértice 79.290 de coordenadas N 9.565.506,01 m e E 546.127,24 m; 280° 30’ 23,77” e 24,00 m até o vértice 79.291 de coordenadas 
N 9.565.510,38 m e E 546.103,64 m; 279° 22’ 4,28” e 26,87 m até o vértice 79.292 de coordenadas N 9.565.514,76 m e E 546.077,13 m; 296° 21’ 44,82” e 
46,75 m até o vértice 79.293 de coordenadas N 9.565.535,52 m e E 546.035,24 m; 277° 57’ 24,26” e 31,19 m até o vértice 79.294 de coordenadas N 
9.565.539,83 m e E 546.004,35 m; 6° 44’ 58,94” e 10,64 m até o vértice 79.295 de coordenadas N 9.565.550,40 m e E 546.005,60 m; 6° 44’ 56,41” e 10,69 
m até o vértice 79.296 de coordenadas N 9.565.561,01 m e E 546.006,86 m; 343° 45’ 18,18” e 11,08 m até o vértice 79.297 de coordenadas N 9.565.571,65 
m e E 546.003,76 m; 285° 7’ 32,86” e 17,31 m até o vértice 79.298 de coordenadas N 9.565.576,17 m e E 545.987,05 m; 256° 11’ 14,87” e 12,98 m até o 
vértice 79.299 de coordenadas N 9.565.573,07 m e E 545.974,45 m; 282° 28’ 17,21” e 13,91 m até o vértice 79.300 de coordenadas N 9.565.576,07 m e E 
545.960,87 m; 332° 28’ 49” e 13,78 m até o vértice 79.301 de coordenadas N 9.565.588,29 m e E 545.954,50 m; 2° 42’ 49,38” e 13,86 m até o vértice 79.302 
de coordenadas N 9.565.602,14 m e E 545.955,16 m; 3° 10’ 34,32” e 20,16 m até o vértice 79.303 de coordenadas N 9.565.622,27 m e E 545.956,28 m; 8° 
39’ 18,68” e 23,70 m até o vértice 79.304 de coordenadas N 9.565.645,69 m e E 545.959,84 m; 45° 16’ 21,66” e 8,96 m até o vértice 79.305 de coordenadas 
N 9.565.652,00 m e E 545.966,21 m; 59° 37’ 2,57” e 31,40 m até o vértice 79.306 de coordenadas N 9.565.667,88 m e E 545.993,29 m; 23° 47’ 25,61” e 
19,11 m até o vértice 79.307 de coordenadas N 9.565.685,36 m e E 546.001,00 m; 65° 9’ 23,15” e 15,32 m até o vértice 79.308 de coordenadas N 9.565.691,80 
m e E 546.014,90 m; 94° 28’ 28,69” e 19,66 m até o vértice 79.309 de coordenadas N 9.565.690,27 m e E 546.034,50 m; 90° 19’ 42,68” e 24,07 m até o 
vértice 79.310 de coordenadas N 9.565.690,13 m e E 546.058,57 m; 76° 4’ 46,8” e 19,45 m até o vértice 79.311 de coordenadas N 9.565.694,81 m e E 
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546.077,45 m; 144° 8’ 4,38” e 31,34 m até o vértice 79.312 de coordenadas N 9.565.669,41 m e E 546.095,81 m; 158° 30’ 34,53” e 30,31 m até o vértice 
79.313 de coordenadas N 9.565.641,21 m e E 546.106,91 m; 135° 34’ 0,45” e 41,44 m até o vértice 79.314 de coordenadas N 9.565.611,62 m e E 546.135,92 
m; 120° 38’ 15,82” e 56,75 m até o vértice 79.315 de coordenadas N 9.565.582,70 m e E 546.184,75 m; 99° 48’ 27,76” e 63,81 m até o vértice 79.316 de 
coordenadas N 9.565.571,83 m e E 546.247,63 m; 107° 0’ 38,83” e 36,26 m até o vértice 79.317 de coordenadas N 9.565.561,22 m e E 546.282,30 m; 78° 
15’ 28,5” e 21,98 m até o vértice 79.318 de coordenadas N 9.565.565,69 m e E 546.303,83 m; 79° 19’ 9,8” e 16,11 m até o vértice 79.319 de coordenadas 
N 9.565.568,68 m e E 546.319,65 m; 78° 18’ 47,67” e 22,05 m até o vértice 79.320 de coordenadas N 9.565.573,15 m e E 546.341,25 m; 74° 37’ 10,5” e 
22,35 m até o vértice 79.321 de coordenadas N 9.565.579,07 m e E 546.362,79 m; 77° 29’ 11,6” e 20,68 m até o vértice 79.322 de coordenadas N 9.565.583,55 
m e E 546.382,98 m; 90° 2’ 7,02” e 8,79 m até o vértice 79.323 de coordenadas N 9.565.583,55 m e E 546.391,78 m; 96° 28’ 12,77” e 13,37 m até o vértice 
79.324 de coordenadas N 9.565.582,04 m e E 546.405,06 m; 109° 16’ 16,23” e 26,88 m até o vértice 79.325 de coordenadas N 9.565.573,17 m e E 546.430,44 
m; 98° 43’ 39,82” e 29,89 m até o vértice 79.326 de coordenadas N 9.565.568,63 m e E 546.459,98 m; 69° 25’ 29,87” e 21,40 m até o vértice 79.327 de 
coordenadas N 9.565.576,16 m e E 546.480,02 m; 55° 20’ 42,54” e 23,99 m até o vértice 79.328 de coordenadas N 9.565.589,80 m e E 546.499,75 m; 28° 
20’ 6,11” e 22,51 m até o vértice 79.329 de coordenadas N 9.565.609,61 m e E 546.510,43 m; 11° 37’ 27,72” e 40,89 m até o vértice 79.330 de coordenadas 
N 9.565.649,66 m e E 546.518,67 m; 352° 54’ 52,04” e 20,34 m até o vértice 79.331 de coordenadas N 9.565.669,85 m e E 546.516,16 m; 1° 35’ 22,04” e 
39,03 m até o vértice 79.332 de coordenadas N 9.565.708,87 m e E 546.517,24 m; 8° 27’ 11,86” e 37,42 m até o vértice 79.333 de coordenadas N 9.565.745,88 
m e E 546.522,75 m; 52° 49’ 42,33” e 10,89 m até o vértice 79.334 de coordenadas N 9.565.752,46 m e E 546.531,42 m; 106° 3’ 36,24” e 22,18 m até o 
vértice 79.335 de coordenadas N 9.565.746,32 m e E 546.552,74 m; 183° 12’ 5,25” e 14,55 m até o vértice 79.336 de coordenadas N 9.565.731,79 m e E 
546.551,93 m; 135° 13’ 24,89” e 15,60 m até o vértice 79.337 de coordenadas N 9.565.720,72 m e E 546.562,91 m; 133° 19’ 21,81” e 25,88 m até o vértice 
79.338 de coordenadas N 9.565.702,97 m e E 546.581,74 m; 139° 50’ 37,86” e 29,29 m até o vértice 79.339 de coordenadas N 9.565.680,58 m e E 546.600,62 
m; 136° 26’ 58,38” e 17,09 m até o vértice 79.340 de coordenadas N 9.565.668,20 m e E 546.612,40 m; 134° 44’ 53,86” e 1,26 m até o vértice 79.341 de 
coordenadas N 9.565.667,31 m e E 546.613,29 m; 116° 21’ 9,98” e 2,00 m até o vértice 79.342 de coordenadas N 9.565.666,43 m e E 546.615,08 m; 125° 
4’ 15,96” e 13,12 m até o vértice 79.343 de coordenadas N 9.565.658,89 m e E 546.625,82 m; 128° 24’ 48,11” e 8,57 m até o vértice 79.344 de coordenadas 
N 9.565.653,56 m e E 546.632,53 m; 146° 4’ 22,71” e 1,60 m até o vértice 79.345 de coordenadas N 9.565.652,23 m e E 546.633,43 m; 153° 13’ 16,22” e 
2,98 m até o vértice 79.346 de coordenadas N 9.565.649,57 m e E 546.634,77 m; 179° 56’ 22,35” e 0,89 m até o vértice 79.347 de coordenadas N 9.565.648,68 
m e E 546.634,77 m; 165° 48’ 46,7” e 9,16 m até o vértice 79.348 de coordenadas N 9.565.639,80 m e E 546.637,02 m; 179° 56’ 22,43” e 2,22 m até o 
vértice 79.349 de coordenadas N 9.565.637,58 m e E 546.637,02 m; 179° 56’ 22,44” e 1,78 m até o vértice 79.350 de coordenadas N 9.565.635,80 m e E 
546.637,02 m; 125° 47’ 8,46” e 6,07 m até o vértice 79.351 de coordenadas N 9.565.632,26 m e E 546.641,94 m; 116° 21’ 9,88” e 1,00 m até o vértice 79.352 
de coordenadas N 9.565.631,81 m e E 546.642,84 m; 134° 44’ 55,08” e 1,89 m até o vértice 79.353 de coordenadas N 9.565.630,48 m e E 546.644,18 m; 
173° 58’ 53,85” e 8,15 m até o vértice 79.354 de coordenadas N 9.565.622,37 m e E 546.645,04 m; 145° 33’ 8,41” e 14,39 m até o vértice 79.355 de coor-
denadas N 9.565.610,51 m e E 546.653,17 m; 118° 58’ 17,16” e 20,52 m até o vértice 79.356 de coordenadas N 9.565.600,57 m e E 546.671,13 m; 106° 55’ 
22,17” e 10,35 m até o vértice 79.357 de coordenadas N 9.565.597,55 m e E 546.681,03 m; 113° 42’ 45,04” e 9,72 m até o vértice 79.358 de coordenadas 
N 9.565.593,65 m e E 546.689,93 m; 105° 12’ 9,95” e 11,24 m até o vértice 79.359 de coordenadas N 9.565.590,70 m e E 546.700,78 m; 139° 37’ 32,32” e 
7,60 m até o vértice 79.360 de coordenadas N 9.565.584,90 m e E 546.705,70 m; 145° 44’ 46,07” e 13,95 m até o vértice 79.361 de coordenadas N 9.565.573,38 
m e E 546.713,55 m; 126° 21’ 20,51” e 14,56 m até o vértice 79.362 de coordenadas N 9.565.564,75 m e E 546.725,28 m; 104° 37’ 3,14” e 19,14 m até o 
vértice 79.363 de coordenadas N 9.565.559,92 m e E 546.743,80 m; 82° 52’ 51,34” e 14,77 m até o vértice 79.364 de coordenadas N 9.565.561,75 m e E 
546.758,45 m; 60° 6’ 13,16” e 11,34 m até o vértice 79.365 de coordenadas N 9.565.567,40 m e E 546.768,29 m; 128° 23’ 55,4” e 12,30 m até o vértice 
79.366 de coordenadas N 9.565.559,76 m e E 546.777,92 m; 120° 15’ 6,48” e 18,94 m até o vértice 79.367 de coordenadas N 9.565.550,22 m e E 546.794,28 
m; 114° 1’ 52,98” e 14,66 m até o vértice 79.368 de coordenadas N 9.565.544,25 m e E 546.807,67 m; 144° 10’ 26,28” e 14,07 m até o vértice 79.369 de 
coordenadas N 9.565.532,85 m e E 546.815,91 m; 129° 43’ 24,9” e 22,34 m até o vértice 79.370 de coordenadas N 9.565.518,57 m e E 546.833,09 m; 122° 
44’ 33,43” e 28,89 m até o vértice 79.371 de coordenadas N 9.565.502,95 m e E 546.857,38 m; 157° 30’ 14,79” e 22,77 m até o vértice 79.372 de coordenadas 
N 9.565.481,91 m e E 546.866,09 m; 163° 53’ 44,82” e 20,31 m até o vértice 79.373 de coordenadas N 9.565.462,40 m e E 546.871,73 m; 165° 31’ 44,61” 
e 22,92 m até o vértice 79.374 de coordenadas N 9.565.440,21 m e E 546.877,45 m; 72° 37’ 20,67” e 23,14 m até o vértice 79.375 de coordenadas N 
9.565.447,12 m e E 546.899,54 m; 103° 36’ 59,47” e 23,39 m até o vértice 79.376 de coordenadas N 9.565.441,61 m e E 546.922,27 m; 112° 4’ 12,33” e 
29,24 m até o vértice 79.377 de coordenadas N 9.565.430,62 m e E 546.949,38 m; 100° 59’ 16,1” e 21,65 m até o vértice 79.378 de coordenadas N 9.565.426,50 
m e E 546.970,63 m; 77° 8’ 0,49” e 18,55 m até o vértice 79.379 de coordenadas N 9.565.430,63 m e E 546.988,71 m; 44° 4’ 5,8” e 9,61 m até o vértice 
79.380 de coordenadas N 9.565.437,53 m e E 546.995,40 m; 36° 32’ 51,33” e 15,50 m até o vértice 79.381 de coordenadas N 9.565.449,98 m e E 547.004,63 
m; 24° 37’ 3,69” e 12,20 m até o vértice 79.382 de coordenadas N 9.565.461,07 m e E 547.009,71 m; 24° 37’ 2,86” e 15,28 m até o vértice 79.383 de coor-
denadas N 9.565.474,97 m e E 547.016,07 m; 26° 38’ 26,38” e 17,16 m até o vértice 79.384 de coordenadas N 9.565.490,30 m e E 547.023,77 m; 26° 25’ 
48,32” e 17,20 m até o vértice 79.385 de coordenadas N 9.565.505,71 m e E 547.031,43 m; 46° 31’ 31,84” e 20,43 m até o vértice 79.386 de coordenadas 
N 9.565.519,76 m e E 547.046,25 m; 18° 4’ 50,17” e 11,85 m até o vértice 79.387 de coordenadas N 9.565.531,03 m e E 547.049,93 m; 14° 30’ 47,34” e 
18,95 m até o vértice 79.388 de coordenadas N 9.565.549,38 m e E 547.054,68 m; 156° 30’ 34,07” e 32,30 m até o vértice 79.389 de coordenadas N 
9.565.519,75 m e E 547.067,55 m; 176° 32’ 26,55” e 14,14 m até o vértice 79.390 de coordenadas N 9.565.505,64 m e E 547.068,40 m; 170° 48’ 44,59” e 
14,26 m até o vértice 79.391 de coordenadas N 9.565.491,56 m e E 547.070,68 m; 176° 56’ 33,22” e 16,80 m até o vértice 79.392 de coordenadas N 
9.565.474,79 m e E 547.071,58 m; 177° 23’ 43,03” e 16,68 m até o vértice 79.393 de coordenadas N 9.565.458,12 m e E 547.072,34 m; 176° 25’ 24,5” e 
15,36 m até o vértice 79.394 de coordenadas N 9.565.442,79 m e E 547.073,29 m; 179° 45’ 55,52” e 23,59 m até o vértice 79.395 de coordenadas N 
9.565.419,21 m e E 547.073,39 m; 201° 18’ 34,65” e 23,63 m até o vértice 79.396 de coordenadas N 9.565.397,19 m e E 547.064,80 m; 195° 32’ 59,01” e 
17,09 m até o vértice 79.397 de coordenadas N 9.565.380,73 m e E 547.060,22 m; 171° 4’ 55,66” e 16,64 m até o vértice 79.398 de coordenadas N 9.565.364,29 
m e E 547.062,80 m; 125° 30’ 34,87” e 16,54 m até o vértice 79.399 de coordenadas N 9.565.354,68 m e E 547.076,26 m; 124° 34’ 51,6” e 14,47 m até o 
vértice 79.400 de coordenadas N 9.565.346,47 m e E 547.088,17 m; 115° 16’ 51,7” e 22,30 m até o vértice 79.401 de coordenadas N 9.565.336,94 m e E 
547.108,34 m; 92° 53’ 33,44” e 26,23 m até o vértice 79.402 de coordenadas N 9.565.335,62 m e E 547.134,54 m; 89° 56’ 2,98” e 16,51 m até o vértice 
79.403 de coordenadas N 9.565.335,64 m e E 547.151,05 m; 106° 8’ 47,62” e 14,56 m até o vértice 79.404 de coordenadas N 9.565.331,59 m e E 547.165,03 
m; 89° 55’ 50,72” e 16,51 m até o vértice 79.405 de coordenadas N 9.565.331,61 m e E 547.181,54 m; 89° 54’ 30,87” e 12,37 m até o vértice 79.406 de 
coordenadas N 9.565.331,63 m e E 547.193,91 m; 66° 39’ 43,03” e 10,29 m até o vértice 79.407 de coordenadas N 9.565.335,71 m e E 547.203,36 m; 3° 
23’ 59,53” e 13,60 m até o vértice 79.408 de coordenadas N 9.565.349,28 m e E 547.204,17 m; 325° 46’ 58,13” e 13,16 m até o vértice 79.409 de coordenadas 
N 9.565.360,16 m e E 547.196,77 m; 319° 58’ 14,83” e 16,04 m até o vértice 79.410 de coordenadas N 9.565.372,44 m e E 547.186,45 m; 323° 58’ 57,17” 
e 15,23 m até o vértice 79.411 de coordenadas N 9.565.384,77 m e E 547.177,49 m; 351° 20’ 52,87” e 13,90 m até o vértice 79.412 de coordenadas N 
9.565.398,51 m e E 547.175,40 m; 341° 25’ 1,57” e 20,34 m até o vértice 79.413 de coordenadas N 9.565.417,78 m e E 547.168,92 m; 3° 9’ 52,61” e 13,84 
m até o vértice 79.414 de coordenadas N 9.565.431,60 m e E 547.169,68 m; 11° 39’ 3,79” e 17,00 m até o vértice 79.415 de coordenadas N 9.565.448,25 m 
e E 547.173,12 m; 345° 23’ 44,9” e 20,12 m até o vértice 79.416 de coordenadas N 9.565.467,72 m e E 547.168,04 m; 64° 9’ 1,03” e 29,01 m até o vértice 
79.417 de coordenadas N 9.565.480,37 m e E 547.194,15 m; 151° 22’ 9,09” e 15,89 m até o vértice 79.418 de coordenadas N 9.565.466,42 m e E 547.201,77 
m; 146° 5’ 40,63” e 13,41 m até o vértice 79.419 de coordenadas N 9.565.455,29 m e E 547.209,25 m; 100° 1’ 31,26” e 15,78 m até o vértice 79.420 de 
coordenadas N 9.565.452,54 m e E 547.224,79 m; 71° 22’ 3,75” e 21,94 m até o vértice 79.421 de coordenadas N 9.565.459,55 m e E 547.245,58 m; 50° 
39’ 22,23” e 8,82 m até o vértice 79.422 de coordenadas N 9.565.465,14 m e E 547.252,41 m; 49° 34’ 36,75” e 10,78 m até o vértice 79.423 de coordenadas 
N 9.565.472,13 m e E 547.260,62 m; 51° 34’ 11,34” e 15,78 m até o vértice 79.424 de coordenadas N 9.565.481,94 m e E 547.272,98 m; 50° 47’ 25,57” e 
28,66 m até o vértice 79.425 de coordenadas N 9.565.500,06 m e E 547.295,19 m; 110° 4’ 7” e 12,14 m até o vértice 79.426 de coordenadas N 9.565.495,90 
m e E 547.306,59 m; 89° 56’ 4,55” e 18,39 m até o vértice 79.427 de coordenadas N 9.565.495,92 m e E 547.324,98 m; 109° 8’ 56,78” e 21,07 m até o 
vértice 79.428 de coordenadas N 9.565.489,00 m e E 547.344,89 m; 92° 58’ 29,97” e 25,49 m até o vértice 79.429 de coordenadas N 9.565.487,68 m e E 
547.370,34 m; 80° 51’ 15,24” e 35,72 m até o vértice 79.430 de coordenadas N 9.565.493,36 m e E 547.405,60 m; 92° 26’ 54,86” e 29,74 m até o vértice 
79.431 de coordenadas N 9.565.492,09 m e E 547.435,32 m; 44° 48’ 20,63” e 21,83 m até o vértice 79.432 de coordenadas N 9.565.507,57 m e E 547.450,70 
m; 29° 53’ 5,87” e 19,53 m até o vértice 79.433 de coordenadas N 9.565.524,50 m e E 547.460,43 m; 29° 22’ 2,61” e 22,75 m até o vértice 79.434 de coor-
denadas N 9.565.544,33 m e E 547.471,58 m; 36° 59’ 31,5” e 30,38 m até o vértice 79.435 de coordenadas N 9.565.568,59 m e E 547.489,86 m; 31° 4’ 8,24” 
e 21,80 m até o vértice 79.436 de coordenadas N 9.565.587,26 m e E 547.501,11 m; 52° 9’ 31,53” e 37,89 m até o vértice 79.437 de coordenadas N 9.565.610,51 
m e E 547.531,04 m; 63° 26’ 25,94” e 49,03 m até o vértice 79.438 de coordenadas N 9.565.632,43 m e E 547.574,89 m; 46° 19’ 28,52” e 63,81 m até o 
vértice 79.439 de coordenadas N 9.565.676,49 m e E 547.621,04 m; 50° 58’ 30,71” e 40,24 m até o vértice 79.440 de coordenadas N 9.565.701,83 m e E 
547.652,30 m; 35° 55’ 47,31” e 11,57 m até o vértice 79.441 de coordenadas N 9.565.711,21 m e E 547.659,10 m; 10° 7’ 57,55” e 14,97 m até o vértice 
79.442 de coordenadas N 9.565.725,94 m e E 547.661,73 m; 359° 38’ 49,44” e 18,82 m até o vértice 79.443 de coordenadas N 9.565.744,76 m e E 547.661,61 
m; 352° 27’ 59,43” e 21,78 m até o vértice 79.444 de coordenadas N 9.565.766,36 m e E 547.658,76 m; 355° 13’ 10,23” e 17,64 m até o vértice 79.445 de 
coordenadas N 9.565.783,93 m e E 547.657,29 m; 318° 25’ 45,28” e 14,53 m até o vértice 79.446 de coordenadas N 9.565.794,80 m e E 547.647,65 m; 298° 
54’ 43,98” e 25,26 m até o vértice 79.447 de coordenadas N 9.565.807,01 m e E 547.625,54 m; 318° 30’ 28” e 25,34 m até o vértice 79.448 de coordenadas 
N 9.565.826,00 m e E 547.608,75 m; 306° 10’ 50,77” e 20,74 m até o vértice 79.449 de coordenadas N 9.565.838,24 m e E 547.592,01 m; 292° 47’ 56,45” 
e 31,68 m até o vértice 79.450 de coordenadas N 9.565.850,51 m e E 547.562,81 m; 293° 59’ 47,07” e 47,04 m até o vértice 79.451 de coordenadas N 
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9.565.869,64 m e E 547.519,84 m; 308° 55’ 26,17” e 30,47 m até o vértice 79.452 de coordenadas N 9.565.888,78 m e E 547.496,13 m; 316° 38’ 34,25” e 
22,62 m até o vértice 79.453 de coordenadas N 9.565.905,23 m e E 547.480,60 m; 314° 11’ 43,69” e 33,52 m até o vértice 79.454 de coordenadas N 
9.565.928,60 m e E 547.456,57 m; 298° 47’ 48,92” e 40,06 m até o vértice 79.455 de coordenadas N 9.565.947,89 m e E 547.421,47 m; 289° 43’ 2,23” e 
16,39 m até o vértice 79.456 de coordenadas N 9.565.953,42 m e E 547.406,03 m; 341° 30’ 53,54” e 18,95 m até o vértice 79.457 de coordenadas N 
9.565.971,40 m e E 547.400,02 m; 75° 59’ 54,2” e 17,12 m até o vértice 79.458 de coordenadas N 9.565.975,54 m e E 547.416,64 m; 86° 17’ 13,91” e 20,95 
m até o vértice 79.459 de coordenadas N 9.565.976,90 m e E 547.437,54 m; 69° 25’ 46,17” e 23,62 m até o vértice 79.460 de coordenadas N 9.565.985,20 
m e E 547.459,66 m; 94° 43’ 1,22” e 16,76 m até o vértice 79.461 de coordenadas N 9.565.983,82 m e E 547.476,36 m; 103° 55’ 6,14” e 11,52 m até o 
vértice 79.462 de coordenadas N 9.565.981,05 m e E 547.487,54 m; 90° 1’ 50,12” e 11,14 m até o vértice 79.463 de coordenadas N 9.565.981,04 m e E 
547.498,69 m; 90° 1’ 50,63” e 25,07 m até o vértice 79.464 de coordenadas N 9.565.981,03 m e E 547.523,76 m; 89° 55’ 56,82” e 18,05 m até o vértice 
79.465 de coordenadas N 9.565.981,05 m e E 547.541,81 m; 75° 56’ 9,87” e 11,43 m até o vértice 79.466 de coordenadas N 9.565.983,83 m e E 547.552,90 
m; 57° 59’ 6,73” e 13,06 m até o vértice 79.467 de coordenadas N 9.565.990,75 m e E 547.563,97 m; 7° 43’ 18,31” e 9,78 m até o vértice 79.468 de coor-
denadas N 9.566.000,44 m e E 547.565,28 m; 98° 2’ 46,67” e 19,72 m até o vértice 79.469 de coordenadas N 9.565.997,68 m e E 547.584,81 m; 126° 31’ 
57,98” e 13,94 m até o vértice 79.470 de coordenadas N 9.565.989,38 m e E 547.596,01 m; 99° 22’ 4,73” e 16,96 m até o vértice 79.471 de coordenadas N 
9.565.986,62 m e E 547.612,74 m; 95° 8’ 5,06” e 15,39 m até o vértice 79.472 de coordenadas N 9.565.985,24 m e E 547.628,07 m; 76° 11’ 44,57” e 11,49 
m até o vértice 79.473 de coordenadas N 9.565.987,98 m e E 547.639,24 m; 26° 39’ 17,96” e 12,36 m até o vértice 79.474 de coordenadas N 9.565.999,03 
m e E 547.644,78 m; 90° 15’ 33,52” e 9,80 m até o vértice 79.475 de coordenadas N 9.565.998,99 m e E 547.654,58 m; 138° 45’ 1,06” e 27,69 m até o 
vértice 79.476 de coordenadas N 9.565.978,17 m e E 547.672,83 m; 148° 41’ 15,45” e 24,22 m até o vértice 79.477 de coordenadas N 9.565.957,48 m e E 
547.685,42 m; 128° 21’ 28,13” e 35,55 m até o vértice 79.478 de coordenadas N 9.565.935,41 m e E 547.713,30 m; 125° 53’ 12,75” e 44,64 m até o vértice 
79.479 de coordenadas N 9.565.909,25 m e E 547.749,47 m; 184° 49’ 10,05” e 16,50 m até o vértice 79.480 de coordenadas N 9.565.892,80 m e E 547.748,08 
m; 144° 17’ 3,69” e 3,15 m até o vértice 79.481 de coordenadas N 9.565.890,24 m e E 547.749,92 m; 161° 23’ 19,36” e 1,26 m até o vértice 79.482 de 
coordenadas N 9.565.889,05 m e E 547.750,32 m; 160° 47’ 43,93” e 12,21 m até o vértice 79.483 de coordenadas N 9.565.877,52 m e E 547.754,34 m; 161° 
23’ 22,56” e 1,26 m até o vértice 79.484 de coordenadas N 9.565.876,33 m e E 547.754,74 m; 156° 36’ 6,92” e 3,03 m até o vértice 79.485 de coordenadas 
N 9.565.873,54 m e E 547.755,94 m; 153° 13’ 12,81” e 0,89 m até o vértice 79.486 de coordenadas N 9.565.872,75 m e E 547.756,35 m; 153° 13’ 15,69” e 
14,25 m até o vértice 79.487 de coordenadas N 9.565.860,03 m e E 547.762,77 m; 140° 52’ 4,58” e 15,88 m até o vértice 79.488 de coordenadas N 9.565.847,71 
m e E 547.772,79 m; 141° 5’ 35,25” e 2,55 m até o vértice 79.489 de coordenadas N 9.565.845,72 m e E 547.774,39 m; 134° 44’ 56,07” e 0,56 m até o 
vértice 79.490 de coordenadas N 9.565.845,32 m e E 547.774,79 m; 141° 42’ 24,18” e 11,65 m até o vértice 79.491 de coordenadas N 9.565.836,18 m e E 
547.782,01 m; 116° 21’ 7,93” e 0,89 m até o vértice 79.492 de coordenadas N 9.565.835,78 m e E 547.782,81 m; 131° 5’ 52,56” e 13,30 m até o vértice 
79.493 de coordenadas N 9.565.827,04 m e E 547.792,83 m; 142° 53’ 9,5” e 1,99 m até o vértice 79.494 de coordenadas N 9.565.825,45 m e E 547.794,04 
m; 134° 44’ 54,27” e 1,69 m até o vértice 79.495 de coordenadas N 9.565.824,26 m e E 547.795,24 m; 131° 34’ 11,66” e 10,18 m até o vértice 79.496 de 
coordenadas N 9.565.817,51 m e E 547.802,85 m; 126° 37’ 35,59” e 2,00 m até o vértice 79.497 de coordenadas N 9.565.816,32 m e E 547.804,46 m; 148° 
20’ 48,54” e 18,79 m até o vértice 79.498 de coordenadas N 9.565.800,33 m e E 547.814,31 m; 136° 16’ 21,84” e 14,25 m até o vértice 79.499 de coordenadas 
N 9.565.790,03 m e E 547.824,16 m; 112° 36’ 49,54” e 14,21 m até o vértice 79.500 de coordenadas N 9.565.784,57 m e E 547.837,28 m; 112° 38’ 17,52” 
e 16,04 m até o vértice 79.501 de coordenadas N 9.565.778,39 m e E 547.852,08 m; 99° 54’ 39,99” e 18,12 m até o vértice 79.502 de coordenadas N 
9.565.775,27 m e E 547.869,93 m; 89° 54’ 23,68” e 16,18 m até o vértice 79.503 de coordenadas N 9.565.775,30 m e E 547.886,11 m; 89° 54’ 22,58” e 1,62 
m até o vértice 79.504 de coordenadas N 9.565.775,30 m e E 547.887,73 m; 84° 19’ 35,75” e 16,24 m até o vértice 79.505 de coordenadas N 9.565.776,91 
m e E 547.903,89 m; 81° 57’ 32,43” e 22,84 m até o vértice 79.506 de coordenadas N 9.565.780,10 m e E 547.926,50 m; 79° 5’ 43,9” e 16,39 m até o vértice 
79.507 de coordenadas N 9.565.783,20 m e E 547.942,59 m; 65° 19’ 48,21” e 20,25 m até o vértice 79.508 de coordenadas N 9.565.791,65 m e E 547.960,99 
m; 76° 52’ 26,58” e 13,19 m até o vértice 79.509 de coordenadas N 9.565.794,65 m e E 547.973,84 m; 31° 23’ 52,04” e 13,86 m até o vértice 79.510 de 
coordenadas N 9.565.806,48 m e E 547.981,06 m; 36° 21’ 46,48” e 17,65 m até o vértice 79.511 de coordenadas N 9.565.820,69 m e E 547.991,52 m; 25° 
6’ 7,91” e 11,39 m até o vértice 79.512 de coordenadas N 9.565.831,01 m e E 547.996,35 m; 2° 9’ 4,27” e 20,78 m até o vértice 79.513 de coordenadas N 
9.565.851,77 m e E 547.997,13 m; 353° 41’ 32,63” e 23,24 m até o vértice 79.514 de coordenadas N 9.565.874,87 m e E 547.994,58 m; 328° 46’ 28,61” e 
31,82 m até o vértice 79.515 de coordenadas N 9.565.902,08 m e E 547.978,09 m; 319° 36’ 34,41” e 19,03 m até o vértice 79.516 de coordenadas N 
9.565.916,57 m e E 547.965,76 m; 325° 39’ 2,97” e 17,58 m até o vértice 79.517 de coordenadas N 9.565.931,08 m e E 547.955,84 m; 325° 6’ 32,68” e 
21,68 m até o vértice 79.518 de coordenadas N 9.565.948,86 m e E 547.943,44 m; 309° 13’ 40,77” e 14,32 m até o vértice 79.519 de coordenadas N 
9.565.957,92 m e E 547.932,34 m; 333° 18’ 44,61” e 21,10 m até o vértice 79.520 de coordenadas N 9.565.976,77 m e E 547.922,87 m; 5° 49’ 38,84” e 
19,85 m até o vértice 79.521 de coordenadas N 9.565.996,51 m e E 547.924,88 m; 48° 48’ 49,78” e 12,47 m até o vértice 79.522 de coordenadas N 9.566.004,72 
m e E 547.934,26 m; 49° 56’ 16,53” e 19,03 m até o vértice 79.523 de coordenadas N 9.566.016,97 m e E 547.948,83 m; 48° 12’ 37,67” e 15,39 m até o 
vértice 79.524 de coordenadas N 9.566.027,23 m e E 547.960,31 m; 29° 54’ 21,73” e 8,38 m até o vértice 79.525 de coordenadas N 9.566.034,50 m e E 
547.964,49 m; 8° 8’ 10,33” e 7,41 m até o vértice 79.526 de coordenadas N 9.566.041,83 m e E 547.965,54 m; 343° 6’ 39,43” e 14,35 m até o vértice 79.527 
de coordenadas N 9.566.055,56 m e E 547.961,37 m; 338° 29’ 11,69” e 17,05 m até o vértice 79.528 de coordenadas N 9.566.071,42 m e E 547.955,11 m; 
322° 59’ 34,81” e 17,30 m até o vértice 79.529 de coordenadas N 9.566.085,24 m e E 547.944,70 m; 325° 34’ 43,01” e 29,50 m até o vértice 79.530 de 
coordenadas N 9.566.109,57 m e E 547.928,03 m; 329° 19’ 15,09” e 24,51 m até o vértice 79.531 de coordenadas N 9.566.130,65 m e E 547.915,52 m; 331° 
51’ 53,51” e 15,50 m até o vértice 79.532 de coordenadas N 9.566.144,32 m e E 547.908,21 m; 330° 59’ 16,74” e 21,60 m até o vértice 79.533 de coordenadas 
N 9.566.163,20 m e E 547.897,74 m; 5° 36’ 54,85” e 11,61 m até o vértice 79.534 de coordenadas N 9.566.174,76 m e E 547.898,88 m; 26° 54’ 12,06” e 
16,47 m até o vértice 79.535 de coordenadas N 9.566.189,44 m e E 547.906,33 m; 113° 43’ 44,52” e 15,90 m até o vértice 79.536 de coordenadas N 
9.566.183,05 m e E 547.920,88 m; 146° 13’ 35,7” e 24,17 m até o vértice 79.537 de coordenadas N 9.566.162,96 m e E 547.934,32 m; 96° 11’ 10” e 10,51 
m até o vértice 79.538 de coordenadas N 9.566.161,82 m e E 547.944,77 m; 90° 28’ 31,86” e 3,14 m até o vértice 79.539 de coordenadas N 9.566.161,80 m 
e E 547.947,90 m; 70° 21’ 15,75” e 12,24 m até o vértice 79.540 de coordenadas N 9.566.165,91 m e E 547.959,43 m; 69° 37’ 15,14” e 9,01 m até o vértice 
79.541 de coordenadas N 9.566.169,05 m e E 547.967,87 m; 78° 57’ 31,2” e 10,72 m até o vértice 79.542 de coordenadas N 9.566.171,10 m e E 547.978,39 
m; 116° 1’ 28,49” e 19,72 m até o vértice 79.543 de coordenadas N 9.566.162,45 m e E 547.996,12 m; 115° 55’ 55,01” e 31,64 m até o vértice 79.544 de 
coordenadas N 9.566.148,61 m e E 548.024,57 m; 104° 55’ 24,62” e 12,09 m até o vértice 79.545 de coordenadas N 9.566.145,50 m e E 548.036,25 m; 104° 
55’ 25,08” e 24,16 m até o vértice 79.546 de coordenadas N 9.566.139,28 m e E 548.059,60 m; 89° 52’ 34,11” e 19,07 m até o vértice 79.547 de coordenadas 
N 9.566.139,32 m e E 548.078,67 m; 68° 41’ 16,62” e 20,48 m até o vértice 79.548 de coordenadas N 9.566.146,76 m e E 548.097,75 m; 66° 58’ 4,07” e 
29,91 m até o vértice 79.549 de coordenadas N 9.566.158,46 m e E 548.125,28 m; 67° 38’ 54,43” e 25,14 m até o vértice 79.550 de coordenadas N 9.566.168,02 
m e E 548.148,53 m; 74° 53’ 32,5” e 28,42 m até o vértice 79.551 de coordenadas N 9.566.175,43 m e E 548.175,96 m; 70° 3’ 27,81” e 22,61 m até o vértice 
79.552 de coordenadas N 9.566.183,14 m e E 548.197,22 m; 77° 53’ 37,1” e 11,01 m até o vértice 79.553 de coordenadas N 9.566.185,45 m e E 548.207,98 
m; 73° 50’ 29,78” e 10,60 m até o vértice 79.554 de coordenadas N 9.566.188,40 m e E 548.218,16 m; 75° 19’ 10,2” e 9,29 m até o vértice 79.555 de coor-
denadas N 9.566.190,76 m e E 548.227,15 m; 65° 41’ 26,02” e 7,24 m até o vértice 79.556 de coordenadas N 9.566.193,73 m e E 548.233,74 m; 65° 46’ 
27,45” e 7,23 m até o vértice 79.557 de coordenadas N 9.566.196,70 m e E 548.240,33 m; 65° 32’ 39,42” e 8,56 m até o vértice 79.558 de coordenadas N 
9.566.200,24 m e E 548.248,12 m; 56° 31’ 2,41” e 8,63 m até o vértice 79.559 de coordenadas N 9.566.205,00 m e E 548.255,32 m; 58° 13’ 52,2” e 11,28 
m até o vértice 79.560 de coordenadas N 9.566.210,94 m e E 548.264,91 m; 48° 54’ 9,78” e 6,37 m até o vértice 79.561 de coordenadas N 9.566.215,13 m 
e E 548.269,70 m; 70° 48’ 33,57” e 8,89 m até o vértice 79.562 de coordenadas N 9.566.218,05 m e E 548.278,10 m; 69° 24’ 1,2” e 8,33 m até o vértice 
79.563 de coordenadas N 9.566.220,98 m e E 548.285,89 m; 73° 8’ 60” e 10,03 m até o vértice 79.564 de coordenadas N 9.566.223,88 m e E 548.295,49 m; 
68° 37’ 24,45” e 9,67 m até o vértice 79.565 de coordenadas N 9.566.227,41 m e E 548.304,50 m; 85° 29’ 24,13” e 6,63 m até o vértice 79.566 de coordenadas 
N 9.566.227,93 m e E 548.311,11 m; 75° 40’ 13,53” e 9,31 m até o vértice 79.567 de coordenadas N 9.566.230,24 m e E 548.320,13 m; 51° 50’ 35,04” e 
7,65 m até o vértice 79.568 de coordenadas N 9.566.234,96 m e E 548.326,15 m; 55° 54’ 47,83” e 9,46 m até o vértice 79.569 de coordenadas N 9.566.240,26 
m e E 548.333,99 m; 52° 54’ 12,33” e 10,63 m até o vértice 79.570 de coordenadas N 9.566.246,67 m e E 548.342,46 m; 37° 17’ 42,39” e 17,04 m até o 
vértice 79.571 de coordenadas N 9.566.260,23 m e E 548.352,78 m; 3° 54’ 31,39” e 8,98 m até o vértice 79.572 de coordenadas N 9.566.269,19 m e E 
548.353,40 m; 13° 4’ 45,31” e 13,46 m até o vértice 79.573 de coordenadas N 9.566.282,30 m e E 548.356,44 m; 350° 56’ 3,36” e 11,54 m até o vértice 
79.574 de coordenadas N 9.566.293,69 m e E 548.354,62 m; 334° 28’ 18,15” e 12,67 m até o vértice 79.575 de coordenadas N 9.566.305,13 m e E 548.349,16 
m; 323° 28’ 22,21” e 14,25 m até o vértice 79.576 de coordenadas N 9.566.316,58 m e E 548.340,68 m; 314° 54’ 8,47” e 19,59 m até o vértice 79.577 de 
coordenadas N 9.566.330,41 m e E 548.326,80 m; 313° 20’ 41,29” e 16,49 m até o vértice 79.578 de coordenadas N 9.566.341,73 m e E 548.314,81 m; 296° 
32’ 0,28” e 16,13 m até o vértice 79.579 de coordenadas N 9.566.348,93 m e E 548.300,38 m; 304° 24’ 13,14” e 11,64 m até o vértice 79.580 de coordenadas 
N 9.566.355,51 m e E 548.290,78 m; 306° 43’ 21,63” e 14,97 m até o vértice 79.581 de coordenadas N 9.566.364,46 m e E 548.278,78 m; 294° 22’ 24,16” 
e 14,49 m até o vértice 79.582 de coordenadas N 9.566.370,44 m e E 548.265,58 m; 288° 25’ 19,78” e 22,74 m até o vértice 79.583 de coordenadas N 
9.566.377,63 m e E 548.244,00 m; 282° 19’ 0,21” e 19,62 m até o vértice 79.584 de coordenadas N 9.566.381,82 m e E 548.224,83 m; 314° 41’ 20,29” e 
6,77 m até o vértice 79.585 de coordenadas N 9.566.386,57 m e E 548.220,02 m; 311° 41’ 47,48” e 8,05 m até o vértice 79.586 de coordenadas N 9.566.391,93 
m e E 548.214,01 m; 302° 36’ 8,94” e 9,96 m até o vértice 79.587 de coordenadas N 9.566.397,30 m e E 548.205,62 m; 306° 44’ 8,71” e 17,94 m até o 
vértice 79.588 de coordenadas N 9.566.408,03 m e E 548.191,24 m; 292° 7’ 1,02” e 14,26 m até o vértice 79.589 de coordenadas N 9.566.413,40 m e E 
548.178,03 m; 288° 39’ 16,13” e 15,42 m até o vértice 79.590 de coordenadas N 9.566.418,33 m e E 548.163,42 m; 283° 13’ 54,24” e 24,57 m até o vértice 
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79.591 de coordenadas N 9.566.423,96 m e E 548.139,50 m; 270° 7’ 54,07” e 21,66 m até o vértice 79.592 de coordenadas N 9.566.424,01 m e E 548.117,84 
m; 248° 46’ 27,28” e 18,34 m até o vértice 79.593 de coordenadas N 9.566.417,37 m e E 548.100,74 m; 252° 7’ 58,43” e 21,52 m até o vértice 79.594 de 
coordenadas N 9.566.410,76 m e E 548.080,26 m; 277° 25’ 33,59” e 35,56 m até o vértice 79.595 de coordenadas N 9.566.415,36 m e E 548.045,00 m; 296° 
19’ 17,56” e 27,94 m até o vértice 79.596 de coordenadas N 9.566.427,75 m e E 548.019,96 m; 290° 13’ 22,13” e 29,16 m até o vértice 79.597 de coordenadas 
N 9.566.437,83 m e E 547.992,60 m; 265° 24’ 34,38” e 27,37 m até o vértice 79.598 de coordenadas N 9.566.435,63 m e E 547.965,31 m; 267° 40’ 42,54” 
e 26,15 m até o vértice 79.599 de coordenadas N 9.566.434,57 m e E 547.939,18 m; 237° 51’ 43,86” e 14,71 m até o vértice 79.600 de coordenadas N 
9.566.426,75 m e E 547.926,72 m; 247° 4’ 59,87” e 34,48 m até o vértice 79.601 de coordenadas N 9.566.413,32 m e E 547.894,96 m; 263° 39’ 56,22” e 
26,18 m até o vértice 79.602 de coordenadas N 9.566.410,44 m e E 547.868,94 m; 272° 36’ 29,79” e 14,03 m até o vértice 79.603 de coordenadas N 
9.566.411,07 m e E 547.854,92 m; 272° 36’ 29,87” e 14,04 m até o vértice 79.604 de coordenadas N 9.566.411,71 m e E 547.840,90 m; 279° 31’ 40,93” e 
12,11 m até o vértice 79.605 de coordenadas N 9.566.413,72 m e E 547.828,95 m; 273° 47’ 39,6” e 9,85 m até o vértice 79.606 de coordenadas N 9.566.414,37 
m e E 547.819,12 m; 274° 59’ 30,53” e 15,50 m até o vértice 79.607 de coordenadas N 9.566.415,72 m e E 547.803,68 m; 283° 18’ 51,31” e 15,12 m até o 
vértice 79.608 de coordenadas N 9.566.419,20 m e E 547.788,97 m; 278° 43’ 21,37” e 14,13 m até o vértice 79.609 de coordenadas N 9.566.421,34 m e E 
547.775,00 m; 275° 30’ 13,1” e 15,41 m até o vértice 79.610 de coordenadas N 9.566.422,82 m e E 547.759,66 m; 277° 51’ 20,09” e 10,56 m até o vértice 
79.611 de coordenadas N 9.566.424,26 m e E 547.749,20 m; 305° 7’ 51,59” e 18,03 m até o vértice 79.612 de coordenadas N 9.566.434,64 m e E 547.734,46 
m; 311° 34’ 51,23” e 19,78 m até o vértice 79.613 de coordenadas N 9.566.447,77 m e E 547.719,66 m; 302° 23’ 52,23” e 11,64 m até o vértice 79.614 de 
coordenadas N 9.566.454,00 m e E 547.709,83 m; 320° 46’ 16,47” e 13,40 m até o vértice 79.615 de coordenadas N 9.566.464,38 m e E 547.701,36 m; 40° 
14’ 44,55” e 11,68 m até o vértice 79.616 de coordenadas N 9.566.473,30 m e E 547.708,90 m; 54° 42’ 12,55” e 11,94 m até o vértice 79.617 de coordenadas 
N 9.566.480,20 m e E 547.718,65 m; 72° 57’ 26,16” e 11,66 m até o vértice 79.618 de coordenadas N 9.566.483,62 m e E 547.729,80 m; 54° 13’ 1,53” e 
9,45 m até o vértice 79.619 de coordenadas N 9.566.489,14 m e E 547.737,46 m; 49° 1’ 52,57” e 7,39 m até o vértice 79.620 de coordenadas N 9.566.493,98 
m e E 547.743,04 m; 32° 7’ 17,74” e 6,55 m até o vértice 79.621 de coordenadas N 9.566.499,54 m e E 547.746,52 m; 41° 21’ 28,4” e 7,39 m até o vértice 
79.622 de coordenadas N 9.566.505,08 m e E 547.751,41 m; 26° 39’ 0,66” e 10,88 m até o vértice 79.623 de coordenadas N 9.566.514,81 m e E 547.756,29 
m; 63° 41’ 42,68” e 6,23 m até o vértice 79.624 de coordenadas N 9.566.517,57 m e E 547.761,87 m; 65° 29’ 18,97” e 9,98 m até o vértice 79.625 de coor-
denadas N 9.566.521,71 m e E 547.770,95 m; 76° 14’ 2,19” e 8,64 m até o vértice 79.626 de coordenadas N 9.566.523,76 m e E 547.779,34 m; 105° 6’ 
25,88” e 10,87 m até o vértice 79.627 de coordenadas N 9.566.520,93 m e E 547.789,84 m; 105° 41’ 47,77” e 13,09 m até o vértice 79.628 de coordenadas 
N 9.566.517,39 m e E 547.802,44 m; 104° 47’ 55,26” e 16,67 m até o vértice 79.629 de coordenadas N 9.566.513,13 m e E 547.818,55 m; 102° 2’ 15,3” e 
13,63 m até o vértice 79.630 de coordenadas N 9.566.510,29 m e E 547.831,88 m; 95° 17’ 36,15” e 7,76 m até o vértice 79.631 de coordenadas N 9.566.509,58 
m e E 547.839,61 m; 66° 19’ 51,09” e 6,90 m até o vértice 79.632 de coordenadas N 9.566.512,35 m e E 547.845,93 m; 49° 6’ 23,88” e 7,43 m até o vértice 
79.633 de coordenadas N 9.566.517,21 m e E 547.851,54 m; 70° 37’ 16,44” e 10,43 m até o vértice 79.634 de coordenadas N 9.566.520,67 m e E 547.861,38 
m; 90° 2’ 11,43” e 9,15 m até o vértice 79.635 de coordenadas N 9.566.520,66 m e E 547.870,53 m; 77° 37’ 15,3” e 19,46 m até o vértice 79.636 de coor-
denadas N 9.566.524,84 m e E 547.889,55 m; 89° 9’ 6,4” e 12,62 m até o vértice 79.637 de coordenadas N 9.566.525,02 m e E 547.902,16 m; 90° 1’ 44,77” 
e 10,86 m até o vértice 79.638 de coordenadas N 9.566.525,02 m e E 547.913,02 m; 86° 57’ 50,18” e 12,20 m até o vértice 79.639 de coordenadas N 
9.566.525,66 m e E 547.925,21 m; 89° 53’ 37,1” e 8,35 m até o vértice 79.640 de coordenadas N 9.566.525,68 m e E 547.933,56 m; 86° 0’ 47,23” e 8,95 m 
até o vértice 79.641 de coordenadas N 9.566.526,30 m e E 547.942,48 m; 80° 13’ 38,36” e 10,91 m até o vértice 79.642 de coordenadas N 9.566.528,15 m 
e E 547.953,24 m; 83° 7’ 37,39” e 10,20 m até o vértice 79.643 de coordenadas N 9.566.529,37 m e E 547.963,37 m; 86° 11’ 1,31” e 8,88 m até o vértice 
79.644 de coordenadas N 9.566.529,97 m e E 547.972,23 m; 105° 54’ 4,82” e 11,83 m até o vértice 79.645 de coordenadas N 9.566.526,72 m e E 547.983,61 
m; 61° 6’ 58,02” e 6,53 m até o vértice 79.646 de coordenadas N 9.566.529,88 m e E 547.989,33 m; 45° 9’ 4,98” e 11,68 m até o vértice 79.647 de coorde-
nadas N 9.566.538,12 m e E 547.997,61 m; 78° 54’ 57,83” e 12,94 m até o vértice 79.648 de coordenadas N 9.566.540,60 m e E 548.010,31 m; 71° 45’ 
43,96” e 10,04 m até o vértice 79.649 de coordenadas N 9.566.543,75 m e E 548.019,84 m; 94° 50’ 49,21” e 15,93 m até o vértice 79.650 de coordenadas 
N 9.566.542,40 m e E 548.035,72 m; 111° 30’ 47,2” e 12,29 m até o vértice 79.651 de coordenadas N 9.566.537,89 m e E 548.047,16 m; 77° 43’ 29,45” e 
5,86 m até o vértice 79.652 de coordenadas N 9.566.539,14 m e E 548.052,88 m; 352° 54’ 52,34” e 5,13 m até o vértice 79.653 de coordenadas N 9.566.544,23 
m e E 548.052,25 m; 40° 43’ 10,27” e 11,00 m até o vértice 79.654 de coordenadas N 9.566.552,57 m e E 548.059,42 m; 60° 27’ 30,3” e 10,36 m até o 
vértice 79.655 de coordenadas N 9.566.557,68 m e E 548.068,44 m; 77° 37’ 16,09” e 11,78 m até o vértice 79.656 de coordenadas N 9.566.560,20 m e E 
548.079,94 m; 88° 23’ 44,85” e 19,06 m até o vértice 79.657 de coordenadas N 9.566.560,73 m e E 548.099,00 m; 90° 26’ 45,35” e 5,70 m até o vértice 
79.658 de coordenadas N 9.566.560,69 m e E 548.104,70 m; 110° 26’ 11,1” e 14,90 m até o vértice 79.659 de coordenadas N 9.566.555,49 m e E 548.118,66 
m; 113° 3’ 19,41” e 8,29 m até o vértice 79.660 de coordenadas N 9.566.552,24 m e E 548.126,28 m; 99° 3’ 40,18” e 8,40 m até o vértice 79.661 de coor-
denadas N 9.566.550,92 m e E 548.134,57 m; 109° 50’ 31,83” e 11,51 m até o vértice 79.662 de coordenadas N 9.566.547,01 m e E 548.145,40 m; 97° 8’ 
57,07” e 16,11 m até o vértice 79.663 de coordenadas N 9.566.545,01 m e E 548.161,39 m; 85° 44’ 2,78” e 8,37 m até o vértice 79.664 de coordenadas N 
9.566.545,63 m e E 548.169,74 m; 83° 30’ 49,53” e 11,69 m até o vértice 79.665 de coordenadas N 9.566.546,95 m e E 548.181,35 m; 59° 7’ 35,68” e 11,28 
m até o vértice 79.666 de coordenadas N 9.566.552,74 m e E 548.191,04 m; 38° 5’ 46,82” e 7,33 m até o vértice 79.667 de coordenadas N 9.566.558,51 m 
e E 548.195,56 m; 0° 6’ 59,26” e 10,87 m até o vértice 79.668 de coordenadas N 9.566.569,38 m e E 548.195,58 m; 350° 49’ 12,82” e 11,69 m até o vértice 
79.669 de coordenadas N 9.566.580,92 m e E 548.193,72 m; 342° 43’ 10,76” e 14,77 m até o vértice 79.670 de coordenadas N 9.566.595,02 m e E 548.189,33 
m; 331° 43’ 6,43” e 15,99 m até o vértice 79.671 de coordenadas N 9.566.609,11 m e E 548.181,75 m; 328° 18’ 17,57” e 12,02 m até o vértice 79.672 de 
coordenadas N 9.566.619,33 m e E 548.175,44 m; 308° 50’ 44,98” e 8,15 m até o vértice 79.673 de coordenadas N 9.566.624,45 m e E 548.169,09 m; 290° 
46’ 51,67” e 5,43 m até o vértice 79.674 de coordenadas N 9.566.626,37 m e E 548.164,01 m; 275° 56’ 35,62” e 6,37 m até o vértice 79.675 de coordenadas 
N 9.566.627,03 m e E 548.157,68 m; 254° 54’ 0,59” e 7,24 m até o vértice 79.676 de coordenadas N 9.566.625,15 m e E 548.150,69 m; 266° 49’ 35,46” e 
10,79 m até o vértice 79.677 de coordenadas N 9.566.624,55 m e E 548.139,92 m; 270° 12’ 43,29” e 12,01 m até o vértice 79.678 de coordenadas N 
9.566.624,59 m e E 548.127,90 m; 252° 36’ 42,13” e 12,61 m até o vértice 79.679 de coordenadas N 9.566.620,82 m e E 548.115,87 m; 328° 16’ 4,83” e 
8,24 m até o vértice 79.680 de coordenadas N 9.566.627,83 m e E 548.111,53 m; 48° 33’ 39,58” e 7,65 m até o vértice 79.681 de coordenadas N 9.566.632,89 
m e E 548.117,27 m; 61° 30’ 48,65” e 7,94 m até o vértice 79.682 de coordenadas N 9.566.636,68 m e E 548.124,25 m; 54° 37’ 4,23” e 10,92 m até o vértice 
79.683 de coordenadas N 9.566.643,01 m e E 548.133,15 m; 37° 9’ 36,39” e 6,36 m até o vértice 79.684 de coordenadas N 9.566.648,07 m e E 548.136,99 
m; 18° 53’ 33,59” e 6,03 m até o vértice 79.685 de coordenadas N 9.566.653,78 m e E 548.138,95 m; 29° 25’ 5,42” e 6,54 m até o vértice 79.686 de coor-
denadas N 9.566.659,48 m e E 548.142,16 m; 37° 9’ 43,51” e 9,53 m até o vértice 79.687 de coordenadas N 9.566.667,08 m e E 548.147,92 m; 55° 26’ 
42,52” e 10,04 m até o vértice 79.688 de coordenadas N 9.566.672,77 m e E 548.156,19 m; 58° 6’ 58,32” e 11,98 m até o vértice 79.689 de coordenadas N 
9.566.679,10 m e E 548.166,36 m; 71° 42’ 53,6” e 10,08 m até o vértice 79.690 de coordenadas N 9.566.682,26 m e E 548.175,93 m; 65° 58’ 49,41” e 13,98 
m até o vértice 79.691 de coordenadas N 9.566.687,95 m e E 548.188,70 m; 71° 43’ 19,74” e 10,08 m até o vértice 79.692 de coordenadas N 9.566.691,11 
m e E 548.198,27 m; 124° 57’ 11,95” e 7,73 m até o vértice 79.693 de coordenadas N 9.566.686,68 m e E 548.204,61 m; 135° 0’ 21,52” e 11,65 m até o 
vértice 79.694 de coordenadas N 9.566.678,44 m e E 548.212,84 m; 130° 35’ 14,71” e 11,70 m até o vértice 79.695 de coordenadas N 9.566.670,83 m e E 
548.221,73 m; 125° 30’ 32,85” e 10,94 m até o vértice 79.696 de coordenadas N 9.566.664,48 m e E 548.230,64 m; 125° 30’ 32,77” e 10,95 m até o vértice 
79.697 de coordenadas N 9.566.658,12 m e E 548.239,55 m; 120° 55’ 54,18” e 7,43 m até o vértice 79.698 de coordenadas N 9.566.654,30 m e E 548.245,92 
m; 142° 26’ 24,29” e 10,44 m até o vértice 79.699 de coordenadas N 9.566.646,02 m e E 548.252,29 m; 151° 58’ 12,33” e 10,83 m até o vértice 79.700 de 
coordenadas N 9.566.636,45 m e E 548.257,38 m; 175° 40’ 44,49” e 8,31 m até o vértice 79.701 de coordenadas N 9.566.628,17 m e E 548.258,01 m; 184° 
30’ 36,88” e 8,31 m até o vértice 79.702 de coordenadas N 9.566.619,89 m e E 548.257,35 m; 200° 43’ 33,33” e 10,90 m até o vértice 79.703 de coordenadas 
N 9.566.609,69 m e E 548.253,50 m; 192° 23’ 54,32” e 15,01 m até o vértice 79.704 de coordenadas N 9.566.595,03 m e E 548.250,27 m; 190° 7’ 50,82” e 
11,01 m até o vértice 79.705 de coordenadas N 9.566.584,19 m e E 548.248,34 m; 173° 26’ 45,42” e 16,69 m até o vértice 79.706 de coordenadas N 
9.566.567,60 m e E 548.250,24 m; 163° 41’ 37,91” e 15,95 m até o vértice 79.707 de coordenadas N 9.566.552,30 m e E 548.254,72 m; 166° 26’ 55,81” e 
16,39 m até o vértice 79.708 de coordenadas N 9.566.536,37 m e E 548.258,56 m; 142° 56’ 10,11” e 12,76 m até o vértice 79.709 de coordenadas N 
9.566.526,18 m e E 548.266,25 m; 148° 13’ 59,7” e 9,74 m até o vértice 79.710 de coordenadas N 9.566.517,91 m e E 548.271,38 m; 118° 45’ 14,52” e 
13,17 m até o vértice 79.711 de coordenadas N 9.566.511,57 m e E 548.282,92 m; 93° 51’ 19,47” e 9,64 m até o vértice 79.712 de coordenadas N 9.566.510,92 
m e E 548.292,54 m; 81° 23’ 50,1” e 8,43 m até o vértice 79.713 de coordenadas N 9.566.512,19 m e E 548.300,87 m; 69° 31’ 59,08” e 10,95 m até o vértice 
79.714 de coordenadas N 9.566.516,01 m e E 548.311,13 m; 66° 55’ 22,07” e 9,76 m até o vértice 79.715 de coordenadas N 9.566.519,84 m e E 548.320,11 
m; 71° 11’ 34,88” e 11,54 m até o vértice 79.716 de coordenadas N 9.566.523,56 m e E 548.331,03 m; 72° 12’ 24,42” e 8,11 m até o vértice 79.717 de 
coordenadas N 9.566.526,04 m e E 548.338,75 m; 75° 24’ 35,57” e 7,32 m até o vértice 79.718 de coordenadas N 9.566.527,88 m e E 548.345,84 m; 49° 
46’ 47,83” e 5,90 m até o vértice 79.719 de coordenadas N 9.566.531,69 m e E 548.350,34 m; 103° 57’ 55,41” e 8,68 m até o vértice 79.720 de coordenadas 
N 9.566.529,59 m e E 548.358,77 m; 27° 19’ 34,18” e 4,30 m até o vértice 79.721 de coordenadas N 9.566.533,42 m e E 548.360,74 m; 27° 19’ 34,7” e 3,24 
m até o vértice 79.722 de coordenadas N 9.566.536,29 m e E 548.362,23 m; 12° 41’ 42,09” e 4,44 m até o vértice 79.723 de coordenadas N 9.566.540,62 m 
e E 548.363,20 m; 359° 35’ 12,47” e 3,86 m até o vértice 79.724 de coordenadas N 9.566.544,48 m e E 548.363,17 m; 2° 36’ 14,61” e 9,70 m até o vértice 
79.725 de coordenadas N 9.566.554,17 m e E 548.363,61 m; 353° 55’ 11,93” e 10,30 m até o vértice 79.726 de coordenadas N 9.566.564,41 m e E 548.362,52 
m; 359° 33’ 48,88” e 9,82 m até o vértice 79.727 de coordenadas N 9.566.574,24 m e E 548.362,45 m; 342° 40’ 15,07” e 8,80 m até o vértice 79.728 de 
coordenadas N 9.566.582,63 m e E 548.359,83 m; 327° 13’ 41,01” e 7,67 m até o vértice 79.729 de coordenadas N 9.566.589,09 m e E 548.355,68 m; 313° 
52’ 8,37” e 5,74 m até o vértice 79.730 de coordenadas N 9.566.593,07 m e E 548.351,53 m; 332° 16’ 44,33” e 7,90 m até o vértice 79.731 de coordenadas 
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N 9.566.600,06 m e E 548.347,86 m; 330° 55’ 48,04” e 9,77 m até o vértice 79.732 de coordenadas N 9.566.608,60 m e E 548.343,11 m; 299° 31’ 7,69” e 
7,19 m até o vértice 79.733 de coordenadas N 9.566.612,14 m e E 548.336,85 m; 321° 55’ 19,03” e 7,74 m até o vértice 79.734 de coordenadas N 9.566.618,24 
m e E 548.332,08 m; 334° 13’ 55,98” e 12,48 m até o vértice 79.735 de coordenadas N 9.566.629,48 m e E 548.326,65 m; 341° 47’ 55,34” e 12,43 m até o 
vértice 79.736 de coordenadas N 9.566.641,29 m e E 548.322,77 m; 358° 47’ 12,22” e 11,91 m até o vértice 79.737 de coordenadas N 9.566.653,20 m e E 
548.322,52 m; 50° 16’ 44,8” e 7,36 m até o vértice 79.738 de coordenadas N 9.566.657,91 m e E 548.328,18 m; 72° 38’ 45,85” e 7,10 m até o vértice 79.739 
de coordenadas N 9.566.660,02 m e E 548.334,96 m; 69° 8’ 35,49” e 13,41 m até o vértice 79.740 de coordenadas N 9.566.664,80 m e E 548.347,49 m; 71° 
13’ 58,15” e 13,30 m até o vértice 79.741 de coordenadas N 9.566.669,08 m e E 548.360,09 m; 51° 51’ 20,4” e 8,67 m até o vértice 79.742 de coordenadas 
N 9.566.674,43 m e E 548.366,91 m; 18° 34’ 23,61” e 8,00 m até o vértice 79.743 de coordenadas N 9.566.682,01 m e E 548.369,45 m; 351° 48’ 16,01” e 
7,05 m até o vértice 79.744 de coordenadas N 9.566.688,99 m e E 548.368,45 m; 346° 19’ 6,83” e 4,05 m até o vértice 79.745 de coordenadas N 9.566.692,93 
m e E 548.367,49 m; 344° 55’ 30,41” e 5,46 m até o vértice 79.746 de coordenadas N 9.566.698,20 m e E 548.366,07 m; 346° 40’ 53,17” e 4,08 m até o 
vértice 79.747 de coordenadas N 9.566.702,17 m e E 548.365,13 m; 343° 14’ 12,93” e 6,45 m até o vértice 79.748 de coordenadas N 9.566.708,35 m e E 
548.363,27 m; 321° 21’ 3,09” e 5,10 m até o vértice 79.749 de coordenadas N 9.566.712,33 m e E 548.360,08 m; 335° 57’ 1,7” e 6,79 m até o vértice 79.750 
de coordenadas N 9.566.718,53 m e E 548.357,32 m; 64° 56’ 2,1” e 9,38 m até o vértice 79.751 de coordenadas N 9.566.722,50 m e E 548.365,81 m; 50° 
55’ 17,46” e 12,67 m até o vértice 79.752 de coordenadas N 9.566.730,49 m e E 548.375,64 m; 52° 59’ 21,46” e 14,07 m até o vértice 79.753 de coordenadas 
N 9.566.738,96 m e E 548.386,88 m; 48° 12’ 55,67” e 12,09 m até o vértice 79.754 de coordenadas N 9.566.747,01 m e E 548.395,89 m; 24° 48’ 1,45” e 
6,43 m até o vértice 79.755 de coordenadas N 9.566.752,85 m e E 548.398,59 m; 64° 51’ 8,12” e 9,54 m até o vértice 79.756 de coordenadas N 9.566.756,90 
m e E 548.407,23 m; 77° 33’ 56,32” e 8,40 m até o vértice 79.757 de coordenadas N 9.566.758,71 m e E 548.415,43 m; 70° 43’ 27,17” e 8,22 m até o vértice 
79.758 de coordenadas N 9.566.761,43 m e E 548.423,20 m; 58° 15’ 33,48” e 8,61 m até o vértice 79.759 de coordenadas N 9.566.765,96 m e E 548.430,51 
m; 71° 42’ 21,57” e 10,14 m até o vértice 79.760 de coordenadas N 9.566.769,14 m e E 548.440,14 m; 62° 20’ 54,75” e 8,82 m até o vértice 79.761 de 
coordenadas N 9.566.773,23 m e E 548.447,96 m; 53° 27’ 46,45” e 4,59 m até o vértice 79.762 de coordenadas N 9.566.775,97 m e E 548.451,65 m; 58° 
16’ 49,38” e 13,03 m até o vértice 79.763 de coordenadas N 9.566.782,82 m e E 548.462,73 m; 55° 1’ 2,8” e 13,58 m até o vértice 79.764 de coordenadas 
N 9.566.790,60 m e E 548.473,86 m; 74° 11’ 23,63” e 7,60 m até o vértice 79.765 de coordenadas N 9.566.792,67 m e E 548.481,17 m; 65° 45’ 21,12” e 
6,86 m até o vértice 79.766 de coordenadas N 9.566.795,49 m e E 548.487,43 m; 45° 3’ 0,48” e 8,04 m até o vértice 79.767 de coordenadas N 9.566.801,17 
m e E 548.493,12 m; 15° 53’ 56,66” e 8,30 m até o vértice 79.768 de coordenadas N 9.566.809,15 m e E 548.495,39 m; 12° 31’ 9,31” e 5,24 m até o vértice 
79.769 de coordenadas N 9.566.814,27 m e E 548.496,53 m; 56° 31’ 0,69” e 8,18 m até o vértice 79.770 de coordenadas N 9.566.818,78 m e E 548.503,35 
m; 26° 36’ 4,58” e 6,34 m até o vértice 79.771 de coordenadas N 9.566.824,45 m e E 548.506,19 m; 20° 33’ 52,33” e 4,85 m até o vértice 79.772 de coor-
denadas N 9.566.828,99 m e E 548.507,89 m; 21° 48’ 59,81” e 6,11 m até o vértice 79.773 de coordenadas N 9.566.834,66 m e E 548.510,16 m; 20° 35’ 
19,13” e 9,68 m até o vértice 79.774 de coordenadas N 9.566.843,71 m e E 548.513,56 m; 33° 6’ 46,63” e 11,44 m até o vértice 79.775 de coordenadas N 
9.566.853,30 m e E 548.519,81 m; 68° 38’ 0,31” e 6,11 m até o vértice 79.776 de coordenadas N 9.566.855,52 m e E 548.525,50 m; 54° 23’ 13,98” e 7,70 
m até o vértice 79.777 de coordenadas N 9.566.860,01 m e E 548.531,76 m; 52° 31’ 59,33” e 6,46 m até o vértice 79.778 de coordenadas N 9.566.863,94 m 
e E 548.536,89 m; 41° 59’ 4,87” e 6,81 m até o vértice 79.779 de coordenadas N 9.566.869,00 m e E 548.541,44 m; 31° 13’ 49,42” e 9,89 m até o vértice 
79.780 de coordenadas N 9.566.877,45 m e E 548.546,57 m; 30° 1’ 15,27” e 4,56 m até o vértice 79.781 de coordenadas N 9.566.881,40 m e E 548.548,85 
m; 5° 13’ 21,41” e 6,24 m até o vértice 79.782 de coordenadas N 9.566.887,61 m e E 548.549,42 m; 37° 17’ 55,74” e 5,66 m até o vértice 79.783 de coor-
denadas N 9.566.892,11 m e E 548.552,84 m; 24° 43’ 36,78” e 6,83 m até o vértice 79.784 de coordenadas N 9.566.898,31 m e E 548.555,70 m; 5° 44’ 
19,33” e 11,36 m até o vértice 79.785 de coordenadas N 9.566.909,61 m e E 548.556,83 m; 334° 57’ 56,75” e 8,12 m até o vértice 79.786 de coordenadas 
N 9.566.916,97 m e E 548.553,40 m; 337° 23’ 42,3” e 10,41 m até o vértice 79.787 de coordenadas N 9.566.926,58 m e E 548.549,40 m; 326° 8’ 26,99” e 
10,20 m até o vértice 79.788 de coordenadas N 9.566.935,05 m e E 548.543,71 m; 333° 18’ 40,19” e 11,37 m até o vértice 79.789 de coordenadas N 
9.566.945,21 m e E 548.538,61 m; 0° 5’ 20,35” e 7,33 m até o vértice 79.790 de coordenadas N 9.566.952,54 m e E 548.538,62 m; 0° 10’ 16,55” e 5,64 m 
até o vértice 79.791 de coordenadas N 9.566.958,18 m e E 548.538,64 m; 311° 30’ 53,19” e 6,82 m até o vértice 79.792 de coordenadas N 9.566.962,70 m 
e E 548.533,53 m; 321° 42’ 25,44” e 10,07 m até o vértice 79.793 de coordenadas N 9.566.970,60 m e E 548.527,29 m; 301° 53’ 52,26” e 10,70 m até o 
vértice 79.794 de coordenadas N 9.566.976,26 m e E 548.518,21 m; 287° 29’ 3,34” e 11,31 m até o vértice 79.795 de coordenadas N 9.566.979,66 m e E 
548.507,42 m; 295° 6’ 8,69” e 10,67 m até o vértice 79.796 de coordenadas N 9.566.984,18 m e E 548.497,76 m; 270° 2’ 31,19” e 9,10 m até o vértice 79.797 
de coordenadas N 9.566.984,19 m e E 548.488,66 m; 256° 5’ 0,49” e 4,69 m até o vértice 79.798 de coordenadas N 9.566.983,06 m e E 548.484,11 m; 270° 
3’ 20,82” e 7,39 m até o vértice 79.799 de coordenadas N 9.566.983,07 m e E 548.476,72 m; 285° 54’ 29,45” e 8,28 m até o vértice 79.800 de coordenadas 
N 9.566.985,34 m e E 548.468,76 m; 278° 6’ 29,8” e 8,04 m até o vértice 79.801 de coordenadas N 9.566.986,47 m e E 548.460,79 m; 285° 11’ 20,26” e 
12,97 m até o vértice 79.802 de coordenadas N 9.566.989,87 m e E 548.448,28 m; 296° 27’ 3,29” e 11,44 m até o vértice 79.803 de coordenadas N 9.566.994,97 
m e E 548.438,04 m; 296° 26’ 56,48” e 12,71 m até o vértice 79.804 de coordenadas N 9.567.000,63 m e E 548.426,66 m; 326° 9’ 22,36” e 8,17 m até o 
vértice 79.805 de coordenadas N 9.567.007,41 m e E 548.422,11 m; 359° 58’ 0,62” e 6,79 m até o vértice 79.806 de coordenadas N 9.567.014,20 m e E 
548.422,10 m; 251° 36’ 55,89” e 14,37 m até o vértice 79.807 de coordenadas N 9.567.009,67 m e E 548.408,47 m; 226° 38’ 7,56” e 14,83 m até o vértice 
79.808 de coordenadas N 9.566.999,49 m e E 548.397,69 m; 238° 3’ 1,74” e 10,69 m até o vértice 79.809 de coordenadas N 9.566.993,83 m e E 548.388,62 
m; 213° 38’ 38,13” e 10,19 m até o vértice 79.810 de coordenadas N 9.566.985,35 m e E 548.382,97 m; 241° 1’ 45,34” e 11,66 m até o vértice 79.811 de 
coordenadas N 9.566.979,71 m e E 548.372,78 m; 236° 22’ 51,9” e 8,15 m até o vértice 79.812 de coordenadas N 9.566.975,19 m e E 548.365,99 m; 246° 
53’ 40,71” e 12,93 m até o vértice 79.813 de coordenadas N 9.566.970,12 m e E 548.354,09 m; 242° 0’ 46,4” e 9,61 m até o vértice 79.814 de coordenadas 
N 9.566.965,61 m e E 548.345,61 m; 265° 47’ 21,77” e 13,13 m até o vértice 79.815 de coordenadas N 9.566.964,65 m e E 548.332,51 m; 259° 56’ 7,7” e 
13,00 m até o vértice 79.816 de coordenadas N 9.566.962,37 m e E 548.319,71 m; 269° 42’ 25,38” e 6,76 m até o vértice 79.817 de coordenadas N 9.566.962,34 
m e E 548.312,96 m; 280° 37’ 33,19” e 8,00 m até o vértice 79.818 de coordenadas N 9.566.963,82 m e E 548.305,09 m; 264° 52’ 44,16” e 4,52 m até o 
vértice 79.819 de coordenadas N 9.566.963,41 m e E 548.300,59 m; 206° 24’ 14,68” e 4,24 m até o vértice 79.820 de coordenadas N 9.566.959,62 m e E 
548.298,71 m; 285° 9’ 8,45” e 4,26 m até o vértice 79.821 de coordenadas N 9.566.960,73 m e E 548.294,60 m; 261° 29’ 13,24” e 5,29 m até o vértice 79.822 
de coordenadas N 9.566.959,95 m e E 548.289,37 m; 221° 4’ 50,38” e 4,52 m até o vértice 79.823 de coordenadas N 9.566.956,54 m e E 548.286,39 m; 300° 
13’ 0,9” e 5,19 m até o vértice 79.824 de coordenadas N 9.566.959,15 m e E 548.281,91 m; 269° 40’ 30,85” e 5,22 m até o vértice 79.825 de coordenadas 
N 9.566.959,12 m e E 548.276,69 m; 256° 7’ 44,16” e 8,02 m até o vértice 79.826 de coordenadas N 9.566.957,20 m e E 548.268,90 m; 14° 52’ 17,83” e 
2,73 m até o vértice 79.827 de coordenadas N 9.566.959,84 m e E 548.269,60 m; 51° 12’ 46,49” e 4,25 m até o vértice 79.828 de coordenadas N 9.566.962,51 
m e E 548.272,92 m; 38° 49’ 17,65” e 2,93 m até o vértice 79.829 de coordenadas N 9.566.964,79 m e E 548.274,76 m; 29° 58’ 13,15” e 4,41 m até o vértice 
79.830 de coordenadas N 9.566.968,61 m e E 548.276,96 m; 322° 24’ 49,05” e 6,25 m até o vértice 79.831 de coordenadas N 9.566.973,57 m e E 548.273,15 
m; 296° 37’ 31,69” e 5,08 m até o vértice 79.832 de coordenadas N 9.566.975,84 m e E 548.268,60 m; 263° 47’ 46,4” e 3,78 m até o vértice 79.833 de 
coordenadas N 9.566.975,44 m e E 548.264,85 m; 228° 1’ 3,02” e 4,07 m até o vértice 79.834 de coordenadas N 9.566.972,71 m e E 548.261,82 m; 301° 
21’ 27,03” e 3,65 m até o vértice 79.835 de coordenadas N 9.566.974,61 m e E 548.258,70 m; 320° 45’ 22,31” e 3,30 m até o vértice 79.836 de coordenadas 
N 9.566.977,17 m e E 548.256,61 m; 337° 37’ 49,22” e 10,16 m até o vértice 79.837 de coordenadas N 9.566.986,56 m e E 548.252,75 m; 341° 52’ 12,58” 
e 8,68 m até o vértice 79.838 de coordenadas N 9.566.994,81 m e E 548.250,05 m; 337° 45’ 30,64” e 12,98 m até o vértice 79.839 de coordenadas N 
9.567.006,83 m e E 548.245,13 m; 318° 34’ 38,98” e 7,19 m até o vértice 79.840 de coordenadas N 9.567.012,22 m e E 548.240,38 m; 316° 25’ 54,24” e 
6,54 m até o vértice 79.841 de coordenadas N 9.567.016,96 m e E 548.235,87 m; 278° 21’ 10,46” e 4,45 m até o vértice 79.842 de coordenadas N 9.567.017,60 
m e E 548.231,46 m; 290° 56’ 44,66” e 7,54 m até o vértice 79.843 de coordenadas N 9.567.020,30 m e E 548.224,42 m; 271° 17’ 51,69” e 14,63 m até o 
vértice 79.844 de coordenadas N 9.567.020,63 m e E 548.209,80 m; 262° 26’ 27,14” e 11,03 m até o vértice 79.845 de coordenadas N 9.567.019,18 m e E 
548.198,86 m; 266° 24’ 54,45” e 6,48 m até o vértice 79.846 de coordenadas N 9.567.018,77 m e E 548.192,39 m; 269° 31’ 3,8” e 7,13 m até o vértice 79.847 
de coordenadas N 9.567.018,71 m e E 548.185,26 m; 269° 56’ 17,38” e 5,09 m até o vértice 79.848 de coordenadas N 9.567.018,71 m e E 548.180,18 m; 
282° 48’ 57,93” e 3,13 m até o vértice 79.849 de coordenadas N 9.567.019,40 m e E 548.177,13 m; 312° 26’ 2,79” e 4,14 m até o vértice 79.850 de coorde-
nadas N 9.567.022,20 m e E 548.174,07 m; 315° 48’ 13,82” e 5,40 m até o vértice 79.851 de coordenadas N 9.567.026,07 m e E 548.170,31 m; 269° 55’ 
53,13” e 2,73 m até o vértice 79.852 de coordenadas N 9.567.026,07 m e E 548.167,57 m; 261° 2’ 55,14” e 7,23 m até o vértice 79.853 de coordenadas N 
9.567.024,94 m e E 548.160,43 m; 293° 26’ 48,95” e 7,87 m até o vértice 79.854 de coordenadas N 9.567.028,07 m e E 548.153,21 m; 290° 37’ 42,12” e 
7,01 m até o vértice 79.855 de coordenadas N 9.567.030,54 m e E 548.146,64 m; 292° 13’ 50,57” e 5,63 m até o vértice 79.856 de coordenadas N 9.567.032,67 
m e E 548.141,44 m; 17° 48’ 26,22” e 3,04 m até o vértice 79.857 de coordenadas N 9.567.035,56 m e E 548.142,36 m; 49° 43’ 7,07” e 3,95 m até o vértice 
79.858 de coordenadas N 9.567.038,12 m e E 548.145,38 m; 293° 5’ 25,5” e 4,57 m até o vértice 79.859 de coordenadas N 9.567.039,91 m e E 548.141,18 
m; 299° 52’ 28,89” e 6,52 m até o vértice 79.860 de coordenadas N 9.567.043,16 m e E 548.135,53 m; 279° 51’ 9,97” e 8,52 m até o vértice 79.861 de 
coordenadas N 9.567.044,62 m e E 548.127,13 m; 295° 35’ 9,35” e 5,92 m até o vértice 79.862 de coordenadas N 9.567.047,17 m e E 548.121,79 m; 288° 
18’ 18,83” e 10,47 m até o vértice 79.863 de coordenadas N 9.567.050,46 m e E 548.111,85 m; 285° 57’ 31,56” e 6,66 m até o vértice 79.864 de coordenadas 
N 9.567.052,29 m e E 548.105,45 m; 287° 45’ 37,54” e 8,68 m até o vértice 79.865 de coordenadas N 9.567.054,94 m e E 548.097,19 m; 282° 37’ 23,69” e 
10,26 m até o vértice 79.866 de coordenadas N 9.567.057,18 m e E 548.087,18 m; 269° 23’ 9,88” e 4,54 m até o vértice 79.867 de coordenadas N 9.567.057,13 
m e E 548.082,64 m; 269° 23’ 9,81” e 5,23 m até o vértice 79.868 de coordenadas N 9.567.057,08 m e E 548.077,41 m; 234° 31’ 51,87” e 3,98 m até o 
vértice 79.869 de coordenadas N 9.567.054,77 m e E 548.074,16 m; 235° 20’ 1,41” e 4,71 m até o vértice 79.870 de coordenadas N 9.567.052,08 m e E 
548.070,29 m; 222° 59’ 59,25” e 3,62 m até o vértice 79.871 de coordenadas N 9.567.049,43 m e E 548.067,82 m; 339° 54’ 5,94” e 4,37 m até o vértice 
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79.872 de coordenadas N 9.567.053,54 m e E 548.066,32 m; 339° 24’ 38,73” e 5,60 m até o vértice 79.873 de coordenadas N 9.567.058,78 m e E 548.064,35 
m; 311° 13’ 31,76” e 5,65 m até o vértice 79.874 de coordenadas N 9.567.062,50 m e E 548.060,10 m; 298° 26’ 25,62” e 4,66 m até o vértice 79.875 de 
coordenadas N 9.567.064,72 m e E 548.056,00 m; 289° 33’ 11,53” e 6,60 m até o vértice 79.876 de coordenadas N 9.567.066,93 m e E 548.049,78 m; 269° 
17’ 46,19” e 7,00 m até o vértice 79.877 de coordenadas N 9.567.066,84 m e E 548.042,78 m; 272° 36’ 12,6” e 5,97 m até o vértice 79.878 de coordenadas 
N 9.567.067,11 m e E 548.036,82 m; 287° 22’ 18,3” e 7,25 m até o vértice 79.879 de coordenadas N 9.567.069,28 m e E 548.029,90 m; 302° 1’ 53,65” e 
6,32 m até o vértice 79.880 de coordenadas N 9.567.072,63 m e E 548.024,54 m; 303° 6’ 39,65” e 14,19 m até o vértice 79.881 de coordenadas N 9.567.080,38 
m e E 548.012,66 m; 301° 17’ 49,71” e 12,12 m até o vértice 79.882 de coordenadas N 9.567.086,68 m e E 548.002,30 m; 295° 0’ 51,96” e 15,98 m até o 
vértice 79.883 de coordenadas N 9.567.093,44 m e E 547.987,81 m; 286° 46’ 51,3” e 6,71 m até o vértice 79.884 de coordenadas N 9.567.095,37 m e E 
547.981,39 m; 293° 14’ 12,94” e 5,89 m até o vértice 79.885 de coordenadas N 9.567.097,70 m e E 547.975,98 m; 14° 9’ 29,72” e 3,62 m até o vértice 79.886 
de coordenadas N 9.567.101,21 m e E 547.976,87 m; 72° 53’ 31,15” e 7,97 m até o vértice 79.887 de coordenadas N 9.567.103,55 m e E 547.984,49 m; 46° 
6’ 50,57” e 7,95 m até o vértice 79.888 de coordenadas N 9.567.109,06 m e E 547.990,22 m; 59° 31’ 11,2” e 6,25 m até o vértice 79.889 de coordenadas N 
9.567.112,23 m e E 547.995,60 m; 100° 3’ 18,36” e 9,13 m até o vértice 79.890 de coordenadas N 9.567.110,64 m e E 548.004,59 m; 59° 39’ 18,15” e 0,78 
m até o vértice 79.891 de coordenadas N 9.567.111,04 m e E 548.005,26 m; 78° 53’ 45,95” e 6,17 m até o vértice 79.892 de coordenadas N 9.567.112,22 m 
e E 548.011,32 m; 81° 8’ 55,96” e 5,42 m até o vértice 79.893 de coordenadas N 9.567.113,06 m e E 548.016,67 m; 74° 49’ 56,69” e 9,49 m até o vértice 
79.894 de coordenadas N 9.567.115,54 m e E 548.025,83 m; 77° 31’ 58,79” e 5,83 m até o vértice 79.895 de coordenadas N 9.567.116,80 m e E 548.031,52 
m; 93° 15’ 39,09” e 5,50 m até o vértice 79.896 de coordenadas N 9.567.116,49 m e E 548.037,00 m; 91° 27’ 4,63” e 9,86 m até o vértice 79.897 de coor-
denadas N 9.567.116,24 m e E 548.046,86 m; 73° 18’ 19,09” e 8,55 m até o vértice 79.898 de coordenadas N 9.567.118,69 m e E 548.055,05 m; 89° 19’ 
12,69” e 8,78 m até o vértice 79.899 de coordenadas N 9.567.118,80 m e E 548.063,83 m; 89° 10’ 11,89” e 7,31 m até o vértice 79.900 de coordenadas N 
9.567.118,90 m e E 548.071,14 m; 83° 54’ 55,58” e 12,81 m até o vértice 79.901 de coordenadas N 9.567.120,26 m e E 548.083,88 m; 65° 38’ 28,44” e 5,90 
m até o vértice 79.902 de coordenadas N 9.567.122,69 m e E 548.089,25 m; 89° 17’ 30,99” e 7,73 m até o vértice 79.903 de coordenadas N 9.567.122,79 m 
e E 548.096,98 m; 98° 36’ 54,31” e 7,52 m até o vértice 79.904 de coordenadas N 9.567.121,66 m e E 548.104,41 m; 85° 4’ 34,41” e 14,78 m até o vértice 
79.905 de coordenadas N 9.567.122,93 m e E 548.119,14 m; 57° 42’ 16,62” e 12,02 m até o vértice 79.906 de coordenadas N 9.567.129,35 m e E 548.129,30 
m; 55° 45’ 48,54” e 13,62 m até o vértice 79.907 de coordenadas N 9.567.137,01 m e E 548.140,56 m; 61° 0’ 1,64” e 3,48 m até o vértice 79.908 de coor-
denadas N 9.567.138,70 m e E 548.143,60 m; 57° 32’ 18,81” e 3,14 m até o vértice 79.909 de coordenadas N 9.567.140,39 m e E 548.146,25 m; 37° 26’ 
43,37” e 4,76 m até o vértice 79.910 de coordenadas N 9.567.144,17 m e E 548.149,15 m; 41° 1’ 54,68” e 3,36 m até o vértice 79.911 de coordenadas N 
9.567.146,71 m e E 548.151,36 m; 51° 47’ 42,99” e 4,82 m até o vértice 79.912 de coordenadas N 9.567.149,69 m e E 548.155,14 m; 47° 55’ 35,88” e 5,08 
m até o vértice 79.913 de coordenadas N 9.567.153,09 m e E 548.158,92 m; 58° 51’ 57,48” e 4,97 m até o vértice 79.914 de coordenadas N 9.567.155,66 m 
e E 548.163,17 m; 67° 28’ 44,32” e 6,80 m até o vértice 79.915 de coordenadas N 9.567.158,27 m e E 548.169,45 m; 58° 44’ 19,08” e 5,01 m até o vértice 
79.916 de coordenadas N 9.567.160,87 m e E 548.173,74 m; 54° 37’ 0,75” e 5,24 m até o vértice 79.917 de coordenadas N 9.567.163,90 m e E 548.178,01 
m; 92° 54’ 52,29” e 6,92 m até o vértice 79.918 de coordenadas N 9.567.163,55 m e E 548.184,92 m; 106° 24’ 56,93” e 7,30 m até o vértice 79.919 de 
coordenadas N 9.567.161,49 m e E 548.191,92 m; 89° 24’ 36,51” e 5,67 m até o vértice 79.920 de coordenadas N 9.567.161,55 m e E 548.197,59 m; 86° 
38’ 43,53” e 8,92 m até o vértice 79.921 de coordenadas N 9.567.162,07 m e E 548.206,50 m; 86° 14’ 4,56” e 8,12 m até o vértice 79.922 de coordenadas 
N 9.567.162,60 m e E 548.214,60 m; 87° 22’ 11,45” e 12,20 m até o vértice 79.923 de coordenadas N 9.567.163,16 m e E 548.226,78 m; 86° 2’ 52,19” e 
7,33 m até o vértice 79.924 de coordenadas N 9.567.163,67 m e E 548.234,10 m; 75° 15’ 28,97” e 8,80 m até o vértice 79.925 de coordenadas N 9.567.165,91 
m e E 548.242,61 m; 81° 51’ 34,84” e 10,70 m até o vértice 79.926 de coordenadas N 9.567.167,42 m e E 548.253,20 m; 64° 50’ 27,36” e 8,55 m até o 
vértice 79.927 de coordenadas N 9.567.171,05 m e E 548.260,94 m; 44° 56’ 56,57” e 6,92 m até o vértice 79.928 de coordenadas N 9.567.175,95 m e E 
548.265,83 m; 37° 24’ 53,65” e 10,13 m até o vértice 79.929 de coordenadas N 9.567.184,00 m e E 548.271,98 m; 25° 33’ 51,28” e 9,37 m até o vértice 
79.930 de coordenadas N 9.567.192,45 m e E 548.276,02 m; 29° 33’ 34,28” e 34,52 m até o vértice 79.931 de coordenadas N 9.567.222,47 m e E 548.293,05 
m; 12° 6’ 36,22” e 1,50 m até o vértice 79.932 de coordenadas N 9.567.223,94 m e E 548.293,37 m; 358° 19’ 35,59” e 1,47 m até o vértice 79.933 de coor-
denadas N 9.567.225,41 m e E 548.293,33 m; 61° 52’ 28,46” e 1,60 m até o vértice 79.934 de coordenadas N 9.567.226,16 m e E 548.294,74 m; 89° 8’ 8,44” 
e 2,15 m até o vértice 79.935 de coordenadas N 9.567.226,20 m e E 548.296,89 m; 89° 8’ 7,83” e 1,79 m até o vértice 79.936 de coordenadas N 9.567.226,22 
m e E 548.298,69 m; 89° 8’ 8,79” e 1,80 m até o vértice 79.937 de coordenadas N 9.567.226,25 m e E 548.300,48 m; 89° 8’ 8,1” e 2,16 m até o vértice 
79.938 de coordenadas N 9.567.226,28 m e E 548.302,64 m; 89° 8’ 8,7” e 1,80 m até o vértice 79.939 de coordenadas N 9.567.226,31 m e E 548.304,43 m; 
29° 9’ 48,62” e 2,13 m até o vértice 79.940 de coordenadas N 9.567.228,17 m e E 548.305,47 m; 89° 7’ 11,16” e 1,44 m até o vértice 79.941 de coordenadas 
N 9.567.228,19 m e E 548.306,91 m; 116° 12’ 0,26” e 1,62 m até o vértice 79.942 de coordenadas N 9.567.227,47 m e E 548.308,37 m; 167° 45’ 10,38” e 
1,88 m até o vértice 79.943 de coordenadas N 9.567.225,64 m e E 548.308,76 m; 178° 49’ 9,94” e 1,84 m até o vértice 79.944 de coordenadas N 9.567.223,80 
m e E 548.308,80 m; 188° 6’ 13,11” e 2,22 m até o vértice 79.945 de coordenadas N 9.567.221,60 m e E 548.308,49 m; 178° 48’ 28,81” e 1,46 m até o 
vértice 79.946 de coordenadas N 9.567.220,14 m e E 548.308,52 m; 157° 24’ 52,31” e 1,96 m até o vértice 79.947 de coordenadas N 9.567.218,33 m e E 
548.309,27 m; 160° 43’ 22,95” e 1,15 m até o vértice 79.948 de coordenadas N 9.567.217,24 m e E 548.309,65 m; 178° 50’ 33,64” e 1,82 m até o vértice 
79.949 de coordenadas N 9.567.215,42 m e E 548.309,69 m; 152° 42’ 3,24” e 1,62 m até o vértice 79.950 de coordenadas N 9.567.213,98 m e E 548.310,43 
m; 165° 2’ 40,34” e 1,50 m até o vértice 79.951 de coordenadas N 9.567.212,54 m e E 548.310,82 m; 142° 30’ 23,51” e 1,81 m até o vértice 79.952 de 
coordenadas N 9.567.211,10 m e E 548.311,92 m; 165° 3’ 54,85” e 1,49 m até o vértice 79.953 de coordenadas N 9.567.209,66 m e E 548.312,30 m; 142° 
29’ 41,04” e 1,80 m até o vértice 79.954 de coordenadas N 9.567.208,23 m e E 548.313,40 m; 142° 29’ 40,15” e 1,80 m até o vértice 79.955 de coordenadas 
N 9.567.206,81 m e E 548.314,49 m; 134° 24’ 49,24” e 1,52 m até o vértice 79.956 de coordenadas N 9.567.205,74 m e E 548.315,58 m; 134° 24’ 51” e 
2,03 m até o vértice 79.957 de coordenadas N 9.567.204,32 m e E 548.317,03 m; 139° 35’ 9,36” e 2,80 m até o vértice 79.958 de coordenadas N 9.567.202,19 
m e E 548.318,84 m; 134° 25’ 34,89” e 1,52 m até o vértice 79.959 de coordenadas N 9.567.201,13 m e E 548.319,93 m; 134° 28’ 46,42” e 1,52 m até o 
vértice 79.960 de coordenadas N 9.567.200,07 m e E 548.321,01 m; 116° 6’ 19,89” e 1,60 m até o vértice 79.961 de coordenadas N 9.567.199,37 m e E 
548.322,44 m; 126° 23’ 23,9” e 1,78 m até o vértice 79.962 de coordenadas N 9.567.198,31 m e E 548.323,88 m; 116° 6’ 7,66” e 1,59 m até o vértice 79.963 
de coordenadas N 9.567.197,61 m e E 548.325,31 m; 111° 19’ 53,32” e 1,92 m até o vértice 79.964 de coordenadas N 9.567.196,91 m e E 548.327,09 m; 
123° 8’ 12,24” e 1,28 m até o vértice 79.965 de coordenadas N 9.567.196,21 m e E 548.328,17 m; 111° 14’ 23,16” e 1,91 m até o vértice 79.966 de coorde-
nadas N 9.567.195,52 m e E 548.329,95 m; 89° 25’ 36,66” e 1,78 m até o vértice 79.967 de coordenadas N 9.567.195,53 m e E 548.331,73 m; 89° 25’ 35,93” 
e 2,13 m até o vértice 79.968 de coordenadas N 9.567.195,56 m e E 548.333,86 m; 78° 7’ 40,39” e 1,81 m até o vértice 79.969 de coordenadas N 9.567.195,93 
m e E 548.335,64 m; 75° 24’ 28,51” e 1,47 m até o vértice 79.970 de coordenadas N 9.567.196,30 m e E 548.337,06 m; 68° 38’ 3,5” e 9,63 m até o vértice 
79.971 de coordenadas N 9.567.199,81 m e E 548.346,03 m; 60° 7’ 33,55” e 7,23 m até o vértice 79.972 de coordenadas N 9.567.203,41 m e E 548.352,30 
m; 54° 50’ 20,27” e 4,48 m até o vértice 79.973 de coordenadas N 9.567.205,99 m e E 548.355,96 m; 40° 53’ 53,84” e 4,79 m até o vértice 79.974 de coor-
denadas N 9.567.209,61 m e E 548.359,09 m; 60° 37’ 48,19” e 4,21 m até o vértice 79.975 de coordenadas N 9.567.211,67 m e E 548.362,76 m; 69° 17’ 
38,04” e 7,30 m até o vértice 79.976 de coordenadas N 9.567.214,25 m e E 548.369,60 m; 74° 20’ 19,41” e 3,83 m até o vértice 79.977 de coordenadas N 
9.567.215,29 m e E 548.373,28 m; 90° 4’ 2,2” e 8,44 m até o vértice 79.978 de coordenadas N 9.567.215,28 m e E 548.381,72 m; 90° 4’ 14,35” e 4,22 m 
até o vértice 79.979 de coordenadas N 9.567.215,27 m e E 548.385,94 m; 90° 4’ 24,55” e 7,92 m até o vértice 79.980 de coordenadas N 9.567.215,26 m e 
E 548.393,86 m; 104° 44’ 18,78” e 8,20 m até o vértice 79.981 de coordenadas N 9.567.213,18 m e E 548.401,79 m; 102° 49’ 37,01” e 7,05 m até o vértice 
79.982 de coordenadas N 9.567.211,61 m e E 548.408,67 m; 82° 36’ 8,88” e 8,00 m até o vértice 79.983 de coordenadas N 9.567.212,64 m e E 548.416,60 
m; 25° 13’ 9,98” e 7,47 m até o vértice 79.984 de coordenadas N 9.567.219,40 m e E 548.419,79 m; 11° 33’ 41,67” e 5,31 m até o vértice 79.985 de coor-
denadas N 9.567.224,60 m e E 548.420,85 m; 13° 16’ 28,28” e 6,96 m até o vértice 79.986 de coordenadas N 9.567.231,38 m e E 548.422,45 m; 12° 21’ 
46,02” e 7,48 m até o vértice 79.987 de coordenadas N 9.567.238,69 m e E 548.424,05 m; 9° 41’ 30,76” e 6,37 m até o vértice 79.988 de coordenadas N 
9.567.244,97 m e E 548.425,13 m; 5° 53’ 7,94” e 5,26 m até o vértice 79.989 de coordenadas N 9.567.250,20 m e E 548.425,67 m; 3° 43’ 14,67” e 8,41 m 
até o vértice 79.990 de coordenadas N 9.567.258,59 m e E 548.426,21 m; 50° 36’ 24,14” e 4,14 m até o vértice 79.991 de coordenadas N 9.567.261,22 m e 
E 548.429,41 m; 129° 25’ 59,82” e 4,13 m até o vértice 79.992 de coordenadas N 9.567.258,60 m e E 548.432,60 m; 120° 37’ 17,62” e 9,27 m até o vértice 
79.993 de coordenadas N 9.567.253,88 m e E 548.440,57 m; 114° 28’ 16,31” e 7,59 m até o vértice 79.994 de coordenadas N 9.567.250,73 m e E 548.447,48 
m; 104° 31’ 42,01” e 10,44 m até o vértice 79.995 de coordenadas N 9.567.248,11 m e E 548.457,59 m; 101° 7’ 21,27” e 8,14 m até o vértice 79.996 de 
coordenadas N 9.567.246,54 m e E 548.465,58 m; 77° 56’ 0,93” e 11,24 m até o vértice 79.997 de coordenadas N 9.567.248,89 m e E 548.476,57 m; 65° 
22’ 43,26” e 7,27 m até o vértice 79.998 de coordenadas N 9.567.251,92 m e E 548.483,17 m; 30° 24’ 34,21” e 4,10 m até o vértice 79.999 de coordenadas 
N 9.567.255,45 m e E 548.485,25 m; 56° 34’ 52,11” e 5,49 m até o vértice 80.000 de coordenadas N 9.567.258,48 m e E 548.489,83 m; 33° 5’ 4,48” e 6,61 
m até o vértice 80.001 de coordenadas N 9.567.264,02 m e E 548.493,44 m; 39° 11’ 20,73” e 6,49 m até o vértice 80.002 de coordenadas N 9.567.269,05 m 
e E 548.497,54 m; 98° 10’ 17,16” e 3,55 m até o vértice 80.003 de coordenadas N 9.567.268,54 m e E 548.501,06 m; 81° 55’ 8,95” e 7,13 m até o vértice 
80.004 de coordenadas N 9.567.269,54 m e E 548.508,11 m; 90° 1’ 47,5” e 0,50 m até o vértice 80.005 de coordenadas N 9.567.269,54 m e E 548.508,62 
m; 79° 45’ 14,98” e 5,64 m até o vértice 80.006 de coordenadas N 9.567.270,55 m e E 548.514,16 m; 90° 1’ 47,63” e 7,55 m até o vértice 80.007 de coor-
denadas N 9.567.270,54 m e E 548.521,71 m; 102° 8’ 36,98” e 7,19 m até o vértice 80.008 de coordenadas N 9.567.269,03 m e E 548.528,74 m; 104° 5’ 
34,77” e 4,14 m até o vértice 80.009 de coordenadas N 9.567.268,02 m e E 548.532,75 m; 104° 5’ 34,52” e 8,28 m até o vértice 80.010 de coordenadas N 
9.567.266,01 m e E 548.540,79 m; 126° 13’ 30,05” e 6,82 m até o vértice 80.011 de coordenadas N 9.567.261,97 m e E 548.546,29 m; 138° 40’ 45,3” e 6,04 
m até o vértice 80.012 de coordenadas N 9.567.257,43 m e E 548.550,28 m; 129° 33’ 23,36” e 7,14 m até o vértice 80.013 de coordenadas N 9.567.252,89 
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m e E 548.555,79 m; 128° 55’ 22,51” e 6,44 m até o vértice 80.014 de coordenadas N 9.567.248,84 m e E 548.560,80 m; 127° 5’ 23,32” e 7,55 m até o 
vértice 80.015 de coordenadas N 9.567.244,28 m e E 548.566,82 m; 132° 46’ 47,86” e 8,91 m até o vértice 80.016 de coordenadas N 9.567.238,23 m e E 
548.573,37 m; 129° 51’ 40,27” e 3,94 m até o vértice 80.017 de coordenadas N 9.567.235,71 m e E 548.576,39 m; 130° 39’ 38,86” e 4,65 m até o vértice 
80.018 de coordenadas N 9.567.232,68 m e E 548.579,92 m; 138° 27’ 46,23” e 6,08 m até o vértice 80.019 de coordenadas N 9.567.228,13 m e E 548.583,95 
m; 146° 24’ 25,91” e 5,46 m até o vértice 80.020 de coordenadas N 9.567.223,58 m e E 548.586,97 m; 168° 50’ 11,4” e 2,58 m até o vértice 80.021 de 
coordenadas N 9.567.221,05 m e E 548.587,47 m; 144° 33’ 3,91” e 4,35 m até o vértice 80.022 de coordenadas N 9.567.217,51 m e E 548.589,99 m; 113° 
10’ 3,95” e 7,70 m até o vértice 80.023 de coordenadas N 9.567.214,48 m e E 548.597,06 m; 76° 39’ 34,29” e 8,84 m até o vértice 80.024 de coordenadas 
N 9.567.216,52 m e E 548.605,67 m; 86° 43’ 6,49” e 9,12 m até o vértice 80.025 de coordenadas N 9.567.217,04 m e E 548.614,77 m; 78° 29’ 50,33” e 5,16 
m até o vértice 80.026 de coordenadas N 9.567.218,07 m e E 548.619,82 m; 63° 16’ 44,56” e 1,13 m até o vértice 80.027 de coordenadas N 9.567.218,58 m 
e E 548.620,83 m; 76° 49’ 20,13” e 8,82 m até o vértice 80.028 de coordenadas N 9.567.220,59 m e E 548.629,42 m; 67° 24’ 35,31” e 10,40 m até o vértice 
80.029 de coordenadas N 9.567.224,59 m e E 548.639,03 m; 90° 14’ 53,48” e 0,51 m até o vértice 80.030 de coordenadas N 9.567.224,58 m e E 548.639,53 
m; 66° 38’ 7,35” e 8,82 m até o vértice 80.031 de coordenadas N 9.567.228,08 m e E 548.647,62 m; 76° 17’ 58,87” e 6,25 m até o vértice 80.032 de coor-
denadas N 9.567.229,56 m e E 548.653,70 m; 71° 55’ 24,23” e 14,39 m até o vértice 80.033 de coordenadas N 9.567.234,03 m e E 548.667,38 m; 80° 26’ 
22,77” e 11,83 m até o vértice 80.034 de coordenadas N 9.567.235,99 m e E 548.679,05 m; 66° 25’ 31,71” e 4,98 m até o vértice 80.035 de coordenadas N 
9.567.237,98 m e E 548.683,62 m; 80° 50’ 13,96” e 9,26 m até o vértice 80.036 de coordenadas N 9.567.239,46 m e E 548.692,76 m; 42° 54’ 25,55” e 8,21 
m até o vértice 80.037 de coordenadas N 9.567.245,47 m e E 548.698,35 m; 19° 53’ 18,21” e 7,48 m até o vértice 80.038 de coordenadas N 9.567.252,51 m 
e E 548.700,89 m; 19° 36’ 3,71” e 10,66 m até o vértice 80.039 de coordenadas N 9.567.262,55 m e E 548.704,47 m; 0° 1’ 47,37” e 13,59 m até o vértice 
80.040 de coordenadas N 9.567.276,14 m e E 548.704,48 m; 354° 14’ 27,84” e 10,12 m até o vértice 80.041 de coordenadas N 9.567.286,21 m e E 548.703,46 
m; 351° 9’ 58,82” e 13,25 m até o vértice 80.042 de coordenadas N 9.567.299,30 m e E 548.701,43 m; 346° 59’ 0,54” e 11,37 m até o vértice 80.043 de 
coordenadas N 9.567.310,37 m e E 548.698,87 m; 334° 36’ 25,41” e 8,35 m até o vértice 80.044 de coordenadas N 9.567.317,92 m e E 548.695,29 m; 331° 
57’ 29,9” e 11,96 m até o vértice 80.045 de coordenadas N 9.567.328,47 m e E 548.689,66 m; 339° 26’ 52,95” e 10,18 m até o vértice 80.046 de coordenadas 
N 9.567.338,01 m e E 548.686,09 m; 18° 37’ 36,93” e 6,36 m até o vértice 80.047 de coordenadas N 9.567.344,03 m e E 548.688,12 m; 49° 8’ 38,23” e 5,38 
m até o vértice 80.048 de coordenadas N 9.567.347,55 m e E 548.692,19 m; 24° 8’ 7,8” e 5,70 m até o vértice 80.049 de coordenadas N 9.567.352,76 m e 
E 548.694,52 m; 355° 47’ 30,98” e 12,90 m até o vértice 80.050 de coordenadas N 9.567.365,62 m e E 548.693,58 m; 11° 47’ 5,61” e 6,31 m até o vértice 
80.051 de coordenadas N 9.567.371,80 m e E 548.694,86 m; 326° 33’ 25,55” e 6,83 m até o vértice 80.052 de coordenadas N 9.567.377,50 m e E 548.691,10 
m; 313° 35’ 34,65” e 6,44 m até o vértice 80.053 de coordenadas N 9.567.381,94 m e E 548.686,44 m; 325° 47’ 30,56” e 12,21 m até o vértice 80.054 de 
coordenadas N 9.567.392,03 m e E 548.679,57 m; 318° 32’ 8,67” e 12,40 m até o vértice 80.055 de coordenadas N 9.567.401,32 m e E 548.671,37 m; 328° 
36’ 31,62” e 13,68 m até o vértice 80.056 de coordenadas N 9.567.413,00 m e E 548.664,24 m; 325° 14’ 12,79” e 16,19 m até o vértice 80.057 de coordenadas 
N 9.567.426,30 m e E 548.655,01 m; 326° 49’ 54,05” e 10,59 m até o vértice 80.058 de coordenadas N 9.567.435,16 m e E 548.649,22 m; 313° 8’ 45,28” e 
4,79 m até o vértice 80.059 de coordenadas N 9.567.438,44 m e E 548.645,72 m; 311° 19’ 31,75” e 9,96 m até o vértice 80.060 de coordenadas N 9.567.445,02 
m e E 548.638,24 m; 290° 53’ 56,3” e 11,73 m até o vértice 80.061 de coordenadas N 9.567.449,20 m e E 548.627,28 m; 289° 50’ 30,39” e 9,65 m até o 
vértice 80.062 de coordenadas N 9.567.452,48 m e E 548.618,20 m; 240° 26’ 17,51” e 4,97 m até o vértice 80.063 de coordenadas N 9.567.450,03 m e E 
548.613,88 m; 298° 35’ 44,01” e 8,97 m até o vértice 80.064 de coordenadas N 9.567.454,32 m e E 548.606,01 m; 298° 55’ 16,85” e 7,90 m até o vértice 
80.065 de coordenadas N 9.567.458,14 m e E 548.599,09 m; 295° 57’ 14,83” e 8,75 m até o vértice 80.066 de coordenadas N 9.567.461,97 m e E 548.591,22 
m; 298° 57’ 9,82” e 7,99 m até o vértice 80.067 de coordenadas N 9.567.465,84 m e E 548.584,23 m; 352° 26’ 54,68” e 5,96 m até o vértice 80.068 de 
coordenadas N 9.567.471,75 m e E 548.583,45 m; 352° 26’ 54,16” e 5,50 m até o vértice 80.069 de coordenadas N 9.567.477,20 m e E 548.582,72 m; 348° 
5’ 46,47” e 6,12 m até o vértice 80.070 de coordenadas N 9.567.483,19 m e E 548.581,46 m; 14° 54’ 24,26” e 3,65 m até o vértice 80.071 de coordenadas 
N 9.567.486,72 m e E 548.582,40 m; 357° 41’ 56,43” e 5,07 m até o vértice 80.072 de coordenadas N 9.567.491,78 m e E 548.582,20 m; 346° 43’ 6,3” e 
4,70 m até o vértice 80.073 de coordenadas N 9.567.496,35 m e E 548.581,12 m; 25° 49’ 41,07” e 6,85 m até o vértice 80.074 de coordenadas N 9.567.502,52 
m e E 548.584,10 m; 11° 4’ 47,35” e 8,97 m até o vértice 80.075 de coordenadas N 9.567.511,33 m e E 548.585,83 m; 61° 17’ 19,74” e 7,67 m até o vértice 
80.076 de coordenadas N 9.567.515,01 m e E 548.592,55 m; 89° 42’ 42,99” e 0,48 m até o vértice 80.077 de coordenadas N 9.567.515,01 m e E 548.593,03 
m; 71° 18’ 2,92” e 8,29 m até o vértice 80.078 de coordenadas N 9.567.517,67 m e E 548.600,88 m; 92° 39’ 26,66” e 10,17 m até o vértice 80.079 de coor-
denadas N 9.567.517,20 m e E 548.611,04 m; 111° 25’ 29,22” e 7,00 m até o vértice 80.080 de coordenadas N 9.567.514,64 m e E 548.617,56 m; 134° 1’ 
8,75” e 0,74 m até o vértice 80.081 de coordenadas N 9.567.514,12 m e E 548.618,09 m; 129° 17’ 28,22” e 8,12 m até o vértice 80.082 de coordenadas N 
9.567.508,98 m e E 548.624,38 m; 140° 26’ 54,62” e 6,00 m até o vértice 80.083 de coordenadas N 9.567.504,36 m e E 548.628,20 m; 128° 15’ 1,15” e 6,59 
m até o vértice 80.084 de coordenadas N 9.567.500,28 m e E 548.633,38 m; 111° 26’ 1,78” e 6,91 m até o vértice 80.085 de coordenadas N 9.567.497,75 m 
e E 548.639,81 m; 108° 50’ 47,43” e 4,67 m até o vértice 80.086 de coordenadas N 9.567.496,24 m e E 548.644,23 m; 89° 44’ 7,53” e 0,95 m até o vértice 
80.087 de coordenadas N 9.567.496,24 m e E 548.645,18 m; 106° 20’ 47,68” e 10,68 m até o vértice 80.088 de coordenadas N 9.567.493,24 m e E 548.655,43 
m; 99° 52’ 38,33” e 11,22 m até o vértice 80.089 de coordenadas N 9.567.491,31 m e E 548.666,48 m; 70° 27’ 47,09” e 7,83 m até o vértice 80.090 de 
coordenadas N 9.567.493,93 m e E 548.673,86 m; 53° 47’ 30,5” e 7,85 m até o vértice 80.091 de coordenadas N 9.567.498,57 m e E 548.680,20 m; 48° 37’ 
17,8” e 7,82 m até o vértice 80.092 de coordenadas N 9.567.503,74 m e E 548.686,06 m; 51° 21’ 49,37” e 5,84 m até o vértice 80.093 de coordenadas N 
9.567.507,38 m e E 548.690,62 m; 73° 11’ 37,65” e 9,35 m até o vértice 80.094 de coordenadas N 9.567.510,08 m e E 548.699,57 m; 93° 10’ 10,97” e 7,72 
m até o vértice 80.095 de coordenadas N 9.567.509,66 m e E 548.707,27 m; 142° 54’ 49,72” e 5,10 m até o vértice 80.096 de coordenadas N 9.567.505,59 
m e E 548.710,35 m; 135° 9’ 28,7” e 11,37 m até o vértice 80.097 de coordenadas N 9.567.497,53 m e E 548.718,36 m; 93° 0’ 29,06” e 8,15 m até o vértice 
80.098 de coordenadas N 9.567.497,10 m e E 548.726,50 m; 92° 19’ 54,17” e 10,06 m até o vértice 80.099 de coordenadas N 9.567.496,69 m e E 548.736,55 
m; 104° 11’ 52,54” e 1,99 m até o vértice 80.100 de coordenadas N 9.567.496,21 m e E 548.738,48 m; 100° 43’ 57,08” e 15,14 m até o vértice 80.101 de 
coordenadas N 9.567.493,39 m e E 548.753,35 m; 94° 23’ 46,25” e 11,03 m até o vértice 80.102 de coordenadas N 9.567.492,54 m e E 548.764,36 m; 95° 
29’ 12,17” e 9,14 m até o vértice 80.103 de coordenadas N 9.567.491,67 m e E 548.773,45 m; 114° 33’ 24,35” e 14,75 m até o vértice 80.104 de coordenadas 
N 9.567.485,54 m e E 548.786,86 m; 95° 34’ 19,39” e 11,53 m até o vértice 80.105 de coordenadas N 9.567.484,42 m e E 548.798,33 m; 76° 58’ 35,07” e 
10,35 m até o vértice 80.106 de coordenadas N 9.567.486,75 m e E 548.808,42 m; 53° 12’ 35,22” e 7,88 m até o vértice 80.107 de coordenadas N 9.567.491,47 
m e E 548.814,73 m; 27° 11’ 16,62” e 8,71 m até o vértice 80.108 de coordenadas N 9.567.499,22 m e E 548.818,71 m; 18° 13’ 3,27” e 6,52 m até o vértice 
80.109 de coordenadas N 9.567.505,41 m e E 548.820,75 m; 20° 38’ 28,62” e 7,24 m até o vértice 80.110 de coordenadas N 9.567.512,19 m e E 548.823,30 
m; 11° 36’ 11,1” e 5,33 m até o vértice 80.111 de coordenadas N 9.567.517,41 m e E 548.824,37 m; 0° 33’ 15,67” e 3,31 m até o vértice 80.112 de coorde-
nadas N 9.567.520,72 m e E 548.824,40 m; 352° 23’ 9,38” e 10,38 m até o vértice 80.113 de coordenadas N 9.567.531,00 m e E 548.823,03 m; 348° 50’ 
33,2” e 10,09 m até o vértice 80.114 de coordenadas N 9.567.540,90 m e E 548.821,08 m; 338° 56’ 21,93” e 8,28 m até o vértice 80.115 de coordenadas N 
9.567.548,62 m e E 548.818,10 m; 338° 3’ 54,71” e 9,58 m até o vértice 80.116 de coordenadas N 9.567.557,51 m e E 548.814,53 m; 3° 42’ 40,82” e 10,78 
m até o vértice 80.117 de coordenadas N 9.567.568,26 m e E 548.815,22 m; 13° 51’ 39,18” e 10,02 m até o vértice 80.118 de coordenadas N 9.567.577,99 
m e E 548.817,62 m; 26° 53’ 28,64” e 9,13 m até o vértice 80.119 de coordenadas N 9.567.586,14 m e E 548.821,76 m; 54° 37’ 25,19” e 7,29 m até o vértice 
80.120 de coordenadas N 9.567.590,36 m e E 548.827,70 m; 14° 43’ 46,53” e 7,86 m até o vértice 80.121 de coordenadas N 9.567.597,96 m e E 548.829,70 
m; 27° 25’ 56,64” e 8,03 m até o vértice 80.122 de coordenadas N 9.567.605,08 m e E 548.833,39 m; 358° 46’ 21,97” e 8,63 m até o vértice 80.123 de 
coordenadas N 9.567.613,70 m e E 548.833,21 m; 356° 11’ 37,79” e 12,10 m até o vértice 80.124 de coordenadas N 9.567.625,77 m e E 548.832,41 m; 21° 
17’ 31,89” e 4,41 m até o vértice 80.125 de coordenadas N 9.567.629,88 m e E 548.834,01 m; 22° 1’ 51,12” e 5,73 m até o vértice 80.126 de coordenadas 
N 9.567.635,19 m e E 548.836,16 m; 358° 54’ 46” e 8,16 m até o vértice 80.127 de coordenadas N 9.567.643,35 m e E 548.836,00 m; 351° 25’ 4,21” e 8,66 
m até o vértice 80.128 de coordenadas N 9.567.651,91 m e E 548.834,71 m; 346° 32’ 46,27” e 8,67 m até o vértice 80.129 de coordenadas N 9.567.660,34 
m e E 548.832,69 m; 340° 42’ 8,31” e 8,14 m até o vértice 80.130 de coordenadas N 9.567.668,03 m e E 548.830,00 m; 346° 51’ 43,45” e 4,67 m até o 
vértice 80.131 de coordenadas N 9.567.672,57 m e E 548.828,94 m; 335° 41’ 57,11” e 5,72 m até o vértice 80.132 de coordenadas N 9.567.677,79 m e E 
548.826,58 m; 347° 34’ 29,06” e 5,06 m até o vértice 80.133 de coordenadas N 9.567.682,73 m e E 548.825,50 m; 77° 23’ 26,75” e 3,25 m até o vértice 
80.134 de coordenadas N 9.567.683,44 m e E 548.828,67 m; 25° 40’ 4,61” e 4,89 m até o vértice 80.135 de coordenadas N 9.567.687,84 m e E 548.830,79 
m; 358° 29’ 13,57” e 2,71 m até o vértice 80.136 de coordenadas N 9.567.690,56 m e E 548.830,71 m; 4° 29’ 20,6” e 6,17 m até o vértice 80.137 de coor-
denadas N 9.567.696,71 m e E 548.831,20 m; 8° 32’ 14,6” e 5,59 m até o vértice 80.138 de coordenadas N 9.567.702,23 m e E 548.832,03 m; 3° 57’ 44,99” 
e 5,96 m até o vértice 80.139 de coordenadas N 9.567.708,18 m e E 548.832,44 m; 9° 6’ 30,92” e 7,06 m até o vértice 80.140 de coordenadas N 9.567.715,16 
m e E 548.833,56 m; 7° 46’ 38,65” e 5,50 m até o vértice 80.141 de coordenadas N 9.567.720,61 m e E 548.834,30 m; 356° 6’ 30,32” e 6,26 m até o vértice 
80.142 de coordenadas N 9.567.726,86 m e E 548.833,88 m; 303° 32’ 19,33” e 4,22 m até o vértice 80.143 de coordenadas N 9.567.729,19 m e E 548.830,35 
m; 314° 50’ 31,58” e 3,32 m até o vértice 80.144 de coordenadas N 9.567.731,53 m e E 548.828,00 m; 350° 49’ 28,98” e 5,21 m até o vértice 80.145 de 
coordenadas N 9.567.736,67 m e E 548.827,17 m; 345° 36’ 44,45” e 4,93 m até o vértice 80.146 de coordenadas N 9.567.741,45 m e E 548.825,94 m; 342° 
36’ 24,58” e 5,45 m até o vértice 80.147 de coordenadas N 9.567.746,65 m e E 548.824,31 m; 83° 33’ 34,47” e 3,56 m até o vértice 80.148 de coordenadas 
N 9.567.747,05 m e E 548.827,85 m; 6° 1’ 33,4” e 6,87 m até o vértice 80.149 de coordenadas N 9.567.753,88 m e E 548.828,57 m; 359° 25’ 38,59” e 8,93 
m até o vértice 80.150 de coordenadas N 9.567.762,81 m e E 548.828,48 m; 330° 38’ 11,84” e 4,66 m até o vértice 80.151 de coordenadas N 9.567.766,88 
m e E 548.826,19 m; 358° 29’ 14,41” e 4,97 m até o vértice 80.152 de coordenadas N 9.567.771,85 m e E 548.826,06 m; 355° 37’ 23,98” e 5,00 m até o 
vértice 80.153 de coordenadas N 9.567.776,84 m e E 548.825,68 m; 34° 39’ 45,77” e 2,73 m até o vértice 80.154 de coordenadas N 9.567.779,08 m e E 
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548.827,24 m; 358° 0’ 4,75” e 4,25 m até o vértice 80.155 de coordenadas N 9.567.783,33 m e E 548.827,09 m; 354° 13’ 44,18” e 4,03 m até o vértice 80.156 
de coordenadas N 9.567.787,34 m e E 548.826,68 m; 55° 26’ 28,86” e 3,09 m até o vértice 80.157 de coordenadas N 9.567.789,10 m e E 548.829,23 m; 15° 
19’ 31,4” e 2,08 m até o vértice 80.158 de coordenadas N 9.567.791,11 m e E 548.829,78 m; 1° 24’ 17,69” e 3,02 m até o vértice 80.159 de coordenadas N 
9.567.794,13 m e E 548.829,85 m; 353° 48’ 39,65” e 3,80 m até o vértice 80.160 de coordenadas N 9.567.797,90 m e E 548.829,44 m; 349° 17’ 35,11” e 
3,60 m até o vértice 80.161 de coordenadas N 9.567.801,44 m e E 548.828,78 m; 342° 54’ 17,56” e 3,17 m até o vértice 80.162 de coordenadas N 9.567.804,47 
m e E 548.827,84 m; 326° 5’ 42,3” e 3,05 m até o vértice 80.163 de coordenadas N 9.567.807,00 m e E 548.826,14 m; 329° 23’ 18,37” e 6,19 m até o vértice 
80.164 de coordenadas N 9.567.812,33 m e E 548.822,99 m; 283° 10’ 50,35” e 3,35 m até o vértice 80.165 de coordenadas N 9.567.813,09 m e E 548.819,73 
m; 314° 30’ 20,02” e 7,62 m até o vértice 80.166 de coordenadas N 9.567.818,44 m e E 548.814,29 m; 305° 8’ 54,27” e 4,87 m até o vértice 80.167 de 
coordenadas N 9.567.821,24 m e E 548.810,31 m; 299° 7’ 22,66” e 6,30 m até o vértice 80.168 de coordenadas N 9.567.824,31 m e E 548.804,81 m; 295° 
12’ 32,3” e 3,60 m até o vértice 80.169 de coordenadas N 9.567.825,84 m e E 548.801,55 m; 270° 1’ 46,9” e 4,55 m até o vértice 80.170 de coordenadas N 
9.567.825,84 m e E 548.797,00 m; 251° 30’ 24,75” e 3,22 m até o vértice 80.171 de coordenadas N 9.567.824,82 m e E 548.793,95 m; 240° 55’ 58,94” e 
5,25 m até o vértice 80.172 de coordenadas N 9.567.822,27 m e E 548.789,36 m; 245° 11’ 16,18” e 3,64 m até o vértice 80.173 de coordenadas N 9.567.820,74 
m e E 548.786,05 m; 254° 0’ 7,95” e 3,69 m até o vértice 80.174 de coordenadas N 9.567.819,73 m e E 548.782,50 m; 278° 52’ 13,95” e 3,32 m até o vértice 
80.175 de coordenadas N 9.567.820,24 m e E 548.779,23 m; 237° 30’ 55,62” e 3,32 m até o vértice 80.176 de coordenadas N 9.567.818,46 m e E 548.776,43 
m; 196° 51’ 44,97” e 4,52 m até o vértice 80.177 de coordenadas N 9.567.814,13 m e E 548.775,12 m; 228° 39’ 26,14” e 5,76 m até o vértice 80.178 de 
coordenadas N 9.567.810,33 m e E 548.770,79 m; 227° 48’ 53,06” e 3,77 m até o vértice 80.179 de coordenadas N 9.567.807,79 m e E 548.768,00 m; 206° 
51’ 55,16” e 5,67 m até o vértice 80.180 de coordenadas N 9.567.802,73 m e E 548.765,43 m; 194° 49’ 52,68” e 9,13 m até o vértice 80.181 de coordenadas 
N 9.567.793,91 m e E 548.763,10 m; 190° 13’ 10,24” e 7,40 m até o vértice 80.182 de coordenadas N 9.567.786,63 m e E 548.761,78 m; 187° 45’ 2,29” e 
9,85 m até o vértice 80.183 de coordenadas N 9.567.776,87 m e E 548.760,46 m; 225° 16’ 30,39” e 7,08 m até o vértice 80.184 de coordenadas N 9.567.771,89 
m e E 548.755,42 m; 232° 21’ 21,01” e 5,70 m até o vértice 80.185 de coordenadas N 9.567.768,41 m e E 548.750,91 m; 217° 46’ 38,15” e 9,41 m até o 
vértice 80.186 de coordenadas N 9.567.760,97 m e E 548.745,15 m; 219° 16’ 52,14” e 6,71 m até o vértice 80.187 de coordenadas N 9.567.755,78 m e E 
548.740,90 m; 236° 32’ 56,92” e 7,16 m até o vértice 80.188 de coordenadas N 9.567.751,83 m e E 548.734,93 m; 212° 31’ 48,52” e 5,55 m até o vértice 
80.189 de coordenadas N 9.567.747,15 m e E 548.731,94 m; 185° 47’ 58,75” e 4,94 m até o vértice 80.190 de coordenadas N 9.567.742,23 m e E 548.731,44 
m; 188° 28’ 44,76” e 8,43 m até o vértice 80.191 de coordenadas N 9.567.733,90 m e E 548.730,20 m; 209° 20’ 52,18” e 5,05 m até o vértice 80.192 de 
coordenadas N 9.567.729,49 m e E 548.727,73 m; 243° 43’ 50,38” e 4,96 m até o vértice 80.193 de coordenadas N 9.567.727,30 m e E 548.723,28 m; 159° 
44’ 16,36” e 5,72 m até o vértice 80.194 de coordenadas N 9.567.721,93 m e E 548.725,26 m; 188° 57’ 26,87” e 5,64 m até o vértice 80.195 de coordenadas 
N 9.567.716,36 m e E 548.724,38 m; 179° 30’ 26,59” e 1,31 m até o vértice 80.196 de coordenadas N 9.567.715,05 m e E 548.724,39 m; 179° 30’ 28,11” e 
1,57 m até o vértice 80.197 de coordenadas N 9.567.713,49 m e E 548.724,40 m; 188° 54’ 36,12” e 1,58 m até o vértice 80.198 de coordenadas N 9.567.711,93 
m e E 548.724,16 m; 179° 29’ 30,6” e 0,78 m até o vértice 80.199 de coordenadas N 9.567.711,15 m e E 548.724,17 m; 179° 29’ 27,59” e 1,29 m até o 
vértice 80.200 de coordenadas N 9.567.709,85 m e E 548.724,18 m; 193° 30’ 21,13” e 1,06 m até o vértice 80.201 de coordenadas N 9.567.708,82 m e E 
548.723,93 m; 179° 28’ 31,42” e 1,54 m até o vértice 80.202 de coordenadas N 9.567.707,28 m e E 548.723,94 m; 193° 31’ 45,05” e 1,06 m até o vértice 
80.203 de coordenadas N 9.567.706,25 m e E 548.723,70 m; 179° 27’ 43,35” e 1,02 m até o vértice 80.204 de coordenadas N 9.567.705,23 m e E 548.723,71 
m; 179° 28’ 42,22” e 1,27 m até o vértice 80.205 de coordenadas N 9.567.703,95 m e E 548.723,72 m; 179° 28’ 42,54” e 0,76 m até o vértice 80.206 de 
coordenadas N 9.567.703,19 m e E 548.723,73 m; 188° 59’ 53,22” e 1,54 m até o vértice 80.207 de coordenadas N 9.567.701,67 m e E 548.723,48 m; 190° 
51’ 47,35” e 2,57 m até o vértice 80.208 de coordenadas N 9.567.699,14 m e E 548.723,00 m; 188° 59’ 38,25” e 1,53 m até o vértice 80.209 de coordenadas 
N 9.567.697,63 m e E 548.722,76 m; 206° 20’ 13,36” e 1,12 m até o vértice 80.210 de coordenadas N 9.567.696,63 m e E 548.722,26 m; 202° 55’ 9,26” e 
1,90 m até o vértice 80.211 de coordenadas N 9.567.694,88 m e E 548.721,52 m; 225° 2’ 28,53” e 1,06 m até o vértice 80.212 de coordenadas N 9.567.694,13 
m e E 548.720,77 m; 207° 57’ 56,79” e 6,26 m até o vértice 80.213 de coordenadas N 9.567.688,60 m e E 548.717,84 m; 214° 44’ 59,99” e 1,22 m até o 
vértice 80.214 de coordenadas N 9.567.687,60 m e E 548.717,14 m; 224° 3’ 34,15” e 1,39 m até o vértice 80.215 de coordenadas N 9.567.686,59 m e E 
548.716,17 m; 217° 18’ 29,27” e 1,67 m até o vértice 80.216 de coordenadas N 9.567.685,27 m e E 548.715,16 m; 224° 4’ 15,59” e 1,85 m até o vértice 
80.217 de coordenadas N 9.567.683,94 m e E 548.713,87 m; 240° 46’ 9,52” e 1,36 m até o vértice 80.218 de coordenadas N 9.567.683,27 m e E 548.712,68 
m; 224° 20’ 55,27” e 1,35 m até o vértice 80.219 de coordenadas N 9.567.682,30 m e E 548.711,74 m; 231° 49’ 3,67” e 1,54 m até o vértice 80.220 de 
coordenadas N 9.567.681,35 m e E 548.710,53 m; 254° 8’ 41,06” e 1,18 m até o vértice 80.221 de coordenadas N 9.567.681,03 m e E 548.709,40 m; 246° 
10’ 24,99” e 1,58 m até o vértice 80.222 de coordenadas N 9.567.680,40 m e E 548.707,96 m; 234° 42’ 38,34” e 2,18 m até o vértice 80.223 de coordenadas 
N 9.567.679,13 m e E 548.706,17 m; 249° 35’ 45,69” e 0,91 m até o vértice 80.224 de coordenadas N 9.567.678,82 m e E 548.705,32 m; 224° 28’ 2,94” e 
1,32 m até o vértice 80.225 de coordenadas N 9.567.677,88 m e E 548.704,40 m; 241° 29’ 46,39” e 1,98 m até o vértice 80.226 de coordenadas N 9.567.676,93 
m e E 548.702,66 m; 241° 29’ 43,06” e 0,66 m até o vértice 80.227 de coordenadas N 9.567.676,62 m e E 548.702,08 m; 241° 48’ 37,94” e 1,96 m até o 
vértice 80.228 de coordenadas N 9.567.675,69 m e E 548.700,36 m; 250° 34’ 52,1” e 0,89 m até o vértice 80.229 de coordenadas N 9.567.675,40 m e E 
548.699,52 m; 247° 4’ 53,19” e 1,53 m até o vértice 80.230 de coordenadas N 9.567.674,80 m e E 548.698,11 m; 237° 53’ 17,7” e 1,70 m até o vértice 80.231 
de coordenadas N 9.567.673,90 m e E 548.696,67 m; 242° 14’ 37,67” e 1,28 m até o vértice 80.232 de coordenadas N 9.567.673,30 m e E 548.695,54 m; 
237° 53’ 5” e 1,69 m até o vértice 80.233 de coordenadas N 9.567.672,40 m e E 548.694,10 m; 242° 14’ 53,86” e 1,28 m até o vértice 80.234 de coordenadas 
N 9.567.671,81 m e E 548.692,97 m; 250° 36’ 16,67” e 0,88 m até o vértice 80.235 de coordenadas N 9.567.671,52 m e E 548.692,14 m; 242° 14’ 37,97” e 
1,91 m até o vértice 80.236 de coordenadas N 9.567.670,62 m e E 548.690,44 m; 232° 9’ 26,01” e 1,46 m até o vértice 80.237 de coordenadas N 9.567.669,73 
m e E 548.689,29 m; 232° 9’ 23,57” e 1,46 m até o vértice 80.238 de coordenadas N 9.567.668,83 m e E 548.688,13 m; 232° 9’ 23,1” e 1,46 m até o vértice 
80.239 de coordenadas N 9.567.667,94 m e E 548.686,98 m; 224° 32’ 7,08” e 1,26 m até o vértice 80.240 de coordenadas N 9.567.667,04 m e E 548.686,10 
m; 214° 20’ 2,17” e 1,09 m até o vértice 80.241 de coordenadas N 9.567.666,14 m e E 548.685,49 m; 242° 17’ 32,81” e 1,26 m até o vértice 80.242 de 
coordenadas N 9.567.665,55 m e E 548.684,37 m; 237° 54’ 20,21” e 1,66 m até o vértice 80.243 de coordenadas N 9.567.664,67 m e E 548.682,96 m; 232° 
9’ 40,16” e 1,44 m até o vértice 80.244 de coordenadas N 9.567.663,78 m e E 548.681,82 m; 207° 57’ 0,71” e 1,35 m até o vértice 80.245 de coordenadas 
N 9.567.662,59 m e E 548.681,19 m; 207° 57’ 1,16” e 1,34 m até o vértice 80.246 de coordenadas N 9.567.661,40 m e E 548.680,56 m; 203° 46’ 49,58” e 
1,62 m até o vértice 80.247 de coordenadas N 9.567.659,92 m e E 548.679,90 m; 197° 0’ 29,66” e 1,24 m até o vértice 80.248 de coordenadas N 9.567.658,74 
m e E 548.679,54 m; 207° 58’ 16,22” e 1,33 m até o vértice 80.249 de coordenadas N 9.567.657,56 m e E 548.678,92 m; 203° 46’ 58,65” e 1,61 m até o 
vértice 80.250 de coordenadas N 9.567.656,09 m e E 548.678,27 m; 196° 58’ 45,66” e 1,23 m até o vértice 80.251 de coordenadas N 9.567.654,92 m e E 
548.677,91 m; 196° 58’ 46,91” e 1,22 m até o vértice 80.252 de coordenadas N 9.567.653,75 m e E 548.677,55 m; 184° 35’ 12,64” e 1,17 m até o vértice 
80.253 de coordenadas N 9.567.652,58 m e E 548.677,46 m; 159° 52’ 22,25” e 1,25 m até o vértice 80.254 de coordenadas N 9.567.651,40 m e E 548.677,89 
m; 141° 2’ 54,41” e 1,14 m até o vértice 80.255 de coordenadas N 9.567.650,52 m e E 548.678,60 m; 159° 53’ 55,66” e 1,86 m até o vértice 80.256 de 
coordenadas N 9.567.648,77 m e E 548.679,25 m; 197° 11’ 4,14” e 1,21 m até o vértice 80.257 de coordenadas N 9.567.647,62 m e E 548.678,89 m; 208° 
15’ 10,49” e 1,30 m até o vértice 80.258 de coordenadas N 9.567.646,47 m e E 548.678,27 m; 224° 57’ 23,85” e 1,20 m até o vértice 80.259 de coordenadas 
N 9.567.645,62 m e E 548.677,42 m; 242° 42’ 48,91” e 1,22 m até o vértice 80.260 de coordenadas N 9.567.645,06 m e E 548.676,34 m; 238° 21’ 8,31” e 
1,61 m até o vértice 80.261 de coordenadas N 9.567.644,21 m e E 548.674,97 m; 217° 25’ 44,66” e 1,43 m até o vértice 80.262 de coordenadas N 9.567.643,08 
m e E 548.674,10 m; 217° 25’ 43,77” e 1,42 m até o vértice 80.263 de coordenadas N 9.567.641,95 m e E 548.673,24 m; 212° 4’ 5,62” e 1,67 m até o vértice 
80.264 de coordenadas N 9.567.640,54 m e E 548.672,35 m; 224° 57’ 21,82” e 1,19 m até o vértice 80.265 de coordenadas N 9.567.639,70 m e E 548.671,51 
m; 200° 47’ 55,09” e 1,81 m até o vértice 80.266 de coordenadas N 9.567.638,01 m e E 548.670,87 m; 171° 11’ 59,13” e 1,14 m até o vértice 80.267 de 
coordenadas N 9.567.636,88 m e E 548.671,05 m; 159° 5’ 17,55” e 1,21 m até o vértice 80.268 de coordenadas N 9.567.635,75 m e E 548.671,48 m; 203° 
54’ 38,7” e 1,52 m até o vértice 80.269 de coordenadas N 9.567.634,36 m e E 548.670,86 m; 214° 40’ 7,27” e 1,01 m até o vértice 80.270 de coordenadas 
N 9.567.633,53 m e E 548.670,29 m; 225° 7’ 31,09” e 1,17 m até o vértice 80.271 de coordenadas N 9.567.632,70 m e E 548.669,46 m; 225° 7’ 27,16” e 
1,17 m até o vértice 80.272 de coordenadas N 9.567.631,88 m e E 548.668,63 m; 251° 11’ 3,85” e 0,83 m até o vértice 80.273 de coordenadas N 9.567.631,61 
m e E 548.667,84 m; 255° 44’ 14,29” e 1,08 m até o vértice 80.274 de coordenadas N 9.567.631,34 m e E 548.666,80 m; 247° 44’ 32,64” e 1,42 m até o 
vértice 80.275 de coordenadas N 9.567.630,80 m e E 548.665,48 m; 255° 44’ 25,65” e 1,07 m até o vértice 80.276 de coordenadas N 9.567.630,54 m e E 
548.664,44 m; 270° 40’ 51,63” e 1,28 m até o vértice 80.277 de coordenadas N 9.567.630,55 m e E 548.663,16 m; 247° 43’ 35,66” e 1,42 m até o vértice 
80.278 de coordenadas N 9.567.630,02 m e E 548.661,84 m; 258° 35’ 50,2” e 1,32 m até o vértice 80.279 de coordenadas N 9.567.629,75 m e E 548.660,55 
m; 260° 32’ 51,51” e 1,57 m até o vértice 80.280 de coordenadas N 9.567.629,50 m e E 548.659,00 m; 255° 44’ 8,39” e 1,07 m até o vértice 80.281 de 
coordenadas N 9.567.629,23 m e E 548.657,96 m; 260° 32’ 52,41” e 1,57 m até o vértice 80.282 de coordenadas N 9.567.628,97 m e E 548.656,41 m; 258° 
35’ 45,09” e 1,32 m até o vértice 80.283 de coordenadas N 9.567.628,71 m e E 548.655,12 m; 260° 32’ 55,93” e 1,57 m até o vértice 80.284 de coordenadas 
N 9.567.628,46 m e E 548.653,57 m; 270° 40’ 13,33” e 0,77 m até o vértice 80.285 de coordenadas N 9.567.628,46 m e E 548.652,80 m; 270° 40’ 12,72” e 
1,02 m até o vértice 80.286 de coordenadas N 9.567.628,48 m e E 548.651,78 m; 270° 40’ 12,63” e 1,02 m até o vértice 80.287 de coordenadas N 9.567.628,49 
m e E 548.650,76 m; 270° 40’ 13,5” e 1,79 m até o vértice 80.288 de coordenadas N 9.567.628,51 m e E 548.648,97 m; 270° 40’ 13,58” e 1,02 m até o 
vértice 80.289 de coordenadas N 9.567.628,52 m e E 548.647,94 m; 270° 40’ 13,76” e 1,02 m até o vértice 80.290 de coordenadas N 9.567.628,53 m e E 
548.646,92 m; 270° 40’ 9,03” e 1,02 m até o vértice 80.291 de coordenadas N 9.567.628,55 m e E 548.645,90 m; 280° 54’ 50,46” e 1,55 m até o vértice 
80.292 de coordenadas N 9.567.628,84 m e E 548.644,37 m; 270° 40’ 19,26” e 0,77 m até o vértice 80.293 de coordenadas N 9.567.628,85 m e E 548.643,61 
m; 270° 40’ 16,91” e 1,02 m até o vértice 80.294 de coordenadas N 9.567.628,86 m e E 548.642,58 m; 270° 40’ 20,64” e 1,02 m até o vértice 80.295 de 
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coordenadas N 9.567.628,87 m e E 548.641,56 m; 270° 40’ 17,2” e 1,28 m até o vértice 80.296 de coordenadas N 9.567.628,89 m e E 548.640,28 m; 251° 
3’ 33,72” e 0,82 m até o vértice 80.297 de coordenadas N 9.567.628,62 m e E 548.639,50 m; 255° 40’ 49,03” e 1,07 m até o vértice 80.298 de coordenadas 
N 9.567.628,36 m e E 548.638,46 m; 251° 3’ 27,6” e 1,64 m até o vértice 80.299 de coordenadas N 9.567.627,82 m e E 548.636,91 m; 251° 3’ 28,95” e 1,64 
m até o vértice 80.300 de coordenadas N 9.567.627,29 m e E 548.635,36 m; 270° 39’ 45,5” e 0,51 m até o vértice 80.301 de coordenadas N 9.567.627,30 m 
e E 548.634,85 m; 258° 34’ 8,88” e 1,31 m até o vértice 80.302 de coordenadas N 9.567.627,04 m e E 548.633,56 m; 251° 3’ 5,78” e 0,82 m até o vértice 
80.303 de coordenadas N 9.567.626,77 m e E 548.632,78 m; 258° 34’ 13,02” e 1,31 m até o vértice 80.304 de coordenadas N 9.567.626,51 m e E 548.631,50 
m; 242° 35’ 29,66” e 1,17 m até o vértice 80.305 de coordenadas N 9.567.625,97 m e E 548.630,46 m; 232° 5’ 33,81” e 1,32 m até o vértice 80.306 de 
coordenadas N 9.567.625,16 m e E 548.629,42 m; 209° 11’ 2,16” e 2,18 m até o vértice 80.307 de coordenadas N 9.567.623,26 m e E 548.628,36 m; 200° 
8’ 15,22” e 5,46 m até o vértice 80.308 de coordenadas N 9.567.618,14 m e E 548.626,48 m; 270° 37’ 6,27” e 0,51 m até o vértice 80.309 de coordenadas 
N 9.567.618,14 m e E 548.625,98 m; 285° 30’ 47,83” e 1,05 m até o vértice 80.310 de coordenadas N 9.567.618,42 m e E 548.624,97 m; 230° 23’ 48,87” e 
1,67 m até o vértice 80.311 de coordenadas N 9.567.617,36 m e E 548.623,68 m; 235° 25’ 39,76” e 0,93 m até o vértice 80.312 de coordenadas N 9.567.616,83 
m e E 548.622,92 m; 242° 43’ 51,91” e 1,15 m até o vértice 80.313 de coordenadas N 9.567.616,31 m e E 548.621,90 m; 255° 47’ 15,91” e 1,05 m até o 
vértice 80.314 de coordenadas N 9.567.616,05 m e E 548.620,88 m; 255° 47’ 14,03” e 1,05 m até o vértice 80.315 de coordenadas N 9.567.615,80 m e E 
548.619,87 m; 242° 42’ 59,64” e 1,14 m até o vértice 80.316 de coordenadas N 9.567.615,27 m e E 548.618,85 m; 247° 39’ 46,51” e 1,37 m até o vértice 
80.317 de coordenadas N 9.567.614,75 m e E 548.617,59 m; 270° 36’ 7,32” e 1,01 m até o vértice 80.318 de coordenadas N 9.567.614,76 m e E 548.616,58 
m; 258° 39’ 34,2” e 1,29 m até o vértice 80.319 de coordenadas N 9.567.614,51 m e E 548.615,31 m; 242° 41’ 20” e 1,14 m até o vértice 80.320 de coorde-
nadas N 9.567.613,99 m e E 548.614,30 m; 215° 42’ 42,09” e 1,30 m até o vértice 80.321 de coordenadas N 9.567.612,93 m e E 548.613,54 m; 205° 34’ 
46,23” e 1,17 m até o vértice 80.322 de coordenadas N 9.567.611,87 m e E 548.613,04 m; 197° 41’ 29” e 1,66 m até o vértice 80.323 de coordenadas N 
9.567.610,29 m e E 548.612,53 m; 180° 1’ 43,53” e 0,79 m até o vértice 80.324 de coordenadas N 9.567.609,50 m e E 548.612,53 m; 223° 55’ 22,14” e 1,09 
m até o vértice 80.325 de coordenadas N 9.567.608,72 m e E 548.611,78 m; 215° 46’ 14,77” e 1,28 m até o vértice 80.326 de coordenadas N 9.567.607,68 
m e E 548.611,03 m; 235° 15’ 22,52” e 1,82 m até o vértice 80.327 de coordenadas N 9.567.606,64 m e E 548.609,53 m; 270° 34’ 20,63” e 0,50 m até o 
vértice 80.328 de coordenadas N 9.567.606,64 m e E 548.609,03 m; 232° 56’ 57,61” e 2,18 m até o vértice 80.329 de coordenadas N 9.567.605,33 m e E 
548.607,29 m; 250° 54’ 55,3” e 1,58 m até o vértice 80.330 de coordenadas N 9.567.604,81 m e E 548.605,79 m; 179° 27’ 37,74” e 4,49 m até o vértice 
80.331 de coordenadas N 9.567.600,33 m e E 548.605,84 m; 255° 40’ 18,19” e 1,02 m até o vértice 80.332 de coordenadas N 9.567.600,07 m e E 548.604,85 
m; 265° 2’ 39,51” e 2,73 m até o vértice 80.333 de coordenadas N 9.567.599,84 m e E 548.602,12 m; 255° 39’ 51,68” e 1,02 m até o vértice 80.334 de 
coordenadas N 9.567.599,58 m e E 548.601,13 m; 270° 32’ 16,15” e 0,99 m até o vértice 80.335 de coordenadas N 9.567.599,59 m e E 548.600,14 m; 261° 
55’ 52,08” e 1,75 m até o vértice 80.336 de coordenadas N 9.567.599,35 m e E 548.598,41 m; 270° 32’ 12,81” e 0,99 m até o vértice 80.337 de coordenadas 
N 9.567.599,36 m e E 548.597,42 m; 250° 58’ 20,19” e 0,78 m até o vértice 80.338 de coordenadas N 9.567.599,10 m e E 548.596,68 m; 250° 58’ 19,9” e 
1,56 m até o vértice 80.339 de coordenadas N 9.567.598,60 m e E 548.595,21 m; 270° 31’ 57,96” e 1,24 m até o vértice 80.340 de coordenadas N 9.567.598,61 
m e E 548.593,97 m; 270° 31’ 57,16” e 0,50 m até o vértice 80.341 de coordenadas N 9.567.598,61 m e E 548.593,47 m; 270° 31’ 56,9” e 0,99 m até o 
vértice 80.342 de coordenadas N 9.567.598,62 m e E 548.592,48 m; 270° 31’ 56,71” e 1,24 m até o vértice 80.343 de coordenadas N 9.567.598,63 m e E 
548.591,24 m; 270° 31’ 56,44” e 1,49 m até o vértice 80.344 de coordenadas N 9.567.598,65 m e E 548.589,75 m; 270° 31’ 56,71” e 1,74 m até o vértice 
80.345 de coordenadas N 9.567.598,66 m e E 548.588,02 m; 270° 31’ 57,49” e 0,99 m até o vértice 80.346 de coordenadas N 9.567.598,67 m e E 548.587,03 
m; 284° 52’ 47,3” e 1,04 m até o vértice 80.347 de coordenadas N 9.567.598,94 m e E 548.586,02 m; 307° 35’ 48,82” e 1,29 m até o vértice 80.348 de 
coordenadas N 9.567.599,73 m e E 548.585,00 m; 315° 26’ 11,01” e 1,11 m até o vértice 80.349 de coordenadas N 9.567.600,51 m e E 548.584,22 m; 304° 
30’ 14,72” e 0,93 m até o vértice 80.350 de coordenadas N 9.567.601,04 m e E 548.583,46 m; 292° 42’ 6,12” e 1,37 m até o vértice 80.351 de coordenadas 
N 9.567.601,57 m e E 548.582,19 m; 294° 21’ 47,84” e 1,96 m até o vértice 80.352 de coordenadas N 9.567.602,38 m e E 548.580,41 m; 289° 43’ 33,13” e 
0,81 m até o vértice 80.353 de coordenadas N 9.567.602,65 m e E 548.579,64 m; 291° 51’ 58,66” e 2,20 m até o vértice 80.354 de coordenadas N 9.567.603,47 
m e E 548.577,60 m; 270° 33’ 34,45” e 1,25 m até o vértice 80.355 de coordenadas N 9.567.603,48 m e E 548.576,35 m; 280° 31’ 20,86” e 1,54 m até o 
vértice 80.356 de coordenadas N 9.567.603,77 m e E 548.574,83 m; 297° 47’ 57,69” e 1,75 m até o vértice 80.357 de coordenadas N 9.567.604,58 m e E 
548.573,28 m; 315° 23’ 24,55” e 1,14 m até o vértice 80.358 de coordenadas N 9.567.605,40 m e E 548.572,48 m; 325° 47’ 39,53” e 0,98 m até o vértice 
80.359 de coordenadas N 9.567.606,21 m e E 548.571,93 m; 307° 46’ 11,88” e 1,34 m até o vértice 80.360 de coordenadas N 9.567.607,03 m e E 548.570,87 
m; 314° 55’ 30,71” e 1,13 m até o vértice 80.361 de coordenadas N 9.567.607,82 m e E 548.570,07 m; 314° 55’ 28,27” e 1,13 m até o vértice 80.362 de 
coordenadas N 9.567.608,62 m e E 548.569,27 m; 308° 57’ 58,88” e 1,70 m até o vértice 80.363 de coordenadas N 9.567.609,69 m e E 548.567,95 m; 307° 
16’ 24,75” e 1,33 m até o vértice 80.364 de coordenadas N 9.567.610,50 m e E 548.566,89 m; 314° 54’ 17,73” e 1,52 m até o vértice 80.365 de coordenadas 
N 9.567.611,57 m e E 548.565,81 m; 314° 54’ 18,82” e 0,38 m até o vértice 80.366 de coordenadas N 9.567.611,84 m e E 548.565,54 m; 308° 58’ 28,01” e 
1,72 m até o vértice 80.367 de coordenadas N 9.567.612,92 m e E 548.564,21 m; 314° 53’ 41,86” e 1,15 m até o vértice 80.368 de coordenadas N 9.567.613,73 
m e E 548.563,40 m; 322° 23’ 18,57” e 1,36 m até o vértice 80.369 de coordenadas N 9.567.614,81 m e E 548.562,56 m; 319° 41’ 46,24” e 2,14 m até o 
vértice 80.370 de coordenadas N 9.567.616,44 m e E 548.561,18 m; 327° 45’ 49,91” e 1,61 m até o vértice 80.371 de coordenadas N 9.567.617,80 m e E 
548.560,32 m; 314° 58’ 20,59” e 1,16 m até o vértice 80.372 de coordenadas N 9.567.618,62 m e E 548.559,50 m; 331° 44’ 58,59” e 1,25 m até o vértice 
80.373 de coordenadas N 9.567.619,72 m e E 548.558,91 m; 325° 19’ 37,01” e 1,00 m até o vértice 80.374 de coordenadas N 9.567.620,55 m e E 548.558,34 
m; 309° 11’ 28,45” e 1,76 m até o vértice 80.375 de coordenadas N 9.567.621,66 m e E 548.556,97 m; 307° 31’ 25,84” e 1,38 m até o vértice 80.376 de 
coordenadas N 9.567.622,50 m e E 548.555,88 m; 315° 1’ 43,53” e 1,58 m até o vértice 80.377 de coordenadas N 9.567.623,61 m e E 548.554,77 m; 309° 
11’ 52,79” e 1,78 m até o vértice 80.378 de coordenadas N 9.567.624,74 m e E 548.553,39 m; 307° 32’ 10,18” e 1,39 m até o vértice 80.379 de coordenadas 
N 9.567.625,58 m e E 548.552,29 m; 309° 11’ 44,65” e 1,79 m até o vértice 80.380 de coordenadas N 9.567.626,71 m e E 548.550,91 m; 309° 11’ 43,36” e 
1,79 m até o vértice 80.381 de coordenadas N 9.567.627,84 m e E 548.549,52 m; 307° 31’ 49,72” e 1,40 m até o vértice 80.382 de coordenadas N 9.567.628,70 
m e E 548.548,41 m; 309° 8’ 6,36” e 1,80 m até o vértice 80.383 de coordenadas N 9.567.629,83 m e E 548.547,01 m; 307° 28’ 49,2” e 1,40 m até o vértice 
80.384 de coordenadas N 9.567.630,69 m e E 548.545,90 m; 314° 55’ 0,39” e 1,21 m até o vértice 80.385 de coordenadas N 9.567.631,54 m e E 548.545,04 
m; 325° 0’ 53,54” e 2,08 m até o vértice 80.386 de coordenadas N 9.567.633,25 m e E 548.543,85 m; 297° 48’ 21,09” e 0,62 m até o vértice 80.387 de 
coordenadas N 9.567.633,53 m e E 548.543,30 m; 314° 55’ 35,07” e 1,62 m até o vértice 80.388 de coordenadas N 9.567.634,68 m e E 548.542,15 m; 324° 
58’ 46,15” e 1,05 m até o vértice 80.389 de coordenadas N 9.567.635,54 m e E 548.541,55 m; 302° 1’ 49,41” e 1,64 m até o vértice 80.390 de coordenadas 
N 9.567.636,41 m e E 548.540,16 m; 293° 4’ 43,03” e 1,48 m até o vértice 80.391 de coordenadas N 9.567.636,99 m e E 548.538,79 m; 307° 23’ 55,22” e 
1,42 m até o vértice 80.392 de coordenadas N 9.567.637,86 m e E 548.537,66 m; 270° 32’ 26,56” e 1,05 m até o vértice 80.393 de coordenadas N 9.567.637,87 
m e E 548.536,61 m; 270° 32’ 24,06” e 1,32 m até o vértice 80.394 de coordenadas N 9.567.637,88 m e E 548.535,29 m; 258° 1’ 44,46” e 1,32 m até o 
vértice 80.395 de coordenadas N 9.567.637,61 m e E 548.534,00 m; 258° 1’ 43,79” e 1,32 m até o vértice 80.396 de coordenadas N 9.567.637,34 m e E 
548.532,71 m; 254° 56’ 51,34” e 1,06 m até o vértice 80.397 de coordenadas N 9.567.637,06 m e E 548.531,69 m; 246° 4’ 33,74” e 1,37 m até o vértice 
80.398 de coordenadas N 9.567.636,50 m e E 548.530,44 m; 240° 35’ 39,92” e 1,14 m até o vértice 80.399 de coordenadas N 9.567.635,94 m e E 548.529,44 
m; 247° 30’ 34,99” e 2,18 m até o vértice 80.400 de coordenadas N 9.567.635,11 m e E 548.527,43 m; 240° 35’ 5,07” e 1,13 m até o vértice 80.401 de 
coordenadas N 9.567.634,55 m e E 548.526,44 m; 258° 2’ 48,32” e 1,31 m até o vértice 80.402 de coordenadas N 9.567.634,28 m e E 548.525,16 m; 246° 
4’ 22,3” e 1,37 m até o vértice 80.403 de coordenadas N 9.567.633,73 m e E 548.523,92 m; 246° 4’ 22,4” e 1,36 m até o vértice 80.404 de coordenadas N 
9.567.633,18 m e E 548.522,67 m; 270° 31’ 22,66” e 0,79 m até o vértice 80.405 de coordenadas N 9.567.633,18 m e E 548.521,88 m; 282° 21’ 49,69” e 
1,38 m até o vértice 80.406 de coordenadas N 9.567.633,48 m e E 548.520,54 m; 293° 5’ 26,78” e 6,64 m até o vértice 80.407 de coordenadas N 9.567.636,08 
m e E 548.514,43 m; 258° 0’ 28,23” e 5,09 m até o vértice 80.408 de coordenadas N 9.567.635,03 m e E 548.509,45 m; 229° 2’ 54,16” e 10,55 m até o 
vértice 80.409 de coordenadas N 9.567.628,11 m e E 548.501,48 m; 162° 55’ 34,86” e 8,82 m até o vértice 80.410 de coordenadas N 9.567.619,67 m e E 
548.504,07 m; 202° 12’ 28,35” e 10,42 m até o vértice 80.411 de coordenadas N 9.567.610,03 m e E 548.500,13 m; 198° 42’ 27,63” e 8,06 m até o vértice 
80.412 de coordenadas N 9.567.602,39 m e E 548.497,55 m; 173° 28’ 46,98” e 8,49 m até o vértice 80.413 de coordenadas N 9.567.593,96 m e E 548.498,51 
m; 160° 31’ 38,45” e 11,32 m até o vértice 80.414 de coordenadas N 9.567.583,29 m e E 548.502,28 m; 125° 6’ 17,13” e 6,11 m até o vértice 80.415 de 
coordenadas N 9.567.579,77 m e E 548.507,28 m; 161° 15’ 30,5” e 6,58 m até o vértice 80.416 de coordenadas N 9.567.573,54 m e E 548.509,39 m; 201° 
29’ 59,45” e 6,96 m até o vértice 80.417 de coordenadas N 9.567.567,06 m e E 548.506,84 m; 210° 42’ 43,88” e 5,50 m até o vértice 80.418 de coordenadas 
N 9.567.562,33 m e E 548.504,03 m; 192° 40’ 55,34” e 7,14 m até o vértice 80.419 de coordenadas N 9.567.555,36 m e E 548.502,46 m; 193° 49’ 27,49” e 
7,73 m até o vértice 80.420 de coordenadas N 9.567.547,86 m e E 548.500,61 m; 175° 17’ 48,21” e 7,07 m até o vértice 80.421 de coordenadas N 9.567.540,81 
m e E 548.501,19 m; 171° 41’ 38,73” e 11,98 m até o vértice 80.422 de coordenadas N 9.567.528,96 m e E 548.502,92 m; 183° 59’ 12,18” e 4,55 m até o 
vértice 80.423 de coordenadas N 9.567.524,42 m e E 548.502,61 m; 237° 54’ 24,35” e 6,23 m até o vértice 80.424 de coordenadas N 9.567.521,11 m e E 
548.497,33 m; 249° 40’ 12,53” e 7,77 m até o vértice 80.425 de coordenadas N 9.567.518,41 m e E 548.490,04 m; 265° 26’ 48,69” e 15,46 m até o vértice 
80.426 de coordenadas N 9.567.517,18 m e E 548.474,63 m; 240° 29’ 12,25” e 10,16 m até o vértice 80.427 de coordenadas N 9.567.512,18 m e E 548.465,79 
m; 277° 20’ 35,83” e 5,40 m até o vértice 80.428 de coordenadas N 9.567.512,87 m e E 548.460,43 m; 2° 57’ 52,98” e 2,76 m até o vértice 80.429 de coor-
denadas N 9.567.515,62 m e E 548.460,58 m; 346° 34’ 28,59” e 9,79 m até o vértice 80.430 de coordenadas N 9.567.525,15 m e E 548.458,30 m; 346° 20’ 
45,15” e 8,29 m até o vértice 80.431 de coordenadas N 9.567.533,20 m e E 548.456,35 m; 341° 23’ 52,44” e 9,59 m até o vértice 80.432 de coordenadas N 
9.567.542,29 m e E 548.453,29 m; 335° 42’ 14,88” e 9,60 m até o vértice 80.433 de coordenadas N 9.567.551,04 m e E 548.449,34 m; 300° 34’ 41,06” e 
7,32 m até o vértice 80.434 de coordenadas N 9.567.554,77 m e E 548.443,04 m; 301° 45’ 33,45” e 7,90 m até o vértice 80.435 de coordenadas N 9.567.558,92 
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m e E 548.436,32 m; 300° 34’ 51,54” e 8,29 m até o vértice 80.436 de coordenadas N 9.567.563,14 m e E 548.429,18 m; 305° 39’ 11,61” e 9,33 m até o 
vértice 80.437 de coordenadas N 9.567.568,58 m e E 548.421,60 m; 290° 34’ 39,12” e 4,75 m até o vértice 80.438 de coordenadas N 9.567.570,25 m e E 
548.417,16 m; 314° 7’ 49,77” e 6,12 m até o vértice 80.439 de coordenadas N 9.567.574,51 m e E 548.412,77 m; 43° 58’ 21,48” e 6,67 m até o vértice 80.440 
de coordenadas N 9.567.579,30 m e E 548.417,40 m; 41° 34’ 47,97” e 7,05 m até o vértice 80.441 de coordenadas N 9.567.584,58 m e E 548.422,07 m; 28° 
51’ 36,48” e 9,09 m até o vértice 80.442 de coordenadas N 9.567.592,53 m e E 548.426,46 m; 22° 7’ 15,41” e 7,22 m até o vértice 80.443 de coordenadas 
N 9.567.599,22 m e E 548.429,18 m; 14° 57’ 11,22” e 11,11 m até o vértice 80.444 de coordenadas N 9.567.609,96 m e E 548.432,05 m; 357° 33’ 36,94” e 
5,78 m até o vértice 80.445 de coordenadas N 9.567.615,73 m e E 548.431,80 m; 331° 23’ 19,73” e 7,55 m até o vértice 80.446 de coordenadas N 9.567.622,36 
m e E 548.428,18 m; 347° 19’ 48,8” e 6,89 m até o vértice 80.447 de coordenadas N 9.567.629,08 m e E 548.426,67 m; 9° 55’ 21,67” e 8,81 m até o vértice 
80.448 de coordenadas N 9.567.637,77 m e E 548.428,19 m; 6° 41’ 39,56” e 9,81 m até o vértice 80.449 de coordenadas N 9.567.647,51 m e E 548.429,33 
m; 15° 11’ 32,91” e 9,19 m até o vértice 80.450 de coordenadas N 9.567.656,37 m e E 548.431,74 m; 355° 4’ 46,83” e 7,52 m até o vértice 80.451 de coor-
denadas N 9.567.663,86 m e E 548.431,10 m; 349° 20’ 51,58” e 8,15 m até o vértice 80.452 de coordenadas N 9.567.671,88 m e E 548.429,59 m; 305° 31’ 
53,37” e 8,92 m até o vértice 80.453 de coordenadas N 9.567.677,06 m e E 548.422,34 m; 331° 41’ 53,79” e 8,80 m até o vértice 80.454 de coordenadas N 
9.567.684,80 m e E 548.418,16 m; 312° 25’ 58,49” e 12,24 m até o vértice 80.455 de coordenadas N 9.567.693,06 m e E 548.409,13 m; 217° 56’ 24,29” e 
4,37 m até o vértice 80.456 de coordenadas N 9.567.689,61 m e E 548.406,45 m; 193° 28’ 3,32” e 6,03 m até o vértice 80.457 de coordenadas N 9.567.683,75 
m e E 548.405,04 m; 189° 56’ 21,44” e 13,76 m até o vértice 80.458 de coordenadas N 9.567.670,20 m e E 548.402,67 m; 206° 30’ 31,76” e 6,96 m até o 
vértice 80.459 de coordenadas N 9.567.663,97 m e E 548.399,56 m; 241° 50’ 19,8” e 7,26 m até o vértice 80.460 de coordenadas N 9.567.660,54 m e E 
548.393,16 m; 251° 44’ 58,37” e 12,63 m até o vértice 80.461 de coordenadas N 9.567.656,59 m e E 548.381,17 m; 252° 27’ 58,99” e 10,46 m até o vértice 
80.462 de coordenadas N 9.567.653,43 m e E 548.371,19 m; 253° 52’ 30,07” e 7,05 m até o vértice 80.463 de coordenadas N 9.567.651,48 m e E 548.364,42 
m; 264° 55’ 48,71” e 8,00 m até o vértice 80.464 de coordenadas N 9.567.650,77 m e E 548.356,45 m; 235° 8’ 25,27” e 7,76 m até o vértice 80.465 de 
coordenadas N 9.567.646,33 m e E 548.350,08 m; 185° 59’ 42,4” e 7,40 m até o vértice 80.466 de coordenadas N 9.567.638,97 m e E 548.349,31 m; 200° 
26’ 12,97” e 11,21 m até o vértice 80.467 de coordenadas N 9.567.628,47 m e E 548.345,39 m; 164° 36’ 0,87” e 7,55 m até o vértice 80.468 de coordenadas 
N 9.567.621,19 m e E 548.347,40 m; 123° 1’ 52,71” e 3,76 m até o vértice 80.469 de coordenadas N 9.567.619,14 m e E 548.350,55 m; 119° 39’ 16,57” e 
4,97 m até o vértice 80.470 de coordenadas N 9.567.616,68 m e E 548.354,86 m; 129° 46’ 40,76” e 3,47 m até o vértice 80.471 de coordenadas N 9.567.614,47 
m e E 548.357,53 m; 204° 6’ 47,86” e 6,13 m até o vértice 80.472 de coordenadas N 9.567.608,87 m e E 548.355,02 m; 222° 29’ 9,1” e 4,71 m até o vértice 
80.473 de coordenadas N 9.567.605,40 m e E 548.351,84 m; 199° 44’ 11,05” e 3,98 m até o vértice 80.474 de coordenadas N 9.567.601,65 m e E 548.350,50 
m; 171° 8’ 35,48” e 3,08 m até o vértice 80.475 de coordenadas N 9.567.598,61 m e E 548.350,97 m; 156° 22’ 4,89” e 4,58 m até o vértice 80.476 de coor-
denadas N 9.567.594,41 m e E 548.352,81 m; 227° 53’ 35,51” e 3,04 m até o vértice 80.477 de coordenadas N 9.567.592,37 m e E 548.350,55 m; 215° 33’ 
13,94” e 11,07 m até o vértice 80.478 de coordenadas N 9.567.583,36 m e E 548.344,11 m; 256° 31’ 25,43” e 3,71 m até o vértice 80.479 de coordenadas 
N 9.567.582,50 m e E 548.340,50 m; 249° 13’ 45,55” e 4,24 m até o vértice 80.480 de coordenadas N 9.567.580,99 m e E 548.336,54 m; 268° 21’ 10,06” e 
5,39 m até o vértice 80.481 de coordenadas N 9.567.580,84 m e E 548.331,15 m; 250° 50’ 30,36” e 5,33 m até o vértice 80.482 de coordenadas N 9.567.579,09 
m e E 548.326,12 m; 268° 0’ 26,42” e 9,43 m até o vértice 80.483 de coordenadas N 9.567.578,76 m e E 548.316,70 m; 289° 8’ 0,64” e 6,34 m até o vértice 
80.484 de coordenadas N 9.567.580,84 m e E 548.310,71 m; 285° 43’ 24,74” e 5,20 m até o vértice 80.485 de coordenadas N 9.567.582,25 m e E 548.305,71 
m; 261° 18’ 23,62” e 3,91 m até o vértice 80.486 de coordenadas N 9.567.581,66 m e E 548.301,84 m; 238° 53’ 1,71” e 3,71 m até o vértice 80.487 de 
coordenadas N 9.567.579,74 m e E 548.298,66 m; 235° 0’ 48,54” e 3,90 m até o vértice 80.488 de coordenadas N 9.567.577,50 m e E 548.295,46 m; 211° 
23’ 39,61” e 4,90 m até o vértice 80.489 de coordenadas N 9.567.573,31 m e E 548.292,91 m; 203° 25’ 58,52” e 11,03 m até o vértice 80.490 de coordenadas 
N 9.567.563,20 m e E 548.288,52 m; 207° 12’ 35,05” e 3,49 m até o vértice 80.491 de coordenadas N 9.567.560,10 m e E 548.286,93 m; 192° 11’ 40,83” e 
4,11 m até o vértice 80.492 de coordenadas N 9.567.556,08 m e E 548.286,06 m; 153° 32’ 57,88” e 6,55 m até o vértice 80.493 de coordenadas N 9.567.550,21 
m e E 548.288,98 m; 162° 20’ 5,54” e 6,06 m até o vértice 80.494 de coordenadas N 9.567.544,44 m e E 548.290,82 m; 151° 6’ 16,39” e 4,14 m até o vértice 
80.495 de coordenadas N 9.567.540,81 m e E 548.292,82 m; 177° 42’ 10,07” e 5,66 m até o vértice 80.496 de coordenadas N 9.567.535,15 m e E 548.293,05 
m; 204° 6’ 46,77” e 3,20 m até o vértice 80.497 de coordenadas N 9.567.532,23 m e E 548.291,74 m; 164° 27’ 36,11” e 5,72 m até o vértice 80.498 de 
coordenadas N 9.567.526,72 m e E 548.293,27 m; 132° 33’ 33,85” e 6,01 m até o vértice 80.499 de coordenadas N 9.567.522,66 m e E 548.297,70 m; 133° 
41’ 34,24” e 5,41 m até o vértice 80.500 de coordenadas N 9.567.518,92 m e E 548.301,61 m; 144° 42’ 19,15” e 4,16 m até o vértice 80.501 de coordenadas 
N 9.567.515,52 m e E 548.304,01 m; 139° 57’ 57,82” e 7,25 m até o vértice 80.502 de coordenadas N 9.567.509,97 m e E 548.308,68 m; 172° 33’ 18,26” e 
5,21 m até o vértice 80.503 de coordenadas N 9.567.504,81 m e E 548.309,35 m; 201° 9’ 53,22” e 2,87 m até o vértice 80.504 de coordenadas N 9.567.502,13 
m e E 548.308,32 m; 256° 35’ 56,56” e 4,43 m até o vértice 80.505 de coordenadas N 9.567.501,10 m e E 548.304,01 m; 267° 20’ 49,87” e 4,72 m até o 
vértice 80.506 de coordenadas N 9.567.500,88 m e E 548.299,29 m; 262° 28’ 24,65” e 3,79 m até o vértice 80.507 de coordenadas N 9.567.500,39 m e E 
548.295,54 m; 259° 26’ 7,85” e 6,90 m até o vértice 80.508 de coordenadas N 9.567.499,12 m e E 548.288,76 m; 286° 59’ 57,47” e 5,78 m até o vértice 
80.509 de coordenadas N 9.567.500,81 m e E 548.283,23 m; 267° 34’ 52,49” e 4,97 m até o vértice 80.510 de coordenadas N 9.567.500,60 m e E 548.278,26 
m; 259° 33’ 35,06” e 2,81 m até o vértice 80.511 de coordenadas N 9.567.500,09 m e E 548.275,50 m; 241° 59’ 54,98” e 7,28 m até o vértice 80.512 de 
coordenadas N 9.567.496,68 m e E 548.269,08 m; 233° 47’ 38,62” e 5,77 m até o vértice 80.513 de coordenadas N 9.567.493,27 m e E 548.264,42 m; 193° 
58’ 44,6” e 4,08 m até o vértice 80.514 de coordenadas N 9.567.489,31 m e E 548.263,44 m; 207° 55’ 8,03” e 2,37 m até o vértice 80.515 de coordenadas 
N 9.567.487,22 m e E 548.262,33 m; 163° 16’ 29,82” e 4,91 m até o vértice 80.516 de coordenadas N 9.567.482,52 m e E 548.263,74 m; 270° 30’ 27,66” e 
2,43 m até o vértice 80.517 de coordenadas N 9.567.482,54 m e E 548.261,31 m; 311° 42’ 25,91” e 4,34 m até o vértice 80.518 de coordenadas N 9.567.485,43 
m e E 548.258,07 m; 323° 52’ 7,02” e 4,24 m até o vértice 80.519 de coordenadas N 9.567.488,86 m e E 548.255,57 m; 308° 12’ 42,81” e 6,93 m até o 
vértice 80.520 de coordenadas N 9.567.493,14 m e E 548.250,13 m; 272° 44’ 59,59” e 6,90 m até o vértice 80.521 de coordenadas N 9.567.493,48 m e E 
548.243,23 m; 280° 23’ 24,92” e 9,98 m até o vértice 80.522 de coordenadas N 9.567.495,27 m e E 548.233,42 m; 295° 14’ 14,51” e 8,06 m até o vértice 
80.523 de coordenadas N 9.567.498,71 m e E 548.226,13 m; 301° 19’ 26,97” e 8,52 m até o vértice 80.524 de coordenadas N 9.567.503,14 m e E 548.218,85 
m; 317° 34’ 42,55” e 9,35 m até o vértice 80.525 de coordenadas N 9.567.510,05 m e E 548.212,54 m; 292° 37’ 38,18” e 9,03 m até o vértice 80.526 de 
coordenadas N 9.567.513,52 m e E 548.204,21 m; 252° 14’ 51,34” e 6,45 m até o vértice 80.527 de coordenadas N 9.567.511,55 m e E 548.198,07 m; 226° 
26’ 57,74” e 8,57 m até o vértice 80.528 de coordenadas N 9.567.505,65 m e E 548.191,86 m; 226° 52’ 42” e 7,16 m até o vértice 80.529 de coordenadas N 
9.567.500,75 m e E 548.186,63 m; 204° 17’ 33,01” e 5,88 m até o vértice 80.530 de coordenadas N 9.567.495,39 m e E 548.184,21 m; 195° 20’ 26,8” e 
13,01 m até o vértice 80.531 de coordenadas N 9.567.482,84 m e E 548.180,77 m; 195° 19’ 57,07” e 3,44 m até o vértice 80.532 de coordenadas N 9.567.479,52 
m e E 548.179,86 m; 195° 50’ 31,12” e 2,02 m até o vértice 80.533 de coordenadas N 9.567.477,58 m e E 548.179,31 m; 227° 26’ 31,15” e 6,32 m até o 
vértice 80.534 de coordenadas N 9.567.473,31 m e E 548.174,65 m; 240° 23’ 11,13” e 4,78 m até o vértice 80.535 de coordenadas N 9.567.470,95 m e E 
548.170,49 m; 305° 36’ 23,48” e 4,71 m até o vértice 80.536 de coordenadas N 9.567.473,68 m e E 548.166,67 m; 311° 0’ 34,67” e 9,50 m até o vértice 
80.537 de coordenadas N 9.567.479,92 m e E 548.159,50 m; 331° 31’ 36,75” e 3,36 m até o vértice 80.538 de coordenadas N 9.567.482,87 m e E 548.157,90 
m; 309° 54’ 43,6” e 5,13 m até o vértice 80.539 de coordenadas N 9.567.486,16 m e E 548.153,97 m; 313° 9’ 40,82” e 6,74 m até o vértice 80.540 de coor-
denadas N 9.567.490,77 m e E 548.149,05 m; 310° 20’ 51,7” e 5,60 m até o vértice 80.541 de coordenadas N 9.567.494,39 m e E 548.144,79 m; 315° 12’ 
51,18” e 5,11 m até o vértice 80.542 de coordenadas N 9.567.498,02 m e E 548.141,19 m; 306° 20’ 0,12” e 6,12 m até o vértice 80.543 de coordenadas N 
9.567.501,65 m e E 548.136,26 m; 318° 44’ 0,34” e 7,47 m até o vértice 80.544 de coordenadas N 9.567.507,26 m e E 548.131,33 m; 323° 22’ 34,19” e 6,59 
m até o vértice 80.545 de coordenadas N 9.567.512,54 m e E 548.127,40 m; 329° 23’ 29,95” e 5,76 m até o vértice 80.546 de coordenadas N 9.567.517,51 
m e E 548.124,47 m; 339° 14’ 14,25” e 6,37 m até o vértice 80.547 de coordenadas N 9.567.523,47 m e E 548.122,21 m; 341° 58’ 55,27” e 7,32 m até o 
vértice 80.548 de coordenadas N 9.567.530,42 m e E 548.119,94 m; 349° 10’ 40,34” e 5,07 m até o vértice 80.549 de coordenadas N 9.567.535,40 m e E 
548.118,99 m; 331° 59’ 13,38” e 4,89 m até o vértice 80.550 de coordenadas N 9.567.539,72 m e E 548.116,70 m; 315° 5’ 27,55” e 3,75 m até o vértice 
80.551 de coordenadas N 9.567.542,37 m e E 548.114,05 m; 319° 32’ 15,23” e 3,06 m até o vértice 80.552 de coordenadas N 9.567.544,70 m e E 548.112,07 
m; 294° 22’ 53,27” e 4,02 m até o vértice 80.553 de coordenadas N 9.567.546,36 m e E 548.108,40 m; 272° 32’ 38,68” e 7,36 m até o vértice 80.554 de 
coordenadas N 9.567.546,68 m e E 548.101,06 m; 246° 11’ 3,86” e 3,30 m até o vértice 80.555 de coordenadas N 9.567.545,35 m e E 548.098,04 m; 256° 
1’ 3,04” e 4,14 m até o vértice 80.556 de coordenadas N 9.567.544,35 m e E 548.094,02 m; 270° 1’ 7,15” e 4,00 m até o vértice 80.557 de coordenadas N 
9.567.544,35 m e E 548.090,02 m; 296° 49’ 31,29” e 2,96 m até o vértice 80.558 de coordenadas N 9.567.545,69 m e E 548.087,38 m; 270° 10’ 40,39” e 
5,98 m até o vértice 80.559 de coordenadas N 9.567.545,71 m e E 548.081,40 m; 325° 21’ 2,11” e 4,05 m até o vértice 80.560 de coordenadas N 9.567.549,04 
m e E 548.079,10 m; 288° 38’ 35,72” e 7,36 m até o vértice 80.561 de coordenadas N 9.567.551,39 m e E 548.072,13 m; 298° 18’ 52,75” e 4,92 m até o 
vértice 80.562 de coordenadas N 9.567.553,72 m e E 548.067,80 m; 319° 47’ 51,95” e 5,66 m até o vértice 80.563 de coordenadas N 9.567.558,05 m e E 
548.064,15 m; 349° 20’ 20,99” e 7,11 m até o vértice 80.564 de coordenadas N 9.567.565,04 m e E 548.062,83 m; 28° 30’ 39,06” e 4,92 m até o vértice 
80.565 de coordenadas N 9.567.569,36 m e E 548.065,18 m; 355° 5’ 29,56” e 3,69 m até o vértice 80.566 de coordenadas N 9.567.573,04 m e E 548.064,86 
m; 333° 41’ 48,51” e 2,99 m até o vértice 80.567 de coordenadas N 9.567.575,71 m e E 548.063,54 m; 323° 19’ 44,57” e 3,34 m até o vértice 80.568 de 
coordenadas N 9.567.578,39 m e E 548.061,55 m; 320° 7’ 25,78” e 2,60 m até o vértice 80.569 de coordenadas N 9.567.580,39 m e E 548.059,88 m; 330° 
14’ 25,09” e 5,37 m até o vértice 80.570 de coordenadas N 9.567.585,05 m e E 548.057,21 m; 8° 54’ 47,72” e 4,39 m até o vértice 80.571 de coordenadas 
N 9.567.589,39 m e E 548.057,89 m; 8° 17’ 47,91” e 2,36 m até o vértice 80.572 de coordenadas N 9.567.591,73 m e E 548.058,23 m; 341° 37’ 20,5” e 4,22 
m até o vértice 80.573 de coordenadas N 9.567.595,73 m e E 548.056,90 m; 319° 19’ 55,48” e 3,08 m até o vértice 80.574 de coordenadas N 9.567.598,06 
m e E 548.054,90 m; 312° 15’ 54,9” e 4,96 m até o vértice 80.575 de coordenadas N 9.567.601,40 m e E 548.051,23 m; 333° 31’ 38,91” e 2,24 m até o 
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vértice 80.576 de coordenadas N 9.567.603,41 m e E 548.050,23 m; 347° 55’ 56,51” e 4,77 m até o vértice 80.577 de coordenadas N 9.567.608,07 m e E 
548.049,23 m; 89° 50’ 45,3” e 3,35 m até o vértice 80.578 de coordenadas N 9.567.608,08 m e E 548.052,58 m; 355° 51’ 43,67” e 4,39 m até o vértice 80.579 
de coordenadas N 9.567.612,46 m e E 548.052,26 m; 346° 14’ 39,53” e 5,55 m até o vértice 80.580 de coordenadas N 9.567.617,85 m e E 548.050,94 m; 
298° 6’ 46,18” e 5,69 m até o vértice 80.581 de coordenadas N 9.567.620,53 m e E 548.045,92 m; 292° 49’ 43,17” e 6,91 m até o vértice 80.582 de coorde-
nadas N 9.567.623,21 m e E 548.039,56 m; 288° 25’ 50,95” e 9,54 m até o vértice 80.583 de coordenadas N 9.567.626,22 m e E 548.030,51 m; 262° 15’ 
53,07” e 10,15 m até o vértice 80.584 de coordenadas N 9.567.624,86 m e E 548.020,45 m; 249° 39’ 59,58” e 6,79 m até o vértice 80.585 de coordenadas 
N 9.567.622,50 m e E 548.014,09 m; 239° 0’ 3,1” e 7,04 m até o vértice 80.586 de coordenadas N 9.567.618,87 m e E 548.008,05 m; 248° 11’ 57,02” e 6,14 
m até o vértice 80.587 de coordenadas N 9.567.616,59 m e E 548.002,35 m; 198° 20’ 25,36” e 7,43 m até o vértice 80.588 de coordenadas N 9.567.609,53 
m e E 548.000,01 m; 195° 13’ 23,83” e 3,82 m até o vértice 80.589 de coordenadas N 9.567.605,85 m e E 547.999,01 m; 211° 14’ 30,71” e 3,88 m até o 
vértice 80.590 de coordenadas N 9.567.602,53 m e E 547.996,99 m; 219° 40’ 58,61” e 4,73 m até o vértice 80.591 de coordenadas N 9.567.598,89 m e E 
547.993,97 m; 207° 47’ 7,37” e 8,64 m até o vértice 80.592 de coordenadas N 9.567.591,24 m e E 547.989,94 m; 160° 53’ 35,24” e 10,28 m até o vértice 
80.593 de coordenadas N 9.567.581,54 m e E 547.993,31 m; 125° 51’ 52,75” e 7,45 m até o vértice 80.594 de coordenadas N 9.567.577,17 m e E 547.999,34 
m; 114° 5’ 35,76” e 6,60 m até o vértice 80.595 de coordenadas N 9.567.574,48 m e E 548.005,37 m; 150° 10’ 36,72” e 5,38 m até o vértice 80.596 de 
coordenadas N 9.567.569,81 m e E 548.008,05 m; 151° 8’ 8,06” e 7,62 m até o vértice 80.597 de coordenadas N 9.567.563,13 m e E 548.011,73 m; 183° 
25’ 1,19” e 5,66 m até o vértice 80.598 de coordenadas N 9.567.557,49 m e E 548.011,39 m; 180° 1’ 39,27” e 4,98 m até o vértice 80.599 de coordenadas 
N 9.567.552,51 m e E 548.011,39 m; 192° 38’ 31,23” e 6,12 m até o vértice 80.600 de coordenadas N 9.567.546,53 m e E 548.010,05 m; 195° 3’ 37,5” e 
5,16 m até o vértice 80.601 de coordenadas N 9.567.541,55 m e E 548.008,71 m; 192° 55’ 9,48” e 7,49 m até o vértice 80.602 de coordenadas N 9.567.534,25 
m e E 548.007,03 m; 188° 32’ 46,56” e 6,73 m até o vértice 80.603 de coordenadas N 9.567.527,59 m e E 548.006,03 m; 191° 44’ 33,51” e 8,15 m até o 
vértice 80.604 de coordenadas N 9.567.519,61 m e E 548.004,37 m; 189° 49’ 14,12” e 7,75 m até o vértice 80.605 de coordenadas N 9.567.511,98 m e E 
548.003,05 m; 182° 17’ 32,38” e 15,89 m até o vértice 80.606 de coordenadas N 9.567.496,10 m e E 548.002,41 m; 195° 58’ 28,81” e 4,80 m até o vértice 
80.607 de coordenadas N 9.567.491,48 m e E 548.001,09 m; 196° 25’ 46,89” e 5,84 m até o vértice 80.608 de coordenadas N 9.567.485,88 m e E 547.999,44 
m; 189° 59’ 7,67” e 5,68 m até o vértice 80.609 de coordenadas N 9.567.480,29 m e E 547.998,46 m; 197° 52’ 27,6” e 9,66 m até o vértice 80.610 de coor-
denadas N 9.567.471,10 m e E 547.995,49 m; 192° 53’ 58,69” e 16,10 m até o vértice 80.611 de coordenadas N 9.567.455,41 m e E 547.991,90 m; 211° 28’ 
38,86” e 10,71 m até o vértice 80.612 de coordenadas N 9.567.446,27 m e E 547.986,31 m; 206° 43’ 41,86” e 3,65 m até o vértice 80.613 de coordenadas 
N 9.567.443,02 m e E 547.984,67 m; 204° 5’ 32,28” e 3,21 m até o vértice 80.614 de coordenadas N 9.567.440,09 m e E 547.983,36 m; 237° 47’ 47,26” e 
4,29 m até o vértice 80.615 de coordenadas N 9.567.437,81 m e E 547.979,73 m; 298° 21’ 40,75” e 3,40 m até o vértice 80.616 de coordenadas N 9.567.439,42 
m e E 547.976,74 m; 272° 10’ 4,98” e 8,28 m até o vértice 80.617 de coordenadas N 9.567.439,73 m e E 547.968,47 m; 251° 45’ 28,06” e 6,07 m até o 
vértice 80.618 de coordenadas N 9.567.437,83 m e E 547.962,71 m; 271° 51’ 18” e 7,60 m até o vértice 80.619 de coordenadas N 9.567.438,08 m e E 
547.955,11 m; 283° 53’ 36,27” e 5,77 m até o vértice 80.620 de coordenadas N 9.567.439,46 m e E 547.949,51 m; 270° 34’ 1,39” e 1,40 m até o vértice 
80.621 de coordenadas N 9.567.439,48 m e E 547.948,11 m; 286° 5’ 36,52” e 1,89 m até o vértice 80.622 de coordenadas N 9.567.440,00 m e E 547.946,30 
m; 311° 33’ 8,97” e 2,32 m até o vértice 80.623 de coordenadas N 9.567.441,54 m e E 547.944,56 m; 300° 8’ 8,7” e 2,06 m até o vértice 80.624 de coorde-
nadas N 9.567.442,57 m e E 547.942,78 m; 320° 20’ 46,23” e 2,00 m até o vértice 80.625 de coordenadas N 9.567.444,11 m e E 547.941,50 m; 300° 8’ 
59,68” e 2,06 m até o vértice 80.626 de coordenadas N 9.567.445,15 m e E 547.939,72 m; 304° 49’ 41,85” e 2,71 m até o vértice 80.627 de coordenadas N 
9.567.446,69 m e E 547.937,50 m; 320° 0’ 8,69” e 1,34 m até o vértice 80.628 de coordenadas N 9.567.447,72 m e E 547.936,64 m; 299° 43’ 46,86” e 2,07 
m até o vértice 80.629 de coordenadas N 9.567.448,75 m e E 547.934,84 m; 285° 41’ 31,2” e 1,91 m até o vértice 80.630 de coordenadas N 9.567.449,26 m 
e E 547.932,99 m; 294° 12’ 55,35” e 2,50 m até o vértice 80.631 de coordenadas N 9.567.450,29 m e E 547.930,71 m; 331° 35’ 17,38” e 1,75 m até o vértice 
80.632 de coordenadas N 9.567.451,83 m e E 547.929,88 m; 331° 35’ 13,4” e 1,75 m até o vértice 80.633 de coordenadas N 9.567.453,37 m e E 547.929,05 
m; 338° 48’ 22,93” e 2,21 m até o vértice 80.634 de coordenadas N 9.567.455,42 m e E 547.928,25 m; 327° 57’ 34,89” e 2,41 m até o vértice 80.635 de 
coordenadas N 9.567.457,47 m e E 547.926,97 m; 327° 56’ 4,26” e 2,42 m até o vértice 80.636 de coordenadas N 9.567.459,52 m e E 547.925,69 m; 310° 
38’ 46” e 2,37 m até o vértice 80.637 de coordenadas N 9.567.461,06 m e E 547.923,89 m; 299° 20’ 14,16” e 2,10 m até o vértice 80.638 de coordenadas N 
9.567.462,09 m e E 547.922,06 m; 319° 22’ 16,79” e 1,36 m até o vértice 80.639 de coordenadas N 9.567.463,12 m e E 547.921,18 m; 319° 22’ 14,92” e 
2,72 m até o vértice 80.640 de coordenadas N 9.567.465,18 m e E 547.919,41 m; 331° 8’ 9,31” e 1,77 m até o vértice 80.641 de coordenadas N 9.567.466,73 
m e E 547.918,55 m; 319° 22’ 48,3” e 2,73 m até o vértice 80.642 de coordenadas N 9.567.468,80 m e E 547.916,78 m; 350° 25’ 21,62” e 2,10 m até o 
vértice 80.643 de coordenadas N 9.567.470,88 m e E 547.916,43 m; 343° 5’ 25,42” e 2,73 m até o vértice 80.644 de coordenadas N 9.567.473,49 m e E 
547.915,64 m; 338° 27’ 41,13” e 2,25 m até o vértice 80.645 de coordenadas N 9.567.475,58 m e E 547.914,81 m; 331° 21’ 11,95” e 1,79 m até o vértice 
80.646 de coordenadas N 9.567.477,15 m e E 547.913,95 m; 350° 29’ 46,86” e 2,13 m até o vértice 80.647 de coordenadas N 9.567.479,25 m e E 547.913,60 
m; 338° 28’ 2,49” e 2,26 m até o vértice 80.648 de coordenadas N 9.567.481,36 m e E 547.912,77 m; 338° 28’ 1,6” e 2,27 m até o vértice 80.649 de coor-
denadas N 9.567.483,47 m e E 547.911,93 m; 343° 5’ 35,02” e 2,76 m até o vértice 80.650 de coordenadas N 9.567.486,12 m e E 547.911,13 m; 350° 27’ 
24,38” e 2,15 m até o vértice 80.651 de coordenadas N 9.567.488,24 m e E 547.910,77 m; 346° 18’ 50,98” e 3,28 m até o vértice 80.652 de coordenadas N 
9.567.491,43 m e E 547.910,00 m; 331° 26’ 46,75” e 1,82 m até o vértice 80.653 de coordenadas N 9.567.493,03 m e E 547.909,12 m; 350° 21’ 20,37” e 
2,16 m até o vértice 80.654 de coordenadas N 9.567.495,16 m e E 547.908,76 m; 338° 23’ 9,59” e 2,30 m até o vértice 80.655 de coordenadas N 9.567.497,30 
m e E 547.907,92 m; 3° 10’ 17,23” e 2,68 m até o vértice 80.656 de coordenadas N 9.567.499,97 m e E 547.908,06 m; 346° 18’ 40,95” e 3,33 m até o vértice 
80.657 de coordenadas N 9.567.503,20 m e E 547.907,28 m; 338° 35’ 52,66” e 2,32 m até o vértice 80.658 de coordenadas N 9.567.505,37 m e E 547.906,43 
m; 338° 35’ 55,61” e 2,33 m até o vértice 80.659 de coordenadas N 9.567.507,54 m e E 547.905,58 m; 338° 35’ 53,13” e 2,34 m até o vértice 80.660 de 
coordenadas N 9.567.509,71 m e E 547.904,73 m; 328° 26’ 52,09” e 2,56 m até o vértice 80.661 de coordenadas N 9.567.511,89 m e E 547.903,39 m; 338° 
35’ 6,9” e 2,35 m até o vértice 80.662 de coordenadas N 9.567.514,08 m e E 547.902,53 m; 334° 18’ 59,68” e 3,04 m até o vértice 80.663 de coordenadas 
N 9.567.516,82 m e E 547.901,21 m; 328° 25’ 30,5” e 2,58 m até o vértice 80.664 de coordenadas N 9.567.519,02 m e E 547.899,86 m; 334° 14’ 55,34” e 
3,05 m até o vértice 80.665 de coordenadas N 9.567.521,77 m e E 547.898,53 m; 334° 14’ 56,53” e 3,06 m até o vértice 80.666 de coordenadas N 9.567.524,52 
m e E 547.897,20 m; 331° 34’ 5,88” e 1,89 m até o vértice 80.667 de coordenadas N 9.567.526,18 m e E 547.896,30 m; 334° 23’ 9,87” e 3,08 m até o vértice 
80.668 de coordenadas N 9.567.528,96 m e E 547.894,97 m; 331° 46’ 22,53” e 1,90 m até o vértice 80.669 de coordenadas N 9.567.530,64 m e E 547.894,07 
m; 338° 21’ 13,81” e 2,39 m até o vértice 80.670 de coordenadas N 9.567.532,86 m e E 547.893,19 m; 328° 6’ 54,71” e 2,61 m até o vértice 80.671 de 
coordenadas N 9.567.535,07 m e E 547.891,81 m; 328° 6’ 52,03” e 2,61 m até o vértice 80.672 de coordenadas N 9.567.537,29 m e E 547.890,43 m; 319° 
53’ 6,49” e 2,18 m até o vértice 80.673 de coordenadas N 9.567.538,96 m e E 547.889,03 m; 55° 6’ 38,83” e 1,98 m até o vértice 80.674 de coordenadas N 
9.567.540,09 m e E 547.890,65 m; 320° 4’ 45,61” e 3,57 m até o vértice 80.675 de coordenadas N 9.567.542,84 m e E 547.888,35 m; 323° 26’ 13,78” e 7,40 
m até o vértice 80.676 de coordenadas N 9.567.548,78 m e E 547.883,95 m; 308° 47’ 38,85” e 7,87 m até o vértice 80.677 de coordenadas N 9.567.553,71 
m e E 547.877,82 m; 322° 40’ 39,93” e 3,52 m até o vértice 80.678 de coordenadas N 9.567.556,50 m e E 547.875,68 m; 292° 48’ 2,18” e 3,92 m até o 
vértice 80.679 de coordenadas N 9.567.558,02 m e E 547.872,07 m; 317° 33’ 10,55” e 3,82 m até o vértice 80.680 de coordenadas N 9.567.560,84 m e E 
547.869,49 m; 306° 55’ 59,89” e 7,27 m até o vértice 80.681 de coordenadas N 9.567.565,21 m e E 547.863,68 m; 291° 6’ 49,7” e 4,83 m até o vértice 80.682 
de coordenadas N 9.567.566,95 m e E 547.859,18 m; 265° 37’ 9,9” e 3,19 m até o vértice 80.683 de coordenadas N 9.567.566,70 m e E 547.856,00 m; 250° 
37’ 22,91” e 2,68 m até o vértice 80.684 de coordenadas N 9.567.565,81 m e E 547.853,47 m; 269° 32’ 0,1” e 3,81 m até o vértice 80.685 de coordenadas 
N 9.567.565,78 m e E 547.849,66 m; 269° 32’ 0,17” e 3,17 m até o vértice 80.686 de coordenadas N 9.567.565,76 m e E 547.846,49 m; 244° 53’ 17” e 2,08 
m até o vértice 80.687 de coordenadas N 9.567.564,88 m e E 547.844,61 m; 227° 12’ 46,39” e 4,49 m até o vértice 80.688 de coordenadas N 9.567.561,83 
m e E 547.841,32 m; 223° 18’ 54,82” e 4,16 m até o vértice 80.689 de coordenadas N 9.567.558,80 m e E 547.838,46 m; 204° 36’ 56,7” e 5,19 m até o 
vértice 80.690 de coordenadas N 9.567.554,08 m e E 547.836,30 m; 178° 12’ 15,79” e 3,62 m até o vértice 80.691 de coordenadas N 9.567.550,47 m e E 
547.836,41 m; 155° 59’ 26,29” e 6,16 m até o vértice 80.692 de coordenadas N 9.567.544,84 m e E 547.838,92 m; 181° 40’ 34,65” e 0,71 m até o vértice 
80.693 de coordenadas N 9.567.544,13 m e E 547.838,89 m; 194° 47’ 45,12” e 0,98 m até o vértice 80.694 de coordenadas N 9.567.543,19 m e E 547.838,65 
m; 194° 47’ 41,92” e 0,97 m até o vértice 80.695 de coordenadas N 9.567.542,25 m e E 547.838,40 m; 194° 47’ 41,19” e 0,97 m até o vértice 80.696 de 
coordenadas N 9.567.541,31 m e E 547.838,15 m; 202° 3’ 42,39” e 1,27 m até o vértice 80.697 de coordenadas N 9.567.540,14 m e E 547.837,67 m; 181° 
36’ 22,75” e 0,70 m até o vértice 80.698 de coordenadas N 9.567.539,44 m e E 547.837,65 m; 172° 36’ 54,58” e 1,41 m até o vértice 80.699 de coordenadas 
N 9.567.538,04 m e E 547.837,84 m; 168° 12’ 57,94” e 0,95 m até o vértice 80.700 de coordenadas N 9.567.537,11 m e E 547.838,03 m; 181° 38’ 1,91” e 
0,93 m até o vértice 80.701 de coordenadas N 9.567.536,18 m e E 547.838,00 m; 168° 12’ 13,29” e 0,95 m até o vértice 80.702 de coordenadas N 9.567.535,26 
m e E 547.838,20 m; 160° 0’ 42,16” e 4,59 m até o vértice 80.703 de coordenadas N 9.567.530,94 m e E 547.839,77 m; 177° 24’ 25,47” e 3,02 m até o 
vértice 80.704 de coordenadas N 9.567.527,93 m e E 547.839,90 m; 163° 23’ 38,58” e 2,50 m até o vértice 80.705 de coordenadas N 9.567.525,53 m e E 
547.840,62 m; 171° 3’ 27,13” e 1,82 m até o vértice 80.706 de coordenadas N 9.567.523,74 m e E 547.840,90 m; 177° 26’ 16,4” e 2,99 m até o vértice 80.707 
de coordenadas N 9.567.520,75 m e E 547.841,03 m; 175° 1’ 33,46” e 2,39 m até o vértice 80.708 de coordenadas N 9.567.518,38 m e E 547.841,24 m; 187° 
5’ 44,73” e 2,99 m até o vértice 80.709 de coordenadas N 9.567.515,41 m e E 547.840,87 m; 187° 5’ 44,28” e 2,98 m até o vértice 80.710 de coordenadas 
N 9.567.512,46 m e E 547.840,50 m; 208° 41’ 9,22” e 2,69 m até o vértice 80.711 de coordenadas N 9.567.510,10 m e E 547.839,21 m; 217° 9’ 19,18” e 
2,96 m até o vértice 80.712 de coordenadas N 9.567.507,74 m e E 547.837,42 m; 204° 48’ 44,83” e 3,23 m até o vértice 80.713 de coordenadas N 9.567.504,80 
m e E 547.836,07 m; 194° 52’ 43,01” e 3,64 m até o vértice 80.714 de coordenadas N 9.567.501,29 m e E 547.835,13 m; 198° 34’ 53,83” e 2,46 m até o 
vértice 80.715 de coordenadas N 9.567.498,95 m e E 547.834,35 m; 187° 5’ 20,64” e 2,34 m até o vértice 80.716 de coordenadas N 9.567.496,63 m e E 
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547.834,06 m; 174° 59’ 3,67” e 2,33 m até o vértice 80.717 de coordenadas N 9.567.494,31 m e E 547.834,26 m; 186° 58’ 4,8” e 2,89 m até o vértice 80.718 
de coordenadas N 9.567.491,44 m e E 547.833,91 m; 186° 55’ 9,52” e 3,45 m até o vértice 80.719 de coordenadas N 9.567.488,01 m e E 547.833,50 m; 186° 
55’ 9,13” e 2,86 m até o vértice 80.720 de coordenadas N 9.567.485,17 m e E 547.833,15 m; 198° 36’ 57,25” e 2,39 m até o vértice 80.721 de coordenadas 
N 9.567.482,90 m e E 547.832,39 m; 196° 21’ 59,81” e 2,94 m até o vértice 80.722 de coordenadas N 9.567.480,08 m e E 547.831,56 m; 208° 57’ 7,98” e 
2,57 m até o vértice 80.723 de coordenadas N 9.567.477,83 m e E 547.830,31 m; 208° 57’ 10,1” e 2,56 m até o vértice 80.724 de coordenadas N 9.567.475,59 
m e E 547.829,07 m; 256° 13’ 59,79” e 1,94 m até o vértice 80.725 de coordenadas N 9.567.475,13 m e E 547.827,19 m; 252° 45’ 18,05” e 1,34 m até o 
vértice 80.726 de coordenadas N 9.567.474,73 m e E 547.825,91 m; 221° 48’ 17,96” e 3,44 m até o vértice 80.727 de coordenadas N 9.567.472,16 m e E 
547.823,61 m; 241° 33’ 15,57” e 0,41 m até o vértice 80.728 de coordenadas N 9.567.471,97 m e E 547.823,25 m; 238° 7’ 19,47” e 2,95 m até o vértice 
80.729 de coordenadas N 9.567.470,41 m e E 547.820,75 m; 243° 51’ 42,89” e 2,20 m até o vértice 80.730 de coordenadas N 9.567.469,44 m e E 547.818,78 
m; 232° 12’ 28,04” e 3,78 m até o vértice 80.731 de coordenadas N 9.567.467,13 m e E 547.815,79 m; 242° 54’ 39,36” e 3,78 m até o vértice 80.732 de 
coordenadas N 9.567.465,41 m e E 547.812,42 m; 221° 38’ 39,3” e 2,30 m até o vértice 80.733 de coordenadas N 9.567.463,69 m e E 547.810,89 m; 217° 
17’ 42,8” e 3,58 m até o vértice 80.734 de coordenadas N 9.567.460,84 m e E 547.808,73 m; 233° 54’ 30,11” e 2,55 m até o vértice 80.735 de coordenadas 
N 9.567.459,33 m e E 547.806,66 m; 243° 23’ 18,75” e 2,92 m até o vértice 80.736 de coordenadas N 9.567.458,03 m e E 547.804,06 m; 245° 22’ 39,46” e 
2,67 m até o vértice 80.737 de coordenadas N 9.567.456,91 m e E 547.801,63 m; 221° 23’ 7,95” e 2,97 m até o vértice 80.738 de coordenadas N 9.567.454,68 
m e E 547.799,66 m; 194° 43’ 42,43” e 2,11 m até o vértice 80.739 de coordenadas N 9.567.452,64 m e E 547.799,12 m; 202° 56’ 34,92” e 3,39 m até o 
vértice 80.740 de coordenadas N 9.567.449,52 m e E 547.797,80 m; 174° 47’ 15,7” e 2,38 m até o vértice 80.741 de coordenadas N 9.567.447,16 m e E 
547.798,02 m; 200° 12’ 10,62” e 3,26 m até o vértice 80.742 de coordenadas N 9.567.444,10 m e E 547.796,89 m; 246° 3’ 26,33” e 3,50 m até o vértice 
80.743 de coordenadas N 9.567.442,68 m e E 547.793,70 m; 201° 24’ 39,29” e 3,42 m até o vértice 80.744 de coordenadas N 9.567.439,49 m e E 547.792,45 
m; 190° 31’ 9,58” e 4,27 m até o vértice 80.745 de coordenadas N 9.567.435,29 m e E 547.791,67 m; 204° 9’ 3,72” e 2,77 m até o vértice 80.746 de coor-
denadas N 9.567.432,77 m e E 547.790,54 m; 217° 26’ 58,59” e 2,65 m até o vértice 80.747 de coordenadas N 9.567.430,66 m e E 547.788,92 m; 219° 2’ 
0,83” e 3,38 m até o vértice 80.748 de coordenadas N 9.567.428,04 m e E 547.786,79 m; 208° 26’ 18,91” e 2,39 m até o vértice 80.749 de coordenadas N 
9.567.425,93 m e E 547.785,66 m; 212° 14’ 3,89” e 3,11 m até o vértice 80.750 de coordenadas N 9.567.423,30 m e E 547.784,00 m; 217° 23’ 10,23” e 2,64 
m até o vértice 80.751 de coordenadas N 9.567.421,21 m e E 547.782,39 m; 204° 18’ 12” e 2,86 m até o vértice 80.752 de coordenadas N 9.567.418,60 m 
e E 547.781,22 m; 208° 25’ 32,39” e 2,36 m até o vértice 80.753 de coordenadas N 9.567.416,53 m e E 547.780,09 m; 185° 5’ 43,55” e 2,06 m até o vértice 
80.754 de coordenadas N 9.567.414,47 m e E 547.779,91 m; 204° 18’ 16,99” e 2,82 m até o vértice 80.755 de coordenadas N 9.567.411,90 m e E 547.778,75 
m; 201° 21’ 47,77” e 1,65 m até o vértice 80.756 de coordenadas N 9.567.410,37 m e E 547.778,15 m; 197° 31’ 58,43” e 2,14 m até o vértice 80.757 de 
coordenadas N 9.567.408,32 m e E 547.777,51 m; 197° 33’ 8,98” e 2,14 m até o vértice 80.758 de coordenadas N 9.567.406,28 m e E 547.776,86 m; 197° 
33’ 6,73” e 2,14 m até o vértice 80.759 de coordenadas N 9.567.404,24 m e E 547.776,22 m; 204° 20’ 52,97” e 2,78 m até o vértice 80.760 de coordenadas 
N 9.567.401,71 m e E 547.775,07 m; 197° 32’ 19,15” e 2,12 m até o vértice 80.761 de coordenadas N 9.567.399,69 m e E 547.774,43 m; 208° 32’ 25,57” e 
2,29 m até o vértice 80.762 de coordenadas N 9.567.397,67 m e E 547.773,33 m; 217° 40’ 17,74” e 2,54 m até o vértice 80.763 de coordenadas N 9.567.395,66 
m e E 547.771,78 m; 230° 52’ 26,76” e 3,17 m até o vértice 80.764 de coordenadas N 9.567.393,66 m e E 547.769,32 m; 225° 0’ 37,47” e 2,12 m até o 
vértice 80.765 de coordenadas N 9.567.392,16 m e E 547.767,82 m; 225° 0’ 35,34” e 2,11 m até o vértice 80.766 de coordenadas N 9.567.390,66 m e E 
547.766,32 m; 212° 20’ 32,95” e 2,94 m até o vértice 80.767 de coordenadas N 9.567.388,18 m e E 547.764,75 m; 204° 11’ 45,54” e 2,71 m até o vértice 
80.768 de coordenadas N 9.567.385,71 m e E 547.763,64 m; 197° 17’ 7,86” e 2,07 m até o vértice 80.769 de coordenadas N 9.567.383,73 m e E 547.763,03 
m; 201° 12’ 27,82” e 1,58 m até o vértice 80.770 de coordenadas N 9.567.382,26 m e E 547.762,45 m; 242° 35’ 16,88” e 2,13 m até o vértice 80.771 de 
coordenadas N 9.567.381,27 m e E 547.760,56 m; 294° 10’ 14,89” e 2,40 m até o vértice 80.772 de coordenadas N 9.567.382,26 m e E 547.758,37 m; 319° 
46’ 58,61” e 1,93 m até o vértice 80.773 de coordenadas N 9.567.383,73 m e E 547.757,12 m; 328° 23’ 57,36” e 2,32 m até o vértice 80.774 de coordenadas 
N 9.567.385,71 m e E 547.755,90 m; 331° 29’ 26,29” e 3,37 m até o vértice 80.775 de coordenadas N 9.567.388,67 m e E 547.754,30 m; 343° 22’ 11,11” e 
2,58 m até o vértice 80.776 de coordenadas N 9.567.391,14 m e E 547.753,56 m; 338° 37’ 37,12” e 2,13 m até o vértice 80.777 de coordenadas N 9.567.393,12 
m e E 547.752,78 m; 346° 39’ 28,18” e 3,07 m até o vértice 80.778 de coordenadas N 9.567.396,11 m e E 547.752,08 m; 331° 24’ 22,55” e 1,70 m até o 
vértice 80.779 de coordenadas N 9.567.397,60 m e E 547.751,26 m; 343° 21’ 22,54” e 2,61 m até o vértice 80.780 de coordenadas N 9.567.400,11 m e E 
547.750,51 m; 350° 51’ 10,79” e 2,04 m até o vértice 80.781 de coordenadas N 9.567.402,12 m e E 547.750,19 m; 343° 21’ 59,24” e 2,63 m até o vértice 
80.782 de coordenadas N 9.567.404,64 m e E 547.749,44 m; 346° 38’ 0,72” e 1,56 m até o vértice 80.783 de coordenadas N 9.567.406,15 m e E 547.749,07 
m; 338° 40’ 37,61” e 2,17 m até o vértice 80.784 de coordenadas N 9.567.408,18 m e E 547.748,28 m; 334° 21’ 21,61” e 2,82 m até o vértice 80.785 de 
coordenadas N 9.567.410,72 m e E 547.747,06 m; 350° 48’ 34,43” e 2,07 m até o vértice 80.786 de coordenadas N 9.567.412,77 m e E 547.746,73 m; 309° 
43’ 15,22” e 8,39 m até o vértice 80.787 de coordenadas N 9.567.418,13 m e E 547.740,28 m; 269° 58’ 52,5” e 0,51 m até o vértice 80.788 de coordenadas 
N 9.567.418,13 m e E 547.739,77 m; 297° 28’ 47,66” e 2,13 m até o vértice 80.789 de coordenadas N 9.567.419,11 m e E 547.737,88 m; 318° 14’ 45,61” e 
1,98 m até o vértice 80.790 de coordenadas N 9.567.420,59 m e E 547.736,56 m; 331° 12’ 2,61” e 1,69 m até o vértice 80.791 de coordenadas N 9.567.422,07 
m e E 547.735,75 m; 308° 59’ 34,16” e 2,35 m até o vértice 80.792 de coordenadas N 9.567.423,55 m e E 547.733,92 m; 327° 33’ 0,54” e 2,34 m até o 
vértice 80.793 de coordenadas N 9.567.425,53 m e E 547.732,67 m; 318° 15’ 14,06” e 1,99 m até o vértice 80.794 de coordenadas N 9.567.427,01 m e E 
547.731,34 m; 327° 32’ 34,05” e 2,35 m até o vértice 80.795 de coordenadas N 9.567.429,00 m e E 547.730,08 m; 331° 9’ 41,47” e 1,70 m até o vértice 
80.796 de coordenadas N 9.567.430,49 m e E 547.729,26 m; 327° 32’ 42,03” e 2,36 m até o vértice 80.797 de coordenadas N 9.567.432,48 m e E 547.727,99 
m; 318° 13’ 12,56” e 2,67 m até o vértice 80.798 de coordenadas N 9.567.434,47 m e E 547.726,21 m; 317° 53’ 52,13” e 2,02 m até o vértice 80.799 de 
coordenadas N 9.567.435,97 m e E 547.724,86 m; 325° 5’ 54,29” e 3,04 m até o vértice 80.800 de coordenadas N 9.567.438,46 m e E 547.723,12 m; 338° 
43’ 33,8” e 1,07 m até o vértice 80.801 de coordenadas N 9.567.439,47 m e E 547.722,73 m; 325° 6’ 11,3” e 3,05 m até o vértice 80.802 de coordenadas N 
9.567.441,97 m e E 547.720,98 m; 338° 42’ 30,82” e 2,16 m até o vértice 80.803 de coordenadas N 9.567.443,98 m e E 547.720,20 m; 343° 58’ 15,18” e 
2,62 m até o vértice 80.804 de coordenadas N 9.567.446,50 m e E 547.719,47 m; 347° 38’ 27,21” e 1,55 m até o vértice 80.805 de coordenadas N 9.567.448,01 
m e E 547.719,14 m; 352° 22’ 8,37” e 2,04 m até o vértice 80.806 de coordenadas N 9.567.450,03 m e E 547.718,87 m; 338° 43’ 52,59” e 2,17 m até o 
vértice 80.807 de coordenadas N 9.567.452,06 m e E 547.718,08 m; 338° 43’ 55,37” e 2,18 m até o vértice 80.808 de coordenadas N 9.567.454,08 m e E 
547.717,29 m; 343° 51’ 36,67” e 2,64 m até o vértice 80.809 de coordenadas N 9.567.456,62 m e E 547.716,56 m; 338° 27’ 21,01” e 2,19 m até o vértice 
80.810 de coordenadas N 9.567.458,66 m e E 547.715,75 m; 347° 19’ 7,23” e 1,57 m até o vértice 80.811 de coordenadas N 9.567.460,18 m e E 547.715,41 
m; 354° 40’ 40,39” e 2,56 m até o vértice 80.812 de coordenadas N 9.567.462,73 m e E 547.715,17 m; 6° 14’ 30,19” e 2,06 m até o vértice 80.813 de coor-
denadas N 9.567.464,78 m e E 547.715,40 m; 6° 14’ 33,08” e 3,09 m até o vértice 80.814 de coordenadas N 9.567.467,85 m e E 547.715,73 m; 351° 42’ 
48,27” e 2,07 m até o vértice 80.815 de coordenadas N 9.567.469,90 m e E 547.715,43 m; 6° 13’ 47,08” e 2,07 m até o vértice 80.816 de coordenadas N 
9.567.471,95 m e E 547.715,66 m; 6° 13’ 47,28” e 2,59 m até o vértice 80.817 de coordenadas N 9.567.474,53 m e E 547.715,94 m; 6° 13’ 45,9” e 3,64 m 
até o vértice 80.818 de coordenadas N 9.567.478,14 m e E 547.716,33 m; 6° 13’ 47,92” e 2,08 m até o vértice 80.819 de coordenadas N 9.567.480,21 m e 
E 547.716,56 m; 6° 13’ 44,57” e 2,09 m até o vértice 80.820 de coordenadas N 9.567.482,29 m e E 547.716,79 m; 6° 13’ 48,62” e 2,61 m até o vértice 80.821 
de coordenadas N 9.567.484,89 m e E 547.717,07 m; 24° 1’ 5,31” e 3,43 m até o vértice 80.822 de coordenadas N 9.567.488,02 m e E 547.718,47 m; 15° 
31’ 28,49” e 3,26 m até o vértice 80.823 de coordenadas N 9.567.491,16 m e E 547.719,34 m; 24° 0’ 23,06” e 1,72 m até o vértice 80.824 de coordenadas 
N 9.567.492,73 m e E 547.720,04 m; 27° 14’ 38,92” e 2,96 m até o vértice 80.825 de coordenadas N 9.567.495,36 m e E 547.721,39 m; 31° 38’ 11,8” e 2,48 
m até o vértice 80.826 de coordenadas N 9.567.497,48 m e E 547.722,70 m; 24° 12’ 49,95” e 1,74 m até o vértice 80.827 de coordenadas N 9.567.499,06 m 
e E 547.723,41 m; 6° 37’ 28,19” e 2,13 m até o vértice 80.828 de coordenadas N 9.567.501,18 m e E 547.723,66 m; 20° 6’ 49,53” e 2,26 m até o vértice 
80.829 de coordenadas N 9.567.503,30 m e E 547.724,43 m; 20° 6’ 53,08” e 2,26 m até o vértice 80.830 de coordenadas N 9.567.505,42 m e E 547.725,21 
m; 27° 16’ 30,11” e 3,00 m até o vértice 80.831 de coordenadas N 9.567.508,09 m e E 547.726,59 m; 6° 40’ 36,93” e 1,61 m até o vértice 80.832 de coor-
denadas N 9.567.509,69 m e E 547.726,77 m; 6° 29’ 42,75” e 2,68 m até o vértice 80.833 de coordenadas N 9.567.512,35 m e E 547.727,08 m; 352° 4’ 
34,92” e 2,15 m até o vértice 80.834 de coordenadas N 9.567.514,48 m e E 547.726,78 m; 352° 4’ 38,04” e 2,15 m até o vértice 80.835 de coordenadas N 
9.567.516,61 m e E 547.726,48 m; 352° 4’ 35,36” e 2,16 m até o vértice 80.836 de coordenadas N 9.567.518,75 m e E 547.726,19 m; 6° 23’ 17,73” e 1,62 
m até o vértice 80.837 de coordenadas N 9.567.520,36 m e E 547.726,37 m; 343° 48’ 53,63” e 2,78 m até o vértice 80.838 de coordenadas N 9.567.523,03 
m e E 547.725,59 m; 330° 44’ 50,55” e 1,84 m até o vértice 80.839 de coordenadas N 9.567.524,64 m e E 547.724,69 m; 352° 3’ 39,79” e 2,17 m até o 
vértice 80.840 de coordenadas N 9.567.526,79 m e E 547.724,39 m; 338° 38’ 12,32” e 2,31 m até o vértice 80.841 de coordenadas N 9.567.528,93 m e E 
547.723,55 m; 352° 2’ 58,28” e 2,18 m até o vértice 80.842 de coordenadas N 9.567.531,09 m e E 547.723,25 m; 343° 8’ 53,53” e 2,80 m até o vértice 80.843 
de coordenadas N 9.567.533,77 m e E 547.722,44 m; 351° 14’ 44,75” e 2,17 m até o vértice 80.844 de coordenadas N 9.567.535,92 m e E 547.722,11 m; 
354° 5’ 5,38” e 2,71 m até o vértice 80.845 de coordenadas N 9.567.538,61 m e E 547.721,83 m; 330° 4’ 3,63” e 1,86 m até o vértice 80.846 de coordenadas 
N 9.567.540,22 m e E 547.720,90 m; 5° 31’ 21,9” e 2,17 m até o vértice 80.847 de coordenadas N 9.567.542,38 m e E 547.721,11 m; 337° 41’ 3,54” e 2,32 
m até o vértice 80.848 de coordenadas N 9.567.544,53 m e E 547.720,23 m; 337° 39’ 57,56” e 2,33 m até o vértice 80.849 de coordenadas N 9.567.546,68 
m e E 547.719,35 m; 342° 48’ 40,35” e 2,82 m até o vértice 80.850 de coordenadas N 9.567.549,38 m e E 547.718,51 m; 337° 40’ 11,41” e 2,33 m até o 
vértice 80.851 de coordenadas N 9.567.551,54 m e E 547.717,63 m; 342° 48’ 26,89” e 2,83 m até o vértice 80.852 de coordenadas N 9.567.554,25 m e E 
547.716,79 m; 332° 52’ 40,77” e 3,04 m até o vértice 80.853 de coordenadas N 9.567.556,95 m e E 547.715,40 m; 332° 52’ 38,74” e 3,04 m até o vértice 
80.854 de coordenadas N 9.567.559,66 m e E 547.714,02 m; 337° 39’ 57,97” e 2,35 m até o vértice 80.855 de coordenadas N 9.567.561,84 m e E 547.713,12 
m; 317° 21’ 59,01” e 2,93 m até o vértice 80.856 de coordenadas N 9.567.563,99 m e E 547.711,14 m; 317° 16’ 37,97” e 2,20 m até o vértice 80.857 de 
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coordenadas N 9.567.565,61 m e E 547.709,64 m; 307° 58’ 8,61” e 2,61 m até o vértice 80.858 de coordenadas N 9.567.567,22 m e E 547.707,59 m; 318° 
30’ 29,72” e 2,20 m até o vértice 80.859 de coordenadas N 9.567.568,87 m e E 547.706,13 m; 308° 59’ 54,08” e 2,60 m até o vértice 80.860 de coordenadas 
N 9.567.570,50 m e E 547.704,11 m; 308° 44’ 18,57” e 2,60 m até o vértice 80.861 de coordenadas N 9.567.572,13 m e E 547.702,07 m; 317° 42’ 28,32” e 
2,21 m até o vértice 80.862 de coordenadas N 9.567.573,77 m e E 547.700,58 m; 305° 14’ 20,2” e 1,88 m até o vértice 80.863 de coordenadas N 9.567.574,86 
m e E 547.699,05 m; 310° 42’ 53,25” e 3,34 m até o vértice 80.864 de coordenadas N 9.567.577,04 m e E 547.696,51 m; 297° 25’ 56,5” e 2,35 m até o 
vértice 80.865 de coordenadas N 9.567.578,12 m e E 547.694,43 m; 308° 44’ 16,1” e 2,62 m até o vértice 80.866 de coordenadas N 9.567.579,76 m e E 
547.692,39 m; 292° 15’ 41,98” e 2,84 m até o vértice 80.867 de coordenadas N 9.567.580,83 m e E 547.689,76 m; 297° 26’ 4,14” e 2,35 m até o vértice 
80.868 de coordenadas N 9.567.581,92 m e E 547.687,67 m; 297° 26’ 4,93” e 2,35 m até o vértice 80.869 de coordenadas N 9.567.583,00 m e E 547.685,58 
m; 298° 41’ 44,49” e 2,34 m até o vértice 80.870 de coordenadas N 9.567.584,13 m e E 547.683,53 m; 285° 0’ 13,43” e 2,18 m até o vértice 80.871 de 
coordenadas N 9.567.584,69 m e E 547.681,42 m; 285° 0’ 15,38” e 2,18 m até o vértice 80.872 de coordenadas N 9.567.585,25 m e E 547.679,32 m; 285° 
0’ 12,07” e 2,18 m até o vértice 80.873 de coordenadas N 9.567.585,82 m e E 547.677,22 m; 285° 0’ 12,72” e 2,18 m até o vértice 80.874 de coordenadas 
N 9.567.586,38 m e E 547.675,11 m; 280° 3’ 49,17” e 3,23 m até o vértice 80.875 de coordenadas N 9.567.586,94 m e E 547.671,93 m; 269° 19’ 25,06” e 
1,64 m até o vértice 80.876 de coordenadas N 9.567.586,93 m e E 547.670,30 m; 294° 8’ 45,47” e 4,03 m até o vértice 80.877 de coordenadas N 9.567.588,57 
m e E 547.666,62 m; 297° 51’ 30,61” e 1,18 m até o vértice 80.878 de coordenadas N 9.567.589,12 m e E 547.665,58 m; 297° 51’ 22,08” e 2,36 m até o 
vértice 80.879 de coordenadas N 9.567.590,23 m e E 547.663,49 m; 297° 51’ 24,66” e 2,36 m até o vértice 80.880 de coordenadas N 9.567.591,33 m e E 
547.661,40 m; 284° 9’ 30,86” e 2,20 m até o vértice 80.881 de coordenadas N 9.567.591,87 m e E 547.659,27 m; 284° 9’ 28,07” e 2,20 m até o vértice 80.882 
de coordenadas N 9.567.592,41 m e E 547.657,13 m; 269° 56’ 30,93” e 3,24 m até o vértice 80.883 de coordenadas N 9.567.592,41 m e E 547.653,89 m; 
270° 1’ 42,56” e 2,70 m até o vértice 80.884 de coordenadas N 9.567.592,41 m e E 547.651,19 m; 270° 1’ 41,24” e 2,70 m até o vértice 80.885 de coordenadas 
N 9.567.592,41 m e E 547.648,50 m; 270° 1’ 41,25” e 2,70 m até o vértice 80.886 de coordenadas N 9.567.592,41 m e E 547.645,80 m; 270° 1’ 41,9” e 2,70 
m até o vértice 80.887 de coordenadas N 9.567.592,41 m e E 547.643,11 m; 319° 22’ 27,87” e 1,51 m até o vértice 80.888 de coordenadas N 9.567.593,56 
m e E 547.642,12 m; 56° 13’ 30,93” e 2,06 m até o vértice 80.889 de coordenadas N 9.567.594,70 m e E 547.643,84 m; 63° 2’ 32,53” e 2,53 m até o vértice 
80.890 de coordenadas N 9.567.595,85 m e E 547.646,09 m; 63° 2’ 31,75” e 2,53 m até o vértice 80.891 de coordenadas N 9.567.597,00 m e E 547.648,35 
m; 53° 14’ 40,3” e 2,88 m até o vértice 80.892 de coordenadas N 9.567.598,73 m e E 547.650,66 m; 53° 14’ 40,74” e 2,89 m até o vértice 80.893 de coor-
denadas N 9.567.600,46 m e E 547.652,98 m; 45° 43’ 56,31” e 2,48 m até o vértice 80.894 de coordenadas N 9.567.602,19 m e E 547.654,75 m; 45° 43’ 
54,79” e 2,48 m até o vértice 80.895 de coordenadas N 9.567.603,92 m e E 547.656,53 m; 35° 30’ 23,88” e 2,13 m até o vértice 80.896 de coordenadas N 
9.567.605,66 m e E 547.657,77 m; 45° 42’ 37,63” e 3,33 m até o vértice 80.897 de coordenadas N 9.567.607,99 m e E 547.660,16 m; 56° 2’ 6,56” e 2,11 m 
até o vértice 80.898 de coordenadas N 9.567.609,16 m e E 547.661,91 m; 38° 24’ 48,38” e 3,01 m até o vértice 80.899 de coordenadas N 9.567.611,53 m e 
E 547.663,78 m; 38° 24’ 48,35” e 3,02 m até o vértice 80.900 de coordenadas N 9.567.613,89 m e E 547.665,66 m; 45° 38’ 53,17” e 2,55 m até o vértice 
80.901 de coordenadas N 9.567.615,67 m e E 547.667,48 m; 33° 14’ 22,91” e 3,56 m até o vértice 80.902 de coordenadas N 9.567.618,65 m e E 547.669,43 
m; 33° 14’ 24,89” e 3,57 m até o vértice 80.903 de coordenadas N 9.567.621,63 m e E 547.671,38 m; 18° 30’ 53,35” e 2,52 m até o vértice 80.904 de coor-
denadas N 9.567.624,02 m e E 547.672,18 m; 6° 4’ 3,08” e 2,41 m até o vértice 80.905 de coordenadas N 9.567.626,42 m e E 547.672,44 m; 18° 30’ 3,33” 
e 2,54 m até o vértice 80.906 de coordenadas N 9.567.628,83 m e E 547.673,24 m; 6° 4’ 59,56” e 2,42 m até o vértice 80.907 de coordenadas N 9.567.631,24 
m e E 547.673,50 m; 6° 5’ 0,32” e 3,04 m até o vértice 80.908 de coordenadas N 9.567.634,26 m e E 547.673,82 m; 29° 18’ 43,5” e 2,78 m até o vértice 
80.909 de coordenadas N 9.567.636,68 m e E 547.675,18 m; 18° 28’ 54,94” e 2,56 m até o vértice 80.910 de coordenadas N 9.567.639,11 m e E 547.675,99 
m; 18° 28’ 59,49” e 2,57 m até o vértice 80.911 de coordenadas N 9.567.641,55 m e E 547.676,81 m; 22° 17’ 0” e 3,96 m até o vértice 80.912 de coordenadas 
N 9.567.645,21 m e E 547.678,31 m; 35° 25’ 46,44” e 2,25 m até o vértice 80.913 de coordenadas N 9.567.647,05 m e E 547.679,62 m; 38° 11’ 42,56” e 
3,12 m até o vértice 80.914 de coordenadas N 9.567.649,50 m e E 547.681,55 m; 35° 25’ 59,91” e 2,26 m até o vértice 80.915 de coordenadas N 9.567.651,35 
m e E 547.682,86 m; 33° 4’ 44,54” e 3,68 m até o vértice 80.916 de coordenadas N 9.567.654,43 m e E 547.684,87 m; 29° 18’ 19,77” e 4,26 m até o vértice 
80.917 de coordenadas N 9.567.658,14 m e E 547.686,95 m; 22° 21’ 52,58” e 2,01 m até o vértice 80.918 de coordenadas N 9.567.660,00 m e E 547.687,72 
m; 22° 21’ 56,5” e 2,02 m até o vértice 80.919 de coordenadas N 9.567.661,87 m e E 547.688,49 m; 6° 24’ 49” e 3,14 m até o vértice 80.920 de coordenadas 
N 9.567.664,98 m e E 547.688,84 m; 6° 24’ 50,39” e 2,52 m até o vértice 80.921 de coordenadas N 9.567.667,48 m e E 547.689,12 m; 353° 39’ 21,89” e 
2,52 m até o vértice 80.922 de coordenadas N 9.567.669,99 m e E 547.688,84 m; 6° 23’ 51,8” e 3,16 m até o vértice 80.923 de coordenadas N 9.567.673,13 
m e E 547.689,19 m; 6° 23’ 53,72” e 3,17 m até o vértice 80.924 de coordenadas N 9.567.676,28 m e E 547.689,54 m; 6° 23’ 54,02” e 3,18 m até o vértice 
80.925 de coordenadas N 9.567.679,44 m e E 547.689,90 m; 356° 14’ 26,7” e 3,18 m até o vértice 80.926 de coordenadas N 9.567.682,61 m e E 547.689,69 
m; 5° 55’ 7,87” e 2,52 m até o vértice 80.927 de coordenadas N 9.567.685,12 m e E 547.689,95 m; 345° 21’ 34,18” e 3,23 m até o vértice 80.928 de coor-
denadas N 9.567.688,25 m e E 547.689,13 m; 321° 15’ 39,81” e 2,41 m até o vértice 80.929 de coordenadas N 9.567.690,14 m e E 547.687,62 m; 305° 29’ 
15,44” e 3,25 m até o vértice 80.930 de coordenadas N 9.567.692,02 m e E 547.684,98 m; 270° 1’ 39,98” e 2,26 m até o vértice 80.931 de coordenadas N 
9.567.692,02 m e E 547.682,71 m; 270° 1’ 41,29” e 2,83 m até o vértice 80.932 de coordenadas N 9.567.692,02 m e E 547.679,88 m; 270° 1’ 40,24” e 2,83 
m até o vértice 80.933 de coordenadas N 9.567.692,03 m e E 547.677,05 m; 270° 1’ 40,03” e 2,83 m até o vértice 80.934 de coordenadas N 9.567.692,03 m 
e E 547.674,22 m; 257° 45’ 4,97” e 2,96 m até o vértice 80.935 de coordenadas N 9.567.691,40 m e E 547.671,33 m; 254° 53’ 2,76” e 2,40 m até o vértice 
80.936 de coordenadas N 9.567.690,77 m e E 547.669,01 m; 232° 16’ 57,63” e 3,07 m até o vértice 80.937 de coordenadas N 9.567.688,89 m e E 547.666,58 
m; 224° 46’ 20,16” e 2,65 m até o vértice 80.938 de coordenadas N 9.567.687,01 m e E 547.664,71 m; 204° 13’ 54,11” e 3,43 m até o vértice 80.939 de 
coordenadas N 9.567.683,89 m e E 547.663,31 m; 193° 48’ 16,42” e 3,91 m até o vértice 80.940 de coordenadas N 9.567.680,09 m e E 547.662,37 m; 197° 
47’ 7,78” e 2,66 m até o vértice 80.941 de coordenadas N 9.567.677,56 m e E 547.661,56 m; 201° 33’ 10,77” e 4,07 m até o vértice 80.942 de coordenadas 
N 9.567.673,77 m e E 547.660,07 m; 197° 46’ 43,1” e 2,64 m até o vértice 80.943 de coordenadas N 9.567.671,26 m e E 547.659,26 m; 208° 32’ 35,59” e 
2,86 m até o vértice 80.944 de coordenadas N 9.567.668,75 m e E 547.657,90 m; 195° 24’ 42,16” e 3,24 m até o vértice 80.945 de coordenadas N 9.567.665,62 
m e E 547.657,03 m; 217° 32’ 5,92” e 3,15 m até o vértice 80.946 de coordenadas N 9.567.663,13 m e E 547.655,12 m; 224° 47’ 11,79” e 3,51 m até o 
vértice 80.947 de coordenadas N 9.567.660,64 m e E 547.652,65 m; 224° 47’ 12,65” e 2,62 m até o vértice 80.948 de coordenadas N 9.567.658,78 m e E 
547.650,80 m; 254° 51’ 4,37” e 2,37 m até o vértice 80.949 de coordenadas N 9.567.658,16 m e E 547.648,51 m; 237° 51’ 30,66” e 3,49 m até o vértice 
80.950 de coordenadas N 9.567.656,30 m e E 547.645,56 m; 254° 51’ 32,45” e 2,36 m até o vértice 80.951 de coordenadas N 9.567.655,69 m e E 547.643,28 
m; 254° 51’ 30,06” e 2,36 m até o vértice 80.952 de coordenadas N 9.567.655,07 m e E 547.641,00 m; 270° 1’ 39,87” e 2,78 m até o vértice 80.953 de 
coordenadas N 9.567.655,07 m e E 547.638,22 m; 270° 1’ 41” e 2,78 m até o vértice 80.954 de coordenadas N 9.567.655,07 m e E 547.635,43 m; 269° 48’ 
7,95” e 2,23 m até o vértice 80.955 de coordenadas N 9.567.655,06 m e E 547.633,20 m; 269° 12’ 59,01” e 2,81 m até o vértice 80.956 de coordenadas N 
9.567.655,03 m e E 547.630,40 m; 285° 1’ 9,77” e 2,27 m até o vértice 80.957 de coordenadas N 9.567.655,61 m e E 547.628,21 m; 276° 50’ 38,57” e 13,97 
m até o vértice 80.958 de coordenadas N 9.567.657,28 m e E 547.614,34 m; 293° 54’ 10,75” e 2,96 m até o vértice 80.959 de coordenadas N 9.567.658,48 
m e E 547.611,63 m; 285° 0’ 41,7” e 2,28 m até o vértice 80.960 de coordenadas N 9.567.659,07 m e E 547.609,43 m; 294° 37’ 49,59” e 2,97 m até o vértice 
80.961 de coordenadas N 9.567.660,31 m e E 547.606,73 m; 305° 7’ 0,66” e 3,24 m até o vértice 80.962 de coordenadas N 9.567.662,17 m e E 547.604,08 
m; 300° 6’ 45,29” e 2,48 m até o vértice 80.963 de coordenadas N 9.567.663,42 m e E 547.601,93 m; 320° 36’ 34,11” e 2,43 m até o vértice 80.964 de 
coordenadas N 9.567.665,29 m e E 547.600,39 m; 327° 18’ 33,22” e 3,73 m até o vértice 80.965 de coordenadas N 9.567.668,44 m e E 547.598,38 m; 335° 
9’ 19,97” e 3,48 m até o vértice 80.966 de coordenadas N 9.567.671,59 m e E 547.596,92 m; 344° 5’ 49,23” e 3,29 m até o vértice 80.967 de coordenadas 
N 9.567.674,76 m e E 547.596,01 m; 328° 59’ 44,96” e 2,95 m até o vértice 80.968 de coordenadas N 9.567.677,28 m e E 547.594,49 m; 299° 43’ 43,86” e 
2,51 m até o vértice 80.969 de coordenadas N 9.567.678,53 m e E 547.592,32 m; 269° 25’ 36,78” e 3,39 m até o vértice 80.970 de coordenadas N 9.567.678,49 
m e E 547.588,93 m; 269° 40’ 7,34” e 2,25 m até o vértice 80.971 de coordenadas N 9.567.678,48 m e E 547.586,68 m; 257° 0’ 11,12” e 2,94 m até o vértice 
80.972 de coordenadas N 9.567.677,82 m e E 547.583,82 m; 240° 55’ 24,58” e 2,67 m até o vértice 80.973 de coordenadas N 9.567.676,52 m e E 547.581,48 
m; 240° 55’ 23,78” e 4,00 m até o vértice 80.974 de coordenadas N 9.567.674,57 m e E 547.577,98 m; 249° 20’ 52,72” e 1,84 m até o vértice 80.975 de 
coordenadas N 9.567.673,92 m e E 547.576,25 m; 245° 48’ 54,08” e 3,17 m até o vértice 80.976 de coordenadas N 9.567.672,63 m e E 547.573,37 m; 254° 
3’ 28,96” e 2,38 m até o vértice 80.977 de coordenadas N 9.567.671,97 m e E 547.571,08 m; 230° 41’ 56,23” e 3,05 m até o vértice 80.978 de coordenadas 
N 9.567.670,04 m e E 547.568,73 m; 233° 47’ 41,55” e 2,17 m até o vértice 80.979 de coordenadas N 9.567.668,76 m e E 547.566,97 m; 233° 47’ 41,54” e 
4,34 m até o vértice 80.980 de coordenadas N 9.567.666,20 m e E 547.563,47 m; 249° 22’ 49,48” e 3,66 m até o vértice 80.981 de coordenadas N 9.567.664,91 
m e E 547.560,05 m; 240° 55’ 10,52” e 1,32 m até o vértice 80.982 de coordenadas N 9.567.664,27 m e E 547.558,90 m; 246° 26’ 5,77” e 3,10 m até o 
vértice 80.983 de coordenadas N 9.567.663,03 m e E 547.556,05 m; 250° 34’ 37,77” e 1,79 m até o vértice 80.984 de coordenadas N 9.567.662,43 m e E 
547.554,36 m; 255° 24’ 3,61” e 2,32 m até o vértice 80.985 de coordenadas N 9.567.661,85 m e E 547.552,11 m; 246° 56’ 15,95” e 3,07 m até o vértice 
80.986 de coordenadas N 9.567.660,64 m e E 547.549,29 m; 258° 25’ 50,45” e 2,85 m até o vértice 80.987 de coordenadas N 9.567.660,07 m e E 547.546,49 
m; 258° 25’ 51,44” e 2,85 m até o vértice 80.988 de coordenadas N 9.567.659,50 m e E 547.543,70 m; 250° 34’ 16,34” e 3,58 m até o vértice 80.989 de 
coordenadas N 9.567.658,31 m e E 547.540,32 m; 255° 24’ 12,69” e 2,31 m até o vértice 80.990 de coordenadas N 9.567.657,73 m e E 547.538,08 m; 258° 
25’ 56,79” e 2,85 m até o vértice 80.991 de coordenadas N 9.567.657,15 m e E 547.535,29 m; 241° 49’ 53,8” e 2,57 m até o vértice 80.992 de coordenadas 
N 9.567.655,94 m e E 547.533,03 m; 241° 49’ 55,5” e 1,28 m até o vértice 80.993 de coordenadas N 9.567.655,34 m e E 547.531,90 m; 241° 49’ 55,5” e 
2,56 m até o vértice 80.994 de coordenadas N 9.567.654,13 m e E 547.529,64 m; 245° 21’ 47,29” e 4,33 m até o vértice 80.995 de coordenadas N 9.567.652,32 
m e E 547.525,71 m; 250° 19’ 16,93” e 3,57 m até o vértice 80.996 de coordenadas N 9.567.651,12 m e E 547.522,35 m; 223° 1’ 41,16” e 0,84 m até o 
vértice 80.997 de coordenadas N 9.567.650,51 m e E 547.521,77 m; 246° 46’ 40,41” e 3,05 m até o vértice 80.998 de coordenadas N 9.567.649,31 m e E 
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547.518,97 m; 234° 33’ 46,44” e 2,08 m até o vértice 80.999 de coordenadas N 9.567.648,10 m e E 547.517,28 m; 209° 43’ 19,23” e 3,51 m até o vértice 
81.000 de coordenadas N 9.567.645,05 m e E 547.515,54 m; 198° 12’ 30,19” e 1,92 m até o vértice 81.001 de coordenadas N 9.567.643,23 m e E 547.514,94 
m; 209° 50’ 40,88” e 3,47 m até o vértice 81.002 de coordenadas N 9.567.640,22 m e E 547.513,21 m; 209° 49’ 42,27” e 3,47 m até o vértice 81.003 de 
coordenadas N 9.567.637,21 m e E 547.511,49 m; 194° 7’ 20,93” e 2,50 m até o vértice 81.004 de coordenadas N 9.567.634,78 m e E 547.510,88 m; 215° 
27’ 18,76” e 2,94 m até o vértice 81.005 de coordenadas N 9.567.632,39 m e E 547.509,17 m; 205° 38’ 57,44” e 2,66 m até o vértice 81.006 de coordenadas 
N 9.567.629,99 m e E 547.508,02 m; 209° 48’ 2,28” e 3,44 m até o vértice 81.007 de coordenadas N 9.567.627,01 m e E 547.506,31 m; 212° 24’ 16,51” e 
2,11 m até o vértice 81.008 de coordenadas N 9.567.625,22 m e E 547.505,18 m; 205° 38’ 12,72” e 2,64 m até o vértice 81.009 de coordenadas N 9.567.622,84 
m e E 547.504,03 m; 194° 1’ 0,36” e 2,47 m até o vértice 81.010 de coordenadas N 9.567.620,44 m e E 547.503,44 m; 205° 38’ 57,81” e 2,63 m até o vértice 
81.011 de coordenadas N 9.567.618,07 m e E 547.502,30 m; 215° 30’ 53,26” e 2,89 m até o vértice 81.012 de coordenadas N 9.567.615,72 m e E 547.500,62 
m; 235° 3’ 46,57” e 2,02 m até o vértice 81.013 de coordenadas N 9.567.614,56 m e E 547.498,97 m; 247° 37’ 35,56” e 2,96 m até o vértice 81.014 de 
coordenadas N 9.567.613,44 m e E 547.496,23 m; 271° 25’ 9,28” e 2,72 m até o vértice 81.015 de coordenadas N 9.567.613,50 m e E 547.493,51 m; 271° 
25’ 10,46” e 1,63 m até o vértice 81.016 de coordenadas N 9.567.613,54 m e E 547.491,88 m; 256° 1’ 32,8” e 2,25 m até o vértice 81.017 de coordenadas 
N 9.567.613,00 m e E 547.489,70 m; 242° 30’ 57,35” e 2,47 m até o vértice 81.018 de coordenadas N 9.567.611,86 m e E 547.487,51 m; 271° 16’ 15,78” e 
2,72 m até o vértice 81.019 de coordenadas N 9.567.611,92 m e E 547.484,79 m; 286° 11’ 6,48” e 2,26 m até o vértice 81.020 de coordenadas N 9.567.612,55 
m e E 547.482,62 m; 286° 7’ 57,09” e 2,26 m até o vértice 81.021 de coordenadas N 9.567.613,18 m e E 547.480,45 m; 286° 3’ 18,69” e 2,26 m até o vértice 
81.022 de coordenadas N 9.567.613,81 m e E 547.478,27 m; 294° 19’ 37,59” e 2,98 m até o vértice 81.023 de coordenadas N 9.567.615,04 m e E 547.475,56 
m; 281° 8’ 6,14” e 3,33 m até o vértice 81.024 de coordenadas N 9.567.615,68 m e E 547.472,29 m; 299° 18’ 23,45” e 2,50 m até o vértice 81.025 de coor-
denadas N 9.567.616,90 m e E 547.470,11 m; 290° 45’ 26,3” e 1,75 m até o vértice 81.026 de coordenadas N 9.567.617,52 m e E 547.468,47 m; 290° 45’ 
26,01” e 3,51 m até o vértice 81.027 de coordenadas N 9.567.618,77 m e E 547.465,19 m; 270° 52’ 26,21” e 3,28 m até o vértice 81.028 de coordenadas N 
9.567.618,82 m e E 547.461,90 m; 270° 52’ 26,22” e 2,19 m até o vértice 81.029 de coordenadas N 9.567.618,85 m e E 547.459,71 m; 258° 31’ 49,48” e 
2,79 m até o vértice 81.030 de coordenadas N 9.567.618,29 m e E 547.456,98 m; 237° 23’ 2,16” e 3,24 m até o vértice 81.031 de coordenadas N 9.567.616,55 
m e E 547.454,25 m; 234° 30’ 48,08” e 2,01 m até o vértice 81.032 de coordenadas N 9.567.615,38 m e E 547.452,61 m; 229° 19’ 53,79” e 3,59 m até o 
vértice 81.033 de coordenadas N 9.567.613,04 m e E 547.449,89 m; 247° 7’ 30,41” e 2,96 m até o vértice 81.034 de coordenadas N 9.567.611,89 m e E 
547.447,17 m; 241° 54’ 32,16” e 2,47 m até o vértice 81.035 de coordenadas N 9.567.610,73 m e E 547.444,99 m; 237° 22’ 47,93” e 3,22 m até o vértice 
81.036 de coordenadas N 9.567.609,00 m e E 547.442,28 m; 223° 14’ 47,77” e 3,15 m até o vértice 81.037 de coordenadas N 9.567.606,70 m e E 547.440,12 
m; 223° 38’ 32,43” e 1,57 m até o vértice 81.038 de coordenadas N 9.567.605,57 m e E 547.439,04 m; 230° 9’ 39,72” e 3,52 m até o vértice 81.039 de 
coordenadas N 9.567.603,31 m e E 547.436,33 m; 238° 9’ 52,97” e 3,18 m até o vértice 81.040 de coordenadas N 9.567.601,63 m e E 547.433,63 m; 242° 
46’ 37,59” e 2,43 m até o vértice 81.041 de coordenadas N 9.567.600,52 m e E 547.431,46 m; 242° 46’ 37,43” e 2,43 m até o vértice 81.042 de coordenadas 
N 9.567.599,40 m e E 547.429,30 m; 247° 47’ 37,84” e 2,92 m até o vértice 81.043 de coordenadas N 9.567.598,30 m e E 547.426,59 m; 188° 47’ 10,05” e 
8,62 m até o vértice 81.044 de coordenadas N 9.567.589,78 m e E 547.425,27 m; 215° 24’ 33,24” e 4,36 m até o vértice 81.045 de coordenadas N 9.567.586,22 
m e E 547.422,75 m; 212° 11’ 31,16” e 3,15 m até o vértice 81.046 de coordenadas N 9.567.583,56 m e E 547.421,07 m; 188° 14’ 17,88” e 5,41 m até o 
vértice 81.047 de coordenadas N 9.567.578,21 m e E 547.420,30 m; 190° 2’ 1,42” e 4,52 m até o vértice 81.048 de coordenadas N 9.567.573,76 m e E 
547.419,51 m; 179° 5’ 35,68” e 3,56 m até o vértice 81.049 de coordenadas N 9.567.570,20 m e E 547.419,57 m; 179° 5’ 31,92” e 3,56 m até o vértice 81.050 
de coordenadas N 9.567.566,64 m e E 547.419,62 m; 192° 42’ 59,94” e 3,63 m até o vértice 81.051 de coordenadas N 9.567.563,10 m e E 547.418,82 m; 
192° 42’ 58,77” e 3,62 m até o vértice 81.052 de coordenadas N 9.567.559,56 m e E 547.418,03 m; 179° 4’ 11,23” e 3,54 m até o vértice 81.053 de coorde-
nadas N 9.567.556,03 m e E 547.418,08 m; 205° 8’ 35,49” e 3,88 m até o vértice 81.054 de coordenadas N 9.567.552,51 m e E 547.416,43 m; 179° 2’ 51,43” 
e 3,53 m até o vértice 81.055 de coordenadas N 9.567.548,98 m e E 547.416,49 m; 179° 2’ 54,3” e 4,40 m até o vértice 81.056 de coordenadas N 9.567.544,58 
m e E 547.416,57 m; 179° 0’ 45,53” e 4,41 m até o vértice 81.057 de coordenadas N 9.567.540,18 m e E 547.416,64 m; 168° 7’ 47,4” e 4,51 m até o vértice 
81.058 de coordenadas N 9.567.535,76 m e E 547.417,57 m; 153° 33’ 8,95” e 3,95 m até o vértice 81.059 de coordenadas N 9.567.532,22 m e E 547.419,33 
m; 168° 8’ 38,69” e 4,49 m até o vértice 81.060 de coordenadas N 9.567.527,83 m e E 547.420,25 m; 161° 18’ 59,87” e 2,78 m até o vértice 81.061 de 
coordenadas N 9.567.525,19 m e E 547.421,15 m; 143° 38’ 38,94” e 4,39 m até o vértice 81.062 de coordenadas N 9.567.521,66 m e E 547.423,75 m; 149° 
19’ 21,69” e 5,11 m até o vértice 81.063 de coordenadas N 9.567.517,26 m e E 547.426,35 m; 165° 34’ 28,7” e 3,61 m até o vértice 81.064 de coordenadas 
N 9.567.513,77 m e E 547.427,25 m; 168° 11’ 57,4” e 4,45 m até o vértice 81.065 de coordenadas N 9.567.509,41 m e E 547.428,16 m; 161° 20’ 16,13” e 
2,76 m até o vértice 81.066 de coordenadas N 9.567.506,80 m e E 547.429,04 m; 161° 20’ 19,54” e 5,51 m até o vértice 81.067 de coordenadas N 9.567.501,58 
m e E 547.430,81 m; 161° 20’ 17,39” e 2,75 m até o vértice 81.068 de coordenadas N 9.567.498,98 m e E 547.431,68 m; 168° 13’ 1,8” e 4,42 m até o vértice 
81.069 de coordenadas N 9.567.494,66 m e E 547.432,59 m; 179° 12’ 21,54” e 3,44 m até o vértice 81.070 de coordenadas N 9.567.491,21 m e E 547.432,63 
m; 179° 12’ 22,99” e 3,44 m até o vértice 81.071 de coordenadas N 9.567.487,78 m e E 547.432,68 m; 179° 12’ 21,7” e 4,29 m até o vértice 81.072 de 
coordenadas N 9.567.483,49 m e E 547.432,74 m; 179° 19’ 31,06” e 4,24 m até o vértice 81.073 de coordenadas N 9.567.479,25 m e E 547.432,79 m; 179° 
19’ 43,87” e 4,23 m até o vértice 81.074 de coordenadas N 9.567.475,01 m e E 547.432,84 m; 179° 19’ 42,32” e 3,38 m até o vértice 81.075 de coordenadas 
N 9.567.471,63 m e E 547.432,88 m; 168° 11’ 0,98” e 4,32 m até o vértice 81.076 de coordenadas N 9.567.467,40 m e E 547.433,76 m; 170° 0’ 12,49” e 
5,14 m até o vértice 81.077 de coordenadas N 9.567.462,35 m e E 547.434,66 m; 148° 51’ 35,37” e 4,92 m até o vértice 81.078 de coordenadas N 9.567.458,13 
m e E 547.437,20 m; 153° 13’ 3,96” e 5,67 m até o vértice 81.079 de coordenadas N 9.567.453,07 m e E 547.439,75 m; 161° 12’ 56,23” e 2,67 m até o 
vértice 81.080 de coordenadas N 9.567.450,55 m e E 547.440,61 m; 143° 7’ 34,9” e 4,22 m até o vértice 81.081 de coordenadas N 9.567.447,17 m e E 
547.443,14 m; 153° 14’ 59,4” e 3,77 m até o vértice 81.082 de coordenadas N 9.567.443,81 m e E 547.444,84 m; 165° 33’ 49,13” e 3,47 m até o vértice 
81.083 de coordenadas N 9.567.440,45 m e E 547.445,70 m; 157° 55’ 31,29” e 4,52 m até o vértice 81.084 de coordenadas N 9.567.436,26 m e E 547.447,40 
m; 179° 26’ 3,76” e 3,34 m até o vértice 81.085 de coordenadas N 9.567.432,92 m e E 547.447,44 m; 179° 26’ 5,41” e 4,17 m até o vértice 81.086 de coor-
denadas N 9.567.428,75 m e E 547.447,48 m; 179° 26’ 6” e 4,16 m até o vértice 81.087 de coordenadas N 9.567.424,59 m e E 547.447,52 m; 179° 26’ 17,69” 
e 2,49 m até o vértice 81.088 de coordenadas N 9.567.422,10 m e E 547.447,54 m; 179° 27’ 55,98” e 4,97 m até o vértice 81.089 de coordenadas N 9.567.417,13 
m e E 547.447,59 m; 179° 27’ 56,67” e 4,96 m até o vértice 81.090 de coordenadas N 9.567.412,17 m e E 547.447,64 m; 179° 27’ 58,89” e 4,12 m até o 
vértice 81.091 de coordenadas N 9.567.408,05 m e E 547.447,67 m; 179° 27’ 51,94” e 2,47 m até o vértice 81.092 de coordenadas N 9.567.405,58 m e E 
547.447,70 m; 168° 11’ 25,98” e 4,20 m até o vértice 81.093 de coordenadas N 9.567.401,47 m e E 547.448,56 m; 165° 28’ 31,13” e 3,39 m até o vértice 
81.094 de coordenadas N 9.567.398,18 m e E 547.449,41 m; 161° 5’ 50,38” e 5,20 m até o vértice 81.095 de coordenadas N 9.567.393,27 m e E 547.451,09 
m; 161° 5’ 48,75” e 2,59 m até o vértice 81.096 de coordenadas N 9.567.390,81 m e E 547.451,93 m; 179° 31’ 3,99” e 2,45 m até o vértice 81.097 de coor-
denadas N 9.567.388,36 m e E 547.451,95 m; 157° 44’ 2,04” e 4,41 m até o vértice 81.098 de coordenadas N 9.567.384,28 m e E 547.453,62 m; 165° 28’ 
56,5” e 3,37 m até o vértice 81.099 de coordenadas N 9.567.381,02 m e E 547.454,47 m; 152° 59’ 35,13” e 3,66 m até o vértice 81.100 de coordenadas N 
9.567.377,77 m e E 547.456,13 m; 168° 12’ 59,09” e 4,15 m até o vértice 81.101 de coordenadas N 9.567.373,70 m e E 547.456,97 m; 179° 33’ 21,42” e 
4,06 m até o vértice 81.102 de coordenadas N 9.567.369,64 m e E 547.457,01 m; 168° 12’ 23,58” e 4,14 m até o vértice 81.103 de coordenadas N 9.567.365,59 
m e E 547.457,85 m; 170° 3’ 28,65” e 4,93 m até o vértice 81.104 de coordenadas N 9.567.360,74 m e E 547.458,70 m; 179° 34’ 43,87” e 2,42 m até o 
vértice 81.105 de coordenadas N 9.567.358,32 m e E 547.458,72 m; 179° 35’ 50,42” e 4,83 m até o vértice 81.106 de coordenadas N 9.567.353,49 m e E 
547.458,75 m; 179° 36’ 6,98” e 4,82 m até o vértice 81.107 de coordenadas N 9.567.348,67 m e E 547.458,79 m; 179° 36’ 5,26” e 3,21 m até o vértice 81.108 
de coordenadas N 9.567.345,47 m e E 547.458,81 m; 179° 36’ 5,72” e 3,20 m até o vértice 81.109 de coordenadas N 9.567.342,27 m e E 547.458,83 m; 191° 
3’ 54,28” e 4,07 m até o vértice 81.110 de coordenadas N 9.567.338,27 m e E 547.458,05 m; 179° 35’ 28,92” e 3,99 m até o vértice 81.111 de coordenadas 
N 9.567.334,28 m e E 547.458,08 m; 179° 35’ 29,08” e 3,98 m até o vértice 81.112 de coordenadas N 9.567.330,30 m e E 547.458,11 m; 169° 59’ 46,39” e 
4,84 m até o vértice 81.113 de coordenadas N 9.567.325,53 m e E 547.458,95 m; 160° 55’ 12,79” e 2,52 m até o vértice 81.114 de coordenadas N 9.567.323,15 
m e E 547.459,77 m; 157° 31’ 31,69” e 4,29 m até o vértice 81.115 de coordenadas N 9.567.319,19 m e E 547.461,41 m; 134° 17’ 46,33” e 4,53 m até o 
vértice 81.116 de coordenadas N 9.567.316,03 m e E 547.464,65 m; 116° 3’ 35,23” e 3,59 m até o vértice 81.117 de coordenadas N 9.567.314,45 m e E 
547.467,88 m; 140° 37’ 46,01” e 5,10 m até o vértice 81.118 de coordenadas N 9.567.310,51 m e E 547.471,12 m; 134° 18’ 3,17” e 3,38 m até o vértice 
81.119 de coordenadas N 9.567.308,15 m e E 547.473,54 m; 148° 21’ 26,27” e 4,62 m até o vértice 81.120 de coordenadas N 9.567.304,21 m e E 547.475,96 
m; 145° 37’ 30,23” e 2,86 m até o vértice 81.121 de coordenadas N 9.567.301,85 m e E 547.477,58 m; 165° 30’ 51,03” e 3,25 m até o vértice 81.122 de 
coordenadas N 9.567.298,71 m e E 547.478,39 m; 179° 49’ 56,01” e 3,92 m até o vértice 81.123 de coordenadas N 9.567.294,79 m e E 547.478,40 m; 225° 
34’ 40,7” e 3,36 m até o vértice 81.124 de coordenadas N 9.567.292,44 m e E 547.476,00 m; 291° 20’ 44,75” e 4,31 m até o vértice 81.125 de coordenadas 
N 9.567.294,01 m e E 547.471,99 m; 306° 9’ 6,16” e 3,98 m até o vértice 81.126 de coordenadas N 9.567.296,36 m e E 547.468,77 m; 288° 1’ 0,39” e 5,07 
m até o vértice 81.127 de coordenadas N 9.567.297,92 m e E 547.463,95 m; 279° 14’ 31,34” e 4,88 m até o vértice 81.128 de coordenadas N 9.567.298,71 
m e E 547.459,14 m; 295° 58’ 47,05” e 3,58 m até o vértice 81.129 de coordenadas N 9.567.300,28 m e E 547.455,92 m; 295° 58’ 47,95” e 3,58 m até o 
vértice 81.130 de coordenadas N 9.567.301,85 m e E 547.452,69 m; 306° 6’ 29,51” e 4,00 m até o vértice 81.131 de coordenadas N 9.567.304,20 m e E 
547.449,46 m; 322° 12’ 52,17” e 3,98 m até o vértice 81.132 de coordenadas N 9.567.307,35 m e E 547.447,02 m; 332° 31’ 23,87” e 3,55 m até o vértice 
81.133 de coordenadas N 9.567.310,50 m e E 547.445,38 m; 359° 25’ 31,66” e 3,16 m até o vértice 81.134 de coordenadas N 9.567.313,66 m e E 547.445,35 
m; 359° 25’ 26,6” e 3,95 m até o vértice 81.135 de coordenadas N 9.567.317,61 m e E 547.445,31 m; 342° 8’ 53,74” e 21,11 m até o vértice 81.136 de 
coordenadas N 9.567.337,70 m e E 547.438,84 m; 322° 49’ 23” e 16,28 m até o vértice 81.137 de coordenadas N 9.567.350,67 m e E 547.429,01 m; 313° 
2’ 34,02” e 26,99 m até o vértice 81.138 de coordenadas N 9.567.369,09 m e E 547.409,28 m; 331° 24’ 48,08” e 32,17 m até o vértice 81.139 de coordenadas 
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N 9.567.397,34 m e E 547.393,89 m; 312° 25’ 19,59” e 19,37 m até o vértice 81.140 de coordenadas N 9.567.410,41 m e E 547.379,59 m; 311° 20’ 57,51” 
e 26,42 m até o vértice 81.141 de coordenadas N 9.567.427,86 m e E 547.359,75 m; 299° 51’ 4,85” e 24,15 m até o vértice 81.142 de coordenadas N 
9.567.439,89 m e E 547.338,81 m; 308° 5’ 34,99” e 33,72 m até o vértice 81.143 de coordenadas N 9.567.460,69 m e E 547.312,27 m; 17° 46’ 4,9” e 52,73 
m até o vértice 81.144 de coordenadas N 9.567.510,91 m e E 547.328,36 m; 333° 10’ 51,37” e 0,84 m até o vértice 81.145 de coordenadas N 9.567.511,66 
m e E 547.327,98 m; 346° 4’ 18,78” e 1,55 m até o vértice 81.146 de coordenadas N 9.567.513,16 m e E 547.327,61 m; 350° 48’ 12,2” e 2,28 m até o vértice 
81.147 de coordenadas N 9.567.515,42 m e E 547.327,24 m; 346° 4’ 25,98” e 1,55 m até o vértice 81.148 de coordenadas N 9.567.516,92 m e E 547.326,87 
m; 346° 4’ 28,7” e 1,55 m até o vértice 81.149 de coordenadas N 9.567.518,43 m e E 547.326,50 m; 348° 53’ 22,45” e 1,92 m até o vértice 81.150 de coor-
denadas N 9.567.520,31 m e E 547.326,13 m; 325° 56’ 55,4” e 1,37 m até o vértice 81.151 de coordenadas N 9.567.521,45 m e E 547.325,36 m; 328° 43’ 
4,43” e 2,21 m até o vértice 81.152 de coordenadas N 9.567.523,34 m e E 547.324,21 m; 341° 31’ 59,68” e 1,20 m até o vértice 81.153 de coordenadas N 
9.567.524,47 m e E 547.323,83 m; 346° 3’ 34,06” e 1,56 m até o vértice 81.154 de coordenadas N 9.567.525,99 m e E 547.323,46 m; 328° 44’ 13,32” e 2,22 
m até o vértice 81.155 de coordenadas N 9.567.527,89 m e E 547.322,30 m; 338° 3’ 53,66” e 2,05 m até o vértice 81.156 de coordenadas N 9.567.529,79 m 
e E 547.321,54 m; 338° 3’ 53,67” e 2,05 m até o vértice 81.157 de coordenadas N 9.567.531,69 m e E 547.320,77 m; 333° 12’ 32,19” e 1,71 m até o vértice 
81.158 de coordenadas N 9.567.533,21 m e E 547.320,00 m; 341° 30’ 19,88” e 1,20 m até o vértice 81.159 de coordenadas N 9.567.534,35 m e E 547.319,62 
m; 338° 3’ 49,81” e 2,05 m até o vértice 81.160 de coordenadas N 9.567.536,25 m e E 547.318,85 m; 341° 30’ 14,96” e 1,20 m até o vértice 81.161 de 
coordenadas N 9.567.537,40 m e E 547.318,47 m; 338° 3’ 55,16” e 2,05 m até o vértice 81.162 de coordenadas N 9.567.539,30 m e E 547.317,70 m; 333° 
12’ 54,91” e 2,57 m até o vértice 81.163 de coordenadas N 9.567.541,59 m e E 547.316,55 m; 306° 32’ 31,35” e 1,94 m até o vértice 81.164 de coordenadas 
N 9.567.542,75 m e E 547.314,99 m; 303° 23’ 34,48” e 1,40 m até o vértice 81.165 de coordenadas N 9.567.543,52 m e E 547.313,83 m; 308° 19’ 6,58” e 
2,48 m até o vértice 81.166 de coordenadas N 9.567.545,05 m e E 547.311,88 m; 314° 37’ 59,32” e 1,64 m até o vértice 81.167 de coordenadas N 9.567.546,20 
m e E 547.310,72 m; 300° 41’ 57,5” e 2,26 m até o vértice 81.168 de coordenadas N 9.567.547,36 m e E 547.308,77 m; 314° 37’ 49,56” e 1,64 m até o 
vértice 81.169 de coordenadas N 9.567.548,51 m e E 547.307,60 m; 300° 36’ 37,79” e 2,26 m até o vértice 81.170 de coordenadas N 9.567.549,66 m e E 
547.305,66 m; 303° 18’ 23,93” e 1,40 m até o vértice 81.171 de coordenadas N 9.567.550,43 m e E 547.304,49 m; 306° 27’ 38,12” e 1,93 m até o vértice 
81.172 de coordenadas N 9.567.551,58 m e E 547.302,93 m; 314° 50’ 27,81” e 1,65 m até o vértice 81.173 de coordenadas N 9.567.552,74 m e E 547.301,76 
m; 337° 58’ 10,98” e 2,06 m até o vértice 81.174 de coordenadas N 9.567.554,66 m e E 547.300,99 m; 325° 57’ 35,12” e 1,39 m até o vértice 81.175 de 
coordenadas N 9.567.555,81 m e E 547.300,21 m; 345° 51’ 22,74” e 1,58 m até o vértice 81.176 de coordenadas N 9.567.557,34 m e E 547.299,82 m; 337° 
58’ 9,84” e 2,07 m até o vértice 81.177 de coordenadas N 9.567.559,26 m e E 547.299,05 m; 328° 42’ 37,03” e 2,25 m até o vértice 81.178 de coordenadas 
N 9.567.561,18 m e E 547.297,88 m; 345° 50’ 45,79” e 1,58 m até o vértice 81.179 de coordenadas N 9.567.562,71 m e E 547.297,49 m; 333° 8’ 58,71” e 
1,72 m até o vértice 81.180 de coordenadas N 9.567.564,25 m e E 547.296,72 m; 333° 9’ 2,21” e 1,72 m até o vértice 81.181 de coordenadas N 9.567.565,79 
m e E 547.295,94 m; 328° 42’ 57,65” e 2,25 m até o vértice 81.182 de coordenadas N 9.567.567,71 m e E 547.294,77 m; 325° 58’ 28,42” e 1,39 m até o 
vértice 81.183 de coordenadas N 9.567.568,87 m e E 547.293,99 m; 325° 58’ 28,84” e 1,39 m até o vértice 81.184 de coordenadas N 9.567.570,02 m e E 
547.293,21 m; 337° 56’ 58,95” e 2,08 m até o vértice 81.185 de coordenadas N 9.567.571,95 m e E 547.292,43 m; 328° 39’ 45,55” e 2,25 m até o vértice 
81.186 de coordenadas N 9.567.573,87 m e E 547.291,26 m; 341° 19’ 42,75” e 1,22 m até o vértice 81.187 de coordenadas N 9.567.575,03 m e E 547.290,87 
m; 341° 19’ 43,14” e 2,44 m até o vértice 81.188 de coordenadas N 9.567.577,34 m e E 547.290,08 m; 322° 44’ 7,05” e 1,94 m até o vértice 81.189 de 
coordenadas N 9.567.578,88 m e E 547.288,91 m; 341° 19’ 8,94” e 1,22 m até o vértice 81.190 de coordenadas N 9.567.580,04 m e E 547.288,52 m; 314° 
36’ 5,06” e 2,20 m até o vértice 81.191 de coordenadas N 9.567.581,59 m e E 547.286,95 m; 337° 54’ 3,92” e 2,09 m até o vértice 81.192 de coordenadas 
N 9.567.583,52 m e E 547.286,16 m; 322° 44’ 35,53” e 1,95 m até o vértice 81.193 de coordenadas N 9.567.585,07 m e E 547.284,99 m; 341° 17’ 30,91” e 
1,23 m até o vértice 81.194 de coordenadas N 9.567.586,23 m e E 547.284,59 m; 320° 57’ 19,63” e 2,50 m até o vértice 81.195 de coordenadas N 9.567.588,17 
m e E 547.283,02 m; 333° 5’ 17,82” e 1,74 m até o vértice 81.196 de coordenadas N 9.567.589,72 m e E 547.282,23 m; 322° 45’ 3,01” e 1,95 m até o vértice 
81.197 de coordenadas N 9.567.591,28 m e E 547.281,05 m; 322° 45’ 3,61” e 1,95 m até o vértice 81.198 de coordenadas N 9.567.592,83 m e E 547.279,87 
m; 314° 37’ 57,67” e 1,66 m até o vértice 81.199 de coordenadas N 9.567.594,00 m e E 547.278,68 m; 320° 57’ 33,62” e 2,51 m até o vértice 81.200 de 
coordenadas N 9.567.595,95 m e E 547.277,10 m; 314° 38’ 8,83” e 1,11 m até o vértice 81.201 de coordenadas N 9.567.596,73 m e E 547.276,31 m; 314° 
38’ 8,58” e 1,67 m até o vértice 81.202 de coordenadas N 9.567.597,90 m e E 547.275,13 m; 303° 23’ 34,28” e 1,42 m até o vértice 81.203 de coordenadas 
N 9.567.598,68 m e E 547.273,95 m; 314° 37’ 57,71” e 1,67 m até o vértice 81.204 de coordenadas N 9.567.599,85 m e E 547.272,76 m; 314° 37’ 59” e 
2,22 m até o vértice 81.205 de coordenadas N 9.567.601,41 m e E 547.271,18 m; 325° 54’ 5,45” e 1,42 m até o vértice 81.206 de coordenadas N 9.567.602,59 
m e E 547.270,38 m; 314° 38’ 9,64” e 2,23 m até o vértice 81.207 de coordenadas N 9.567.604,15 m e E 547.268,80 m; 296° 20’ 26,64” e 1,76 m até o 
vértice 81.208 de coordenadas N 9.567.604,94 m e E 547.267,22 m; 296° 20’ 26,5” e 2,65 m até o vértice 81.209 de coordenadas N 9.567.606,11 m e E 
547.264,84 m; 303° 34’ 5,33” e 14,86 m até o vértice 81.210 de coordenadas N 9.567.614,33 m e E 547.252,46 m; 296° 35’ 3,67” e 1,85 m até o vértice 
81.211 de coordenadas N 9.567.615,15 m e E 547.250,81 m; 280° 56’ 12,59” e 2,16 m até o vértice 81.212 de coordenadas N 9.567.615,56 m e E 547.248,69 
m; 280° 56’ 13,37” e 2,16 m até o vértice 81.213 de coordenadas N 9.567.615,97 m e E 547.246,57 m; 279° 5’ 33,25” e 2,58 m até o vértice 81.214 de 
coordenadas N 9.567.616,38 m e E 547.244,02 m; 349° 45’ 45,43” e 1,70 m até o vértice 81.215 de coordenadas N 9.567.618,05 m e E 547.243,72 m; 4° 
25’ 15,5” e 2,52 m até o vértice 81.216 de coordenadas N 9.567.620,57 m e E 547.243,91 m; 4° 25’ 13” e 2,11 m até o vértice 81.217 de coordenadas N 
9.567.622,67 m e E 547.244,07 m; 4° 25’ 17,91” e 2,11 m até o vértice 81.218 de coordenadas N 9.567.624,78 m e E 547.244,23 m; 4° 25’ 13,57” e 1,70 m 
até o vértice 81.219 de coordenadas N 9.567.626,47 m e E 547.244,37 m; 4° 25’ 14,44” e 2,13 m até o vértice 81.220 de coordenadas N 9.567.628,59 m e 
E 547.244,53 m; 4° 25’ 16,64” e 1,70 m até o vértice 81.221 de coordenadas N 9.567.630,29 m e E 547.244,66 m; 4° 25’ 15,86” e 1,71 m até o vértice 81.222 
de coordenadas N 9.567.631,99 m e E 547.244,79 m; 336° 31’ 55,99” e 1,86 m até o vértice 81.223 de coordenadas N 9.567.633,69 m e E 547.244,05 m; 
336° 31’ 59,32” e 1,86 m até o vértice 81.224 de coordenadas N 9.567.635,40 m e E 547.243,31 m; 336° 41’ 3,21” e 1,87 m até o vértice 81.225 de coorde-
nadas N 9.567.637,12 m e E 547.242,57 m; 350° 2’ 38,97” e 1,75 m até o vértice 81.226 de coordenadas N 9.567.638,84 m e E 547.242,27 m; 352° 52’ 39,6” 
e 2,18 m até o vértice 81.227 de coordenadas N 9.567.641,00 m e E 547.242,00 m; 350° 2’ 53,38” e 1,76 m até o vértice 81.228 de coordenadas N 9.567.642,73 
m e E 547.241,70 m; 336° 49’ 55,52” e 1,89 m até o vértice 81.229 de coordenadas N 9.567.644,47 m e E 547.240,95 m; 341° 48’ 41,57” e 2,29 m até o 
vértice 81.230 de coordenadas N 9.567.646,64 m e E 547.240,24 m; 354° 34’ 50,63” e 2,63 m até o vértice 81.231 de coordenadas N 9.567.649,26 m e E 
547.239,99 m; 329° 4’ 50,91” e 1,53 m até o vértice 81.232 de coordenadas N 9.567.650,57 m e E 547.239,21 m; 354° 33’ 17,67” e 2,64 m até o vértice 
81.233 de coordenadas N 9.567.653,20 m e E 547.238,96 m; 345° 16’ 39,13” e 1,36 m até o vértice 81.234 de coordenadas N 9.567.654,51 m e E 547.238,61 
m; 352° 39’ 14,44” e 2,22 m até o vértice 81.235 de coordenadas N 9.567.656,71 m e E 547.238,33 m; 4° 5’ 1,45” e 2,21 m até o vértice 81.236 de coorde-
nadas N 9.567.658,92 m e E 547.238,48 m; 4° 5’ 4,93” e 1,33 m até o vértice 81.237 de coordenadas N 9.567.660,25 m e E 547.238,58 m; 4° 5’ 4,73” e 1,78 
m até o vértice 81.238 de coordenadas N 9.567.662,03 m e E 547.238,70 m; 4° 5’ 1,27” e 2,23 m até o vértice 81.239 de coordenadas N 9.567.664,25 m e 
E 547.238,86 m; 4° 5’ 3,71” e 1,79 m até o vértice 81.240 de coordenadas N 9.567.666,04 m e E 547.238,99 m; 4° 5’ 5,41” e 2,24 m até o vértice 81.241 de 
coordenadas N 9.567.668,28 m e E 547.239,15 m; 17° 43’ 19,56” e 1,89 m até o vértice 81.242 de coordenadas N 9.567.670,07 m e E 547.239,72 m; 25° 5’ 
45,01” e 2,49 m até o vértice 81.243 de coordenadas N 9.567.672,33 m e E 547.240,78 m; 17° 47’ 3,13” e 1,90 m até o vértice 81.244 de coordenadas N 
9.567.674,14 m e E 547.241,36 m; 36° 10’ 4,8” e 1,68 m até o vértice 81.245 de coordenadas N 9.567.675,50 m e E 547.242,36 m; 25° 6’ 41,49” e 2,51 m 
até o vértice 81.246 de coordenadas N 9.567.677,77 m e E 547.243,42 m; 17° 49’ 0,85” e 1,92 m até o vértice 81.247 de coordenadas N 9.567.679,59 m e 
E 547.244,01 m; 4° 21’ 34,7” e 2,29 m até o vértice 81.248 de coordenadas N 9.567.681,88 m e E 547.244,18 m; 4° 27’ 25,65” e 2,31 m até o vértice 81.249 
de coordenadas N 9.567.684,18 m e E 547.244,36 m; 4° 45’ 4,27” e 1,87 m até o vértice 81.250 de coordenadas N 9.567.686,04 m e E 547.244,52 m; 4° 45’ 
5,01” e 1,87 m até o vértice 81.251 de coordenadas N 9.567.687,90 m e E 547.244,67 m; 4° 45’ 9,14” e 1,88 m até o vértice 81.252 de coordenadas N 
9.567.689,78 m e E 547.244,83 m; 4° 45’ 7,87” e 1,88 m até o vértice 81.253 de coordenadas N 9.567.691,65 m e E 547.244,98 m; 4° 45’ 4,38” e 2,83 m 
até o vértice 81.254 de coordenadas N 9.567.694,47 m e E 547.245,22 m; 4° 45’ 6,46” e 1,90 m até o vértice 81.255 de coordenadas N 9.567.696,36 m e E 
547.245,37 m; 4° 45’ 6,45” e 1,90 m até o vértice 81.256 de coordenadas N 9.567.698,26 m e E 547.245,53 m; 21° 54’ 22,31” e 1,54 m até o vértice 81.257 
de coordenadas N 9.567.699,68 m e E 547.246,10 m; 4° 46’ 16,5” e 2,39 m até o vértice 81.258 de coordenadas N 9.567.702,06 m e E 547.246,30 m; 15° 
20’ 19,7” e 2,48 m até o vértice 81.259 de coordenadas N 9.567.704,45 m e E 547.246,96 m; 29° 15’ 17,48” e 2,20 m até o vértice 81.260 de coordenadas 
N 9.567.706,37 m e E 547.248,03 m; 15° 21’ 41,77” e 2,49 m até o vértice 81.261 de coordenadas N 9.567.708,77 m e E 547.248,69 m; 4° 50’ 51,9” e 2,42 
m até o vértice 81.262 de coordenadas N 9.567.711,19 m e E 547.248,90 m; 354° 1’ 16,56” e 2,44 m até o vértice 81.263 de coordenadas N 9.567.713,61 m 
e E 547.248,64 m; 354° 1’ 19,49” e 2,44 m até o vértice 81.264 de coordenadas N 9.567.716,04 m e E 547.248,39 m; 319° 26’ 22,24” e 2,58 m até o vértice 
81.265 de coordenadas N 9.567.718,00 m e E 547.246,71 m; 338° 54’ 44,46” e 1,05 m até o vértice 81.266 de coordenadas N 9.567.718,98 m e E 547.246,34 
m; 338° 54’ 46,02” e 2,11 m até o vértice 81.267 de coordenadas N 9.567.720,94 m e E 547.245,58 m; 304° 6’ 19,42” e 2,64 m até o vértice 81.268 de 
coordenadas N 9.567.722,42 m e E 547.243,39 m; 299° 12’ 26,24” e 2,03 m até o vértice 81.269 de coordenadas N 9.567.723,41 m e E 547.241,62 m; 290° 
12’ 58,49” e 1,44 m até o vértice 81.270 de coordenadas N 9.567.723,91 m e E 547.240,28 m; 310° 32’ 44,55” e 2,28 m até o vértice 81.271 de coordenadas 
N 9.567.725,39 m e E 547.238,54 m; 331° 18’ 13,51” e 1,69 m até o vértice 81.272 de coordenadas N 9.567.726,88 m e E 547.237,73 m; 343° 23’ 0,18” e 
2,59 m até o vértice 81.273 de coordenadas N 9.567.729,36 m e E 547.236,99 m; 350° 59’ 30,4” e 2,01 m até o vértice 81.274 de coordenadas N 9.567.731,35 
m e E 547.236,67 m; 346° 42’ 46,59” e 1,54 m até o vértice 81.275 de coordenadas N 9.567.732,84 m e E 547.236,32 m; 338° 38’ 14,02” e 2,15 m até o 
vértice 81.276 de coordenadas N 9.567.734,84 m e E 547.235,54 m; 338° 38’ 10,35” e 2,16 m até o vértice 81.277 de coordenadas N 9.567.736,85 m e E 
547.234,75 m; 319° 30’ 5,3” e 2,65 m até o vértice 81.278 de coordenadas N 9.567.738,87 m e E 547.233,03 m; 307° 24’ 56,82” e 3,35 m até o vértice 81.279 
de coordenadas N 9.567.740,90 m e E 547.230,37 m; 319° 40’ 36,74” e 2,00 m até o vértice 81.280 de coordenadas N 9.567.742,43 m e E 547.229,08 m; 
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310° 56’ 24,36” e 2,34 m até o vértice 81.281 de coordenadas N 9.567.743,96 m e E 547.227,31 m; 310° 56’ 24,92” e 2,35 m até o vértice 81.282 de coor-
denadas N 9.567.745,50 m e E 547.225,54 m; 299° 39’ 14,33” e 1,04 m até o vértice 81.283 de coordenadas N 9.567.746,01 m e E 547.224,63 m; 299° 39’ 
14,8” e 2,08 m até o vértice 81.284 de coordenadas N 9.567.747,04 m e E 547.222,82 m; 299° 39’ 15,56” e 3,13 m até o vértice 81.285 de coordenadas N 
9.567.748,59 m e E 547.220,10 m; 269° 11’ 29,36” e 1,42 m até o vértice 81.286 de coordenadas N 9.567.748,57 m e E 547.218,68 m; 310° 58’ 36,74” e 
2,37 m até o vértice 81.287 de coordenadas N 9.567.750,12 m e E 547.216,89 m; 294° 27’ 25,06” e 2,52 m até o vértice 81.288 de coordenadas N 9.567.751,17 
m e E 547.214,60 m; 294° 27’ 25,11” e 2,52 m até o vértice 81.289 de coordenadas N 9.567.752,21 m e E 547.212,30 m; 282° 48’ 33,57” e 2,39 m até o 
vértice 81.290 de coordenadas N 9.567.752,74 m e E 547.209,98 m; 285° 50’ 6,87” e 1,93 m até o vértice 81.291 de coordenadas N 9.567.753,27 m e E 
547.208,12 m; 282° 48’ 38,04” e 2,39 m até o vértice 81.292 de coordenadas N 9.567.753,80 m e E 547.205,79 m; 294° 26’ 2,44” e 2,53 m até o vértice 
81.293 de coordenadas N 9.567.754,85 m e E 547.203,48 m; 285° 50’ 19,81” e 1,94 m até o vértice 81.294 de coordenadas N 9.567.755,37 m e E 547.201,61 
m; 280° 46’ 9,67” e 2,86 m até o vértice 81.295 de coordenadas N 9.567.755,91 m e E 547.198,80 m; 270° 19’ 43,3” e 1,89 m até o vértice 81.296 de coor-
denadas N 9.567.755,92 m e E 547.196,91 m; 250° 30’ 41,56” e 1,53 m até o vértice 81.297 de coordenadas N 9.567.755,41 m e E 547.195,47 m; 242° 6’ 
15,07” e 2,19 m até o vértice 81.298 de coordenadas N 9.567.754,38 m e E 547.193,53 m; 255° 9’ 26,29” e 1,98 m até o vértice 81.299 de coordenadas N 
9.567.753,88 m e E 547.191,62 m; 299° 31’ 32,5” e 2,12 m até o vértice 81.300 de coordenadas N 9.567.754,92 m e E 547.189,77 m; 327° 20’ 39,07” e 2,48 
m até o vértice 81.301 de coordenadas N 9.567.757,01 m e E 547.188,43 m; 319° 5’ 6,98” e 2,77 m até o vértice 81.302 de coordenadas N 9.567.759,10 m 
e E 547.186,62 m; 337° 23’ 1,31” e 2,26 m até o vértice 81.303 de coordenadas N 9.567.761,19 m e E 547.185,75 m; 345° 6’ 53,89” e 1,62 m até o vértice 
81.304 de coordenadas N 9.567.762,76 m e E 547.185,33 m; 341° 55’ 58,58” e 2,76 m até o vértice 81.305 de coordenadas N 9.567.765,38 m e E 547.184,48 
m; 345° 6’ 33,9” e 1,63 m até o vértice 81.306 de coordenadas N 9.567.766,96 m e E 547.184,06 m; 332° 59’ 52,59” e 2,95 m até o vértice 81.307 de coor-
denadas N 9.567.769,60 m e E 547.182,71 m; 330° 18’ 59,54” e 1,82 m até o vértice 81.308 de coordenadas N 9.567.771,18 m e E 547.181,81 m; 332° 59’ 
30,48” e 2,97 m até o vértice 81.309 de coordenadas N 9.567.773,83 m e E 547.180,46 m; 327° 10’ 34,65” e 2,53 m até o vértice 81.310 de coordenadas N 
9.567.775,95 m e E 547.179,09 m; 307° 10’ 9,43” e 1,77 m até o vértice 81.311 de coordenadas N 9.567.777,02 m e E 547.177,68 m; 318° 57’ 11,28” e 2,12 
m até o vértice 81.312 de coordenadas N 9.567.778,62 m e E 547.176,29 m; 310° 25’ 51,26” e 2,47 m até o vértice 81.313 de coordenadas N 9.567.780,23 
m e E 547.174,41 m; 307° 3’ 55,88” e 1,78 m até o vértice 81.314 de coordenadas N 9.567.781,30 m e E 547.172,99 m; 310° 25’ 40,77” e 2,48 m até o 
vértice 81.315 de coordenadas N 9.567.782,91 m e E 547.171,10 m; 310° 25’ 41,92” e 2,49 m até o vértice 81.316 de coordenadas N 9.567.784,52 m e E 
547.169,21 m; 290° 31’ 50,08” e 1,54 m até o vértice 81.317 de coordenadas N 9.567.785,06 m e E 547.167,77 m; 290° 31’ 13,13” e 3,07 m até o vértice 
81.318 de coordenadas N 9.567.786,13 m e E 547.164,89 m; 290° 18’ 59,22” e 1,54 m até o vértice 81.319 de coordenadas N 9.567.786,67 m e E 547.163,45 
m; 285° 27’ 29,49” e 2,00 m até o vértice 81.320 de coordenadas N 9.567.787,20 m e E 547.161,52 m; 280° 22’ 49,66” e 2,95 m até o vértice 81.321 de 
coordenadas N 9.567.787,73 m e E 547.158,62 m; 269° 51’ 20,28” e 2,42 m até o vértice 81.322 de coordenadas N 9.567.787,73 m e E 547.156,20 m; 269° 
51’ 21,02” e 1,94 m até o vértice 81.323 de coordenadas N 9.567.787,72 m e E 547.154,26 m; 269° 51’ 24,21” e 1,94 m até o vértice 81.324 de coordenadas 
N 9.567.787,72 m e E 547.152,32 m; 269° 51’ 19,9” e 1,94 m até o vértice 81.325 de coordenadas N 9.567.787,71 m e E 547.150,38 m; 233° 37’ 1,57” e 
1,82 m até o vértice 81.326 de coordenadas N 9.567.786,63 m e E 547.148,92 m; 208° 49’ 16,81” e 3,07 m até o vértice 81.327 de coordenadas N 9.567.783,95 
m e E 547.147,44 m; 180° 32’ 31,62” e 2,14 m até o vértice 81.328 de coordenadas N 9.567.781,81 m e E 547.147,42 m; 197° 15’ 3,76” e 1,68 m até o 
vértice 81.329 de coordenadas N 9.567.780,20 m e E 547.146,92 m; 200° 20’ 31,89” e 2,84 m até o vértice 81.330 de coordenadas N 9.567.777,54 m e E 
547.145,93 m; 197° 14’ 41,21” e 1,67 m até o vértice 81.331 de coordenadas N 9.567.775,95 m e E 547.145,44 m; 260° 24’ 56,4” e 10,93 m até o vértice 
81.332 de coordenadas N 9.567.774,13 m e E 547.134,66 m; 269° 56’ 26,59” e 1,78 m até o vértice 81.333 de coordenadas N 9.567.774,13 m e E 547.132,87 
m; 265° 12’ 31,26” e 14,32 m até o vértice 81.334 de coordenadas N 9.567.772,93 m e E 547.118,61 m; 244° 21’ 31,76” e 11,01 m até o vértice 81.335 de 
coordenadas N 9.567.768,17 m e E 547.108,68 m; 233° 15’ 14,78” e 16,23 m até o vértice 81.336 de coordenadas N 9.567.758,46 m e E 547.095,68 m; 209° 
21’ 8,11” e 15,46 m até o vértice 81.337 de coordenadas N 9.567.744,99 m e E 547.088,11 m; 211° 4’ 22,34” e 3,15 m até o vértice 81.338 de coordenadas 
N 9.567.742,30 m e E 547.086,48 m; 225° 7’ 53,85” e 3,06 m até o vértice 81.339 de coordenadas N 9.567.740,14 m e E 547.084,32 m; 220° 29’ 37,33” e 
14,18 m até o vértice 81.340 de coordenadas N 9.567.729,36 m e E 547.075,11 m; 225° 7’ 53,95” e 2,29 m até o vértice 81.341 de coordenadas N 9.567.727,74 
m e E 547.073,49 m; 216° 59’ 38,01” e 2,70 m até o vértice 81.342 de coordenadas N 9.567.725,59 m e E 547.071,86 m; 205° 16’ 4,67” e 21,54 m até o 
vértice 81.343 de coordenadas N 9.567.706,11 m e E 547.062,67 m; 206° 34’ 36,6” e 31,20 m até o vértice 81.344 de coordenadas N 9.567.678,20 m e E 
547.048,71 m; 200° 38’ 3,99” e 24,00 m até o vértice 81.345 de coordenadas N 9.567.655,74 m e E 547.040,25 m; 211° 16’ 53,16” e 22,35 m até o vértice 
81.346 de coordenadas N 9.567.636,64 m e E 547.028,64 m; 203° 8’ 24,68” e 15,59 m até o vértice 81.347 de coordenadas N 9.567.622,31 m e E 547.022,52 
m; 290° 46’ 57,71” e 85,90 m até o vértice 81.348 de coordenadas N 9.567.652,79 m e E 546.942,21 m; 19° 21’ 30,46” e 12,68 m até o vértice 81.349 de 
coordenadas N 9.567.664,75 m e E 546.946,41 m; 39° 57’ 57,39” e 13,14 m até o vértice 81.350 de coordenadas N 9.567.674,82 m e E 546.954,85 m; 357° 
30’ 21,88” e 0,52 m até o vértice 81.351 de coordenadas N 9.567.675,34 m e E 546.954,83 m; 33° 8’ 39,52” e 0,93 m até o vértice 81.352 de coordenadas 
N 9.567.676,12 m e E 546.955,34 m; 357° 32’ 16,45” e 1,04 m até o vértice 81.353 de coordenadas N 9.567.677,16 m e E 546.955,29 m; 25° 34’ 37,7” e 
1,16 m até o vértice 81.354 de coordenadas N 9.567.678,21 m e E 546.955,79 m; 12° 18’ 50,95” e 1,07 m até o vértice 81.355 de coordenadas N 9.567.679,25 
m e E 546.956,02 m; 357° 35’ 8,46” e 1,31 m até o vértice 81.356 de coordenadas N 9.567.680,56 m e E 546.955,97 m; 12° 17’ 35,9” e 1,08 m até o vértice 
81.357 de coordenadas N 9.567.681,62 m e E 546.956,20 m; 357° 36’ 7,32” e 1,32 m até o vértice 81.358 de coordenadas N 9.567.682,93 m e E 546.956,14 
m; 357° 30’ 32,12” e 1,32 m até o vértice 81.359 de coordenadas N 9.567.684,26 m e E 546.956,08 m; 357° 21’ 26,34” e 1,33 m até o vértice 81.360 de 
coordenadas N 9.567.685,59 m e E 546.956,02 m; 11° 55’ 30” e 1,09 m até o vértice 81.361 de coordenadas N 9.567.686,66 m e E 546.956,25 m; 9° 4’ 
46,27” e 1,36 m até o vértice 81.362 de coordenadas N 9.567.688,00 m e E 546.956,46 m; 9° 4’ 44,89” e 1,36 m até o vértice 81.363 de coordenadas N 
9.567.689,34 m e E 546.956,68 m; 25° 1’ 30,97” e 1,19 m até o vértice 81.364 de coordenadas N 9.567.690,42 m e E 546.957,18 m; 9° 6’ 3,18” e 1,37 m 
até o vértice 81.365 de coordenadas N 9.567.691,77 m e E 546.957,40 m; 20° 1’ 13,99” e 1,44 m até o vértice 81.366 de coordenadas N 9.567.693,13 m e 
E 546.957,89 m; 20° 1’ 18,29” e 1,45 m até o vértice 81.367 de coordenadas N 9.567.694,49 m e E 546.958,39 m; 16° 31’ 4,27” e 0,85 m até o vértice 81.368 
de coordenadas N 9.567.695,31 m e E 546.958,63 m; 29° 34’ 14,96” e 1,57 m até o vértice 81.369 de coordenadas N 9.567.696,68 m e E 546.959,40 m; 13° 
57’ 42,67” e 1,98 m até o vértice 81.370 de coordenadas N 9.567.698,60 m e E 546.959,88 m; 29° 32’ 25,34” e 1,58 m até o vértice 81.371 de coordenadas 
N 9.567.699,97 m e E 546.960,66 m; 16° 33’ 24,42” e 0,86 m até o vértice 81.372 de coordenadas N 9.567.700,80 m e E 546.960,91 m; 32° 21’ 39,59” e 
1,97 m até o vértice 81.373 de coordenadas N 9.567.702,47 m e E 546.961,96 m; 32° 21’ 35,27” e 0,99 m até o vértice 81.374 de coordenadas N 9.567.703,30 
m e E 546.962,49 m; 12° 5’ 24,3” e 1,14 m até o vértice 81.375 de coordenadas N 9.567.704,41 m e E 546.962,73 m; 20° 3’ 44,04” e 1,49 m até o vértice 
81.376 de coordenadas N 9.567.705,81 m e E 546.963,24 m; 16° 36’ 19,85” e 0,88 m até o vértice 81.377 de coordenadas N 9.567.706,65 m e E 546.963,49 
m; 9° 19’ 36,7” e 1,42 m até o vértice 81.378 de coordenadas N 9.567.708,05 m e E 546.963,72 m; 16° 35’ 39,26” e 1,76 m até o vértice 81.379 de coorde-
nadas N 9.567.709,73 m e E 546.964,22 m; 357° 55’ 52,32” e 1,13 m até o vértice 81.380 de coordenadas N 9.567.710,86 m e E 546.964,18 m; 20° 0’ 41,72” 
e 1,51 m até o vértice 81.381 de coordenadas N 9.567.712,28 m e E 546.964,70 m; 9° 20’ 39,38” e 1,44 m até o vértice 81.382 de coordenadas N 9.567.713,70 
m e E 546.964,93 m; 12° 6’ 7,62” e 1,16 m até o vértice 81.383 de coordenadas N 9.567.714,83 m e E 546.965,18 m; 16° 33’ 45,48” e 0,89 m até o vértice 
81.384 de coordenadas N 9.567.715,69 m e E 546.965,43 m; 12° 6’ 21,77” e 1,17 m até o vértice 81.385 de coordenadas N 9.567.716,83 m e E 546.965,68 
m; 12° 6’ 23,26” e 1,17 m até o vértice 81.386 de coordenadas N 9.567.717,98 m e E 546.965,92 m; 9° 21’ 41,16” e 1,46 m até o vértice 81.387 de coorde-
nadas N 9.567.719,41 m e E 546.966,16 m; 24° 47’ 21,39” e 1,27 m até o vértice 81.388 de coordenadas N 9.567.720,57 m e E 546.966,69 m; 358° 6’ 21,28” 
e 0,87 m até o vértice 81.389 de coordenadas N 9.567.721,43 m e E 546.966,66 m; 7° 31’ 17,54” e 1,75 m até o vértice 81.390 de coordenadas N 9.567.723,17 
m e E 546.966,89 m; 6° 11’ 39,74” e 2,05 m até o vértice 81.391 de coordenadas N 9.567.725,20 m e E 546.967,11 m; 358° 8’ 26,69” e 1,46 m até o vértice 
81.392 de coordenadas N 9.567.726,66 m e E 546.967,06 m; 7° 30’ 18,52” e 1,77 m até o vértice 81.393 de coordenadas N 9.567.728,42 m e E 546.967,30 
m; 16° 27’ 7,05” e 0,92 m até o vértice 81.394 de coordenadas N 9.567.729,30 m e E 546.967,56 m; 9° 20’ 52,41” e 1,49 m até o vértice 81.395 de coorde-
nadas N 9.567.730,77 m e E 546.967,80 m; 19° 48’ 45,94” e 1,57 m até o vértice 81.396 de coordenadas N 9.567.732,25 m e E 546.968,33 m; 12° 4’ 5,87” 
e 1,21 m até o vértice 81.397 de coordenadas N 9.567.733,43 m e E 546.968,58 m; 24° 34’ 57,71” e 1,31 m até o vértice 81.398 de coordenadas N 9.567.734,62 
m e E 546.969,13 m; 12° 5’ 4,13” e 1,22 m até o vértice 81.399 de coordenadas N 9.567.735,81 m e E 546.969,38 m; 12° 5’ 6,7” e 1,22 m até o vértice 
81.400 de coordenadas N 9.567.737,00 m e E 546.969,64 m; 9° 23’ 45,9” e 1,52 m até o vértice 81.401 de coordenadas N 9.567.738,50 m e E 546.969,89 
m; 31° 41’ 36,5” e 1,06 m até o vértice 81.402 de coordenadas N 9.567.739,40 m e E 546.970,44 m; 9° 25’ 11,1” e 1,52 m até o vértice 81.403 de coordenadas 
N 9.567.740,91 m e E 546.970,69 m; 9° 25’ 11,75” e 1,53 m até o vértice 81.404 de coordenadas N 9.567.742,41 m e E 546.970,94 m; 12° 5’ 37,57” e 1,24 
m até o vértice 81.405 de coordenadas N 9.567.743,62 m e E 546.971,20 m; 12° 5’ 38,16” e 1,24 m até o vértice 81.406 de coordenadas N 9.567.744,84 m 
e E 546.971,46 m; 7° 37’ 22,48” e 1,84 m até o vértice 81.407 de coordenadas N 9.567.746,66 m e E 546.971,71 m; 358° 27’ 17,12” e 2,44 m até o vértice 
81.408 de coordenadas N 9.567.749,10 m e E 546.971,64 m; 16° 21’ 18,81” e 0,96 m até o vértice 81.409 de coordenadas N 9.567.750,02 m e E 546.971,91 
m; 358° 28’ 18,25” e 2,15 m até o vértice 81.410 de coordenadas N 9.567.752,17 m e E 546.971,85 m; 358° 28’ 19,37” e 1,23 m até o vértice 81.411 de 
coordenadas N 9.567.753,41 m e E 546.971,82 m; 358° 28’ 21,35” e 1,24 m até o vértice 81.412 de coordenadas N 9.567.754,64 m e E 546.971,79 m; 358° 
28’ 18,97” e 1,55 m até o vértice 81.413 de coordenadas N 9.567.756,19 m e E 546.971,75 m; 358° 28’ 17,91” e 2,18 m até o vértice 81.414 de coordenadas 
N 9.567.758,37 m e E 546.971,69 m; 358° 27’ 23,25” e 1,88 m até o vértice 81.415 de coordenadas N 9.567.760,25 m e E 546.971,64 m; 358° 25’ 28,21” e 
1,58 m até o vértice 81.416 de coordenadas N 9.567.761,82 m e E 546.971,59 m; 358° 25’ 29,51” e 1,90 m até o vértice 81.417 de coordenadas N 9.567.763,72 
m e E 546.971,54 m; 358° 25’ 27,7” e 1,27 m até o vértice 81.418 de coordenadas N 9.567.764,99 m e E 546.971,51 m; 358° 25’ 27,36” e 1,59 m até o 
vértice 81.419 de coordenadas N 9.567.766,58 m e E 546.971,46 m; 358° 25’ 29,07” e 1,28 m até o vértice 81.420 de coordenadas N 9.567.767,86 m e E 
546.971,43 m; 358° 25’ 27,16” e 1,28 m até o vértice 81.421 de coordenadas N 9.567.769,14 m e E 546.971,39 m; 349° 33’ 20,79” e 1,96 m até o vértice 
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81.422 de coordenadas N 9.567.771,06 m e E 546.971,04 m; 358° 24’ 22,18” e 1,29 m até o vértice 81.423 de coordenadas N 9.567.772,35 m e E 546.971,00 
m; 345° 17’ 39,29” e 1,33 m até o vértice 81.424 de coordenadas N 9.567.773,64 m e E 546.970,66 m; 345° 17’ 38,32” e 1,34 m até o vértice 81.425 de 
coordenadas N 9.567.774,93 m e E 546.970,33 m; 358° 22’ 14,95” e 1,30 m até o vértice 81.426 de coordenadas N 9.567.776,23 m e E 546.970,29 m; 349° 
33’ 59,31” e 1,98 m até o vértice 81.427 de coordenadas N 9.567.778,18 m e E 546.969,93 m; 358° 21’ 13,2” e 0,98 m até o vértice 81.428 de coordenadas 
N 9.567.779,16 m e E 546.969,90 m; 333° 36’ 36,25” e 2,18 m até o vértice 81.429 de coordenadas N 9.567.781,11 m e E 546.968,93 m; 333° 31’ 6,29” e 
1,45 m até o vértice 81.430 de coordenadas N 9.567.782,41 m e E 546.968,28 m; 333° 31’ 5,24” e 2,18 m até o vértice 81.431 de coordenadas N 9.567.784,37 
m e E 546.967,31 m; 326° 44’ 53,88” e 1,17 m até o vértice 81.432 de coordenadas N 9.567.785,34 m e E 546.966,67 m; 329° 20’ 49,88” e 1,90 m até o 
vértice 81.433 de coordenadas N 9.567.786,98 m e E 546.965,70 m; 315° 48’ 37,6” e 1,82 m até o vértice 81.434 de coordenadas N 9.567.788,28 m e E 
546.964,43 m; 315° 48’ 39,61” e 1,37 m até o vértice 81.435 de coordenadas N 9.567.789,26 m e E 546.963,48 m; 315° 48’ 38,05” e 1,37 m até o vértice 
81.436 de coordenadas N 9.567.790,24 m e E 546.962,53 m; 315° 48’ 36” e 1,37 m até o vértice 81.437 de coordenadas N 9.567.791,23 m e E 546.961,57 
m; 292° 21’ 20,03” e 1,69 m até o vértice 81.438 de coordenadas N 9.567.791,87 m e E 546.960,01 m; 301° 47’ 59,82” e 1,85 m até o vértice 81.439 de 
coordenadas N 9.567.792,84 m e E 546.958,44 m; 307° 45’ 0,39” e 1,60 m até o vértice 81.440 de coordenadas N 9.567.793,82 m e E 546.957,17 m; 321° 
52’ 40,92” e 2,10 m até o vértice 81.441 de coordenadas N 9.567.795,48 m e E 546.955,87 m; 315° 46’ 5,4” e 0,92 m até o vértice 81.442 de coordenadas 
N 9.567.796,14 m e E 546.955,23 m; 329° 9’ 29,01” e 1,94 m até o vértice 81.443 de coordenadas N 9.567.797,81 m e E 546.954,23 m; 326° 40’ 54,58” e 
2,41 m até o vértice 81.444 de coordenadas N 9.567.799,83 m e E 546.952,91 m; 323° 41’ 36,89” e 1,67 m até o vértice 81.445 de coordenadas N 9.567.801,17 
m e E 546.951,92 m; 315° 45’ 17,81” e 1,40 m até o vértice 81.446 de coordenadas N 9.567.802,17 m e E 546.950,94 m; 307° 39’ 59,94” e 1,62 m até o 
vértice 81.447 de coordenadas N 9.567.803,17 m e E 546.949,66 m; 309° 27’ 5,66” e 2,09 m até o vértice 81.448 de coordenadas N 9.567.804,49 m e E 
546.948,05 m; 308° 0’ 44,85” e 1,64 m até o vértice 81.449 de coordenadas N 9.567.805,50 m e E 546.946,75 m; 304° 56’ 40,29” e 1,18 m até o vértice 
81.450 de coordenadas N 9.567.806,18 m e E 546.945,78 m; 297° 46’ 34,92” e 1,45 m até o vértice 81.451 de coordenadas N 9.567.806,86 m e E 546.944,50 
m; 300° 59’ 48,46” e 2,63 m até o vértice 81.452 de coordenadas N 9.567.808,21 m e E 546.942,25 m; 284° 43’ 45,53” e 1,31 m até o vértice 81.453 de 
coordenadas N 9.567.808,54 m e E 546.940,98 m; 304° 55’ 12,91” e 1,19 m até o vértice 81.454 de coordenadas N 9.567.809,22 m e E 546.940,01 m; 284° 
44’ 6,17” e 1,31 m até o vértice 81.455 de coordenadas N 9.567.809,56 m e E 546.938,74 m; 269° 29’ 21” e 1,87 m até o vértice 81.456 de coordenadas N 
9.567.809,54 m e E 546.936,86 m; 288° 30’ 41,28” e 13,83 m até o vértice 81.457 de coordenadas N 9.567.813,93 m e E 546.923,75 m; 265° 16’ 3,85” e 
11,40 m até o vértice 81.458 de coordenadas N 9.567.812,99 m e E 546.912,39 m; 276° 50’ 49,87” e 22,88 m até o vértice 81.459 de coordenadas N 
9.567.815,72 m e E 546.889,67 m; 255° 52’ 43,51” e 14,14 m até o vértice 81.460 de coordenadas N 9.567.812,27 m e E 546.875,96 m; 256° 29’ 17,86” e 
17,61 m até o vértice 81.461 de coordenadas N 9.567.808,16 m e E 546.858,84 m; 222° 17’ 6,22” e 12,02 m até o vértice 81.462 de coordenadas N 9.567.799,27 
m e E 546.850,76 m; 232° 10’ 57,82” e 22,20 m até o vértice 81.463 de coordenadas N 9.567.785,66 m e E 546.833,22 m; 226° 45’ 41,79” e 25,66 m até o 
vértice 81.464 de coordenadas N 9.567.768,08 m e E 546.814,53 m; 233° 52’ 29,12” e 23,92 m até o vértice 81.465 de coordenadas N 9.567.753,97 m e E 
546.795,20 m; 226° 22’ 58,86” e 17,40 m até o vértice 81.466 de coordenadas N 9.567.741,97 m e E 546.782,60 m; 243° 41’ 49,62” e 16,48 m até o vértice 
81.467 de coordenadas N 9.567.734,67 m e E 546.767,83 m; 233° 8’ 39,44” e 6,64 m até o vértice 81.468 de coordenadas N 9.567.730,68 m e E 546.762,52 
m; 209° 32’ 52,45” e 12,95 m até o vértice 81.469 de coordenadas N 9.567.719,42 m e E 546.756,13 m; 232° 43’ 55,45” e 17,43 m até o vértice 81.470 de 
coordenadas N 9.567.708,87 m e E 546.742,26 m; 248° 49’ 8,01” e 23,67 m até o vértice 81.471 de coordenadas N 9.567.700,31 m e E 546.720,19 m; 257° 
39’ 41,94” e 18,37 m até o vértice 81.472 de coordenadas N 9.567.696,39 m e E 546.702,24 m; 266° 25’ 26,49” e 20,76 m até o vértice 81.473 de coordenadas 
N 9.567.695,09 m e E 546.681,53 m; 279° 28’ 26,82” e 24,01 m até o vértice 81.474 de coordenadas N 9.567.699,05 m e E 546.657,85 m; 288° 23’ 21,63” 
e 48,32 m até o vértice 81.475 de coordenadas N 9.567.714,29 m e E 546.611,99 m; 246° 57’ 58,99” e 79,97 m até o vértice 81.476 de coordenadas N 
9.567.683,00 m e E 546.538,40 m; 198° 56’ 10,17” e 1,67 m até o vértice 81.477 de coordenadas N 9.567.681,42 m e E 546.537,86 m; 194° 29’ 35,98” e 
2,17 m até o vértice 81.478 de coordenadas N 9.567.679,32 m e E 546.537,31 m; 207° 7’ 32,55” e 2,36 m até o vértice 81.479 de coordenadas N 9.567.677,22 
m e E 546.536,24 m; 214° 16’ 36,57” e 1,91 m até o vértice 81.480 de coordenadas N 9.567.675,64 m e E 546.535,16 m; 194° 29’ 14,71” e 2,17 m até o 
vértice 81.481 de coordenadas N 9.567.673,54 m e E 546.534,62 m; 207° 7’ 35,47” e 2,36 m até o vértice 81.482 de coordenadas N 9.567.671,44 m e E 
546.533,54 m; 207° 7’ 38,77” e 2,36 m até o vértice 81.483 de coordenadas N 9.567.669,34 m e E 546.532,47 m; 194° 28’ 57,97” e 2,17 m até o vértice 
81.484 de coordenadas N 9.567.667,24 m e E 546.531,93 m; 194° 28’ 55,65” e 2,17 m até o vértice 81.485 de coordenadas N 9.567.665,14 m e E 546.531,38 
m; 191° 43’ 16,23” e 2,68 m até o vértice 81.486 de coordenadas N 9.567.662,52 m e E 546.530,84 m; 202° 19’ 59,69” e 2,83 m até o vértice 81.487 de 
coordenadas N 9.567.659,90 m e E 546.529,76 m; 202° 19’ 57,12” e 2,83 m até o vértice 81.488 de coordenadas N 9.567.657,28 m e E 546.528,69 m; 214° 
16’ 23,9” e 1,90 m até o vértice 81.489 de coordenadas N 9.567.655,71 m e E 546.527,62 m; 225° 33’ 42,69” e 2,25 m até o vértice 81.490 de coordenadas 
N 9.567.654,14 m e E 546.526,01 m; 300° 34’ 38,63” e 3,08 m até o vértice 81.491 de coordenadas N 9.567.655,71 m e E 546.523,36 m; 314° 36’ 43,84” e 
1,49 m até o vértice 81.492 de coordenadas N 9.567.656,75 m e E 546.522,30 m; 338° 2’ 22,11” e 2,82 m até o vértice 81.493 de coordenadas N 9.567.659,37 
m e E 546.521,24 m; 333° 12’ 37,76” e 2,35 m até o vértice 81.494 de coordenadas N 9.567.661,47 m e E 546.520,18 m; 338° 2’ 20,47” e 2,83 m até o 
vértice 81.495 de coordenadas N 9.567.664,09 m e E 546.519,13 m; 333° 12’ 42,87” e 5,88 m até o vértice 81.496 de coordenadas N 9.567.669,34 m e E 
546.516,48 m; 257° 20’ 58,37” e 62,28 m até o vértice 81.497 de coordenadas N 9.567.655,70 m e E 546.455,71 m; 206° 49’ 7,29” e 2,36 m até o vértice 
81.498 de coordenadas N 9.567.653,60 m e E 546.454,65 m; 206° 49’ 7,5” e 2,35 m até o vértice 81.499 de coordenadas N 9.567.651,49 m e E 546.453,58 
m; 217° 12’ 24,02” e 2,64 m até o vértice 81.500 de coordenadas N 9.567.649,39 m e E 546.451,99 m; 206° 47’ 59,05” e 2,36 m até o vértice 81.501 de 
coordenadas N 9.567.647,29 m e E 546.450,93 m; 217° 8’ 39,55” e 2,64 m até o vértice 81.502 de coordenadas N 9.567.645,18 m e E 546.449,33 m; 225° 
14’ 39,68” e 2,25 m até o vértice 81.503 de coordenadas N 9.567.643,60 m e E 546.447,73 m; 225° 14’ 40,77” e 2,25 m até o vértice 81.504 de coordenadas 
N 9.567.642,01 m e E 546.446,13 m; 217° 6’ 27,53” e 2,65 m até o vértice 81.505 de coordenadas N 9.567.639,90 m e E 546.444,54 m; 243° 36’ 59” e 2,38 
m até o vértice 81.506 de coordenadas N 9.567.638,85 m e E 546.442,41 m; 225° 14’ 39,44” e 3,00 m até o vértice 81.507 de coordenadas N 9.567.636,73 
m e E 546.440,28 m; 225° 14’ 39,9” e 2,25 m até o vértice 81.508 de coordenadas N 9.567.635,15 m e E 546.438,68 m; 225° 14’ 39,93” e 3,75 m até o 
vértice 81.509 de coordenadas N 9.567.632,51 m e E 546.436,02 m; 225° 14’ 39,96” e 3,00 m até o vértice 81.510 de coordenadas N 9.567.630,40 m e E 
546.433,89 m; 236° 31’ 43,11” e 3,83 m até o vértice 81.511 de coordenadas N 9.567.628,29 m e E 546.430,69 m; 233° 21’ 35,66” e 2,65 m até o vértice 
81.512 de coordenadas N 9.567.626,70 m e E 546.428,56 m; 239° 14’ 30,29” e 3,10 m até o vértice 81.513 de coordenadas N 9.567.625,12 m e E 546.425,90 
m; 236° 31’ 43,29” e 1,92 m até o vértice 81.514 de coordenadas N 9.567.624,06 m e E 546.424,30 m; 233° 21’ 37,22” e 2,65 m até o vértice 81.515 de 
coordenadas N 9.567.622,48 m e E 546.422,17 m; 243° 36’ 58,59” e 2,38 m até o vértice 81.516 de coordenadas N 9.567.621,42 m e E 546.420,04 m; 239° 
14’ 31,06” e 3,10 m até o vértice 81.517 de coordenadas N 9.567.619,84 m e E 546.417,38 m; 243° 36’ 57,46” e 2,38 m até o vértice 81.518 de coordenadas 
N 9.567.618,78 m e E 546.415,25 m; 243° 32’ 43,52” e 2,38 m até o vértice 81.519 de coordenadas N 9.567.617,72 m e E 546.413,12 m; 251° 29’ 37,29” e 
1,69 m até o vértice 81.520 de coordenadas N 9.567.617,18 m e E 546.411,52 m; 233° 15’ 18,4” e 2,66 m até o vértice 81.521 de coordenadas N 9.567.615,59 
m e E 546.409,38 m; 243° 27’ 38,21” e 3,58 m até o vértice 81.522 de coordenadas N 9.567.613,99 m e E 546.406,18 m; 255° 49’ 57,66” e 2,20 m até o 
vértice 81.523 de coordenadas N 9.567.613,45 m e E 546.404,04 m; 255° 49’ 58,27” e 2,20 m até o vértice 81.524 de coordenadas N 9.567.612,91 m e E 
546.401,91 m; 253° 56’ 57,11” e 3,89 m até o vértice 81.525 de coordenadas N 9.567.611,84 m e E 546.398,17 m; 258° 31’ 16,17” e 2,73 m até o vértice 
81.526 de coordenadas N 9.567.611,29 m e E 546.395,49 m; 269° 40’ 34,62” e 2,14 m até o vértice 81.527 de coordenadas N 9.567.611,28 m e E 546.393,36 
m; 269° 40’ 35,28” e 2,67 m até o vértice 81.528 de coordenadas N 9.567.611,27 m e E 546.390,68 m; 269° 40’ 34,66” e 2,14 m até o vértice 81.529 de 
coordenadas N 9.567.611,25 m e E 546.388,54 m; 280° 50’ 48,02” e 2,72 m até o vértice 81.530 de coordenadas N 9.567.611,77 m e E 546.385,87 m; 287° 
54’ 9,48” e 1,69 m até o vértice 81.531 de coordenadas N 9.567.612,28 m e E 546.384,26 m; 291° 14’ 32,53” e 2,87 m até o vértice 81.532 de coordenadas 
N 9.567.613,33 m e E 546.381,58 m; 296° 13’ 11,61” e 2,38 m até o vértice 81.533 de coordenadas N 9.567.614,38 m e E 546.379,45 m; 303° 22’ 3,13” e 
1,92 m até o vértice 81.534 de coordenadas N 9.567.615,43 m e E 546.377,85 m; 306° 31’ 30,21” e 2,66 m até o vértice 81.535 de coordenadas N 9.567.617,02 
m e E 546.375,71 m; 308° 10’ 23,07” e 3,40 m até o vértice 81.536 de coordenadas N 9.567.619,12 m e E 546.373,03 m; 314° 32’ 30,53” e 2,25 m até o 
vértice 81.537 de coordenadas N 9.567.620,70 m e E 546.371,43 m; 322° 43’ 52,87” e 2,65 m até o vértice 81.538 de coordenadas N 9.567.622,81 m e E 
546.369,82 m; 314° 32’ 32,76” e 2,25 m até o vértice 81.539 de coordenadas N 9.567.624,39 m e E 546.368,22 m; 333° 8’ 22,64” e 2,37 m até o vértice 
81.540 de coordenadas N 9.567.626,50 m e E 546.367,15 m; 333° 8’ 19,76” e 2,37 m até o vértice 81.541 de coordenadas N 9.567.628,62 m e E 546.366,08 
m; 303° 12’ 0,5” e 1,92 m até o vértice 81.542 de coordenadas N 9.567.629,67 m e E 546.364,47 m; 325° 56’ 21,17” e 1,91 m até o vértice 81.543 de coor-
denadas N 9.567.631,25 m e E 546.363,40 m; 306° 29’ 36,29” e 2,66 m até o vértice 81.544 de coordenadas N 9.567.632,83 m e E 546.361,26 m; 333° 23’ 
47,29” e 2,37 m até o vértice 81.545 de coordenadas N 9.567.634,96 m e E 546.360,20 m; 338° 11’ 54,88” e 2,86 m até o vértice 81.546 de coordenadas N 
9.567.637,61 m e E 546.359,13 m; 326° 12’ 59,85” e 1,91 m até o vértice 81.547 de coordenadas N 9.567.639,20 m e E 546.358,07 m; 346° 1’ 41,73” e 2,19 
m até o vértice 81.548 de coordenadas N 9.567.641,33 m e E 546.357,54 m; 338° 11’ 53,95” e 2,86 m até o vértice 81.549 de coordenadas N 9.567.643,98 
m e E 546.356,48 m; 0° 8’ 40,35” e 2,65 m até o vértice 81.550 de coordenadas N 9.567.646,63 m e E 546.356,49 m; 0° 1’ 43,21” e 2,12 m até o vértice 
81.551 de coordenadas N 9.567.648,75 m e E 546.356,49 m; 14° 10’ 52,02” e 2,19 m até o vértice 81.552 de coordenadas N 9.567.650,87 m e E 546.357,02 
m; 26° 46’ 38,72” e 2,38 m até o vértice 81.553 de coordenadas N 9.567.652,99 m e E 546.358,09 m; 18° 36’ 28,95” e 3,36 m até o vértice 81.554 de coor-
denadas N 9.567.656,17 m e E 546.359,16 m; 11° 26’ 4,76” e 2,70 m até o vértice 81.555 de coordenadas N 9.567.658,82 m e E 546.359,70 m; 18° 36’ 
29,32” e 1,68 m até o vértice 81.556 de coordenadas N 9.567.660,41 m e E 546.360,24 m; 0° 1’ 41,25” e 1,59 m até o vértice 81.557 de coordenadas N 
9.567.662,00 m e E 546.360,24 m; 0° 1’ 44,44” e 2,12 m até o vértice 81.558 de coordenadas N 9.567.664,12 m e E 546.360,24 m; 11° 26’ 5,6” e 2,70 m 
até o vértice 81.559 de coordenadas N 9.567.666,77 m e E 546.360,77 m; 348° 40’ 34,63” e 2,70 m até o vértice 81.560 de coordenadas N 9.567.669,42 m 
e E 546.360,24 m; 0° 10’ 2,72” e 2,12 m até o vértice 81.561 de coordenadas N 9.567.671,54 m e E 546.360,25 m; 0° 10’ 5,16” e 2,65 m até o vértice 81.562 
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de coordenadas N 9.567.674,19 m e E 546.360,26 m; 18° 40’ 14,85” e 3,36 m até o vértice 81.563 de coordenadas N 9.567.677,38 m e E 546.361,33 m; 26° 
48’ 54,5” e 2,38 m até o vértice 81.564 de coordenadas N 9.567.679,50 m e E 546.362,40 m; 26° 48’ 52,95” e 2,38 m até o vértice 81.565 de coordenadas 
N 9.567.681,62 m e E 546.363,48 m; 45° 14’ 13,64” e 2,26 m até o vértice 81.566 de coordenadas N 9.567.683,21 m e E 546.365,08 m; 45° 14’ 30,51” e 
2,26 m até o vértice 81.567 de coordenadas N 9.567.684,80 m e E 546.366,68 m; 45° 14’ 43,61” e 2,26 m até o vértice 81.568 de coordenadas N 9.567.686,39 
m e E 546.368,29 m; 51° 33’ 41,28” e 3,41 m até o vértice 81.569 de coordenadas N 9.567.688,52 m e E 546.370,96 m; 56° 30’ 32,62” e 1,92 m até o vértice 
81.570 de coordenadas N 9.567.689,58 m e E 546.372,57 m; 59° 13’ 20,38” e 3,11 m até o vértice 81.571 de coordenadas N 9.567.691,17 m e E 546.375,24 
m; 63° 36’ 21,93” e 2,38 m até o vértice 81.572 de coordenadas N 9.567.692,23 m e E 546.377,37 m; 56° 30’ 42,52” e 1,92 m até o vértice 81.573 de coor-
denadas N 9.567.693,29 m e E 546.378,97 m; 68° 21’ 19,32” e 2,87 m até o vértice 81.574 de coordenadas N 9.567.694,34 m e E 546.381,64 m; 63° 36’ 
37,93” e 2,38 m até o vértice 81.575 de coordenadas N 9.567.695,40 m e E 546.383,77 m; 56° 30’ 42,71” e 1,92 m até o vértice 81.576 de coordenadas N 
9.567.696,46 m e E 546.385,37 m; 45° 13’ 59,71” e 3,01 m até o vértice 81.577 de coordenadas N 9.567.698,58 m e E 546.387,51 m; 38° 54’ 15,21” e 3,40 
m até o vértice 81.578 de coordenadas N 9.567.701,23 m e E 546.389,65 m; 31° 12’ 49,95” e 3,10 m até o vértice 81.579 de coordenadas N 9.567.703,88 m 
e E 546.391,25 m; 22° 2’ 42,35” e 2,86 m até o vértice 81.580 de coordenadas N 9.567.706,53 m e E 546.392,33 m; 26° 48’ 51,73” e 2,38 m até o vértice 
81.581 de coordenadas N 9.567.708,65 m e E 546.393,40 m; 26° 48’ 50,69” e 2,37 m até o vértice 81.582 de coordenadas N 9.567.710,77 m e E 546.394,47 
m; 0° 10’ 53,53” e 2,65 m até o vértice 81.583 de coordenadas N 9.567.713,42 m e E 546.394,48 m; 0° 10’ 49,77” e 2,12 m até o vértice 81.584 de coorde-
nadas N 9.567.715,54 m e E 546.394,49 m; 0° 10’ 55,11” e 2,65 m até o vértice 81.585 de coordenadas N 9.567.718,19 m e E 546.394,49 m; 0° 10’ 52,94” 
e 3,18 m até o vértice 81.586 de coordenadas N 9.567.721,37 m e E 546.394,50 m; 20° 11’ 48,98” e 6,20 m até o vértice 81.587 de coordenadas N 9.567.727,19 
m e E 546.396,65 m; 45° 13’ 55,04” e 0,75 m até o vértice 81.588 de coordenadas N 9.567.727,72 m e E 546.397,18 m; 37° 6’ 23,55” e 2,65 m até o vértice 
81.589 de coordenadas N 9.567.729,84 m e E 546.398,78 m; 31° 11’ 47,39” e 3,09 m até o vértice 81.590 de coordenadas N 9.567.732,48 m e E 546.400,38 
m; 37° 6’ 24,17” e 2,65 m até o vértice 81.591 de coordenadas N 9.567.734,60 m e E 546.401,98 m; 18° 38’ 21,38” e 1,68 m até o vértice 81.592 de coor-
denadas N 9.567.736,19 m e E 546.402,52 m; 26° 47’ 25,95” e 2,37 m até o vértice 81.593 de coordenadas N 9.567.738,30 m e E 546.403,59 m; 45° 13’ 
59,15” e 3,00 m até o vértice 81.594 de coordenadas N 9.567.740,42 m e E 546.405,72 m; 59° 14’ 4,69” e 3,10 m até o vértice 81.595 de coordenadas N 
9.567.742,00 m e E 546.408,38 m; 37° 6’ 25,02” e 2,65 m até o vértice 81.596 de coordenadas N 9.567.744,12 m e E 546.409,98 m; 33° 55’ 28,78” e 1,91 
m até o vértice 81.597 de coordenadas N 9.567.745,71 m e E 546.411,05 m; 0° 6’ 42,52” e 2,65 m até o vértice 81.598 de coordenadas N 9.567.748,35 m e 
E 546.411,06 m; 326° 15’ 19,98” e 1,91 m até o vértice 81.599 de coordenadas N 9.567.749,94 m e E 546.409,99 m; 304° 55’ 35,26” e 6,48 m até o vértice 
81.600 de coordenadas N 9.567.753,65 m e E 546.404,69 m; 284° 1’ 56,28” e 2,19 m até o vértice 81.601 de coordenadas N 9.567.754,18 m e E 546.402,56 
m; 323° 7’ 51,07” e 2,65 m até o vértice 81.602 de coordenadas N 9.567.756,30 m e E 546.400,97 m; 333° 28’ 38,39” e 2,37 m até o vértice 81.603 de 
coordenadas N 9.567.758,41 m e E 546.399,92 m; 37° 7’ 43,61” e 2,65 m até o vértice 81.604 de coordenadas N 9.567.760,53 m e E 546.401,52 m; 71° 42’ 
12,32” e 1,68 m até o vértice 81.605 de coordenadas N 9.567.761,05 m e E 546.403,11 m; 90° 2’ 32,26” e 3,19 m até o vértice 81.606 de coordenadas N 
9.567.761,05 m e E 546.406,30 m; 90° 2’ 32,31” e 2,66 m até o vértice 81.607 de coordenadas N 9.567.761,05 m e E 546.408,96 m; 90° 2’ 33,22” e 2,13 m 
até o vértice 81.608 de coordenadas N 9.567.761,05 m e E 546.411,08 m; 90° 2’ 34,35” e 3,19 m até o vértice 81.609 de coordenadas N 9.567.761,05 m e 
E 546.414,27 m; 90° 4’ 4,37” e 3,18 m até o vértice 81.610 de coordenadas N 9.567.761,04 m e E 546.417,45 m; 90° 4’ 11,89” e 1,59 m até o vértice 81.611 
de coordenadas N 9.567.761,04 m e E 546.419,05 m; 90° 4’ 11,99” e 3,18 m até o vértice 81.612 de coordenadas N 9.567.761,04 m e E 546.422,23 m; 90° 
4’ 11,77” e 3,71 m até o vértice 81.613 de coordenadas N 9.567.761,03 m e E 546.425,94 m; 84° 53’ 23,56” e 5,87 m até o vértice 81.614 de coordenadas 
N 9.567.761,55 m e E 546.431,78 m; 28° 51’ 44,64” e 6,65 m até o vértice 81.615 de coordenadas N 9.567.767,38 m e E 546.434,99 m; 18° 40’ 38,9” e 8,38 
m até o vértice 81.616 de coordenadas N 9.567.775,31 m e E 546.437,68 m; 34° 43’ 27,86” e 7,96 m até o vértice 81.617 de coordenadas N 9.567.781,86 m 
e E 546.442,21 m; 81° 2’ 6,36” e 6,27 m até o vértice 81.618 de coordenadas N 9.567.782,83 m e E 546.448,40 m; 82° 58’ 55,78” e 12,05 m até o vértice 
81.619 de coordenadas N 9.567.784,30 m e E 546.460,37 m; 70° 16’ 7,34” e 8,56 m até o vértice 81.620 de coordenadas N 9.567.787,20 m e E 546.468,43 
m; 31° 54’ 58,47” e 8,49 m até o vértice 81.621 de coordenadas N 9.567.794,40 m e E 546.472,92 m; 33° 33’ 14,23” e 9,86 m até o vértice 81.622 de coor-
denadas N 9.567.802,62 m e E 546.478,37 m; 44° 54’ 20,12” e 17,94 m até o vértice 81.623 de coordenadas N 9.567.815,33 m e E 546.491,03 m; 48° 11’ 
49,35” e 9,59 m até o vértice 81.624 de coordenadas N 9.567.821,72 m e E 546.498,18 m; 23° 52’ 58,28” e 12,44 m até o vértice 81.625 de coordenadas N 
9.567.833,09 m e E 546.503,21 m; 43° 53’ 38,45” e 0,69 m até o vértice 81.626 de coordenadas N 9.567.833,59 m e E 546.503,69 m; 60° 10’ 13,01” e 14,06 
m até o vértice 81.627 de coordenadas N 9.567.840,59 m e E 546.515,89 m; 82° 27’ 21,8” e 15,51 m até o vértice 81.628 de coordenadas N 9.567.842,62 m 
e E 546.531,27 m; 92° 27’ 2,9” e 10,98 m até o vértice 81.629 de coordenadas N 9.567.842,15 m e E 546.542,24 m; 86° 40’ 16,04” e 8,98 m até o vértice 
81.630 de coordenadas N 9.567.842,67 m e E 546.551,20 m; 89° 52’ 3,5” e 1,99 m até o vértice 81.631 de coordenadas N 9.567.842,68 m e E 546.553,19 
m; 66° 50’ 27,62” e 10,26 m até o vértice 81.632 de coordenadas N 9.567.846,71 m e E 546.562,63 m; 66° 56’ 22,41” e 19,53 m até o vértice 81.633 de 
coordenadas N 9.567.854,36 m e E 546.580,60 m; 89° 40’ 42,11” e 1,00 m até o vértice 81.634 de coordenadas N 9.567.854,37 m e E 546.581,60 m; 82° 
22’ 24,32” e 15,71 m até o vértice 81.635 de coordenadas N 9.567.856,45 m e E 546.597,17 m; 72° 3’ 50,38” e 20,16 m até o vértice 81.636 de coordenadas 
N 9.567.862,66 m e E 546.616,35 m; 64° 46’ 4,99” e 14,63 m até o vértice 81.637 de coordenadas N 9.567.868,90 m e E 546.629,59 m; 74° 16’ 5,19” e 
22,42 m até o vértice 81.638 de coordenadas N 9.567.874,98 m e E 546.651,17 m; 90° 18’ 46,76” e 0,59 m até o vértice 81.639 de coordenadas N 9.567.874,98 
m e E 546.651,76 m; 77° 4’ 51,22” e 12,67 m até o vértice 81.640 de coordenadas N 9.567.877,81 m e E 546.664,11 m; 90° 18’ 20,17” e 0,59 m até o vértice 
81.641 de coordenadas N 9.567.877,81 m e E 546.664,70 m; 43° 20’ 34,74” e 11,13 m até o vértice 81.642 de coordenadas N 9.567.885,90 m e E 546.672,34 
m; 36° 13’ 31” e 12,94 m até o vértice 81.643 de coordenadas N 9.567.896,34 m e E 546.679,98 m; 34° 3’ 25,9” e 10,52 m até o vértice 81.644 de coorde-
nadas N 9.567.905,05 m e E 546.685,87 m; 20° 24’ 38,66” e 11,84 m até o vértice 81.645 de coordenadas N 9.567.916,15 m e E 546.690,00 m; 82° 42’ 
55,38” e 8,96 m até o vértice 81.646 de coordenadas N 9.567.917,28 m e E 546.698,89 m; 40° 35’ 56,6” e 10,02 m até o vértice 81.647 de coordenadas N 
9.567.924,89 m e E 546.705,41 m; 31° 38’ 6,25” e 15,85 m até o vértice 81.648 de coordenadas N 9.567.938,38 m e E 546.713,72 m; 14° 54’ 28,43” e 11,56 
m até o vértice 81.649 de coordenadas N 9.567.949,55 m e E 546.716,70 m; 40° 54’ 1,79” e 16,34 m até o vértice 81.650 de coordenadas N 9.567.961,91 m 
e E 546.727,40 m; 19° 17’ 18,96” e 16,22 m até o vértice 81.651 de coordenadas N 9.567.977,22 m e E 546.732,75 m; 347° 8’ 24,24” e 13,29 m até o vértice 
81.652 de coordenadas N 9.567.990,18 m e E 546.729,79 m; 343° 2’ 6,36” e 14,20 m até o vértice 81.653 de coordenadas N 9.568.003,76 m e E 546.725,65 
m; 326° 11’ 4,75” e 12,85 m até o vértice 81.654 de coordenadas N 9.568.014,43 m e E 546.718,50 m; 317° 18’ 27,99” e 9,68 m até o vértice 81.655 de 
coordenadas N 9.568.021,55 m e E 546.711,93 m; 313° 15’ 34,97” e 15,59 m até o vértice 81.656 de coordenadas N 9.568.032,24 m e E 546.700,58 m; 310° 
59’ 26,92” e 12,67 m até o vértice 81.657 de coordenadas N 9.568.040,55 m e E 546.691,01 m; 321° 8’ 37,08” e 11,46 m até o vértice 81.658 de coordenadas 
N 9.568.049,47 m e E 546.683,83 m; 328° 50’ 7,99” e 10,45 m até o vértice 81.659 de coordenadas N 9.568.058,42 m e E 546.678,42 m; 341° 19’ 38,89” e 
1,89 m até o vértice 81.660 de coordenadas N 9.568.060,21 m e E 546.677,81 m; 304° 27’ 13,72” e 9,42 m até o vértice 81.661 de coordenadas N 9.568.065,54 
m e E 546.670,04 m; 327° 19’ 33,19” e 7,77 m até o vértice 81.662 de coordenadas N 9.568.072,08 m e E 546.665,84 m; 347° 42’ 12,09” e 8,55 m até o 
vértice 81.663 de coordenadas N 9.568.080,44 m e E 546.664,02 m; 32° 2’ 50,86” e 7,81 m até o vértice 81.664 de coordenadas N 9.568.087,06 m e E 
546.668,17 m; 17° 59’ 9,82” e 11,42 m até o vértice 81.665 de coordenadas N 9.568.097,92 m e E 546.671,70 m; 359° 39’ 14,76” e 20,59 m até o vértice 
81.666 de coordenadas N 9.568.118,50 m e E 546.671,57 m; 334° 14’ 51,59” e 33,67 m até o vértice 81.667 de coordenadas N 9.568.148,83 m e E 546.656,94 
m; 334° 4’ 51,48” e 21,08 m até o vértice 81.668 de coordenadas N 9.568.167,78 m e E 546.647,73 m; 284° 5’ 3,01” e 5,00 m até o vértice 81.669 de coor-
denadas N 9.568.169,00 m e E 546.642,88 m; 321° 2’ 13,52” e 16,55 m até o vértice 81.670 de coordenadas N 9.568.181,86 m e E 546.632,48 m; 314° 9’ 
48,45” e 20,72 m até o vértice 81.671 de coordenadas N 9.568.196,30 m e E 546.617,62 m; 319° 15’ 2,87” e 12,11 m até o vértice 81.672 de coordenadas 
N 9.568.205,47 m e E 546.609,71 m; 293° 45’ 35,97” e 10,72 m até o vértice 81.673 de coordenadas N 9.568.209,79 m e E 546.599,90 m; 310° 1’ 17,98” e 
21,01 m até o vértice 81.674 de coordenadas N 9.568.223,30 m e E 546.583,81 m; 294° 44’ 18,79” e 15,19 m até o vértice 81.675 de coordenadas N 
9.568.229,66 m e E 546.570,02 m; 289° 6’ 46,77” e 13,45 m até o vértice 81.676 de coordenadas N 9.568.234,06 m e E 546.557,31 m; 287° 30’ 24,04” e 
14,72 m até o vértice 81.677 de coordenadas N 9.568.238,49 m e E 546.543,28 m; 296° 17’ 43,4” e 27,26 m até o vértice 81.678 de coordenadas N 9.568.250,57 
m e E 546.518,83 m; 296° 47’ 52,5” e 61,62 m até o vértice 81.679 de coordenadas N 9.568.278,35 m e E 546.463,83 m; 331° 51’ 51,81” e 7,21 m até o 
vértice 81.680 de coordenadas N 9.568.284,70 m e E 546.460,43 m; 312° 2’ 18,38” e 4,00 m até o vértice 81.681 de coordenadas N 9.568.287,38 m e E 
546.457,46 m; 322° 44’ 42,76” e 8,94 m até o vértice 81.682 de coordenadas N 9.568.294,49 m e E 546.452,05 m; 297° 4’ 40,16” e 17,78 m até o vértice 
81.683 de coordenadas N 9.568.302,58 m e E 546.436,22 m; 312° 47’ 34,39” e 15,94 m até o vértice 81.684 de coordenadas N 9.568.313,42 m e E 546.424,52 
m; 277° 49’ 25,23” e 12,28 m até o vértice 81.685 de coordenadas N 9.568.315,09 m e E 546.412,36 m; 241° 25’ 2,89” e 10,88 m até o vértice 81.686 de 
coordenadas N 9.568.309,88 m e E 546.402,81 m; 255° 45’ 38,44” e 10,98 m até o vértice 81.687 de coordenadas N 9.568.307,18 m e E 546.392,16 m; 279° 
7’ 34,99” e 7,90 m até o vértice 81.688 de coordenadas N 9.568.308,44 m e E 546.384,36 m; 353° 53’ 50,89” e 8,59 m até o vértice 81.689 de coordenadas 
N 9.568.316,97 m e E 546.383,45 m; 8° 26’ 0,33” e 7,71 m até o vértice 81.690 de coordenadas N 9.568.324,60 m e E 546.384,58 m; 282° 35’ 26,96” e 2,05 
m até o vértice 81.691 de coordenadas N 9.568.325,05 m e E 546.382,58 m; 283° 51’ 29,82” e 24,87 m até o vértice 81.692 de coordenadas N 9.568.331,00 
m e E 546.358,43 m; 310° 36’ 7,49” e 28,99 m até o vértice 81.693 de coordenadas N 9.568.349,87 m e E 546.336,43 m; 308° 55’ 25,09” e 30,67 m até o 
vértice 81.694 de coordenadas N 9.568.369,14 m e E 546.312,57 m; 305° 0’ 56,66” e 30,59 m até o vértice 81.695 de coordenadas N 9.568.386,69 m e E 
546.287,52 m; 312° 3’ 2,72” e 20,26 m até o vértice 81.696 de coordenadas N 9.568.400,26 m e E 546.272,47 m; 316° 8’ 15,4” e 18,35 m até o vértice 81.697 
de coordenadas N 9.568.413,49 m e E 546.259,76 m; 296° 28’ 27,35” e 13,09 m até o vértice 81.698 de coordenadas N 9.568.419,33 m e E 546.248,04 m; 
301° 14’ 30,61” e 13,42 m até o vértice 81.699 de coordenadas N 9.568.426,29 m e E 546.236,57 m; 348° 9’ 55,8” e 10,02 m até o vértice 81.700 de coor-
denadas N 9.568.436,09 m e E 546.234,51 m; 104° 29’ 20,74” e 10,73 m até o vértice 81.701 de coordenadas N 9.568.433,41 m e E 546.244,90 m; 94° 14’ 
38,54” e 20,70 m até o vértice 81.702 de coordenadas N 9.568.431,87 m e E 546.265,54 m; 89° 42’ 10,87” e 1,49 m até o vértice 81.703 de coordenadas N 
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9.568.431,88 m e E 546.267,04 m; 79° 54’ 17,61” e 7,49 m até o vértice 81.704 de coordenadas N 9.568.433,19 m e E 546.274,41 m; 104° 14’ 55,18” e 
354,30 m até o vértice 81.705 de coordenadas N 9.568.345,99 m e E 546.617,81 m; 148° 9’ 24,21” e 0,00 m até o vértice 81.706 de coordenadas N 9.568.345,99 
m e E 546.617,81 m; 284° 14’ 58,82” e 0,01 m até o vértice 81.707 de coordenadas N 9.568.345,99 m e E 546.617,80 m; 112° 37’ 13,7” e 2,99 m até o 
vértice 81.708 de coordenadas N 9.568.344,84 m e E 546.620,56 m; 158° 7’ 42,29” e 4,32 m até o vértice 81.709 de coordenadas N 9.568.340,83 m e E 
546.622,17 m; 196° 18’ 30,97” e 5,18 m até o vértice 81.710 de coordenadas N 9.568.335,86 m e E 546.620,71 m; 145° 19’ 12,72” e 9,17 m até o vértice 
81.711 de coordenadas N 9.568.328,32 m e E 546.625,93 m; 117° 50’ 21,96” e 8,64 m até o vértice 81.712 de coordenadas N 9.568.324,29 m e E 546.633,57 
m; 132° 53’ 28,33” e 10,10 m até o vértice 81.713 de coordenadas N 9.568.317,42 m e E 546.640,96 m; 132° 58’ 58,44” e 10,54 m até o vértice 81.714 de 
coordenadas N 9.568.310,23 m e E 546.648,67 m; 129° 12’ 32,14” e 7,95 m até o vértice 81.715 de coordenadas N 9.568.305,21 m e E 546.654,83 m; 146° 
4’ 22,14” e 1,46 m até o vértice 81.716 de coordenadas N 9.568.304,00 m e E 546.655,65 m; 165° 48’ 45,95” e 1,67 m até o vértice 81.717 de coordenadas 
N 9.568.302,38 m e E 546.656,06 m; 162° 3’ 14,4” e 5,16 m até o vértice 81.718 de coordenadas N 9.568.297,47 m e E 546.657,65 m; 85° 15’ 27,37” e 2,43 
m até o vértice 81.719 de coordenadas N 9.568.297,67 m e E 546.660,07 m; 99° 35’ 34,18” e 3,65 m até o vértice 81.720 de coordenadas N 9.568.297,06 m 
e E 546.663,66 m; 125° 16’ 58,1” e 3,84 m até o vértice 81.721 de coordenadas N 9.568.294,85 m e E 546.666,80 m; 106° 6’ 21,65” e 2,17 m até o vértice 
81.722 de coordenadas N 9.568.294,24 m e E 546.668,89 m; 121° 1’ 7,28” e 2,13 m até o vértice 81.723 de coordenadas N 9.568.293,15 m e E 546.670,71 
m; 111° 24’ 45,18” e 5,22 m até o vértice 81.724 de coordenadas N 9.568.291,24 m e E 546.675,56 m; 118° 45’ 9,06” e 7,17 m até o vértice 81.725 de 
coordenadas N 9.568.287,79 m e E 546.681,85 m; 128° 49’ 50,41” e 7,04 m até o vértice 81.726 de coordenadas N 9.568.283,38 m e E 546.687,33 m; 154° 
52’ 32,66” e 9,66 m até o vértice 81.727 de coordenadas N 9.568.274,63 m e E 546.691,43 m; 120° 32’ 59,13” e 3,32 m até o vértice 81.728 de coordenadas 
N 9.568.272,95 m e E 546.694,29 m; 103° 53’ 12,9” e 1,68 m até o vértice 81.729 de coordenadas N 9.568.272,54 m e E 546.695,92 m; 176° 32’ 37,38” e 
6,08 m até o vértice 81.730 de coordenadas N 9.568.266,48 m e E 546.696,29 m; 107° 21’ 49,69” e 3,15 m até o vértice 81.731 de coordenadas N 9.568.265,54 
m e E 546.699,30 m; 111° 37’ 4,51” e 5,11 m até o vértice 81.732 de coordenadas N 9.568.263,65 m e E 546.704,05 m; 138° 31’ 47,17” e 7,54 m até o 
vértice 81.733 de coordenadas N 9.568.258,01 m e E 546.709,04 m; 154° 15’ 25,08” e 7,79 m até o vértice 81.734 de coordenadas N 9.568.250,99 m e E 
546.712,42 m; 113° 36’ 4,76” e 11,65 m até o vértice 81.735 de coordenadas N 9.568.246,33 m e E 546.723,10 m; 125° 53’ 12,64” e 6,42 m até o vértice 
81.736 de coordenadas N 9.568.242,56 m e E 546.728,30 m; 123° 51’ 27,15” e 6,73 m até o vértice 81.737 de coordenadas N 9.568.238,82 m e E 546.733,89 
m; 138° 58’ 40,36” e 7,33 m até o vértice 81.738 de coordenadas N 9.568.233,28 m e E 546.738,70 m; 102° 16’ 24,38” e 7,74 m até o vértice 81.739 de 
coordenadas N 9.568.231,64 m e E 546.746,26 m; 116° 21’ 9,15” e 3,38 m até o vértice 81.740 de coordenadas N 9.568.230,14 m e E 546.749,29 m; 143° 
36’ 37,84” e 19,25 m até o vértice 81.741 de coordenadas N 9.568.214,64 m e E 546.760,71 m; 128° 26’ 21,97” e 10,05 m até o vértice 81.742 de coordenadas 
N 9.568.208,39 m e E 546.768,58 m; 129° 46’ 6,47” e 15,29 m até o vértice 81.743 de coordenadas N 9.568.198,61 m e E 546.780,33 m; 125° 43’ 11,49” e 
16,02 m até o vértice 81.744 de coordenadas N 9.568.189,26 m e E 546.793,34 m; 119° 46’ 18,3” e 28,22 m até o vértice 81.745 de coordenadas N 9.568.175,25 
m e E 546.817,84 m; 131° 47’ 21,56” e 33,39 m até o vértice 81.746 de coordenadas N 9.568.152,99 m e E 546.842,74 m; 137° 45’ 18,79” e 14,95 m até o 
vértice 81.747 de coordenadas N 9.568.141,93 m e E 546.852,79 m; 127° 42’ 23,53” e 13,09 m até o vértice 81.748 de coordenadas N 9.568.133,92 m e E 
546.863,14 m; 152° 6’ 46,59” e 12,48 m até o vértice 81.749 de coordenadas N 9.568.122,89 m e E 546.868,98 m; 153° 13’ 16,71” e 1,27 m até o vértice 
81.750 de coordenadas N 9.568.121,75 m e E 546.869,55 m; 148° 48’ 23,94” e 3,32 m até o vértice 81.751 de coordenadas N 9.568.118,91 m e E 546.871,27 
m; 154° 1’ 11,72” e 18,33 m até o vértice 81.752 de coordenadas N 9.568.102,43 m e E 546.879,30 m; 165° 48’ 45,63” e 2,35 m até o vértice 81.753 de 
coordenadas N 9.568.100,16 m e E 546.879,88 m; 153° 13’ 17,12” e 1,27 m até o vértice 81.754 de coordenadas N 9.568.099,02 m e E 546.880,45 m; 161° 
23’ 21” e 1,80 m até o vértice 81.755 de coordenadas N 9.568.097,32 m e E 546.881,02 m; 174° 11’ 26,83” e 11,43 m até o vértice 81.756 de coordenadas 
N 9.568.085,95 m e E 546.882,18 m; 163° 53’ 32,92” e 4,14 m até o vértice 81.757 de coordenadas N 9.568.081,97 m e E 546.883,33 m; 179° 56’ 21,96” e 
2,84 m até o vértice 81.758 de coordenadas N 9.568.079,13 m e E 546.883,33 m; 179° 56’ 21,98” e 1,14 m até o vértice 81.759 de coordenadas N 9.568.077,99 
m e E 546.883,33 m; 151° 2’ 17,12” e 20,13 m até o vértice 81.760 de coordenadas N 9.568.060,37 m e E 546.893,08 m; 134° 44’ 54,45” e 4,84 m até o 
vértice 81.761 de coordenadas N 9.568.056,97 m e E 546.896,52 m; 159° 16’ 19” e 13,80 m até o vértice 81.762 de coordenadas N 9.568.044,06 m e E 
546.901,40 m; 134° 22’ 7,18” e 3,25 m até o vértice 81.763 de coordenadas N 9.568.041,79 m e E 546.903,73 m; 134° 22’ 5,43” e 2,43 m até o vértice 81.764 
de coordenadas N 9.568.040,09 m e E 546.905,47 m; 142° 15’ 34,48” e 2,87 m até o vértice 81.765 de coordenadas N 9.568.037,82 m e E 546.907,22 m; 
140° 31’ 19,19” e 3,67 m até o vértice 81.766 de coordenadas N 9.568.034,99 m e E 546.909,56 m; 134° 20’ 18,52” e 2,43 m até o vértice 81.767 de coor-
denadas N 9.568.033,28 m e E 546.911,30 m; 134° 20’ 2,53” e 2,43 m até o vértice 81.768 de coordenadas N 9.568.031,58 m e E 546.913,04 m; 142° 14’ 
50,42” e 2,86 m até o vértice 81.769 de coordenadas N 9.568.029,32 m e E 546.914,79 m; 120° 39’ 48,69” e 3,32 m até o vértice 81.770 de coordenadas N 
9.568.027,63 m e E 546.917,64 m; 134° 23’ 38,16” e 2,42 m até o vértice 81.771 de coordenadas N 9.568.025,94 m e E 546.919,37 m; 120° 39’ 42,57” e 
3,32 m até o vértice 81.772 de coordenadas N 9.568.024,25 m e E 546.922,22 m; 111° 39’ 14,51” e 3,05 m até o vértice 81.773 de coordenadas N 9.568.023,12 
m e E 546.925,06 m; 123° 20’ 5,7” e 2,05 m até o vértice 81.774 de coordenadas N 9.568.021,99 m e E 546.926,77 m; 101° 15’ 26,26” e 2,88 m até o vértice 
81.775 de coordenadas N 9.568.021,43 m e E 546.929,59 m; 101° 15’ 25,24” e 2,88 m até o vértice 81.776 de coordenadas N 9.568.020,87 m e E 546.932,42 
m; 103° 58’ 3,91” e 2,33 m até o vértice 81.777 de coordenadas N 9.568.020,31 m e E 546.934,67 m; 103° 58’ 3,96” e 2,33 m até o vértice 81.778 de coor-
denadas N 9.568.019,75 m e E 546.936,93 m; 89° 56’ 42,17” e 2,81 m até o vértice 81.779 de coordenadas N 9.568.019,75 m e E 546.939,74 m; 101° 14’ 
29,77” e 2,87 m até o vértice 81.780 de coordenadas N 9.568.019,19 m e E 546.942,56 m; 101° 11’ 24,52” e 2,87 m até o vértice 81.781 de coordenadas N 
9.568.018,63 m e E 546.945,37 m; 101° 11’ 5,29” e 2,87 m até o vértice 81.782 de coordenadas N 9.568.018,08 m e E 546.948,18 m; 89° 46’ 56” e 1,68 m 
até o vértice 81.783 de coordenadas N 9.568.018,08 m e E 546.949,86 m; 111° 35’ 42,91” e 3,03 m até o vértice 81.784 de coordenadas N 9.568.016,97 m 
e E 546.952,68 m; 89° 47’ 9,26” e 2,24 m até o vértice 81.785 de coordenadas N 9.568.016,98 m e E 546.954,91 m; 89° 47’ 8,08” e 2,24 m até o vértice 
81.786 de coordenadas N 9.568.016,99 m e E 546.957,15 m; 89° 47’ 8,43” e 3,92 m até o vértice 81.787 de coordenadas N 9.568.017,00 m e E 546.961,07 
m; 89° 47’ 8,96” e 2,24 m até o vértice 81.788 de coordenadas N 9.568.017,01 m e E 546.963,31 m; 89° 47’ 9” e 2,80 m até o vértice 81.789 de coordenadas 
N 9.568.017,02 m e E 546.966,11 m; 78° 22’ 55,8” e 2,85 m até o vértice 81.790 de coordenadas N 9.568.017,59 m e E 546.968,90 m; 75° 37’ 37,4” e 2,30 
m até o vértice 81.791 de coordenadas N 9.568.018,16 m e E 546.971,13 m; 75° 37’ 38,16” e 2,31 m até o vértice 81.792 de coordenadas N 9.568.018,74 m 
e E 546.973,36 m; 75° 37’ 36,36” e 2,31 m até o vértice 81.793 de coordenadas N 9.568.019,31 m e E 546.975,60 m; 75° 37’ 37,34” e 2,31 m até o vértice 
81.794 de coordenadas N 9.568.019,88 m e E 546.977,83 m; 58° 30’ 13,05” e 3,26 m até o vértice 81.795 de coordenadas N 9.568.021,59 m e E 546.980,61 
m; 52° 31’ 42,51” e 2,80 m até o vértice 81.796 de coordenadas N 9.568.023,29 m e E 546.982,84 m; 36° 8’ 5,06” e 2,81 m até o vértice 81.797 de coorde-
nadas N 9.568.025,56 m e E 546.984,49 m; 36° 18’ 54,06” e 2,81 m até o vértice 81.798 de coordenadas N 9.568.027,82 m e E 546.986,15 m; 29° 6’ 51,81” 
e 2,46 m até o vértice 81.799 de coordenadas N 9.568.029,97 m e E 546.987,35 m; 25° 51’ 17,47” e 2,52 m até o vértice 81.800 de coordenadas N 9.568.032,23 
m e E 546.988,45 m; 25° 51’ 17,72” e 2,52 m até o vértice 81.801 de coordenadas N 9.568.034,50 m e E 546.989,55 m; 25° 51’ 18,57” e 2,52 m até o vértice 
81.802 de coordenadas N 9.568.036,77 m e E 546.990,65 m; 10° 33’ 42,89” e 2,89 m até o vértice 81.803 de coordenadas N 9.568.039,61 m e E 546.991,18 
m; 21° 3’ 49,63” e 3,04 m até o vértice 81.804 de coordenadas N 9.568.042,45 m e E 546.992,27 m; 36° 13’ 7,83” e 2,82 m até o vértice 81.805 de coorde-
nadas N 9.568.044,72 m e E 546.993,94 m; 38° 1’ 26,43” e 3,62 m até o vértice 81.806 de coordenadas N 9.568.047,57 m e E 546.996,16 m; 29° 3’ 3,43” e 
4,57 m até o vértice 81.807 de coordenadas N 9.568.051,56 m e E 546.998,38 m; 17° 43’ 13,06” e 1,80 m até o vértice 81.808 de coordenadas N 9.568.053,28 
m e E 546.998,93 m; 30° 16’ 16,94” e 3,31 m até o vértice 81.809 de coordenadas N 9.568.056,13 m e E 547.000,60 m; 17° 43’ 41,64” e 1,80 m até o vértice 
81.810 de coordenadas N 9.568.057,85 m e E 547.001,14 m; 25° 51’ 26,94” e 2,54 m até o vértice 81.811 de coordenadas N 9.568.060,14 m e E 547.002,25 
m; 13° 20’ 51,11” e 2,35 m até o vértice 81.812 de coordenadas N 9.568.062,43 m e E 547.002,80 m; 13° 27’ 43,16” e 2,35 m até o vértice 81.813 de coor-
denadas N 9.568.064,71 m e E 547.003,34 m; 359° 32’ 32,29” e 2,85 m até o vértice 81.814 de coordenadas N 9.568.067,56 m e E 547.003,32 m; 359° 32’ 
35,95” e 2,28 m até o vértice 81.815 de coordenadas N 9.568.069,85 m e E 547.003,30 m; 359° 32’ 32,84” e 4,00 m até o vértice 81.816 de coordenadas N 
9.568.073,84 m e E 547.003,27 m; 359° 32’ 34,26” e 2,86 m até o vértice 81.817 de coordenadas N 9.568.076,70 m e E 547.003,25 m; 359° 32’ 34,43” e 
2,29 m até o vértice 81.818 de coordenadas N 9.568.078,99 m e E 547.003,23 m; 359° 32’ 34,51” e 2,86 m até o vértice 81.819 de coordenadas N 9.568.081,86 
m e E 547.003,21 m; 359° 32’ 32,76” e 2,87 m até o vértice 81.820 de coordenadas N 9.568.084,72 m e E 547.003,18 m; 359° 32’ 33,39” e 3,44 m até o 
vértice 81.821 de coordenadas N 9.568.088,16 m e E 547.003,16 m; 359° 32’ 35,12” e 2,30 m até o vértice 81.822 de coordenadas N 9.568.090,46 m e E 
547.003,14 m; 359° 32’ 34,23” e 3,45 m até o vértice 81.823 de coordenadas N 9.568.093,91 m e E 547.003,11 m; 359° 32’ 30,51” e 2,30 m até o vértice 
81.824 de coordenadas N 9.568.096,21 m e E 547.003,09 m; 345° 39’ 32,6” e 2,37 m até o vértice 81.825 de coordenadas N 9.568.098,51 m e E 547.002,50 
m; 348° 21’ 10,32” e 2,94 m até o vértice 81.826 de coordenadas N 9.568.101,39 m e E 547.001,91 m; 359° 31’ 59” e 1,73 m até o vértice 81.827 de coor-
denadas N 9.568.103,12 m e E 547.001,90 m; 337° 59’ 27,21” e 3,11 m até o vértice 81.828 de coordenadas N 9.568.106,00 m e E 547.000,73 m; 333° 16’ 
59,52” e 2,58 m até o vértice 81.829 de coordenadas N 9.568.108,30 m e E 546.999,57 m; 359° 30’ 55,19” e 2,31 m até o vértice 81.830 de coordenadas N 
9.568.110,61 m e E 546.999,55 m; 333° 17’ 23,06” e 2,58 m até o vértice 81.831 de coordenadas N 9.568.112,92 m e E 546.998,39 m; 333° 18’ 47,63” e 
2,59 m até o vértice 81.832 de coordenadas N 9.568.115,24 m e E 546.997,23 m; 333° 19’ 1,79” e 3,90 m até o vértice 81.833 de coordenadas N 9.568.118,72 
m e E 546.995,48 m; 333° 19’ 3,56” e 2,60 m até o vértice 81.834 de coordenadas N 9.568.121,04 m e E 546.994,31 m; 323° 10’ 57,07” e 2,91 m até o 
vértice 81.835 de coordenadas N 9.568.123,37 m e E 546.992,57 m; 337° 59’ 16,23” e 3,14 m até o vértice 81.836 de coordenadas N 9.568.126,28 m e E 
546.991,39 m; 337° 59’ 13,4” e 3,14 m até o vértice 81.837 de coordenadas N 9.568.129,19 m e E 546.990,21 m; 333° 19’ 1,84” e 1,30 m até o vértice 81.838 
de coordenadas N 9.568.130,36 m e E 546.989,63 m; 333° 19’ 1,6” e 2,61 m até o vértice 81.839 de coordenadas N 9.568.132,69 m e E 546.988,45 m; 333° 
19’ 4,01” e 2,61 m até o vértice 81.840 de coordenadas N 9.568.135,03 m e E 546.987,28 m; 333° 19’ 2,58” e 3,92 m até o vértice 81.841 de coordenadas 
N 9.568.138,53 m e E 546.985,52 m; 341° 16’ 22,34” e 1,85 m até o vértice 81.842 de coordenadas N 9.568.140,28 m e E 546.984,92 m; 329° 0’ 37,43” e 
3,41 m até o vértice 81.843 de coordenadas N 9.568.143,21 m e E 546.983,17 m; 359° 18’ 20,72” e 2,34 m até o vértice 81.844 de coordenadas N 9.568.145,55 
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m e E 546.983,14 m; 359° 18’ 21,01” e 2,34 m até o vértice 81.845 de coordenadas N 9.568.147,90 m e E 546.983,11 m; 359° 18’ 21,79” e 2,93 m até o 
vértice 81.846 de coordenadas N 9.568.150,83 m e E 546.983,07 m; 32° 40’ 39,18” e 2,09 m até o vértice 81.847 de coordenadas N 9.568.152,59 m e E 
546.984,20 m; 13° 54’ 16,33” e 10,62 m até o vértice 81.848 de coordenadas N 9.568.162,89 m e E 546.986,75 m; 310° 41’ 48,21” e 0,69 m até o vértice 
81.849 de coordenadas N 9.568.163,34 m e E 546.986,23 m; 282° 54’ 18,18” e 2,02 m até o vértice 81.850 de coordenadas N 9.568.163,80 m e E 546.984,26 
m; 298° 3’ 43,29” e 2,88 m até o vértice 81.851 de coordenadas N 9.568.165,15 m e E 546.981,72 m; 310° 39’ 47,38” e 2,08 m até o vértice 81.852 de 
coordenadas N 9.568.166,51 m e E 546.980,14 m; 318° 5’ 54,45” e 2,43 m até o vértice 81.853 de coordenadas N 9.568.168,32 m e E 546.978,52 m; 318° 
5’ 54,75” e 2,44 m até o vértice 81.854 de coordenadas N 9.568.170,13 m e E 546.976,89 m; 321° 2’ 39,76” e 1,75 m até o vértice 81.855 de coordenadas 
N 9.568.171,50 m e E 546.975,78 m; 318° 6’ 3,21” e 2,45 m até o vértice 81.856 de coordenadas N 9.568.173,32 m e E 546.974,15 m; 323° 34’ 60” e 2,84 
m até o vértice 81.857 de coordenadas N 9.568.175,60 m e E 546.972,47 m; 327° 43’ 42,7” e 2,16 m até o vértice 81.858 de coordenadas N 9.568.177,43 m 
e E 546.971,31 m; 339° 53’ 22,58” e 1,95 m até o vértice 81.859 de coordenadas N 9.568.179,26 m e E 546.970,64 m; 318° 8’ 0,66” e 2,47 m até o vértice 
81.860 de coordenadas N 9.568.181,10 m e E 546.968,99 m; 327° 43’ 40,77” e 2,18 m até o vértice 81.861 de coordenadas N 9.568.182,94 m e E 546.967,83 
m; 339° 50’ 51,01” e 1,96 m até o vértice 81.862 de coordenadas N 9.568.184,78 m e E 546.967,15 m; 332° 16’ 35,79” e 2,61 m até o vértice 81.863 de 
coordenadas N 9.568.187,10 m e E 546.965,94 m; 339° 50’ 15,37” e 1,97 m até o vértice 81.864 de coordenadas N 9.568.188,95 m e E 546.965,26 m; 339° 
50’ 11,92” e 1,98 m até o vértice 81.865 de coordenadas N 9.568.190,81 m e E 546.964,58 m; 332° 17’ 29,69” e 2,63 m até o vértice 81.866 de coordenadas 
N 9.568.193,13 m e E 546.963,35 m; 354° 2’ 32,59” e 1,41 m até o vértice 81.867 de coordenadas N 9.568.194,53 m e E 546.963,21 m; 354° 2’ 34,77” e 
2,82 m até o vértice 81.868 de coordenadas N 9.568.197,34 m e E 546.962,92 m; 354° 2’ 34,22” e 3,30 m até o vértice 81.869 de coordenadas N 9.568.200,62 
m e E 546.962,57 m; 354° 2’ 36,81” e 0,95 m até o vértice 81.870 de coordenadas N 9.568.201,56 m e E 546.962,48 m; 354° 2’ 34,78” e 2,37 m até o vértice 
81.871 de coordenadas N 9.568.203,92 m e E 546.962,23 m; 354° 2’ 33,09” e 2,37 m até o vértice 81.872 de coordenadas N 9.568.206,28 m e E 546.961,98 
m; 354° 2’ 36,21” e 1,90 m até o vértice 81.873 de coordenadas N 9.568.208,17 m e E 546.961,79 m; 339° 56’ 16,83” e 2,02 m até o vértice 81.874 de 
coordenadas N 9.568.210,07 m e E 546.961,09 m; 354° 1’ 36,67” e 2,87 m até o vértice 81.875 de coordenadas N 9.568.212,92 m e E 546.960,79 m; 354° 
1’ 39,9” e 2,88 m até o vértice 81.876 de coordenadas N 9.568.215,79 m e E 546.960,49 m; 354° 1’ 38,14” e 2,89 m até o vértice 81.877 de coordenadas N 
9.568.218,66 m e E 546.960,19 m; 354° 1’ 39,28” e 1,93 m até o vértice 81.878 de coordenadas N 9.568.220,58 m e E 546.959,99 m; 340° 0’ 53,51” e 2,05 
m até o vértice 81.879 de coordenadas N 9.568.222,50 m e E 546.959,29 m; 342° 40’ 30,99” e 2,53 m até o vértice 81.880 de coordenadas N 9.568.224,91 
m e E 546.958,54 m; 327° 57’ 49,62” e 2,29 m até o vértice 81.881 de coordenadas N 9.568.226,85 m e E 546.957,33 m; 327° 55’ 35,04” e 2,29 m até o 
vértice 81.882 de coordenadas N 9.568.228,79 m e E 546.956,11 m; 332° 22’ 5,78” e 2,75 m até o vértice 81.883 de coordenadas N 9.568.231,23 m e E 
546.954,84 m; 335° 32’ 42,23” e 1,61 m até o vértice 81.884 de coordenadas N 9.568.232,69 m e E 546.954,17 m; 327° 56’ 18,06” e 2,31 m até o vértice 
81.885 de coordenadas N 9.568.234,65 m e E 546.952,95 m; 327° 56’ 18,72” e 3,47 m até o vértice 81.886 de coordenadas N 9.568.237,59 m e E 546.951,10 
m; 335° 31’ 17,91” e 1,62 m até o vértice 81.887 de coordenadas N 9.568.239,06 m e E 546.950,43 m; 332° 21’ 37,92” e 2,78 m até o vértice 81.888 de 
coordenadas N 9.568.241,53 m e E 546.949,14 m; 327° 57’ 27,26” e 2,33 m até o vértice 81.889 de coordenadas N 9.568.243,50 m e E 546.947,91 m; 332° 
25’ 38,87” e 2,79 m até o vértice 81.890 de coordenadas N 9.568.245,98 m e E 546.946,61 m; 317° 4’ 43,14” e 3,39 m até o vértice 81.891 de coordenadas 
N 9.568.248,46 m e E 546.944,31 m; 328° 0’ 44,48” e 2,35 m até o vértice 81.892 de coordenadas N 9.568.250,45 m e E 546.943,06 m; 321° 32’ 55,12” e 
1,91 m até o vértice 81.893 de coordenadas N 9.568.251,94 m e E 546.941,88 m; 304° 12’ 24,04” e 2,67 m até o vértice 81.894 de coordenadas N 9.568.253,44 
m e E 546.939,67 m; 318° 40’ 39,04” e 2,66 m até o vértice 81.895 de coordenadas N 9.568.255,44 m e E 546.937,91 m; 317° 4’ 48,52” e 3,42 m até o 
vértice 81.896 de coordenadas N 9.568.257,95 m e E 546.935,58 m; 321° 31’ 6” e 3,86 m até o vértice 81.897 de coordenadas N 9.568.260,97 m e E 546.933,18 
m; 311° 27’ 43,86” e 2,29 m até o vértice 81.898 de coordenadas N 9.568.262,48 m e E 546.931,47 m; 327° 55’ 7,28” e 2,39 m até o vértice 81.899 de 
coordenadas N 9.568.264,50 m e E 546.930,20 m; 318° 40’ 56,42” e 2,70 m até o vértice 81.900 de coordenadas N 9.568.266,53 m e E 546.928,42 m; 332° 
14’ 23,46” e 2,87 m até o vértice 81.901 de coordenadas N 9.568.269,06 m e E 546.927,09 m; 332° 14’ 22,07” e 2,88 m até o vértice 81.902 de coordenadas 
N 9.568.271,61 m e E 546.925,75 m; 317° 7’ 45,85” e 3,48 m até o vértice 81.903 de coordenadas N 9.568.274,16 m e E 546.923,38 m; 318° 42’ 44,85” e 
2,73 m até o vértice 81.904 de coordenadas N 9.568.276,21 m e E 546.921,58 m; 323° 57’ 9,9” e 3,17 m até o vértice 81.905 de coordenadas N 9.568.278,78 
m e E 546.919,71 m; 330° 54’ 59,04” e 4,12 m até o vértice 81.906 de coordenadas N 9.568.282,38 m e E 546.917,71 m; 352° 42’ 34,92” e 2,60 m até o 
vértice 81.907 de coordenadas N 9.568.284,97 m e E 546.917,37 m; 352° 42’ 33” e 2,61 m até o vértice 81.908 de coordenadas N 9.568.287,56 m e E 
546.917,04 m; 352° 42’ 32,85” e 2,62 m até o vértice 81.909 de coordenadas N 9.568.290,15 m e E 546.916,71 m; 353° 8’ 47,15” e 2,09 m até o vértice 
81.910 de coordenadas N 9.568.292,23 m e E 546.916,46 m; 353° 25’ 54,74” e 2,08 m até o vértice 81.911 de coordenadas N 9.568.294,30 m e E 546.916,22 
m; 7° 42’ 9,72” e 2,09 m até o vértice 81.912 de coordenadas N 9.568.296,37 m e E 546.916,50 m; 21° 4’ 2,16” e 2,23 m até o vértice 81.913 de coordenadas 
N 9.568.298,45 m e E 546.917,30 m; 20° 59’ 27,91” e 2,23 m até o vértice 81.914 de coordenadas N 9.568.300,54 m e E 546.918,10 m; 4° 46’ 47,29” e 2,62 
m até o vértice 81.915 de coordenadas N 9.568.303,15 m e E 546.918,32 m; 311° 58’ 47,7” e 2,36 m até o vértice 81.916 de coordenadas N 9.568.304,73 m 
e E 546.916,57 m; 301° 53’ 25,07” e 1,99 m até o vértice 81.917 de coordenadas N 9.568.305,78 m e E 546.914,88 m; 311° 58’ 25,57” e 2,36 m até o vértice 
81.918 de coordenadas N 9.568.307,36 m e E 546.913,12 m; 304° 44’ 34,69” e 2,78 m até o vértice 81.919 de coordenadas N 9.568.308,94 m e E 546.910,84 
m; 311° 58’ 32,34” e 2,37 m até o vértice 81.920 de coordenadas N 9.568.310,52 m e E 546.909,08 m; 324° 26’ 32,86” e 3,25 m até o vértice 81.921 de 
coordenadas N 9.568.313,17 m e E 546.907,19 m; 319° 11’ 45,18” e 2,80 m até o vértice 81.922 de coordenadas N 9.568.315,28 m e E 546.905,36 m; 319° 
11’ 48,95” e 2,80 m até o vértice 81.923 de coordenadas N 9.568.317,41 m e E 546.903,53 m; 319° 11’ 46,77” e 2,81 m até o vértice 81.924 de coordenadas 
N 9.568.319,54 m e E 546.901,69 m; 311° 59’ 47,96” e 2,40 m até o vértice 81.925 de coordenadas N 9.568.321,14 m e E 546.899,91 m; 311° 59’ 5,51” e 
3,20 m até o vértice 81.926 de coordenadas N 9.568.323,28 m e E 546.897,53 m; 311° 59’ 7,68” e 2,41 m até o vértice 81.927 de coordenadas N 9.568.324,89 
m e E 546.895,74 m; 328° 11’ 24,04” e 2,53 m até o vértice 81.928 de coordenadas N 9.568.327,04 m e E 546.894,41 m; 311° 59’ 57,59” e 2,42 m até o 
vértice 81.929 de coordenadas N 9.568.328,66 m e E 546.892,61 m; 328° 13’ 35,44” e 2,53 m até o vértice 81.930 de coordenadas N 9.568.330,81 m e E 
546.891,28 m; 319° 9’ 24,88” e 2,86 m até o vértice 81.931 de coordenadas N 9.568.332,97 m e E 546.889,41 m; 329° 17’ 8,68” e 12,01 m até o vértice 
81.932 de coordenadas N 9.568.343,30 m e E 546.883,28 m; 263° 40’ 17,41” e 4,77 m até o vértice 81.933 de coordenadas N 9.568.342,77 m e E 546.878,54 
m; 263° 38’ 6,36” e 9,52 m até o vértice 81.934 de coordenadas N 9.568.341,71 m e E 546.869,08 m; 56° 16’ 17,04” e 5,87 m até o vértice 81.935 de coor-
denadas N 9.568.344,98 m e E 546.873,96 m; 65° 51’ 55,23” e 6,63 m até o vértice 81.936 de coordenadas N 9.568.347,69 m e E 546.880,01 m; 0° 15’ 
36,59” e 3,85 m até o vértice 81.937 de coordenadas N 9.568.351,53 m e E 546.880,03 m; 352° 19’ 40,22” e 7,81 m até o vértice 81.938 de coordenadas N 
9.568.359,28 m e E 546.878,99 m; 352° 17’ 43,18” e 10,14 m até o vértice 81.939 de coordenadas N 9.568.369,33 m e E 546.877,63 m; 121° 21’ 55,84” e 
7,59 m até o vértice 81.940 de coordenadas N 9.568.365,37 m e E 546.884,11 m; 123° 48’ 27,77” e 12,08 m até o vértice 81.941 de coordenadas N 9.568.358,65 
m e E 546.894,15 m; 122° 57’ 33,21” e 15,28 m até o vértice 81.942 de coordenadas N 9.568.350,34 m e E 546.906,97 m; 115° 56’ 33,11” e 15,12 m até o 
vértice 81.943 de coordenadas N 9.568.343,72 m e E 546.920,57 m; 115° 54’ 31,08” e 13,74 m até o vértice 81.944 de coordenadas N 9.568.337,72 m e E 
546.932,93 m; 105° 2’ 30,89” e 14,69 m até o vértice 81.945 de coordenadas N 9.568.333,91 m e E 546.947,11 m; 132° 48’ 30,48” e 0,79 m até o vértice 
81.946 de coordenadas N 9.568.333,37 m e E 546.947,69 m; 98° 3’ 26,26” e 15,74 m até o vértice 81.947 de coordenadas N 9.568.331,16 m e E 546.963,28 
m; 95° 27’ 56,73” e 11,81 m até o vértice 81.948 de coordenadas N 9.568.330,04 m e E 546.975,04 m; 114° 26’ 32,92” e 15,70 m até o vértice 81.949 de 
coordenadas N 9.568.323,54 m e E 546.989,33 m; 146° 7’ 24,12” e 9,65 m até o vértice 81.950 de coordenadas N 9.568.315,53 m e E 546.994,70 m; 129° 
40’ 42,1” e 11,64 m até o vértice 81.951 de coordenadas N 9.568.308,10 m e E 547.003,66 m; 147° 55’ 2,96” e 11,20 m até o vértice 81.952 de coordenadas 
N 9.568.298,61 m e E 547.009,61 m; 151° 10’ 43,34” e 13,67 m até o vértice 81.953 de coordenadas N 9.568.286,63 m e E 547.016,20 m; 168° 57’ 23,57” 
e 8,36 m até o vértice 81.954 de coordenadas N 9.568.278,42 m e E 547.017,80 m; 214° 11’ 39,73” e 6,48 m até o vértice 81.955 de coordenadas N 9.568.273,07 
m e E 547.014,16 m; 116° 31’ 31,19” e 1,25 m até o vértice 81.956 de coordenadas N 9.568.272,51 m e E 547.015,28 m; 164° 28’ 17,3” e 2,86 m até o 
vértice 81.957 de coordenadas N 9.568.269,75 m e E 547.016,05 m; 143° 55’ 50,62” e 2,05 m até o vértice 81.958 de coordenadas N 9.568.268,10 m e E 
547.017,25 m; 161° 56’ 45,26” e 2,31 m até o vértice 81.959 de coordenadas N 9.568.265,90 m e E 547.017,97 m; 161° 56’ 43,09” e 2,31 m até o vértice 
81.960 de coordenadas N 9.568.263,70 m e E 547.018,68 m; 161° 56’ 46,15” e 2,31 m até o vértice 81.961 de coordenadas N 9.568.261,51 m e E 547.019,40 
m; 150° 23’ 36,24” e 2,52 m até o vértice 81.962 de coordenadas N 9.568.259,32 m e E 547.020,64 m; 150° 23’ 39,66” e 2,52 m até o vértice 81.963 de 
coordenadas N 9.568.257,13 m e E 547.021,89 m; 161° 58’ 0,7” e 2,29 m até o vértice 81.964 de coordenadas N 9.568.254,95 m e E 547.022,60 m; 154° 
44’ 48,73” e 3,01 m até o vértice 81.965 de coordenadas N 9.568.252,23 m e E 547.023,88 m; 150° 21’ 39,86” e 2,50 m até o vértice 81.966 de coordenadas 
N 9.568.250,05 m e E 547.025,12 m; 161° 56’ 1,58” e 2,28 m até o vértice 81.967 de coordenadas N 9.568.247,88 m e E 547.025,83 m; 150° 19’ 5,33” e 
3,75 m até o vértice 81.968 de coordenadas N 9.568.244,63 m e E 547.027,68 m; 150° 19’ 4,42” e 2,49 m até o vértice 81.969 de coordenadas N 9.568.242,46 
m e E 547.028,92 m; 161° 57’ 41,86” e 2,27 m até o vértice 81.970 de coordenadas N 9.568.240,30 m e E 547.029,62 m; 154° 42’ 34,44” e 2,98 m até o 
vértice 81.971 de coordenadas N 9.568.237,61 m e E 547.030,89 m; 164° 32’ 47,95” e 2,79 m até o vértice 81.972 de coordenadas N 9.568.234,92 m e E 
547.031,64 m; 161° 58’ 0,8” e 2,26 m até o vértice 81.973 de coordenadas N 9.568.232,78 m e E 547.032,33 m; 175° 27’ 27,94” e 2,68 m até o vértice 81.974 
de coordenadas N 9.568.230,10 m e E 547.032,55 m; 175° 27’ 28,36” e 2,67 m até o vértice 81.975 de coordenadas N 9.568.227,44 m e E 547.032,76 m; 
175° 27’ 29,45” e 3,20 m até o vértice 81.976 de coordenadas N 9.568.224,25 m e E 547.033,01 m; 175° 27’ 27,41” e 1,60 m até o vértice 81.977 de coor-
denadas N 9.568.222,65 m e E 547.033,14 m; 175° 27’ 31,19” e 2,13 m até o vértice 81.978 de coordenadas N 9.568.220,53 m e E 547.033,31 m; 175° 27’ 
28,48” e 3,18 m até o vértice 81.979 de coordenadas N 9.568.217,36 m e E 547.033,56 m; 175° 27’ 27,57” e 1,59 m até o vértice 81.980 de coordenadas N 
9.568.215,77 m e E 547.033,69 m; 175° 18’ 3,2” e 2,65 m até o vértice 81.981 de coordenadas N 9.568.213,13 m e E 547.033,90 m; 175° 14’ 16,98” e 2,65 
m até o vértice 81.982 de coordenadas N 9.568.210,49 m e E 547.034,12 m; 175° 14’ 16,66” e 2,11 m até o vértice 81.983 de coordenadas N 9.568.208,38 
m e E 547.034,30 m; 154° 23’ 3,32” e 2,92 m até o vértice 81.984 de coordenadas N 9.568.205,75 m e E 547.035,56 m; 161° 41’ 13,12” e 2,21 m até o 
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vértice 81.985 de coordenadas N 9.568.203,65 m e E 547.036,26 m; 175° 16’ 29,52” e 2,10 m até o vértice 81.986 de coordenadas N 9.568.201,55 m e E 
547.036,43 m; 175° 16’ 28,37” e 2,62 m até o vértice 81.987 de coordenadas N 9.568.198,94 m e E 547.036,65 m; 125° 30’ 44,99” e 2,72 m até o vértice 
81.988 de coordenadas N 9.568.197,36 m e E 547.038,86 m; 127° 9’ 30,66” e 3,47 m até o vértice 81.989 de coordenadas N 9.568.195,26 m e E 547.041,62 
m; 115° 55’ 20,9” e 2,39 m até o vértice 81.990 de coordenadas N 9.568.194,22 m e E 547.043,78 m; 115° 54’ 34,95” e 2,39 m até o vértice 81.991 de 
coordenadas N 9.568.193,17 m e E 547.045,92 m; 103° 58’ 30,63” e 2,17 m até o vértice 81.992 de coordenadas N 9.568.192,65 m e E 547.048,03 m; 103° 
58’ 31,48” e 2,17 m até o vértice 81.993 de coordenadas N 9.568.192,13 m e E 547.050,14 m; 103° 58’ 30,17” e 2,17 m até o vértice 81.994 de coordenadas 
N 9.568.191,60 m e E 547.052,24 m; 90° 10’ 23,33” e 2,58 m até o vértice 81.995 de coordenadas N 9.568.191,59 m e E 547.054,82 m; 90° 10’ 23,88” e 
3,10 m até o vértice 81.996 de coordenadas N 9.568.191,59 m e E 547.057,92 m; 90° 10’ 23,26” e 2,58 m até o vértice 81.997 de coordenadas N 9.568.191,58 
m e E 547.060,51 m; 90° 11’ 18,3” e 2,07 m até o vértice 81.998 de coordenadas N 9.568.191,57 m e E 547.062,57 m; 90° 18’ 56,83” e 2,59 m até o vértice 
81.999 de coordenadas N 9.568.191,56 m e E 547.065,16 m; 90° 18’ 56,53” e 2,59 m até o vértice 82.000 de coordenadas N 9.568.191,54 m e E 547.067,75 
m; 76° 3’ 28,2” e 2,10 m até o vértice 82.001 de coordenadas N 9.568.192,05 m e E 547.069,79 m; 90° 19’ 1,41” e 2,07 m até o vértice 82.002 de coordenadas 
N 9.568.192,04 m e E 547.071,86 m; 67° 58’ 26,43” e 2,72 m até o vértice 82.003 de coordenadas N 9.568.193,06 m e E 547.074,39 m; 76° 3’ 29,47” e 2,10 
m até o vértice 82.004 de coordenadas N 9.568.193,56 m e E 547.076,43 m; 62° 57’ 39,19” e 2,25 m até o vértice 82.005 de coordenadas N 9.568.194,59 m 
e E 547.078,43 m; 76° 3’ 22,51” e 2,10 m até o vértice 82.006 de coordenadas N 9.568.195,09 m e E 547.080,47 m; 67° 51’ 56,14” e 2,72 m até o vértice 
82.007 de coordenadas N 9.568.196,12 m e E 547.083,00 m; 62° 52’ 27,35” e 2,26 m até o vértice 82.008 de coordenadas N 9.568.197,15 m e E 547.085,01 
m; 75° 55’ 0,9” e 2,10 m até o vértice 82.009 de coordenadas N 9.568.197,66 m e E 547.087,05 m; 75° 55’ 2,37” e 2,10 m até o vértice 82.010 de coordenadas 
N 9.568.198,17 m e E 547.089,08 m; 75° 55’ 0,93” e 2,10 m até o vértice 82.011 de coordenadas N 9.568.198,68 m e E 547.091,12 m; 75° 55’ 1,22” e 2,10 
m até o vértice 82.012 de coordenadas N 9.568.199,20 m e E 547.093,16 m; 90° 10’ 53,54” e 2,59 m até o vértice 82.013 de coordenadas N 9.568.199,19 m 
e E 547.095,75 m; 99° 34’ 52,53” e 3,17 m até o vértice 82.014 de coordenadas N 9.568.198,66 m e E 547.098,88 m; 111° 38’ 2,06” e 2,84 m até o vértice 
82.015 de coordenadas N 9.568.197,61 m e E 547.101,52 m; 133° 44’ 20,98” e 1,51 m até o vértice 82.016 de coordenadas N 9.568.196,57 m e E 547.102,61 
m; 126° 2’ 44,44” e 2,66 m até o vértice 82.017 de coordenadas N 9.568.195,01 m e E 547.104,75 m; 116° 14’ 11,5” e 2,36 m até o vértice 82.018 de coor-
denadas N 9.568.193,96 m e E 547.106,87 m; 116° 14’ 12,67” e 2,36 m até o vértice 82.019 de coordenadas N 9.568.192,92 m e E 547.108,99 m; 126° 3’ 
25,51” e 2,65 m até o vértice 82.020 de coordenadas N 9.568.191,36 m e E 547.111,13 m; 116° 13’ 54,41” e 2,36 m até o vértice 82.021 de coordenadas N 
9.568.190,32 m e E 547.113,25 m; 127° 45’ 50,13” e 3,38 m até o vértice 82.022 de coordenadas N 9.568.188,25 m e E 547.115,92 m; 147° 9’ 54,57” e 3,07 
m até o vértice 82.023 de coordenadas N 9.568.185,67 m e E 547.117,58 m; 196° 11’ 39,12” e 1,60 m até o vértice 82.024 de coordenadas N 9.568.184,14 
m e E 547.117,14 m; 223° 58’ 28,47” e 2,12 m até o vértice 82.025 de coordenadas N 9.568.182,61 m e E 547.115,66 m; 232° 30’ 59,34” e 2,50 m até o 
vértice 82.026 de coordenadas N 9.568.181,09 m e E 547.113,67 m; 209° 12’ 17,6” e 2,92 m até o vértice 82.027 de coordenadas N 9.568.178,54 m e E 
547.112,25 m; 196° 7’ 51,68” e 1,59 m até o vértice 82.028 de coordenadas N 9.568.177,01 m e E 547.111,81 m; 204° 35’ 59,63” e 2,24 m até o vértice 
82.029 de coordenadas N 9.568.174,98 m e E 547.110,88 m; 177° 16’ 38,79” e 3,05 m até o vértice 82.030 de coordenadas N 9.568.171,93 m e E 547.111,02 
m; 177° 16’ 40,5” e 2,03 m até o vértice 82.031 de coordenadas N 9.568.169,90 m e E 547.111,12 m; 163° 18’ 38,42” e 2,12 m até o vértice 82.032 de 
coordenadas N 9.568.167,87 m e E 547.111,73 m; 155° 43’ 26,82” e 2,78 m até o vértice 82.033 de coordenadas N 9.568.165,34 m e E 547.112,87 m; 159° 
0’ 14,58” e 1,62 m até o vértice 82.034 de coordenadas N 9.568.163,82 m e E 547.113,45 m; 151° 6’ 21,13” e 2,31 m até o vértice 82.035 de coordenadas 
N 9.568.161,80 m e E 547.114,57 m; 166° 1’ 31,09” e 2,60 m até o vértice 82.036 de coordenadas N 9.568.159,28 m e E 547.115,20 m; 146° 50’ 57,44” e 
3,01 m até o vértice 82.037 de coordenadas N 9.568.156,76 m e E 547.116,84 m; 159° 1’ 7,02” e 1,61 m até o vértice 82.038 de coordenadas N 9.568.155,25 
m e E 547.117,42 m; 146° 50’ 35,03” e 3,00 m até o vértice 82.039 de coordenadas N 9.568.152,74 m e E 547.119,06 m; 155° 44’ 0,19” e 2,75 m até o 
vértice 82.040 de coordenadas N 9.568.150,24 m e E 547.120,19 m; 151° 5’ 32,16” e 2,28 m até o vértice 82.041 de coordenadas N 9.568.148,24 m e E 
547.121,29 m; 163° 23’ 8,8” e 2,08 m até o vértice 82.042 de coordenadas N 9.568.146,25 m e E 547.121,89 m; 141° 7’ 58,89” e 2,56 m até o vértice 82.043 
de coordenadas N 9.568.144,25 m e E 547.123,49 m; 139° 24’ 52,56” e 3,28 m até o vértice 82.044 de coordenadas N 9.568.141,76 m e E 547.125,63 m; 
122° 34’ 27,52” e 1,85 m até o vértice 82.045 de coordenadas N 9.568.140,77 m e E 547.127,19 m; 133° 21’ 7,96” e 2,17 m até o vértice 82.046 de coorde-
nadas N 9.568.139,27 m e E 547.128,77 m; 133° 21’ 6,12” e 2,17 m até o vértice 82.047 de coordenadas N 9.568.137,79 m e E 547.130,34 m; 155° 49’ 
10,56” e 2,71 m até o vértice 82.048 de coordenadas N 9.568.135,31 m e E 547.131,46 m; 141° 8’ 37,17” e 2,54 m até o vértice 82.049 de coordenadas N 
9.568.133,33 m e E 547.133,05 m; 166° 15’ 59,71” e 2,54 m até o vértice 82.050 de coordenadas N 9.568.130,87 m e E 547.133,65 m; 166° 16’ 0,87” e 2,53 
m até o vértice 82.051 de coordenadas N 9.568.128,41 m e E 547.134,25 m; 125° 30’ 51,86” e 2,54 m até o vértice 82.052 de coordenadas N 9.568.126,94 
m e E 547.136,32 m; 133° 17’ 19,73” e 2,15 m até o vértice 82.053 de coordenadas N 9.568.125,46 m e E 547.137,89 m; 133° 17’ 19,94” e 2,15 m até o 
vértice 82.054 de coordenadas N 9.568.123,99 m e E 547.139,45 m; 146° 52’ 8,99” e 2,92 m até o vértice 82.055 de coordenadas N 9.568.121,54 m e E 
547.141,05 m; 141° 7’ 18,13” e 2,51 m até o vértice 82.056 de coordenadas N 9.568.119,59 m e E 547.142,62 m; 141° 7’ 19,88” e 2,51 m até o vértice 82.057 
de coordenadas N 9.568.117,64 m e E 547.144,20 m; 151° 11’ 56,81” e 2,22 m até o vértice 82.058 de coordenadas N 9.568.115,69 m e E 547.145,27 m; 
139° 22’ 38,76” e 3,20 m até o vértice 82.059 de coordenadas N 9.568.113,26 m e E 547.147,35 m; 141° 7’ 22,49” e 2,49 m até o vértice 82.060 de coorde-
nadas N 9.568.111,32 m e E 547.148,92 m; 144° 26’ 16,49” e 3,56 m até o vértice 82.061 de coordenadas N 9.568.108,42 m e E 547.150,99 m; 133° 22’ 
17,89” e 2,10 m até o vértice 82.062 de coordenadas N 9.568.106,98 m e E 547.152,51 m; 147° 8’ 13,96” e 2,86 m até o vértice 82.063 de coordenadas N 
9.568.104,57 m e E 547.154,07 m; 133° 21’ 47,52” e 2,10 m até o vértice 82.064 de coordenadas N 9.568.103,13 m e E 547.155,59 m; 149° 2’ 18,08” e 5,03 
m até o vértice 82.065 de coordenadas N 9.568.098,82 m e E 547.158,18 m; 133° 20’ 54,64” e 0,70 m até o vértice 82.066 de coordenadas N 9.568.098,34 
m e E 547.158,69 m; 144° 26’ 37,93” e 3,53 m até o vértice 82.067 de coordenadas N 9.568.095,47 m e E 547.160,74 m; 166° 40’ 13,04” e 7,13 m até o 
vértice 82.068 de coordenadas N 9.568.088,53 m e E 547.162,39 m; 175° 13’ 26,38” e 0,50 m até o vértice 82.069 de coordenadas N 9.568.088,02 m e E 
547.162,43 m; 164° 32’ 37,24” e 2,60 m até o vértice 82.070 de coordenadas N 9.568.085,52 m e E 547.163,12 m; 175° 43’ 38,12” e 2,00 m até o vértice 
82.071 de coordenadas N 9.568.083,52 m e E 547.163,27 m; 175° 43’ 38,28” e 3,00 m até o vértice 82.072 de coordenadas N 9.568.080,53 m e E 547.163,49 
m; 175° 43’ 38,82” e 3,00 m até o vértice 82.073 de coordenadas N 9.568.077,54 m e E 547.163,72 m; 162° 4’ 1,69” e 2,09 m até o vértice 82.074 de coor-
denadas N 9.568.075,55 m e E 547.164,36 m; 154° 40’ 39,85” e 2,75 m até o vértice 82.075 de coordenadas N 9.568.073,07 m e E 547.165,54 m; 140° 33’ 
19,34” e 2,57 m até o vértice 82.076 de coordenadas N 9.568.071,09 m e E 547.167,17 m; 150° 11’ 35,7” e 2,28 m até o vértice 82.077 de coordenadas N 
9.568.069,10 m e E 547.168,30 m; 132° 58’ 51,44” e 2,18 m até o vértice 82.078 de coordenadas N 9.568.067,62 m e E 547.169,89 m; 140° 33’ 16,25” e 
2,56 m até o vértice 82.079 de coordenadas N 9.568.065,65 m e E 547.171,52 m; 132° 58’ 38,91” e 2,17 m até o vértice 82.080 de coordenadas N 9.568.064,17 
m e E 547.173,11 m; 125° 23’ 1,96” e 2,55 m até o vértice 82.081 de coordenadas N 9.568.062,69 m e E 547.175,19 m; 125° 17’ 44,26” e 2,57 m até o 
vértice 82.082 de coordenadas N 9.568.061,20 m e E 547.177,29 m; 126° 50’ 10,05” e 3,32 m até o vértice 82.083 de coordenadas N 9.568.059,21 m e E 
547.179,94 m; 122° 15’ 11,61” e 1,87 m até o vértice 82.084 de coordenadas N 9.568.058,22 m e E 547.181,52 m; 111° 12’ 15,69” e 2,76 m até o vértice 
82.085 de coordenadas N 9.568.057,22 m e E 547.184,10 m; 103° 52’ 21,84” e 2,10 m até o vértice 82.086 de coordenadas N 9.568.056,71 m e E 547.186,14 
m; 90° 17’ 1,76” e 2,00 m até o vértice 82.087 de coordenadas N 9.568.056,70 m e E 547.188,14 m; 103° 52’ 32,93” e 2,10 m até o vértice 82.088 de coor-
denadas N 9.568.056,20 m e E 547.190,17 m; 90° 16’ 59,07” e 2,00 m até o vértice 82.089 de coordenadas N 9.568.056,19 m e E 547.192,17 m; 90° 16’ 
58,4” e 2,00 m até o vértice 82.090 de coordenadas N 9.568.056,18 m e E 547.194,17 m; 90° 16’ 58,59” e 2,00 m até o vértice 82.091 de coordenadas N 
9.568.056,17 m e E 547.196,17 m; 78° 57’ 27,91” e 2,51 m até o vértice 82.092 de coordenadas N 9.568.056,65 m e E 547.198,63 m; 76° 10’ 35,52” e 2,02 
m até o vértice 82.093 de coordenadas N 9.568.057,13 m e E 547.200,59 m; 90° 17’ 6,42” e 2,50 m até o vértice 82.094 de coordenadas N 9.568.057,12 m 
e E 547.203,09 m; 90° 17’ 8,15” e 2,00 m até o vértice 82.095 de coordenadas N 9.568.057,11 m e E 547.205,09 m; 63° 9’ 52,01” e 2,16 m até o vértice 
82.096 de coordenadas N 9.568.058,09 m e E 547.207,02 m; 55° 37’ 1,72” e 1,73 m até o vértice 82.097 de coordenadas N 9.568.059,07 m e E 547.208,45 
m; 52° 13’ 21,17” e 2,40 m até o vértice 82.098 de coordenadas N 9.568.060,54 m e E 547.210,35 m; 52° 13’ 22,27” e 2,40 m até o vértice 82.099 de coor-
denadas N 9.568.062,01 m e E 547.212,25 m; 63° 9’ 29,3” e 2,17 m até o vértice 82.100 de coordenadas N 9.568.062,99 m e E 547.214,18 m; 68° 4’ 28,57” 
e 2,62 m até o vértice 82.101 de coordenadas N 9.568.063,97 m e E 547.216,61 m; 90° 18’ 7,22” e 2,50 m até o vértice 82.102 de coordenadas N 9.568.063,95 
m e E 547.219,11 m; 90° 18’ 7,28” e 2,00 m até o vértice 82.103 de coordenadas N 9.568.063,94 m e E 547.221,11 m; 90° 18’ 7,88” e 3,00 m até o vértice 
82.104 de coordenadas N 9.568.063,93 m e E 547.224,11 m; 90° 18’ 7,12” e 1,50 m até o vértice 82.105 de coordenadas N 9.568.063,92 m e E 547.225,61 
m; 90° 18’ 7,99” e 3,00 m até o vértice 82.106 de coordenadas N 9.568.063,90 m e E 547.228,60 m; 90° 18’ 7,45” e 2,00 m até o vértice 82.107 de coorde-
nadas N 9.568.063,89 m e E 547.230,60 m; 90° 18’ 8,15” e 3,00 m até o vértice 82.108 de coordenadas N 9.568.063,88 m e E 547.233,60 m; 90° 18’ 7,18” 
e 2,50 m até o vértice 82.109 de coordenadas N 9.568.063,86 m e E 547.236,09 m; 90° 18’ 8,2” e 2,50 m até o vértice 82.110 de coordenadas N 9.568.063,85 
m e E 547.238,59 m; 63° 6’ 46,28” e 2,17 m até o vértice 82.111 de coordenadas N 9.568.064,83 m e E 547.240,52 m; 78° 55’ 22,62” e 2,51 m até o vértice 
82.112 de coordenadas N 9.568.065,31 m e E 547.242,99 m; 63° 7’ 2,52” e 2,17 m até o vértice 82.113 de coordenadas N 9.568.066,29 m e E 547.244,92 
m; 90° 18’ 28,56” e 2,00 m até o vértice 82.114 de coordenadas N 9.568.066,28 m e E 547.246,92 m; 76° 8’ 4,87” e 2,03 m até o vértice 82.115 de coorde-
nadas N 9.568.066,77 m e E 547.248,89 m; 90° 18’ 32,76” e 2,50 m até o vértice 82.116 de coordenadas N 9.568.066,76 m e E 547.251,38 m; 76° 0’ 17,13” 
e 2,02 m até o vértice 82.117 de coordenadas N 9.568.067,24 m e E 547.253,34 m; 75° 35’ 9,77” e 2,01 m até o vértice 82.118 de coordenadas N 9.568.067,74 
m e E 547.255,29 m; 78° 23’ 31,83” e 2,49 m até o vértice 82.119 de coordenadas N 9.568.068,25 m e E 547.257,73 m; 80° 24’ 37,06” e 2,98 m até o vértice 
82.120 de coordenadas N 9.568.068,74 m e E 547.260,67 m; 62° 39’ 9,27” e 2,17 m até o vértice 82.121 de coordenadas N 9.568.069,74 m e E 547.262,59 
m; 34° 32’ 17,87” e 2,42 m até o vértice 82.122 de coordenadas N 9.568.071,73 m e E 547.263,97 m; 125° 53’ 4,3” e 2,55 m até o vértice 82.123 de coor-
denadas N 9.568.070,23 m e E 547.266,04 m; 176° 44’ 21,85” e 1,50 m até o vértice 82.124 de coordenadas N 9.568.068,74 m e E 547.266,12 m; 176° 44’ 
23,21” e 2,99 m até o vértice 82.125 de coordenadas N 9.568.065,76 m e E 547.266,29 m; 158° 44’ 46,4” e 1,60 m até o vértice 82.126 de coordenadas N 
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9.568.064,27 m e E 547.266,87 m; 177° 12’ 48,83” e 2,96 m até o vértice 82.127 de coordenadas N 9.568.061,31 m e E 547.267,01 m; 177° 31’ 2,24” e 2,95 
m até o vértice 82.128 de coordenadas N 9.568.058,36 m e E 547.267,14 m; 166° 14’ 20,9” e 2,52 m até o vértice 82.129 de coordenadas N 9.568.055,91 m 
e E 547.267,74 m; 166° 14’ 20,43” e 2,52 m até o vértice 82.130 de coordenadas N 9.568.053,47 m e E 547.268,34 m; 144° 24’ 44,5” e 1,80 m até o vértice 
82.131 de coordenadas N 9.568.052,00 m e E 547.269,39 m; 163° 33’ 15,18” e 2,04 m até o vértice 82.132 de coordenadas N 9.568.050,05 m e E 547.269,97 
m; 155° 55’ 59,64” e 2,67 m até o vértice 82.133 de coordenadas N 9.568.047,61 m e E 547.271,06 m; 147° 1’ 47,38” e 2,90 m até o vértice 82.134 de 
coordenadas N 9.568.045,17 m e E 547.272,64 m; 151° 17’ 45,2” e 1,11 m até o vértice 82.135 de coordenadas N 9.568.044,20 m e E 547.273,17 m; 173° 
59’ 48,06” e 7,81 m até o vértice 82.136 de coordenadas N 9.568.036,43 m e E 547.273,99 m; 159° 12’ 42,3” e 3,11 m até o vértice 82.137 de coordenadas 
N 9.568.033,52 m e E 547.275,09 m; 151° 15’ 1,64” e 2,21 m até o vértice 82.138 de coordenadas N 9.568.031,59 m e E 547.276,15 m; 166° 16’ 26,9” e 
2,49 m até o vértice 82.139 de coordenadas N 9.568.029,17 m e E 547.276,74 m; 159° 12’ 44,15” e 1,55 m até o vértice 82.140 de coordenadas N 9.568.027,73 
m e E 547.277,29 m; 177° 38’ 58,48” e 2,41 m até o vértice 82.141 de coordenadas N 9.568.025,32 m e E 547.277,39 m; 177° 38’ 58,89” e 2,41 m até o 
vértice 82.142 de coordenadas N 9.568.022,91 m e E 547.277,49 m; 163° 32’ 51,19” e 2,01 m até o vértice 82.143 de coordenadas N 9.568.020,99 m e E 
547.278,06 m; 166° 15’ 51,45” e 2,47 m até o vértice 82.144 de coordenadas N 9.568.018,58 m e E 547.278,64 m; 151° 11’ 46,71” e 2,19 m até o vértice 
82.145 de coordenadas N 9.568.016,66 m e E 547.279,70 m; 141° 11’ 13,2” e 2,46 m até o vértice 82.146 de coordenadas N 9.568.014,75 m e E 547.281,24 
m; 90° 1’ 46,09” e 1,95 m até o vértice 82.147 de coordenadas N 9.568.014,74 m e E 547.283,20 m; 90° 1’ 46,01” e 2,44 m até o vértice 82.148 de coorde-
nadas N 9.568.014,74 m e E 547.285,64 m; 90° 1’ 45,52” e 2,44 m até o vértice 82.149 de coordenadas N 9.568.014,74 m e E 547.288,08 m; 90° 1’ 46,47” 
e 2,93 m até o vértice 82.150 de coordenadas N 9.568.014,74 m e E 547.291,01 m; 90° 1’ 46,03” e 2,44 m até o vértice 82.151 de coordenadas N 9.568.014,74 
m e E 547.293,45 m; 90° 1’ 45,64” e 1,95 m até o vértice 82.152 de coordenadas N 9.568.014,74 m e E 547.295,40 m; 80° 41’ 20,54” e 2,95 m até o vértice 
82.153 de coordenadas N 9.568.015,22 m e E 547.298,32 m; 90° 1’ 45,17” e 0,98 m até o vértice 82.154 de coordenadas N 9.568.015,22 m e E 547.299,29 
m; 68° 19’ 32,14” e 2,59 m até o vértice 82.155 de coordenadas N 9.568.016,17 m e E 547.301,70 m; 90° 1’ 45,79” e 1,95 m até o vértice 82.156 de coor-
denadas N 9.568.016,17 m e E 547.303,66 m; 80° 41’ 19,36” e 2,95 m até o vértice 82.157 de coordenadas N 9.568.016,65 m e E 547.306,57 m; 90° 1’ 
45,63” e 1,95 m até o vértice 82.158 de coordenadas N 9.568.016,65 m e E 547.308,53 m; 68° 20’ 12,64” e 2,60 m até o vértice 82.159 de coordenadas N 
9.568.017,61 m e E 547.310,94 m; 63° 30’ 58,33” e 2,15 m até o vértice 82.160 de coordenadas N 9.568.018,57 m e E 547.312,86 m; 76° 7’ 51,46” e 2,00 
m até o vértice 82.161 de coordenadas N 9.568.019,05 m e E 547.314,80 m; 78° 50’ 57,95” e 2,48 m até o vértice 82.162 de coordenadas N 9.568.019,52 m 
e E 547.317,23 m; 63° 31’ 23,97” e 2,15 m até o vértice 82.163 de coordenadas N 9.568.020,48 m e E 547.319,16 m; 90° 1’ 47,18” e 1,47 m até o vértice 
82.164 de coordenadas N 9.568.020,48 m e E 547.320,63 m; 78° 50’ 54,25” e 2,48 m até o vértice 82.165 de coordenadas N 9.568.020,96 m e E 547.323,06 
m; 63° 31’ 55,65” e 2,16 m até o vértice 82.166 de coordenadas N 9.568.021,92 m e E 547.324,99 m; 76° 7’ 47,97” e 2,00 m até o vértice 82.167 de coor-
denadas N 9.568.022,40 m e E 547.326,93 m; 90° 0’ 49,06” e 2,45 m até o vértice 82.168 de coordenadas N 9.568.022,40 m e E 547.329,38 m; 89° 53’ 
57,47” e 2,44 m até o vértice 82.169 de coordenadas N 9.568.022,41 m e E 547.331,82 m; 78° 41’ 21,12” e 2,47 m até o vértice 82.170 de coordenadas N 
9.568.022,89 m e E 547.334,24 m; 74° 28’ 41,24” e 9,06 m até o vértice 82.171 de coordenadas N 9.568.025,32 m e E 547.342,97 m; 34° 14’ 12,98” e 5,86 
m até o vértice 82.172 de coordenadas N 9.568.030,16 m e E 547.346,27 m; 60° 26’ 52,49” e 8,89 m até o vértice 82.173 de coordenadas N 9.568.034,54 m 
e E 547.354,00 m; 5° 52’ 21,08” e 3,91 m até o vértice 82.174 de coordenadas N 9.568.038,44 m e E 547.354,40 m; 75° 52’ 9,48” e 8,06 m até o vértice 
82.175 de coordenadas N 9.568.040,40 m e E 547.362,21 m; 79° 13’ 47,92” e 8,15 m até o vértice 82.176 de coordenadas N 9.568.041,93 m e E 547.370,22 
m; 22° 9’ 16,07” e 4,48 m até o vértice 82.177 de coordenadas N 9.568.046,08 m e E 547.371,91 m; 358° 54’ 27,04” e 6,25 m até o vértice 82.178 de coor-
denadas N 9.568.052,32 m e E 547.371,79 m; 19° 59’ 35,82” e 5,92 m até o vértice 82.179 de coordenadas N 9.568.057,89 m e E 547.373,82 m; 30° 9’ 6,92” 
e 6,86 m até o vértice 82.180 de coordenadas N 9.568.063,82 m e E 547.377,26 m; 39° 3’ 22,51” e 4,95 m até o vértice 82.181 de coordenadas N 9.568.067,67 
m e E 547.380,38 m; 44° 54’ 30,85” e 4,45 m até o vértice 82.182 de coordenadas N 9.568.070,82 m e E 547.383,53 m; 345° 32’ 41,8” e 20,44 m até o 
vértice 82.183 de coordenadas N 9.568.090,61 m e E 547.378,43 m; 70° 21’ 54,63” e 5,30 m até o vértice 82.184 de coordenadas N 9.568.092,39 m e E 
547.383,42 m; 51° 55’ 45,47” e 4,05 m até o vértice 82.185 de coordenadas N 9.568.094,89 m e E 547.386,61 m; 78° 42’ 28,16” e 5,49 m até o vértice 82.186 
de coordenadas N 9.568.095,97 m e E 547.392,00 m; 16° 42’ 28,23” e 7,10 m até o vértice 82.187 de coordenadas N 9.568.102,77 m e E 547.394,04 m; 51° 
56’ 4,39” e 4,08 m até o vértice 82.188 de coordenadas N 9.568.105,29 m e E 547.397,26 m; 63° 21’ 24,29” e 4,02 m até o vértice 82.189 de coordenadas 
N 9.568.107,09 m e E 547.400,85 m; 70° 18’ 37,48” e 5,37 m até o vértice 82.190 de coordenadas N 9.568.108,90 m e E 547.405,90 m; 10° 38’ 48,73” e 
3,67 m até o vértice 82.191 de coordenadas N 9.568.112,50 m e E 547.406,58 m; 349° 9’ 2,18” e 6,26 m até o vértice 82.192 de coordenadas N 9.568.118,65 
m e E 547.405,40 m; 343° 39’ 23,71” e 6,81 m até o vértice 82.193 de coordenadas N 9.568.125,18 m e E 547.403,49 m; 335° 35’ 47,75” e 6,39 m até o 
vértice 82.194 de coordenadas N 9.568.131,01 m e E 547.400,85 m; 325° 37’ 38,81” e 5,30 m até o vértice 82.195 de coordenadas N 9.568.135,38 m e E 
547.397,85 m; 325° 37’ 18,11” e 3,99 m até o vértice 82.196 de coordenadas N 9.568.138,68 m e E 547.395,60 m; 316° 17’ 58,69” e 8,12 m até o vértice 
82.197 de coordenadas N 9.568.144,55 m e E 547.389,99 m; 354° 28’ 18,54” e 4,82 m até o vértice 82.198 de coordenadas N 9.568.149,34 m e E 547.389,52 
m; 9° 1’ 32,82” e 6,07 m até o vértice 82.199 de coordenadas N 9.568.155,33 m e E 547.390,48 m; 354° 11’ 56,81” e 6,51 m até o vértice 82.200 de coor-
denadas N 9.568.161,81 m e E 547.389,82 m; 338° 22’ 13,12” e 6,29 m até o vértice 82.201 de coordenadas N 9.568.167,65 m e E 547.387,50 m; 329° 46’ 
58,89” e 5,27 m até o vértice 82.202 de coordenadas N 9.568.172,21 m e E 547.384,85 m; 306° 24’ 23,82” e 4,95 m até o vértice 82.203 de coordenadas N 
9.568.175,15 m e E 547.380,86 m; 323° 57’ 21,93” e 5,65 m até o vértice 82.204 de coordenadas N 9.568.179,72 m e E 547.377,54 m; 4° 21’ 21,41” e 4,26 
m até o vértice 82.205 de coordenadas N 9.568.183,96 m e E 547.377,86 m; 352° 38’ 33,71” e 7,93 m até o vértice 82.206 de coordenadas N 9.568.191,83 
m e E 547.376,85 m; 357° 1’ 46,12” e 13,51 m até o vértice 82.207 de coordenadas N 9.568.205,32 m e E 547.376,15 m; 343° 30’ 4,8” e 10,69 m até o 
vértice 82.208 de coordenadas N 9.568.215,57 m e E 547.373,11 m; 325° 20’ 47,47” e 8,88 m até o vértice 82.209 de coordenadas N 9.568.222,88 m e E 
547.368,06 m; 320° 5’ 3,73” e 9,99 m até o vértice 82.210 de coordenadas N 9.568.230,54 m e E 547.361,65 m; 333° 2’ 28,21” e 14,26 m até o vértice 82.211 
de coordenadas N 9.568.243,25 m e E 547.355,19 m; 324° 38’ 49,23” e 12,37 m até o vértice 82.212 de coordenadas N 9.568.253,34 m e E 547.348,03 m; 
340° 39’ 15,08” e 13,61 m até o vértice 82.213 de coordenadas N 9.568.266,17 m e E 547.343,52 m; 348° 8’ 56,89” e 10,42 m até o vértice 82.214 de coor-
denadas N 9.568.276,37 m e E 547.341,38 m; 321° 23’ 45,9” e 10,49 m até o vértice 82.215 de coordenadas N 9.568.284,57 m e E 547.334,84 m; 314° 50’ 
2,22” e 10,19 m até o vértice 82.216 de coordenadas N 9.568.291,75 m e E 547.327,61 m; 335° 8’ 7,44” e 8,29 m até o vértice 82.217 de coordenadas N 
9.568.299,28 m e E 547.324,13 m; 359° 9’ 22,17” e 4,82 m até o vértice 82.218 de coordenadas N 9.568.304,10 m e E 547.324,05 m; 327° 41’ 33,42” e 9,74 
m até o vértice 82.219 de coordenadas N 9.568.312,33 m e E 547.318,85 m; 327° 55’ 53,31” e 8,54 m até o vértice 82.220 de coordenadas N 9.568.319,57 
m e E 547.314,31 m; 317° 8’ 58,39” e 6,13 m até o vértice 82.221 de coordenadas N 9.568.324,07 m e E 547.310,15 m; 319° 13’ 18,08” e 9,60 m até o 
vértice 82.222 de coordenadas N 9.568.331,33 m e E 547.303,88 m; 286° 30’ 50,33” e 14,29 m até o vértice 82.223 de coordenadas N 9.568.335,39 m e E 
547.290,18 m; 292° 15’ 6,38” e 6,31 m até o vértice 82.224 de coordenadas N 9.568.337,78 m e E 547.284,34 m; 20° 45’ 14,86” e 7,17 m até o vértice 82.225 
de coordenadas N 9.568.344,49 m e E 547.286,88 m; 352° 59’ 28,15” e 10,66 m até o vértice 82.226 de coordenadas N 9.568.355,06 m e E 547.285,58 m; 
35° 8’ 17,24” e 7,44 m até o vértice 82.227 de coordenadas N 9.568.361,15 m e E 547.289,87 m; 147° 14’ 55,2” e 4,61 m até o vértice 82.228 de coordenadas 
N 9.568.357,27 m e E 547.292,36 m; 86° 12’ 28,03” e 6,18 m até o vértice 82.229 de coordenadas N 9.568.357,68 m e E 547.298,52 m; 54° 38’ 27,7” e 3,73 
m até o vértice 82.230 de coordenadas N 9.568.359,84 m e E 547.301,56 m; 18° 43’ 38,35” e 3,01 m até o vértice 82.231 de coordenadas N 9.568.362,69 m 
e E 547.302,53 m; 46° 41’ 57,31” e 8,36 m até o vértice 82.232 de coordenadas N 9.568.368,43 m e E 547.308,61 m; 62° 22’ 8,39” e 5,41 m até o vértice 
82.233 de coordenadas N 9.568.370,93 m e E 547.313,41 m; 116° 28’ 50,43” e 3,87 m até o vértice 82.234 de coordenadas N 9.568.369,21 m e E 547.316,87 
m; 135° 2’ 58,83” e 4,95 m até o vértice 82.235 de coordenadas N 9.568.365,71 m e E 547.320,37 m; 86° 21’ 8,65” e 6,56 m até o vértice 82.236 de coor-
denadas N 9.568.366,12 m e E 547.326,91 m; 62° 44’ 34,35” e 4,64 m até o vértice 82.237 de coordenadas N 9.568.368,25 m e E 547.331,04 m; 50° 34’ 
56,76” e 7,14 m até o vértice 82.238 de coordenadas N 9.568.372,78 m e E 547.336,56 m; 351° 30’ 3,02” e 2,50 m até o vértice 82.239 de coordenadas N 
9.568.375,26 m e E 547.336,19 m; 348° 23’ 41,24” e 5,42 m até o vértice 82.240 de coordenadas N 9.568.380,57 m e E 547.335,10 m; 31° 49’ 21,43” e 4,56 
m até o vértice 82.241 de coordenadas N 9.568.384,44 m e E 547.337,50 m; 55° 1’ 9,23” e 5,49 m até o vértice 82.242 de coordenadas N 9.568.387,58 m e 
E 547.342,00 m; 84° 2’ 3,6” e 3,15 m até o vértice 82.243 de coordenadas N 9.568.387,91 m e E 547.345,13 m; 90° 29’ 53,53” e 2,78 m até o vértice 82.244 
de coordenadas N 9.568.387,89 m e E 547.347,91 m; 108° 10’ 28” e 5,87 m até o vértice 82.245 de coordenadas N 9.568.386,06 m e E 547.353,49 m; 123° 
36’ 10,54” e 5,87 m até o vértice 82.246 de coordenadas N 9.568.382,81 m e E 547.358,38 m; 135° 43’ 11,05” e 5,50 m até o vértice 82.247 de coordenadas 
N 9.568.378,87 m e E 547.362,21 m; 132° 11’ 11,47” e 7,98 m até o vértice 82.248 de coordenadas N 9.568.373,51 m e E 547.368,13 m; 131° 58’ 18,56” e 
11,20 m até o vértice 82.249 de coordenadas N 9.568.366,02 m e E 547.376,45 m; 152° 12’ 19,04” e 10,40 m até o vértice 82.250 de coordenadas N 
9.568.356,83 m e E 547.381,30 m; 192° 15’ 48,78” e 9,67 m até o vértice 82.251 de coordenadas N 9.568.347,38 m e E 547.379,25 m; 168° 13’ 32,98” e 
6,79 m até o vértice 82.252 de coordenadas N 9.568.340,73 m e E 547.380,64 m; 177° 45’ 36,42” e 9,03 m até o vértice 82.253 de coordenadas N 9.568.331,71 
m e E 547.380,99 m; 149° 21’ 38,76” e 10,10 m até o vértice 82.254 de coordenadas N 9.568.323,02 m e E 547.386,13 m; 129° 56’ 34,8” e 7,58 m até o 
vértice 82.255 de coordenadas N 9.568.318,15 m e E 547.391,95 m; 143° 24’ 55,98” e 12,01 m até o vértice 82.256 de coordenadas N 9.568.308,51 m e E 
547.399,11 m; 136° 33’ 37,34” e 10,88 m até o vértice 82.257 de coordenadas N 9.568.300,61 m e E 547.406,59 m; 159° 29’ 30,99” e 15,36 m até o vértice 
82.258 de coordenadas N 9.568.286,22 m e E 547.411,97 m; 137° 45’ 30,86” e 18,01 m até o vértice 82.259 de coordenadas N 9.568.272,89 m e E 547.424,08 
m; 143° 7’ 40,71” e 28,33 m até o vértice 82.260 de coordenadas N 9.568.250,23 m e E 547.441,08 m; 145° 17’ 0,39” e 45,05 m até o vértice 82.261 de 
coordenadas N 9.568.213,20 m e E 547.466,73 m; 157° 50’ 46,14” e 11,87 m até o vértice 82.262 de coordenadas N 9.568.202,21 m e E 547.471,21 m; 153° 
2’ 36,71” e 0,81 m até o vértice 82.263 de coordenadas N 9.568.201,48 m e E 547.471,57 m; 134° 36’ 43,14” e 1,54 m até o vértice 82.264 de coordenadas 
N 9.568.200,40 m e E 547.472,67 m; 134° 36’ 46,18” e 1,54 m até o vértice 82.265 de coordenadas N 9.568.199,32 m e E 547.473,76 m; 126° 31’ 34,53” e 
1,82 m até o vértice 82.266 de coordenadas N 9.568.198,24 m e E 547.475,22 m; 134° 36’ 42,46” e 1,54 m até o vértice 82.267 de coordenadas N 9.568.197,16 
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m e E 547.476,32 m; 148° 37’ 31,57” e 2,11 m até o vértice 82.268 de coordenadas N 9.568.195,36 m e E 547.477,42 m; 134° 36’ 45,67” e 1,54 m até o 
vértice 82.269 de coordenadas N 9.568.194,28 m e E 547.478,52 m; 126° 31’ 48,03” e 1,82 m até o vértice 82.270 de coordenadas N 9.568.193,19 m e E 
547.479,98 m; 126° 31’ 48,21” e 1,82 m até o vértice 82.271 de coordenadas N 9.568.192,11 m e E 547.481,44 m; 134° 36’ 44,49” e 1,54 m até o vértice 
82.272 de coordenadas N 9.568.191,03 m e E 547.482,54 m; 126° 31’ 49,41” e 1,82 m até o vértice 82.273 de coordenadas N 9.568.189,94 m e E 547.484,00 
m; 123° 22’ 32,95” e 1,31 m até o vértice 82.274 de coordenadas N 9.568.189,22 m e E 547.485,10 m; 134° 36’ 33,84” e 2,06 m até o vértice 82.275 de 
coordenadas N 9.568.187,78 m e E 547.486,56 m; 123° 22’ 39,28” e 1,31 m até o vértice 82.276 de coordenadas N 9.568.187,06 m e E 547.487,66 m; 116° 
19’ 1,3” e 1,63 m até o vértice 82.277 de coordenadas N 9.568.186,33 m e E 547.489,12 m; 134° 36’ 38,72” e 1,54 m até o vértice 82.278 de coordenadas 
N 9.568.185,25 m e E 547.490,22 m; 116° 22’ 47,82” e 1,63 m até o vértice 82.279 de coordenadas N 9.568.184,52 m e E 547.491,68 m; 126° 36’ 7,3” e 
1,82 m até o vértice 82.280 de coordenadas N 9.568.183,44 m e E 547.493,14 m; 101° 15’ 57,1” e 1,86 m até o vértice 82.281 de coordenadas N 9.568.183,08 
m e E 547.494,96 m; 90° 3’ 12,08” e 1,82 m até o vértice 82.282 de coordenadas N 9.568.183,07 m e E 547.496,78 m; 90° 3’ 11,85” e 1,46 m até o vértice 
82.283 de coordenadas N 9.568.183,07 m e E 547.498,24 m; 90° 3’ 13,17” e 1,82 m até o vértice 82.284 de coordenadas N 9.568.183,07 m e E 547.500,06 
m; 90° 3’ 12,15” e 1,46 m até o vértice 82.285 de coordenadas N 9.568.183,07 m e E 547.501,51 m; 80° 39’ 16,03” e 2,21 m até o vértice 82.286 de coor-
denadas N 9.568.183,43 m e E 547.503,70 m; 71° 43’ 9,53” e 1,15 m até o vértice 82.287 de coordenadas N 9.568.183,79 m e E 547.504,79 m; 90° 3’ 14,24” 
e 2,18 m até o vértice 82.288 de coordenadas N 9.568.183,79 m e E 547.506,97 m; 90° 3’ 14,57” e 2,55 m até o vértice 82.289 de coordenadas N 9.568.183,79 
m e E 547.509,52 m; 90° 3’ 14,47” e 1,82 m até o vértice 82.290 de coordenadas N 9.568.183,78 m e E 547.511,34 m; 90° 3’ 14,41” e 2,18 m até o vértice 
82.291 de coordenadas N 9.568.183,78 m e E 547.513,52 m; 90° 3’ 14,4” e 1,82 m até o vértice 82.292 de coordenadas N 9.568.183,78 m e E 547.515,34 
m; 101° 15’ 56,58” e 1,86 m até o vértice 82.293 de coordenadas N 9.568.183,42 m e E 547.517,17 m; 101° 15’ 56,43” e 1,86 m até o vértice 82.294 de 
coordenadas N 9.568.183,05 m e E 547.518,99 m; 145° 53’ 32,17” e 1,31 m até o vértice 82.295 de coordenadas N 9.568.181,97 m e E 547.519,72 m; 157° 
44’ 5,4” e 1,95 m até o vértice 82.296 de coordenadas N 9.568.180,16 m e E 547.520,46 m; 145° 51’ 6,84” e 1,31 m até o vértice 82.297 de coordenadas N 
9.568.179,08 m e E 547.521,20 m; 134° 39’ 28,85” e 1,54 m até o vértice 82.298 de coordenadas N 9.568.177,99 m e E 547.522,30 m; 142° 46’ 22,7” e 1,82 
m até o vértice 82.299 de coordenadas N 9.568.176,55 m e E 547.523,40 m; 142° 43’ 34,96” e 1,82 m até o vértice 82.300 de coordenadas N 9.568.175,10 
m e E 547.524,50 m; 145° 53’ 34,53” e 1,31 m até o vértice 82.301 de coordenadas N 9.568.174,01 m e E 547.525,23 m; 152° 59’ 47,32” e 1,62 m até o 
vértice 82.302 de coordenadas N 9.568.172,57 m e E 547.525,97 m; 179° 37’ 53,13” e 1,81 m até o vértice 82.303 de coordenadas N 9.568.170,76 m e E 
547.525,98 m; 206° 25’ 48,9” e 1,62 m até o vértice 82.304 de coordenadas N 9.568.169,31 m e E 547.525,26 m; 193° 46’ 53,08” e 1,49 m até o vértice 
82.305 de coordenadas N 9.568.167,86 m e E 547.524,91 m; 216° 49’ 43,3” e 1,81 m até o vértice 82.306 de coordenadas N 9.568.166,42 m e E 547.523,82 
m; 218° 37’ 58,71” e 2,32 m até o vértice 82.307 de coordenadas N 9.568.164,61 m e E 547.522,38 m; 193° 47’ 22,32” e 1,49 m até o vértice 82.308 de 
coordenadas N 9.568.163,16 m e E 547.522,02 m; 201° 37’ 22,56” e 1,95 m até o vértice 82.309 de coordenadas N 9.568.161,35 m e E 547.521,30 m; 198° 
13’ 33,36” e 1,14 m até o vértice 82.310 de coordenadas N 9.568.160,26 m e E 547.520,95 m; 189° 10’ 46,21” e 2,20 m até o vértice 82.311 de coordenadas 
N 9.568.158,09 m e E 547.520,59 m; 179° 39’ 15,39” e 1,09 m até o vértice 82.312 de coordenadas N 9.568.157,00 m e E 547.520,60 m; 179° 39’ 8,75” e 
1,81 m até o vértice 82.313 de coordenadas N 9.568.155,19 m e E 547.520,61 m; 179° 39’ 12,16” e 1,81 m até o vértice 82.314 de coordenadas N 9.568.153,37 
m e E 547.520,62 m; 179° 39’ 8,39” e 1,45 m até o vértice 82.315 de coordenadas N 9.568.151,92 m e E 547.520,63 m; 179° 39’ 10,34” e 1,45 m até o 
vértice 82.316 de coordenadas N 9.568.150,47 m e E 547.520,64 m; 157° 48’ 3,87” e 1,96 m até o vértice 82.317 de coordenadas N 9.568.148,66 m e E 
547.521,38 m; 161° 9’ 55,12” e 1,15 m até o vértice 82.318 de coordenadas N 9.568.147,57 m e E 547.521,75 m; 157° 48’ 3,6” e 1,96 m até o vértice 82.319 
de coordenadas N 9.568.145,75 m e E 547.522,49 m; 157° 48’ 1,32” e 1,96 m até o vértice 82.320 de coordenadas N 9.568.143,94 m e E 547.523,23 m; 153° 
4’ 12,62” e 1,63 m até o vértice 82.321 de coordenadas N 9.568.142,48 m e E 547.523,97 m; 165° 39’ 14,48” e 1,50 m até o vértice 82.322 de coordenadas 
N 9.568.141,03 m e E 547.524,34 m; 208° 51’ 27,57” e 3,73 m até o vértice 82.323 de coordenadas N 9.568.137,76 m e E 547.522,54 m; 161° 3’ 56,82” e 
2,31 m até o vértice 82.324 de coordenadas N 9.568.135,58 m e E 547.523,29 m; 170° 1’ 8,9” e 2,22 m até o vértice 82.325 de coordenadas N 9.568.133,39 
m e E 547.523,67 m; 161° 4’ 3,95” e 1,15 m até o vértice 82.326 de coordenadas N 9.568.132,30 m e E 547.524,05 m; 126° 37’ 41,01” e 1,83 m até o vértice 
82.327 de coordenadas N 9.568.131,21 m e E 547.525,52 m; 89° 59’ 45,03” e 1,46 m até o vértice 82.328 de coordenadas N 9.568.131,21 m e E 547.526,98 
m; 108° 20’ 46,36” e 1,16 m até o vértice 82.329 de coordenadas N 9.568.130,85 m e E 547.528,07 m; 98° 6’ 1,58” e 2,58 m até o vértice 82.330 de coor-
denadas N 9.568.130,48 m e E 547.530,63 m; 89° 59’ 40,55” e 0,73 m até o vértice 82.331 de coordenadas N 9.568.130,48 m e E 547.531,36 m; 116° 24’ 
44,61” e 1,64 m até o vértice 82.332 de coordenadas N 9.568.129,76 m e E 547.532,83 m; 134° 40’ 19,07” e 1,55 m até o vértice 82.333 de coordenadas N 
9.568.128,66 m e E 547.533,93 m; 142° 43’ 33,15” e 1,83 m até o vértice 82.334 de coordenadas N 9.568.127,21 m e E 547.535,04 m; 145° 52’ 39,51” e 
1,32 m até o vértice 82.335 de coordenadas N 9.568.126,11 m e E 547.535,78 m; 134° 40’ 23,97” e 1,55 m até o vértice 82.336 de coordenadas N 9.568.125,02 
m e E 547.536,88 m; 111° 41’ 22,82” e 1,97 m até o vértice 82.337 de coordenadas N 9.568.124,29 m e E 547.538,72 m; 116° 24’ 54,03” e 1,64 m até o 
vértice 82.338 de coordenadas N 9.568.123,56 m e E 547.540,18 m; 101° 15’ 45,69” e 1,86 m até o vértice 82.339 de coordenadas N 9.568.123,20 m e E 
547.542,01 m; 89° 57’ 41,55” e 1,82 m até o vértice 82.340 de coordenadas N 9.568.123,20 m e E 547.543,83 m; 89° 57’ 36,42” e 1,46 m até o vértice 82.341 
de coordenadas N 9.568.123,20 m e E 547.545,29 m; 78° 37’ 24,25” e 1,85 m até o vértice 82.342 de coordenadas N 9.568.123,57 m e E 547.547,10 m; 71° 
27’ 45,93” e 1,15 m até o vértice 82.343 de coordenadas N 9.568.123,93 m e E 547.548,19 m; 63° 16’ 36,3” e 1,62 m até o vértice 82.344 de coordenadas 
N 9.568.124,66 m e E 547.549,64 m; 58° 50’ 33,82” e 2,11 m até o vértice 82.345 de coordenadas N 9.568.125,76 m e E 547.551,45 m; 63° 16’ 39,05” e 
1,62 m até o vértice 82.346 de coordenadas N 9.568.126,48 m e E 547.552,90 m; 63° 16’ 39,93” e 1,62 m até o vértice 82.347 de coordenadas N 9.568.127,21 
m e E 547.554,34 m; 89° 58’ 10,16” e 1,82 m até o vértice 82.348 de coordenadas N 9.568.127,21 m e E 547.556,16 m; 89° 58’ 4,08” e 1,82 m até o vértice 
82.349 de coordenadas N 9.568.127,21 m e E 547.557,98 m; 101° 16’ 4,4” e 1,85 m até o vértice 82.350 de coordenadas N 9.568.126,85 m e E 547.559,80 
m; 108° 22’ 34,64” e 1,15 m até o vértice 82.351 de coordenadas N 9.568.126,49 m e E 547.560,89 m; 111° 43’ 45,86” e 1,96 m até o vértice 82.352 de 
coordenadas N 9.568.125,76 m e E 547.562,71 m; 131° 34’ 51,07” e 5,76 m até o vértice 82.353 de coordenadas N 9.568.121,94 m e E 547.567,02 m; 60° 
30’ 34,72” e 5,78 m até o vértice 82.354 de coordenadas N 9.568.124,78 m e E 547.572,05 m; 79° 19’ 48,27” e 6,16 m até o vértice 82.355 de coordenadas 
N 9.568.125,92 m e E 547.578,11 m; 95° 26’ 22,24” e 5,93 m até o vértice 82.356 de coordenadas N 9.568.125,36 m e E 547.584,01 m; 99° 6’ 19,58” e 6,67 
m até o vértice 82.357 de coordenadas N 9.568.124,31 m e E 547.590,60 m; 93° 57’ 16,93” e 4,30 m até o vértice 82.358 de coordenadas N 9.568.124,01 m 
e E 547.594,89 m; 81° 56’ 13,29” e 3,17 m até o vértice 82.359 de coordenadas N 9.568.124,45 m e E 547.598,03 m; 138° 58’ 37,19” e 8,38 m até o vértice 
82.360 de coordenadas N 9.568.118,13 m e E 547.603,53 m; 218° 1’ 16,58” e 12,66 m até o vértice 82.361 de coordenadas N 9.568.108,16 m e E 547.595,73 
m; 149° 33’ 1,02” e 0,90 m até o vértice 82.362 de coordenadas N 9.568.107,38 m e E 547.596,19 m; 122° 35’ 28,6” e 1,44 m até o vértice 82.363 de coor-
denadas N 9.568.106,61 m e E 547.597,40 m; 120° 5’ 39,32” e 2,32 m até o vértice 82.364 de coordenadas N 9.568.105,44 m e E 547.599,41 m; 116° 2’ 
0,23” e 1,77 m até o vértice 82.365 de coordenadas N 9.568.104,66 m e E 547.601,00 m; 104° 13’ 12,95” e 1,60 m até o vértice 82.366 de coordenadas N 
9.568.104,27 m e E 547.602,56 m; 108° 24’ 56,93” e 2,47 m até o vértice 82.367 de coordenadas N 9.568.103,49 m e E 547.604,91 m; 90° 26’ 3,36” e 1,52 
m até o vértice 82.368 de coordenadas N 9.568.103,48 m e E 547.606,42 m; 90° 26’ 3,42” e 1,14 m até o vértice 82.369 de coordenadas N 9.568.103,47 m 
e E 547.607,56 m; 76° 0’ 4,72” e 1,53 m até o vértice 82.370 de coordenadas N 9.568.103,84 m e E 547.609,05 m; 90° 26’ 8,05” e 1,90 m até o vértice 82.371 
de coordenadas N 9.568.103,82 m e E 547.610,95 m; 90° 26’ 8,81” e 1,52 m até o vértice 82.372 de coordenadas N 9.568.103,81 m e E 547.612,47 m; 78° 
51’ 26,93” e 1,90 m até o vértice 82.373 de coordenadas N 9.568.104,18 m e E 547.614,33 m; 71° 21’ 55,55” e 1,17 m até o vértice 82.374 de coordenadas 
N 9.568.104,55 m e E 547.615,44 m; 67° 46’ 50,11” e 1,98 m até o vértice 82.375 de coordenadas N 9.568.105,31 m e E 547.617,28 m; 62° 39’ 58,16” e 
1,64 m até o vértice 82.376 de coordenadas N 9.568.106,06 m e E 547.618,74 m; 76° 0’ 7,88” e 1,54 m até o vértice 82.377 de coordenadas N 9.568.106,43 
m e E 547.620,23 m; 76° 0’ 10,78” e 1,54 m até o vértice 82.378 de coordenadas N 9.568.106,80 m e E 547.621,72 m; 76° 0’ 9,99” e 1,54 m até o vértice 
82.379 de coordenadas N 9.568.107,17 m e E 547.623,21 m; 67° 47’ 12,07” e 1,99 m até o vértice 82.380 de coordenadas N 9.568.107,93 m e E 547.625,05 
m; 78° 50’ 58,46” e 1,91 m até o vértice 82.381 de coordenadas N 9.568.108,30 m e E 547.626,93 m; 78° 50’ 59,42” e 1,91 m até o vértice 82.382 de coor-
denadas N 9.568.108,66 m e E 547.628,80 m; 90° 27’ 6,64” e 1,14 m até o vértice 82.383 de coordenadas N 9.568.108,66 m e E 547.629,94 m; 104° 21’ 
25,85” e 1,60 m até o vértice 82.384 de coordenadas N 9.568.108,26 m e E 547.631,49 m; 116° 21’ 52,16” e 1,76 m até o vértice 82.385 de coordenadas N 
9.568.107,48 m e E 547.633,06 m; 159° 36’ 36,78” e 5,30 m até o vértice 82.386 de coordenadas N 9.568.102,51 m e E 547.634,91 m; 93° 46’ 59,7” e 5,28 
m até o vértice 82.387 de coordenadas N 9.568.102,16 m e E 547.640,17 m; 81° 53’ 6,46” e 5,63 m até o vértice 82.388 de coordenadas N 9.568.102,96 m 
e E 547.645,75 m; 128° 24’ 30,52” e 4,48 m até o vértice 82.389 de coordenadas N 9.568.100,17 m e E 547.649,26 m; 122° 48’ 11,37” e 2,94 m até o vértice 
82.390 de coordenadas N 9.568.098,58 m e E 547.651,74 m; 115° 57’ 32,39” e 3,64 m até o vértice 82.391 de coordenadas N 9.568.096,98 m e E 547.655,01 
m; 103° 47’ 23,2” e 3,33 m até o vértice 82.392 de coordenadas N 9.568.096,19 m e E 547.658,24 m; 89° 53’ 26,71” e 4,79 m até o vértice 82.393 de coor-
denadas N 9.568.096,20 m e E 547.663,02 m; 89° 53’ 26,1” e 3,19 m até o vértice 82.394 de coordenadas N 9.568.096,21 m e E 547.666,21 m; 75° 34’ 
32,67” e 3,25 m até o vértice 82.395 de coordenadas N 9.568.097,02 m e E 547.669,36 m; 75° 26’ 26,28” e 3,25 m até o vértice 82.396 de coordenadas N 
9.568.097,83 m e E 547.672,51 m; 75° 26’ 27” e 3,25 m até o vértice 82.397 de coordenadas N 9.568.098,65 m e E 547.675,66 m; 62° 37’ 46,24” e 3,51 m 
até o vértice 82.398 de coordenadas N 9.568.100,26 m e E 547.678,77 m; 62° 37’ 47,64” e 3,51 m até o vértice 82.399 de coordenadas N 9.568.101,88 m e 
E 547.681,89 m; 67° 30’ 44,51” e 4,24 m até o vértice 82.400 de coordenadas N 9.568.103,50 m e E 547.685,81 m; 55° 18’ 32,82” e 2,83 m até o vértice 
82.401 de coordenadas N 9.568.105,11 m e E 547.688,14 m; 55° 18’ 34,3” e 2,84 m até o vértice 82.402 de coordenadas N 9.568.106,73 m e E 547.690,47 
m; 24° 44’ 39,46” e 3,53 m até o vértice 82.403 de coordenadas N 9.568.109,94 m e E 547.691,95 m; 12° 1’ 13,7” e 3,28 m até o vértice 82.404 de coorde-
nadas N 9.568.113,15 m e E 547.692,64 m; 12° 1’ 12,05” e 3,28 m até o vértice 82.405 de coordenadas N 9.568.116,36 m e E 547.693,32 m; 51° 59’ 8,34” 
e 3,95 m até o vértice 82.406 de coordenadas N 9.568.118,79 m e E 547.696,43 m; 55° 15’ 15,29” e 2,85 m até o vértice 82.407 de coordenadas N 9.568.120,42 
m e E 547.698,77 m; 89° 33’ 40,35” e 4,80 m até o vértice 82.408 de coordenadas N 9.568.120,45 m e E 547.703,57 m; 75° 22’ 11,87” e 3,28 m até o vértice 
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82.409 de coordenadas N 9.568.121,28 m e E 547.706,75 m; 89° 33’ 35,69” e 3,20 m até o vértice 82.410 de coordenadas N 9.568.121,30 m e E 547.709,95 
m; 75° 13’ 8,49” e 3,28 m até o vértice 82.411 de coordenadas N 9.568.122,14 m e E 547.713,12 m; 57° 56’ 26,11” e 4,63 m até o vértice 82.412 de coor-
denadas N 9.568.124,60 m e E 547.717,04 m; 43° 36’ 26,2” e 3,37 m até o vértice 82.413 de coordenadas N 9.568.127,04 m e E 547.719,37 m; 358° 16’ 
37,34” e 4,04 m até o vértice 82.414 de coordenadas N 9.568.131,08 m e E 547.719,25 m; 358° 16’ 35,23” e 4,04 m até o vértice 82.415 de coordenadas N 
9.568.135,12 m e E 547.719,13 m; 358° 16’ 36,63” e 3,24 m até o vértice 82.416 de coordenadas N 9.568.138,36 m e E 547.719,03 m; 358° 1’ 19,5” e 2,45 
m até o vértice 82.417 de coordenadas N 9.568.140,81 m e E 547.718,95 m; 9° 6’ 47,31” e 4,16 m até o vértice 82.418 de coordenadas N 9.568.144,92 m e 
E 547.719,61 m; 24° 19’ 57,3” e 3,62 m até o vértice 82.419 de coordenadas N 9.568.148,22 m e E 547.721,10 m; 24° 18’ 26,13” e 3,63 m até o vértice 
82.420 de coordenadas N 9.568.151,53 m e E 547.722,59 m; 62° 0’ 7,32” e 3,59 m até o vértice 82.421 de coordenadas N 9.568.153,21 m e E 547.725,76 
m; 51° 21’ 50,82” e 4,02 m até o vértice 82.422 de coordenadas N 9.568.155,72 m e E 547.728,90 m; 51° 21’ 50,9” e 4,03 m até o vértice 82.423 de coor-
denadas N 9.568.158,24 m e E 547.732,05 m; 74° 52’ 16,35” e 3,32 m até o vértice 82.424 de coordenadas N 9.568.159,11 m e E 547.735,25 m; 43° 4’ 9,28” 
e 4,58 m até o vértice 82.425 de coordenadas N 9.568.162,45 m e E 547.738,39 m; 54° 37’ 50,88” e 2,91 m até o vértice 82.426 de coordenadas N 9.568.164,14 
m e E 547.740,76 m; 61° 56’ 54,51” e 3,61 m até o vértice 82.427 de coordenadas N 9.568.165,84 m e E 547.743,95 m; 61° 56’ 57,6” e 3,62 m até o vértice 
82.428 de coordenadas N 9.568.167,54 m e E 547.747,14 m; 61° 56’ 55,51” e 3,62 m até o vértice 82.429 de coordenadas N 9.568.169,24 m e E 547.750,34 
m; 34° 54’ 3,7” e 4,10 m até o vértice 82.430 de coordenadas N 9.568.172,60 m e E 547.752,68 m; 12° 11’ 26,02” e 3,42 m até o vértice 82.431 de coorde-
nadas N 9.568.175,95 m e E 547.753,40 m; 12° 11’ 28,12” e 3,43 m até o vértice 82.432 de coordenadas N 9.568.179,30 m e E 547.754,13 m; 12° 11’ 23,46” 
e 3,43 m até o vértice 82.433 de coordenadas N 9.568.182,65 m e E 547.754,85 m; 335° 22’ 2,15” e 8,24 m até o vértice 82.434 de coordenadas N 9.568.190,14 
m e E 547.751,42 m; 295° 51’ 1,93” e 2,55 m até o vértice 82.435 de coordenadas N 9.568.191,25 m e E 547.749,12 m; 302° 41’ 1,48” e 2,06 m até o vértice 
82.436 de coordenadas N 9.568.192,36 m e E 547.747,39 m; 300° 7’ 33,97” e 3,33 m até o vértice 82.437 de coordenadas N 9.568.194,03 m e E 547.744,51 
m; 291° 25’ 3,75” e 3,07 m até o vértice 82.438 de coordenadas N 9.568.195,15 m e E 547.741,65 m; 313° 31’ 14,35” e 3,21 m até o vértice 82.439 de 
coordenadas N 9.568.197,36 m e E 547.739,32 m; 305° 44’ 52,79” e 2,85 m até o vértice 82.440 de coordenadas N 9.568.199,03 m e E 547.737,01 m; 295° 
56’ 46,6” e 2,55 m até o vértice 82.441 de coordenadas N 9.568.200,15 m e E 547.734,71 m; 302° 35’ 26,29” e 4,12 m até o vértice 82.442 de coordenadas 
N 9.568.202,37 m e E 547.731,24 m; 313° 20’ 57,53” e 0,80 m até o vértice 82.443 de coordenadas N 9.568.202,92 m e E 547.730,66 m; 299° 58’ 51,87” e 
3,34 m até o vértice 82.444 de coordenadas N 9.568.204,59 m e E 547.727,77 m; 305° 35’ 23,18” e 2,86 m até o vértice 82.445 de coordenadas N 9.568.206,25 
m e E 547.725,44 m; 305° 35’ 23,29” e 2,86 m até o vértice 82.446 de coordenadas N 9.568.207,91 m e E 547.723,12 m; 295° 48’ 40,22” e 2,56 m até o 
vértice 82.447 de coordenadas N 9.568.209,03 m e E 547.720,82 m; 307° 17’ 25,7” e 3,66 m até o vértice 82.448 de coordenadas N 9.568.211,25 m e E 
547.717,90 m; 305° 35’ 19,52” e 2,86 m até o vértice 82.449 de coordenadas N 9.568.212,91 m e E 547.715,58 m; 305° 35’ 18,76” e 2,86 m até o vértice 
82.450 de coordenadas N 9.568.214,58 m e E 547.713,25 m; 295° 40’ 36,18” e 2,57 m até o vértice 82.451 de coordenadas N 9.568.215,69 m e E 547.710,93 
m; 299° 27’ 35,15” e 3,36 m até o vértice 82.452 de coordenadas N 9.568.217,34 m e E 547.708,01 m; 295° 16’ 25,76” e 2,58 m até o vértice 82.453 de 
coordenadas N 9.568.218,44 m e E 547.705,67 m; 304° 57’ 32,19” e 2,88 m até o vértice 82.454 de coordenadas N 9.568.220,10 m e E 547.703,31 m; 301° 
58’ 0,77” e 2,08 m até o vértice 82.455 de coordenadas N 9.568.221,20 m e E 547.701,55 m; 299° 24’ 17,04” e 3,37 m até o vértice 82.456 de coordenadas 
N 9.568.222,85 m e E 547.698,61 m; 312° 38’ 28,47” e 3,25 m até o vértice 82.457 de coordenadas N 9.568.225,06 m e E 547.696,22 m; 301° 58’ 7,13” e 
2,09 m até o vértice 82.458 de coordenadas N 9.568.226,16 m e E 547.694,45 m; 299° 24’ 33,78” e 3,38 m até o vértice 82.459 de coordenadas N 9.568.227,82 
m e E 547.691,51 m; 301° 58’ 4,08” e 2,09 m até o vértice 82.460 de coordenadas N 9.568.228,92 m e E 547.689,74 m; 306° 42’ 5,7” e 3,70 m até o vértice 
82.461 de coordenadas N 9.568.231,13 m e E 547.686,77 m; 302° 7’ 10,09” e 4,17 m até o vértice 82.462 de coordenadas N 9.568.233,35 m e E 547.683,23 
m; 312° 47’ 26,12” e 1,63 m até o vértice 82.463 de coordenadas N 9.568.234,46 m e E 547.682,04 m; 305° 6’ 47,18” e 2,89 m até o vértice 82.464 de 
coordenadas N 9.568.236,13 m e E 547.679,67 m; 306° 47’ 53,88” e 3,71 m até o vértice 82.465 de coordenadas N 9.568.238,35 m e E 547.676,70 m; 312° 
47’ 5,58” e 1,63 m até o vértice 82.466 de coordenadas N 9.568.239,46 m e E 547.675,50 m; 320° 31’ 8,75” e 2,88 m até o vértice 82.467 de coordenadas 
N 9.568.241,68 m e E 547.673,67 m; 299° 31’ 36,23” e 3,47 m até o vértice 82.468 de coordenadas N 9.568.243,39 m e E 547.670,65 m; 260° 43’ 0,43” e 
2,32 m até o vértice 82.469 de coordenadas N 9.568.243,01 m e E 547.668,37 m; 231° 34’ 24,93” e 3,06 m até o vértice 82.470 de coordenadas N 9.568.241,11 
m e E 547.665,97 m; 276° 46’ 26,88” e 3,78 m até o vértice 82.471 de coordenadas N 9.568.241,55 m e E 547.662,22 m; 328° 55’ 7,08” e 4,37 m até o 
vértice 82.472 de coordenadas N 9.568.245,30 m e E 547.659,96 m; 322° 47’ 42,95” e 5,90 m até o vértice 82.473 de coordenadas N 9.568.250,00 m e E 
547.656,40 m; 16° 40’ 47,47” e 4,11 m até o vértice 82.474 de coordenadas N 9.568.253,93 m e E 547.657,58 m; 342° 40’ 58,2” e 2,33 m até o vértice 82.475 
de coordenadas N 9.568.256,16 m e E 547.656,88 m; 8° 35’ 26,29” e 2,82 m até o vértice 82.476 de coordenadas N 9.568.258,95 m e E 547.657,30 m; 32° 
17’ 34,71” e 1,98 m até o vértice 82.477 de coordenadas N 9.568.260,62 m e E 547.658,36 m; 345° 25’ 53,58” e 2,89 m até o vértice 82.478 de coordenadas 
N 9.568.263,41 m e E 547.657,63 m; 356° 52’ 35,9” e 2,80 m até o vértice 82.479 de coordenadas N 9.568.266,20 m e E 547.657,48 m; 16° 3’ 52,33” e 1,74 
m até o vértice 82.480 de coordenadas N 9.568.267,88 m e E 547.657,96 m; 58° 59’ 6,21” e 3,25 m até o vértice 82.481 de coordenadas N 9.568.269,55 m 
e E 547.660,74 m; 90° 8’ 20,01” e 2,87 m até o vértice 82.482 de coordenadas N 9.568.269,54 m e E 547.663,62 m; 90° 8’ 20,08” e 2,30 m até o vértice 
82.483 de coordenadas N 9.568.269,54 m e E 547.665,91 m; 111° 1’ 12,55” e 3,14 m até o vértice 82.484 de coordenadas N 9.568.268,41 m e E 547.668,85 
m; 90° 8’ 27,38” e 3,45 m até o vértice 82.485 de coordenadas N 9.568.268,40 m e E 547.672,30 m; 99° 20’ 11,5” e 3,52 m até o vértice 82.486 de coorde-
nadas N 9.568.267,83 m e E 547.675,77 m; 101° 6’ 32,72” e 2,95 m até o vértice 82.487 de coordenadas N 9.568.267,26 m e E 547.678,66 m; 111° 5’ 58,87” 
e 3,13 m até o vértice 82.488 de coordenadas N 9.568.266,14 m e E 547.681,59 m; 107° 54’ 21,66” e 1,84 m até o vértice 82.489 de coordenadas N 9.568.265,57 
m e E 547.683,34 m; 103° 41’ 21,27” e 2,39 m até o vértice 82.490 de coordenadas N 9.568.265,01 m e E 547.685,66 m; 101° 2’ 17,06” e 2,96 m até o 
vértice 82.491 de coordenadas N 9.568.264,44 m e E 547.688,56 m; 115° 29’ 56,76” e 2,61 m até o vértice 82.492 de coordenadas N 9.568.263,32 m e E 
547.690,92 m; 103° 38’ 14,13” e 2,39 m até o vértice 82.493 de coordenadas N 9.568.262,75 m e E 547.693,24 m; 111° 0’ 6,43” e 3,14 m até o vértice 82.494 
de coordenadas N 9.568.261,63 m e E 547.696,17 m; 90° 9’ 0,9” e 1,72 m até o vértice 82.495 de coordenadas N 9.568.261,62 m e E 547.697,90 m; 90° 9’ 
0,92” e 2,87 m até o vértice 82.496 de coordenadas N 9.568.261,61 m e E 547.700,77 m; 90° 9’ 1,03” e 3,45 m até o vértice 82.497 de coordenadas N 
9.568.261,61 m e E 547.704,22 m; 90° 9’ 1,05” e 3,45 m até o vértice 82.498 de coordenadas N 9.568.261,60 m e E 547.707,67 m; 90° 9’ 9,57” e 2,88 m 
até o vértice 82.499 de coordenadas N 9.568.261,59 m e E 547.710,55 m; 90° 11’ 26,51” e 1,72 m até o vértice 82.500 de coordenadas N 9.568.261,58 m e 
E 547.712,27 m; 90° 11’ 25,81” e 2,30 m até o vértice 82.501 de coordenadas N 9.568.261,58 m e E 547.714,57 m; 90° 11’ 26,19” e 3,45 m até o vértice 
82.502 de coordenadas N 9.568.261,56 m e E 547.718,01 m; 90° 12’ 55,71” e 3,44 m até o vértice 82.503 de coordenadas N 9.568.261,55 m e E 547.721,46 
m; 90° 13’ 51,77” e 2,29 m até o vértice 82.504 de coordenadas N 9.568.261,54 m e E 547.723,75 m; 90° 13’ 51,5” e 2,87 m até o vértice 82.505 de coor-
denadas N 9.568.261,53 m e E 547.726,62 m; 90° 13’ 51,71” e 2,30 m até o vértice 82.506 de coordenadas N 9.568.261,52 m e E 547.728,92 m; 90° 13’ 
51,8” e 3,44 m até o vértice 82.507 de coordenadas N 9.568.261,51 m e E 547.732,36 m; 76° 24’ 9,01” e 2,34 m até o vértice 82.508 de coordenadas N 
9.568.262,06 m e E 547.734,64 m; 63° 46’ 46,83” e 2,51 m até o vértice 82.509 de coordenadas N 9.568.263,17 m e E 547.736,89 m; 51° 21’ 22,96” e 3,57 
m até o vértice 82.510 de coordenadas N 9.568.265,40 m e E 547.739,68 m; 44° 46’ 13,58” e 3,15 m até o vértice 82.511 de coordenadas N 9.568.267,63 m 
e E 547.741,89 m; 44° 46’ 12,78” e 2,36 m até o vértice 82.512 de coordenadas N 9.568.269,31 m e E 547.743,56 m; 36° 16’ 51,37” e 2,78 m até o vértice 
82.513 de coordenadas N 9.568.271,55 m e E 547.745,20 m; 36° 16’ 51,07” e 2,78 m até o vértice 82.514 de coordenadas N 9.568.273,79 m e E 547.746,85 
m; 53° 11’ 26,52” e 2,81 m até o vértice 82.515 de coordenadas N 9.568.275,47 m e E 547.749,10 m; 71° 56’ 52,11” e 3,60 m até o vértice 82.516 de coor-
denadas N 9.568.276,59 m e E 547.752,52 m; 63° 44’ 55,82” e 2,53 m até o vértice 82.517 de coordenadas N 9.568.277,71 m e E 547.754,79 m; 63° 44’ 
57,53” e 2,53 m até o vértice 82.518 de coordenadas N 9.568.278,83 m e E 547.757,07 m; 76° 20’ 5,52” e 2,36 m até o vértice 82.519 de coordenadas N 
9.568.279,39 m e E 547.759,36 m; 63° 45’ 8,91” e 2,54 m até o vértice 82.520 de coordenadas N 9.568.280,51 m e E 547.761,64 m; 68° 33’ 48,52” e 3,07 
m até o vértice 82.521 de coordenadas N 9.568.281,63 m e E 547.764,49 m; 63° 45’ 16,4” e 2,54 m até o vértice 82.522 de coordenadas N 9.568.282,76 m 
e E 547.766,77 m; 76° 19’ 39,4” e 2,37 m até o vértice 82.523 de coordenadas N 9.568.283,32 m e E 547.769,07 m; 59° 17’ 30,76” e 3,31 m até o vértice 
82.524 de coordenadas N 9.568.285,00 m e E 547.771,91 m; 90° 8’ 41,55” e 1,74 m até o vértice 82.525 de coordenadas N 9.568.285,00 m e E 547.773,65 
m; 63° 45’ 41,43” e 2,55 m até o vértice 82.526 de coordenadas N 9.568.286,13 m e E 547.775,94 m; 80° 51’ 13,36” e 3,51 m até o vértice 82.527 de coor-
denadas N 9.568.286,68 m e E 547.779,40 m; 63° 46’ 8,2” e 2,55 m até o vértice 82.528 de coordenadas N 9.568.287,81 m e E 547.781,69 m; 63° 46’ 6,62” 
e 2,55 m até o vértice 82.529 de coordenadas N 9.568.288,94 m e E 547.783,97 m; 56° 32’ 20,02” e 2,05 m até o vértice 82.530 de coordenadas N 9.568.290,07 
m e E 547.785,68 m; 53° 21’ 50,98” e 2,85 m até o vértice 82.531 de coordenadas N 9.568.291,77 m e E 547.787,97 m; 63° 47’ 44,44” e 2,57 m até o vértice 
82.532 de coordenadas N 9.568.292,90 m e E 547.790,28 m; 76° 16’ 45,84” e 2,39 m até o vértice 82.533 de coordenadas N 9.568.293,47 m e E 547.792,59 
m; 68° 33’ 47,41” e 3,11 m até o vértice 82.534 de coordenadas N 9.568.294,60 m e E 547.795,48 m; 76° 16’ 41,84” e 2,39 m até o vértice 82.535 de coor-
denadas N 9.568.295,17 m e E 547.797,80 m; 53° 24’ 57,33” e 2,86 m até o vértice 82.536 de coordenadas N 9.568.296,88 m e E 547.800,10 m; 45° 9’ 6,05” 
e 3,23 m até o vértice 82.537 de coordenadas N 9.568.299,15 m e E 547.802,39 m; 45° 9’ 5,14” e 3,23 m até o vértice 82.538 de coordenadas N 9.568.301,43 
m e E 547.804,68 m; 36° 50’ 26,12” e 2,85 m até o vértice 82.539 de coordenadas N 9.568.303,72 m e E 547.806,39 m; 26° 15’ 36,95” e 2,55 m até o vértice 
82.540 de coordenadas N 9.568.306,00 m e E 547.807,52 m; 63° 46’ 34,53” e 2,58 m até o vértice 82.541 de coordenadas N 9.568.307,14 m e E 547.809,84 
m; 56° 36’ 48,9” e 4,15 m até o vértice 82.542 de coordenadas N 9.568.309,42 m e E 547.813,30 m; 76° 14’ 51,26” e 2,40 m até o vértice 82.543 de coor-
denadas N 9.568.309,99 m e E 547.815,63 m; 53° 24’ 29,13” e 2,88 m até o vértice 82.544 de coordenadas N 9.568.311,71 m e E 547.817,94 m; 26° 19’ 
1,58” e 2,56 m até o vértice 82.545 de coordenadas N 9.568.314,00 m e E 547.819,07 m; 332° 15’ 45,88” e 2,59 m até o vértice 82.546 de coordenadas N 
9.568.316,29 m e E 547.817,87 m; 332° 15’ 46,4” e 2,59 m até o vértice 82.547 de coordenadas N 9.568.318,59 m e E 547.816,66 m; 322° 4’ 8,39” e 2,91 
m até o vértice 82.548 de coordenadas N 9.568.320,89 m e E 547.814,87 m; 314° 5’ 3,61” e 2,48 m até o vértice 82.549 de coordenadas N 9.568.322,61 m 
e E 547.813,09 m; 306° 6’ 32,97” e 2,93 m até o vértice 82.550 de coordenadas N 9.568.324,34 m e E 547.810,72 m; 296° 2’ 17,23” e 2,62 m até o vértice 
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82.551 de coordenadas N 9.568.325,49 m e E 547.808,36 m; 300° 19’ 58,34” e 3,42 m até o vértice 82.552 de coordenadas N 9.568.327,22 m e E 547.805,41 
m; 300° 19’ 41,29” e 3,42 m até o vértice 82.553 de coordenadas N 9.568.328,95 m e E 547.802,45 m; 306° 4’ 48,15” e 2,94 m até o vértice 82.554 de 
coordenadas N 9.568.330,68 m e E 547.800,08 m; 288° 5’ 51,42” e 1,86 m até o vértice 82.555 de coordenadas N 9.568.331,25 m e E 547.798,31 m; 291° 
22’ 51,01” e 3,17 m até o vértice 82.556 de coordenadas N 9.568.332,41 m e E 547.795,37 m; 302° 58’ 16,22” e 2,12 m até o vértice 82.557 de coordenadas 
N 9.568.333,56 m e E 547.793,59 m; 291° 24’ 7,59” e 3,16 m até o vértice 82.558 de coordenadas N 9.568.334,72 m e E 547.790,64 m; 288° 7’ 49,84” e 
3,71 m até o vértice 82.559 de coordenadas N 9.568.335,87 m e E 547.787,11 m; 270° 2’ 34,5” e 1,75 m até o vértice 82.560 de coordenadas N 9.568.335,87 
m e E 547.785,36 m; 288° 6’ 20,6” e 1,86 m até o vértice 82.561 de coordenadas N 9.568.336,45 m e E 547.783,59 m; 300° 19’ 28,65” e 3,43 m até o vértice 
82.562 de coordenadas N 9.568.338,18 m e E 547.780,63 m; 279° 20’ 2,65” e 3,57 m até o vértice 82.563 de coordenadas N 9.568.338,76 m e E 547.777,11 
m; 291° 23’ 25,11” e 3,17 m até o vértice 82.564 de coordenadas N 9.568.339,92 m e E 547.774,16 m; 291° 23’ 24,26” e 3,17 m até o vértice 82.565 de 
coordenadas N 9.568.341,07 m e E 547.771,21 m; 281° 8’ 36,5” e 2,99 m até o vértice 82.566 de coordenadas N 9.568.341,65 m e E 547.768,27 m; 300° 
18’ 54,92” e 3,43 m até o vértice 82.567 de coordenadas N 9.568.343,39 m e E 547.765,31 m; 288° 5’ 58,37” e 1,86 m até o vértice 82.568 de coordenadas 
N 9.568.343,96 m e E 547.763,54 m; 283° 47’ 15,47” e 2,43 m até o vértice 82.569 de coordenadas N 9.568.344,54 m e E 547.761,18 m; 302° 54’ 18,75” e 
2,13 m até o vértice 82.570 de coordenadas N 9.568.345,70 m e E 547.759,39 m; 305° 59’ 43,83” e 2,95 m até o vértice 82.571 de coordenadas N 9.568.347,43 
m e E 547.757,00 m; 331° 58’ 53,39” e 2,62 m até o vértice 82.572 de coordenadas N 9.568.349,75 m e E 547.755,77 m; 336° 41’ 39,8” e 3,15 m até o 
vértice 82.573 de coordenadas N 9.568.352,64 m e E 547.754,53 m; 324° 58’ 21,53” e 2,12 m até o vértice 82.574 de coordenadas N 9.568.354,38 m e E 
547.753,31 m; 307° 45’ 0,52” e 3,79 m até o vértice 82.575 de coordenadas N 9.568.356,69 m e E 547.750,32 m; 302° 55’ 19,34” e 2,13 m até o vértice 
82.576 de coordenadas N 9.568.357,85 m e E 547.748,53 m; 313° 57’ 21,57” e 3,34 m até o vértice 82.577 de coordenadas N 9.568.360,17 m e E 547.746,12 
m; 325° 1’ 31,26” e 2,12 m até o vértice 82.578 de coordenadas N 9.568.361,91 m e E 547.744,90 m; 313° 52’ 43,44” e 2,51 m até o vértice 82.579 de 
coordenadas N 9.568.363,65 m e E 547.743,09 m; 339° 54’ 22,72” e 1,86 m até o vértice 82.580 de coordenadas N 9.568.365,40 m e E 547.742,45 m; 90° 
0’ 32,84” e 2,94 m até o vértice 82.581 de coordenadas N 9.568.365,40 m e E 547.745,39 m; 90° 0’ 32,6” e 2,94 m até o vértice 82.582 de coordenadas N 
9.568.365,40 m e E 547.748,33 m; 90° 0’ 32,9” e 2,35 m até o vértice 82.583 de coordenadas N 9.568.365,40 m e E 547.750,68 m; 90° 0’ 33,34” e 2,35 m 
até o vértice 82.584 de coordenadas N 9.568.365,40 m e E 547.753,03 m; 90° 0’ 32,72” e 3,53 m até o vértice 82.585 de coordenadas N 9.568.365,40 m e 
E 547.756,55 m; 90° 0’ 33,01” e 2,35 m até o vértice 82.586 de coordenadas N 9.568.365,39 m e E 547.758,91 m; 103° 48’ 25,34” e 2,44 m até o vértice 
82.587 de coordenadas N 9.568.364,81 m e E 547.761,27 m; 126° 2’ 34,96” e 2,96 m até o vértice 82.588 de coordenadas N 9.568.363,07 m e E 547.763,67 
m; 90° 0’ 41,07” e 2,35 m até o vértice 82.589 de coordenadas N 9.568.363,07 m e E 547.766,02 m; 78° 46’ 34,2” e 2,98 m até o vértice 82.590 de coorde-
nadas N 9.568.363,65 m e E 547.768,94 m; 78° 46’ 34,51” e 2,98 m até o vértice 82.591 de coordenadas N 9.568.364,23 m e E 547.771,87 m; 76° 3’ 1,48” 
e 2,41 m até o vértice 82.592 de coordenadas N 9.568.364,81 m e E 547.774,20 m; 71° 38’ 20,84” e 1,84 m até o vértice 82.593 de coordenadas N 9.568.365,39 
m e E 547.775,96 m; 56° 16’ 13,6” e 4,19 m até o vértice 82.594 de coordenadas N 9.568.367,72 m e E 547.779,44 m; 68° 18’ 11,12” e 3,14 m até o vértice 
82.595 de coordenadas N 9.568.368,88 m e E 547.782,36 m; 63° 30’ 53,56” e 2,61 m até o vértice 82.596 de coordenadas N 9.568.370,04 m e E 547.784,69 
m; 76° 3’ 26,8” e 2,41 m até o vértice 82.597 de coordenadas N 9.568.370,62 m e E 547.787,04 m; 80° 33’ 18,32” e 3,56 m até o vértice 82.598 de coorde-
nadas N 9.568.371,21 m e E 547.790,55 m; 89° 58’ 22,05” e 2,94 m até o vértice 82.599 de coordenadas N 9.568.371,21 m e E 547.793,48 m; 89° 58’ 38,2” 
e 2,35 m até o vértice 82.600 de coordenadas N 9.568.371,21 m e E 547.795,83 m; 89° 58’ 38,68” e 2,94 m até o vértice 82.601 de coordenadas N 9.568.371,21 
m e E 547.798,77 m; 89° 58’ 38,02” e 3,53 m até o vértice 82.602 de coordenadas N 9.568.371,21 m e E 547.802,30 m; 101° 8’ 49,35” e 3,01 m até o vértice 
82.603 de coordenadas N 9.568.370,63 m e E 547.805,25 m; 103° 49’ 54,43” e 2,43 m até o vértice 82.604 de coordenadas N 9.568.370,05 m e E 547.807,61 
m; 98° 0’ 45,78” e 4,17 m até o vértice 82.605 de coordenadas N 9.568.369,47 m e E 547.811,74 m; 89° 58’ 50,71” e 2,35 m até o vértice 82.606 de coor-
denadas N 9.568.369,47 m e E 547.814,09 m; 99° 19’ 33,32” e 3,59 m até o vértice 82.607 de coordenadas N 9.568.368,89 m e E 547.817,63 m; 108° 9’ 
34,85” e 1,87 m até o vértice 82.608 de coordenadas N 9.568.368,31 m e E 547.819,40 m; 89° 58’ 58,84” e 2,94 m até o vértice 82.609 de coordenadas N 
9.568.368,31 m e E 547.822,34 m; 103° 49’ 53,26” e 2,43 m até o vértice 82.610 de coordenadas N 9.568.367,73 m e E 547.824,71 m; 98° 0’ 43,62” e 4,17 
m até o vértice 82.611 de coordenadas N 9.568.367,15 m e E 547.828,83 m; 89° 59’ 6,96” e 2,94 m até o vértice 82.612 de coordenadas N 9.568.367,15 m 
e E 547.831,78 m; 89° 59’ 6,66” e 2,94 m até o vértice 82.613 de coordenadas N 9.568.367,15 m e E 547.834,72 m; 89° 59’ 7,27” e 2,36 m até o vértice 
82.614 de coordenadas N 9.568.367,15 m e E 547.837,08 m; 89° 59’ 6,45” e 2,95 m até o vértice 82.615 de coordenadas N 9.568.367,15 m e E 547.840,02 
m; 80° 36’ 35,18” e 3,58 m até o vértice 82.616 de coordenadas N 9.568.367,73 m e E 547.843,55 m; 89° 59’ 2,76” e 3,54 m até o vértice 82.617 de coor-
denadas N 9.568.367,73 m e E 547.847,09 m; 68° 19’ 33,38” e 3,16 m até o vértice 82.618 de coordenadas N 9.568.368,90 m e E 547.850,03 m; 71° 41’ 
6,27” e 1,86 m até o vértice 82.619 de coordenadas N 9.568.369,48 m e E 547.851,79 m; 63° 33’ 51,47” e 2,62 m até o vértice 82.620 de coordenadas N 
9.568.370,65 m e E 547.854,14 m; 53° 13’ 29,55” e 2,93 m até o vértice 82.621 de coordenadas N 9.568.372,40 m e E 547.856,48 m; 63° 33’ 40,89” e 2,63 
m até o vértice 82.622 de coordenadas N 9.568.373,57 m e E 547.858,83 m; 53° 13’ 40,05” e 2,93 m até o vértice 82.623 de coordenadas N 9.568.375,32 m 
e E 547.861,18 m; 26° 24’ 8,25” e 2,61 m até o vértice 82.624 de coordenadas N 9.568.377,66 m e E 547.862,34 m; 345° 21’ 0,39” e 2,42 m até o vértice 
82.625 de coordenadas N 9.568.380,00 m e E 547.861,73 m; 345° 20’ 54,61” e 2,42 m até o vértice 82.626 de coordenadas N 9.568.382,34 m e E 547.861,12 
m; 332° 47’ 39,71” e 2,63 m até o vértice 82.627 de coordenadas N 9.568.384,69 m e E 547.859,91 m; 359° 28’ 51,61” e 2,34 m até o vértice 82.628 de 
coordenadas N 9.568.387,03 m e E 547.859,89 m; 332° 48’ 5,82” e 2,64 m até o vértice 82.629 de coordenadas N 9.568.389,37 m e E 547.858,69 m; 345° 
20’ 42,99” e 2,43 m até o vértice 82.630 de coordenadas N 9.568.391,72 m e E 547.858,07 m; 337° 33’ 53,64” e 3,17 m até o vértice 82.631 de coordenadas 
N 9.568.394,65 m e E 547.856,86 m; 359° 27’ 25,64” e 2,35 m até o vértice 82.632 de coordenadas N 9.568.397,00 m e E 547.856,84 m; 349° 57’ 40,06” e 
3,58 m até o vértice 82.633 de coordenadas N 9.568.400,53 m e E 547.856,21 m; 348° 6’ 59,1” e 3,00 m até o vértice 82.634 de coordenadas N 9.568.403,47 
m e E 547.855,59 m; 359° 28’ 31,06” e 1,18 m até o vértice 82.635 de coordenadas N 9.568.404,65 m e E 547.855,58 m; 345° 21’ 30,17” e 2,43 m até o 
vértice 82.636 de coordenadas N 9.568.407,00 m e E 547.854,97 m; 345° 21’ 30,49” e 2,44 m até o vértice 82.637 de coordenadas N 9.568.409,36 m e E 
547.854,35 m; 332° 50’ 28,13” e 2,65 m até o vértice 82.638 de coordenadas N 9.568.411,72 m e E 547.853,14 m; 328° 27’ 37,21” e 3,46 m até o vértice 
82.639 de coordenadas N 9.568.414,67 m e E 547.851,33 m; 303° 17’ 52,8” e 2,14 m até o vértice 82.640 de coordenadas N 9.568.415,84 m e E 547.849,54 
m; 314° 30’ 41,35” e 2,52 m até o vértice 82.641 de coordenadas N 9.568.417,61 m e E 547.847,75 m; 314° 30’ 42,39” e 2,52 m até o vértice 82.642 de 
coordenadas N 9.568.419,38 m e E 547.845,95 m; 314° 30’ 42,14” e 3,36 m até o vértice 82.643 de coordenadas N 9.568.421,74 m e E 547.843,55 m; 314° 
30’ 50,59” e 3,36 m até o vértice 82.644 de coordenadas N 9.568.424,10 m e E 547.841,15 m; 303° 17’ 26,13” e 2,14 m até o vértice 82.645 de coordenadas 
N 9.568.425,27 m e E 547.839,36 m; 306° 26’ 44,01” e 2,97 m até o vértice 82.646 de coordenadas N 9.568.427,04 m e E 547.836,97 m; 300° 35’ 9,3” e 
3,47 m até o vértice 82.647 de coordenadas N 9.568.428,80 m e E 547.833,98 m; 303° 17’ 26,78” e 2,14 m até o vértice 82.648 de coordenadas N 9.568.429,98 
m e E 547.832,19 m; 296° 13’ 14,31” e 2,66 m até o vértice 82.649 de coordenadas N 9.568.431,15 m e E 547.829,80 m; 300° 35’ 8,48” e 3,47 m até o 
vértice 82.650 de coordenadas N 9.568.432,92 m e E 547.826,81 m; 320° 47’ 13,61” e 3,81 m até o vértice 82.651 de coordenadas N 9.568.435,87 m e E 
547.824,40 m; 332° 46’ 34,31” e 3,99 m até o vértice 82.652 de coordenadas N 9.568.439,43 m e E 547.822,58 m; 322° 34’ 19,25” e 2,98 m até o vértice 
82.653 de coordenadas N 9.568.441,79 m e E 547.820,77 m; 332° 43’ 14,48” e 2,67 m até o vértice 82.654 de coordenadas N 9.568.444,16 m e E 547.819,54 
m; 325° 39’ 55,22” e 2,16 m até o vértice 82.655 de coordenadas N 9.568.445,95 m e E 547.818,33 m; 345° 4’ 20,95” e 2,47 m até o vértice 82.656 de 
coordenadas N 9.568.448,33 m e E 547.817,69 m; 358° 59’ 32,32” e 2,39 m até o vértice 82.657 de coordenadas N 9.568.450,72 m e E 547.817,65 m; 10° 
15’ 51,89” e 3,04 m até o vértice 82.658 de coordenadas N 9.568.453,71 m e E 547.818,19 m; 75° 32’ 46,9” e 2,44 m até o vértice 82.659 de coordenadas 
N 9.568.454,32 m e E 547.820,56 m; 78° 18’ 7,51” e 3,02 m até o vértice 82.660 de coordenadas N 9.568.454,93 m e E 547.823,52 m; 55° 37’ 52,56” e 2,14 
m até o vértice 82.661 de coordenadas N 9.568.456,14 m e E 547.825,28 m; 89° 38’ 51,06” e 2,38 m até o vértice 82.662 de coordenadas N 9.568.456,15 m 
e E 547.827,66 m; 71° 2’ 8,12” e 3,75 m até o vértice 82.663 de coordenadas N 9.568.457,37 m e E 547.831,21 m; 71° 2’ 9,09” e 1,88 m até o vértice 82.664 
de coordenadas N 9.568.457,98 m e E 547.832,98 m; 118° 8’ 5,67” e 8,69 m até o vértice 82.665 de coordenadas N 9.568.453,88 m e E 547.840,65 m; 98° 
9’ 22,24” e 11,98 m até o vértice 82.666 de coordenadas N 9.568.452,18 m e E 547.852,51 m; 67° 30’ 26,2” e 8,05 m até o vértice 82.667 de coordenadas 
N 9.568.455,26 m e E 547.859,95 m; 68° 53’ 58,03” e 10,44 m até o vértice 82.668 de coordenadas N 9.568.459,02 m e E 547.869,69 m; 41° 50’ 26,65” e 
9,93 m até o vértice 82.669 de coordenadas N 9.568.466,42 m e E 547.876,31 m; 31° 29’ 47,38” e 7,24 m até o vértice 82.670 de coordenadas N 9.568.472,59 
m e E 547.880,10 m; 30° 46’ 33,28” e 15,93 m até o vértice 82.671 de coordenadas N 9.568.486,28 m e E 547.888,25 m; 35° 52’ 44,94” e 6,54 m até o 
vértice 82.672 de coordenadas N 9.568.491,58 m e E 547.892,08 m; 10° 13’ 59,7” e 9,82 m até o vértice 82.673 de coordenadas N 9.568.501,25 m e E 
547.893,83 m; 3° 51’ 30,73” e 12,72 m até o vértice 82.674 de coordenadas N 9.568.513,93 m e E 547.894,68 m; 9° 40’ 7,73” e 6,85 m até o vértice 82.675 
de coordenadas N 9.568.520,68 m e E 547.895,83 m; 356° 57’ 41,5” e 8,28 m até o vértice 82.676 de coordenadas N 9.568.528,95 m e E 547.895,39 m; 356° 
57’ 40,8” e 10,58 m até o vértice 82.677 de coordenadas N 9.568.539,52 m e E 547.894,83 m; 338° 58’ 10,09” e 7,29 m até o vértice 82.678 de coordenadas 
N 9.568.546,32 m e E 547.892,22 m; 4° 39’ 32,37” e 11,43 m até o vértice 82.679 de coordenadas N 9.568.557,72 m e E 547.893,15 m; 17° 42’ 40,2” e 6,41 
m até o vértice 82.680 de coordenadas N 9.568.563,83 m e E 547.895,10 m; 20° 23’ 45,83” e 5,72 m até o vértice 82.681 de coordenadas N 9.568.569,19 m 
e E 547.897,09 m; 25° 36’ 8,2” e 11,09 m até o vértice 82.682 de coordenadas N 9.568.579,19 m e E 547.901,89 m; 5° 53’ 51,15” e 10,06 m até o vértice 
82.683 de coordenadas N 9.568.589,20 m e E 547.902,92 m; 8° 26’ 37,67” e 11,73 m até o vértice 82.684 de coordenadas N 9.568.600,81 m e E 547.904,64 
m; 4° 18’ 5,14” e 12,46 m até o vértice 82.685 de coordenadas N 9.568.613,24 m e E 547.905,58 m; 351° 28’ 30,41” e 14,96 m até o vértice 82.686 de 
coordenadas N 9.568.628,03 m e E 547.903,36 m; 349° 49’ 38,24” e 18,37 m até o vértice 82.687 de coordenadas N 9.568.646,10 m e E 547.900,12 m; 348° 
39’ 33,62” e 16,17 m até o vértice 82.688 de coordenadas N 9.568.661,96 m e E 547.896,94 m; 333° 50’ 35,32” e 17,66 m até o vértice 82.689 de coordenadas 
N 9.568.677,81 m e E 547.889,15 m; 318° 18’ 15,21” e 14,84 m até o vértice 82.690 de coordenadas N 9.568.688,89 m e E 547.879,28 m; 340° 5’ 8,67” e 
13,71 m até o vértice 82.691 de coordenadas N 9.568.701,77 m e E 547.874,61 m; 335° 54’ 14,08” e 13,29 m até o vértice 82.692 de coordenadas N 
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9.568.713,91 m e E 547.869,18 m; 41° 55’ 14,82” e 7,71 m até o vértice 82.693 de coordenadas N 9.568.719,64 m e E 547.874,33 m; 22° 49’ 12,67” e 8,89 
m até o vértice 82.694 de coordenadas N 9.568.727,83 m e E 547.877,78 m; 48° 35’ 29,09” e 4,99 m até o vértice 82.695 de coordenadas N 9.568.731,14 m 
e E 547.881,52 m; 74° 49’ 44,37” e 9,65 m até o vértice 82.696 de coordenadas N 9.568.733,66 m e E 547.890,83 m; 76° 53’ 16,9” e 11,19 m até o vértice 
82.697 de coordenadas N 9.568.736,20 m e E 547.901,73 m; 72° 48’ 18,68” e 11,39 m até o vértice 82.698 de coordenadas N 9.568.739,57 m e E 547.912,61 
m; 61° 31’ 25,28” e 8,75 m até o vértice 82.699 de coordenadas N 9.568.743,74 m e E 547.920,31 m; 52° 49’ 14,49” e 9,61 m até o vértice 82.700 de coor-
denadas N 9.568.749,55 m e E 547.927,96 m; 61° 46’ 51,36” e 7,04 m até o vértice 82.701 de coordenadas N 9.568.752,87 m e E 547.934,16 m; 30° 57’ 
32,09” e 11,57 m até o vértice 82.702 de coordenadas N 9.568.762,79 m e E 547.940,11 m; 37° 11’ 30,74” e 6,25 m até o vértice 82.703 de coordenadas N 
9.568.767,77 m e E 547.943,89 m; 56° 1’ 43,74” e 7,48 m até o vértice 82.704 de coordenadas N 9.568.771,95 m e E 547.950,10 m; 64° 27’ 10,86” e 7,81 
m até o vértice 82.705 de coordenadas N 9.568.775,32 m e E 547.957,14 m; 65° 15’ 14,47” e 12,10 m até o vértice 82.706 de coordenadas N 9.568.780,39 
m e E 547.968,13 m; 56° 3’ 1,78” e 7,53 m até o vértice 82.707 de coordenadas N 9.568.784,59 m e E 547.974,38 m; 61° 43’ 31,77” e 7,14 m até o vértice 
82.708 de coordenadas N 9.568.787,97 m e E 547.980,66 m; 61° 39’ 45,85” e 5,36 m até o vértice 82.709 de coordenadas N 9.568.790,52 m e E 547.985,38 
m; 12° 58’ 29,64” e 9,44 m até o vértice 82.710 de coordenadas N 9.568.799,71 m e E 547.987,50 m; 20° 44’ 6,43” e 12,59 m até o vértice 82.711 de coor-
denadas N 9.568.811,49 m e E 547.991,96 m; 27° 12’ 33,01” e 6,65 m até o vértice 82.712 de coordenadas N 9.568.817,40 m e E 547.995,00 m; 38° 12’ 
28,32” e 7,54 m até o vértice 82.713 de coordenadas N 9.568.823,33 m e E 547.999,66 m; 84° 4’ 54,98” e 8,89 m até o vértice 82.714 de coordenadas N 
9.568.824,25 m e E 548.008,51 m; 68° 6’ 59,66” e 6,89 m até o vértice 82.715 de coordenadas N 9.568.826,82 m e E 548.014,90 m; 31° 52’ 53,1” e 8,89 m 
até o vértice 82.716 de coordenadas N 9.568.834,36 m e E 548.019,60 m; 43° 23’ 20,51” e 6,93 m até o vértice 82.717 de coordenadas N 9.568.839,40 m e 
E 548.024,36 m; 68° 38’ 45” e 6,92 m até o vértice 82.718 de coordenadas N 9.568.841,91 m e E 548.030,80 m; 49° 53’ 58,22” e 5,22 m até o vértice 82.719 
de coordenadas N 9.568.845,28 m e E 548.034,79 m; 31° 58’ 19,71” e 5,96 m até o vértice 82.720 de coordenadas N 9.568.850,33 m e E 548.037,94 m; 16° 
50’ 26,01” e 7,94 m até o vértice 82.721 de coordenadas N 9.568.857,92 m e E 548.040,24 m; 11° 31’ 29,72” e 11,23 m até o vértice 82.722 de coordenadas 
N 9.568.868,93 m e E 548.042,49 m; 6° 48’ 28,52” e 11,98 m até o vértice 82.723 de coordenadas N 9.568.880,82 m e E 548.043,91 m; 12° 31’ 40,19” e 
13,98 m até o vértice 82.724 de coordenadas N 9.568.894,46 m e E 548.046,94 m; 358° 57’ 43,07” e 9,45 m até o vértice 82.725 de coordenadas N 9.568.903,92 
m e E 548.046,77 m; 341° 27’ 42,75” e 10,93 m até o vértice 82.726 de coordenadas N 9.568.914,28 m e E 548.043,29 m; 42° 55’ 34,97” e 17,76 m até o 
vértice 82.727 de coordenadas N 9.568.927,28 m e E 548.055,38 m; 99° 45’ 26,42” e 35,97 m até o vértice 82.728 de coordenadas N 9.568.921,19 m e E 
548.090,83 m; 181° 56’ 32,05” e 18,17 m até o vértice 82.729 de coordenadas N 9.568.903,03 m e E 548.090,21 m; 186° 9’ 16,19” e 13,82 m até o vértice 
82.730 de coordenadas N 9.568.889,29 m e E 548.088,73 m; 147° 11’ 9,38” e 15,34 m até o vértice 82.731 de coordenadas N 9.568.876,39 m e E 548.097,05 
m; 154° 3’ 3,9” e 13,31 m até o vértice 82.732 de coordenadas N 9.568.864,42 m e E 548.102,87 m; 136° 7’ 52,3” e 7,12 m até o vértice 82.733 de coorde-
nadas N 9.568.859,29 m e E 548.107,80 m; 164° 55’ 21,43” e 9,68 m até o vértice 82.734 de coordenadas N 9.568.849,95 m e E 548.110,32 m; 173° 27’ 
36,84” e 7,67 m até o vértice 82.735 de coordenadas N 9.568.842,33 m e E 548.111,19 m; 176° 15’ 29,82” e 14,57 m até o vértice 82.736 de coordenadas 
N 9.568.827,80 m e E 548.112,14 m; 142° 47’ 36,45” e 10,84 m até o vértice 82.737 de coordenadas N 9.568.819,17 m e E 548.118,70 m; 150° 46’ 8,65” e 
11,73 m até o vértice 82.738 de coordenadas N 9.568.808,93 m e E 548.124,42 m; 154° 17’ 49,65” e 11,29 m até o vértice 82.739 de coordenadas N 
9.568.798,76 m e E 548.129,32 m; 167° 14’ 53,05” e 11,19 m até o vértice 82.740 de coordenadas N 9.568.787,84 m e E 548.131,79 m; 199° 7’ 15,13” e 
9,64 m até o vértice 82.741 de coordenadas N 9.568.778,73 m e E 548.128,63 m; 201° 43’ 34,47” e 10,65 m até o vértice 82.742 de coordenadas N 9.568.768,84 
m e E 548.124,69 m; 183° 18’ 19,99” e 12,41 m até o vértice 82.743 de coordenadas N 9.568.756,45 m e E 548.123,98 m; 200° 11’ 35,14” e 11,33 m até o 
vértice 82.744 de coordenadas N 9.568.745,82 m e E 548.120,06 m; 210° 31’ 9,23” e 12,35 m até o vértice 82.745 de coordenadas N 9.568.735,18 m e E 
548.113,79 m; 234° 6’ 56,28” e 23,35 m até o vértice 82.746 de coordenadas N 9.568.721,49 m e E 548.094,88 m; 271° 7’ 2,74” e 8,76 m até o vértice 82.747 
de coordenadas N 9.568.721,66 m e E 548.086,12 m; 258° 16’ 49,94” e 14,61 m até o vértice 82.748 de coordenadas N 9.568.718,70 m e E 548.071,81 m; 
198° 17’ 36,63” e 11,98 m até o vértice 82.749 de coordenadas N 9.568.707,32 m e E 548.068,05 m; 200° 27’ 31,32” e 21,53 m até o vértice 82.750 de 
coordenadas N 9.568.687,15 m e E 548.060,53 m; 188° 45’ 5,31” e 22,74 m até o vértice 82.751 de coordenadas N 9.568.664,68 m e E 548.057,07 m; 169° 
27’ 29,42” e 14,63 m até o vértice 82.752 de coordenadas N 9.568.650,30 m e E 548.059,75 m; 147° 35’ 56,87” e 15,18 m até o vértice 82.753 de coordenadas 
N 9.568.637,48 m e E 548.067,88 m; 247° 19’ 59,29” e 5,91 m até o vértice 82.754 de coordenadas N 9.568.635,20 m e E 548.062,43 m; 211° 41’ 6,23” e 
10,10 m até o vértice 82.755 de coordenadas N 9.568.626,61 m e E 548.057,12 m; 191° 8’ 37,89” e 20,47 m até o vértice 82.756 de coordenadas N 9.568.606,53 
m e E 548.053,17 m; 178° 56’ 33,89” e 1,91 m até o vértice 82.757 de coordenadas N 9.568.604,62 m e E 548.053,20 m; 178° 56’ 33,4” e 1,91 m até o 
vértice 82.758 de coordenadas N 9.568.602,71 m e E 548.053,24 m; 178° 56’ 34,09” e 1,52 m até o vértice 82.759 de coordenadas N 9.568.601,19 m e E 
548.053,27 m; 178° 56’ 34,77” e 1,52 m até o vértice 82.760 de coordenadas N 9.568.599,67 m e E 548.053,30 m; 178° 56’ 34,18” e 1,90 m até o vértice 
82.761 de coordenadas N 9.568.597,77 m e E 548.053,33 m; 178° 56’ 33,36” e 1,52 m até o vértice 82.762 de coordenadas N 9.568.596,26 m e E 548.053,36 
m; 169° 58’ 35,62” e 2,32 m até o vértice 82.763 de coordenadas N 9.568.593,98 m e E 548.053,76 m; 168° 14’ 47,69” e 1,93 m até o vértice 82.764 de 
coordenadas N 9.568.592,09 m e E 548.054,15 m; 169° 59’ 46,52” e 2,30 m até o vértice 82.765 de coordenadas N 9.568.589,83 m e E 548.054,55 m; 165° 
39’ 54,01” e 1,56 m até o vértice 82.766 de coordenadas N 9.568.588,32 m e E 548.054,94 m; 165° 39’ 58,42” e 1,55 m até o vértice 82.767 de coordenadas 
N 9.568.586,81 m e E 548.055,32 m; 158° 20’ 18,37” e 2,03 m até o vértice 82.768 de coordenadas N 9.568.584,93 m e E 548.056,07 m; 165° 40’ 23,87” e 
1,55 m até o vértice 82.769 de coordenadas N 9.568.583,43 m e E 548.056,46 m; 153° 50’ 28,62” e 1,68 m até o vértice 82.770 de coordenadas N 9.568.581,92 
m e E 548.057,20 m; 168° 16’ 16,41” e 1,91 m até o vértice 82.771 de coordenadas N 9.568.580,05 m e E 548.057,59 m; 153° 49’ 43,24” e 1,68 m até o 
vértice 82.772 de coordenadas N 9.568.578,55 m e E 548.058,32 m; 161° 30’ 59,3” e 1,18 m até o vértice 82.773 de coordenadas N 9.568.577,43 m e E 
548.058,70 m; 165° 41’ 32,94” e 1,54 m até o vértice 82.774 de coordenadas N 9.568.575,94 m e E 548.059,08 m; 165° 41’ 29,96” e 1,53 m até o vértice 
82.775 de coordenadas N 9.568.574,45 m e E 548.059,46 m; 165° 41’ 30,9” e 1,53 m até o vértice 82.776 de coordenadas N 9.568.572,97 m e E 548.059,84 
m; 170° 3’ 32,71” e 2,25 m até o vértice 82.777 de coordenadas N 9.568.570,75 m e E 548.060,23 m; 168° 17’ 27,41” e 1,89 m até o vértice 82.778 de 
coordenadas N 9.568.568,90 m e E 548.060,61 m; 165° 41’ 4,74” e 1,52 m até o vértice 82.779 de coordenadas N 9.568.567,43 m e E 548.060,98 m; 165° 
41’ 5,33” e 1,52 m até o vértice 82.780 de coordenadas N 9.568.565,95 m e E 548.061,36 m; 170° 4’ 15,15” e 2,23 m até o vértice 82.781 de coordenadas 
N 9.568.563,75 m e E 548.061,75 m; 179° 17’ 20,36” e 1,45 m até o vértice 82.782 de coordenadas N 9.568.562,30 m e E 548.061,76 m; 179° 17’ 17,68” e 
2,17 m até o vértice 82.783 de coordenadas N 9.568.560,13 m e E 548.061,79 m; 179° 17’ 17,93” e 1,45 m até o vértice 82.784 de coordenadas N 9.568.558,68 
m e E 548.061,81 m; 179° 17’ 17,64” e 1,44 m até o vértice 82.785 de coordenadas N 9.568.557,24 m e E 548.061,83 m; 179° 15’ 16,26” e 2,17 m até o 
vértice 82.786 de coordenadas N 9.568.555,07 m e E 548.061,85 m; 179° 12’ 46,04” e 2,17 m até o vértice 82.787 de coordenadas N 9.568.552,90 m e E 
548.061,88 m; 193° 2’ 7,95” e 1,48 m até o vértice 82.788 de coordenadas N 9.568.551,46 m e E 548.061,55 m; 197° 25’ 26,01” e 2,25 m até o vértice 82.789 
de coordenadas N 9.568.549,31 m e E 548.060,88 m; 212° 52’ 2,67” e 1,27 m até o vértice 82.790 de coordenadas N 9.568.548,24 m e E 548.060,19 m; 193° 
1’ 15,03” e 1,47 m até o vértice 82.791 de coordenadas N 9.568.546,81 m e E 548.059,86 m; 208° 50’ 58,19” e 2,84 m até o vértice 82.792 de coordenadas 
N 9.568.544,32 m e E 548.058,49 m; 205° 36’ 57,25” e 1,58 m até o vértice 82.793 de coordenadas N 9.568.542,90 m e E 548.057,80 m; 192° 59’ 37,01” e 
1,46 m até o vértice 82.794 de coordenadas N 9.568.541,47 m e E 548.057,48 m; 179° 5’ 30,46” e 1,79 m até o vértice 82.795 de coordenadas N 9.568.539,69 
m e E 548.057,50 m; 165° 23’ 55,05” e 1,48 m até o vértice 82.796 de coordenadas N 9.568.538,25 m e E 548.057,88 m; 179° 6’ 3,64” e 1,43 m até o vértice 
82.797 de coordenadas N 9.568.536,83 m e E 548.057,90 m; 149° 1’ 40,54” e 2,10 m até o vértice 82.798 de coordenadas N 9.568.535,03 m e E 548.058,98 
m; 135° 28’ 8,52” e 1,52 m até o vértice 82.799 de coordenadas N 9.568.533,94 m e E 548.060,05 m; 108° 8’ 22,31” e 4,80 m até o vértice 82.800 de coor-
denadas N 9.568.532,45 m e E 548.064,61 m; 174° 12’ 21” e 7,80 m até o vértice 82.801 de coordenadas N 9.568.524,69 m e E 548.065,40 m; 174° 36’ 
50,35” e 12,26 m até o vértice 82.802 de coordenadas N 9.568.512,48 m e E 548.066,55 m; 158° 4’ 34,33” e 4,78 m até o vértice 82.803 de coordenadas N 
9.568.508,04 m e E 548.068,33 m; 147° 50’ 46,91” e 4,90 m até o vértice 82.804 de coordenadas N 9.568.503,90 m e E 548.070,94 m; 153° 38’ 1,59” e 4,59 
m até o vértice 82.805 de coordenadas N 9.568.499,78 m e E 548.072,98 m; 153° 42’ 20,55” e 5,27 m até o vértice 82.806 de coordenadas N 9.568.495,06 
m e E 548.075,31 m; 136° 26’ 11,52” e 5,77 m até o vértice 82.807 de coordenadas N 9.568.490,88 m e E 548.079,29 m; 126° 52’ 23,01” e 3,51 m até o 
vértice 82.808 de coordenadas N 9.568.488,77 m e E 548.082,10 m; 178° 51’ 20,23” e 3,45 m até o vértice 82.809 de coordenadas N 9.568.485,32 m e E 
548.082,17 m; 196° 51’ 35,43” e 4,45 m até o vértice 82.810 de coordenadas N 9.568.481,06 m e E 548.080,87 m; 113° 47’ 7,78” e 3,03 m até o vértice 
82.811 de coordenadas N 9.568.479,83 m e E 548.083,65 m; 87° 26’ 4,65” e 3,85 m até o vértice 82.812 de coordenadas N 9.568.480,01 m e E 548.087,49 
m; 91° 36’ 12,79” e 5,49 m até o vértice 82.813 de coordenadas N 9.568.479,85 m e E 548.092,98 m; 95° 3’ 42,42” e 4,40 m até o vértice 82.814 de coor-
denadas N 9.568.479,46 m e E 548.097,36 m; 118° 25’ 18,63” e 5,00 m até o vértice 82.815 de coordenadas N 9.568.477,08 m e E 548.101,76 m; 187° 11’ 
40,5” e 2,00 m até o vértice 82.816 de coordenadas N 9.568.475,10 m e E 548.101,51 m; 158° 35’ 48,88” e 7,66 m até o vértice 82.817 de coordenadas N 
9.568.467,97 m e E 548.104,31 m; 141° 53’ 13,53” e 4,00 m até o vértice 82.818 de coordenadas N 9.568.464,82 m e E 548.106,78 m; 160° 40’ 34,36” e 
4,19 m até o vértice 82.819 de coordenadas N 9.568.460,87 m e E 548.108,16 m; 215° 8’ 22,6” e 3,71 m até o vértice 82.820 de coordenadas N 9.568.457,83 
m e E 548.106,03 m; 239° 48’ 23,41” e 5,90 m até o vértice 82.821 de coordenadas N 9.568.454,87 m e E 548.100,93 m; 271° 7’ 28,75” e 5,68 m até o 
vértice 82.822 de coordenadas N 9.568.454,98 m e E 548.095,25 m; 299° 41’ 45” e 4,09 m até o vértice 82.823 de coordenadas N 9.568.457,00 m e E 
548.091,70 m; 243° 56’ 28,4” e 3,00 m até o vértice 82.824 de coordenadas N 9.568.455,68 m e E 548.089,01 m; 206° 41’ 14,78” e 5,84 m até o vértice 
82.825 de coordenadas N 9.568.450,46 m e E 548.086,38 m; 238° 38’ 39” e 4,09 m até o vértice 82.826 de coordenadas N 9.568.448,33 m e E 548.082,89 
m; 208° 41’ 27,04” e 4,36 m até o vértice 82.827 de coordenadas N 9.568.444,51 m e E 548.080,79 m; 175° 48’ 16,51” e 5,29 m até o vértice 82.828 de 
coordenadas N 9.568.439,23 m e E 548.081,18 m; 182° 26’ 34,51” e 4,14 m até o vértice 82.829 de coordenadas N 9.568.435,09 m e E 548.081,01 m; 239° 
44’ 26,5” e 5,25 m até o vértice 82.830 de coordenadas N 9.568.432,45 m e E 548.076,47 m; 235° 17’ 11,61” e 4,20 m até o vértice 82.831 de coordenadas 
N 9.568.430,05 m e E 548.073,02 m; 192° 26’ 32,43” e 3,36 m até o vértice 82.832 de coordenadas N 9.568.426,78 m e E 548.072,29 m; 178° 28’ 50,33” e 
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5,46 m até o vértice 82.833 de coordenadas N 9.568.421,32 m e E 548.072,44 m; 178° 33’ 52,7” e 5,15 m até o vértice 82.834 de coordenadas N 9.568.416,17 
m e E 548.072,57 m; 184° 26’ 53,46” e 7,82 m até o vértice 82.835 de coordenadas N 9.568.408,37 m e E 548.071,96 m; 151° 14’ 47,46” e 5,24 m até o 
vértice 82.836 de coordenadas N 9.568.403,78 m e E 548.074,48 m; 178° 29’ 26,49” e 4,28 m até o vértice 82.837 de coordenadas N 9.568.399,50 m e E 
548.074,59 m; 179° 15’ 28,25” e 6,44 m até o vértice 82.838 de coordenadas N 9.568.393,06 m e E 548.074,67 m; 153° 53’ 37,41” e 2,93 m até o vértice 
82.839 de coordenadas N 9.568.390,42 m e E 548.075,97 m; 194° 26’ 7,85” e 3,71 m até o vértice 82.840 de coordenadas N 9.568.386,83 m e E 548.075,04 
m; 187° 27’ 8,39” e 3,35 m até o vértice 82.841 de coordenadas N 9.568.383,50 m e E 548.074,61 m; 178° 58’ 25,74” e 4,60 m até o vértice 82.842 de 
coordenadas N 9.568.378,90 m e E 548.074,69 m; 206° 41’ 31,78” e 4,23 m até o vértice 82.843 de coordenadas N 9.568.375,13 m e E 548.072,79 m; 187° 
13’ 14,37” e 5,09 m até o vértice 82.844 de coordenadas N 9.568.370,08 m e E 548.072,15 m; 105° 22’ 40,19” e 3,07 m até o vértice 82.845 de coordenadas 
N 9.568.369,26 m e E 548.075,11 m; 147° 51’ 4,39” e 3,31 m até o vértice 82.846 de coordenadas N 9.568.366,46 m e E 548.076,87 m; 84° 30’ 47,17” e 
2,21 m até o vértice 82.847 de coordenadas N 9.568.366,67 m e E 548.079,06 m; 70° 18’ 42,78” e 2,84 m até o vértice 82.848 de coordenadas N 9.568.367,63 
m e E 548.081,74 m; 165° 39’ 0,29” e 2,08 m até o vértice 82.849 de coordenadas N 9.568.365,61 m e E 548.082,25 m; 195° 43’ 16,82” e 2,58 m até o 
vértice 82.850 de coordenadas N 9.568.363,13 m e E 548.081,55 m; 236° 10’ 1,23” e 3,49 m até o vértice 82.851 de coordenadas N 9.568.361,19 m e E 
548.078,66 m; 179° 9’ 32,68” e 3,48 m até o vértice 82.852 de coordenadas N 9.568.357,71 m e E 548.078,71 m; 224° 29’ 2,62” e 4,44 m até o vértice 82.853 
de coordenadas N 9.568.354,54 m e E 548.075,59 m; 235° 1’ 13,58” e 6,74 m até o vértice 82.854 de coordenadas N 9.568.350,67 m e E 548.070,07 m; 238° 
21’ 37,41” e 3,67 m até o vértice 82.855 de coordenadas N 9.568.348,75 m e E 548.066,95 m; 171° 21’ 49,63” e 3,74 m até o vértice 82.856 de coordenadas 
N 9.568.345,05 m e E 548.067,51 m; 203° 21’ 36,67” e 2,92 m até o vértice 82.857 de coordenadas N 9.568.342,37 m e E 548.066,35 m; 202° 7’ 50,61” e 
3,67 m até o vértice 82.858 de coordenadas N 9.568.338,97 m e E 548.064,97 m; 134° 54’ 40,64” e 4,86 m até o vértice 82.859 de coordenadas N 9.568.335,54 
m e E 548.068,41 m; 139° 40’ 23,01” e 6,08 m até o vértice 82.860 de coordenadas N 9.568.330,91 m e E 548.072,35 m; 107° 33’ 38,8” e 3,29 m até o 
vértice 82.861 de coordenadas N 9.568.329,91 m e E 548.075,48 m; 21° 14’ 0,39” e 3,44 m até o vértice 82.862 de coordenadas N 9.568.333,12 m e E 
548.076,73 m; 134° 44’ 53,37” e 0,84 m até o vértice 82.863 de coordenadas N 9.568.332,53 m e E 548.077,33 m; 28° 25’ 46,59” e 3,03 m até o vértice 
82.864 de coordenadas N 9.568.335,19 m e E 548.078,77 m; 138° 21’ 55,02” e 2,94 m até o vértice 82.865 de coordenadas N 9.568.333,00 m e E 548.080,72 
m; 135° 4’ 24,25” e 4,81 m até o vértice 82.866 de coordenadas N 9.568.329,59 m e E 548.084,12 m; 137° 10’ 56,9” e 4,63 m até o vértice 82.867 de coor-
denadas N 9.568.326,20 m e E 548.087,27 m; 146° 56’ 18,7” e 4,88 m até o vértice 82.868 de coordenadas N 9.568.322,11 m e E 548.089,93 m; 158° 18’ 
34,36” e 5,91 m até o vértice 82.869 de coordenadas N 9.568.316,62 m e E 548.092,12 m; 168° 10’ 2,05” e 3,73 m até o vértice 82.870 de coordenadas N 
9.568.312,96 m e E 548.092,88 m; 143° 17’ 14,21” e 17,01 m até o vértice 82.871 de coordenadas N 9.568.299,32 m e E 548.103,05 m; 146° 4’ 21,4” e 2,14 
m até o vértice 82.872 de coordenadas N 9.568.297,54 m e E 548.104,25 m; 158° 10’ 38,65” e 3,05 m até o vértice 82.873 de coordenadas N 9.568.294,71 
m e E 548.105,38 m; 218° 51’ 4,23” e 3,30 m até o vértice 82.874 de coordenadas N 9.568.292,14 m e E 548.103,31 m; 157° 14’ 7,72” e 3,78 m até o vértice 
82.875 de coordenadas N 9.568.288,65 m e E 548.104,78 m; 114° 42’ 45,36” e 3,56 m até o vértice 82.876 de coordenadas N 9.568.287,17 m e E 548.108,01 
m; 147° 7’ 0,83” e 4,87 m até o vértice 82.877 de coordenadas N 9.568.283,08 m e E 548.110,65 m; 167° 19’ 15,51” e 5,36 m até o vértice 82.878 de coor-
denadas N 9.568.277,85 m e E 548.111,83 m; 173° 11’ 5,91” e 4,97 m até o vértice 82.879 de coordenadas N 9.568.272,92 m e E 548.112,42 m; 204° 55’ 
37,76” e 5,38 m até o vértice 82.880 de coordenadas N 9.568.268,04 m e E 548.110,15 m; 180° 1’ 45,5” e 3,07 m até o vértice 82.881 de coordenadas N 
9.568.264,97 m e E 548.110,15 m; 180° 1’ 44,09” e 1,31 m até o vértice 82.882 de coordenadas N 9.568.263,65 m e E 548.110,15 m; 180° 1’ 48,73” e 2,19 
m até o vértice 82.883 de coordenadas N 9.568.261,46 m e E 548.110,15 m; 180° 1’ 46,3” e 1,75 m até o vértice 82.884 de coordenadas N 9.568.259,71 m 
e E 548.110,15 m; 153° 24’ 58,08” e 1,97 m até o vértice 82.885 de coordenadas N 9.568.257,95 m e E 548.111,03 m; 153° 25’ 1,37” e 1,97 m até o vértice 
82.886 de coordenadas N 9.568.256,18 m e E 548.111,91 m; 135° 10’ 6,08” e 1,88 m até o vértice 82.887 de coordenadas N 9.568.254,85 m e E 548.113,24 
m; 127° 9’ 32,02” e 2,22 m até o vértice 82.888 de coordenadas N 9.568.253,51 m e E 548.115,01 m; 135° 12’ 7,38” e 2,51 m até o vértice 82.889 de coor-
denadas N 9.568.251,73 m e E 548.116,77 m; 129° 0’ 15,13” e 2,84 m até o vértice 82.890 de coordenadas N 9.568.249,94 m e E 548.118,98 m; 117° 5’ 
6,22” e 0,99 m até o vértice 82.891 de coordenadas N 9.568.249,49 m e E 548.119,86 m; 143° 16’ 55,05” e 2,21 m até o vértice 82.892 de coordenadas N 
9.568.247,72 m e E 548.121,19 m; 165° 57’ 5,33” e 1,82 m até o vértice 82.893 de coordenadas N 9.568.245,95 m e E 548.121,63 m; 206° 50’ 26,89” e 1,95 
m até o vértice 82.894 de coordenadas N 9.568.244,21 m e E 548.120,74 m; 239° 44’ 0,43” e 2,56 m até o vértice 82.895 de coordenadas N 9.568.242,92 m 
e E 548.118,54 m; 233° 45’ 59,3” e 2,19 m até o vértice 82.896 de coordenadas N 9.568.241,63 m e E 548.116,77 m; 244° 9’ 58,45” e 1,96 m até o vértice 
82.897 de coordenadas N 9.568.240,77 m e E 548.115,01 m; 233° 46’ 3,11” e 2,19 m até o vértice 82.898 de coordenadas N 9.568.239,48 m e E 548.113,24 
m; 239° 43’ 55,61” e 2,56 m até o vértice 82.899 de coordenadas N 9.568.238,19 m e E 548.111,03 m; 225° 32’ 31,93” e 1,24 m até o vértice 82.900 de 
coordenadas N 9.568.237,32 m e E 548.110,15 m; 231° 57’ 31,09” e 2,81 m até o vértice 82.901 de coordenadas N 9.568.235,59 m e E 548.107,94 m; 244° 
9’ 37,33” e 0,98 m até o vértice 82.902 de coordenadas N 9.568.235,16 m e E 548.107,05 m; 231° 57’ 33,58” e 2,81 m até o vértice 82.903 de coordenadas 
N 9.568.233,43 m e E 548.104,84 m; 236° 58’ 46,32” e 1,58 m até o vértice 82.904 de coordenadas N 9.568.232,57 m e E 548.103,51 m; 239° 43’ 38,53” e 
2,56 m até o vértice 82.905 de coordenadas N 9.568.231,28 m e E 548.101,30 m; 225° 32’ 51,23” e 1,86 m até o vértice 82.906 de coordenadas N 9.568.229,98 
m e E 548.099,97 m; 219° 7’ 25,79” e 2,81 m até o vértice 82.907 de coordenadas N 9.568.227,80 m e E 548.098,20 m; 217° 18’ 33,13” e 2,19 m até o 
vértice 82.908 de coordenadas N 9.568.226,06 m e E 548.096,87 m; 206° 51’ 21,97” e 1,96 m até o vértice 82.909 de coordenadas N 9.568.224,31 m e E 
548.095,99 m; 206° 51’ 26,52” e 1,96 m até o vértice 82.910 de coordenadas N 9.568.222,56 m e E 548.095,10 m; 206° 51’ 23,79” e 1,96 m até o vértice 
82.911 de coordenadas N 9.568.220,81 m e E 548.094,22 m; 206° 51’ 23,98” e 1,96 m até o vértice 82.912 de coordenadas N 9.568.219,06 m e E 548.093,33 
m; 194° 9’ 24,62” e 1,81 m até o vértice 82.913 de coordenadas N 9.568.217,31 m e E 548.092,89 m; 194° 9’ 22,82” e 1,81 m até o vértice 82.914 de coor-
denadas N 9.568.215,56 m e E 548.092,45 m; 191° 27’ 36,41” e 2,23 m até o vértice 82.915 de coordenadas N 9.568.213,37 m e E 548.092,00 m; 194° 13’ 
25,8” e 1,81 m até o vértice 82.916 de coordenadas N 9.568.211,62 m e E 548.091,56 m; 191° 27’ 24,29” e 2,23 m até o vértice 82.917 de coordenadas N 
9.568.209,43 m e E 548.091,12 m; 191° 27’ 24,84” e 2,23 m até o vértice 82.918 de coordenadas N 9.568.207,24 m e E 548.090,67 m; 206° 52’ 42,92” e 
1,96 m até o vértice 82.919 de coordenadas N 9.568.205,49 m e E 548.089,79 m; 217° 16’ 50,22” e 2,19 m até o vértice 82.920 de coordenadas N 9.568.203,74 
m e E 548.088,46 m; 217° 16’ 48,59” e 2,19 m até o vértice 82.921 de coordenadas N 9.568.202,00 m e E 548.087,13 m; 225° 27’ 56,38” e 1,86 m até o 
vértice 82.922 de coordenadas N 9.568.200,69 m e E 548.085,80 m; 225° 27’ 58,45” e 2,49 m até o vértice 82.923 de coordenadas N 9.568.198,94 m e E 
548.084,03 m; 225° 27’ 57,22” e 1,87 m até o vértice 82.924 de coordenadas N 9.568.197,64 m e E 548.082,70 m; 243° 56’ 6,14” e 1,97 m até o vértice 
82.925 de coordenadas N 9.568.196,77 m e E 548.080,92 m; 236° 48’ 45,39” e 1,59 m até o vértice 82.926 de coordenadas N 9.568.195,90 m e E 548.079,59 
m; 243° 56’ 4,51” e 1,97 m até o vértice 82.927 de coordenadas N 9.568.195,03 m e E 548.077,82 m; 259° 6’ 57,83” e 2,26 m até o vértice 82.928 de coor-
denadas N 9.568.194,61 m e E 548.075,60 m; 256° 24’ 33,09” e 1,83 m até o vértice 82.929 de coordenadas N 9.568.194,18 m e E 548.073,83 m; 256° 24’ 
31,7” e 1,83 m até o vértice 82.930 de coordenadas N 9.568.193,75 m e E 548.072,05 m; 270° 17’ 58,91” e 2,22 m até o vértice 82.931 de coordenadas N 
9.568.193,76 m e E 548.069,84 m; 270° 15’ 46,24” e 2,22 m até o vértice 82.932 de coordenadas N 9.568.193,77 m e E 548.067,62 m; 270° 15’ 47,07” e 
2,22 m até o vértice 82.933 de coordenadas N 9.568.193,78 m e E 548.065,40 m; 291° 49’ 17,91” e 2,39 m até o vértice 82.934 de coordenadas N 9.568.194,67 
m e E 548.063,19 m; 284° 8’ 30,02” e 1,83 m até o vértice 82.935 de coordenadas N 9.568.195,11 m e E 548.061,41 m; 291° 49’ 15,51” e 2,39 m até o 
vértice 82.936 de coordenadas N 9.568.196,00 m e E 548.059,19 m; 303° 36’ 9,58” e 1,60 m até o vértice 82.937 de coordenadas N 9.568.196,89 m e E 
548.057,86 m; 300° 53’ 52,76” e 2,58 m até o vértice 82.938 de coordenadas N 9.568.198,21 m e E 548.055,65 m; 303° 36’ 18,14” e 3,20 m até o vértice 
82.939 de coordenadas N 9.568.199,98 m e E 548.052,99 m; 306° 46’ 22,17” e 2,22 m até o vértice 82.940 de coordenadas N 9.568.201,31 m e E 548.051,21 
m; 306° 46’ 24,36” e 2,22 m até o vértice 82.941 de coordenadas N 9.568.202,64 m e E 548.049,43 m; 314° 51’ 5,93” e 1,88 m até o vértice 82.942 de 
coordenadas N 9.568.203,96 m e E 548.048,10 m; 314° 51’ 3,61” e 1,88 m até o vértice 82.943 de coordenadas N 9.568.205,29 m e E 548.046,77 m; 333° 
16’ 45,32” e 1,97 m até o vértice 82.944 de coordenadas N 9.568.207,05 m e E 548.045,88 m; 328° 53’ 26,28” e 2,57 m até o vértice 82.945 de coordenadas 
N 9.568.209,25 m e E 548.044,56 m; 326° 9’ 19,3” e 1,59 m até o vértice 82.946 de coordenadas N 9.568.210,57 m e E 548.043,67 m; 328° 53’ 26,49” e 
2,57 m até o vértice 82.947 de coordenadas N 9.568.212,77 m e E 548.042,34 m; 345° 56’ 30,41” e 1,81 m até o vértice 82.948 de coordenadas N 9.568.214,52 
m e E 548.041,90 m; 341° 21’ 44,62” e 1,40 m até o vértice 82.949 de coordenadas N 9.568.215,85 m e E 548.041,46 m; 345° 46’ 30,83” e 1,82 m até o 
vértice 82.950 de coordenadas N 9.568.217,61 m e E 548.041,01 m; 345° 46’ 33,56” e 1,82 m até o vértice 82.951 de coordenadas N 9.568.219,38 m e E 
548.040,56 m; 348° 30’ 48,56” e 2,25 m até o vértice 82.952 de coordenadas N 9.568.221,58 m e E 548.040,11 m; 359° 54’ 0,53” e 2,64 m até o vértice 
82.953 de coordenadas N 9.568.224,23 m e E 548.040,11 m; 359° 54’ 1,85” e 1,76 m até o vértice 82.954 de coordenadas N 9.568.225,99 m e E 548.040,11 
m; 359° 54’ 0,24” e 2,65 m até o vértice 82.955 de coordenadas N 9.568.228,64 m e E 548.040,10 m; 359° 54’ 1,07” e 1,76 m até o vértice 82.956 de coor-
denadas N 9.568.230,40 m e E 548.040,10 m; 359° 54’ 0” e 2,65 m até o vértice 82.957 de coordenadas N 9.568.233,05 m e E 548.040,09 m; 350° 22’ 28,73” 
e 2,69 m até o vértice 82.958 de coordenadas N 9.568.235,70 m e E 548.039,64 m; 359° 53’ 58” e 1,32 m até o vértice 82.959 de coordenadas N 9.568.237,02 
m e E 548.039,64 m; 312° 26’ 19,36” e 7,25 m até o vértice 82.960 de coordenadas N 9.568.241,91 m e E 548.034,30 m; 310° 32’ 52,17” e 8,21 m até o 
vértice 82.961 de coordenadas N 9.568.247,25 m e E 548.028,05 m; 286° 10’ 56,94” e 6,50 m até o vértice 82.962 de coordenadas N 9.568.249,06 m e E 
548.021,81 m; 255° 34’ 17,25” e 6,90 m até o vértice 82.963 de coordenadas N 9.568.247,34 m e E 548.015,13 m; 209° 41’ 33,84” e 8,09 m até o vértice 
82.964 de coordenadas N 9.568.240,31 m e E 548.011,12 m; 192° 34’ 25,01” e 12,19 m até o vértice 82.965 de coordenadas N 9.568.228,41 m e E 548.008,47 
m; 183° 51’ 23,93” e 12,83 m até o vértice 82.966 de coordenadas N 9.568.215,61 m e E 548.007,61 m; 190° 1’ 13,35” e 15,61 m até o vértice 82.967 de 
coordenadas N 9.568.200,24 m e E 548.004,89 m; 183° 50’ 28,67” e 14,09 m até o vértice 82.968 de coordenadas N 9.568.186,18 m e E 548.003,95 m; 180° 
12’ 22,7” e 0,44 m até o vértice 82.969 de coordenadas N 9.568.185,74 m e E 548.003,95 m; 194° 28’ 5,84” e 1,81 m até o vértice 82.970 de coordenadas 
N 9.568.183,98 m e E 548.003,49 m; 194° 28’ 5,63” e 1,81 m até o vértice 82.971 de coordenadas N 9.568.182,23 m e E 548.003,04 m; 180° 12’ 27,14” e 
2,20 m até o vértice 82.972 de coordenadas N 9.568.180,03 m e E 548.003,03 m; 214° 20’ 45,97” e 1,59 m até o vértice 82.973 de coordenadas N 9.568.178,71 
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m e E 548.002,13 m; 180° 12’ 32,01” e 1,76 m até o vértice 82.974 de coordenadas N 9.568.176,95 m e E 548.002,13 m; 202° 15’ 39,42” e 2,37 m até o 
vértice 82.975 de coordenadas N 9.568.174,75 m e E 548.001,23 m; 207° 3’ 54,33” e 1,97 m até o vértice 82.976 de coordenadas N 9.568.173,00 m e E 
548.000,33 m; 194° 22’ 23,46” e 1,82 m até o vértice 82.977 de coordenadas N 9.568.171,24 m e E 547.999,88 m; 207° 3’ 53,43” e 1,97 m até o vértice 
82.978 de coordenadas N 9.568.169,48 m e E 547.998,98 m; 194° 22’ 24,44” e 1,82 m até o vértice 82.979 de coordenadas N 9.568.167,72 m e E 547.998,53 
m; 198° 50’ 3,16” e 2,79 m até o vértice 82.980 de coordenadas N 9.568.165,08 m e E 547.997,63 m; 180° 7’ 18,34” e 2,20 m até o vértice 82.981 de coor-
denadas N 9.568.162,87 m e E 547.997,62 m; 180° 7’ 19,96” e 1,76 m até o vértice 82.982 de coordenadas N 9.568.161,11 m e E 547.997,62 m; 180° 7’ 
36,63” e 2,20 m até o vértice 82.983 de coordenadas N 9.568.158,91 m e E 547.997,61 m; 180° 12’ 51,79” e 2,20 m até o vértice 82.984 de coordenadas N 
9.568.156,71 m e E 547.997,60 m; 180° 12’ 50,65” e 1,76 m até o vértice 82.985 de coordenadas N 9.568.154,94 m e E 547.997,60 m; 180° 12’ 52,24” e 
1,76 m até o vértice 82.986 de coordenadas N 9.568.153,18 m e E 547.997,59 m; 171° 58’ 6,32” e 3,12 m até o vértice 82.987 de coordenadas N 9.568.150,10 
m e E 547.998,03 m; 168° 44’ 40,95” e 2,25 m até o vértice 82.988 de coordenadas N 9.568.147,89 m e E 547.998,47 m; 168° 44’ 41,43” e 2,25 m até o 
vértice 82.989 de coordenadas N 9.568.145,69 m e E 547.998,90 m; 142° 55’ 47,37” e 2,21 m até o vértice 82.990 de coordenadas N 9.568.143,92 m e E 
548.000,24 m; 134° 46’ 24,05” e 1,88 m até o vértice 82.991 de coordenadas N 9.568.142,60 m e E 548.001,57 m; 153° 18’ 39,05” e 1,97 m até o vértice 
82.992 de coordenadas N 9.568.140,83 m e E 548.002,46 m; 134° 46’ 20,96” e 1,88 m até o vértice 82.993 de coordenadas N 9.568.139,51 m e E 548.003,80 
m; 123° 28’ 41,75” e 1,60 m até o vértice 82.994 de coordenadas N 9.568.138,63 m e E 548.005,13 m; 126° 37’ 36,41” e 2,22 m até o vértice 82.995 de 
coordenadas N 9.568.137,30 m e E 548.006,92 m; 116° 22’ 56,43” e 1,99 m até o vértice 82.996 de coordenadas N 9.568.136,41 m e E 548.008,70 m; 116° 
22’ 56,69” e 1,99 m até o vértice 82.997 de coordenadas N 9.568.135,53 m e E 548.010,49 m; 116° 23’ 30,76” e 1,99 m até o vértice 82.998 de coordenadas 
N 9.568.134,65 m e E 548.012,27 m; 111° 40’ 27,58” e 2,39 m até o vértice 82.999 de coordenadas N 9.568.133,76 m e E 548.014,49 m; 108° 19’ 27,81” e 
1,41 m até o vértice 83.000 de coordenadas N 9.568.133,32 m e E 548.015,83 m; 126° 35’ 51,86” e 2,22 m até o vértice 83.001 de coordenadas N 9.568.131,99 
m e E 548.017,62 m; 161° 28’ 43,62” e 2,79 m até o vértice 83.002 de coordenadas N 9.568.129,35 m e E 548.018,50 m; 180° 11’ 15,35” e 2,20 m até o 
vértice 83.003 de coordenadas N 9.568.127,14 m e E 548.018,50 m; 180° 11’ 12,79” e 2,20 m até o vértice 83.004 de coordenadas N 9.568.124,94 m e E 
548.018,49 m; 180° 11’ 14,76” e 2,20 m até o vértice 83.005 de coordenadas N 9.568.122,74 m e E 548.018,48 m; 180° 11’ 13,34” e 2,20 m até o vértice 
83.006 de coordenadas N 9.568.120,53 m e E 548.018,47 m; 207° 5’ 2” e 1,98 m até o vértice 83.007 de coordenadas N 9.568.118,77 m e E 548.017,57 m; 
191° 39’ 48,46” e 2,25 m até o vértice 83.008 de coordenadas N 9.568.116,57 m e E 548.017,12 m; 194° 25’ 30,96” e 1,82 m até o vértice 83.009 de coor-
denadas N 9.568.114,81 m e E 548.016,66 m; 207° 4’ 49,13” e 1,98 m até o vértice 83.010 de coordenadas N 9.568.113,04 m e E 548.015,76 m; 202° 14’ 
35,4” e 2,38 m até o vértice 83.011 de coordenadas N 9.568.110,84 m e E 548.014,86 m; 194° 22’ 2,58” e 1,82 m até o vértice 83.012 de coordenadas N 
9.568.109,08 m e E 548.014,41 m; 194° 22’ 6,2” e 1,82 m até o vértice 83.013 de coordenadas N 9.568.107,31 m e E 548.013,96 m; 180° 11’ 32,13” e 2,65 
m até o vértice 83.014 de coordenadas N 9.568.104,67 m e E 548.013,95 m; 180° 11’ 34,35” e 2,21 m até o vértice 83.015 de coordenadas N 9.568.102,46 
m e E 548.013,94 m; 180° 11’ 30,92” e 1,32 m até o vértice 83.016 de coordenadas N 9.568.101,14 m e E 548.013,94 m; 180° 8’ 1,48” e 1,76 m até o vértice 
83.017 de coordenadas N 9.568.099,37 m e E 548.013,93 m; 180° 11’ 32,64” e 1,77 m até o vértice 83.018 de coordenadas N 9.568.097,61 m e E 548.013,93 
m; 180° 11’ 32,4” e 2,65 m até o vértice 83.019 de coordenadas N 9.568.094,96 m e E 548.013,92 m; 180° 11’ 32,32” e 2,21 m até o vértice 83.020 de 
coordenadas N 9.568.092,75 m e E 548.013,91 m; 180° 11’ 32,25” e 2,21 m até o vértice 83.021 de coordenadas N 9.568.090,54 m e E 548.013,90 m; 166° 
1’ 14,38” e 1,82 m até o vértice 83.022 de coordenadas N 9.568.088,78 m e E 548.014,34 m; 180° 11’ 29,91” e 2,21 m até o vértice 83.023 de coordenadas 
N 9.568.086,57 m e E 548.014,34 m; 168° 46’ 28,21” e 2,25 m até o vértice 83.024 de coordenadas N 9.568.084,36 m e E 548.014,77 m; 180° 11’ 26,31” e 
1,77 m até o vértice 83.025 de coordenadas N 9.568.082,60 m e E 548.014,77 m; 168° 46’ 24,75” e 2,25 m até o vértice 83.026 de coordenadas N 9.568.080,39 
m e E 548.015,21 m; 161° 28’ 42,65” e 1,40 m até o vértice 83.027 de coordenadas N 9.568.079,07 m e E 548.015,65 m; 170° 35’ 8,39” e 2,69 m até o 
vértice 83.028 de coordenadas N 9.568.076,42 m e E 548.016,09 m; 180° 11’ 25,95” e 2,21 m até o vértice 83.029 de coordenadas N 9.568.074,21 m e E 
548.016,08 m; 158° 3’ 54,09” e 2,38 m até o vértice 83.030 de coordenadas N 9.568.072,00 m e E 548.016,97 m; 165° 56’ 33,57” e 1,82 m até o vértice 
83.031 de coordenadas N 9.568.070,23 m e E 548.017,41 m; 158° 3’ 52,73” e 2,38 m até o vértice 83.032 de coordenadas N 9.568.068,03 m e E 548.018,30 
m; 116° 11’ 23,91” e 1,99 m até o vértice 83.033 de coordenadas N 9.568.067,15 m e E 548.020,09 m; 116° 11’ 22,15” e 1,99 m até o vértice 83.034 de 
coordenadas N 9.568.066,27 m e E 548.021,88 m; 108° 6’ 29,83” e 1,41 m até o vértice 83.035 de coordenadas N 9.568.065,83 m e E 548.023,22 m; 89° 
52’ 38,72” e 2,24 m até o vértice 83.036 de coordenadas N 9.568.065,83 m e E 548.025,46 m; 89° 52’ 39,26” e 2,24 m até o vértice 83.037 de coordenadas 
N 9.568.065,84 m e E 548.027,70 m; 71° 41’ 59,8” e 1,42 m até o vértice 83.038 de coordenadas N 9.568.066,28 m e E 548.029,04 m; 80° 32’ 50,1” e 2,72 
m até o vértice 83.039 de coordenadas N 9.568.066,73 m e E 548.031,73 m; 76° 2’ 12,61” e 1,84 m até o vértice 83.040 de coordenadas N 9.568.067,18 m 
e E 548.033,52 m; 53° 28’ 13” e 2,23 m até o vértice 83.041 de coordenadas N 9.568.068,50 m e E 548.035,31 m; 45° 23’ 38,22” e 1,89 m até o vértice 
83.042 de coordenadas N 9.568.069,83 m e E 548.036,65 m; 45° 23’ 36,55” e 1,89 m até o vértice 83.043 de coordenadas N 9.568.071,15 m e E 548.038,00 
m; 37° 17’ 11,2” e 2,22 m até o vértice 83.044 de coordenadas N 9.568.072,92 m e E 548.039,34 m; 26° 57’ 54,72” e 1,98 m até o vértice 83.045 de coor-
denadas N 9.568.074,69 m e E 548.040,24 m; 30° 40’ 6,94” e 6,16 m até o vértice 83.046 de coordenadas N 9.568.079,98 m e E 548.043,38 m; 26° 57’ 
50,03” e 9,89 m até o vértice 83.047 de coordenadas N 9.568.088,80 m e E 548.047,87 m; 21° 13’ 7,38” e 9,92 m até o vértice 83.048 de coordenadas N 
9.568.098,04 m e E 548.051,46 m; 21° 44’ 19,15” e 10,89 m até o vértice 83.049 de coordenadas N 9.568.108,16 m e E 548.055,49 m; 17° 1’ 35,46” e 4,60 
m até o vértice 83.050 de coordenadas N 9.568.112,56 m e E 548.056,84 m; 20° 55’ 6,32” e 7,53 m até o vértice 83.051 de coordenadas N 9.568.119,59 m 
e E 548.059,52 m; 26° 58’ 27,65” e 10,83 m até o vértice 83.052 de coordenadas N 9.568.129,25 m e E 548.064,44 m; 30° 10’ 32,51” e 7,10 m até o vértice 
83.053 de coordenadas N 9.568.135,38 m e E 548.068,01 m; 32° 38’ 50,83” e 11,75 m até o vértice 83.054 de coordenadas N 9.568.145,28 m e E 548.074,34 
m; 71° 32’ 42,94” e 1,38 m até o vértice 83.055 de coordenadas N 9.568.145,71 m e E 548.075,66 m; 62° 55’ 25,21” e 0,97 m até o vértice 83.056 de coor-
denadas N 9.568.146,16 m e E 548.076,52 m; 78° 59’ 36,53” e 1,12 m até o vértice 83.057 de coordenadas N 9.568.146,37 m e E 548.077,63 m; 62° 55’ 
50,45” e 0,97 m até o vértice 83.058 de coordenadas N 9.568.146,81 m e E 548.078,49 m; 90° 34’ 52,76” e 0,89 m até o vértice 83.059 de coordenadas N 
9.568.146,80 m e E 548.079,39 m; 80° 54’ 22,85” e 1,34 m até o vértice 83.060 de coordenadas N 9.568.147,02 m e E 548.080,71 m; 90° 34’ 57,22” e 1,34 
m até o vértice 83.061 de coordenadas N 9.568.147,00 m e E 548.082,05 m; 90° 34’ 58,76” e 1,12 m até o vértice 83.062 de coordenadas N 9.568.146,99 m 
e E 548.083,17 m; 101° 52’ 44,62” e 1,15 m até o vértice 83.063 de coordenadas N 9.568.146,75 m e E 548.084,30 m; 90° 34’ 51,9” e 0,89 m até o vértice 
83.064 de coordenadas N 9.568.146,75 m e E 548.085,19 m; 104° 33’ 56” e 0,93 m até o vértice 83.065 de coordenadas N 9.568.146,51 m e E 548.086,09 
m; 104° 33’ 57,86” e 0,93 m até o vértice 83.066 de coordenadas N 9.568.146,28 m e E 548.087,00 m; 104° 33’ 55,66” e 0,93 m até o vértice 83.067 de 
coordenadas N 9.568.146,04 m e E 548.087,90 m; 112° 8’ 15,98” e 1,23 m até o vértice 83.068 de coordenadas N 9.568.145,58 m e E 548.089,04 m; 123° 
33’ 4,56” e 0,83 m até o vértice 83.069 de coordenadas N 9.568.145,12 m e E 548.089,72 m; 134° 16’ 38,25” e 0,98 m até o vértice 83.070 de coordenadas 
N 9.568.144,44 m e E 548.090,42 m; 126° 34’ 16,42” e 1,14 m até o vértice 83.071 de coordenadas N 9.568.143,76 m e E 548.091,34 m; 134° 16’ 13,92” e 
0,97 m até o vértice 83.072 de coordenadas N 9.568.143,08 m e E 548.092,04 m; 134° 15’ 57,71” e 0,97 m até o vértice 83.073 de coordenadas N 9.568.142,41 
m e E 548.092,73 m; 134° 16’ 2,04” e 1,29 m até o vértice 83.074 de coordenadas N 9.568.141,51 m e E 548.093,65 m; 145° 0’ 40,89” e 0,82 m até o vértice 
83.075 de coordenadas N 9.568.140,84 m e E 548.094,12 m; 141° 58’ 18,89” e 1,13 m até o vértice 83.076 de coordenadas N 9.568.139,94 m e E 548.094,82 
m; 159° 39’ 25,87” e 0,71 m até o vértice 83.077 de coordenadas N 9.568.139,28 m e E 548.095,07 m; 141° 57’ 27,16” e 1,13 m até o vértice 83.078 de 
coordenadas N 9.568.138,39 m e E 548.095,76 m; 163° 58’ 24” e 0,92 m até o vértice 83.079 de coordenadas N 9.568.137,51 m e E 548.096,02 m; 141° 55’ 
52,15” e 1,12 m até o vértice 83.080 de coordenadas N 9.568.136,62 m e E 548.096,71 m; 134° 8’ 39,83” e 0,95 m até o vértice 83.081 de coordenadas N 
9.568.135,96 m e E 548.097,39 m; 134° 8’ 37,06” e 0,95 m até o vértice 83.082 de coordenadas N 9.568.135,30 m e E 548.098,07 m; 120° 39’ 34,98” e 1,30 
m até o vértice 83.083 de coordenadas N 9.568.134,64 m e E 548.099,19 m; 108° 30’ 53,99” e 0,70 m até o vértice 83.084 de coordenadas N 9.568.134,41 
m e E 548.099,85 m; 116° 24’ 51,08” e 0,99 m até o vértice 83.085 de coordenadas N 9.568.133,97 m e E 548.100,74 m; 101° 31’ 58,76” e 1,12 m até o 
vértice 83.086 de coordenadas N 9.568.133,75 m e E 548.101,84 m; 104° 12’ 40,02” e 0,91 m até o vértice 83.087 de coordenadas N 9.568.133,52 m e E 
548.102,73 m; 101° 31’ 55,28” e 1,12 m até o vértice 83.088 de coordenadas N 9.568.133,30 m e E 548.103,82 m; 90° 19’ 30,2” e 0,66 m até o vértice 83.089 
de coordenadas N 9.568.133,30 m e E 548.104,48 m; 90° 19’ 28,88” e 1,09 m até o vértice 83.090 de coordenadas N 9.568.133,29 m e E 548.105,57 m; 90° 
19’ 30,66” e 0,66 m até o vértice 83.091 de coordenadas N 9.568.133,29 m e E 548.106,23 m; 90° 19’ 29,79” e 1,31 m até o vértice 83.092 de coordenadas 
N 9.568.133,28 m e E 548.107,54 m; 90° 19’ 27,34” e 0,87 m até o vértice 83.093 de coordenadas N 9.568.133,27 m e E 548.108,41 m; 122° 37’ 57,43” e 
4,35 m até o vértice 83.094 de coordenadas N 9.568.130,93 m e E 548.112,08 m; 130° 52’ 57,68” e 0,61 m até o vértice 83.095 de coordenadas N 9.568.130,53 
m e E 548.112,54 m; 130° 52’ 56,03” e 1,83 m até o vértice 83.096 de coordenadas N 9.568.129,33 m e E 548.113,92 m; 124° 17’ 45,11” e 2,13 m até o 
vértice 83.097 de coordenadas N 9.568.128,13 m e E 548.115,68 m; 124° 17’ 46,7” e 2,12 m até o vértice 83.098 de coordenadas N 9.568.126,94 m e E 
548.117,43 m; 108° 23’ 35,85” e 1,27 m até o vértice 83.099 de coordenadas N 9.568.126,54 m e E 548.118,63 m; 137° 28’ 36,34” e 2,13 m até o vértice 
83.100 de coordenadas N 9.568.124,97 m e E 548.120,07 m; 156° 13’ 17,12” e 1,70 m até o vértice 83.101 de coordenadas N 9.568.123,41 m e E 548.120,76 
m; 145° 47’ 50,53” e 1,88 m até o vértice 83.102 de coordenadas N 9.568.121,85 m e E 548.121,82 m; 145° 47’ 49,18” e 1,88 m até o vértice 83.103 de 
coordenadas N 9.568.120,30 m e E 548.122,87 m; 130° 50’ 50,91” e 1,78 m até o vértice 83.104 de coordenadas N 9.568.119,14 m e E 548.124,22 m; 158° 
38’ 59,95” e 2,07 m até o vértice 83.105 de coordenadas N 9.568.117,21 m e E 548.124,97 m; 149° 44’ 2,37” e 2,22 m até o vértice 83.106 de coordenadas 
N 9.568.115,29 m e E 548.126,09 m; 152° 33’ 30,69” e 1,29 m até o vértice 83.107 de coordenadas N 9.568.114,14 m e E 548.126,69 m; 161° 28’ 33,87” e 
2,81 m até o vértice 83.108 de coordenadas N 9.568.111,48 m e E 548.127,58 m; 145° 44’ 44,57” e 0,92 m até o vértice 83.109 de coordenadas N 9.568.110,72 
m e E 548.128,10 m; 156° 18’ 26,19” e 1,65 m até o vértice 83.110 de coordenadas N 9.568.109,21 m e E 548.128,76 m; 142° 5’ 57,17” e 2,40 m até o 
vértice 83.111 de coordenadas N 9.568.107,31 m e E 548.130,24 m; 152° 31’ 12,24” e 1,27 m até o vértice 83.112 de coordenadas N 9.568.106,18 m e E 
548.130,82 m; 149° 40’ 19,34” e 2,18 m até o vértice 83.113 de coordenadas N 9.568.104,30 m e E 548.131,92 m; 137° 15’ 5,05” e 2,04 m até o vértice 
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83.114 de coordenadas N 9.568.102,80 m e E 548.133,31 m; 145° 47’ 16,51” e 1,80 m até o vértice 83.115 de coordenadas N 9.568.101,31 m e E 548.134,32 
m; 130° 34’ 53,93” e 1,72 m até o vértice 83.116 de coordenadas N 9.568.100,20 m e E 548.135,63 m; 142° 6’ 28,21” e 2,35 m até o vértice 83.117 de 
coordenadas N 9.568.098,34 m e E 548.137,07 m; 123° 50’ 5,34” e 2,00 m até o vértice 83.118 de coordenadas N 9.568.097,22 m e E 548.138,74 m; 130° 
34’ 11,76” e 1,71 m até o vértice 83.119 de coordenadas N 9.568.096,11 m e E 548.140,04 m; 123° 49’ 42,2” e 2,00 m até o vértice 83.120 de coordenadas 
N 9.568.095,00 m e E 548.141,69 m; 139° 55’ 4,05” e 1,44 m até o vértice 83.121 de coordenadas N 9.568.093,90 m e E 548.142,62 m; 130° 34’ 10,25” e 
1,70 m até o vértice 83.122 de coordenadas N 9.568.092,79 m e E 548.143,91 m; 130° 34’ 11,63” e 2,26 m até o vértice 83.123 de coordenadas N 9.568.091,33 
m e E 548.145,62 m; 123° 47’ 55,33” e 1,98 m até o vértice 83.124 de coordenadas N 9.568.090,23 m e E 548.147,27 m; 130° 34’ 44,07” e 1,68 m até o 
vértice 83.125 de coordenadas N 9.568.089,13 m e E 548.148,54 m; 145° 58’ 53,39” e 1,75 m até o vértice 83.126 de coordenadas N 9.568.087,68 m e E 
548.149,52 m; 142° 15’ 47,39” e 2,29 m até o vértice 83.127 de coordenadas N 9.568.085,87 m e E 548.150,92 m; 137° 19’ 28,57” e 1,96 m até o vértice 
83.128 de coordenadas N 9.568.084,43 m e E 548.152,25 m; 140° 1’ 46,01” e 1,40 m até o vértice 83.129 de coordenadas N 9.568.083,36 m e E 548.153,15 
m; 142° 20’ 9,37” e 2,26 m até o vértice 83.130 de coordenadas N 9.568.081,57 m e E 548.154,53 m; 120° 58’ 25,1” e 1,39 m até o vértice 83.131 de coor-
denadas N 9.568.080,86 m e E 548.155,72 m; 130° 31’ 33,77” e 1,64 m até o vértice 83.132 de coordenadas N 9.568.079,79 m e E 548.156,97 m; 123° 40’ 
5,7” e 1,93 m até o vértice 83.133 de coordenadas N 9.568.078,72 m e E 548.158,58 m; 114° 49’ 15,38” e 1,70 m até o vértice 83.134 de coordenadas N 
9.568.078,01 m e E 548.160,12 m; 114° 49’ 14,61” e 1,70 m até o vértice 83.135 de coordenadas N 9.568.077,29 m e E 548.161,66 m; 118° 37’ 59,24” e 
2,22 m até o vértice 83.136 de coordenadas N 9.568.076,23 m e E 548.163,61 m; 120° 58’ 31,41” e 1,37 m até o vértice 83.137 de coordenadas N 9.568.075,52 
m e E 548.164,78 m; 114° 48’ 49,74” e 1,69 m até o vértice 83.138 de coordenadas N 9.568.074,82 m e E 548.166,31 m; 110° 35’ 23,45” e 2,01 m até o 
vértice 83.139 de coordenadas N 9.568.074,11 m e E 548.168,19 m; 107° 29’ 24,54” e 1,17 m até o vértice 83.140 de coordenadas N 9.568.073,76 m e E 
548.169,31 m; 114° 44’ 59,25” e 1,67 m até o vértice 83.141 de coordenadas N 9.568.073,06 m e E 548.170,82 m; 123° 42’ 52,09” e 1,89 m até o vértice 
83.142 de coordenadas N 9.568.072,01 m e E 548.172,39 m; 130° 41’ 41,8” e 2,14 m até o vértice 83.143 de coordenadas N 9.568.070,62 m e E 548.174,01 
m; 146° 39’ 0,91” e 1,66 m até o vértice 83.144 de coordenadas N 9.568.069,23 m e E 548.174,93 m; 185° 44’ 16,16” e 1,39 m até o vértice 83.145 de 
coordenadas N 9.568.067,85 m e E 548.174,79 m; 123° 38’ 39,42” e 1,87 m até o vértice 83.146 de coordenadas N 9.568.066,81 m e E 548.176,35 m; 75° 
40’ 5,12” e 1,39 m até o vértice 83.147 de coordenadas N 9.568.067,15 m e E 548.177,69 m; 90° 1’ 51,02” e 1,05 m até o vértice 83.148 de coordenadas N 
9.568.067,15 m e E 548.178,74 m; 78° 32’ 32,99” e 1,73 m até o vértice 83.149 de coordenadas N 9.568.067,50 m e E 548.180,44 m; 75° 40’ 22,31” e 1,39 
m até o vértice 83.150 de coordenadas N 9.568.067,84 m e E 548.181,79 m; 90° 1’ 49,03” e 1,40 m até o vértice 83.151 de coordenadas N 9.568.067,84 m 
e E 548.183,19 m; 62° 2’ 35,65” e 1,47 m até o vértice 83.152 de coordenadas N 9.568.068,53 m e E 548.184,49 m; 62° 2’ 34,51” e 1,48 m até o vértice 
83.153 de coordenadas N 9.568.069,22 m e E 548.185,79 m; 41° 3’ 5,81” e 1,38 m até o vértice 83.154 de coordenadas N 9.568.070,26 m e E 548.186,70 
m; 50° 23’ 8,47” e 1,63 m até o vértice 83.155 de coordenadas N 9.568.071,31 m e E 548.187,96 m; 50° 23’ 4,89” e 1,64 m até o vértice 83.156 de coorde-
nadas N 9.568.072,35 m e E 548.189,22 m; 31° 46’ 6,91” e 1,64 m até o vértice 83.157 de coordenadas N 9.568.073,75 m e E 548.190,09 m; 41° 3’ 47,61” 
e 1,39 m até o vértice 83.158 de coordenadas N 9.568.074,80 m e E 548.191,00 m; 20° 11’ 52,97” e 1,50 m até o vértice 83.159 de coordenadas N 9.568.076,20 
m e E 548.191,52 m; 20° 11’ 54,99” e 1,50 m até o vértice 83.160 de coordenadas N 9.568.077,61 m e E 548.192,03 m; 20° 11’ 53,74” e 1,50 m até o vértice 
83.161 de coordenadas N 9.568.079,02 m e E 548.192,55 m; 1° 56’ 35,15” e 2,13 m até o vértice 83.162 de coordenadas N 9.568.081,15 m e E 548.192,63 
m; 11° 20’ 22,22” e 1,09 m até o vértice 83.163 de coordenadas N 9.568.082,21 m e E 548.192,84 m; 14° 57’ 21,12” e 1,84 m até o vértice 83.164 de coor-
denadas N 9.568.083,99 m e E 548.193,32 m; 28° 3’ 26,18” e 1,21 m até o vértice 83.165 de coordenadas N 9.568.085,07 m e E 548.193,89 m; 20° 9’ 11,12” 
e 1,53 m até o vértice 83.166 de coordenadas N 9.568.086,50 m e E 548.194,41 m; 20° 9’ 9,32” e 1,53 m até o vértice 83.167 de coordenadas N 9.568.087,94 
m e E 548.194,94 m; 20° 9’ 11,16” e 1,54 m até o vértice 83.168 de coordenadas N 9.568.089,38 m e E 548.195,47 m; 20° 9’ 10,73” e 1,54 m até o vértice 
83.169 de coordenadas N 9.568.090,82 m e E 548.196,00 m; 15° 0’ 6,88” e 1,88 m até o vértice 83.170 de coordenadas N 9.568.092,64 m e E 548.196,49 
m; 27° 59’ 34,53” e 1,24 m até o vértice 83.171 de coordenadas N 9.568.093,73 m e E 548.197,07 m; 4° 3’ 8,91” e 1,83 m até o vértice 83.172 de coordenadas 
N 9.568.095,55 m e E 548.197,20 m; 6° 50’ 55,53” e 1,47 m até o vértice 83.173 de coordenadas N 9.568.097,02 m e E 548.197,37 m; 6° 50’ 55,65” e 1,48 
m até o vértice 83.174 de coordenadas N 9.568.098,48 m e E 548.197,55 m; 20° 5’ 21,23” e 1,57 m até o vértice 83.175 de coordenadas N 9.568.099,96 m 
e E 548.198,09 m; 20° 5’ 21,92” e 1,57 m até o vértice 83.176 de coordenadas N 9.568.101,43 m e E 548.198,63 m; 6° 53’ 22,43” e 1,49 m até o vértice 
83.177 de coordenadas N 9.568.102,91 m e E 548.198,81 m; 20° 4’ 15,49” e 1,58 m até o vértice 83.178 de coordenadas N 9.568.104,40 m e E 548.199,35 
m; 6° 54’ 33,9” e 1,50 m até o vértice 83.179 de coordenadas N 9.568.105,89 m e E 548.199,53 m; 20° 3’ 10,39” e 1,59 m até o vértice 83.180 de coordenadas 
N 9.568.107,38 m e E 548.200,07 m; 40° 26’ 7,86” e 1,48 m até o vértice 83.181 de coordenadas N 9.568.108,51 m e E 548.201,03 m; 40° 26’ 7,98” e 1,97 
m até o vértice 83.182 de coordenadas N 9.568.110,01 m e E 548.202,31 m; 40° 26’ 8,87” e 1,98 m até o vértice 83.183 de coordenadas N 9.568.111,51 m 
e E 548.203,59 m; 53° 12’ 58,58” e 1,26 m até o vértice 83.184 de coordenadas N 9.568.112,27 m e E 548.204,60 m; 31° 23’ 12,17” e 1,77 m até o vértice 
83.185 de coordenadas N 9.568.113,78 m e E 548.205,53 m; 31° 23’ 8,57” e 1,78 m até o vértice 83.186 de coordenadas N 9.568.115,30 m e E 548.206,45 
m; 31° 23’ 10,79” e 1,78 m até o vértice 83.187 de coordenadas N 9.568.116,82 m e E 548.207,38 m; 49° 33’ 33,82” e 1,76 m até o vértice 83.188 de coor-
denadas N 9.568.117,96 m e E 548.208,72 m; 49° 33’ 32,01” e 1,77 m até o vértice 83.189 de coordenadas N 9.568.119,11 m e E 548.210,07 m; 66° 29’ 
8,01” e 1,92 m até o vértice 83.190 de coordenadas N 9.568.119,88 m e E 548.211,83 m; 61° 9’ 51,53” e 1,59 m até o vértice 83.191 de coordenadas N 
9.568.120,64 m e E 548.213,22 m; 61° 9’ 53,38” e 1,59 m até o vértice 83.192 de coordenadas N 9.568.121,41 m e E 548.214,61 m; 56° 13’ 59,31” e 2,08 
m até o vértice 83.193 de coordenadas N 9.568.122,57 m e E 548.216,34 m; 53° 10’ 30,74” e 1,29 m até o vértice 83.194 de coordenadas N 9.568.123,34 m 
e E 548.217,37 m; 61° 9’ 19,5” e 1,60 m até o vértice 83.195 de coordenadas N 9.568.124,11 m e E 548.218,77 m; 61° 9’ 17,58” e 1,60 m até o vértice 83.196 
de coordenadas N 9.568.124,88 m e E 548.220,18 m; 77° 58’ 49,21” e 1,86 m até o vértice 83.197 de coordenadas N 9.568.125,27 m e E 548.221,99 m; 61° 
10’ 9,23” e 1,61 m até o vértice 83.198 de coordenadas N 9.568.126,04 m e E 548.223,40 m; 70° 10’ 57,84” e 1,14 m até o vértice 83.199 de coordenadas 
N 9.568.126,43 m e E 548.224,47 m; 61° 10’ 28,5” e 1,61 m até o vértice 83.200 de coordenadas N 9.568.127,21 m e E 548.225,89 m; 53° 14’ 30,88” e 1,30 
m até o vértice 83.201 de coordenadas N 9.568.127,99 m e E 548.226,93 m; 31° 53’ 55,05” e 1,84 m até o vértice 83.202 de coordenadas N 9.568.129,55 m 
e E 548.227,90 m; 28° 30’ 3,81” e 1,34 m até o vértice 83.203 de coordenadas N 9.568.130,72 m e E 548.228,54 m; 21° 1’ 13,47” e 1,68 m até o vértice 
83.204 de coordenadas N 9.568.132,29 m e E 548.229,14 m; 40° 41’ 8,19” e 2,07 m até o vértice 83.205 de coordenadas N 9.568.133,86 m e E 548.230,49 
m; 12° 46’ 48,58” e 1,21 m até o vértice 83.206 de coordenadas N 9.568.135,04 m e E 548.230,76 m; 8° 24’ 30,78” e 1,60 m até o vértice 83.207 de coor-
denadas N 9.568.136,63 m e E 548.230,99 m; 354° 55’ 46,41” e 1,59 m até o vértice 83.208 de coordenadas N 9.568.138,21 m e E 548.230,85 m; 8° 32’ 
52,04” e 1,60 m até o vértice 83.209 de coordenadas N 9.568.139,80 m e E 548.231,09 m; 32° 1’ 19,84” e 1,87 m até o vértice 83.210 de coordenadas N 
9.568.141,38 m e E 548.232,08 m; 21° 13’ 51,02” e 1,71 m até o vértice 83.211 de coordenadas N 9.568.142,98 m e E 548.232,70 m; 32° 0’ 28,47” e 1,88 
m até o vértice 83.212 de coordenadas N 9.568.144,57 m e E 548.233,70 m; 32° 0’ 27,72” e 1,89 m até o vértice 83.213 de coordenadas N 9.568.146,17 m 
e E 548.234,70 m; 21° 15’ 56,93” e 1,72 m até o vértice 83.214 de coordenadas N 9.568.147,78 m e E 548.235,33 m; 31° 59’ 36,16” e 1,90 m até o vértice 
83.215 de coordenadas N 9.568.149,39 m e E 548.236,33 m; 31° 59’ 35,37” e 1,91 m até o vértice 83.216 de coordenadas N 9.568.151,01 m e E 548.237,34 
m; 28° 39’ 11,77” e 1,38 m até o vértice 83.217 de coordenadas N 9.568.152,22 m e E 548.238,01 m; 49° 31’ 49,76” e 1,88 m até o vértice 83.218 de coor-
denadas N 9.568.153,44 m e E 548.239,43 m; 49° 31’ 49,31” e 1,88 m até o vértice 83.219 de coordenadas N 9.568.154,66 m e E 548.240,86 m; 60° 54’ 
8,03” e 1,68 m até o vértice 83.220 de coordenadas N 9.568.155,48 m e E 548.242,33 m; 49° 32’ 30,26” e 1,89 m até o vértice 83.221 de coordenadas N 
9.568.156,70 m e E 548.243,76 m; 74° 54’ 29,31” e 1,55 m até o vértice 83.222 de coordenadas N 9.568.157,10 m e E 548.245,26 m; 61° 3’ 31,4” e 1,68 m 
até o vértice 83.223 de coordenadas N 9.568.157,92 m e E 548.246,73 m; 66° 20’ 10,5” e 2,03 m até o vértice 83.224 de coordenadas N 9.568.158,73 m e 
E 548.248,59 m; 66° 20’ 10,94” e 2,03 m até o vértice 83.225 de coordenadas N 9.568.159,55 m e E 548.250,45 m; 56° 12’ 58,51” e 2,21 m até o vértice 
83.226 de coordenadas N 9.568.160,78 m e E 548.252,29 m; 53° 13’ 29,86” e 1,37 m até o vértice 83.227 de coordenadas N 9.568.161,60 m e E 548.253,39 
m; 61° 3’ 32,21” e 1,70 m até o vértice 83.228 de coordenadas N 9.568.162,42 m e E 548.254,87 m; 61° 3’ 30,63” e 1,70 m até o vértice 83.229 de coorde-
nadas N 9.568.163,24 m e E 548.256,36 m; 41° 2’ 14,34” e 2,19 m até o vértice 83.230 de coordenadas N 9.568.164,89 m e E 548.257,79 m; 61° 2’ 23,58” 
e 1,70 m até o vértice 83.231 de coordenadas N 9.568.165,72 m e E 548.259,29 m; 90° 12’ 24,6” e 1,93 m até o vértice 83.232 de coordenadas N 9.568.165,71 
m e E 548.261,21 m; 90° 12’ 25,19” e 2,31 m até o vértice 83.233 de coordenadas N 9.568.165,70 m e E 548.263,52 m; 90° 12’ 27,46” e 1,16 m até o vértice 
83.234 de coordenadas N 9.568.165,70 m e E 548.264,68 m; 90° 12’ 22,09” e 1,54 m até o vértice 83.235 de coordenadas N 9.568.165,69 m e E 548.266,22 
m; 90° 12’ 26,61” e 1,93 m até o vértice 83.236 de coordenadas N 9.568.165,69 m e E 548.268,15 m; 105° 5’ 43,76” e 1,62 m até o vértice 83.237 de coor-
denadas N 9.568.165,26 m e E 548.269,71 m; 124° 50’ 54,74” e 1,46 m até o vértice 83.238 de coordenadas N 9.568.164,43 m e E 548.270,90 m; 202° 40’ 
22,57” e 1,79 m até o vértice 83.239 de coordenadas N 9.568.162,78 m e E 548.270,21 m; 213° 3’ 11,56” e 1,96 m até o vértice 83.240 de coordenadas N 
9.568.161,14 m e E 548.269,14 m; 221° 28’ 47,92” e 1,64 m até o vértice 83.241 de coordenadas N 9.568.159,90 m e E 548.268,05 m; 221° 28’ 48,33” e 
1,64 m até o vértice 83.242 de coordenadas N 9.568.158,68 m e E 548.266,97 m; 190° 20’ 51,56” e 1,66 m até o vértice 83.243 de coordenadas N 9.568.157,04 
m e E 548.266,67 m; 202° 37’ 20,89” e 1,76 m até o vértice 83.244 de coordenadas N 9.568.155,41 m e E 548.265,99 m; 190° 19’ 42,83” e 1,65 m até o 
vértice 83.245 de coordenadas N 9.568.153,79 m e E 548.265,70 m; 176° 59’ 36,41” e 2,03 m até o vértice 83.246 de coordenadas N 9.568.151,76 m e E 
548.265,80 m; 176° 59’ 38,17” e 2,02 m até o vértice 83.247 de coordenadas N 9.568.149,75 m e E 548.265,91 m; 156° 45’ 43,43” e 2,19 m até o vértice 
83.248 de coordenadas N 9.568.147,74 m e E 548.266,77 m; 152° 21’ 20,79” e 1,81 m até o vértice 83.249 de coordenadas N 9.568.146,14 m e E 548.267,61 
m; 142° 45’ 56,78” e 2,01 m até o vértice 83.250 de coordenadas N 9.568.144,54 m e E 548.268,82 m; 142° 45’ 54,6” e 2,00 m até o vértice 83.251 de 
coordenadas N 9.568.142,94 m e E 548.270,04 m; 152° 23’ 14,6” e 1,79 m até o vértice 83.252 de coordenadas N 9.568.141,36 m e E 548.270,87 m; 135° 
4’ 13,06” e 1,68 m até o vértice 83.253 de coordenadas N 9.568.140,17 m e E 548.272,05 m; 135° 4’ 12,5” e 2,23 m até o vértice 83.254 de coordenadas N 
9.568.138,59 m e E 548.273,63 m; 117° 18’ 45,25” e 1,73 m até o vértice 83.255 de coordenadas N 9.568.137,79 m e E 548.275,17 m; 135° 15’ 39,75” e 
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1,12 m até o vértice 83.256 de coordenadas N 9.568.137,00 m e E 548.275,95 m; 127° 26’ 40,09” e 1,96 m até o vértice 83.257 de coordenadas N 9.568.135,81 
m e E 548.277,51 m; 121° 36’ 33,57” e 2,26 m até o vértice 83.258 de coordenadas N 9.568.134,63 m e E 548.279,43 m; 127° 18’ 51,45” e 1,94 m até o 
vértice 83.259 de coordenadas N 9.568.133,45 m e E 548.280,97 m; 112° 25’ 0,76” e 2,05 m até o vértice 83.260 de coordenadas N 9.568.132,67 m e E 
548.282,87 m; 117° 15’ 12,57” e 1,71 m até o vértice 83.261 de coordenadas N 9.568.131,88 m e E 548.284,39 m; 117° 15’ 14,32” e 1,71 m até o vértice 
83.262 de coordenadas N 9.568.131,10 m e E 548.285,91 m; 101° 47’ 11,46” e 1,92 m até o vértice 83.263 de coordenadas N 9.568.130,71 m e E 548.287,79 
m; 112° 29’ 1,01” e 2,04 m até o vértice 83.264 de coordenadas N 9.568.129,93 m e E 548.289,68 m; 109° 4’ 23,05” e 1,20 m até o vértice 83.265 de coor-
denadas N 9.568.129,54 m e E 548.290,81 m; 90° 1’ 47,53” e 1,49 m até o vértice 83.266 de coordenadas N 9.568.129,53 m e E 548.292,30 m; 101° 47’ 
1,9” e 1,91 m até o vértice 83.267 de coordenadas N 9.568.129,14 m e E 548.294,17 m; 90° 1’ 49,29” e 1,86 m até o vértice 83.268 de coordenadas N 
9.568.129,14 m e E 548.296,03 m; 78° 8’ 39,43” e 1,89 m até o vértice 83.269 de coordenadas N 9.568.129,53 m e E 548.297,88 m; 75° 16’ 18,73” e 1,53 
m até o vértice 83.270 de coordenadas N 9.568.129,92 m e E 548.299,36 m; 62° 5’ 57,97” e 1,67 m até o vértice 83.271 de coordenadas N 9.568.130,70 m 
e E 548.300,84 m; 51° 22’ 23,78” e 1,88 m até o vértice 83.272 de coordenadas N 9.568.131,87 m e E 548.302,30 m; 43° 1’ 42,7” e 1,61 m até o vértice 
83.273 de coordenadas N 9.568.133,05 m e E 548.303,40 m; 31° 37’ 30,8” e 1,38 m até o vértice 83.274 de coordenadas N 9.568.134,23 m e E 548.304,13 
m; 358° 57’ 2,78” e 1,97 m até o vértice 83.275 de coordenadas N 9.568.136,20 m e E 548.304,09 m; 349° 59’ 22,5” e 2,41 m até o vértice 83.276 de coor-
denadas N 9.568.138,57 m e E 548.303,67 m; 358° 58’ 16,06” e 1,58 m até o vértice 83.277 de coordenadas N 9.568.140,15 m e E 548.303,64 m; 345° 37’ 
36,87” e 1,63 m até o vértice 83.278 de coordenadas N 9.568.141,73 m e E 548.303,24 m; 345° 37’ 35,73” e 1,64 m até o vértice 83.279 de coordenadas N 
9.568.143,31 m e E 548.302,83 m; 333° 43’ 8,71” e 1,77 m até o vértice 83.280 de coordenadas N 9.568.144,90 m e E 548.302,05 m; 348° 11’ 14,31” e 2,04 
m até o vértice 83.281 de coordenadas N 9.568.146,89 m e E 548.301,63 m; 341° 27’ 19,4” e 1,27 m até o vértice 83.282 de coordenadas N 9.568.148,09 m 
e E 548.301,23 m; 358° 51’ 13,87” e 2,81 m até o vértice 83.283 de coordenadas N 9.568.150,90 m e E 548.301,17 m; 358° 51’ 16,71” e 1,21 m até o vértice 
83.284 de coordenadas N 9.568.152,11 m e E 548.301,15 m; 358° 51’ 14,16” e 2,83 m até o vértice 83.285 de coordenadas N 9.568.154,94 m e E 548.301,09 
m; 358° 51’ 11,91” e 1,22 m até o vértice 83.286 de coordenadas N 9.568.156,16 m e E 548.301,07 m; 349° 15’ 23,55” e 6,61 m até o vértice 83.287 de 
coordenadas N 9.568.162,65 m e E 548.299,83 m; 30° 20’ 48,33” e 0,83 m até o vértice 83.288 de coordenadas N 9.568.163,37 m e E 548.300,25 m; 356° 
52’ 40,84” e 1,20 m até o vértice 83.289 de coordenadas N 9.568.164,57 m e E 548.300,19 m; 356° 52’ 39,86” e 1,20 m até o vértice 83.290 de coordenadas 
N 9.568.165,77 m e E 548.300,12 m; 22° 58’ 14,54” e 1,05 m até o vértice 83.291 de coordenadas N 9.568.166,73 m e E 548.300,53 m; 10° 28’ 3,28” e 0,98 
m até o vértice 83.292 de coordenadas N 9.568.167,70 m e E 548.300,71 m; 33° 32’ 7,8” e 1,16 m até o vértice 83.293 de coordenadas N 9.568.168,67 m e 
E 548.301,35 m; 18° 10’ 47,2” e 1,28 m até o vértice 83.294 de coordenadas N 9.568.169,88 m e E 548.301,75 m; 14° 50’ 8,62” e 0,75 m até o vértice 83.295 
de coordenadas N 9.568.170,61 m e E 548.301,94 m; 6° 4’ 12,06” e 5,92 m até o vértice 83.296 de coordenadas N 9.568.176,50 m e E 548.302,57 m; 59° 
26’ 45,54” e 2,90 m até o vértice 83.297 de coordenadas N 9.568.177,97 m e E 548.305,06 m; 65° 16’ 55,28” e 3,53 m até o vértice 83.298 de coordenadas 
N 9.568.179,44 m e E 548.308,27 m; 10° 53’ 40,71” e 6,10 m até o vértice 83.299 de coordenadas N 9.568.185,43 m e E 548.309,42 m; 27° 59’ 21,53” e 
5,14 m até o vértice 83.300 de coordenadas N 9.568.189,97 m e E 548.311,83 m; 33° 28’ 48,75” e 1,22 m até o vértice 83.301 de coordenadas N 9.568.190,99 
m e E 548.312,51 m; 33° 28’ 50,49” e 1,22 m até o vértice 83.302 de coordenadas N 9.568.192,01 m e E 548.313,18 m; 8° 27’ 42,98” e 1,29 m até o vértice 
83.303 de coordenadas N 9.568.193,28 m e E 548.313,37 m; 33° 27’ 3,73” e 1,23 m até o vértice 83.304 de coordenadas N 9.568.194,31 m e E 548.314,04 
m; 50° 18’ 46,95” e 1,20 m até o vértice 83.305 de coordenadas N 9.568.195,07 m e E 548.314,97 m; 56° 36’ 18,63” e 1,39 m até o vértice 83.306 de coor-
denadas N 9.568.195,84 m e E 548.316,13 m; 41° 48’ 45,07” e 1,38 m até o vértice 83.307 de coordenadas N 9.568.196,87 m e E 548.317,05 m; 30° 19’ 
3,11” e 0,90 m até o vértice 83.308 de coordenadas N 9.568.197,64 m e E 548.317,50 m; 11° 15’ 0,1” e 1,05 m até o vértice 83.309 de coordenadas N 
9.568.198,68 m e E 548.317,71 m; 23° 16’ 9,01” e 1,13 m até o vértice 83.310 de coordenadas N 9.568.199,71 m e E 548.318,15 m; 23° 16’ 5,87” e 1,13 m 
até o vértice 83.311 de coordenadas N 9.568.200,75 m e E 548.318,60 m; 56° 30’ 36,76” e 1,41 m até o vértice 83.312 de coordenadas N 9.568.201,53 m e 
E 548.319,78 m; 74° 33’ 42,31” e 0,99 m até o vértice 83.313 de coordenadas N 9.568.201,79 m e E 548.320,73 m; 89° 38’ 53,6” e 1,20 m até o vértice 
83.314 de coordenadas N 9.568.201,80 m e E 548.321,92 m; 89° 38’ 49,53” e 1,20 m até o vértice 83.315 de coordenadas N 9.568.201,80 m e E 548.323,12 
m; 89° 38’ 55,33” e 1,20 m até o vértice 83.316 de coordenadas N 9.568.201,81 m e E 548.324,32 m; 89° 38’ 51,65” e 1,20 m até o vértice 83.317 de coor-
denadas N 9.568.201,82 m e E 548.325,51 m; 104° 49’ 25,36” e 1,00 m até o vértice 83.318 de coordenadas N 9.568.201,56 m e E 548.326,48 m; 101° 54’ 
2,26” e 1,23 m até o vértice 83.319 de coordenadas N 9.568.201,31 m e E 548.327,68 m; 101° 54’ 3,87” e 1,23 m até o vértice 83.320 de coordenadas N 
9.568.201,06 m e E 548.328,88 m; 118° 2’ 35,53” e 1,10 m até o vértice 83.321 de coordenadas N 9.568.200,54 m e E 548.329,85 m; 109° 30’ 29,28” e 0,77 
m até o vértice 83.322 de coordenadas N 9.568.200,29 m e E 548.330,57 m; 128° 36’ 17,38” e 1,24 m até o vértice 83.323 de coordenadas N 9.568.199,51 
m e E 548.331,54 m; 128° 36’ 21,7” e 1,24 m até o vértice 83.324 de coordenadas N 9.568.198,74 m e E 548.332,51 m; 150° 19’ 59,4” e 1,48 m até o vértice 
83.325 de coordenadas N 9.568.197,45 m e E 548.333,24 m; 144° 39’ 42,85” e 1,26 m até o vértice 83.326 de coordenadas N 9.568.196,42 m e E 548.333,97 
m; 144° 39’ 42,31” e 1,26 m até o vértice 83.327 de coordenadas N 9.568.195,40 m e E 548.334,70 m; 166° 16’ 48,28” e 1,06 m até o vértice 83.328 de 
coordenadas N 9.568.194,37 m e E 548.334,95 m; 179° 17’ 27,08” e 1,03 m até o vértice 83.329 de coordenadas N 9.568.193,34 m e E 548.334,96 m; 189° 
48’ 12,9” e 1,30 m até o vértice 83.330 de coordenadas N 9.568.192,06 m e E 548.334,74 m; 189° 48’ 14,33” e 1,30 m até o vértice 83.331 de coordenadas 
N 9.568.190,79 m e E 548.334,52 m; 179° 13’ 24,8” e 1,03 m até o vértice 83.332 de coordenadas N 9.568.189,76 m e E 548.334,53 m; 192° 15’ 16,06” e 
1,05 m até o vértice 83.333 de coordenadas N 9.568.188,74 m e E 548.334,31 m; 179° 12’ 13” e 1,28 m até o vértice 83.334 de coordenadas N 9.568.187,46 
m e E 548.334,33 m; 189° 43’ 0,18” e 1,29 m até o vértice 83.335 de coordenadas N 9.568.186,19 m e E 548.334,11 m; 179° 11’ 12,52” e 0,76 m até o 
vértice 83.336 de coordenadas N 9.568.185,43 m e E 548.334,12 m; 179° 11’ 11,44” e 4,04 m até o vértice 83.337 de coordenadas N 9.568.181,39 m e E 
548.334,18 m; 121° 57’ 15,61” e 3,33 m até o vértice 83.338 de coordenadas N 9.568.179,62 m e E 548.337,01 m; 172° 45’ 27,87” e 3,55 m até o vértice 
83.339 de coordenadas N 9.568.176,10 m e E 548.337,46 m; 145° 15’ 6,21” e 9,05 m até o vértice 83.340 de coordenadas N 9.568.168,67 m e E 548.342,62 
m; 153° 13’ 15,89” e 1,04 m até o vértice 83.341 de coordenadas N 9.568.167,74 m e E 548.343,09 m; 135° 8’ 16,31” e 1,16 m até o vértice 83.342 de 
coordenadas N 9.568.166,92 m e E 548.343,90 m; 115° 56’ 38,77” e 3,82 m até o vértice 83.343 de coordenadas N 9.568.165,24 m e E 548.347,34 m; 51° 
40’ 45,6” e 3,76 m até o vértice 83.344 de coordenadas N 9.568.167,57 m e E 548.350,29 m; 95° 16’ 58,96” e 3,76 m até o vértice 83.345 de coordenadas 
N 9.568.167,23 m e E 548.354,03 m; 119° 23’ 21,05” e 4,79 m até o vértice 83.346 de coordenadas N 9.568.164,88 m e E 548.358,21 m; 142° 10’ 25,04” e 
4,65 m até o vértice 83.347 de coordenadas N 9.568.161,21 m e E 548.361,06 m; 145° 20’ 50,51” e 5,66 m até o vértice 83.348 de coordenadas N 9.568.156,55 
m e E 548.364,28 m; 138° 7’ 43,77” e 5,80 m até o vértice 83.349 de coordenadas N 9.568.152,23 m e E 548.368,15 m; 147° 19’ 27,08” e 6,69 m até o 
vértice 83.350 de coordenadas N 9.568.146,60 m e E 548.371,76 m; 135° 49’ 37,97” e 10,13 m até o vértice 83.351 de coordenadas N 9.568.139,33 m e E 
548.378,82 m; 128° 45’ 19,16” e 8,40 m até o vértice 83.352 de coordenadas N 9.568.134,07 m e E 548.385,37 m; 140° 59’ 34,66” e 7,16 m até o vértice 
83.353 de coordenadas N 9.568.128,51 m e E 548.389,87 m; 121° 7’ 10,13” e 6,32 m até o vértice 83.354 de coordenadas N 9.568.125,25 m e E 548.395,28 
m; 123° 43’ 59,53” e 7,63 m até o vértice 83.355 de coordenadas N 9.568.121,01 m e E 548.401,63 m; 112° 52’ 26,73” e 5,03 m até o vértice 83.356 de 
coordenadas N 9.568.119,05 m e E 548.406,27 m; 112° 52’ 26,7” e 5,03 m até o vértice 83.357 de coordenadas N 9.568.117,10 m e E 548.410,90 m; 102° 
50’ 13,91” e 4,41 m até o vértice 83.358 de coordenadas N 9.568.116,12 m e E 548.415,20 m; 95° 40’ 17,13” e 3,32 m até o vértice 83.359 de coordenadas 
N 9.568.115,79 m e E 548.418,50 m; 100° 38’ 58,03” e 7,07 m até o vértice 83.360 de coordenadas N 9.568.114,48 m e E 548.425,45 m; 93° 11’ 4,02” e 
5,95 m até o vértice 83.361 de coordenadas N 9.568.114,15 m e E 548.431,40 m; 103° 51’ 51,98” e 10,91 m até o vértice 83.362 de coordenadas N 9.568.111,54 
m e E 548.441,99 m; 90° 4’ 11,5” e 7,26 m até o vértice 83.363 de coordenadas N 9.568.111,53 m e E 548.449,25 m; 100° 10’ 18,36” e 11,12 m até o vértice 
83.364 de coordenadas N 9.568.109,56 m e E 548.460,20 m; 108° 7’ 7,49” e 10,49 m até o vértice 83.365 de coordenadas N 9.568.106,30 m e E 548.470,17 
m; 90° 5’ 49,24” e 7,94 m até o vértice 83.366 de coordenadas N 9.568.106,29 m e E 548.478,11 m; 87° 8’ 2,22” e 6,30 m até o vértice 83.367 de coordenadas 
N 9.568.106,60 m e E 548.484,40 m; 82° 6’ 3,08” e 7,02 m até o vértice 83.368 de coordenadas N 9.568.107,57 m e E 548.491,36 m; 59° 58’ 33,75” e 6,50 
m até o vértice 83.369 de coordenadas N 9.568.110,82 m e E 548.496,98 m; 63° 51’ 33,25” e 4,43 m até o vértice 83.370 de coordenadas N 9.568.112,77 m 
e E 548.500,96 m; 79° 21’ 50,54” e 8,81 m até o vértice 83.371 de coordenadas N 9.568.114,40 m e E 548.509,62 m; 72° 42’ 7,19” e 7,69 m até o vértice 
83.372 de coordenadas N 9.568.116,68 m e E 548.516,96 m; 47° 13’ 36,9” e 7,41 m até o vértice 83.373 de coordenadas N 9.568.121,72 m e E 548.522,39 
m; 0° 0’ 27,96” e 0,29 m até o vértice 83.374 de coordenadas N 9.568.122,00 m e E 548.522,39 m; 26° 39’ 41,36” e 1,29 m até o vértice 83.375 de coorde-
nadas N 9.568.123,15 m e E 548.522,97 m; 14° 3’ 35,68” e 1,19 m até o vértice 83.376 de coordenadas N 9.568.124,31 m e E 548.523,26 m; 21° 51’ 52,3” 
e 1,55 m até o vértice 83.377 de coordenadas N 9.568.125,74 m e E 548.523,84 m; 0° 0’ 15,08” e 1,15 m até o vértice 83.378 de coordenadas N 9.568.126,90 
m e E 548.523,84 m; 0° 0’ 12,02” e 1,73 m até o vértice 83.379 de coordenadas N 9.568.128,63 m e E 548.523,84 m; 0° 0’ 11,15” e 1,44 m até o vértice 
83.380 de coordenadas N 9.568.130,07 m e E 548.523,84 m; 348° 43’ 33” e 1,47 m até o vértice 83.381 de coordenadas N 9.568.131,52 m e E 548.523,55 
m; 333° 34’ 15,81” e 1,29 m até o vértice 83.382 de coordenadas N 9.568.132,68 m e E 548.522,97 m; 348° 43’ 35,89” e 1,47 m até o vértice 83.383 de 
coordenadas N 9.568.134,12 m e E 548.522,68 m; 323° 21’ 14,21” e 1,45 m até o vértice 83.384 de coordenadas N 9.568.135,28 m e E 548.521,82 m; 323° 
21’ 12,16” e 1,45 m até o vértice 83.385 de coordenadas N 9.568.136,44 m e E 548.520,96 m; 329° 12’ 29,49” e 1,69 m até o vértice 83.386 de coordenadas 
N 9.568.137,89 m e E 548.520,09 m; 326° 25’ 0,06” e 1,04 m até o vértice 83.387 de coordenadas N 9.568.138,76 m e E 548.519,52 m; 323° 9’ 12,3” e 1,44 
m até o vértice 83.388 de coordenadas N 9.568.139,91 m e E 548.518,66 m; 315° 5’ 6,15” e 1,22 m até o vértice 83.389 de coordenadas N 9.568.140,77 m 
e E 548.517,79 m; 323° 9’ 15,57” e 1,44 m até o vértice 83.390 de coordenadas N 9.568.141,92 m e E 548.516,93 m; 315° 5’ 3,08” e 1,22 m até o vértice 
83.391 de coordenadas N 9.568.142,79 m e E 548.516,07 m; 296° 52’ 32,31” e 1,29 m até o vértice 83.392 de coordenadas N 9.568.143,37 m e E 548.514,92 
m; 315° 10’ 6,25” e 1,22 m até o vértice 83.393 de coordenadas N 9.568.144,24 m e E 548.514,06 m; 308° 53’ 24,49” e 1,84 m até o vértice 83.394 de 
coordenadas N 9.568.145,40 m e E 548.512,62 m; 315° 10’ 12,46” e 0,41 m até o vértice 83.395 de coordenadas N 9.568.145,68 m e E 548.512,34 m; 301° 
16’ 17,51” e 1,68 m até o vértice 83.396 de coordenadas N 9.568.146,56 m e E 548.510,90 m; 303° 55’ 29,78” e 1,04 m até o vértice 83.397 de coordenadas 
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N 9.568.147,14 m e E 548.510,04 m; 315° 7’ 51” e 1,22 m até o vértice 83.398 de coordenadas N 9.568.148,00 m e E 548.509,18 m; 307° 4’ 0,11” e 1,44 
m até o vértice 83.399 de coordenadas N 9.568.148,87 m e E 548.508,03 m; 303° 54’ 49” e 1,04 m até o vértice 83.400 de coordenadas N 9.568.149,45 m 
e E 548.507,17 m; 307° 4’ 0,47” e 1,44 m até o vértice 83.401 de coordenadas N 9.568.150,31 m e E 548.506,02 m; 296° 50’ 50,21” e 1,29 m até o vértice 
83.402 de coordenadas N 9.568.150,89 m e E 548.504,88 m; 307° 4’ 4,05” e 1,44 m até o vértice 83.403 de coordenadas N 9.568.151,76 m e E 548.503,73 
m; 296° 50’ 44,17” e 1,28 m até o vértice 83.404 de coordenadas N 9.568.152,34 m e E 548.502,58 m; 301° 12’ 35,36” e 1,67 m até o vértice 83.405 de 
coordenadas N 9.568.153,21 m e E 548.501,15 m; 303° 54’ 52,95” e 1,04 m até o vértice 83.406 de coordenadas N 9.568.153,78 m e E 548.500,29 m; 292° 
6’ 59,08” e 1,55 m até o vértice 83.407 de coordenadas N 9.568.154,37 m e E 548.498,86 m; 292° 6’ 58,09” e 1,55 m até o vértice 83.408 de coordenadas 
N 9.568.154,95 m e E 548.497,43 m; 278° 31’ 41,76” e 2,03 m até o vértice 83.409 de coordenadas N 9.568.155,25 m e E 548.495,42 m; 281° 41’ 31,48” e 
1,46 m até o vértice 83.410 de coordenadas N 9.568.155,54 m e E 548.493,99 m; 296° 51’ 4,32” e 1,28 m até o vértice 83.411 de coordenadas N 9.568.156,12 
m e E 548.492,85 m; 288° 46’ 29,94” e 1,81 m até o vértice 83.412 de coordenadas N 9.568.156,71 m e E 548.491,13 m; 281° 45’ 59,12” e 1,46 m até o 
vértice 83.413 de coordenadas N 9.568.157,00 m e E 548.489,71 m; 292° 12’ 53,01” e 1,54 m até o vértice 83.414 de coordenadas N 9.568.157,59 m e E 
548.488,28 m; 284° 29’ 7,84” e 1,18 m até o vértice 83.415 de coordenadas N 9.568.157,88 m e E 548.487,14 m; 301° 19’ 34,66” e 1,67 m até o vértice 
83.416 de coordenadas N 9.568.158,75 m e E 548.485,71 m; 296° 57’ 10,03” e 1,28 m até o vértice 83.417 de coordenadas N 9.568.159,33 m e E 548.484,57 
m; 284° 28’ 46,6” e 1,18 m até o vértice 83.418 de coordenadas N 9.568.159,62 m e E 548.483,43 m; 290° 24’ 15,36” e 6,69 m até o vértice 83.419 de 
coordenadas N 9.568.161,96 m e E 548.477,16 m; 290° 7’ 45,96” e 11,81 m até o vértice 83.420 de coordenadas N 9.568.166,02 m e E 548.466,08 m; 321° 
35’ 22,26” e 3,65 m até o vértice 83.421 de coordenadas N 9.568.168,88 m e E 548.463,81 m; 43° 5’ 18,25” e 5,42 m até o vértice 83.422 de coordenadas 
N 9.568.172,84 m e E 548.467,51 m; 52° 3’ 26,61” e 52,84 m até o vértice 83.423 de coordenadas N 9.568.205,33 m e E 548.509,19 m; 86° 42’ 51,95” e 
1,35 m até o vértice 83.424 de coordenadas N 9.568.205,41 m e E 548.510,53 m; 67° 49’ 26,82” e 2,13 m até o vértice 83.425 de coordenadas N 9.568.206,21 
m e E 548.512,51 m; 59° 31’ 49,28” e 3,03 m até o vértice 83.426 de coordenadas N 9.568.207,75 m e E 548.515,12 m; 59° 31’ 47,86” e 3,03 m até o vértice 
83.427 de coordenadas N 9.568.209,28 m e E 548.517,73 m; 59° 31’ 48,25” e 3,04 m até o vértice 83.428 de coordenadas N 9.568.210,82 m e E 548.520,35 
m; 72° 18’ 23,24” e 2,79 m até o vértice 83.429 de coordenadas N 9.568.211,67 m e E 548.523,01 m; 86° 41’ 40,9” e 3,38 m até o vértice 83.430 de coor-
denadas N 9.568.211,87 m e E 548.526,38 m; 86° 41’ 40,53” e 2,71 m até o vértice 83.431 de coordenadas N 9.568.212,02 m e E 548.529,08 m; 101° 5’ 
27,35” e 2,79 m até o vértice 83.432 de coordenadas N 9.568.211,49 m e E 548.531,82 m; 113° 53’ 29,94” e 3,04 m até o vértice 83.433 de coordenadas N 
9.568.210,26 m e E 548.534,60 m; 124° 21’ 13,19” e 3,40 m até o vértice 83.434 de coordenadas N 9.568.208,34 m e E 548.537,41 m; 98° 17’ 39,57” e 3,45 
m até o vértice 83.435 de coordenadas N 9.568.207,84 m e E 548.540,82 m; 114° 1’ 56,35” e 3,03 m até o vértice 83.436 de coordenadas N 9.568.206,60 m 
e E 548.543,59 m; 101° 18’ 58,11” e 2,79 m até o vértice 83.437 de coordenadas N 9.568.206,06 m e E 548.546,32 m; 101° 19’ 38,55” e 2,79 m até o vértice 
83.438 de coordenadas N 9.568.205,51 m e E 548.549,06 m; 114° 18’ 3,85” e 3,03 m até o vértice 83.439 de coordenadas N 9.568.204,26 m e E 548.551,83 
m; 101° 30’ 21,46” e 2,79 m até o vértice 83.440 de coordenadas N 9.568.203,70 m e E 548.554,56 m; 98° 42’ 42,93” e 3,45 m até o vértice 83.441 de 
coordenadas N 9.568.203,18 m e E 548.557,96 m; 109° 27’ 10,27” e 3,64 m até o vértice 83.442 de coordenadas N 9.568.201,97 m e E 548.561,40 m; 109° 
27’ 6,19” e 3,64 m até o vértice 83.443 de coordenadas N 9.568.200,76 m e E 548.564,83 m; 114° 19’ 14,19” e 3,02 m até o vértice 83.444 de coordenadas 
N 9.568.199,51 m e E 548.567,58 m; 124° 49’ 9,5” e 3,38 m até o vértice 83.445 de coordenadas N 9.568.197,58 m e E 548.570,36 m; 124° 49’ 10,77” e 
3,38 m até o vértice 83.446 de coordenadas N 9.568.195,65 m e E 548.573,14 m; 133° 4’ 6,9” e 2,87 m até o vértice 83.447 de coordenadas N 9.568.193,69 
m e E 548.575,23 m; 133° 4’ 12,43” e 2,87 m até o vértice 83.448 de coordenadas N 9.568.191,73 m e E 548.577,33 m; 151° 37’ 40,43” e 3,04 m até o 
vértice 83.449 de coordenadas N 9.568.189,06 m e E 548.578,77 m; 133° 3’ 18,67” e 2,86 m até o vértice 83.450 de coordenadas N 9.568.187,11 m e E 
548.580,86 m; 144° 29’ 22,7” e 2,43 m até o vértice 83.451 de coordenadas N 9.568.185,13 m e E 548.582,27 m; 147° 14’ 6,81” e 3,93 m até o vértice 83.452 
de coordenadas N 9.568.181,83 m e E 548.584,40 m; 133° 1’ 54,81” e 1,89 m até o vértice 83.453 de coordenadas N 9.568.180,53 m e E 548.585,78 m; 141° 
16’ 45,55” e 3,35 m até o vértice 83.454 de coordenadas N 9.568.177,92 m e E 548.587,88 m; 98° 39’ 14,28” e 3,41 m até o vértice 83.455 de coordenadas 
N 9.568.177,40 m e E 548.591,25 m; 87° 10’ 11,49” e 3,35 m até o vértice 83.456 de coordenadas N 9.568.177,57 m e E 548.594,59 m; 73° 2’ 28,44” e 2,78 
m até o vértice 83.457 de coordenadas N 9.568.178,38 m e E 548.597,25 m; 73° 2’ 27,25” e 2,78 m até o vértice 83.458 de coordenadas N 9.568.179,19 m 
e E 548.599,91 m; 73° 2’ 26,75” e 2,78 m até o vértice 83.459 de coordenadas N 9.568.180,00 m e E 548.602,57 m; 50° 26’ 4,56” e 3,41 m até o vértice 
83.460 de coordenadas N 9.568.182,18 m e E 548.605,20 m; 73° 1’ 53,52” e 2,79 m até o vértice 83.461 de coordenadas N 9.568.182,99 m e E 548.607,87 
m; 60° 35’ 1,5” e 3,05 m até o vértice 83.462 de coordenadas N 9.568.184,48 m e E 548.610,52 m; 73° 1’ 34,83” e 2,79 m até o vértice 83.463 de coordenadas 
N 9.568.185,30 m e E 548.613,19 m; 60° 35’ 28,28” e 3,05 m até o vértice 83.464 de coordenadas N 9.568.186,80 m e E 548.615,85 m; 42° 33’ 55,41” e 
2,92 m até o vértice 83.465 de coordenadas N 9.568.188,95 m e E 548.617,82 m; 358° 50’ 58,39” e 3,43 m até o vértice 83.466 de coordenadas N 9.568.192,38 
m e E 548.617,76 m; 332° 20’ 48,26” e 3,03 m até o vértice 83.467 de coordenadas N 9.568.195,06 m e E 548.616,35 m; 332° 20’ 52,23” e 3,03 m até o 
vértice 83.468 de coordenadas N 9.568.197,74 m e E 548.614,94 m; 344° 55’ 13,21” e 2,82 m até o vértice 83.469 de coordenadas N 9.568.200,47 m e E 
548.614,21 m; 344° 55’ 11,1” e 2,83 m até o vértice 83.470 de coordenadas N 9.568.203,20 m e E 548.613,47 m; 337° 9’ 57,05” e 3,69 m até o vértice 83.471 
de coordenadas N 9.568.206,60 m e E 548.612,04 m; 340° 31’ 59,46” e 2,17 m até o vértice 83.472 de coordenadas N 9.568.208,64 m e E 548.611,32 m; 
327° 56’ 27,13” e 3,98 m até o vértice 83.473 de coordenadas N 9.568.212,02 m e E 548.609,20 m; 321° 58’ 5,08” e 3,41 m até o vértice 83.474 de coorde-
nadas N 9.568.214,71 m e E 548.607,10 m; 337° 14’ 33,61” e 3,73 m até o vértice 83.475 de coordenadas N 9.568.218,15 m e E 548.605,66 m; 322° 5’ 
17,46” e 3,44 m até o vértice 83.476 de coordenadas N 9.568.220,86 m e E 548.603,55 m; 325° 18’ 31,51” e 2,49 m até o vértice 83.477 de coordenadas N 
9.568.222,91 m e E 548.602,13 m; 322° 5’ 25,26” e 3,45 m até o vértice 83.478 de coordenadas N 9.568.225,63 m e E 548.600,01 m; 313° 48’ 19,9” e 2,92 
m até o vértice 83.479 de coordenadas N 9.568.227,65 m e E 548.597,91 m; 322° 4’ 59,52” e 3,46 m até o vértice 83.480 de coordenadas N 9.568.230,38 m 
e E 548.595,78 m; 313° 48’ 43,72” e 2,93 m até o vértice 83.481 de coordenadas N 9.568.232,41 m e E 548.593,67 m; 313° 48’ 48,16” e 2,93 m até o vértice 
83.482 de coordenadas N 9.568.234,44 m e E 548.591,55 m; 305° 27’ 58,69” e 3,44 m até o vértice 83.483 de coordenadas N 9.568.236,43 m e E 548.588,75 
m; 313° 48’ 18,64” e 3,92 m até o vértice 83.484 de coordenadas N 9.568.239,15 m e E 548.585,92 m; 305° 28’ 26,13” e 3,45 m até o vértice 83.485 de 
coordenadas N 9.568.241,15 m e E 548.583,10 m; 294° 48’ 16,77” e 3,08 m até o vértice 83.486 de coordenadas N 9.568.242,44 m e E 548.580,31 m; 302° 
11’ 18,28” e 2,49 m até o vértice 83.487 de coordenadas N 9.568.243,77 m e E 548.578,20 m; 294° 48’ 27,84” e 3,08 m até o vértice 83.488 de coordenadas 
N 9.568.245,07 m e E 548.575,40 m; 294° 48’ 27,49” e 3,09 m até o vértice 83.489 de coordenadas N 9.568.246,36 m e E 548.572,60 m; 281° 43’ 54,87” e 
2,84 m até o vértice 83.490 de coordenadas N 9.568.246,94 m e E 548.569,82 m; 289° 50’ 45,8” e 3,71 m até o vértice 83.491 de coordenadas N 9.568.248,20 
m e E 548.566,33 m; 281° 44’ 5,5” e 2,84 m até o vértice 83.492 de coordenadas N 9.568.248,78 m e E 548.563,55 m; 294° 47’ 32,95” e 3,10 m até o vértice 
83.493 de coordenadas N 9.568.250,08 m e E 548.560,74 m; 281° 44’ 14,67” e 2,84 m até o vértice 83.494 de coordenadas N 9.568.250,65 m e E 548.557,95 
m; 289° 50’ 31,74” e 3,73 m até o vértice 83.495 de coordenadas N 9.568.251,92 m e E 548.554,45 m; 278° 53’ 4,08” e 3,52 m até o vértice 83.496 de 
coordenadas N 9.568.252,46 m e E 548.550,97 m; 266° 46’ 28,74” e 4,14 m até o vértice 83.497 de coordenadas N 9.568.252,23 m e E 548.546,84 m; 266° 
31’ 45,73” e 2,07 m até o vértice 83.498 de coordenadas N 9.568.252,10 m e E 548.544,78 m; 266° 31’ 46,94” e 3,44 m até o vértice 83.499 de coordenadas 
N 9.568.251,90 m e E 548.541,34 m; 266° 31’ 45,65” e 3,44 m até o vértice 83.500 de coordenadas N 9.568.251,69 m e E 548.537,91 m; 266° 31’ 47,81” e 
2,75 m até o vértice 83.501 de coordenadas N 9.568.251,52 m e E 548.535,16 m; 251° 51’ 30,13” e 2,85 m até o vértice 83.502 de coordenadas N 9.568.250,63 
m e E 548.532,45 m; 266° 31’ 55,69” e 3,44 m até o vértice 83.503 de coordenadas N 9.568.250,43 m e E 548.529,02 m; 266° 31’ 58,08” e 2,75 m até o 
vértice 83.504 de coordenadas N 9.568.250,26 m e E 548.526,28 m; 266° 31’ 55,03” e 2,75 m até o vértice 83.505 de coordenadas N 9.568.250,09 m e E 
548.523,53 m; 281° 15’ 15,09” e 2,84 m até o vértice 83.506 de coordenadas N 9.568.250,65 m e E 548.520,75 m; 278° 24’ 5,04” e 3,51 m até o vértice 
83.507 de coordenadas N 9.568.251,16 m e E 548.517,28 m; 266° 31’ 37,68” e 2,75 m até o vértice 83.508 de coordenadas N 9.568.250,99 m e E 548.514,54 
m; 266° 31’ 37,37” e 3,43 m até o vértice 83.509 de coordenadas N 9.568.250,78 m e E 548.511,11 m; 266° 27’ 9,27” e 2,74 m até o vértice 83.510 de 
coordenadas N 9.568.250,61 m e E 548.508,37 m; 238° 41’ 6,65” e 3,10 m até o vértice 83.511 de coordenadas N 9.568.249,01 m e E 548.505,73 m; 266° 
18’ 11,52” e 3,42 m até o vértice 83.512 de coordenadas N 9.568.248,78 m e E 548.502,31 m; 238° 39’ 42,52” e 3,09 m até o vértice 83.513 de coordenadas 
N 9.568.247,18 m e E 548.499,67 m; 243° 34’ 30,73” e 3,70 m até o vértice 83.514 de coordenadas N 9.568.245,53 m e E 548.496,36 m; 238° 39’ 27,46” e 
3,08 m até o vértice 83.515 de coordenadas N 9.568.243,93 m e E 548.493,73 m; 238° 39’ 27,82” e 3,07 m até o vértice 83.516 de coordenadas N 9.568.242,33 
m e E 548.491,11 m; 251° 39’ 20,73” e 2,81 m até o vértice 83.517 de coordenadas N 9.568.241,45 m e E 548.488,43 m; 238° 38’ 53,38” e 3,07 m até o 
vértice 83.518 de coordenadas N 9.568.239,85 m e E 548.485,82 m; 266° 20’ 17,19” e 4,08 m até o vértice 83.519 de coordenadas N 9.568.239,59 m e E 
548.481,74 m; 266° 20’ 15,76” e 2,72 m até o vértice 83.520 de coordenadas N 9.568.239,42 m e E 548.479,03 m; 266° 20’ 16,76” e 3,40 m até o vértice 
83.521 de coordenadas N 9.568.239,20 m e E 548.475,64 m; 266° 23’ 56,72” e 3,40 m até o vértice 83.522 de coordenadas N 9.568.238,99 m e E 548.472,24 
m; 266° 48’ 45,29” e 4,08 m até o vértice 83.523 de coordenadas N 9.568.238,76 m e E 548.468,17 m; 266° 48’ 44,18” e 3,40 m até o vértice 83.524 de 
coordenadas N 9.568.238,57 m e E 548.464,77 m; 278° 33’ 33,71” e 3,49 m até o vértice 83.525 de coordenadas N 9.568.239,09 m e E 548.461,32 m; 281° 
21’ 55,27” e 2,83 m até o vértice 83.526 de coordenadas N 9.568.239,65 m e E 548.458,54 m; 285° 51’ 57,26” e 2,18 m até o vértice 83.527 de coordenadas 
N 9.568.240,24 m e E 548.456,44 m; 266° 48’ 23,85” e 3,40 m até o vértice 83.528 de coordenadas N 9.568.240,05 m e E 548.453,05 m; 294° 4’ 44,25” e 
3,11 m até o vértice 83.529 de coordenadas N 9.568.241,32 m e E 548.450,21 m; 278° 33’ 38,69” e 3,50 m até o vértice 83.530 de coordenadas N 9.568.241,84 
m e E 548.446,75 m; 286° 44’ 48,31” e 8,84 m até o vértice 83.531 de coordenadas N 9.568.244,39 m e E 548.438,29 m; 296° 25’ 16,25” e 5,69 m até o 
vértice 83.532 de coordenadas N 9.568.246,92 m e E 548.433,19 m; 342° 33’ 36,27” e 7,17 m até o vértice 83.533 de coordenadas N 9.568.253,77 m e E 
548.431,04 m; 347° 51’ 23,21” e 9,73 m até o vértice 83.534 de coordenadas N 9.568.263,28 m e E 548.428,99 m; 349° 38’ 58,35” e 7,56 m até o vértice 
83.535 de coordenadas N 9.568.270,72 m e E 548.427,63 m; 311° 20’ 29,67” e 8,64 m até o vértice 83.536 de coordenadas N 9.568.276,43 m e E 548.421,14 
m; 327° 41’ 58,81” e 1,05 m até o vértice 83.537 de coordenadas N 9.568.277,31 m e E 548.420,59 m; 309° 6’ 25,64” e 7,73 m até o vértice 83.538 de 
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coordenadas N 9.568.282,19 m e E 548.414,59 m; 281° 56’ 45,3” e 8,47 m até o vértice 83.539 de coordenadas N 9.568.283,94 m e E 548.406,30 m; 307° 
20’ 47,54” e 8,84 m até o vértice 83.540 de coordenadas N 9.568.289,31 m e E 548.399,27 m; 342° 49’ 46,37” e 8,53 m até o vértice 83.541 de coordenadas 
N 9.568.297,46 m e E 548.396,75 m; 346° 24’ 3,71” e 9,42 m até o vértice 83.542 de coordenadas N 9.568.306,62 m e E 548.394,53 m; 348° 47’ 14,79” e 
8,50 m até o vértice 83.543 de coordenadas N 9.568.314,96 m e E 548.392,88 m; 12° 55’ 32,14” e 12,58 m até o vértice 83.544 de coordenadas N 9.568.327,22 
m e E 548.395,69 m; 26° 32’ 40,28” e 9,65 m até o vértice 83.545 de coordenadas N 9.568.335,86 m e E 548.400,01 m; 37° 5’ 17,25” e 9,76 m até o vértice 
83.546 de coordenadas N 9.568.343,64 m e E 548.405,89 m; 55° 42’ 30,06” e 8,78 m até o vértice 83.547 de coordenadas N 9.568.348,59 m e E 548.413,14 
m; 62° 47’ 37,05” e 9,86 m até o vértice 83.548 de coordenadas N 9.568.353,10 m e E 548.421,91 m; 50° 38’ 11,99” e 5,51 m até o vértice 83.549 de coor-
denadas N 9.568.356,59 m e E 548.426,18 m; 0° 55’ 52,05” e 6,95 m até o vértice 83.550 de coordenadas N 9.568.363,54 m e E 548.426,29 m; 34° 20’ 
59,61” e 7,90 m até o vértice 83.551 de coordenadas N 9.568.370,07 m e E 548.430,75 m; 313° 2’ 13,43” e 9,39 m até o vértice 83.552 de coordenadas N 
9.568.376,48 m e E 548.423,88 m; 332° 8’ 42,98” e 9,06 m até o vértice 83.553 de coordenadas N 9.568.384,48 m e E 548.419,65 m; 335° 59’ 36,1” e 12,82 
m até o vértice 83.554 de coordenadas N 9.568.396,20 m e E 548.414,43 m; 333° 40’ 15,72” e 11,52 m até o vértice 83.555 de coordenadas N 9.568.406,52 
m e E 548.409,33 m; 328° 46’ 39,53” e 16,52 m até o vértice 83.556 de coordenadas N 9.568.420,65 m e E 548.400,76 m; 326° 25’ 40,84” e 19,77 m até o 
vértice 83.557 de coordenadas N 9.568.437,12 m e E 548.389,83 m; 321° 48’ 59,79” e 23,69 m até o vértice 83.558 de coordenadas N 9.568.455,73 m e E 
548.375,19 m; 322° 30’ 1,54” e 27,21 m até o vértice 83.559 de coordenadas N 9.568.477,32 m e E 548.358,63 m; 336° 41’ 23,3” e 13,60 m até o vértice 
83.560 de coordenadas N 9.568.489,80 m e E 548.353,25 m; 345° 41’ 32,5” e 14,90 m até o vértice 83.561 de coordenadas N 9.568.504,25 m e E 548.349,57 
m; 23° 11’ 18,78” e 9,65 m até o vértice 83.562 de coordenadas N 9.568.513,12 m e E 548.353,37 m; 102° 8’ 56,34” e 10,89 m até o vértice 83.563 de 
coordenadas N 9.568.510,83 m e E 548.364,01 m; 142° 40’ 55,08” e 12,53 m até o vértice 83.564 de coordenadas N 9.568.500,86 m e E 548.371,61 m; 111° 
43’ 0,82” e 27,15 m até o vértice 83.565 de coordenadas N 9.568.490,82 m e E 548.396,83 m; 114° 15’ 43,16” e 8,29 m até o vértice 83.566 de coordenadas 
N 9.568.487,41 m e E 548.404,39 m; 105° 27’ 40,4” e 12,54 m até o vértice 83.567 de coordenadas N 9.568.484,07 m e E 548.416,47 m; 87° 17’ 49,48” e 
12,69 m até o vértice 83.568 de coordenadas N 9.568.484,67 m e E 548.429,15 m; 104° 54’ 12,39” e 6,49 m até o vértice 83.569 de coordenadas N 9.568.483,00 
m e E 548.435,43 m; 59° 53’ 8,34” e 1,12 m até o vértice 83.570 de coordenadas N 9.568.483,56 m e E 548.436,40 m; 100° 9’ 31,15” e 3,16 m até o vértice 
83.571 de coordenadas N 9.568.483,00 m e E 548.439,51 m; 104° 51’ 6,92” e 2,16 m até o vértice 83.572 de coordenadas N 9.568.482,45 m e E 548.441,59 
m; 89° 50’ 12,71” e 2,55 m até o vértice 83.573 de coordenadas N 9.568.482,45 m e E 548.444,14 m; 104° 51’ 23,58” e 2,16 m até o vértice 83.574 de 
coordenadas N 9.568.481,90 m e E 548.446,23 m; 104° 51’ 25” e 2,16 m até o vértice 83.575 de coordenadas N 9.568.481,35 m e E 548.448,31 m; 117° 31’ 
48,47” e 2,40 m até o vértice 83.576 de coordenadas N 9.568.480,24 m e E 548.450,44 m; 117° 34’ 36,26” e 3,60 m até o vértice 83.577 de coordenadas N 
9.568.478,57 m e E 548.453,63 m; 117° 35’ 14,9” e 2,40 m até o vértice 83.578 de coordenadas N 9.568.477,46 m e E 548.455,76 m; 112° 50’ 25,11” e 2,86 
m até o vértice 83.579 de coordenadas N 9.568.476,35 m e E 548.458,39 m; 102° 1’ 23,87” e 2,64 m até o vértice 83.580 de coordenadas N 9.568.475,80 m 
e E 548.460,98 m; 127° 33’ 46,57” e 2,73 m até o vértice 83.581 de coordenadas N 9.568.474,13 m e E 548.463,14 m; 124° 31’ 49,35” e 1,95 m até o vértice 
83.582 de coordenadas N 9.568.473,03 m e E 548.464,75 m; 104° 45’ 30,03” e 2,14 m até o vértice 83.583 de coordenadas N 9.568.472,48 m e E 548.466,82 
m; 112° 39’ 24,65” e 2,83 m até o vértice 83.584 de coordenadas N 9.568.471,39 m e E 548.469,43 m; 89° 39’ 29,92” e 2,02 m até o vértice 83.585 de 
coordenadas N 9.568.471,40 m e E 548.471,45 m; 104° 43’ 44,62” e 2,13 m até o vértice 83.586 de coordenadas N 9.568.470,86 m e E 548.473,52 m; 124° 
31’ 31,48” e 1,94 m até o vértice 83.587 de coordenadas N 9.568.469,76 m e E 548.475,12 m; 127° 34’ 30,76” e 2,70 m até o vértice 83.588 de coordenadas 
N 9.568.468,11 m e E 548.477,26 m; 135° 13’ 55,79” e 2,32 m até o vértice 83.589 de coordenadas N 9.568.466,46 m e E 548.478,89 m; 142° 43’ 10,6” e 
2,76 m até o vértice 83.590 de coordenadas N 9.568.464,27 m e E 548.480,56 m; 135° 13’ 27,94” e 2,31 m até o vértice 83.591 de coordenadas N 9.568.462,63 
m e E 548.482,19 m; 156° 21’ 4,49” e 2,98 m até o vértice 83.592 de coordenadas N 9.568.459,90 m e E 548.483,39 m; 152° 3’ 44,81” e 2,47 m até o vértice 
83.593 de coordenadas N 9.568.457,72 m e E 548.484,54 m; 152° 3’ 46,2” e 2,46 m até o vértice 83.594 de coordenadas N 9.568.455,54 m e E 548.485,70 
m; 152° 4’ 27,92” e 2,46 m até o vértice 83.595 de coordenadas N 9.568.453,37 m e E 548.486,85 m; 152° 4’ 44,7” e 2,46 m até o vértice 83.596 de coor-
denadas N 9.568.451,19 m e E 548.488,00 m; 145° 37’ 53,47” e 1,97 m até o vértice 83.597 de coordenadas N 9.568.449,56 m e E 548.489,12 m; 127° 33’ 
59,47” e 2,67 m até o vértice 83.598 de coordenadas N 9.568.447,94 m e E 548.491,23 m; 127° 33’ 59,39” e 2,66 m até o vértice 83.599 de coordenadas N 
9.568.446,32 m e E 548.493,34 m; 145° 40’ 26,45” e 1,96 m até o vértice 83.600 de coordenadas N 9.568.444,70 m e E 548.494,45 m; 152° 9’ 7,41” e 2,44 
m até o vértice 83.601 de coordenadas N 9.568.442,54 m e E 548.495,58 m; 176° 17’ 8,32” e 2,70 m até o vértice 83.602 de coordenadas N 9.568.439,85 m 
e E 548.495,76 m; 152° 7’ 57,88” e 2,43 m até o vértice 83.603 de coordenadas N 9.568.437,70 m e E 548.496,90 m; 142° 44’ 22,41” e 2,69 m até o vértice 
83.604 de coordenadas N 9.568.435,56 m e E 548.498,53 m; 112° 44’ 56,88” e 2,77 m até o vértice 83.605 de coordenadas N 9.568.434,49 m e E 548.501,08 
m; 121° 38’ 1,83” e 3,03 m até o vértice 83.606 de coordenadas N 9.568.432,90 m e E 548.503,66 m; 134° 57’ 44,86” e 2,23 m até o vértice 83.607 de 
coordenadas N 9.568.431,33 m e E 548.505,23 m; 117° 1’ 56,7” e 1,14 m até o vértice 83.608 de coordenadas N 9.568.430,81 m e E 548.506,25 m; 127° 9’ 
55,91” e 2,59 m até o vértice 83.609 de coordenadas N 9.568.429,24 m e E 548.508,32 m; 121° 23’ 20,19” e 3,00 m até o vértice 83.610 de coordenadas N 
9.568.427,68 m e E 548.510,88 m; 135° 7’ 54,95” e 1,48 m até o vértice 83.611 de coordenadas N 9.568.426,63 m e E 548.511,92 m; 127° 22’ 33,73” e 2,60 
m até o vértice 83.612 de coordenadas N 9.568.425,05 m e E 548.513,99 m; 124° 17’ 58,69” e 1,86 m até o vértice 83.613 de coordenadas N 9.568.424,00 
m e E 548.515,53 m; 121° 38’ 20,66” e 3,00 m até o vértice 83.614 de coordenadas N 9.568.422,43 m e E 548.518,08 m; 104° 40’ 11,23” e 2,07 m até o 
vértice 83.615 de coordenadas N 9.568.421,90 m e E 548.520,08 m; 90° 1’ 52,8” e 2,96 m até o vértice 83.616 de coordenadas N 9.568.421,90 m e E 
548.523,05 m; 104° 40’ 32,1” e 2,07 m até o vértice 83.617 de coordenadas N 9.568.421,38 m e E 548.525,05 m; 90° 1’ 53,5” e 1,98 m até o vértice 83.618 
de coordenadas N 9.568.421,38 m e E 548.527,02 m; 89° 52’ 30,42” e 1,97 m até o vértice 83.619 de coordenadas N 9.568.421,38 m e E 548.529,00 m; 104° 
11’ 2,61” e 2,05 m até o vértice 83.620 de coordenadas N 9.568.420,88 m e E 548.530,99 m; 116° 54’ 25,82” e 2,26 m até o vértice 83.621 de coordenadas 
N 9.568.419,86 m e E 548.533,00 m; 121° 17’ 46,99” e 2,95 m até o vértice 83.622 de coordenadas N 9.568.418,32 m e E 548.535,52 m; 145° 54’ 35,43” e 
1,86 m até o vértice 83.623 de coordenadas N 9.568.416,78 m e E 548.536,57 m; 135° 3’ 3,99” e 2,89 m até o vértice 83.624 de coordenadas N 9.568.414,73 
m e E 548.538,61 m; 112° 4’ 56,53” e 2,69 m até o vértice 83.625 de coordenadas N 9.568.413,72 m e E 548.541,11 m; 112° 4’ 56,06” e 2,69 m até o vértice 
83.626 de coordenadas N 9.568.412,71 m e E 548.543,60 m; 89° 35’ 6,92” e 1,96 m até o vértice 83.627 de coordenadas N 9.568.412,72 m e E 548.545,56 
m; 89° 35’ 5,06” e 2,46 m até o vértice 83.628 de coordenadas N 9.568.412,74 m e E 548.548,02 m; 89° 29’ 46,03” e 2,45 m até o vértice 83.629 de coor-
denadas N 9.568.412,76 m e E 548.550,47 m; 74° 40’ 35,84” e 2,02 m até o vértice 83.630 de coordenadas N 9.568.413,30 m e E 548.552,42 m; 74° 40’ 
32,92” e 2,02 m até o vértice 83.631 de coordenadas N 9.568.413,83 m e E 548.554,37 m; 61° 31’ 45,63” e 2,20 m até o vértice 83.632 de coordenadas N 
9.568.414,88 m e E 548.556,30 m; 34° 17’ 27,31” e 2,52 m até o vértice 83.633 de coordenadas N 9.568.416,96 m e E 548.557,72 m; 42° 29’ 51,22” e 2,12 
m até o vértice 83.634 de coordenadas N 9.568.418,52 m e E 548.559,15 m; 34° 17’ 54,43” e 2,53 m até o vértice 83.635 de coordenadas N 9.568.420,61 m 
e E 548.560,58 m; 42° 29’ 21,85” e 2,84 m até o vértice 83.636 de coordenadas N 9.568.422,71 m e E 548.562,50 m; 42° 29’ 20,45” e 1,42 m até o vértice 
83.637 de coordenadas N 9.568.423,76 m e E 548.563,46 m; 46° 42’ 29,73” e 6,46 m até o vértice 83.638 de coordenadas N 9.568.428,19 m e E 548.568,16 
m; 34° 15’ 10,04” e 9,01 m até o vértice 83.639 de coordenadas N 9.568.435,63 m e E 548.573,23 m; 29° 36’ 51,79” e 1,31 m até o vértice 83.640 de coor-
denadas N 9.568.436,77 m e E 548.573,88 m; 22° 11’ 0,83” e 1,63 m até o vértice 83.641 de coordenadas N 9.568.438,28 m e E 548.574,49 m; 41° 36’ 29,2” 
e 1,53 m até o vértice 83.642 de coordenadas N 9.568.439,42 m e E 548.575,51 m; 22° 11’ 55,32” e 1,64 m até o vértice 83.643 de coordenadas N 9.568.440,94 
m e E 548.576,13 m; 22° 0’ 39,11” e 1,65 m até o vértice 83.644 de coordenadas N 9.568.442,46 m e E 548.576,74 m; 41° 5’ 35,02” e 1,54 m até o vértice 
83.645 de coordenadas N 9.568.443,62 m e E 548.577,75 m; 355° 22’ 28,8” e 1,54 m até o vértice 83.646 de coordenadas N 9.568.445,16 m e E 548.577,63 
m; 342° 11’ 20,43” e 1,61 m até o vértice 83.647 de coordenadas N 9.568.446,69 m e E 548.577,13 m; 330° 38’ 49,47” e 1,76 m até o vértice 83.648 de 
coordenadas N 9.568.448,22 m e E 548.576,27 m; 342° 10’ 39,27” e 1,62 m até o vértice 83.649 de coordenadas N 9.568.449,76 m e E 548.575,78 m; 342° 
10’ 36,95” e 1,62 m até o vértice 83.650 de coordenadas N 9.568.451,30 m e E 548.575,28 m; 355° 18’ 37,87” e 1,55 m até o vértice 83.651 de coordenadas 
N 9.568.452,85 m e E 548.575,16 m; 355° 18’ 35,42” e 1,56 m até o vértice 83.652 de coordenadas N 9.568.454,40 m e E 548.575,03 m; 355° 18’ 36,67” e 
1,95 m até o vértice 83.653 de coordenadas N 9.568.456,34 m e E 548.574,87 m; 355° 18’ 35,94” e 1,56 m até o vértice 83.654 de coordenadas N 9.568.457,90 
m e E 548.574,74 m; 342° 13’ 36,16” e 1,63 m até o vértice 83.655 de coordenadas N 9.568.459,46 m e E 548.574,24 m; 355° 17’ 50,96” e 2,35 m até o 
vértice 83.656 de coordenadas N 9.568.461,80 m e E 548.574,05 m; 355° 17’ 48,69” e 1,97 m até o vértice 83.657 de coordenadas N 9.568.463,76 m e E 
548.573,89 m; 355° 17’ 52,34” e 1,58 m até o vértice 83.658 de coordenadas N 9.568.465,33 m e E 548.573,76 m; 355° 12’ 19,83” e 1,98 m até o vértice 
83.659 de coordenadas N 9.568.467,31 m e E 548.573,59 m; 16° 14’ 11,74” e 2,07 m até o vértice 83.660 de coordenadas N 9.568.469,30 m e E 548.574,17 
m; 12° 52’ 18,39” e 1,23 m até o vértice 83.661 de coordenadas N 9.568.470,49 m e E 548.574,45 m; 21° 3’ 36,57” e 1,71 m até o vértice 83.662 de coor-
denadas N 9.568.472,09 m e E 548.575,06 m; 5° 54’ 11,71” e 2,01 m até o vértice 83.663 de coordenadas N 9.568.474,09 m e E 548.575,27 m; 52° 47’ 
30,84” e 1,33 m até o vértice 83.664 de coordenadas N 9.568.474,89 m e E 548.576,33 m; 89° 43’ 43,09” e 2,26 m até o vértice 83.665 de coordenadas N 
9.568.474,90 m e E 548.578,58 m; 89° 43’ 44,43” e 1,50 m até o vértice 83.666 de coordenadas N 9.568.474,91 m e E 548.580,09 m; 89° 42’ 18,77” e 2,26 
m até o vértice 83.667 de coordenadas N 9.568.474,92 m e E 548.582,35 m; 89° 25’ 49,41” e 1,50 m até o vértice 83.668 de coordenadas N 9.568.474,93 m 
e E 548.583,85 m; 89° 25’ 47,41” e 1,50 m até o vértice 83.669 de coordenadas N 9.568.474,95 m e E 548.585,35 m; 89° 26’ 32,74” e 1,88 m até o vértice 
83.670 de coordenadas N 9.568.474,97 m e E 548.587,22 m; 123° 39’ 51,83” e 1,43 m até o vértice 83.671 de coordenadas N 9.568.474,18 m e E 548.588,41 
m; 89° 43’ 54,21” e 1,88 m até o vértice 83.672 de coordenadas N 9.568.474,19 m e E 548.590,29 m; 89° 43’ 52,82” e 1,51 m até o vértice 83.673 de coor-
denadas N 9.568.474,19 m e E 548.591,80 m; 89° 43’ 54,44” e 1,88 m até o vértice 83.674 de coordenadas N 9.568.474,20 m e E 548.593,68 m; 89° 43’ 
53,21” e 1,88 m até o vértice 83.675 de coordenadas N 9.568.474,21 m e E 548.595,56 m; 89° 43’ 54,13” e 1,88 m até o vértice 83.676 de coordenadas N 
9.568.474,22 m e E 548.597,44 m; 89° 43’ 52,37” e 1,51 m até o vértice 83.677 de coordenadas N 9.568.474,23 m e E 548.598,95 m; 74° 41’ 7,55” e 1,53 
m até o vértice 83.678 de coordenadas N 9.568.474,63 m e E 548.600,43 m; 74° 41’ 5,88” e 1,54 m até o vértice 83.679 de coordenadas N 9.568.475,04 m 
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e E 548.601,91 m; 79° 37’ 28,25” e 2,27 m até o vértice 83.680 de coordenadas N 9.568.475,45 m e E 548.604,14 m; 74° 41’ 14,64” e 1,54 m até o vértice 
83.681 de coordenadas N 9.568.475,85 m e E 548.605,63 m; 89° 43’ 44,03” e 1,51 m até o vértice 83.682 de coordenadas N 9.568.475,86 m e E 548.607,13 
m; 89° 43’ 44,55” e 1,51 m até o vértice 83.683 de coordenadas N 9.568.475,87 m e E 548.608,64 m; 89° 43’ 43,33” e 1,51 m até o vértice 83.684 de coor-
denadas N 9.568.475,87 m e E 548.610,15 m; 89° 43’ 45,06” e 1,89 m até o vértice 83.685 de coordenadas N 9.568.475,88 m e E 548.612,04 m; 104° 20’ 
52,09” e 1,58 m até o vértice 83.686 de coordenadas N 9.568.475,49 m e E 548.613,57 m; 134° 46’ 42,23” e 1,69 m até o vértice 83.687 de coordenadas N 
9.568.474,30 m e E 548.614,77 m; 127° 0’ 37,45” e 1,97 m até o vértice 83.688 de coordenadas N 9.568.473,11 m e E 548.616,34 m; 121° 11’ 51,57” e 2,28 
m até o vértice 83.689 de coordenadas N 9.568.471,94 m e E 548.618,29 m; 145° 22’ 36,29” e 1,43 m até o vértice 83.690 de coordenadas N 9.568.470,76 
m e E 548.619,10 m; 134° 38’ 35,71” e 1,67 m até o vértice 83.691 de coordenadas N 9.568.469,59 m e E 548.620,29 m; 116° 39’ 49,29” e 1,72 m até o 
vértice 83.692 de coordenadas N 9.568.468,81 m e E 548.621,83 m; 89° 27’ 12,95” e 1,50 m até o vértice 83.693 de coordenadas N 9.568.468,83 m e E 
548.623,33 m; 74° 35’ 21,06” e 1,54 m até o vértice 83.694 de coordenadas N 9.568.469,24 m e E 548.624,81 m; 89° 53’ 25,92” e 1,88 m até o vértice 83.695 
de coordenadas N 9.568.469,24 m e E 548.626,69 m; 61° 49’ 7,82” e 1,67 m até o vértice 83.696 de coordenadas N 9.568.470,03 m e E 548.628,16 m; 80° 
3’ 29,44” e 2,28 m até o vértice 83.697 de coordenadas N 9.568.470,42 m e E 548.630,41 m; 75° 11’ 52,28” e 1,54 m até o vértice 83.698 de coordenadas 
N 9.568.470,81 m e E 548.631,90 m; 30° 37’ 59,26” e 1,38 m até o vértice 83.699 de coordenadas N 9.568.472,00 m e E 548.632,60 m; 357° 27’ 7,49” e 
1,98 m até o vértice 83.700 de coordenadas N 9.568.473,98 m e E 548.632,51 m; 15° 17’ 34,79” e 1,23 m até o vértice 83.701 de coordenadas N 9.568.475,17 
m e E 548.632,84 m; 50° 49’ 25,46” e 1,88 m até o vértice 83.702 de coordenadas N 9.568.476,36 m e E 548.634,30 m; 15° 19’ 39,35” e 1,24 m até o vértice 
83.703 de coordenadas N 9.568.477,55 m e E 548.634,62 m; 30° 36’ 7,21” e 1,39 m até o vértice 83.704 de coordenadas N 9.568.478,75 m e E 548.635,33 
m; 75° 8’ 23,24” e 1,55 m até o vértice 83.705 de coordenadas N 9.568.479,14 m e E 548.636,83 m; 135° 13’ 37,48” e 1,68 m até o vértice 83.706 de coor-
denadas N 9.568.477,95 m e E 548.638,02 m; 142° 57’ 58,28” e 1,99 m até o vértice 83.707 de coordenadas N 9.568.476,36 m e E 548.639,22 m; 117° 13’ 
53,85” e 1,74 m até o vértice 83.708 de coordenadas N 9.568.475,56 m e E 548.640,76 m; 90° 1’ 49,21” e 1,51 m até o vértice 83.709 de coordenadas N 
9.568.475,56 m e E 548.642,28 m; 61° 50’ 47,68” e 1,68 m até o vértice 83.710 de coordenadas N 9.568.476,35 m e E 548.643,76 m; 90° 1’ 48,8” e 1,89 m 
até o vértice 83.711 de coordenadas N 9.568.476,35 m e E 548.645,65 m; 90° 1’ 50,05” e 2,27 m até o vértice 83.712 de coordenadas N 9.568.476,35 m e 
E 548.647,92 m; 90° 1’ 48,99” e 1,89 m até o vértice 83.713 de coordenadas N 9.568.476,35 m e E 548.649,81 m; 117° 18’ 20,74” e 1,73 m até o vértice 
83.714 de coordenadas N 9.568.475,55 m e E 548.651,35 m; 104° 36’ 30,7” e 1,58 m até o vértice 83.715 de coordenadas N 9.568.475,16 m e E 548.652,88 
m; 101° 48’ 11,92” e 1,94 m até o vértice 83.716 de coordenadas N 9.568.474,76 m e E 548.654,78 m; 90° 1’ 48,01” e 1,51 m até o vértice 83.717 de coor-
denadas N 9.568.474,76 m e E 548.656,30 m; 90° 1’ 49,39” e 1,51 m até o vértice 83.718 de coordenadas N 9.568.474,76 m e E 548.657,81 m; 89° 49’ 
35,89” e 1,51 m até o vértice 83.719 de coordenadas N 9.568.474,76 m e E 548.659,32 m; 75° 0’ 25,28” e 1,55 m até o vértice 83.720 de coordenadas N 
9.568.475,16 m e E 548.660,82 m; 34° 33’ 7,26” e 1,93 m até o vértice 83.721 de coordenadas N 9.568.476,75 m e E 548.661,91 m; 12° 0’ 30,44” e 1,62 m 
até o vértice 83.722 de coordenadas N 9.568.478,33 m e E 548.662,25 m; 30° 3’ 46,3” e 5,07 m até o vértice 83.723 de coordenadas N 9.568.482,72 m e E 
548.664,79 m; 114° 34’ 47,98” e 7,58 m até o vértice 83.724 de coordenadas N 9.568.479,57 m e E 548.671,69 m; 119° 28’ 54,77” e 38,83 m até o vértice 
83.725 de coordenadas N 9.568.460,46 m e E 548.705,49 m; 120° 17’ 27,96” e 4,28 m até o vértice 83.726 de coordenadas N 9.568.458,30 m e E 548.709,18 
m; 145° 41’ 40,24” e 7,53 m até o vértice 83.727 de coordenadas N 9.568.452,08 m e E 548.713,43 m; 156° 19’ 33,16” e 7,53 m até o vértice 83.728 de 
coordenadas N 9.568.445,19 m e E 548.716,45 m; 162° 59’ 56,98” e 5,78 m até o vértice 83.729 de coordenadas N 9.568.439,66 m e E 548.718,14 m; 178° 
7’ 20,1” e 29,64 m até o vértice 83.730 de coordenadas N 9.568.410,04 m e E 548.719,11 m; 178° 18’ 36,05” e 17,28 m até o vértice 83.731 de coordenadas 
N 9.568.392,77 m e E 548.719,62 m; 137° 16’ 1,89” e 2,47 m até o vértice 83.732 de coordenadas N 9.568.390,95 m e E 548.721,30 m; 98° 1’ 18,18” e 3,73 
m até o vértice 83.733 de coordenadas N 9.568.390,43 m e E 548.724,99 m; 93° 21’ 17,23” e 4,47 m até o vértice 83.734 de coordenadas N 9.568.390,17 m 
e E 548.729,46 m; 109° 9’ 42,53” e 3,95 m até o vértice 83.735 de coordenadas N 9.568.388,87 m e E 548.733,19 m; 127° 13’ 58,29” e 3,42 m até o vértice 
83.736 de coordenadas N 9.568.386,80 m e E 548.735,91 m; 184° 10’ 47,21” e 4,14 m até o vértice 83.737 de coordenadas N 9.568.382,67 m e E 548.735,61 
m; 166° 19’ 26,42” e 4,23 m até o vértice 83.738 de coordenadas N 9.568.378,56 m e E 548.736,61 m; 163° 58’ 31,93” e 3,47 m até o vértice 83.739 de 
coordenadas N 9.568.375,22 m e E 548.737,57 m; 148° 19’ 35,66” e 5,40 m até o vértice 83.740 de coordenadas N 9.568.370,63 m e E 548.740,41 m; 111° 
5’ 28,73” e 2,84 m até o vértice 83.741 de coordenadas N 9.568.369,60 m e E 548.743,05 m; 85° 51’ 15,18” e 7,00 m até o vértice 83.742 de coordenadas 
N 9.568.370,11 m e E 548.750,03 m; 103° 40’ 20,07” e 3,24 m até o vértice 83.743 de coordenadas N 9.568.369,34 m e E 548.753,18 m; 81° 22’ 45,48” e 
3,39 m até o vértice 83.744 de coordenadas N 9.568.369,85 m e E 548.756,53 m; 20° 31’ 49,17” e 4,63 m até o vértice 83.745 de coordenadas N 9.568.374,19 
m e E 548.758,15 m; 71° 37’ 10,02” e 1,61 m até o vértice 83.746 de coordenadas N 9.568.374,70 m e E 548.759,68 m; 93° 5’ 31,94” e 0,35 m até o vértice 
83.747 de coordenadas N 9.568.374,68 m e E 548.760,03 m, coincidente com o vértice 76.222, ponto inicial da descrição deste perímetro.
A descrição do perímetro da linha de margem da bacia hidráulica do Açude Gavião, em seu primeiro lago anexo, inicia-se no vértice 83.748, de coordenadas 
N 9.567.656,57 m e E 546.887,18 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 92° 47’ 36,03” e 5,82 m até o vértice 83.749 de 
coordenadas N 9.567.656,29 m e E 546.892,99 m; 81° 24’ 11,09” e 7,13 m até o vértice 83.750 de coordenadas N 9.567.657,35 m e E 546.900,04 m; 98° 
45’ 38,52” e 6,24 m até o vértice 83.751 de coordenadas N 9.567.656,40 m e E 546.906,21 m; 103° 14’ 24,34” e 39,41 m até o vértice 83.752 de coordenadas 
N 9.567.647,38 m e E 546.944,57 m; 99° 58’ 48,6” e 7,59 m até o vértice 83.753 de coordenadas N 9.567.646,06 m e E 546.952,04 m; 102° 58’ 5,79” e 6,01 
m até o vértice 83.754 de coordenadas N 9.567.644,71 m e E 546.957,89 m; 115° 44’ 0,61” e 6,15 m até o vértice 83.755 de coordenadas N 9.567.642,04 m 
e E 546.963,43 m; 130° 17’ 5,07” e 7,70 m até o vértice 83.756 de coordenadas N 9.567.637,07 m e E 546.969,31 m; 110° 40’ 23,73” e 73,79 m até o vértice 
83.757 de coordenadas N 9.567.611,02 m e E 547.038,34 m; 136° 16’ 1,3” e 16,96 m até o vértice 83.758 de coordenadas N 9.567.598,76 m e E 547.050,07 
m; 141° 45’ 23,54” e 10,27 m até o vértice 83.759 de coordenadas N 9.567.590,70 m e E 547.056,42 m; 169° 50’ 13,46” e 4,46 m até o vértice 83.760 de 
coordenadas N 9.567.586,31 m e E 547.057,21 m; 179° 17’ 44,6” e 3,95 m até o vértice 83.761 de coordenadas N 9.567.582,36 m e E 547.057,26 m; 179° 
17’ 44,96” e 5,11 m até o vértice 83.762 de coordenadas N 9.567.577,25 m e E 547.057,32 m; 179° 17’ 43,41” e 3,13 m até o vértice 83.763 de coordenadas 
N 9.567.574,12 m e E 547.057,36 m; 179° 17’ 44,81” e 6,61 m até o vértice 83.764 de coordenadas N 9.567.567,51 m e E 547.057,44 m; 201° 37’ 25,73” e 
12,30 m até o vértice 83.765 de coordenadas N 9.567.556,08 m e E 547.052,91 m; 271° 28’ 39,05” e 5,40 m até o vértice 83.766 de coordenadas N 9.567.556,22 
m e E 547.047,51 m; 298° 55’ 28,37” e 7,16 m até o vértice 83.767 de coordenadas N 9.567.559,68 m e E 547.041,24 m; 238° 40’ 51,56” e 12,02 m até o 
vértice 83.768 de coordenadas N 9.567.553,43 m e E 547.030,97 m; 297° 6’ 28,79” e 7,43 m até o vértice 83.769 de coordenadas N 9.567.556,81 m e E 
547.024,36 m; 227° 55’ 18,3” e 3,33 m até o vértice 83.770 de coordenadas N 9.567.554,58 m e E 547.021,88 m; 204° 5’ 57,23” e 4,14 m até o vértice 83.771 
de coordenadas N 9.567.550,80 m e E 547.020,19 m; 199° 17’ 40,14” e 5,99 m até o vértice 83.772 de coordenadas N 9.567.545,15 m e E 547.018,21 m; 
197° 8’ 37,57” e 5,50 m até o vértice 83.773 de coordenadas N 9.567.539,89 m e E 547.016,59 m; 198° 2’ 52,69” e 6,28 m até o vértice 83.774 de coordenadas 
N 9.567.533,92 m e E 547.014,65 m; 191° 8’ 24,19” e 7,91 m até o vértice 83.775 de coordenadas N 9.567.526,15 m e E 547.013,12 m; 189° 58’ 50,3” e 
10,39 m até o vértice 83.776 de coordenadas N 9.567.515,92 m e E 547.011,32 m; 173° 12’ 13,26” e 12,42 m até o vértice 83.777 de coordenadas N 
9.567.503,59 m e E 547.012,79 m; 216° 6’ 53,62” e 12,54 m até o vértice 83.778 de coordenadas N 9.567.493,45 m e E 547.005,39 m; 178° 3’ 45,54” e 2,06 
m até o vértice 83.779 de coordenadas N 9.567.491,39 m e E 547.005,46 m; 178° 3’ 44,27” e 1,24 m até o vértice 83.780 de coordenadas N 9.567.490,16 m 
e E 547.005,50 m; 180° 20’ 2,59” e 10,24 m até o vértice 83.781 de coordenadas N 9.567.479,91 m e E 547.005,45 m; 178° 5’ 35,93” e 6,11 m até o vértice 
83.782 de coordenadas N 9.567.473,81 m e E 547.005,65 m; 178° 10’ 45,18” e 7,28 m até o vértice 83.783 de coordenadas N 9.567.466,54 m e E 547.005,88 
m; 171° 5’ 34,72” e 3,26 m até o vértice 83.784 de coordenadas N 9.567.463,31 m e E 547.006,38 m; 151° 14’ 3,7” e 12,39 m até o vértice 83.785 de coor-
denadas N 9.567.452,45 m e E 547.012,35 m; 213° 41’ 43,82” e 7,00 m até o vértice 83.786 de coordenadas N 9.567.446,63 m e E 547.008,46 m; 152° 6’ 
50,18” e 2,97 m até o vértice 83.787 de coordenadas N 9.567.444,01 m e E 547.009,85 m; 175° 53’ 32,22” e 7,22 m até o vértice 83.788 de coordenadas N 
9.567.436,81 m e E 547.010,37 m; 192° 34’ 37,98” e 5,26 m até o vértice 83.789 de coordenadas N 9.567.431,68 m e E 547.009,22 m; 180° 18’ 49,91” e 
2,56 m até o vértice 83.790 de coordenadas N 9.567.429,12 m e E 547.009,21 m; 149° 23’ 32,13” e 4,32 m até o vértice 83.791 de coordenadas N 9.567.425,40 
m e E 547.011,41 m; 129° 2’ 21,36” e 3,19 m até o vértice 83.792 de coordenadas N 9.567.423,38 m e E 547.013,89 m; 155° 28’ 39,15” e 6,54 m até o 
vértice 83.793 de coordenadas N 9.567.417,43 m e E 547.016,61 m; 104° 54’ 44,71” e 3,42 m até o vértice 83.794 de coordenadas N 9.567.416,55 m e E 
547.019,91 m; 94° 2’ 5,31” e 4,69 m até o vértice 83.795 de coordenadas N 9.567.416,22 m e E 547.024,59 m; 71° 45’ 51,82” e 2,62 m até o vértice 83.796 
de coordenadas N 9.567.417,04 m e E 547.027,08 m; 57° 37’ 45,55” e 3,62 m até o vértice 83.797 de coordenadas N 9.567.418,98 m e E 547.030,14 m; 96° 
58’ 3,68” e 2,49 m até o vértice 83.798 de coordenadas N 9.567.418,68 m e E 547.032,61 m; 117° 36’ 57,73” e 2,46 m até o vértice 83.799 de coordenadas 
N 9.567.417,54 m e E 547.034,79 m; 181° 1’ 39,92” e 3,08 m até o vértice 83.800 de coordenadas N 9.567.414,46 m e E 547.034,74 m; 173° 1’ 51,75” e 
5,90 m até o vértice 83.801 de coordenadas N 9.567.408,60 m e E 547.035,45 m; 183° 52’ 3,84” e 5,56 m até o vértice 83.802 de coordenadas N 9.567.403,06 
m e E 547.035,08 m; 154° 38’ 23,14” e 3,07 m até o vértice 83.803 de coordenadas N 9.567.400,29 m e E 547.036,39 m; 123° 21’ 3,55” e 7,07 m até o 
vértice 83.804 de coordenadas N 9.567.396,40 m e E 547.042,30 m; 175° 23’ 52,65” e 4,26 m até o vértice 83.805 de coordenadas N 9.567.392,15 m e E 
547.042,64 m; 225° 6’ 56,9” e 3,11 m até o vértice 83.806 de coordenadas N 9.567.389,95 m e E 547.040,44 m; 204° 55’ 9,76” e 6,30 m até o vértice 83.807 
de coordenadas N 9.567.384,24 m e E 547.037,78 m; 198° 37’ 8,8” e 8,34 m até o vértice 83.808 de coordenadas N 9.567.376,34 m e E 547.035,12 m; 180° 
11’ 39,75” e 8,77 m até o vértice 83.809 de coordenadas N 9.567.367,56 m e E 547.035,09 m; 160° 17’ 23,65” e 11,63 m até o vértice 83.810 de coordenadas 
N 9.567.356,62 m e E 547.039,01 m; 269° 51’ 11,88” e 5,28 m até o vértice 83.811 de coordenadas N 9.567.356,61 m e E 547.033,73 m; 218° 20’ 38,37” e 
7,83 m até o vértice 83.812 de coordenadas N 9.567.350,46 m e E 547.028,87 m; 206° 46’ 56,44” e 13,75 m até o vértice 83.813 de coordenadas N 9.567.338,18 
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m e E 547.022,68 m; 198° 38’ 6,35” e 19,43 m até o vértice 83.814 de coordenadas N 9.567.319,78 m e E 547.016,47 m; 200° 33’ 5,27” e 29,01 m até o 
vértice 83.815 de coordenadas N 9.567.292,61 m e E 547.006,29 m; 318° 59’ 38,47” e 4,02 m até o vértice 83.816 de coordenadas N 9.567.295,64 m e E 
547.003,65 m; 287° 49’ 31,27” e 5,55 m até o vértice 83.817 de coordenadas N 9.567.297,34 m e E 546.998,37 m; 255° 36’ 28,65” e 1,82 m até o vértice 
83.818 de coordenadas N 9.567.296,89 m e E 546.996,60 m; 247° 56’ 53,41” e 2,38 m até o vértice 83.819 de coordenadas N 9.567.296,00 m e E 546.994,39 
m; 236° 13’ 31,61” e 1,59 m até o vértice 83.820 de coordenadas N 9.567.295,11 m e E 546.993,07 m; 233° 5’ 16,45” e 2,21 m até o vértice 83.821 de 
coordenadas N 9.567.293,78 m e E 546.991,30 m; 225° 3’ 13,4” e 1,87 m até o vértice 83.822 de coordenadas N 9.567.292,46 m e E 546.989,98 m; 211° 7’ 
44,43” e 2,57 m até o vértice 83.823 de coordenadas N 9.567.290,26 m e E 546.988,65 m; 216° 59’ 55,92” e 2,20 m até o vértice 83.824 de coordenadas N 
9.567.288,50 m e E 546.987,32 m; 206° 44’ 48,65” e 1,97 m até o vértice 83.825 de coordenadas N 9.567.286,74 m e E 546.986,44 m; 191° 28’ 9,61” e 2,23 
m até o vértice 83.826 de coordenadas N 9.567.284,55 m e E 546.985,99 m; 180° 3’ 59,74” e 1,75 m até o vértice 83.827 de coordenadas N 9.567.282,81 m 
e E 546.985,99 m; 180° 3’ 55,94” e 2,62 m até o vértice 83.828 de coordenadas N 9.567.280,19 m e E 546.985,99 m; 180° 3’ 58,35” e 1,75 m até o vértice 
83.829 de coordenadas N 9.567.278,44 m e E 546.985,98 m; 165° 50’ 25,18” e 1,80 m até o vértice 83.830 de coordenadas N 9.567.276,70 m e E 546.986,42 
m; 180° 3’ 59,55” e 1,31 m até o vértice 83.831 de coordenadas N 9.567.275,39 m e E 546.986,42 m; 153° 6’ 18,41” e 1,95 m até o vértice 83.832 de coor-
denadas N 9.567.273,65 m e E 546.987,30 m; 180° 4’ 10,12” e 2,18 m até o vértice 83.833 de coordenadas N 9.567.271,47 m e E 546.987,30 m; 180° 4’ 
9,63” e 1,75 m até o vértice 83.834 de coordenadas N 9.567.269,72 m e E 546.987,30 m; 180° 4’ 9,5” e 1,74 m até o vértice 83.835 de coordenadas N 
9.567.267,98 m e E 546.987,30 m; 194° 10’ 28,25” e 1,81 m até o vértice 83.836 de coordenadas N 9.567.266,23 m e E 546.986,85 m; 206° 47’ 25,33” e 
1,96 m até o vértice 83.837 de coordenadas N 9.567.264,47 m e E 546.985,97 m; 217° 6’ 50,28” e 2,20 m até o vértice 83.838 de coordenadas N 9.567.262,72 
m e E 546.984,64 m; 233° 16’ 47,91” e 2,21 m até o vértice 83.839 de coordenadas N 9.567.261,40 m e E 546.982,87 m; 225° 13’ 11,74” e 2,49 m até o 
vértice 83.840 de coordenadas N 9.567.259,65 m e E 546.981,11 m; 239° 7’ 12,09” e 2,57 m até o vértice 83.841 de coordenadas N 9.567.258,33 m e E 
546.978,90 m; 225° 13’ 12,51” e 1,87 m até o vértice 83.842 de coordenadas N 9.567.257,01 m e E 546.977,57 m; 211° 13’ 59,19” e 2,56 m até o vértice 
83.843 de coordenadas N 9.567.254,82 m e E 546.976,24 m; 206° 49’ 44,1” e 1,96 m até o vértice 83.844 de coordenadas N 9.567.253,07 m e E 546.975,36 
m; 206° 49’ 42,68” e 1,96 m até o vértice 83.845 de coordenadas N 9.567.251,32 m e E 546.974,47 m; 202° 2’ 53,58” e 2,36 m até o vértice 83.846 de 
coordenadas N 9.567.249,14 m e E 546.973,59 m; 202° 2’ 49,9” e 2,36 m até o vértice 83.847 de coordenadas N 9.567.246,96 m e E 546.972,71 m; 210° 0’ 
52,26” e 7,07 m até o vértice 83.848 de coordenadas N 9.567.240,83 m e E 546.969,17 m; 278° 53’ 29,58” e 10,74 m até o vértice 83.849 de coordenadas 
N 9.567.242,49 m e E 546.958,56 m; 354° 9’ 15,23” e 8,73 m até o vértice 83.850 de coordenadas N 9.567.251,17 m e E 546.957,67 m; 332° 53’ 6,71” e 
7,78 m até o vértice 83.851 de coordenadas N 9.567.258,10 m e E 546.954,13 m; 302° 50’ 25,16” e 1,58 m até o vértice 83.852 de coordenadas N 9.567.258,96 
m e E 546.952,80 m; 300° 6’ 51,31” e 2,56 m até o vértice 83.853 de coordenadas N 9.567.260,25 m e E 546.950,58 m; 295° 43’ 43,36” e 1,97 m até o 
vértice 83.854 de coordenadas N 9.567.261,10 m e E 546.948,80 m; 280° 50’ 52,7” e 2,26 m até o vértice 83.855 de coordenadas N 9.567.261,53 m e E 
546.946,59 m; 270° 1’ 43,19” e 2,21 m até o vértice 83.856 de coordenadas N 9.567.261,53 m e E 546.944,37 m; 270° 2’ 10,46” e 1,77 m até o vértice 83.857 
de coordenadas N 9.567.261,53 m e E 546.942,60 m; 270° 7’ 9,63” e 1,77 m até o vértice 83.858 de coordenadas N 9.567.261,53 m e E 546.940,83 m; 270° 
7’ 10,79” e 2,66 m até o vértice 83.859 de coordenadas N 9.567.261,54 m e E 546.938,17 m; 270° 7’ 9,6” e 1,77 m até o vértice 83.860 de coordenadas N 
9.567.261,54 m e E 546.936,40 m; 270° 7’ 10,79” e 1,77 m até o vértice 83.861 de coordenadas N 9.567.261,55 m e E 546.934,63 m; 233° 33’ 55,38” e 2,20 
m até o vértice 83.862 de coordenadas N 9.567.260,24 m e E 546.932,86 m; 233° 33’ 54,22” e 2,20 m até o vértice 83.863 de coordenadas N 9.567.258,94 
m e E 546.931,10 m; 258° 57’ 36,1” e 2,25 m até o vértice 83.864 de coordenadas N 9.567.258,50 m e E 546.928,88 m; 270° 7’ 17,49” e 1,77 m até o vértice 
83.865 de coordenadas N 9.567.258,51 m e E 546.927,11 m; 314° 35’ 34,17” e 1,87 m até o vértice 83.866 de coordenadas N 9.567.259,82 m e E 546.925,78 
m; 296° 18’ 48,88” e 1,98 m até o vértice 83.867 de coordenadas N 9.567.260,70 m e E 546.924,01 m; 328° 36’ 56,64” e 2,56 m até o vértice 83.868 de 
coordenadas N 9.567.262,88 m e E 546.922,68 m; 333° 1’ 54,01” e 1,96 m até o vértice 83.869 de coordenadas N 9.567.264,63 m e E 546.921,79 m; 359° 
51’ 46,11” e 1,75 m até o vértice 83.870 de coordenadas N 9.567.266,37 m e E 546.921,79 m; 359° 49’ 57,59” e 1,74 m até o vértice 83.871 de coordenadas 
N 9.567.268,12 m e E 546.921,78 m; 14° 5’ 29,48” e 1,80 m até o vértice 83.872 de coordenadas N 9.567.269,86 m e E 546.922,22 m; 14° 5’ 29,55” e 1,80 
m até o vértice 83.873 de coordenadas N 9.567.271,60 m e E 546.922,66 m; 359° 50’ 7,68” e 2,18 m até o vértice 83.874 de coordenadas N 9.567.273,79 m 
e E 546.922,65 m; 359° 50’ 6,67” e 2,18 m até o vértice 83.875 de coordenadas N 9.567.275,97 m e E 546.922,64 m; 14° 5’ 17,73” e 1,80 m até o vértice 
83.876 de coordenadas N 9.567.277,71 m e E 546.923,08 m; 21° 58’ 0,36” e 2,35 m até o vértice 83.877 de coordenadas N 9.567.279,89 m e E 546.923,96 
m; 56° 43’ 2,54” e 1,59 m até o vértice 83.878 de coordenadas N 9.567.280,76 m e E 546.925,29 m; 37° 12’ 28,76” e 2,19 m até o vértice 83.879 de coor-
denadas N 9.567.282,51 m e E 546.926,61 m; 34° 0’ 1,38” e 1,58 m até o vértice 83.880 de coordenadas N 9.567.283,82 m e E 546.927,50 m; 26° 47’ 48,71” 
e 1,96 m até o vértice 83.881 de coordenadas N 9.567.285,57 m e E 546.928,38 m; 348° 27’ 7,16” e 2,24 m até o vértice 83.882 de coordenadas N 9.567.287,76 
m e E 546.927,93 m; 296° 24’ 20,77” e 1,98 m até o vértice 83.883 de coordenadas N 9.567.288,64 m e E 546.926,16 m; 233° 31’ 53,9” e 2,20 m até o 
vértice 83.884 de coordenadas N 9.567.287,33 m e E 546.924,39 m; 233° 31’ 56,16” e 2,20 m até o vértice 83.885 de coordenadas N 9.567.286,02 m e E 
546.922,62 m; 281° 20’ 37,11” e 6,78 m até o vértice 83.886 de coordenadas N 9.567.287,35 m e E 546.915,97 m; 301° 46’ 44,55” e 8,35 m até o vértice 
83.887 de coordenadas N 9.567.291,75 m e E 546.908,87 m; 317° 5’ 30,2” e 7,19 m até o vértice 83.888 de coordenadas N 9.567.297,02 m e E 546.903,98 
m; 320° 35’ 23,81” e 9,10 m até o vértice 83.889 de coordenadas N 9.567.304,05 m e E 546.898,20 m; 316° 7’ 56,67” e 12,19 m até o vértice 83.890 de 
coordenadas N 9.567.312,84 m e E 546.889,75 m; 331° 49’ 46,17” e 9,47 m até o vértice 83.891 de coordenadas N 9.567.321,18 m e E 546.885,28 m; 325° 
0’ 31,88” e 8,58 m até o vértice 83.892 de coordenadas N 9.567.328,21 m e E 546.880,37 m; 314° 34’ 15,78” e 0,63 m até o vértice 83.893 de coordenadas 
N 9.567.328,65 m e E 546.879,92 m; 281° 15’ 14,7” e 6,79 m até o vértice 83.894 de coordenadas N 9.567.329,98 m e E 546.873,26 m; 322° 33’ 25,97” e 
8,14 m até o vértice 83.895 de coordenadas N 9.567.336,44 m e E 546.868,30 m; 329° 12’ 12,7” e 12,20 m até o vértice 83.896 de coordenadas N 9.567.346,92 
m e E 546.862,06 m; 321° 12’ 2,12” e 14,49 m até o vértice 83.897 de coordenadas N 9.567.358,21 m e E 546.852,98 m; 331° 52’ 27,75” e 0,85 m até o 
vértice 83.898 de coordenadas N 9.567.358,96 m e E 546.852,58 m; 318° 56’ 2,93” e 11,53 m até o vértice 83.899 de coordenadas N 9.567.367,66 m e E 
546.845,01 m; 304° 52’ 22,33” e 10,65 m até o vértice 83.900 de coordenadas N 9.567.373,74 m e E 546.836,27 m; 303° 52’ 18” e 9,60 m até o vértice 
83.901 de coordenadas N 9.567.379,09 m e E 546.828,30 m; 292° 30’ 21,47” e 9,01 m até o vértice 83.902 de coordenadas N 9.567.382,54 m e E 546.819,98 
m; 290° 49’ 10,48” e 11,89 m até o vértice 83.903 de coordenadas N 9.567.386,77 m e E 546.808,86 m; 290° 31’ 47,19” e 13,17 m até o vértice 83.904 de 
coordenadas N 9.567.391,39 m e E 546.796,53 m; 277° 56’ 38,72” e 8,37 m até o vértice 83.905 de coordenadas N 9.567.392,54 m e E 546.788,24 m; 270° 
0’ 1,06” e 5,49 m até o vértice 83.906 de coordenadas N 9.567.392,54 m e E 546.782,76 m; 298° 38’ 44,92” e 3,22 m até o vértice 83.907 de coordenadas 
N 9.567.394,09 m e E 546.779,93 m; 3° 47’ 11,55” e 6,60 m até o vértice 83.908 de coordenadas N 9.567.400,67 m e E 546.780,37 m; 63° 4’ 32,5” e 9,47 
m até o vértice 83.909 de coordenadas N 9.567.404,96 m e E 546.788,81 m; 357° 12’ 55,77” e 5,88 m até o vértice 83.910 de coordenadas N 9.567.410,83 
m e E 546.788,53 m; 354° 9’ 53,9” e 7,12 m até o vértice 83.911 de coordenadas N 9.567.417,91 m e E 546.787,80 m; 336° 31’ 22,5” e 5,61 m até o vértice 
83.912 de coordenadas N 9.567.423,06 m e E 546.785,57 m; 51° 55’ 58,19” e 3,89 m até o vértice 83.913 de coordenadas N 9.567.425,45 m e E 546.788,63 
m; 78° 22’ 10,31” e 6,03 m até o vértice 83.914 de coordenadas N 9.567.426,67 m e E 546.794,54 m; 43° 35’ 59,82” e 7,20 m até o vértice 83.915 de coor-
denadas N 9.567.431,88 m e E 546.799,51 m; 19° 35’ 59,13” e 10,71 m até o vértice 83.916 de coordenadas N 9.567.441,97 m e E 546.803,10 m; 1° 0’ 
22,36” e 6,91 m até o vértice 83.917 de coordenadas N 9.567.448,89 m e E 546.803,22 m; 6° 12’ 22,18” e 8,24 m até o vértice 83.918 de coordenadas N 
9.567.457,07 m e E 546.804,11 m; 322° 51’ 7,88” e 5,63 m até o vértice 83.919 de coordenadas N 9.567.461,56 m e E 546.800,71 m; 304° 23’ 26” e 5,03 
m até o vértice 83.920 de coordenadas N 9.567.464,40 m e E 546.796,56 m; 299° 13’ 7,1” e 6,63 m até o vértice 83.921 de coordenadas N 9.567.467,64 m 
e E 546.790,78 m; 316° 47’ 19,03” e 6,15 m até o vértice 83.922 de coordenadas N 9.567.472,12 m e E 546.786,56 m; 331° 59’ 41,58” e 9,31 m até o vértice 
83.923 de coordenadas N 9.567.480,34 m e E 546.782,19 m; 9° 30’ 11,59” e 5,92 m até o vértice 83.924 de coordenadas N 9.567.486,18 m e E 546.783,17 
m; 40° 13’ 31,45” e 6,63 m até o vértice 83.925 de coordenadas N 9.567.491,25 m e E 546.787,45 m; 334° 55’ 46,92” e 7,38 m até o vértice 83.926 de 
coordenadas N 9.567.497,93 m e E 546.784,32 m; 357° 46’ 51,13” e 3,79 m até o vértice 83.927 de coordenadas N 9.567.501,72 m e E 546.784,18 m; 8° 9’ 
43,52” e 6,84 m até o vértice 83.928 de coordenadas N 9.567.508,50 m e E 546.785,15 m; 357° 48’ 27,07” e 0,85 m até o vértice 83.929 de coordenadas N 
9.567.509,34 m e E 546.785,12 m; 15° 51’ 39,68” e 7,99 m até o vértice 83.930 de coordenadas N 9.567.517,03 m e E 546.787,30 m; 13° 24’ 23,87” e 6,17 
m até o vértice 83.931 de coordenadas N 9.567.523,03 m e E 546.788,73 m; 49° 51’ 23,75” e 4,73 m até o vértice 83.932 de coordenadas N 9.567.526,08 m 
e E 546.792,35 m; 42° 32’ 50,17” e 5,33 m até o vértice 83.933 de coordenadas N 9.567.530,01 m e E 546.795,95 m; 45° 5’ 33,78” e 7,42 m até o vértice 
83.934 de coordenadas N 9.567.535,24 m e E 546.801,20 m; 49° 20’ 37,35” e 5,37 m até o vértice 83.935 de coordenadas N 9.567.538,74 m e E 546.805,28 
m; 4° 55’ 47,4” e 7,39 m até o vértice 83.936 de coordenadas N 9.567.546,11 m e E 546.805,92 m; 345° 32’ 6,54” e 10,89 m até o vértice 83.937 de coor-
denadas N 9.567.556,65 m e E 546.803,20 m; 348° 43’ 0,69” e 4,45 m até o vértice 83.938 de coordenadas N 9.567.561,01 m e E 546.802,33 m; 10° 30’ 
6,51” e 6,09 m até o vértice 83.939 de coordenadas N 9.567.567,00 m e E 546.803,44 m; 43° 19’ 43,22” e 0,64 m até o vértice 83.940 de coordenadas N 
9.567.567,47 m e E 546.803,87 m; 8° 49’ 2,81” e 2,34 m até o vértice 83.941 de coordenadas N 9.567.569,78 m e E 546.804,23 m; 17° 9’ 6,47” e 4,85 m 
até o vértice 83.942 de coordenadas N 9.567.574,41 m e E 546.805,66 m; 338° 55’ 3,47” e 4,22 m até o vértice 83.943 de coordenadas N 9.567.578,35 m e 
E 546.804,14 m; 300° 28’ 25,26” e 4,11 m até o vértice 83.944 de coordenadas N 9.567.580,43 m e E 546.800,60 m; 292° 20’ 8,19” e 3,04 m até o vértice 
83.945 de coordenadas N 9.567.581,59 m e E 546.797,79 m; 269° 49’ 55,11” e 0,69 m até o vértice 83.946 de coordenadas N 9.567.581,59 m e E 546.797,10 
m; 284° 28’ 1,05” e 5,54 m até o vértice 83.947 de coordenadas N 9.567.582,97 m e E 546.791,73 m; 269° 52’ 33,47” e 0,23 m até o vértice 83.948 de 
coordenadas N 9.567.582,97 m e E 546.791,50 m; 342° 24’ 18,99” e 5,38 m até o vértice 83.949 de coordenadas N 9.567.588,10 m e E 546.789,87 m; 14° 
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13’ 12,81” e 5,56 m até o vértice 83.950 de coordenadas N 9.567.593,50 m e E 546.791,24 m; 54° 55’ 57,27” e 9,05 m até o vértice 83.951 de coordenadas 
N 9.567.598,70 m e E 546.798,65 m; 111° 34’ 34,1” e 3,80 m até o vértice 83.952 de coordenadas N 9.567.597,30 m e E 546.802,18 m; 123° 12’ 6,44” e 
11,10 m até o vértice 83.953 de coordenadas N 9.567.591,22 m e E 546.811,47 m; 98° 42’ 2,45” e 7,53 m até o vértice 83.954 de coordenadas N 9.567.590,08 
m e E 546.818,91 m; 89° 40’ 15,88” e 0,46 m até o vértice 83.955 de coordenadas N 9.567.590,09 m e E 546.819,37 m; 65° 54’ 29,83” e 5,24 m até o vértice 
83.956 de coordenadas N 9.567.592,22 m e E 546.824,15 m; 78° 7’ 6,37” e 1,17 m até o vértice 83.957 de coordenadas N 9.567.592,47 m e E 546.825,30 
m; 70° 48’ 34,83” e 0,73 m até o vértice 83.958 de coordenadas N 9.567.592,70 m e E 546.825,99 m; 80° 0’ 28,31” e 4,21 m até o vértice 83.959 de coor-
denadas N 9.567.593,44 m e E 546.830,13 m; 89° 38’ 47,19” e 0,46 m até o vértice 83.960 de coordenadas N 9.567.593,44 m e E 546.830,60 m; 71° 25’ 
29,73” e 9,00 m até o vértice 83.961 de coordenadas N 9.567.596,30 m e E 546.839,12 m; 62° 41’ 17,95” e 0,52 m até o vértice 83.962 de coordenadas N 
9.567.596,54 m e E 546.839,58 m; 54° 21’ 17,73” e 3,67 m até o vértice 83.963 de coordenadas N 9.567.598,68 m e E 546.842,56 m; 75° 29’ 21,15” e 0,96 
m até o vértice 83.964 de coordenadas N 9.567.598,92 m e E 546.843,49 m; 48° 49’ 41,6” e 5,78 m até o vértice 83.965 de coordenadas N 9.567.602,72 m 
e E 546.847,84 m; 27° 41’ 22,49” e 7,25 m até o vértice 83.966 de coordenadas N 9.567.609,14 m e E 546.851,21 m; 36° 4’ 12,82” e 8,55 m até o vértice 
83.967 de coordenadas N 9.567.616,05 m e E 546.856,24 m; 56° 31’ 42,99” e 6,97 m até o vértice 83.968 de coordenadas N 9.567.619,90 m e E 546.862,06 
m; 58° 55’ 36,76” e 6,55 m até o vértice 83.969 de coordenadas N 9.567.623,28 m e E 546.867,67 m; 62° 40’ 12,89” e 0,53 m até o vértice 83.970 de coor-
denadas N 9.567.623,52 m e E 546.868,14 m; 36° 22’ 2,6” e 5,08 m até o vértice 83.971 de coordenadas N 9.567.627,61 m e E 546.871,15 m; 20° 13’ 17,15” 
e 4,61 m até o vértice 83.972 de coordenadas N 9.567.631,94 m e E 546.872,74 m; 23° 43’ 41,13” e 6,85 m até o vértice 83.973 de coordenadas N 9.567.638,21 
m e E 546.875,50 m; 297° 24’ 14,1” e 6,19 m até o vértice 83.974 de coordenadas N 9.567.641,06 m e E 546.870,00 m; 261° 58’ 40,68” e 5,49 m até o 
vértice 83.975 de coordenadas N 9.567.640,30 m e E 546.864,56 m; 236° 57’ 53,45” e 2,24 m até o vértice 83.976 de coordenadas N 9.567.639,08 m e E 
546.862,69 m; 192° 53’ 30,32” e 4,94 m até o vértice 83.977 de coordenadas N 9.567.634,26 m e E 546.861,58 m; 256° 12’ 33,38” e 7,27 m até o vértice 
83.978 de coordenadas N 9.567.632,53 m e E 546.854,53 m; 275° 40’ 44,56” e 4,51 m até o vértice 83.979 de coordenadas N 9.567.632,97 m e E 546.850,03 
m; 325° 49’ 55,28” e 4,33 m até o vértice 83.980 de coordenadas N 9.567.636,55 m e E 546.847,60 m; 1° 5’ 26,63” e 6,02 m até o vértice 83.981 de coor-
denadas N 9.567.642,57 m e E 546.847,72 m; 356° 24’ 4,8” e 5,56 m até o vértice 83.982 de coordenadas N 9.567.648,12 m e E 546.847,37 m; 323° 23’ 
1,41” e 8,88 m até o vértice 83.983 de coordenadas N 9.567.655,25 m e E 546.842,07 m; 17° 38’ 38,24” e 8,90 m até o vértice 83.984 de coordenadas N 
9.567.663,73 m e E 546.844,77 m; 66° 36’ 44,95” e 6,05 m até o vértice 83.985 de coordenadas N 9.567.666,13 m e E 546.850,32 m; 99° 2’ 47,64” e 5,66 
m até o vértice 83.986 de coordenadas N 9.567.665,24 m e E 546.855,91 m; 101° 1’ 30,39” e 6,22 m até o vértice 83.987 de coordenadas N 9.567.664,05 m 
e E 546.862,02 m; 103° 16’ 47,26” e 7,04 m até o vértice 83.988 de coordenadas N 9.567.662,44 m e E 546.868,87 m; 130° 32’ 1,65” e 6,63 m até o vértice 
83.989 de coordenadas N 9.567.658,13 m e E 546.873,91 m; 101° 9’ 6,24” e 4,97 m até o vértice 83.990 de coordenadas N 9.567.657,17 m e E 546.878,78 
m; 94° 3’ 11,28” e 8,42 m até o vértice 83.991 de coordenadas N 9.567.656,57 m e E 546.887,18 m, coincidente com o vértice 83.748, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.
A descrição do perímetro da linha de margem da bacia hidráulica do Açude Gavião, em seu segundo lago anexo, inicia-se no vértice 83.992, de coordenadas 
N 9.565.085,14 m e E 548.252,97 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias:  113° 9’ 10,47” e 6,16 m até o vértice 83.993 de 
coordenadas N 9.565.082,72 m e E 548.258,64 m; 86° 38’ 52,66” e 12,98 m até o vértice 83.994 de coordenadas N 9.565.083,48 m e E 548.271,59 m; 78° 
12’ 24,47” e 5,78 m até o vértice 83.995 de coordenadas N 9.565.084,66 m e E 548.277,26 m; 75° 34’ 42,82” e 7,93 m até o vértice 83.996 de coordenadas 
N 9.565.086,64 m e E 548.284,94 m; 77° 4’ 15,01” e 7,04 m até o vértice 83.997 de coordenadas N 9.565.088,21 m e E 548.291,80 m; 110° 34’ 11,35” e 
3,45 m até o vértice 83.998 de coordenadas N 9.565.087,00 m e E 548.295,03 m; 167° 25’ 13,73” e 3,69 m até o vértice 83.999 de coordenadas N 9.565.083,40 
m e E 548.295,83 m; 144° 50’ 51,29” e 4,90 m até o vértice 84.000 de coordenadas N 9.565.079,39 m e E 548.298,65 m; 172° 52’ 9,96” e 3,22 m até o 
vértice 84.001 de coordenadas N 9.565.076,20 m e E 548.299,05 m; 180° 3’ 39,6” e 4,40 m até o vértice 84.002 de coordenadas N 9.565.071,80 m e E 
548.299,05 m; 157° 29’ 58,41” e 7,36 m até o vértice 84.003 de coordenadas N 9.565.065,00 m e E 548.301,87 m; 114° 19’ 59,22” e 4,87 m até o vértice 
84.004 de coordenadas N 9.565.062,99 m e E 548.306,31 m; 111° 42’ 27,28” e 4,34 m até o vértice 84.005 de coordenadas N 9.565.061,38 m e E 548.310,34 
m; 116° 26’ 30,43” e 3,60 m até o vértice 84.006 de coordenadas N 9.565.059,78 m e E 548.313,57 m; 143° 33’ 37,99” e 7,47 m até o vértice 84.007 de 
coordenadas N 9.565.053,77 m e E 548.318,00 m; 140° 2’ 32,74” e 6,28 m até o vértice 84.008 de coordenadas N 9.565.048,96 m e E 548.322,04 m; 132° 
22’ 44,25” e 6,55 m até o vértice 84.009 de coordenadas N 9.565.044,54 m e E 548.326,87 m; 132° 22’ 43,31” e 6,55 m até o vértice 84.010 de coordenadas 
N 9.565.040,13 m e E 548.331,71 m; 111° 45’ 24,21” e 4,34 m até o vértice 84.011 de coordenadas N 9.565.038,52 m e E 548.335,74 m; 110° 59’ 48,24” e 
5,61 m até o vértice 84.012 de coordenadas N 9.565.036,51 m e E 548.340,97 m; 108° 24’ 27,16” e 3,82 m até o vértice 84.013 de coordenadas N 9.565.035,31 
m e E 548.344,59 m; 112° 47’ 4,93” e 8,29 m até o vértice 84.014 de coordenadas N 9.565.032,10 m e E 548.352,23 m; 98° 8’ 45,52” e 2,84 m até o vértice 
84.015 de coordenadas N 9.565.031,70 m e E 548.355,05 m; 134° 52’ 24,17” e 3,41 m até o vértice 84.016 de coordenadas N 9.565.029,29 m e E 548.357,46 
m; 169° 39’ 28,73” e 4,48 m até o vértice 84.017 de coordenadas N 9.565.024,89 m e E 548.358,26 m; 228° 11’ 19,08” e 5,40 m até o vértice 84.018 de 
coordenadas N 9.565.021,29 m e E 548.354,24 m; 185° 22’ 9,22” e 4,42 m até o vértice 84.019 de coordenadas N 9.565.016,89 m e E 548.353,82 m; 254° 
28’ 51,34” e 25,48 m até o vértice 84.020 de coordenadas N 9.565.010,07 m e E 548.329,28 m; 264° 47’ 30,92” e 4,45 m até o vértice 84.021 de coordenadas 
N 9.565.009,67 m e E 548.324,84 m; 206° 45’ 40,93” e 2,69 m até o vértice 84.022 de coordenadas N 9.565.007,27 m e E 548.323,63 m; 272° 44’ 56,32” e 
16,97 m até o vértice 84.023 de coordenadas N 9.565.008,08 m e E 548.306,68 m; 239° 17’ 40,14” e 4,69 m até o vértice 84.024 de coordenadas N 9.565.005,68 
m e E 548.302,65 m; 246° 36’ 20,64” e 7,03 m até o vértice 84.025 de coordenadas N 9.565.002,89 m e E 548.296,20 m; 206° 44’ 37,5” e 4,47 m até o 
vértice 84.026 de coordenadas N 9.564.998,90 m e E 548.294,18 m; 153° 16’ 34,7” e 2,69 m até o vértice 84.027 de coordenadas N 9.564.996,50 m e E 
548.295,39 m; 127° 44’ 9,28” e 4,58 m até o vértice 84.028 de coordenadas N 9.564.993,69 m e E 548.299,02 m; 151° 32’ 18,45” e 5,92 m até o vértice 
84.029 de coordenadas N 9.564.988,49 m e E 548.301,84 m; 153° 16’ 43,69” e 4,48 m até o vértice 84.030 de coordenadas N 9.564.984,49 m e E 548.303,85 
m; 176° 9’ 56,65” e 6,00 m até o vértice 84.031 de coordenadas N 9.564.978,50 m e E 548.304,25 m; 270° 10’ 13,95” e 4,43 m até o vértice 84.032 de 
coordenadas N 9.564.978,51 m e E 548.299,82 m; 280° 22’ 58,83” e 4,50 m até o vértice 84.033 de coordenadas N 9.564.979,32 m e E 548.295,40 m; 284° 
4’ 52,26” e 4,98 m até o vértice 84.034 de coordenadas N 9.564.980,54 m e E 548.290,57 m; 298° 13’ 47,04” e 5,94 m até o vértice 84.035 de coordenadas 
N 9.564.983,34 m e E 548.285,34 m; 285° 57’ 19,59” e 8,78 m até o vértice 84.036 de coordenadas N 9.564.985,76 m e E 548.276,90 m; 283° 17’ 25,01” e 
10,36 m até o vértice 84.037 de coordenadas N 9.564.988,14 m e E 548.266,81 m; 260° 37’ 17,09” e 12,25 m até o vértice 84.038 de coordenadas N 
9.564.986,14 m e E 548.254,73 m; 305° 2’ 8,43” e 6,93 m até o vértice 84.039 de coordenadas N 9.564.990,12 m e E 548.249,05 m; 282° 21’ 25,72” e 11,17 
m até o vértice 84.040 de coordenadas N 9.564.992,51 m e E 548.238,14 m; 304° 4’ 41,78” e 7,84 m até o vértice 84.041 de coordenadas N 9.564.996,90 m 
e E 548.231,65 m; 288° 13’ 42,48” e 5,11 m até o vértice 84.042 de coordenadas N 9.564.998,50 m e E 548.226,79 m; 289° 24’ 43,48” e 12,03 m até o vértice 
84.043 de coordenadas N 9.565.002,50 m e E 548.215,44 m; 282° 4’ 18,49” e 9,55 m até o vértice 84.044 de coordenadas N 9.565.004,50 m e E 548.206,11 
m; 267° 32’ 11,86” e 9,32 m até o vértice 84.045 de coordenadas N 9.565.004,10 m e E 548.196,80 m; 242° 1’ 34,38” e 6,82 m até o vértice 84.046 de 
coordenadas N 9.565.000,90 m e E 548.190,77 m; 215° 44’ 34,94” e 5,41 m até o vértice 84.047 de coordenadas N 9.564.996,51 m e E 548.187,61 m; 301° 
20’ 30,77” e 3,84 m até o vértice 84.048 de coordenadas N 9.564.998,50 m e E 548.184,34 m; 311° 6’ 45,41” e 5,47 m até o vértice 84.049 de coordenadas 
N 9.565.002,10 m e E 548.180,22 m; 314° 3’ 59,39” e 5,18 m até o vértice 84.050 de coordenadas N 9.565.005,70 m e E 548.176,50 m; 316° 18’ 48,63” e 
7,20 m até o vértice 84.051 de coordenadas N 9.565.010,91 m e E 548.171,52 m; 337° 42’ 39,77” e 5,64 m até o vértice 84.052 de coordenadas N 9.565.016,12 
m e E 548.169,39 m; 348° 25’ 52,73” e 4,51 m até o vértice 84.053 de coordenadas N 9.565.020,54 m e E 548.168,48 m; 358° 48’ 25,26” e 3,62 m até o 
vértice 84.054 de coordenadas N 9.565.024,16 m e E 548.168,41 m; 359° 16’ 17,55” e 3,63 m até o vértice 84.055 de coordenadas N 9.565.027,79 m e E 
548.168,36 m; 359° 53’ 32,93” e 6,45 m até o vértice 84.056 de coordenadas N 9.565.034,24 m e E 548.168,35 m; 12° 7’ 54,81” e 5,77 m até o vértice 84.057 
de coordenadas N 9.565.039,88 m e E 548.169,56 m; 26° 49’ 57,8” e 5,42 m até o vértice 84.058 de coordenadas N 9.565.044,71 m e E 548.172,01 m; 39° 
41’ 50,94” e 5,75 m até o vértice 84.059 de coordenadas N 9.565.049,14 m e E 548.175,68 m; 61° 5’ 31,29” e 7,47 m até o vértice 84.060 de coordenadas 
N 9.565.052,75 m e E 548.182,22 m; 58° 50’ 58,34” e 6,21 m até o vértice 84.061 de coordenadas N 9.565.055,96 m e E 548.187,53 m; 36° 23’ 55,66” e 
5,49 m até o vértice 84.062 de coordenadas N 9.565.060,38 m e E 548.190,79 m; 31° 16’ 49,74” e 4,71 m até o vértice 84.063 de coordenadas N 9.565.064,41 
m e E 548.193,24 m; 25° 0’ 43,07” e 5,77 m até o vértice 84.064 de coordenadas N 9.565.069,63 m e E 548.195,68 m; 34° 2’ 20,17” e 5,82 m até o vértice 
84.065 de coordenadas N 9.565.074,46 m e E 548.198,93 m; 36° 37’ 47,42” e 7,51 m até o vértice 84.066 de coordenadas N 9.565.080,48 m e E 548.203,41 
m; 29° 39’ 14,86” e 7,40 m até o vértice 84.067 de coordenadas N 9.565.086,91 m e E 548.207,07 m; 33° 14’ 42,25” e 8,16 m até o vértice 84.068 de coor-
denadas N 9.565.093,74 m e E 548.211,55 m; 42° 3’ 53,62” e 4,86 m até o vértice 84.069 de coordenadas N 9.565.097,35 m e E 548.214,80 m; 35° 3’ 33,87” 
e 6,37 m até o vértice 84.070 de coordenadas N 9.565.102,56 m e E 548.218,46 m; 90° 20’ 59,53” e 2,04 m até o vértice 84.071 de coordenadas N 9.565.102,55 
m e E 548.220,50 m; 115° 21’ 36,72” e 8,57 m até o vértice 84.072 de coordenadas N 9.565.098,88 m e E 548.228,25 m; 134° 48’ 31,82” e 4,59 m até o 
vértice 84.073 de coordenadas N 9.565.095,64 m e E 548.231,51 m; 198° 34’ 47,32” e 2,54 m até o vértice 84.074 de coordenadas N 9.565.093,23 m e E 
548.230,70 m; 120° 51’ 17,06” e 4,72 m até o vértice 84.075 de coordenadas N 9.565.090,81 m e E 548.234,75 m; 132° 6’ 44,02” e 5,99 m até o vértice 
84.076 de coordenadas N 9.565.086,79 m e E 548.239,20 m; 105° 56’ 0,99” e 5,90 m até o vértice 84.077 de coordenadas N 9.565.085,17 m e E 548.244,87 
m; 90° 11’ 37,73” e 3,65 m até o vértice 84.078 de coordenadas N 9.565.085,16 m e E 548.248,52 m; 90° 11’ 37,84” e 4,46 m até o vértice 84.079 de coor-
denadas N 9.565.085,14 m e E 548.252,97 m, coincidente com o vértice 83.992, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas, áreas e perímetros foram calculados e estão referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se represen-
tadas no Sistema UTM, ao meridiano central -39º, tendo como DATUM Horizontal o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias entre os vértices foram 
calculados utilizando como referência o plano planimétrico. 
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ANEXO III A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.955, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
 

*** *** ***
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DECRETO Nº34.979, de 14 de outubro de 2022.
DECRETA PONTO FACULTATIVO, EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL, O EXPEDIENTE DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro, de acordo com o art. 238, da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974, data consagrada ao Servidor Público Estadual; 
e CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Estadual proporcionar aos seus servidores a comemoração do Dia do Servidor Público 
Estadual, DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 24 de outubro de 2022, segunda-feira, para os servidores/empregados públicos dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, como antecipação do dia 28 de outubro de 2022.

Art. 2º Na data prevista no art. 1º, deste Decreto, serão normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços prestados pela Polícia 
Militar, Polícia Civil, Perícia Forense e pelo Corpo de Bombeiros Militar, o atendimento médico-hospitalar e de ambulatórios médicos especializados que 
atendem a pacientes com consultas médicas previamente agendadas, assim como o funcionamento do Sistema de Licitações pertencente à estrutura orgânica 
da Procuradoria-Geral do Estado, no que se refere aos procedimentos licitatórios designados para o dia 24 de outubro de 2022, dos equipamentos culturais do 
Estado do Ceará, da Central de Atendimento Telefônico da Ouvidoria localizada em Canindé (Central 155), dos postos do HEMOCE, do serviço pré-hospitalar 
do SAMU Ceará (Central 192) e dos serviços relacionados às campanhas de sanidade animal e vegetal executadas pela ADAGRI e pela EMATERCE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
DECRETO Nº34.980, de 14 de outubro de 2022.

DECRETA PONTO FACULTATIVO, PARA OS CASOS QUE ESPECIFICA, NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, O EXPEDIENTE DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a importância da Administração Pública facilitar a todos os seus servidores/empregados públicos o cumprimento do dever cívico de 
votar nas eleições do dia 30 de outubro de 2022, DECRETA:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo o expediente do dia 31 de outubro de 2022, segunda-feira, para os servidores/empregados públicos dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, que comprovadamente votarem em Município ou Estado da Federação diferente do qual está situado 
o seu local de trabalho.

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições contidas no “caput” deste artigo os servidores/empregados públicos em que a sede do município do 
seu local de trabalho e a sede do município de seu domicílio eleitoral detenha distância inferior ou igual a 80 (oitenta) quilômetros, conforme verificável pelo 
Sistema de Rotas e Trafegabilidade da Superintendência de Obras Públicas – SOP, disponível no sítio eletrônico: https://mapas.sop.ce.gov.br.

Art. 2º O disposto no art. 1º, deste Decreto, não se aplica aos policiais penais, aos policiais civis, aos servidores da Perícia Forense e aos militares 
estaduais.

Art. 3º O servidor/empregado justificará a sua ausência ao trabalho no dia 31 de outubro de 2022, perante as áreas de recursos humanos de seus 
órgãos/entidades, com a apresentação da cópia do comprovante de votação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº1.096/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem de 
Movimento nº 841/2022-CM, oriunda da 1ª Companhia de Policiamento de Guarda, RESOLVE AUTORIZAR a MILITAR da Casa Militar, pertencente a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionada no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, 
às cidades de SALVADOR-BA e MACAPÁ-AP, no período de 12 a 17 de setembro de 2022, concedendo-lhe o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, com 
ajuda de custo e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 09 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.096/2022, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Barbara Sousa 
Viana Cabo PM V 12 a 

15.09.2022
FORTALEZA-CE/
SALVADOR-BA 3 141,95 50% 638,78 141,95 11.711,75 13.131,26

Barbara Sousa 
Viana Cabo PM V 15 a 

17.09.2022
SALVADOR-BA/

MACAPÁ-AP/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 141,95 40% 496,83 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.097/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem de 
Movimento nº 845/2022-CM, oriunda da 1ª Companhia de Policiamento de Guarda, RESOLVE AUTORIZAR a MILITAR da Casa Militar, pertencente a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, 
às cidades de PASSO FUNDO-RS, BRASÍLIA-DF e ARACAJU-SE, no período de 09 a 15 de setembro de 2022, concedendo-lhe o direito à 06 (seis) e 1/2 
(meia) diárias, com ajuda de custo e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do 
Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 08 
de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.097/2022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Emannuely Bastos 
de Araujo Cabo PM V 09 a 

11.09.2022
FORTALEZA-CE/

PASSO FUNDO-RS 2 141,95 30% 369,07 141,95 11.942,99 13.717,37

Emannuely Bastos 
de Araujo Cabo PM V 11 a 

13.09.2022
PASSO 

FUNDO-RS/
BRASÍLIA-DF

3 141,95 60% 681,36 141,95
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NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Emannuely Bastos 
de Araujo Cabo PM V 14 a 

15.09.2022
BRASÍLIA-DF/
ARACAJU-SE/

FORTALEZA-CE
1 e 1/2 141,95 40% 298,10 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.098/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem de 
Movimento nº 843/2022-CM, oriunda da 1ª Companhia de Policiamento de Guarda, RESOLVE AUTORIZAR o MILITAR da Casa Militar, pertencente a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, 
às cidades de SÃO PAULO-SP e RECIFE-PE, no período de 07 a 21 de setembro de 2022, concedendo-lhe o direito à 14 (catorze) e 1/2 (meia) diárias, com 
ajuda de custo e com passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.098/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Diego dos 
Santos Freire Sd PM V 07 a 

13.09.2022
FORTALEZA-CE/
SÃO PAULO-SP 6 141,95 50% 1.277,55 141,95 9.487,01 13.000,29

Diego dos 
Santos Freire Sd PM V 13 a 

16.07.2022
SÃO PAULO-SP/

RECIFE-PE 3 141,95 50% 638,78 141,95

Diego dos 
Santos Freire Sd PM V 16 a 

21.07.2022
RECIFE-PE/

SÃO PAULO-SP/
FORTALEZA-CE

5 e 1/2 141,95 50% 1.171,10 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.099/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem 
de Movimento nº 844/2022-CM, oriunda da 1ª Companhia de Policiamento de Guarda, RESOLVE AUTORIZAR o MILITAR da Casa Militar, pertencente 
a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa 
Militar, às cidades de MARINGÁ-PR, PORTO ALEGRE-RS, SALVADOR-BA e CAMPINA GRANDE-PB no período de 07 a 16 de setembro de 2022, 
concedendo-lhe o direito à 09 (nove) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de custo e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º 
e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa 
Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.099/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Matheus Paixão 
Mendonça Soldado PM V 07 a 

09.09.2022
FORTALEZA-CE/

MARINGÁ-PR 3 141,95 30% 553,61 141,95 14.018,67 16.502,81

Matheus Paixão 
Mendonça Soldado PM V 10 a 

11.09.2022
MARINGÁ-PR/

PORTO 
ALEGRE-RS

1 141,95 50% 212,93 141,95

Matheus Paixão 
Mendonça Soldado PM V 11 a 

15.09.2022
PORTO 

ALEGRE-RS/
SALVADOR-BA

4 141,95 50% 851,70 141,95

Matheus Paixão 
Mendonça Soldado PM V 15 a 

16.09.2022

SALVADOR-BA/
CAMPINA 

GRANDE-PB/
FORTALEZA-CE

1 e 1/2 141,95 40% 298,10 141,95

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.100/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Ordem 
de Movimento nº 842/2022-CM, oriunda da Assessoria Executiva da Casa Militar, RESOLVE AUTORIZAR o MILITAR da Casa Militar, pertencente a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, 
às cidades de CAMPO GRANDE-MS e FLORIANÓPOLIS-SC, no período de 08 a 11 de setembro de 2022, concedendo-lhe o direito à 03 (três) e 1/2 
(meia) diárias, com ajuda de custo e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
06 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.100/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Felipe Viana Leite Major PM III 08 a 
10.09.2022

FORTALEZA-CE/
CAMPO 

GRANDE-MS
2 189,25 40% 529,90 189,25 5.457,79 6.763,62

Felipe Viana Leite Major PM III 10 a 
11.08.2022

CAMPO 
GRANDE-MS/

FLORIANÓPOLIS-SC/
FORTALEZA-CE

1 e 1/2 189,25 40% 397,43 189,25

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1101/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o 
servidor JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, ocupante do cargo de Assessor Especial de Relações Institucionais, matrícula nº 80010249, desta Casa 
Civil, a viajar a cidade de Pacoti – CE, no dia 23 de setembro do ano em curso, com a finalidade de participar de evento oficial no Município, concedendo-
-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), totalizando um valor de R$ 78,86 (setenta e 
oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art.10, classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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PORTARIA CC 1102/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o 
servidor JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, ocupante do cargo de Assessor Especial de Relações Institucionais, matrícula nº 80010249, desta Casa 
Civil, a viajar a cidade de Itapipoca – CE, no dia 22 de setembro do ano em curso, com a finalidade de participar de evento oficial no município, conceden-
do-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), totalizando um valor de R$ 78,86 (setenta 
e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art.10, classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC 1103/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
a servidora GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Especial do Governador, matrícula nº 8001208-X, desta Casa 
Civil, a viajar à cidade de Tamboril – CE, no dia 23 de setembro do ano em curso, com a finalidade de Assessorar a Exma. Senhora Governadora do Estado 
do Ceará, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor de 
R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; arts.10 e 11, classe I, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1104/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o 
servidor JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, ocupante do cargo de Assessor Especial de Relações Institucionais, matrícula nº 80010249, desta Casa 
Civil, a viajar a cidade de Choró – CE, no dia 28 de setembro do ano em curso, para participar de eventos oficiais, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no 
valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), totalizando um valor de R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art.10, classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1105/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a 
servidora GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Especial do Governador, matrícula nº 8001208X, desta Casa Civil, 
a viajar à cidade de São Paulo – SP, no dia 27 de setembro do ano em curso, com a finalidade de assessorar a Exma Senhora Governadora do Estado do 
Ceará, com vistas a participar da Sessão Pública do Leilão, concedendo-lhe 1/2 (meia diária), no valor unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e 
quarenta e oito centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por cento), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e 
oito centavos), perfazendo o valor de R$ 613,34 (seiscentos e treze reais e trinta e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 
5º e seu § 1º; art.10 e 11º, classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1106/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
a servidora GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Especial do Governador, matrícula nº 8001208-X, desta Casa 
Civil, a viajar à cidade de Croatá – CE, no dia 30 de setembro do ano em curso, com a finalidade de Assessorar a Exma. Senhora Governadora do Estado 
do Ceará, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor de 
R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; arts.10 e 11, classe I, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1107/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
a servidora GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Especial do Governador, matrícula nº 8001208-X, desta Casa 
Civil, a viajar à cidade de Granja – CE, no dia 22 de setembro do ano em curso, com a finalidade de Assessorar a Exma. Senhora Governadora do Estado 
do Ceará, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor de 
R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; arts.10 e 11, classe I, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1108/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
a servidora GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Especial do Governador, matrícula nº 8001208-X, desta Casa 
Civil, a viajar à cidade de Jardim – CE, no dia 28 de setembro do ano em curso, com a finalidade de Assessorar a Exma. Senhora Governadora do Estado 
do Ceará, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor de 
R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; arts.10 e 11, classe I, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
11 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.109/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar , concedendo-lhes o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do estado , 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 27 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.109/2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Roner Gomes da Silva 1º Sargento PM 800.053-5-0 V 28 a 
30.09.2022

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Sobral e Croatá-CE 2 e 1/2 61,33 20% em 01 (uma) diária 

em Juazeiro do Norte/CE 165,60

Lucemberg Ribeiro 
dos Santos Soldado PM 800.106-8-0 V 28 a 

30.09.2022
A serviço da Casa Militar nos 

municípios de Sobral e Croatá-CE 2 e 1/2 61,33 20% em 01 (uma) diária 
em Juazeiro do Norte/CE 165,60

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1110/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar , concedendo-lhes o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do estado , 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 26 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1110/2022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Marcos Antonio 
Quintela de Moura Subtenente PM 799.823-1-8 V 27 a 

29.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Emanuel 
Nepomuceno dos 
Santos Oliveira

Soldado PM 800.102-5-7 V 27 a 
29.09.2022

A serviço da Casa Militar no 
município de Juazeiro do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.111/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias dentro do 
estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 12 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.111/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Diogo 
Bezerra Nobre Cabo PM 799.801-1-0 V 13 a 

18.09.2022

A serviço da Casa Militar 
nos municípios de Banabuiú, 

Quixeramobim, Quixadá, 
Orós, Iguatú, Beberibe, Aracati 

e Juazeiro do Norte-CE

5 e 1/2 61,33

5% em 1 (uma) diária 
em Iguatu/CE, 10% 

em 1 (uma) diária em 
Quixadá/CE e 2 (duas) 
e 1/2 (meia) diárias em 
Juazeiro do Norte/CE

377,18

Antonio Fellipe 
Borges de Castro Cabo PM 799.802-1-8 V 13 a 

18.09.2022

A serviço da Casa Militar 
nos municípios de Banabuiú, 

Quixeramobim, Quixadá, 
Orós, Iguatú, Beberibe, Aracati 

e Juazeiro do Norte-CE

5 e 1/2 61,33

5% em 1 (uma) diária 
em Iguatu/CE, 10% 

em 1 (uma) diária em 
Quixadá/CE e 2 (duas) 
e 1/2 (meia) diárias em 
Juazeiro do Norte/CE

377,18

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.112/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a 
Portaria CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, JOSE AUREMILTON LOPES CIPRIANO, ocupante da 
graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800.019-2-, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 02 a 07 de setembro de 2022 a fim de 
realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e 
um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 404,78 (quatrocentos e quatro reais e setenta e oito centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), 
conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 01 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.113/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, FABIO SOARES BARBOSA, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, 
matrícula nº 800.047-5-3-, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 05 a 07 de setembro de 2022 a fim de realizar serviço de segurança e 
proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 183,99 (cento e oitenta e três reais e noventa e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se 
refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do 
Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 02 
de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.114/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a 
Portaria CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, JOSE AUREMILTON LOPES CIPRIANO, ocupante da 
graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800.019-2-, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no dia 09 de setembro de 2022 a fim de realizar serviço 
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de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 36,80 (trinta e seis reais e oitenta centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 
30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 08 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.115/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, KLEBER DE OLIVEIRA LIMA, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, 
matrícula nº 799.946-1-8, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 15 a 16 de setembro de 2022 a fim de realizar serviço de segurança e 
proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 110,39 (cento e dez reais e trinta e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto 
nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.116/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a 
Portaria CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, KLEBER DE OLIVEIRA LIMA, ocupante da graduação 
de 1º Sargento PM, matrícula nº 799.946-1-8, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 02 a 06 de setembro de 2022 a fim de realizar 
serviço de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um 
reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 331,18 (trezentos e trinta e um reais e dezoito centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme 
ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, 
classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.117/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Governadora do Estado , concedendo-lhes o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 15 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.117/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jean Dabin Passos 
Bezerra Granja Capitão PM 800.086-3-5 III 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 77,10 20% 231,30

Helano Dantas Vieira 2º Sargento PM 800.057-6-8 V 16 a 
18.09.2022

A serviço da Casa Militar no 
município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Robinson Pimentel 
Liberato 2º Sargento PM 800.083-9-2 V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Antonio Jose 
Pereira Reis Cabo PM 800.046-3-X V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Edson Jardel 
Amorim Sousa 2º Sargento PM 800.074-0-X V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Gilson Cecilio 
de Araujo Cabo PM 800.035-3-6 V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.118/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, OTTO BILLIAN GUIMARÃES EVANGELISTA, ocupante da 
graduação de 2º Sargento PM, matrícula nº 800.009-1-X, deste Órgão, a viajar às cidades de Banabuiú, Iguatú, Aracati e Juazeiro do Norte-CE, no período 
de 13 a 18 de setembro de 2022 a fim de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, 
no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 371,05 (trezentos e setenta e um reais e cinco centavos), dado o 
acréscimo de 20% (vinte por cento) em 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias em Juazeiro do Norte-CE, e 5% (cinco por cento) em 01 (uma) diária em Iguatú-CE, 
conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza/CE, 12 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.119/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do 
estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 16 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.119/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Salim Braide Neto Subtenente PM 799.900-1-9 V 18 a 
19.09.2022

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Cruz e Marco-CE 1 e 1/2 61,33 ********** 92,00

Alan Roberto 
Pires da Costa 1º Sargento PM 799.726-1-4 V 18 a 

19.09.2022
A serviço da Casa Militar nos 

municípios de Cruz e Marco-CE 1 e 1/2 61,33 ********** 92,00

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.120/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a 
Portaria CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, MAURO CESAR ARAUJO MONTENEGRO, ocupante 
da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 799.764-1-5, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 20 a 21 de setembro de 2022 a fim 
de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais 
e trinta e três centavos), totalizando R$ 110,39 (cento e dez reais e trinta e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO 
III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V 
do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.121/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a 
Portaria CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, MAURO CESAR ARAUJO MONTENEGRO, ocupante 
da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 799.764-1-5, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 22 a 25 de setembro de 2022 a fim 
de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais 
e trinta e três centavos), totalizando R$ 257,59 (duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), 
conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 22 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.122/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, VALDEMAR DE OLIVEIRA SOUSA, ocupante da graduação de Cabo PM, 
matrícula nº 800.057-4-1, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 16 a 18 de setembro de 2022 a fim de realizar serviço de interesse da 
Casa Militar, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando 
R$ 183,99 (cento e oitenta e três reais e noventa e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto 
nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.123/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Governadora do Estado , concedendo-lhes o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 15 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.123/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Valtearles 
Mendes de Freitas Cabo PM 800.053-1-8 V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

Tiago Madeira 
Alexandre Cabo PM 799.713-1-6 V 16 a 

18.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 2 e 1/2 61,33 20% 183,99

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.124/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Governadora do Estado , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 02 de setembro de 2022 .

Francisco Jose Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.124/2022, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

JUAN BASTOS 
BELFORT CAP PM 799.715-1-0 V 04/09/2022 a 

05/09/2022
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Morada Nova/CE 1 e 1/2 77,10 ***** 115,65

FRANCISCO 
DAVID DOS 
SANTOS SILVA

1º SGT PM 799.798-1-3 V 04/09/2022 a 
05/09/2022

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Morada Nova/CE 1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

*** *** ***
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PORTARIA CC Nº1.125/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do 
Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea V, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 23 de agosto de 2022 .

Francisco Jose Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.125/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

CLEILSON 
PINHEIRO DOS 
SANTOS

2º SGT PM 136.490-1-4 V 24/08/2022 a 
25/08/2022

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Sobral/CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

FRANCISCO 
VALTEARLES 
MENDES DE 
FREITAS

CB PM 800.053-1-8 V 24/08/2022 a 
25/08/2022

A serviço da Casa Militar no 
municipio de Sobral/CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.126/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do estado , 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 30 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.126/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Roner Gomes da Silva 1º Sargento PM 800.053-5-0 V 01 a 
02.10.2022

A serviço da Casa Militar no 
município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

Lucemberg Ribeiro 
dos Santos Soldado PM 800.106-8-0 V 01 a 

02.10.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

*** *** ***
PORTARIA CC 1.127/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor ARISTIDES DE MESQUITA ALENCAR, ocupante do cargo de Orientador de Célula, matrícula nº 09507728 desta Casa Civil, 
a viajar a cidade de Jaguaretama e Tamboril – CE, no período de 17 a 24 de setembro do ano em curso, com a finalidade de mobilização, organização e 
infraestrutura de eventos oficiais, concedendo-lhe 7 1/2 (sete e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando 
o valor de R$ 578,25 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 
10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de setembro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.128/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021 e , no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES pertencentes a estrutura da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, a 
viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar de eventos oficiais, concedendo-lhes o direito à 3 (três) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE , 03 de outubro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.128/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jovelina Cesário 
da Rocha

Assessor 
Especial I 80010486 III 04/10/2022 A serviço da Casa Civil no 

município de Sobral- CE 1 77,10 20% R$ 92,52

Jovelina Cesário 
da Rocha

Assessor 
Especial I 80010486 III 05,06 e 

07/10/2022
A serviço da Casa Civil no município 

de Poranga e Campos Sales - CE 2,5 77,10 **** R$ 192,75

TOTAL INDIVIDUAL: R$ 285,27

Paloma da Silva Articulador 80010966 III 04/10/2022 A serviço da Casa Civil no 
município de Sobral- CE 1 77,10 20% R$ 92,52

Paloma da Silva Articulador 80010966 III 05,06 e 
07/10/2022

A serviço da Casa Civil no município 
de Poranga e Campos Sales - CE 2,5 77,10 **** R$ 192,75

TOTAL INDIVIDUAL: R$ 285,27
TOTAL GERAL: R$ 570,54

*** *** ***
PORTARIA CC 1.129/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor JOSÉ WILSON CHAYB NETO, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 3002401X desta Casa Civil, a viajar a cidade 
de Croatá – CE, no período de 26 a 30 de setembro do ano em curso, com a finalidade de mobilização, organização e infraestrutura de eventos de interesse 
do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhe 4 1/2 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando 
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o valor de R$ 346,95 (trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 
10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 23 de setembro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1.130/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, RESOLVE 
AUTORIZAR a servidora PALOMA DA SILVA, ocupante do cargo de Articulador, matrícula nº 80010966 desta Casa Civil, a viajar às cidades de Jagua-
ribara, Caridade, Saboeiro, Granja, Limoeiro do Norte e Tamboril – CE, no período de 19 a 23 de setembro do ano em curso, com a finalidade de participar 
de eventos oficiais, concedendo-lhe 4 1/2 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o valor de 
R$ 346,95 (trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10º, classe 
III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 16 de setembro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1.131/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 12 de janeiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 14 de janeiro de 2021, RESOLVE AUTORIZAR a servidora JOVELINA CESÁRIO DA ROCHA, ocupante do cargo de 
Assessor Especial I, matrícula nº 80010478 desta Casa Civil, a viajar a cidade de Croatá – CE, no período de 29 a 30 de setembro do ano em curso, para 
participar de eventos oficiais, concedendo-lhe 1 1/2 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o 
valor de R$ 115,65 (cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art. 10, classe III, 
do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 28 de setembro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 1.132/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor JOSÉ WILSON CHAYB NETO, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 3002401X desta Casa Civil, a viajar as 
cidades de Caridade e Tamboril – CE, no período de 18 a 24 de setembro do ano em curso, com a finalidade de mobilização, organização e infraestrutura 
de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhe 6 1/2 (seis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez 
centavos), totalizando o valor de R$ 501,15 (quinhentos e um reais e quinze centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 
1º; art. 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de setembro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC 1.133/2022 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 05/2021, de 12 de janeiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 14 de janeiro de 2021, RESOLVE AUTORIZAR o servidor NATANAEL DA SILVA VASCONCELOS, ocupante do cargo 
de Orientador de Célula, matrícula nº 30000196 desta Casa Civil, a viajar as cidades de Jaguaribara e Limoeiro do Norte – CE, no período de 17 a 23 de 
setembro do ano em curso, com a finalidade de mobilização, organização e infraestrutura de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, conce-
dendo-lhe 6 1/2 (seis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o valor de R$ 501,15 (quinhentos e um 
reais e quinze centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de setembro de 2022.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1.134/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do 
estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 06 de setembro de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1.134/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Marcus Vinicius 
Mendes Moreno Subtenente PM 799.996-1-X V 07 a 

08.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

Edson Ricardo 
Alves Rodrigues 2º Sargento PM 799.972-1-8 V 07 a 

08.09.2022
A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 1 e 1/2 61,33 20% 110,39

*** *** ***
PORTARIA Nº1.135/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 67, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE DESIGNAR as SERVIDORAS BEATRIZ RIBEIRO 
FERNANDES, matrícula Nº 800.109-4-x, e MARIA MAYARA DE AMORIM MARTINS, matrícula Nº 800.121-7-9, respectivamente, como GESTORA 
e como FISCAL DO CONTRATO Nº 197/2022, firmado com a EMPRESA ENEL, a partir de 12 de julho de 2022. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 11 de 
outubro de 2022.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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ATO DECLARATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº04992431/2022

Interessado: FUNDAÇÃO TERRA Objeto da Parceria: “PRIMEIRA INFÂNCIA DA TERRA – 3ª EDIÇÃO” Venho por meio deste ato declaratório 
de inexigibilidade de chamamento público, apresentar abaixo as razões pelas quais entendo necessário e conveniente à Administração Pública proceder a 
parceria com a FUNDAÇÃO TERRA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.658.530/0002-91, fundamentado no art. 31, caput, da Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014 e Decreto Estadual nº 32.810/2018. RAZÕES DA PARCERIA A parceria objetiva a realização do projeto “PRIMEIRA INFÂNCIA DA TERRA – 3ª 
EDIÇÃO” com atuação fundamentada em favorecer o desenvolvimento emocional, social e cognitivo de 93 crianças da comunidade Alto Alegre II, em Mara-
canaú, na faixa etária de 2 e 3 anos e 11 meses de idade, matriculadas na Creche Pleno Viver, promovendo o desenvolvimento integral dessas crianças, com 
a participação de suas famílias, por meio do resgate e partilha de cantigas e brincadeiras de roda, confecção de brinquedos e contação de histórias da cultura 
tradicional popular. Ressalte-se que restou demonstrada a exclusividade do objeto “PRIMEIRA INFÂNCIA DA TERRA – 3ª EDIÇÃO”, fundamentado na 
Declaração de Execução com Exclusividade de Projeto, emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maracanaú – CMDCA, 
bem como na Declaração emitida pela Prefeitura Municipal de Maracanaú, ratificando a exclusividade da entidade para realização do projeto. Além disso, a 
Presidência da República, em Decreto de 14 de Janeiro de 2000, declara de utilidade pública a entidade Fundação Terra, conforme o Diário Oficial da União, 
na sua Seção 1, da Edição de 17 de janeiro de 2000 (matriz). Vislumbramos ainda, que o projeto em alusão já foi objeto de parcerias anteriores com esta Casa 
Civil, por meio do Termo de Fomento nº 60/2017, autorizado pela Lei Estadual nº 16.289/2017, e o Termo de Fomento nº 49/2019, autorizado pela Lei Esta-
dual nº Lei Estadual nº 16.933/2019. Informo, por fim, que a parceria terá valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Plano de Trabalho, 
e as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 30100011.04.122.256.11309.03.335041.10000.0. DECIDO Considerando o inteiro teor 
do Processo Administrativo nº 04992431/2022, mormente a solicitação da parceria, o Plano de Trabalho, documentos de comprovação de exclusividade e, 
em atenção às disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Estadual nº 32.810/2018, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para formalização da parceria, cujo o objeto é “PRIMEIRA INFÂNCIA DA TERRA – 3ª EDIÇÃO”, a realizar-se entre os dias 05/12/2022 e 
31/08/2023, conforme Plano de Trabalho, sendo admitida a impugnação desta justificativa no prazo de 15 (quinze) dias a contar da sua publicação. Sr. Fran-
cisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº116/2022

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL. CONTRATADA: DIOCESE DE CRATO - MITRA DIOCESANA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 07.386.659/0001-77. OBJETO: Constitui o objeto deste contrato de patrocínio o apoio financeiro concedido ao(à) PATROCINADO(A) com 
o objetivo de realizar o Projeto “BEATIFICAÇÃO DE BENIGNA CARDOSO DA SILVA”, que acontecerá no período compreendido entre 24/10/2022 e 
25/10/2022, nos municípios de Crato e Santana do Cariri e no Distrito Inhumas, objetivando a beatificação da “Menina Benigna”, composto por diversas ações 
de cunho religioso e social, difundindo os valores humanos e religiosos a partir do testemunho de Benigna Cardoso em defesa da fé, da vida e da dignidade 
humana, conscientizando a população da necessária defesa dos mais pobres e vulneráveis, particularmente as crianças, adolescentes e jovens contra todo 
tipo de violência, bem como comemorando de modo relevante o Dia Estadual de Combate ao Feminicídio, conforme Formulário de Patrocínio em anexo, 
parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato de patrocínio tem como 
fundamento a Lei Estadual nº 16.142/2016, alterada pela Lei Estadual nº 17.617/2021, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do 
Estado do Ceará, as demais legislações aplicáveis, bem como todos os documentos integrantes ao Processo Administrativo nº 09428429/2022. FORO: Fica 
eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato de patrocínio, 
que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato de patrocínio é de 60 (sessenta) dias, contado a 
partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ RS 197.610,00 (cento e noventa e sete mil seiscentos e dez reais), pagos em até o 30º dia a contar da publi-
cação deste contrato de patrocínio, condicionada ao prévio atesto de regularidade fiscal com a fazenda pública federal, estadual e municipal, bem como das 
certidões trabalhistas e previdenciárias da contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.18367.15.339039.10000.0. SIGNATÁRIOS: 
Sr. Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna e Sr(a). Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo da Diocese De 
Crato Mitra Diocesana. CASA CIVIL, em Fortaleza, 10 de outubro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 09628029/2022

EXTRATO DE FOMENTO Nº69/2022
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA – SECÇÃO 
CEARÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.563.364/0001-85, com sede na Rua Gonçalves Ledo, nº 1630, Centro, Fortaleza-CE, CEP: 60.110-261. OBJETO: 
Constitui o objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “Sorriso de Criança”, a ser realizado 
nos dias 08 e 09 de outubro de 2022, na sede da ABO Ceará, na cidade de Fortaleza-CE, visando a inclusão de crianças no tratamento e acompanhamento em 
odontologia de forma preventiva e curativa, mediante uma visão global e interdisciplinar de saúde, por meio da realização de atividades de avaliação clínica 
odontológica, orientação sobre cuidados relacionados à nutrição e à fonoaudiologia, atendimento clínico de urgência e distribuição de kits de higiene, além 
da realização de 08 palestras e 08 atividades lúdicas, promovendo o diagnóstico e o tratamento da saúde oral de seus participantes, conforme o Plano de 
Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a 
Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 
218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento Público nº 01/2022, e demais documentos integrantes do processo administrativo 
n° 09628029/2022. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo 
a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
30100011.04.122.256.11309.03.335041.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, e José Bonifácio de Sousa Neto, Presidente da Associação Brasileira de Odontologia 
– Secção Ceará. CASA CIVIL, em Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE FOMENTO Nº63/2022

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, denominada CONCEDENTE, e o(a) 
MOVIMENTO DE SAÚDE MENTAL COMUNITÁRIA DO BOM JARDIM - MSMCBJ, inscrito no CNPJ sob o nº 03.918.813/0001-53. OBJETO: 
O presente termo de fomento tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro para o implemento do projeto “mento tem por objetivo geral o 
estabelecimento de apoio financeiro para o implemento do projeto “SIM À VIDA – NÃO ÀS DROGAS”, que acontecerá no período compreendido entre 
10/10/2022 e 10/03/2023, nesta capital, no Grande Bom Jardim, especificamente nas comunidades Marrocos e Santo Amaro, atendendo diretamente 120 
crianças diariamente, acolhendo e oferecendo acompanhamento socioterapêutico aos familiares e à população desse território acometida por problemas 
psíquicos, violência e outras vulnerabilidades sociais, prevenindo o uso de drogas das crianças e adolescentes em duas áreas de risco social na Região 
Metropolitana de Fortaleza, melhorando o acesso aos serviços sociais de saúde e promovendo o fortalecimento da segurança e autoestima dos beneficiados, 
tudo em conformidade com o Plano de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento será devidamente publicado, dando-se ciência 
de seus termos, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 17.278/2020, a Lei 
Complementar nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, na Lei Estadual nº 18.131/2022 no Processo Administrativo n° 05216176/2022 e 
no Ato Declaratório. VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser 
prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VALOR GLOBAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos 
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mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.11309.03.335041.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 06/10/2022 SIGNATÁRIOS: Sr. 
Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil e o Sr. Ottorino Bonvini, Presidente do Movimento 
de Saúde Mental Comunitária do Bom Jardim - MSMCBJ. CASA CIVIL, em Fortaleza, 06 de outubro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº282/2022 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 9.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 03777260/2022, 
RESOLVE designar os PROFESSORES José Luciano Bezerra Moreira graduado em Medicina (UFC), mestre em Microbiologia e Imunologia (UFC) 
e doutor em Microbiologia e Imuno-logia (UFC), Professor Associado IV da Universidade Federal do Ceará (http://lattes.cnpq.br/9026790963730229), 
Cláudia Regina Fernandes graduada em Medicina (UFC), Residencia Médica em Anestesiologia pelo HC-FMUSP; Doutora em Anestesiologia pela (USP), 
Coordenadora do Bloco Operatório do Hospital São Camilo (http://lattes.cnpq.br/0657725592589116) e Josenilia Maria Alves Gomes graduada em Medicina 
(UFC), mestre em Ciências Médicas pela FMRP e doutora Ciências Médicas pela FMRP, Professora Adjunta do departamento de cirurgia da Universidade 
Federal do Ceará, Diretora Presidente da Funsaude (http://lattes.cnpq.br/7813338472725202) para, sob a Presidência do primeiro, procederem a verificação 
prévia na Universidade Estadual do Ceará (UECE), localizada no município de Quixeramobim, com vistas a autorização para oferta do Curso de Medicina – 
grau bacharelado, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Supe-rior 
e Profissional deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 06 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº283/2022 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 9.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 03777260/2022, 
RESOLVE designar os PROFESSORES José Luciano Bezerra Moreira graduado em Medicina (UFC), mestre em Microbiologia e Imunologia (UFC) 
e doutor em Microbiologia e Imuno-logia (UFC), Professor Associado IV da Universidade Federal do Ceará (http://lattes.cnpq.br/9026790963730229), 
Cláudia Regina Fernandes graduada em Medicina (UFC), Residencia Médica em Anestesiologia pelo HC-FMUSP; Doutora em Anestesiologia pela (USP), 
Coordenadora do Bloco Operatório do Hospital São Camilo (http://lattes.cnpq.br/0657725592589116) e Josenilia Maria Alves Gomes graduada em Medicina 
(UFC), mestre em Ciências Médicas pela FMRP e doutora Ciências Médicas pela FMRP, Professora Adjunta do departamento de cirurgia da Universidade 
Federal do Ceará, Diretora Presidente da Funsaude (http://lattes.cnpq.br/7813338472725202) para, sob a Presidência do primeiro, procederem a verificação 
prévia na Universidade Estadual do Ceará (UECE), localizada no município de Crateús-CE, com vistas a autorização para ofer-ta do Curso de Medicina – 
grau bacharelado, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Supe-rior 
e Profissional deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 06 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº284/2022 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a 
Portaria nº281/2022, datada de 29 de setembro de 2022 e publicada no D.O.E nº 202, de 06 de outubro de 2022. CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 007/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – CEE CONTRATADA: EMPRESA FK GRUPO S/A. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de mobiliário, especificados no item do Termo de Referência, anexo I, do Edital Pregão 08/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento a adesão à Ata de Registro de Preços n° 53/2021, objeto do Pregão Eletrônico 08/2021, de responsabilidade da 
Universidade Federal de Alagoas, os preceitos do direito público, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações e os demais documentos anexos 
ao Processo Viproc n° 08061114/2022 FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo da vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, vedada a prorrogação nos termos do Art. 24, IV, da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 145.600,00 cento e quarenta e cinco mil e seiscentos 
reais pagos em até 20 (vinte) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30200002.12.122.211.10046.15.449052.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
setembro de 2022 SIGNATÁRIOS: ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA - Contratante e ANDRE JOSE TROVARELLI LAGOS - Contratado.

Lia Mara Bernardes Muniz
COORDENADORA JURÍDICA - ASJUR

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 153, página 5, datado de 27 de julho de 2022, que publicou o Parecer nº 313/2022. Onde se lê: Aprova a mudança de denominação da 
Escola Casa da Criança para Colégio São João II e de mantenedora de Escola Casa de Criança S/C Ltda. para Colégio São João Pulo II s/c Ltda., permane-
cendo a mesma inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ) 03.335.094/0001-48, situada na Rua Edward Silveira, nº 79, CEP: 62.550-000, 
no município de Morrinhos, Inep nº 23237813. Leia-se: Aprova a mudança de denominação da Escola Casa da Criança para Colégio São João Paulo II e de 
mantenedora de Escola Casa de Criança S/C Ltda. para Colégio São João Pulo II S/C Ltda, permanecendo a mesma inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica(CNPJ) 03.335.094/0001-48, situada na Rua Edward Silveira, nº 79, CEP: 62.550-000, no município de Morrinhos, Inep nº 23237813. CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 195, página 5, datado de 27 de setembro de 2022, que publicou o Parecer 378/2022. Onde se lê: Reconhece como equivalentes aos 
estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por Leonardo Dias Machado, na North Broward Preparatory School, na cidade de Coconut Creek, no Estado 
da Flórida/Estados Unidos, no período de 2021 a 2022, e, consequentemente, considera o ensino médio concluído. Leia-se: Reconhece como equivalentes 
aos estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por Leonardo Dias Machado, na North Browand Preparatory School, na cidade de Coconut Creek, no 
Estado da Flórida/Estados Unidos, no período de 2021 a 2022, e, consequentemente, considera o ensino médio concluído. CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 157, página 4, datado de 02 de agosto de 2022, que publicou o Parecer nº 326/2022. Onde se lê: Reconhece como equivalentes aos 
estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por Borno Celestin no Collége Saint-Raymond, na cidade de Anse d’Hainault, estado de Grand’Anse, Porto 
Príncipe, Haiti, no período de 2010 a 2016; e, consequentemente, considera o ensino médio como concluído. Leia-se: Reconhece como equivalentes aos 
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estudos do sistema de ensino brasileiro os feitos por Borno Celestin no Collége Saint-Raymond, na cidade de Anse d’Hainault, estado de Grand’Anse, Porto 
Príncipe, Haiti, no período de 2010 a 2017; e, consequentemente, considera o ensino médio como concluído. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 06 de outubro de 2022.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os arts. 29, inciso I, § 1º e 32 da Lei Complementar 
nº 58, de 31 de março de 2006 e Decreto nº 31.537, de 22 de julho de 2014, RESOLVE NOMEAR VITOR ROCHA SOARES, Auditor Fiscal Jurídico da 
Receita Estadual, matrícula nº 497745-1-6, lotado nesta PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, para integrar na qualidade de Suplente de Membro da 
Comissão Processante da Procuradoria de Processo Administrativo Disciplinar – PROPAD, integrante da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, a partir de 01 de outubro de 2022. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2022.

Antonia Camily Gomes Cruz
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O(A) PROCURADOR GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Lei Complementar Nº LC 286/22, de 24 de 
Maio de 2022 e publicado no Diário Oficial do Estado em 24 de Maio de 2022, RESOLVE NOMEAR, RAQUEL SANTIAGO DE CARVALHO, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Assessor Técnico I, símbolo DNS-2 integrante da Estrutura Organizacional 
da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir da data da publicação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 10 de outubro de 2022. 

Antonia Camily Gomes Cruz 
PROCURADORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0116/2022-PGE - O(A) PROCURADOR GERAL no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº LC 286/22, 
de 24 de Maio de 2022, RESOLVE DESIGNAR CUMULATIVAMENTE, nos termos do art. 41, parágrafo único da Lei No.9.826, de 14 de maio de 1974, 
o(a) servidor(a) KELLY GONCALVES MEIRA ARRUDA , para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de 
Coordenador, símbolo DNS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir de 20 de Julho de 2022 até 
ulterior deliberação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 05 de setembro de 2022. 

Antonia Camily Gomes Cruz 
PROCURADORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0116/2022-PGE - O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 286/22, de 24 de Maio de 2022, RESOLVE DESIGNAR KELLY GONCALVES 
MEIRA ARRUDA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Coordenadoria de Tecno-
logia da Informação, Inovação e Governança, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO, Fortaleza, 05 de setembro de 2022. 

Antonia Camily Gomes Cruz 
PROCURADORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0117/2022-PGE - O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 286/22 de 24 de Maio de 2022, RESOLVE DESIGNAR RAQUEL SANTIAGO DE 
CARVALHO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico I, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Gabinete do Procurador-Geral, 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 10 de outubro de 2022. 

Antonia Camily Gomes Cruz 
PROCURADORA GERAL

*** *** ***
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20220014
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o resultado do julgamento do RECURSO referente à LICITAÇÃO Nº 20220014- CAGECE, regida 
pela Lei Nº 13.303/2016, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE TRAVESSIAS MÉTODO NÃO DESTRUTIVO - (MND) SOB CE-168 E CE-354 EM ITAPIPOCA – CE, impetrado pelo 
empresa CONSTRUTORA KONNEN LTDA, eis que tempestivo, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se irretocável o veredicto da 
ata datada de 08/07/2022. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220013
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220013 de interesse da Companhia de Desenvolvimento do Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém – CIPP, cujo OBJETO é: Serviço de Administração, Gerenciamento, Emissão e fornecimento de documentos de Legi-
timação – “Vale Cultura”, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 11602022, até o dia 27/10/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220021
IG Nº1170587000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220021 de interesse da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, 
cujo OBJETO é: Serviço de coleta de dados, utilizando instrumentos eletrônicos, de 2.949 (duas mil novecentos e quarenta e nove) organizações da 
agricultura familiar e de uma amostra de 20% dos seus associados (as), em 117 (cento e dezessete) municípios do Estado do Ceará para a composição da 
Linha de Base do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – PDRS/São José III – 2ª Fase, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 11262022, até o dia 27/10/2022, às 14h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220065
IG Nº1188230000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220065 de interesse da Polícia Militar do Ceará – PMCE, cujo OBJETO 
é: Aquisição de material de expediente para a Coordenadoria e Colégios da Polícia Militar do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 16722022, até o dia 27/10/2022, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20221627

IG Nº1177584000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20221627 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Serviço 
de administração, gerenciamento e controle de frota para manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento total de peças, acessórios, reboque e 
componentes recomendados pelo fabricante de acordo com as características de cada veículo, maquinário, equipamento e implementos que compõe a frota 
da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, com implantação e operação de sistema informatizado, via internet, com tecnologia de pagamento on-line e real 
time por meio de cartão virtual ou sistema on-line, nas redes de estabelecimentos credenciados por todo o país, destinado à cobertura da SESA, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
16272022, até o dia 27/10/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2022.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20220028
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20220028, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a IMPLANTAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA CE-232, TRECHO: MORAÚJO – DISTRITO DE TABAINHA, COM EXTENSÃO DE 16.75KM, 
comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise das Propostas Comerciais, foi divulgado na sessão pública realizada em 11/10/2022, o 
seguinte resultado: MACIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS S.A., com o Valor Global de R$17.704.784,70 – Classificada como VENCEDORA; 
CONSTRUTORA SAMARIA LTDA, com o Valor Global de R$19.647.630,82 – Classificada em 2° LUGAR; CONPATE ENGENHARIA LTDA, com o 
Valor Global de R$20.037.355,51 – Classificada em 3° LUGAR; CONSTRAM – CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, com o Valor 
Global de R$20.279.938,26 – Classificada em 4° LUGAR; R. FURLANI ENGENHARIA LTDA, com o Valor Global de R$20.596.945,87 – Classificada 
em 5° LUGAR; e TEIXEIRA CONSTRUÇÕES LTDA – A. L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, com o Valor Global de R$21.134.462,00 – Classificada em 6° 
LUGAR. Corrigida, por erro de soma e multiplicação, com fundamento no subitem 8.9 do Edital, a Proposta Comercial da empresa CONPATE ENGENHARIA 
LTDA. Excluída da presente licitação a empresa CONSTRUTORA E&J LTDA, por ausência de prorrogação e revalidação de proposta com fundamento no 
subitem 6.1.2.3 do Edital. As classificações e correções das propostas comerciais das licitantes habilitadas foram examinadas pela Superintendência de Obras 
Públicas, em conformidade com o Relatório de Análise das Propostas Comerciais. A ata da sessão pública que divulgou este resultado, com o detalhamento 
das correções, encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20220045
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20220045, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO 
DA RODOVIA CE-253 E ACESSO A BETÂNIA, NO MUNICÍPIO DE IBIAPINA – CE, COM EXTENSÃO DE 5,86KM, comunicando aos licitantes e 
demais interessados que após análise das Propostas Comerciais, foi divulgado na sessão pública realizada em 11/10/2022, o seguinte resultado: CONSÓRCIO 
CETUS ARN CONSTRUÇÕES (CETUS CONSTRUTORA EIRELI e ARN CONSTRUÇÕES LTDA), com o Valor Global de R$4.731.412,84 – Classifi-
cado como VENCEDOR; CONSTRAM – CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, com o Valor Global de R$5.027.435,90 – Classificada 
em 2° LUGAR; e NABLA CONSTRUÇÕES LTDA, com o Valor Global de R$5.338.825,28 – Classificada em 3° LUGAR. Corrigida, por erro de soma e 
multiplicação, com fundamento no subitem 8.9 do Edital, a Proposta Comercial do CONSÓRCIO CETUS ARN CONSTRUÇÕES (CETUS CONSTRUTORA 
EIRELI e ARN CONSTRUÇÕES LTDA). As classificações das propostas comerciais dos licitantes habilitados foram examinadas pela Superintendência 
de Obras Públicas, em conformidade com o Relatório de Análise das Propostas Comerciais. A ata da sessão pública que divulgou este resultado com o 
detalhamento da correção encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20220020
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado da Fase de Julgamento Final da LICITAÇÃO Nº 20220020-CAGECE, regida pela Lei Nº 
13.303/2016, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, POR LOTE, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO NA EXPANSÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS 
DE ÁGUA E ESGOTO DA UNIDADE DE NEGÓCIO BACIA DOS SERTÕES DE CRATEÚS (UNBSC), em que a Comissão Especial de Licitação 06 
declarou como VENCEDORA do certame a empresa SOLUCION EMPREENDIMENTOS E OBRAS DE CONSTRUÇÕES LTDA - LOTE I com o valor 
global de R$ 9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais) e LOTE II com o valor global de R$ 10.900.000,00 (dez milhões e novecentos mil reais). 
Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 09442022 Comprasnet, de interesse da FUNSAUDE, cujo 
OBJETO é Serviços de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de vale-alimentação e vale-refeição, por meio de cartão 
magnético com chip e tarja magnética ou outros de tecnologia adequada, contemplando carga e recarga de valor, para pagamento de gêneros alimentícios e/ou 
refeições prontas por meio da rede de estabelecimentos credenciados, conforme dispositivos da lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976, que disciplina o Programa 
de Alimentação do Trabalhador - PAT, para os empregados da Fundação Regional de Saúde - Funsaúde, na Capital e regiões metropolitanas de Fortaleza, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios 
www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220020
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº1493/2022 -Comprasnet, de interesse da SEFAZ/CE, 
cujo OBJETO é Aquisição de camisas oficiais dos clubes de futebol cearenses, que participam do Campeonato Brasileiro 2022, para fins de premiação no 
âmbito do Programa Sua Nota tem Valor, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas 
as formalidades legais, a(s) licitante(s) interessada(s) foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassificada(s), resultando FRACASSADA a licitação. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220077

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 13492022 -Comprasnet, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de conjunto de refeitório, para atender à Rede Pública Estadual de Ensino, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital., cumpridas as formalidades legais, a(s) licitante(s) interessada(s) 
foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassificada(s), resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20221201
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1201/2022 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material odontológico, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20221480
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 14802022 Comprasnet, de interesse da Secretaria da 
Saúde – SESA, cujo OBJETO é Aquisição de material de acondicionamento e embalagens, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20221537
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 15372022 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico, com equipamento em comodato hospitalar, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20220057
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado do julgamento da Tomada de Preços Nº 20220057 de interesse da Superintendência de 
Obras Públicas- SOP, cujo objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL- CEI- 
HIDROLÂNDIA, em que a Comissão Especial de Licitação 06 declarou como VENCEDORA do certame a empresa PORTHOS & LIMA ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI com proposta corrigida de acordo com o item 8.6 do edital no valor global de R$ 1.895.732,70 (hum milhão, oitocentos e noventa 
e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e setenta centavos) e em 2º LUGAR- FR ARCANJO MATOS LTDA com o valor global de R$ 1.989.378,18; 
3º LUGAR- LUZ ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI com o valor global de R$ 2.016.785,32; 4º LUGAR- FT CONSTRUÇÕES EIRELI com o valor 
global de R$ 2.029.609,58; 5º LUGAR- COMAR-CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA com o valor global de R$ 2.064.270,04; 6º 
LUGAR- FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA com o valor global de R$ 2.123.893,93; 7º LUGAR- FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA com o valor global de R$ 2.154.346,21; 8º LUGAR- J RAMOS CONSTRUÇÕES EIRELI/ SEVLA CONSTRUÇÕES EIRELI com o 
valor global de R$ 2.155.047,11; 9º LUGAR- MEDEIROS PINTO SERVIÇOS DE REFORMA LTDA com o valor global de R$ 2.200.413,59; 10º LUGAR- 
ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA com o valor global de R$ 2.233.055,73; 11º LUGAR- P & J CONSTRUTORA LTDA com o valor global de R$ 
2.252.057,12; 12º LUGAR- DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI com o valor global de R$ 2.301.053,18; 13º LUGAR- ALTIZ CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI com o valor global de R$ 2.311.343,59; 14º LUGAR- CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA com o valor global de R$ 
2.334.567,68; 15º LUGAR- BWS CONSTRUÇÕES LTDA com o valor global de R$ 2.389.303,92; 16º LUGAR- GAISA ENGENHARIA EIRELI com o 
valor global de R$ 2.393.729,27; 17º LUGAR- CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO EIRELI com o valor global de R$ 2.439.178,69; 18º LUGAR- R.R 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA com o valor global de R$ 2.446.125,40; 19º LUGAR- CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
ANSA EIRELI com o valor global de R$ 2.504.733,95; 20º LUGAR- SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA com o valor global de 
R$ 2.526.160,94; 21º LUGAR- SALCOS ENGENHARIA EIRELI com o valor global de R$ 2.526.774,16; 22º LUGAR- JL ENGENHARIA PROJETOS 
E CONSULTORIA LTDA com o valor global de R$ 2.531.209,68; 23º LUGAR- PLENUS INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI com 
o valor global de R$ 2.586.300,03. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
11 de outubro de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20220080
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado do julgamento da Habilitação da Tomada de Preços Nº 20220080 de interesse da Supe-
rintendência de Obras Públicas- SOP, cujo objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CEI- PORTEIRAS -CE, em que a Comissão Especial de Licitação 06 declarou HABILITADAS as EMPRESAS ALTIZ CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, BWS CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO EIRELI, ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA, FALL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, FT CONSTRUÇÕES EIRELI, IGC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JCM CONSTRUTORA E COMÉRCIO EIRELI, JL ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA, LUZ ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, MÉRITUS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA PIO ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA LTDA PLENUS INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, SALCOS ENGENHARIA EIRELI, SALINAS EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, T & F CONSTRUÇÕES EIRELI, ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação 
vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20220111
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 20220111 de interesse 
da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DE 
PROJETO PADRÃO DE ARENINHA TIPO II, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA – CE, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, sendo 
HABILITADAS todas as LICITANTES: A COSTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, BWS CONSTRUÇÕES LTDA, FORZA ILUMI-
NAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, K & R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME e PORTHOS 
& LIMA ENGENHARIA E CONSTRUTORA - EIRELI. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
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AVISO DE RETOMADA
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20220002

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a Retomada da LICITAÇÃO Nº20220002, PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI N°13.303/16, 
de interesse da Agencia de Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADECE, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO melhor TÉCNICA PARA contratação 
de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OBJETIVANDO A INSTRUMENTALIZAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL (FDI). 
ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: na Central de Licitações, no Centro Administrativo 
Bárbara de Alencar, sito à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza-Ceará, no dia 21 de dezembro de 2022, às 9h30. 
FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br . PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20220022
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nacional Nº 20220022 
originária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DOS SERTÕES 
DE CRATEÚS, comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 20/12/2022 tendo em vista que a expiração 
do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 21/10/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à 
Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José 
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 21/10/2022. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que 
assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifes-
tação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº46/2022 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Estadual nº 
15.175, de 28 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de julho de 2012, que define regras específicas para implementação do disposto 
na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública do Estado do Ceará – RESOLVE 
DESIGNAR os MEMBROS do Comitê Setorial de Acesso à Informação, de acordo com o que determina o Artigo 8º da Lei Estadual 15.175, de 28 de 
junho de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de julho de 2012, com a finalidade de assegurar o acesso imediato à informação disponível e 
propor ao Comitê Gestor de Acesso à Informação a classificação de informação no seu âmbito de atuação, com a seguinte composição: 1. Autoridade com 
subordinação imediata ao titular do órgão – Luiza Barbara Vieira Cidrack 2. Assessor de Desenvolvimento Institucional ou cargo equivalente: José Roberto 
Sales de Aguiar 3. Ouvidor Setorial – Daniela Carvalho Cambraia Dantas 4. Responsável pelo serviço de informação ao cidadão – Filipe Medeiros Rangel 
Parágrafo Primeiro: O Comitê de que trata o caput exercerá as seguintes atribuições: I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, 
de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; II – monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar ao Comitê Gestor relatórios perió-
dicos sobre seu cumprimento; III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários 
ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus Regula-
mentos. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARA- ARCE, em Fortaleza, 05 de outubro de 2022.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº47/2022 - O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ 
– Arce, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO o disposto no art. 3º do decreto estadual nº31.340/2013 e no art. 9º do decreto estadual nº 
31.845/2015; CONSIDERANDO a padronização de informações a que se refere o decreto estadual nº 27.786/2005; RESOLVE: Art. 1º Instituir comissão 
para realizar o levantamento dos bens móveis pertencentes à Arce ao final do exercício 2022, a ser composta pelos SERVIDORES; Antônio Márcio Alves 
Vieira, Marcos André Araújo Santiago e pela servidora Tatiana Cirla Lima Sampaio Bandeira, sob a presidência desta. AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARA- ARCE, em Fortaleza, 05 de outubro de 2022.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 14/2022

VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: R$ 237.000,00; PROCESSO Nº: 08531501 / 2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº. 14/2022 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO “IN COMPANY”, CUJO TEMA É “PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DE LIDERANÇAS CGE - CE”, PARA 35 (TRINTA E CINCO) PARTICIPANTES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS) 
HORAS-AULA, NO FORMATO PRESENCIAL, COM MAIS 04 (QUATRO) HORAS ON-LINE DE PLANEJAMENTO E CUSTOMIZAÇÃO JUSTI-
FICATIVA: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO VALOR GLOBAL: R$ 237.000,00 ( DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 41100001.04.122.211.20769.03.33903900.1.00.00.0.20-3164 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, cumulado com o inciso 
VI do art. 13, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. CONTRATADA: FUNDAÇÃO DOM CABRAL DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Paulo Roberto de Carvalho Nunes - Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Controladoria e Ouvidoria Geral RATIFICAÇÃO: Antonio 
Marconi Lemos da Silva - Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, em exercício.

Paulo Roberto de Carvalho Nunes
ORDENADOR DE DESPESA

VICE-GOVERNADORIA

ASSESSORIA ESPECIAL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 12/2022

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 33.400.188/0001-14, situada na Av. Barão de Studart, 598, Meireles, Fortaleza/CE – CEP: 60.120-000 CONTRATADA: ELLOGREEN SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.863.809/0001-21, com sede na Rua Dos Coelhos, Nº 218 – Sala 1 – Dendê – Fortaleza -CE, CEP: 
60710-705. OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 15 (QUINZE) UNIDADES DE RASTREADOR 
AVL, destinado ao rastreamento dos veículos pertencentes à Assessoria Especial da Vice-Governadoria, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência da Cotação Eletrônica n° 2022/27183-VICEGOV. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento os preceitos 
do direito público, em especial as disposições do Art. 24, II e correlatos da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, o Processo Administrativo n° 
07852185/2022, a Cotação Eletrônica n° 2022/27183 e as demais disposições legais aplicáveis à matéria FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, prorrogáveis no interesse da Administração. VALOR GLOBAL: R$ 
8.760,00 (oito mil, setecentos e sessenta reais) pagos em no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
desde que acompanhada do respectivo recibo e atesto do Gestor do Contrato, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
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indicados pelo contratado, preferencialmente junto ao Banco Brasileiro de Descontos S/A – Bradesco. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decor-
rentes da execução deste contrato correrão pela fonte de recurso do Tesouro Estadual 00 – Dotação Orçamentária 58100001.04.122.211.20833.03.339039.10
000.0. DATA DA ASSINATURA: 10 de Outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Carla Melo da Escóssia -Assessora Especial da Vice-Governadora e Benjamin 
Ferreira Lima Silva - ELLOGREEN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Amanda Alves Nobre Sales
ASSESSORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 13/2022
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 33.400.188/0001-14, situada na Av. Barão de Studart, 598, Meireles, Fortaleza/CE – CEP: 60.120-000 CONTRATADA: GE ENGENHARIA LTDA , 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.550.407/0001-07, com sede na Rua Alcântara Bilhar, nº357, Bairro: Padre Andrade, CEP: 60.356-530, Fortaleza/CE. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato o serviço de manutenção preventiva e corretiva do GRUPO GERADOR DIESEL 150 kVA, instalado nas dependências 
da Assessoria Especial da Vice-Governadoria – situada na Av. Barão de Studart, nº 598, Bairro Meireles, Fortaleza-CE, incluindo serviços de plantão e 
emergência, com fornecimento de materiais, reposição de peças genuínas dos respectivos fabricantes, combustível e equipamentos necessários à prestação 
dos serviços, pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº 20220002-VICEGOV e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza 
contínua. VALOR GLOBAL: R$ 31.200,00 (trinta e um mil, duzentos reais) pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/
fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco 
S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos do Tesouro Estadual. Funcional Programática: 58100001.04.122.211.20833.03.339039.10000.0-7711. DATA DA ASSINATURA: 10 de Outubro 
de 2022. SIGNATÁRIOS: Carla Melo da Escóssia - Assessora Especial da Vice-Governadora e Leandro de Souza da Silva - GE ENGENHARIA LTDA.

Amanda Alves Nobre Sales
ASSESSORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº002/2022
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º002/2022; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA, CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, CEP: 60.160.04; IV - CONTRATADA: 
RUDÁ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ sob o nº 08.271.390/0001-46; V - ENDEREÇO: Rua Nogueira Acioli, Nº 
373 - Centro, CEP: 60.110-140; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 65. Inc. II, alínea ¨d¨ da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza-Ce; 
VIII - OBJETO: REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) NO SACO DE CIMENTO COR CINZA - 50 KG, ITEM 6 do Anexo 
I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico PE Nº 20210036, o qual originou o Contrato n.º002/2022.; IX - VALOR GLOBAL: R$43.053,00 
(quarenta e três mil cinqüenta e três reais); X - DA VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do CONTRATO N.º 002/2022/SAP, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.; XII - DATA: 14 de setembro 
de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; CLAUMIR 
REBOUÇAS MOURA, RUDÁ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP e MARIA GORETH GOMES DE LIMA, GESTORA .

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº1134/2022 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 09636269/2022 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de 
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, matrícula nº 0084201-X, na Função de Auxiliar Técnico de Engenharia, ocorrido em 13 de junho de 2022, conforme 
Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho, em 24 de junho de 2022, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, em Fortaleza, 06 
de outubro de 2022.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS – SUPAR

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA DESLIGAMENTO Nº1140/2022 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o inciso III, do art.17, do Decreto n.o 29.704, de 08/04/2009, RESOLVE DESLIGAR a estagiária PALOMA MOURA 
SANTANA , a partir de 11 de OUTUBRO de 2022 , bem como CESSAR OS EFEITOS da concessão da bolsa de estágio e auxílio transporte autori-
zada pela Portaria nº 0450/2022, publicada no DOE de 09/05/2022. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICA, Fortaleza 11 de outubro de 2022.

Antônio Caio de Abreu Timbó
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº202/2021

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2021; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, ora CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 82758SSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente e domiciliado 
nesta Capital,; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901; IV - CONTRATADA: CONSTRUMAIA 
ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.230.710/0001-94, doravante denominada Contratada, neste ato representada legal-
mente pelo Sr. ÍTALO MARCOS FAÇANHA MAIA, inscrito no CPF sob o nº 620.884.753-20; V - ENDEREÇO: Rua João Epifânio, 650- Centro, Morada 
Nova, Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 051/2022, de acordo com Processo nº 07821166/2022, parte inte-
grante do referido Termo.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto o Acréscimo e Supressões de Serviços, 
com reflexos financeiros positivos do Contrato nº 202/2021, cujo escopo é a Construção do Complexo Mais Infância – tipo 2 – bairro Tancredo Neves, em 
Fortaleza-CE. O presente ADITIVO modificará o valor global do contrato para R$ 2.730.883,56 (dois milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e trinta e 
três reais e cinquenta e seis centavos). Após as modificações necessárias, acresceu-se o valor de R$ 268.448,60 (duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos 
e quarenta e oito reais e sessenta centavos), que corresponde a 11,37% do valor inicialmente contratado, o percentual de acréscimo quando do 2º aditivo foi 
de 13,53%, que somando-se temos o percentual de acréscimo total de 24,90%; suprimiu-se o valor de R$ 207.117,17 (duzentos e sete mil, cento e dezes-
sete reais e dezessete centavos), que corresponde a 8,77% do valor inicialmente contratado, o percentual de supressão quando do 2º aditivo foi de 0,51%, 
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que somando-se temos o percentual de supressão total de 9,28%, portanto atendendo às limitações percentuais previstas no art. 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93, com repercussão financeira positiva, tudo em conformidade com os Pareceres Técnicos apresentados, com as Planilhas dos serviços anexadas, no 
Despacho da Diretoria responsável e a Autorização do Superintendente da SOP, tudo constante do processo administrativo nº 07821166/2022.; IX - VALOR 
GLOBAL: R$ 61.331,43 (sessenta e um mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos); X - DA VIGÊNCIA: 20 de março de 2023; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; XII - DATA: 06 de outubro de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
(Superintendente da SOP) e ÍTALO MARCOS FAÇANHA MAIA (CONSTRUMAIA ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI) Representante da Contratada.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº100/2022

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 100/2022, FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP E O CONSÓRCIO CONSTRUTOR; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICA – SOP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.866.288/0001-30; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, bairro: Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
CONSÓRCIO CONSTRUTOR, inscrito no CNPJ sob o nº 45.337.256/0001-27, aqui denominada CONTRATADA; V - ENDEREÇO: estabelecida na Av. 
Santos Dumont, nº. 2789, sala 506, bairro: Aldeota, CEP: 60.150-165, Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo fundamenta-se 
no artigo 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, tudo de acordo com o processo administrativo nº. 05826284/2022, como parte 
integrante deste Termo, independente de transcrição; VII- FORO: Fortaleza - Ce; VIII - OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade o acréscimo 
de serviços ao Contrato nº100/2022, cujo objeto consiste na IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO ASFÁLTICO DA CE-166, 
TRECHO: ENTR. CE-060 (ZORRA) – CAJAZEIRAS (MOMBAÇA), COM EXTENSÃO DE 10,29KM, em regime de empreitada por Preço Unitário; O 
contrato em alusão sofrerá um acréscimo no valor de R$ 790.588,67 (setecentos e noventa mil, quinhentos e oitenta e oito reais, sessenta e sete centavos) 
correspondente a 16,11% do valor inicial do contrato, passando o valor global de R$ 4.908.839,56 (quatro milhões, novecentos e oito mil, oitocentos e trinta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 5.699.428,23 (cinco milhões, seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e 
três centavos), em conformidade com Manifestação Técnica, às fls. 58/60 e as Planilhas acostadas às fls. 61/64; IX - VALOR GLOBAL: R$ 790.588,67 
(setecentos e noventa mil, quinhentos e oitenta e oito reais, sessenta e sete centavos); X - DA VIGÊNCIA: 27/01/2023; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente aceitam; 
XII - DATA: 06 de outubro de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP); JOÃO DA 
CRUZ SILVA RIBEIRO e LUIS CARLOS RIBEIRO DO VALE (REPRESENTANTES DO CONSÓRCIO) .

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 325/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo – bairro: Castelão, CEP: 
60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Supe-
rintendente, o Sr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 82758 - SSP/CE, 
inscrito no CPF sob o n° 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua: Professor Jacinto Botelho, nº. 290 – aptº. 502 – bairro Guararapes, 
CEP: 60.810-050 CONTRATADA: KG CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com sede na Rua: Francisco Nogueira da Silva, nº 505, Esplanada Castelão, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.922.543/0001-10, aqui denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. MARIA CANILDES 
VIEIRA SALES, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 2000020044799 – SSP/CE e CPF/MF sob o nº 416.149.683-49, residente e 
domiciliada na Av. Francisco Rufino Vieira, nº 111, Centro, Novo Oriente-CE, CEP: 63740-000. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço comum 
de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais localizadas no Comando de Policiamento de Rondas de Ações 
Intensivas e Ostensivas – CPRAIO em Pacatuba-Ce, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre a 
Tabela de Serviços da SEINFRA 26.1, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20210002-SOP e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura. O prazo 
de execução do objeto contratual é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviço.. VALOR GLOBAL: R$ 634.298,64 
(seiscentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos com a seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.521.10702 – Manutenção 
Predial de Unidade de Segurança Pública, Elemento de Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica, Região: 03 – Grande Fortaleza; 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual.. DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022 SIGNATÁRIOS: Francisco Quintino Vieira Neto 
( Superintendente da SOP) e Maria Canildes Vieira Sales ( KG Construções Ltda – EPP)

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 326/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo – bairro: Castelão, CEP: 
60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superin-
tendente Adjunto de Edificações, Sr. ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº. 050.627.663-54, residente e 
domiciliado na Rua: Joaquim Martins, nº 398, bairro: Passaré, Fortaleza-Ce, CEP: 60.774-01 CONTRATADA: KG CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com 
sede na Rua: Francisco Nogueira da Silva, nº 505, Esplanada Castelão, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.922.543/0001-10, aqui denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. MARIA CANILDES VIEIRA SALES, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 
2000020044799 – SSP/CE e CPF/MF sob o nº 416.149.683-49, residente e domiciliada na Av. Francisco Rufino Vieira, nº 111, Centro, Novo Oriente-CE, 
CEP: 63740-000. OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços comuns de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações 
Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre a Tabela de 
Serviços da SEINFRA 27.1, para atender as necessidades do Núcleo de Estudos Ambientais – NEA, na Universidade Estadual do Ceará, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20220022-SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura. O prazo de execução do objeto contratual é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviço.. VALOR GLOBAL: R$ 959.875,02 (novecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dois centavos) 
pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos com a seguinte classifi-
cação funcional: 43200007.15.451.341.10090 – Manutenção Predial de Edificações Públicas, Elemento de Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros/
Pessoa Jurídica, Região: 03 – Grande Fortaleza; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual.. DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2022 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ (Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) e MARIA CANILDES VIEIRA SALES ( KG 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP).

Antônio Caio de Abreu Timbó
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº025/2022

PERMITENTE: TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO DE Nº 025/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS -SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Castelão , Fortaleza, Ceará, CNPJ sob nº 07.954.563/0001-68, doravante denominada SOP, 
neste ato representada por seu Superintendente, Eng.º FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, portador da célula de identidade nº. 
10364-D – CREA/CE , residente e domiciliado nesta Capital, com endereço profissional na Avenida Alberto Craveiro,n° 2775 CEP: 60.861-211 PERMIS-
SIONÁRIA:: e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA ,CNPJ N° 10.380.608/0001-42 , com endereço na Rua Joaquim Braga, 
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n° 296, Centro,Paraipaba - Ce,CEP: 62.685 -000 , neste representado pela Senhora Prefeita Ariana Cordeiro Façanha de Aquino,RG n° 28.687, CPF/MF 
N° 007.318.603 -14,residente e domiciliada em Paraipaba OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a outorga para a PERMISSIONÁRIA do uso 
da faixa de domínio da Rodovia ,para implantação de letreiro na Intersecção CE 085/CE 162,KM 79,82 da CE 085,nas faixas de domínio das respectivas 
rodovias,zona rural de Paraipaba com área de letreiro 14,30m,área de piso intertravado 280,00m² e área de grama 400,00m². A presente Permissão se dará 
a título Gratuito, conforme art.10 da Lei 16.847 de 06 de março de 2019. Este TERMO terá vigência a partir da data da assinatura pelo prazo de 5(cinco) 
anos, devendo seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a 
necessidade do uso da faixa de domínio da Rodovia ,para implantação de letreiro na Intersecção CE 085/CE 162,KM 79,82 da CE 085,nas faixas de domínio 
das respectivas rodovias,zona rural de Paraipaba com área de letreiro 14,30m,área de piso intertravado 280,00m² e área de grama 400,00m². FORO: Forta-
leza-CE DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2022 SIGNATÁRIOS: Francisco Quintino Vieira Neto (Superintendente da SOP) Ariana Cordeiro 
Façanha de Aquino (Prefeitura Municipal de Paraipaba CNPJ N° 10.380.608/0001-42) SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em 
Fortaleza , 07 de setembro de 2022.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAC

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP-CE. CNPJ 33.866.288/0001-30. Torna público que requereu ao Instituto Municipal de 
Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental Única – LAC para o Projeto de Construção do Serviço de Verificação de Óbitos 
– S.V.O., com área construída de 543,46 m², localizado em uma Rua Projetada, S/N, na localidade de Danças, no município de Limoeiro do Norte – CE. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB no qual esta publicação é parte integrante. 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

Antônio Caio de Abreu Timbó
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 06959989/2022

EXTRATO 5° ADITIVO DE CONVÊNIO Nº050/2020
I - ESPÉCIE: QUINTO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 050/2020, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP E 
O MUNICÍPIO DE POTENGI – CE; II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o Plano de Trabalho do Convênio nº050/2020, cujo 
objeto é a Recuperação de Estradas Vicinais com Piçarramentos, no Município de Potengi/Ce. Com a alteração no Plano de Trabalho, ensejará no aditivo de 
redução de recurso nas Fontes Estadual e Municipal, ficando a Fonte das Fontes Estadual e Municipal no valor de R$ 719.508,68 (setecentos e dezenove mil, 
quinhentos e oito reais e sessenta e oito centavos), perfazendo o valor Estadual de R$ 647.495,33 (seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais e trinta e três centavos) e o valor da Contrapartida em R$ 72.013,35 (setenta e dois mil, treze reais e trinta e cinco centavos), representando um 
decréscimo de 30,17%.; III - VALOR GLOBAL: R$ 152.504,67 ( cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e quatro reais e sessenta e sete centavos1 ); IV 
- DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas; V - DATA E ASSINANTES: 04/10/2022; JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO - SUPERIN-
TENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP e FRANCISCO EDSON VERIATO DA SILVA - PREFEITO DE POTENGI/CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
VIPROC: 02888572/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº20220021 SOP/CC

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, Francisco Quintino Vieira Neto, no uso de suas atribuições legais, 
em sintonia com o Decreto 33.450 de 28/01/2020, que aprovou o regulamento da referida Autarquia Estadual, e considerando haver a Central de Licitação, 
por intermédio da Comissão Central de Concorrências, ter cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA NACIONAL Nº 20220021 – SOP/CCC, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA DE ACESSO, NO TRECHO: SANTANA DO CARIRI 
– PONTAL DE SANTA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI, COM EXTENSÃO DE 5,10KM. Afigura-se de que a licitação se encontra 
regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da seguinte empresa vencedora do certame licitatório: 
TEIXEIRA CONSTRUÇÕES – A.L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA., inscrita no CNPJ sob n°. 69.374.585/0001-06, estabelecida na Rod. Humberto 
Teixeira, s/n – CE 060 – km 367, Bairro Barreira, CEP 63.500-005, Iguatu/CE , pelo valor global de R$ 6.043.888,45 (Seis milhões, quarenta e três mil, oito-
centos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 10 de outubro de 2022.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº188/2022
PROCESSO NÚMERO 03046265/2022

ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de REGISTRO 
ESFERA E REGISTRO GAVETA, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas 
das unidades da Cagece que manifestarem interesse em contratar o item da referida Ata. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. DATA DA 
ASSINATURA: 15/09/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Pregão Eletrônico nº 20220090, nos termos do Decreto Estadual nº 32.824 de 11/10/2018, 
publicado no DOE de 11/10/2018, na Lei Federal nº. 13.303 de 30.6.2016 e n.º 8.666, de 21.06.1993 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº 188/2022, L’ ACQUA D’ ORO AXA METAIS INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ: 00.176.386/0001-97) – ITEM 4 – Com o valor unitário de R$ 59,00 a quantidade de 56250 unidades. Signatários: Paulo 
Henrique Holanda Pascoal, Gerente de Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente Respondendo Cumulativamente 
pela Diretoria de Gestão Corporativa da Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Guilherme 
Scozziero, Representante Legal da Empresa L’ ACQUA D’ ORO AXA METAIS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP. COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0170/2022
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: AQUAMEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS SA. OBJETO: Serviço de Engenharia para Execução de Mobilização/Desmobilização, Operação Assistida, Manutenção e Aquisição 
de 04 (quatro) ETAs Móveis. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20220013 - CAGECE - Contrato nº 170/2022-DJU-CAGECE 
- Processo nº 0982.000015/2021-41-Cagece FORO: Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: 72 (setenta e dois) meses. VALOR GLOBAL: R$ 36.890.000,00 (trinta e seis 
milhões, oitocentos e noventa mil reais) pagos em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios (Fonte 70). DATA 
DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2022 SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Helder dos Santos Cortez, 
Diretor de Unidade de Negócio do Interior da Cagece; Marco Antônio Gutfreund Formicola e Valter Carmona, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE


